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MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 

PROMOTORIA ELEITORAL DE TERESINA - t• ZONA ELEITORAL 

RECOMENDAÇÃO ELEITORAL ª 06/2020 - PROMOTORIA ELEITORAL DA 
1 ª ZO A ELEITORA.L/PI 

Assunto: Recomendaçao aos candidatos, Partidos Polltlcos e demais 

usuãrios da Justiça Eleitoral acerca das medidas a serem adotados para 

cumprimento das regras sanitérias em prevenção e combate a COVID-19, segundo 

Orlentaçao Normativa Conjunta PRE/PGJ/PI Nº 01/2020, de 25 de setembro de 2020. 

O MINISTERIO PÚBLICO ELEITORAL, através de seu representante abaixo

assinado, em exercício Junto à 1ª Zona Eleitoral na cidade de Teresina/PI, no uso de 

suas atribuições legais e na forma como dispõem os arts. 37, § 1° e 127 da Constituição 

Federal, Lei Complementar Federal nº 75/93; Lei Federal nº 6.625/93 (Lei Orgânica 

Nacional do Ministério Público): Lei Federal nº 9.504/97 (Lei das Eleições) e demais 

disposições legais aplicáveis à espécie, e; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à 

função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime 

democrático e dos interesses sociais e individuais, nos termos do artigo 127 da 

Constituição Federal; 

CONSIDERANDO ser atribuição legal do Ministério Público expedir 

recomendações visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem 

como ao respeito, aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover (art. 6°, 

inciso XX da LC 75/93); 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica e 

do regime democrático (ert. 127 da CF/88), como tambám o acompanhamento de todas 

as fases do processo eleitoral (art. 72 da Lei Complementar Federal n. 75/93); 

CONSIDERANDO que o Ministério Público, na defesa do regime democrático e da 

lisura do pleito, prefere atuar preventivamente, contribuindo para que se evitem atos 

ilegais que maculem, viciem ou ocasionem desigualdade na disputa das eleições 

municipais que se avizinham; 

CONSIDERANDO que a recomendação do Ministério Público é instrumento de 

orientação que visa antecipar-se ao cometimento do ilícito e evitar a imposição de 

sanções, muitas vezes graves e com repercussões importantes na candidatura; 

CONSIDERANDO a situação excepcional que o mundo vivencia, em decorrência 

da Pandemia de Covid-19, que provocou alteração nas eleições de 2020, exigindo que os 

membros do Ministério Público Eleitoral, os candidatos e partidos e a Justiça Eleitoral se 

adequem à nova realidade imposta, em observância às regras sanitárias em prol da 

saúde pública; 

CONSIDERANDO a natureza essencial da atividade prestada pelo Ministério 

Público Eleitoral e a necessidade de se assegurarem condições mínimas para sua 

continuidade, compatibilizando-a com a preservaçào da vida e saúde de membros, 

advogados, servidores, demais agentes públicos e cidadãos em geral; 

CONSIDERANDO as mudanças trazidas pela Emenda Constitucional n.0 

10712020, de 2 de julho de 2020, em razão da pandemia da Covid-19, adiando as 

eleições municipais de outubro de 2020 e os prazos eleitorais respectivos; 

CONSIDERANDO o que consta no inciso VI do artigo 1° da EC 10712020. de que 

"os atos de propaganda eleitoral n1!o poderão ser limitados pela legislação municipal ou 

pela Justiça Eleitoral, salvo se a decisão estivar fundamentada em prévio parecer técnico 

emitido por autoridade sanitária estadual ou nacional"; 

CONSIDERANDO o Pacto pela Retomada Organizada no Piauí Covíd-19 - Pro 

Piauí - Protocolo Específico Nº 044/2020, no qual consta orientações para candidatos, 

eleitores, colaboradores da justiça eleitoral e sociedade em geral, estabelecendo Medidas 

de Prevenção e Controle da Disseminação do SarsCov-2 (Covid-19) para Eleições 

Municipais 2020; 

CONSIDERANDO as medidas excepcionais adotadas pelo Governo Estadual do 

Piauí /Secretaria de Estado da Saúde do Piauí / Diretoria de Vigilância Sanitária Estadual 

- SESAPI/DIVISA, necessárias para conter à disseminaçào da COVID-19; 

CONSIDERANDO o Decreto n.0 19.164, de 20 de agosto de 2020, aprovou o 

Protocolo Especifico de Medidas de Prevenção e Controle da Disseminação do SarsCov-

2 (Covid-19) para Eleições Municipais 2020; 

CONSIDERANDO a expedição da Recomendaçao Técnica nº 020/2020, pela 

Secretaria de Estado da Saúde, pela Superintendência de Atenção Primária à Saúde e 

Municípios - SUPAT e pela Diretoria de Unidade de vigilância sanitária estadual -

DIVISA, que traça orientações para realização de reuniões durante as campanhas 

eleitorais visando conter a disseminação da covid-19; 

CONSIDERANDO a Portaria PGE nº 1, de 14 de setembro de 2020, que 

estabelece orientações para o Ministério Públ ico Eleitoral, no curso das Eleições 

Municipais de 2020, relativas às medidas de prevençào ao contágio pelo novo 

coronavirus (Covid-19); 

CONSIDERANDO, consoante disposto no artigo 3° da Portaria PGE 01/2020, que 

•compete aos membros e servidores do Ministério Público Eleitoral contribuir para 

normalidade do pleito, segurança do voto e liberdade democrática em observància às 

medidas higiénico-sanitárias que minimizem o risco à saúde pública durante o trámite do 

processo eleitoral, sem se furtar do exare/cio da funç4o de fiscal do processo eleitoral"; 

CONSIDERANDO que o artigo 100 da Portaria PGE 0112020 prevê que "os 

membros do Ministério Público Eleitoral deverão expedir recomendações aos partidos 

políticos e candidatos, para que, durante as campanhas e no dia das eleições, observem 

e cumpram as medidas higiênico-sanitárias necessárias à prevenção de contágio pelo 

novo coronavírus (Covid-19), observadas as particularidade locais, consignadas pelas 

autoridades competentes via decreto do Chefe do Poder Executivo estadual ou municipal, 

ou atos administrativos da Secretaria de Saúde estadual ou municipal. Parágrafo único. 

Poderão os membros sugerir a adoção das seguintes medidas a que se refere o caput: 1 -

evitar eventos que ocasionem aglomeração de pessoas, como caminhadas, carreatas, 

comícios, reuniões; li - evitar o uso e compartilhamento de informes impressos como 

cartilhas, jornais, santinhos, dando preferência ao marketing digital; Ili - observar os 

cuidados sanitários nos comitês ou locais de reuniões político-partidárias, como 

distanciamento entre as pessoas, uso de máscaras faciais, disponibilização de álcool em 

gel para higienização das mãos; IV - evitar o contato físico com o eleitor"; 

CONSIDERANDO que estamos em eleições municipais, sendo de atribuição do 

Promotores Eleitorais o ajuizamento de eventuais ações eleitorais cíveis, bem como, via 

de regra , a expedição de Recomendações aos candidatos, Partidos Políticos e demais 

usuários da Justiça Eleitoral; 

CONSIDERANDO a Orientaçao Normativa Conjunta PRE/PGJ/PI Nº 01/2020, da 

Procuradora-Geral de Justiça e do Procurador Regional Eleitoral, de 25 de setembro de 

2020, que dispõe acerca das medidas a serem adotadas para cumprimento das regras 

sanitárias por parte dos candidatos, Partidos Políticos a demais usuários da Justiça 

Eleitoral e sobre a expedição de Recomendação pelos Promotores Eleitorais oficiantes no 

Estado do Piauí. 

RESOLVE, 

RECOMENDAR (art. 6º, XX, da LC nº 75/93) aos candidatos e Partidos PoHticos 

e demais usuários da Justiça Eleitoral, pertencentes a 1• Zona Eleitoral: 

1) Contribuam para a normalidade do pleito, segurança do voto e liberdade 

democrática em observância ao cumprimento das medidas higienicossanitárias que 

minimizem os ricos à saúde pública durante todos os trâmites do processo eleitoral, 

principalmente, durante as campanhas eleitorais e no dia das eleições municipais de 

2020; 

2) Que evitem o uso e o compartilhamento de informes publicitários impressos de 

fácil manuseio, como cartilhas, jornais, folders, santinhos, etc.; 

3) Que invistam em marketing digital (Campanhas através de aplicativos, redes 

sociais, etc.) em detrimento a uso de impressos e informes publicitários; 

4) que evitem eventos que ocasionem grandes aglomerações de pessoas, oomo 

comício, caminhadas, carreatas, reuniões com grande número de pessoas; 
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MINISTtRIO PÚBLICO ELEITORAL 

PROMOTORIA ELEITORAL DE TERESINA - 1• ZONA ELEITORAL 

5) Que deem preferência às Campanhas Eleitorais através do Ràdio e TV, 

confonne pennitido por lei, por meio do uso da propaganda gratuita e devidamente 

autorizada, evitando o contato direto e próximo com eleitor; 

6) Que evitem contato físico entre as pessoas (beijo, abraço, aperto de mão, etc.) 

durante toda a Campanha Eleitoral , toda a realização do pleito aleitoral e em reuniões; 

7) Que realizem reuniões presenciais somente com obediência da regra de 

ocupação da área de 4 m2 por pessoas, fazendo uso correto da máscara e da 

higienização das mãos por todos os participantes; 

8) Que reduzam o fluxo e permanência de pessoas dentro do comitê ou locais de 

reunião para uma ocupação de 2 metros por pessoa (Exemplo: área livre de 32 m• / 4 m• 

= 8 pessoas no máximo). Caso não seja possível o distanciamento mínimo exigido, utilizar 

barreiras físicas entre as estações de trabalho e/ou a implementação temporária de 

rodízio de pessoas. 

9) Que priorizem reuniões de campanha através de meio virtual para evitar 

aglomerações; 

10) Que observem, no caso de reuniões presenciais, o limite máximo de 100 (cem) 

pessoas, desde que, respeitado o distanciamento de 2 (dois) metros por pessoa. Cada 

participante deve ocupar espaço de 4 m• (quatro metros quadrados) (Exemplo: área livre 

de 32 m• / 4 m2 = 8 pessoas no máximo); 

11) Que o espaço para a realização da reunião deverá ser aberto ou semiaberto 

dando prioridade para a ventilação natural no local. Deve haver a renovação de ar. 

Excepcionalmente, se a reunião ocorrer em local sem renovação de ar, é aconselhável 

manter janelas abertas; 

12) Que as cadeiras devem estar disponibílizadas de forma a atender o 

distanciamento de 2 (dois) metros em cada uma das laterais e frente. Em locais onde as 

cadeiras forem fixas, deve-se isolar alguns assentos para se garantir o distanciamento de 

2 (dois) metros entre os participantes; 

13) Que os participantes das reuniões eleitorais levem suas próprias canetas, caso 

haja necessidade de assinar lista de frequência ou outro documento; 

14) Que o uso de máscaras é obrigatório pelos participantes, em atendimento aos 

Decretos Estaduais Nº 18.947. de 22 de abri l de 2020, publicado no DOE Nº 72 e Nª 

19.055, de 25 de junho de 2020, publicado no DOE Nº 116, de 25 de junho de 2020; 

15) Que disponibilizem pias com água, sabão, papel toa lha e lixeira com tampa 

acionada por pedal e/ou álcool a 70% em locais estratégicos; 

16) Que não disponibilizem comidas e bebidas, somente água potável; 

17) Que isolem bebedor de bico ejetor. Disponibilizar próximo ao bebedor copos 

descartáveis, lixeira com tampa acionada por pedal e dispensador/totem de álcool gel a 

70%; 

18) Que não permitam a presença de crianças e adolescentes com menos de 16 

anos nas reuniões; 

19) Que as pessoas do Grupo de Risco não participem das reuniões; 

20) Que as idas ao banheiro devem ser organizadas para evitar cruzamento de 

pessoas e aglomeração, deve ser definido fluxo de ida e volta com marcação no 

chão/piso ou fitas suspensas, sempre respeitando o distanciamento de 2 metros entre as 

pessoas. Se passivei disponibilizar trabalhador para controlar fluxo de entrada de pessoas 

nos banheiros; 

21) Os responsáveis pelos ambientes onde ocorrerem as reuniões devem seguir as 

recomendações para limpeza e desinfecção. a saber. 

Realizar a limpeza da área interna e externa com posterior desinfecção com 

hipoclorito de sódio de 0, 1 a 0,5%, através de borrifação na altura de 1,80 metros 

(diluição de 250 mi de água sanitária para 750 mi de água); 

Reforçar a higienização dos banheiros, ver Recomendação Técnica Nº 17 

SESAPI/DIVISA, que dispõe sobre as orientações para a limpeza e desinfecção de 

áreas comuns e alimentos para conter a disseminação da COVID-19; 

Realizar frequente desinfecção com álcool 70% ou hipoclorito de sódio de 0, 1 

a 0,5% com fricção de superfícies expostas, como balcões, maçanetas, corrimaos, 

interruptores, torneiras , mobiliários (mesas, cadeiras, etc.), equipamentos e 

componentes de infonnática (teclado, mouse, etc.) equipamentos eletrônicos e de 

telefonia, como rádio transmissores, celulares, elevadores, entre outros. 

22. Em relação aos BANHEIROS disponíveis nos locais de reunião; 

Demarcar o piso para a orientação do distanciamento mínimo de 2 (dois) 

metros nos halls de entrada dos banheiros; 

Disponibilizar nos banheiros água e sabão ou sabonete líquido para 

higienização das mãos, papel toa lha, papel higiênico e lixeiras com tampa e pedal; 

Disponibilizar colaborador para controle do acesso ao banheiro; 

Instalar dispensadores de álcool a 70% ou outro produto, devidamente 

aprovado pela Anvisa, para higienização de assentos sanitários; 

Orientar que a higienização do assento sanitário deve ser prévia à sua 

utilização; 

Orientar que a descarga deve ser acionada com a tampa do vaso sanitário 

fechada. 

Quanto à eventual descumprimento das normas sanitárias, tem-se que, nos termos 

do artigo 11 da Portaria PGE 01 /2020, "na fiscalização do processo eleitoral no contexto 

da pandemia, poderão ser observadas as seguintes providências, respeitada a autonomia 

funcional dos membros: 1 - fatos que se caracterizam como ilícitos eleitorais e 

simultaneamente sanitários; representação perante a Justiça Eleitoral com solicitação do 

exercício do poder de polícia e, quando for o caso, multa, além do compartilhamento das 

informações com o membro oficiante na área de saúde, para adoção das providéncias 

cabíveis quanto à inobservância das normas sanitárias; e li - fatos que configuram ilícitos 

sanitários, mas não eleitorais: comunicação ao membro oficiante na área de saúde, para 

adoção das providências ca.bíveis quanto à inobservância das normas sanitárias e, 

conforme o caso, representação à Justiça Eleitoral para limitação do ato, nos termos do 

art. 1°, § 3°, inciso VI , da Emenda Constitucional nº 107, de 2 de julho de 2020". 

Da presente RECOMENDAÇÃO, sejam remetidas cópias aos seguintes 

órgãos/autoridades: 

1) Ao Juízo Eleitoral desta urbe, para ciência; 

2) Secretaria Geral do Ministério Público do Estado do Piauí e à Procuradoria 

Regional Eleitoral, para fins de publicação no Diário Oficial do MPPI e Diário Oficial da 

União, respectivamente; 

3) Ao Centro de Apoio de Combate à Corrupção e Defesa do Patrimônio Público 

(CACOP), do MPPI, para conhecimento e inserção em bancos de dados; 

4) Assessoria de Imprensa do MPP I, às rádios e blogues locais, para ampla 

divulgação. 

Cumpra-se. 

Teresina-PI, 02 de outubro de 2020. 

PLINIO FABRICIO DE CARVALHO FONTES 

Promotor Eleitoral 

PREFEITURA MUNICPAL DE CORRENTE- PIAUÍ 
Paláclo Dois Irmãos 
AV. Manoel Lourenço Cavalcante, 600 - Bairro Nova Corrente 

Fone: 89-3573-1225 - CEP 64980-000 - Corrente- Piauí 
CNPJ N2 06.SS4.257/0001-71 

~ 
~ ---

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE N' 030/2020-DISP-CPl 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CORRENTE/ SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA (SEM INFRA) 

CONTRATADO: BOM JESUS ENGENHARIA EIREU, CNJP/MF n• 30.043.762/0001-36 

OWETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de construção de currais na 
Zona Rural do Município de Corrente-PI. 
VALOR GLOBAL: RS 99.309,45 (Noventa e nove mil trezentos e nove reais e quarenta e cinco centavos) 

RECURSO FINANCEIRO: Orçamento Geral do Municipio/PRÓRPIO/FPM/ISS/ICMS/OUTROS, no Elemento 
de Despesa 449051 - 0bras e Instalações. 
VIGtNOA: 31 de dezembro de 2020 

DATA DA ASSINATURA: 01 de Setembro de 2020 

SIGNATÁRIOS 

Contratante: João Vítor Rocha Azevedo 
Contratado: Juan Fonseca Mala da SIiva 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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BSTADO DO PIAUI 
PRBPBITIJRA MUNICIPAL DE AGRICOLANDIA 
CNPJ. : 06,554.976//0001-92 
Bndere o: AV HUGO NAPOLBAO, 395, Bairro: CBNT1l0 

DECllTO li ' 000007 /l0l0 

Página : 

ABRE CR~DITO ADICIONAL S0PLEMBIITAR 8 
OÃ OUTRAS PROVID~NCIAS . 

O PREFEITO MUNICIPAL de SAO FBLIX , WALTER RIBEIRO ALENCAR, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a autorização constante na 

D B C R B T A: 

Art . 1• - Pica aberto no corrente Bxercl cio, Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral desta entidade, no valor de R$ 470. 000, 00 (Qua t rocentos e Setenta Mil 
Reais) , dest i nado ao reforço das seguintes Dotações. 

Valor da Supl ementa.çlo por Anulaçlo de Dot:açlo 

oi,oi.oo - SB<:RBTARIA HWICIPAL DB ADM!NISTRACAO 
0-4•122·0006 2 .009 - Man. da Adra.i.nistn .. çao da Secretaria 

3.3 .90.30 .. Material de consumo 

02.03.00 • BBCRBTIJl:ll MUNICIPAL DR .lGRICUI.'l'URA B l.BlS-TBCIMBNTO 

20•122 • 0006 2.025 • Encargos da Secretaria de Agricultura 
3 .3 .90 .30 - Material de Coneumo 

03.05.00 - S11<:RBTARIA HWICIPAL DB OBRAS I SIRVIÇOS PU8LICOS 
04-122-0006 2 .oso - Kan .e Bnc .ca sec .de Obras e serviços Pdblicos 

3.3.90.39 - outros serviços de Terceiro• . 1/e"oa Jur!dica 
15 -- 452 -- 000S 1.024 .. Construçao de Praças PG.blicas 

4. e. 90. Sl - Obras e Instalações 

02. U. 00 • SICHT.U:ll DO KBIO .lMBlRNTR 
18-542-0006 2.051 - Hanutençao sec. Meio Aml>lente 

3.3.90.14 - Di ári as - Civil 

0 2 • U . 00 • PUNDEB DB J.GIICOLANDU. 

12 - 361 - 0061 2 .037 - IUn.Fundo Educ .Bim.Vlr.Prof . Educ-RJNDEB EiOt 
3 .1. 90. n - Obrigações Patronais 

12·365•0070 2 .035 .. Manut@nçao de Ensino Pr@•Escolar 
3.1,90.11 - Vencimento, e Vantagens Fixas - Penoal Civil 

12-361-0071 2 .041 - Encargos do PUNDEB 40\ 
3.3 .90 .14 - DIAr!aa - Civil 

02 . 14. 00 - PUHDO lfUNICIPAL DB BAUDB DB ACRICOLANDIA 
10-301 - 0030 2 .034 - Programa de Agentes Comunitãrios de Satíde 

3.3.90.3Ei - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Phica 
10-301 - 0030 2 .066 - twiutençao do .Fundo Municipal de Saüde 

3 .1.90 . 13 - Obrigações Patronais 
3.3.90.14 • DU.rlaa - C-ivil 
3 . 3 . 90. 30 - Material c1e consumo 

10-305-0093 2 .054 - Programa de In,nizaçoes 
3.3 .90.14 - ou.r1 .. - Civil 

03.15.00 - PllNDO lfVll Dli ASSISTIINCIA SOCIAL Dli AORICOLANDIA 
08• 2U • 0033 2 .075 • Man.do Fundo titun.de Assist.Social 

3.3.90.14 - OU.rias - Civil 
3 . 3. 90. 30 - Katerlal de Consu1110 
3 .3.90 . 39 • outros serviços de Terceiro, • Penoa Ju.ridica 

08 -- 243 • 0088 2 .010 • Programa ele Atenção Integral a F.amilia- PAlF/CRAS 
3.3.90.36 - outros Serviços de Té.rceiros Peeeoa Phica 

08-243-0089 2 .084 - Programa Criança Felh 
3.3.90.36 - outros Serviços de Terceiros - Pessoa Písica 

R$ 470.000 ,00 

R$ 60 . 000,00 

R$ 2.000,00 

R$ 2.000,00 

R$ 77 .000, 00 

R$ 1. 000,00 

R$ 72 .000, 00 

R$ 15.000,00 

R$ 10 . 000,00 

R$ 2.000,00 

R$ 30 . 000,00 
R$ 15.000,00 
R$ 145 . 000,00 

R$ 1.000,00 

R$ 1.000, 00 
R$ 10 . 000, 00 
R$ 5 . 000, 00 

R$ 20 . 000,00 

R$ 2.000,00 

ont1nua ... 

Art . 2• - Para atender o disposto no{s) Art igo(s) anteriore (s) deste DECRETO 
servirá como recursos, os resultantes de anulação parcial ou total de dotações. 
orçamentárias desta entidade, conforme discriminaçao abaixo, de acordo com o Artigo 43, 
§ P, Inciso III, da I.ei Federal n• 4 . 320/64, no valor global de R$ 470. 000, 0() 
(Quatrocentos e Setenta Mil Reais) . 

Valor da Anulayio ., 470 . 000 ,0C 

02,01.00 - SBCaBTARIA IIUl!ICIPAL DB EDUCAÇÃO 
l2-36l-0061 1.01:6 - Conetruça0 de Audit6d0 ni;II Sede . 

4 _ 4 _ 90. 51 .. Obras e Instalações R$ 175.000,0C 
12-361-0061 2 .036 - man. @ Encargos da S@C. d@ Kd.UC8ÇAO 

l . l. 90. 30 • Material de ConeuTOO R$ S0 . 000,0C 

02. 08. 00 - SHCRRTARIA JfUNIClPAL DR 'l'RANSPORTR 
26· 782 · 0024 1.014 - Const . /Restauraç.ao/Eatradaa Municipais 

4 . 4 .90 . 51 - Obras e Instalações R$ 19S . 000,0C 

02 . U. 00 • li'tlNDO MtlNICIPIJ, DB SAUDB DB AGRICOLANDIA 
10-301-0030 2 .071 - Manutençao da Parma.eia Basica Municipal 

3 . 3 . 90.30 - Material de Consumo RS 50 . 000,0C 

Art, 3° - Este DBCRBTO entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos para 01/07/2020, revogada as disposições em contrârio . 

AGRICOLÂNDIA, Ol de Julho de 2020 

T RRIBBIRO ALENCAR 
PREFEITO MUNICIPAL 

Assinado, numerado e registrado o presente DECRETO no gabinete do PREFEITO 
MUNICIPAL de PREFEITURA MUNICIPAL SA0 FBLlX, ao primeiro dia do mês de julho do ano de 
dois mil e vinte (01/07/20201, e publicado, por afixação, nos termos da Lei Orgânica. 
Municipal. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPIAL DE ALTOS 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA GAB N" 14312020, DE 06 DE OUTUBRO DE 2020. 

a 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ALTOS/PI, PATRÍCIA MARA DA SILVA LEAL PINHEIRO, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei Orgânica do Município 
de Altos-PI. 

CONSIDERANDO o art. 35, inciso I da Lei Municipal nº 08712003, Que trata do estatuto 
dos servidores pllbllcos do munlclplo de Altos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO a solicitação através do oficio n• 02112020 da 32• Zona Eleitoral da 
Comarca de Altos, Estado do Plaul para disponibilização de servidores para auxlllar nas 
eleições de 2020. 

RESOLVE: 

Art. 1• - CEDER, a servidora municipal a Sr. SILVANA DE SOUSA PINTO, CPF n• 
736.573.873-15, para o Cartório Eleitoral da 32' Zona da Comarca de Altos. devendo 
comparecer no prazo de 02 (dois) dias a sede do Cartório Eleitoral de Altos, enquanto 
bem servir no desempenho de suas funções, até ulterior deliberação. 

Art. 2• Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE-

Gabínete da Prefeita Municipal de Altos-PI, em 06 de Outubro de 2020 . 

PATRICIA ~ 
Prefeita Municipal de Altos-PI 

. ✓ ~ 
~ ~'\J 
~ f) 

----------CN- P-J,-06-.5-.. - . .,.,-.-,-ooo- ,--u---C-E_P_, ~-.----_-Ah-.-,-.p-( _______ "J_~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL DOS ALVES/PI 
Rua João domingos da Silva, S/N, Centro - CEP - 64238-000 

Fone - (86) 33310059 
e-mail - prefeituracocaldosalves.pi@gmail.com 

DISTRATO Nº 007/2020 

Fica rescindido o CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS especificado 
abaixo, celebrado entre: a PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL DOS ALVES, 
pessoa jurfdica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
01.612.572/0001-94, com sede na Rua João Domíngos da Silva, s/n, Centro, CEP 
64.238-000, Cocal dos Alves/PI, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, 
OSMAR DE SOUSA VIEIRA, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG nº 
1.080.684SSP-PI e inscrito no CPFMF sob o n° 395.819.423-00, domicílio e 
residência na Avenida Manoel Domíngos, s/n, Centro, CEP 64.238-000, Centro, 
Cocal dos Alves-PI/ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE deste munidpio, e: 

CONTRATADOS FUNÇÃO N" DO 
CONTRATO 

Prestação de 
serviços de apoio 

CLEITON SILVA FONTENELE DE BRITO, em atuação de 
combate a covid 076/2020 brasileiro, Piaulense, portador do CPF/MF 19 nas medidas 

sob o nº. 074.283.443-36. sanitárias 
adotadas pelo 
municíoio 

Por acordo mútuo entre as partes: 

Cocal dos Alves/PI, 01 de setembro de 2020 

Municipal 

:tftj~,,,..:.e,~G . ~~-
VIRG A MA TOS GOMES DOS SANTOS 

Secretária Municipal de Saúde 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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EXMO. SR. SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE COCAL 
DOS ALVES - PI 

Eu, 
CLEITON SILVA FONTENELE DE BRITO, brasileiro, piauiense, portador do CPF/MF 
sob o nº. 074.283.443-36 funcionário deste Município, lotado na Secretaria de 
Saúde, onde exerce a função de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO EM 
ATUAÇÃO DE COMBATE A COVID 19 NAS MEDIDAS 
SANITÁRIAS/PREVENTIVAS ADOTADAS PELO MUNICIPIO, Contrato de 
Prestação de Serviços nº 076/2020, vem respeitosamente requerer a V. Exa., se 
digne a conceder-lhe o Distrato do Contrato a partir do dia 01 de setembro de 
2020. 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Cocal dos Alves, 31 de agosto de 2020 

ekl@•1 s ,;,l.w. í!(;itb,,.i.1,L, "1 e.do 
CLEITON SILVA FONTENELE DE BRITO 

Requerente 

ANTÔNIO 
ffit.Ji· 11tiit4-11Y 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO ADMINISTRATIVO N.' 004/2019- PMAA 
PROCESSO ADMJNJSTRAUYO N°049/20/8- PMM 

TOMADA DE PREÇOS N°007/10/8 

Pelo presente instrumento, O MUNICiPIO DE ANTÔNIO ALMEIDA - PI, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n• 06.554.018/0001-I I, doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE ou PREFEITURA, c;om sede ru, Praça Agostinho Varão, n• 57, 
Centro, em Antônio Almeida - PJ, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Joilo Batista 
Cavalcante Costa, portador da carteira de identidade n' 144.856 - SSP/PI e inscrito no CPF sob o n• 
047.075.673-04, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa FERREIRA & FERREJRA 
CO STRUÇÕES E SERVIÇOS DE LIMPEZA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob n• CNPJ: 
27.0!!5.754/0001-03. c;om sede à Rua De7.enove de Novembro n• 300, Bairro Centro Sul na cidade de 
Teresina-PI neste ato r,:presentada pelo seu representante legal o Sr. Marc;os Aurelio Soares Ferreira, C.l. nº 
3.149.622-SSP-PI, CPF n• 054.519 ,973-57, doravante denominada simplcsmentJ: CONTRATADA 
celebram entre si o presente 2° TERMO ADITIVO, Contratação de empresa especializada na 
Execução das obras de Pavimentação cm Paralelepípedo os serviços de pavimentação em 
paralelepípedo nas vias públicas no Município de ANTÔNIO ALMEIDA-PJ, c;onforme convênio nº 
705800/2016 c;om a CODEVASF, regido nos termos do art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93 e Cláusula 
14' do Contrato Administrativo Nº 004/2019- PMAA e pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA !'-DO OBJETIVO 
O objetivo do presente termo aditivo é alteração da Cláusula Décima Quarta, do 

Contrato Original N" 004/2019, firmado em 05 .01.2019, que passam a ter a seguinte redação: 

CLÁUSUU DECIMA QUARTA - DA VIGiNCIA 
2. l • O presente contrato terá vigência por mais / 80(Cento e 
oitenta) dias, conforme estabelece o inciso li, do Art. nª 57, da 
Lei nª 8.666/93 e alterações posteriores. 

CLÁUSULA 2' - DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas do Contrato Vigente. 

E, por estarem ajustadas e aconladas, as partes assinam o presente aditamento. em 
03 (três) vias de igual teor e forma para um só efe.ito legal. 

Antônio Almeida - PI. 24 de Janeiro de 2020. 

JOÃOBATIST'tf:l#i;.,A 

~~~SfR1(~s~váDE1:~EZA- ME 
CNPJ: 27.055.754/0001--03 

CONTRAT.ADA ~ 
Testemunhas~ /L .1. n ~ 

r./4d:z,~ 'J_ü1té to. lLI 
NOME: NOME. ,e- J 
C.P.F.: fltl'l. 'l7s. P" -JJ C.P.F.: fOt::J.Ot,./$. $ .;,'5- 6 

ANTÔNIO 
lA 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONfRA TO ADMINISTRATIVO N.• 004/2019- PMAA 
PROCESSO ADMJNISTIUT/VO N"049110/8- PMAA 

TOMAVA Vt PREÇOS N"OOl/2018 

Pelo pr<S<:nte instrumento, O MUNlCiPIO DE ANTÓNIO ALMEIDA - PI, pessoa juridica de 
direito público interno, inscrito M CNPJ sob o n'- 06.SS4 .018/000l-l l. doravante denominada 
simplesmente CONTRATANTE ou PREFEITURA. com sede na Praça Agostinho Vario, n' 57. 
Centro. cm Antônio Almeida - PI, neste ato repr<S<:ntada pelo Pr,:feito Municipal Joilo Batista 
Cavalcante Costa. portador da carteira de identidade n• 144,856 - SSP/Pl e inscrito no CPF sob o n• 
047.075.673-04, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa FERREIRA & FERREIRA 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE LIMPEZA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob n• CNPJ: 
27.0S!.754/0001-03, com sede à Rua Dezenove de Novembro nº 300. Bairro Centro Sul na cidade de 
Ter,:sina-PI neste ato r,:prcsentada pelo seu r,:pr,:scnlante legal o Sr, Marcos Aun,lio Soares Ferreira. C.l. n• 
3.149.622-SSP-Pl, CPF n• 054.519.973-57, doravante denominada simplesmente CO TRATADA 
celebram entre si o pr,:sente 3° TERMO ADITIVO, Contratação de empresa especializada na 
Execução das obras de Pa vimeotação em Paraleleplpedo os serviços de pavimentação em 
paralelepípedo nas vias públicas no Municlpio de ANTÔl'llO ALMEIDA-PI, conforme convênio oº 
705800/2016 com a COOEVASF. regido nos termos do art. 57, inciS'O II, da Lei 8.666193 e Cláusula 
14' do Coo111110 Administrativo N' 00412019- PMAA e pelas seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA I' - DO OBJETIVO 
O objetivo do presente termo aditivo é alteração da Cliusula ~ima Quarta, do 

Contrato Original N' 004/2019, firmado em 05.01.2019. que passam a ter a seguinte redação: 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA-DA VIGENCIA 
2 / - O presente contrato terá vigincia por mais J 80(Cento e 
oitenta) dias. conforme estabelece o Inciso li. do Art. nº 57. da 
Lei n• 8.666193 e alteraç(Jes posterfores. 

CLÁUSULA 2' • DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas do Contrato Vigente. 

E, por estarem ajustadas e acordadas. as partes assinam o presente aditamento. em 
03 (três) vias de igual teor e forma para um s6 efeito legal. 

Antõnio Almeida - PI. 23 de Julho de 2020. 

JOÃOBATISTA ~~;iA ,iE;mº 
~~~~tIMPEZA-ME 

CNPJ: 27.0S!.754/0001~3 

CONnA=@!)~~~J 
CP.F.: fOO. Ü I._/ 6. 55 Ó -6! 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO ALMEIDA/PI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 054/2020 - CPL/PMAA 

OISPENSA DE LlaTAÇÃO N': 033/2020 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 065/2020 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ANTÔNIO ALMEIOA/Pl 

CONTRATADO: C A FERREIRA CONSTRUTORA EIRELI (CNPJ n· 34.971.192/0001-03) 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução das obras de reforma matadouro pública, 

no Município de Antônio Almeida/PI 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso 1, da Lei n• 8.666/93 

VALOR GLOBAL: RS 14.540,S8 (dezoito mil e setecentos e trinta e cinco reais e sessenta e cinco centavos) 

FONTE DOS RECURSOS: FPM, CEFEM, ICMS, IPVA, ISS, e demais Recursos Próprios 

OATA DA ASSINATURA: 08/10/2020 

Antônio Almeida/PI, 09 de outubro de 2020. 

JOÃO BATISTA CAVANCANTE COSTA 

Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ORDEM OE SERVIÇOS 

Ref. : PROCESSO AOMINISTRATfVO N" 054/2020 - CPL/PMAA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 033/2020 

CONVOCADA: 
Empresa: C A FERREIRA CONSTRUTORA EIRELI 

CNPJ: 34.971.192/0001-03 

Endereço: Antônio Almeida/PI: Rod PI 2401 n• 6001 bairro Pl:an.1 lto Paraíso, CEP: 64.85S.(XX) 

Contato: (89) 9 9448-4505/ (89) 3544-1499 

Pelo presente instrumento, a empresa acima qualificada fica autorizada a in iciar a EXECUÇÃO DAS OBRAS 

DE REFORMA MATADOURO PÚBLICO, NO MUNICÍPIO DE ANTÔNIO ALMEIDA/PI, conforme disposições 

presentes no procedimento admi nistrativo supra me ncionado, obedecidas as clá usulas e especificações 

ajustadas, nos termos do contrato administrativo celebrado @m an@xo a esta Ordem d e Serviços. 

Data Recebimento: 

Concord5ncia: ( 

Empresa : 

Antônio Almeida/PI, 09 de outubro de 2020. 

A TONIO BARREffiA CA V ALCANTE 
Sec . M unicipa l de Obras Públ icas. 

RECEBIDO DA EMPRESA: 

)Sim( ) Não 

Representante Lecal: 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AROAZES 
CNPJ: 06.554.984/0001-39 
AV. 27 DE FEVEREIRO, 691, CENTRO. 
CEP: 64310-000 - AROAZES - PI. 

PORTARIA Nº73/2020 Aroazes - PI, 03 de outubro de 2020. 

D ispõe sobre a nomeação de Secretário Municipal de 

Planejamento e dá outras providencias. 

O Prefeito Municipal de A.roazes, Estado do Plauf, no uso de suas atribuições 
legais, conferida pelo Art. 75, inciso VI, Lei OrgAnh::a Munh'.:ipali 

Considerando que os cargos comissionados silo de livre nomeação e livre 
exoneração; 

Considerando os princípios admi nistrativos citado no art. 37 da Constituição 
Federal; 

Considerando a organização administrativa do munidpio de A.-oazes; 

B Eso I,YE· 

Art. 1° - Exonerar o Sr. Lucas Miura Martins, portador do CPF: 008.002.573-08, 
do cargo de Secretário Municipal de Planejamento. 

Art. 2º - Nomear o Sr. Ezequiel de Sepúlveda Martins, portador do CPF nª 

041.599.803-41 e RG. 2.990.041 - SSP/PI, para ocupar o cargo, em comissão, de 

Secretário Municipal de Planejamento, com a remuneração prevista na Lei Municipal 

n.0 231/2016. 

Art. 3° - As despesas decorrentes da execução da presente portaria correrão à conta 

de dotação orçamentária própria, suplementada, se necessário. 

An. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrario. 

Leia-se, Publique-se e Cumpra-se. 

ESTADO DO PIAUf 
PR f-FfTTURA MUNIC !f'AL D f- AROA,;>.F. 
AV. 27 DE FEVE R EIRO, 691 , CENTRO. 
CNPJ: 06.554.984/0001-39 
C EP: 64310--000 - AROAZE S - PI. 
~r uMZc=s.pi @ g11"1U.il . 1.;.01111 

Decreto nº 23/ 2020 Aroazes - PI, 05 d e outubro de 2 0 20 

Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 
19/2020, que Decreta Situação de Urgência. 
Administrativa na Prefeitura Municipal e d á 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de Aroazcs, no u so das atribuições con feridas p e lo art. 
75 d a Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO não haver necessidade de declarar situação de 
e n1crgência ou urgê ncia na administr ação municipal~ 

CONSIDERA DO que administração municipal se e n contrava em 
considerável esta do d e organização, com processos administrativos e licitatório s, 
bem como os contra tos firmados encontravam- se em vigor e dentro dos tra m ites 
legais; 

CO S IDE RANDO que o mandato do vice como prefeito interino t inha. 
previsão de duração apenas de 30 dias , com base no Decreto Legis lativo n º 
1 0/2020, emitido pela Câm ara de Vereadores; 

DECRETA 

Art. l O - Fica revogad o o Decreto n" 19/ 2020 d e 20 de agosto de 2 020, que 
decreta siruação de urgência ad ministrativa na Prefeitura d e Aroazes, tomando sem 
efeitos todos os atos praticados com base neste decreto. 

Art. 2°- Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicação. 

ESTADO 00 PlAU f 
PfWflo lTURA MUNTÇIPAL D E A~OAZt:-5 
A V. 27 D E FE VEREIRO. 69 1. C ENTRO. 
CNPJ : 06.554.984/0001-39 
CE P: 643 10-000 - AROAZES - PI. 
aroazci,,.pi@ gmui l.com 

Decreto o" 24/ 2020 Aroazes - PI, 06 de outubro de 2020 

Dispõe sobre a revogação do Edita l de 
Convocação nº O 1 - A/2020, que dispõe sobre a 
convocação de classificados cm Concurso 
01/20 10 . 

O Prefeito Munic ipal d e Aroazes, no uso das atribuições conferidas pelo arL 
75 da Lei Orgânica Municipal ; 

CO SIDERANDO que o ci tado Concurso encontra-se com prazo de 
validade expirado; 

CO SlDERANDO que as convocadas n ão estão rel acionadas na lista de 
classificados constantes na sentença proferido na Ação Civi l Pública n • 0000 I 25-
84 .20 13 .8.18.0082. 

CONSIDERANDO a su spensão das aulas presenciais em decorrência da 
pandemia de eovid-1 9; 

CONSIDERANDO o período eleitora l e a proximidade do e ncerramento 
do a n o le tivo ; 

C ONSIDERANDO q u e n mandato do vice como prefeito interino tinha 
previsão d e du.-ação apenas d e 30 dias~ com base no Decreto Legis la tivo n º 
l 0/2020, emitido pela Càm ara de Vereadores; 

DECRETA 

Art. 1 ° - Fica revogado o Edital de Convocação n º O l -A/2020 de 02 de 
outubro de 2020, que convoca c lassificados cm concurso público nº 01 /2010, 
tornando sem efei tos todos os atos praticados com base nes te Edital. 

Art. 2°- Este Decreto entra em vi ta de sua publicação. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE Estado do Plaul 

~ . 

Prefeitura Municipal de Aroeiras do ltaim 
CNPJ n°. 07 . 165.549/0001 · 8 5 
Rua A rtstarco Perelra ~ n°. 190 

CEP: 64 .612-000 
CRESCENDO COM o POVO 

Projeto de Lei nº. ___ de setembro de 2020. 

Le~ a• ~55, âe Q2 âe eutu■r• de 202e. 

OOPIAUI. 

seguinte Lei : 

"Autoriza o Poder Executivo a doar um 
imóvel pertencente ao patrimônio municipal 
o que especifica e dá outras provid~ncies". 

O PREFEITO MUNICIPAL OE AROEIRAS DO ITAIM. ESTADO 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e Eu sanciono a 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar 
para o Estado do Piaul, inscrito no CNPJ sob nº 06.553.481/0001-49, 
UM TERRENO situado no centro de Aroeiras do ltaim. medindo 1.365m2 (mil 
trezentos e sessenta e cinco metros quadrados) sendo 30,00 (trinta) metros de 
frente por traseira correspondente, e 45,50 (quarenta e cinco metros e 
cinquenta centímetros) de ambos os lados, limitando-se ao Norte com a Rua 
Aristarco Pereira; ao Sul com a Rua André de Moura Leal; ao Leste com a Rua 
Projetada e ao Oeste com a Prefeitura Municipal de Aroeiras do ltaim, 
destacado de uma ÁREA DE TERRAS com 00.57,68 (cinquenta e sete ares e 
sessenta e oito centiares) , destacada da gleba de terras locada sob nº 324, 
situada no lugar Baraúna. na Data Serra, do município de Aroeiras do ltaim. 
adquirida pela municipalidade por desapropriação feita ao proprietário anterior 
Tomé Gonçalves de Moura, devidamente registrada ás fls. 15 do Livro nº 2-BH 
de Registro Geral sob nº R-1-13.084 no Cartório do 1º Oficio de Notas e 
Registro de Imóveis desta cidade e Comarca de Picos-PI. 

Art. 2°. O imóvel objeto da presente doação destinar-se-á a 
construção de um Ginásio Poliesportivo , no prazo improrrogável de 02 anos, 
não podendo ser utilizado para fins diversos do estabelecido. sob pena desta 
ser considerada insubsistente, retornando o imóvel automaticamente ao 
patrimônio municipal. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Aroeir~ Ãº ri-~ado do Plaul , 02 de setembro de 2020. 

Wesley ~ d Deus 
Prefeito Municipal 

,._;:rev::~:. ~~ .P----1@ 04 4'1C. ,, ___ ,_:- ~"-'--!~~--

/\ ~~ - ~ ~!V/~O 
c..laG.>o ~.:, . •. ,, •· . Og__-_ (.t!_J..2:z._ 

s 
,,_ dom ---lHf+i"1-=fi---f...;...;;;..._ 

n,•FEIT\JIIA MUNICIPAL DE 

. . 
CRESCENDO COM O POVO 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AROEIRAS DO ITAIM 

CNPJ Nº 07.165.549/0001-85 
RUA PROJETADA SIN 

CEP: 64.612-000 

LEI Nº 156/2020 de 02 de outubro de 2020. 

ESTADO DO PIAUi. 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A PRORROGAR A CESSÃO 
UM IMÓVEL A EMPR.ESA BRASILEIRA OE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS • ECTIDRIPI, 
PARA CRIAÇÃO DE UMA UNIDADE DE 
ATENDIMENTO COM BANCO POSTAL E 
DA OUTRAS PROVIDiNCIAS ." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AROEIRAS DO ITAIM. 

=aço saber que a Cãmara Municipal aprova e Eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1ª - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
prorrogar a cessão de um imóvel urbano medindo 10,20 metros de frente. por 10,20 
metros de fundos. com 29.55 metros do lado direito, e 29,70 do lado esquerdo. com 
área total de 302,17m', sendo 85,75m' de área construida. pertencente ao 
patrimônio municipal à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT/DR/PI. 
cuja cessao foi autorizada pela Lei municipal nº 31 de 28 de setembro de 2005. 

Art. 2" - O imóvel de que trata o artigo anterior será 
desmembrado de uma área maior, matriculada ás fls . 15 do livro de Registro Geral 
nº. 2-BH. sob nº. R-1-13.084, devidamente registrada em nome da Prefeitura 
Municipal de Aroeiras do ltaim - PI. no Cartório do 1° Oficio de Notas e Registro de 
Imóveis do Municlpio de Picos - PI, possuindo os seguintes limites: ao Sul com 
Tomé Gonçalves de Moura e outros; ao Oeste com Tomé Gonçalves de Moura e 
outros; ao Leste com a Rua Projetada 09 e ao Norte com a Rua Aristarco Pereira. 

Art. 3° - A prorrogação da presente cessao terá vigência 
por 15 (dez) anos. podendo ainda ser renovada se houver interesse das partes. 

Art. 4° - Cessada a finalidade para a qual se destina este 
imóvel. o mesmo será retomado pelo municlpio, independentemente de notificação. 

Art. 5° . Esla Lei entra ,im vigor n'.I data de su" 
publicação. 

. ~ r. :, :-: ç ;~ o 
et:z.~~-: ,, · •. : .. .f.!,__;10 I U? 

~emtii-

LEVA:-::, '· •· .. : ;, -'·.'l ' 1F.f-TA DATr 
Cl::r,r.:-;t · · ·. -: · , 1.atm-r : 

Em: _ _ Ç.Z ./ll. ___ : 2;0 

-~~~-----
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Verba Volant ,
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~ PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DO PIAUI 
AV VALENTIM "-ARQUES BARBOSA, SN, CEN'TRO 
0181255Ml001.QO ElCordcio: 2llZl 

DECRETO Nº 27, DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.321 

Ab,e no o,p1me11/ll ii7elte cn!dito adicional suplementar e da outras pro~ 

DECRETA: 

Arti go lo. - Fica àbérto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar nà 
import4ncia de R$653.000,00 d.istri.bu1dos as seguintes dotações: 

Suplamentaç.lo ( + ) 653.000,00 
Q2 Q2 00 Soo.Mun. Adm~o • Pi.n.Jamtnlo 

311 l)l, 122.0,001.20011.0000 ManutançAo dl Sec.Mun,de Admk'llllraçlo, • PIIM)lll'lefito 5.000,00 
3.3.80.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R.: 1 530 OE 
530 -rt.nor.- dl U-Rolo-• R<molloo 
121) 000 R00\n01 DnvinçuildOI 

'43 04, 122.0401.2006,0000 Manlnnçto dl Sec.Mun.de Admírultraçlo, • Pllne,llmMto 
3.3.80.311.00 OllTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURIOICA 

21).000,00 
F.R.: 1 001 oc 

001 Reclu'IIOeOrdlnirfol 
100 000 Gorai 

53 04.122.(M01.200e.0000 Manutançto dll Sec,Mun.de Adrn~lltraçAo •• PIIM)lmento S0.000,00 
4.4.80.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANEITTE F.R.: 1 001 oc 
001 Rt<u'tOt~ 
100 000 Gonil 

Q2 08 00 Sec. Mun. de Obru,, Habltaçto e SeN. Públcoe 

124 15.E1.1S01.1007.0000 Cortn,ç:to • Rea.Jpt,açlo de Cllçlmtnlo 110.000,00 
4.4.80.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 1 510 OE 
510 Outrta Tran•rlnat• de Convfnlot: dt Urüo 
115 000 Reo.noa'Vncuadot, 

188 18.544.1801.2013.0000 Mancconçlo dot f'o9o• TliMArot 50.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R.: 1 001 oc 
001 ~ ~ 
100 000 Gonil 

171) 18.5'4.1801.2013.0000 Manl.tar'lçto dot Poçoa TL.i:datH 
3.3.80.311.00 OllTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 

10.000,00 
F.R.: 1 001 oc 

001 
RtQ.r'tOt =-100 000 Gorai 

171 18.544.1801.2013.0000 Manl.Conçio dot f'o9ot TliMÀIOO 20.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 1 001 oc 
001 ~~ 
100 000 Gorai 

DECRETO Nº 27 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.321 

Cl3 Cl3 00 Soo.Mun.Ed""'çto • FUNOEB 

«)G 12.3tl5.1201.2047.0000 MOIU.En- lnlolfl ~no.fUNDEB. c- 50.000,00 
3.1.Q0.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS Fl)(.ili.S • PESSOAL CIVll. F.R.: t 117 01 
117 Tranll'ertnc:111 do FUNOEB - Complemertaçto dl Unllo 
2AO 000 FUNCEB • outroa 

1)1 01 00 Sec:.M\n.SIOót • Sl.neamentio 

05 10.301. 1001.2048.0000 ManutWIÇto dt s.cmar11 dto SIOde 
3.3.80.311.00 OllTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS. PESSOA JURIOICA 

3.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

001 ~~ 

300 000 StOdt 

04 02 00 Flndo Mmk:ii:al de Saúda 

10.301.1001.2048.0000 
3. 1.90.04,00 
214 
115 000 

Pmgram■ S■úda d■ F■ mll■ -PSF 50.000,00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R: 1 214 W 
Tl'll,..l'llrtndHFlndo I FIRiO de Rta.11'108 Cio sus ?f'OYtnltnlNdo GoVem R-~-

473 10.:m, .1001.204Q.OOOO Prog!WN SaOdit dl Ftmlll -f'SF 100.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R,.; 1 214 W 
21• Tranal'artndl■ Fmdo ■ FL.Sldo de Racuraoa do SUS pnwimlenl•do Govem 
115 000 RICUIICIVliedldol 

10.301.1001.2048.0000 
3.1 .V0. 13.00 
214 
115 000 

Pmgram■ S■úde d■ F■ mll■ ·PSF 30.000,00 
OBIUGAÇÔES PATRONAIS F.R: 1 214 W 
Trarwf'ertnclaa Fiam ■ Fundo do Reo.Jrwo• dai SUS PfOYtnltnl• do Gowm R--

10.301.1001.2053.0000 ~ Alençlo - -~lo 20.000,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R,.; 1 214 W 
21• Tranal'artndl■ Fmdo ■ Funda de Racuraoa do SUS pnw■nlllnl•do Govem 
115 000 RICUIICIVhculdol 

10.301.1001.2053.0000 
3.3.80.30.00 
214 
115 000 

f>ruglWTll Al:ançlo 8■ 91ca -CUll:elo 80.000,00 
MATERIAL OE CONSUMO F.R.: 1 214 02 
Trarwf'ertncl11 Fundo • Fundo do Rec1Jrao• cb SUS prt,Yenltri• do Gowm 
Reo.no1 VlnoAadoe 

415 10.301.1001.2053.0000 Prog'"1nll Alençlo Bt-~lo 45.000,00 
3.3.80.311.00 OllTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURIOICA F.R.: 1 214 02 
21• Tl'llnll'ertnc:IHFIDXI I FIRiO de Rta.11'10• Cio sus ?f'OYtnltnlNõo GoVem 
115 000 RICUIICIVftedldos 

OS 02 00 Furdo Munlclpol de-•- Soclol 

DECRETO Nº 27 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.321 

05 02 00 FUnào Municipal <MI AMISl:lnda SOCIII 

63e 

692 

08.243.0601.2063.0000 Proteção Social Bask:a·PSB 5.000,00 
3.3.90.JB.OO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FiSICA F.R.: 1 311 04 
311 Tralll!lfe~nda de Recur!IOS do Fundo Nacional dl! Asaist~ncla Socia l - FN 
400 000 A~fnola Social 

06.244.08012071 .0000 
3.3.80.36.00 
001 
100 000 

Manute1'1910 Cio Funoo Moo. de Anas.tnell social 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA FISICA 
ReaJfSOS Ordln6r1os 
Geral 

S.000,00 
F ,R,: 1 001 OC 

Artigo 2o . - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

02 06 00 Sec. Mun, de Obrn, Habltaç:60 e Serv. P(jbl&cos 

139 15.452.1501.2010.0000 Manutençêo da Sec. de Obras, Habitaç:60 e Serviços Púbicos ..S0.000,00 
3. U<J.13,00 OBRIGAÇÔES PATRONAIS F.R, Grupo: 1 001 00 
001 R•ciurw• Or'd ln6rio• 
100 000 Gera1 

03 01 00 Seuetarla Murucipal de EducaçJo e Cultura 

296 12.365..1201.2033.0000 Manutençto do Ensino Infantil "50.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FlXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Re-oursos Ordlnérl09 
200 000 EducaÇI.0 

308 12.365.1201.2033.0000 Manutençto do Ensl"no lnfantll -50.000,00 
3.3.g().36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FiSICA F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Re-oursos Ord lnériot 
200 000 Educação 

310 12.365.1201.2033.0000 Manut1mção do Ensino Infantil ..S0.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERV1ÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 001 00 
001 
200 000 

Recursos Ord imlrios 
Ed~0 

03 03 00 S.C.Mun.Eclucação - FUNDES 

385 12.361.1201.2041 .0000 Manul.do En&.lno Fundam.AOOl . FUNDEB ..S0.000,00 
3.3.80.39.00 OUTROS SERV1ÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA F.R. GnJpo: 1 11 6 01 
116 Translierfncia& cio FUNOEB - Exceto ComplementaçAo da União 
240 000 FUNDES - Outros 

04 01 00 See.Mwi.Saúde e Slne1mc-.nto 

DECRETO Nº 27 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.321 

04 01 00 S...Mun,SOúde e Saneamento 

4Z7 10.301 .1001 .2048.0000 Manu!ençlo da Secn111 rll de Saúde • 1 S0.000.00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F .R. Grupo: 1 001 OC 
001 RtCUr$0S Ord inârios 
300 000 SOiide 

04 02 00 F...,clo Municipal de Saúde 

481 

470 

◄n 

498 

509 

Atendimento H Emendas -3.000,00 10.301 .1001 .2035.0000 
3,1.90,13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Gn,po; 1 214 ~ 
21 4 Trans.fe t6nclas Fundo a Fll\do de Recursos do SUS provenlêntK do Govem 
115 000 R.ecursos Vlncu1ados 

10.301 . 1001 .204Q.OOOO Programa Saúoo da Femllla .PSF .J0.000.00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 001 oc 
001 R11tCUl'1iOS Ordinãrios 
100 000 Gorai 

10.301 .1001 .204Q.0000 Programa Saúde da famma-PSF -50.000.00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R. G1Upo: 1 001 oc 
001 Recursos Ord inânos 
100 000 Gorai 

10.301.1001 .2054.0000 Programa Agenle-s Comunltar1os -00.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 001 oc 
001 ReC1.1rso-s Ordlnérios 
100 000 Geral 

10.001 .1001 .2066.0000 Man!Jl dos Posto, de Stude- • Sectetarfa .J0.000,00 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS . PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Re-curso'S Ord lnãrtcs 
300 000 SOiide 

DECRETO Nº 27, DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.321 
"Ãlili~ã3'l··l Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. -653.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES 
CNPJ: 06 .553 .705/0001 · 12 

Rua SAo JoAo. N' 55 - Centro. 
CEP: 64.620-000 - Dom Expedito Lopes -PI. 

DECRETO 19/2020 DE 08 DE OUTUBRO DE 2020. 

" Decreta retomo da.5 atividades da Feil"a Livre no 
municlpio de Dom E><pedito Lopes"' 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES - ESTADO DO 
PIAUI, o Sr. VALMIR BARBOSA DE ARAÚJO, no uso de suas lega.is atribuições e com 
fulcro no an. 71. da Lei Orgânica do Município e 

CONSIDERANDO o Decreto nº 09/2020 que determina a suspenslo to!41 das 
atividades da feira livre de Dom Expedito Lopes-PI., inclusive as feiras de frutas e verduras. 

CONSIDERANDO a necessidade de retomo gradual das atividades seguindo 
as normas da Organização Mundial de Saúde, em meio à situação de pandemia decorrente do 
COVID-19. 

DECRETA: 

Art. 1 º - Fica determinado a partir do dia 11 de outubro de 2020 (domingo) o 
retomo das atividades da feira livre de Dom Expedito Lopes-PI. inclusive a feira de frutas e 
verduras. 

Parágrafo Único: As atividades deverão seguir as normas da Organização 
Mundial de Saúde - OMS e das Secretarias Estadual e Municipal de Saúde. 

Art. 2º As feiras livres. inclusive as de hortifrutigranjeiros. artesanato. fixas e 
licenciadas pelo Municipio. poderão funcionar, desde que observadas as seguintes medidas. 
cumulativamente: 

1 - proibição de consumo ou degustação de produtos na área das feiras; 
U - distanciamento mJ.nimo de 2m (dois metros) entre as bancas; 
III - distanciamento interpessoal mlnimo de 1,5m (um metro e meio) no 

atendimento e nas filas~ vedada a aglomeração; 
IV - uso de máscara por clientes e colaboradores quando da entrada e na 

circulação nos espaços das: feiras.~ 
V - disponibilização nas áreas de acesso à feira, bem como no i.nterior das 

bancas, de álcool na concentração 70% (setenta por cento) ou outra solução sanitizante, para 
higienização dos feirantes e clientes. 

An. 3° - Revogadas M disposições em contri:rio. este Decreto entra em vigor na 
data de s ua assinatura. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Dom Expedito Lopes. Estado do Piaui. em 
08 de outubro de 2020. 

VALMIR BAR~RAUJ O 
Prefeito Municipal de Dom Expedito Lopes/PI 

PM BAIXA GRANDE DO RIBEIRO 
RUA MARTINS DOS SANTOS. 22'2:2 . 
41522178/0001-80 Ex■rclcto: ::zam 

DECRETO N" 23 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.96 

Abre no o,ramentrJ ~te crédl/rJ ad/C/Onal S1Jp/ernenr.ar e dd ou/TaS p,r,vtd&cías 

Resolve: 
J\rtigo lo. - Fica aberto no orçamento vigente , um crédito adiciona l aupl~entar na 
impoz::tA.ncla de R$922 . 207, 31 diatribuido.l!I as aeguínte.l!I dotações: 

SUplementeçlo ( + ) 922.207 ,31 
02 04 00 SECRETARIA OE OBRAS E INFRA.f.STRunJRA 

114 15.451.0013.1320.0000 COMI.e rec.d■ c.lÇ■ rnentoe e outroa pav.em IOgl"Ml.p(lbleo• 300.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: t 001 0C 
001 Rllitr.;llnDll Ordinllricni 
100 000 Geral 

15..752.0026.1600,0000 CoMlr,, &mp.o rof, do roda do mo .. ol6biw 21.207,31 
4,4,90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 1 510 OC 
510 OUtni• Trana,.rflnc:11.a da COrw6nloti de Unllo 
110 000 convtnkl6 

02 05 01 FUNDO MUNICIPAL OE SAÜOE. 

191 10.a01 .0008,21CIO.OOOO Monutiençto dOo MNIQOe rnun~l•de MIÓ<le 
3 .3.90.SG.OO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FISICA 

170,000.00 
F.R.: t 001 OC 

001 R~• OtdlnlrlOt. 
300 000 S.L'.)de 

257 10.303.0009.21&4.0000 Aç6e• de ANttlllCa Farmltdlullca Malca 100.000.00 
3.3JiK).30.00 MA.TER.IAL DE CONSUMO F.R.: 1 214 CC 
214 Tral"la191'6nda& FundD a FUndG dll Filea.irao■ dõ sus praval'Mnta& cio Gov■m 

115 000 RKWWOa~llldoa 

241 10..302.0020.2190.0000 Atend. hoapiL■ l■ r, ambul, • da •údao em g .. l 31 ,000.00 
3.1 .00..18,00 OUTRAS DESPESAS VAAIAVEIS • PESSOAL CIVIL F.R.; 1 214 CC 
214 Tranâ~H FLM'Klo • Fur"IOO da Rea.il"90II do SUS pravanlientN cio Oov■m 
115 000 Recur-.o■ \mculadoa 

... 10.302.0020.2198.0000 Atend. hOe,pbllr, •mbUI. • de Ni)i;e. em genr 90.000.00 
3.3 .90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 214 CC 
214 Traiwf9~•• Fundo• Fundo do Rocul"90II do SUS provanientN do Oov■m 
115 000 Reano■ 'IA-lcul■ doa 

... t0..302.0020.2tfHII.OOOO A1end. hoapltll•r. ■mbul. • da •Lida MIi g .. 1 80.000.00 
3,3.90.30,00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIOICA F.R.: 1 214 CC 
214 Tran■fer6nclH FundD • Ful"ldo de Fil6CUrao■ do SUS provenlenteti cro Govern 
11s oon R111t:t-\1lnr:ubildn~ 

02 10 00 

425 

DECRETO N" 23 , DE 01 DE JULHO DE 2020 • LEI N.96 

SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 

08244.00.13.ro.7.0000 AIDCUlo II Estudlllrms CarenlfJa 100.000.00 
3,3..90.'48.00 OUTROS AUxluos FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS F.R.: 1 001 OC 
001 R....,,.. Õ!Olnir1oa 

-400000 ----1 
02 10 01 FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

493 08.244.0033.2155.0000 Manutençto ci. Secntta.-. dll Açllo Socai 30.000.00 
3..3.90.30.00 MATEA.lAL OE CO~SUMO F.R.: 1 001 OC 
001 RtcUl'IOI Ordlnil1os 
-400 000 ____ , 

Arti go 2o.- O c:cédito eberto na forma do e.rtigo enterior :será cobe:cto com :cecur:so:s 
provenientes de: 

Anulação: 

02 04 00 SECRETARIA DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA. 

115 15.."51 .0013.1320.0000 Contt,e rec..de calçamento■• outroapaY.em lograd.p(i:Jlcol: -300.000,00 
◄,◄,90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Gn.,po: 1 510 00 
51 o outras Trant.flrtno.s dl Con'l'tnlos dl Unlto 
110 000 Convt-

133 15.752.0025.1590.0000 Con• .• •mpl.e ref. de ntde de energia •"trica ·21.207,31 
◄A90.51 .00 08 RAS E INSTALAÇÕES F.R. Gn.,po: 1 001 00 
001 R""""•Or""6rto. 
100 000 Ge11I 

1 ◄7 15.782.0026.21110.0000 C6nNNIÇto I reeuperaç.lG de ponttl I Mhdl& -100.000,00 
◄,◄,90-51 ,00 08 RAS E INSTALAÇÕES F.R. Gn.,po: 1 001 00 
001 RICU!I01ôr""6rto. 
100 000 Ge11I 

163 17 -511 .0015 .2◄20.0000 MaMlnçlo dHltMdlclll cll 11r111nwrto b6111oo -3:1.000,00 
3.3.90.36.00 Ol/TROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA F.R. Gn.,po: 1 001 00 
001 Reano1 Of!Jinirbl 
100 000 Go,a l 

02 05 00 SECRETARIA OE SAÚDE E SANEAMENTO 

178 At.nd. ho&pitalar. 1rml.lL • dt lil.Ode em gel'III -11 .000.00 10302.0020.2196.0000 
3.1.90.10,00 Ot.lTRAS DESPESAS VA•IÁVEIS • PESSOAL CIVIL F,R, Gnp,: 1 213 00 
213 Tflntler- Fun<IO • FUnclO de Recu ... , "" sus p,ovenlentet CIO Govem 
115 000 Recu"909 Vlnculado, 

02 05 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DECRETO N" 23 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.96 

02 05 Ot FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

289 10.305.00092189.0000 
3,3.90.38.00 
21 ◄ 
115 000 

Açóea do ~m• PPIIECD -20.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FISICA F.R. Gn!po: 1 214 OC 
Tran1lilirlndH Fundo I Fundo de Rocur10• cb SUS ptQVtnlortn do Go'l'ffll 
Rec::tQQt\llnwladot 

02 07 00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CUL TUR.A. 

320 12.381 .0011 .22◄8 .0000 Açóeado ~ma PNATE •70,000,00 
3.3.90.JG.OO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEI ROS- PESSOA JURIDICA F.R. Gn!po: 1 123 OC 
123 Tran,rerieoe.ae.oe ReQJl't06ÓO FNDE Refefe:11.et;tO Programe Nlelontl oe 
115 000 RKUf110• Vlnculado• 

02 07 02 FUNDO DE MANUT. E DES. DA EDUCAÇÃO BASICA • FUNDEB 

3&I 

389 

12.381 .0010.2203.0000 
3.3.90.1411.00 

118 
240 000 

Mllnut. e deMnv.do e~ i.mdamenta~ FUNDES --80,000,00 
DIÁRIAS· CML F.R. Grupo: 1 116 OC 
Tran1lilirlnd■sdo FUNOEB-Ex0110 Complement19Ao da Unilo 
FUNDEB·Oul!ol 

12.361.0010.2213.0000 Aquill;lo do ,elculos ·100.000,00 
◄.◄.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Gn!po: 1 116 OC 
11e Tran,ferlndudo FUNOE8 - Excelo Complementaçlo da UrAo 
240 000 FUNDEB • ôulJol 

02 08 00 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

18,S42.0016.201S.0000 lnvHtlmffl10 om Aç,6el do l'ToNMçlo do Melo Ambl-
3.3.00.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
001 Rectdea Ol'din,not. 
100 000 Geral 

18.542...0016..2015.0000 
◄.◄.90 .SLOO 
510 
115 000 

Anulação ( • ) 

Investimento ém AçõM de PteMMçio do Meio Ambien1e 
OBR.A.S E INSTALAÇÕES 
OutRI• Tnmate~nc:11• de Convfnlo, da Unlto 
Rl!CtnO, Vlnculado, 

Artigo 3o . - E,ste decreto entra em vigor na data de .sua publicaçlo. 

BAIXA GRANDE DO RIBEIRO. 01 de julho de 2020 

·100.000,00 
F.R. Grupo; 1 001 OC 

..S0.000,00 
F.R. Gn!po: 1 510 OC 

-922.207,31 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PM BAIXA GRANDE DO RIBEIRO 
RUA MARTINS DOS SANTOS, 2222 
41522178/000H!0 Exon:lcio: 2020 

.... 

DECRETO NO 30 , DE 21 DE JULHO DE 2020 - LEI N.18 

Abre no o,çamento vigente crédito adicional extraorrJindtio e ril Olltras p,ovid&cias 

Resolve : 
Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional extraordinário na 
importância de R$315. 000, 00 distribuídos as seguintes dotações: 

Suplementação ( +) 315.000,00 
02 05 01 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

564 10.302.0009.2300,0000 AÇÕES DE EMERG~NCIA DE ENFRETAMENTOAO CORON, 200,000,00 
3.3.!IO.!l.OO MATERIAL DE CONSUMO F.R.: O 214 
214 Translerm:las Fll'ldo a Fundo de R- do sus p-mentes do Gcwem 
115 001 C0\110 

565 10.302.0009.2300,0000 AÇÕES OE EMERG~NCIA DE ENFRETAMENTOAO CORON, 15,000.00 
3,3,90,38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA FISICA F.R.: 1 214 
214 Translerm:IH Foodo a Fundo de Reo.JROS do sus p-mente, do Gcwem 
115 001 COVID 

566 10.302.0009.2300.0000 AÇÕES DE EMERG~NCIA OE ENFRETAMENTO AO CORON, 100,000,00 
3.1.90.18.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS· PESSOAL CML F.R.: 1 214 
214 Translerm:las Fll'ldo a Fundo de R- do sus P-•ntes do Gcwem 
115 001 C0\110 

Artigo 2o. - o crédito aberto na forma do artigo anterior serã coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

02 02 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

81 -150.000,00 

00 

00 

00 

99.999.000G.2999.0000 
9.9.99.99.00 

Reserva de oontiiv&n<:ia 
RESERVA OE CONTINGÊNCIA 
Rec:o.nos Orcinérios 

F.R. G,upo: 1 001 00 
001 
100 000 Girai 

02 05 01 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

181 -15.000,00 10.301 .0006.2100.0000 
11.90.04.00 

Monuleoção doo ...vi,;o,5 rr,m~io do soúde 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
Rea.nos Ordnârios 

F.R. G,upo: 1 001 00 
001 
:m 000 Saúdo 

DECRETO Nº 30 , DE 21 DE JULHO DE 2020 - LEI N.18 

02 05 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

183 10.301 .0008.2160.0000 Mar'IJltnçlo doa UM90• 11111nlclplll do Blúdt -100.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CML F.R. Gnipo: 1 214 OC 
214 Tranollftnci .. FL.flda a Fundo do Rea,raoada SUS prova,lont .. do Clovem 

190 

115 000 RtcU.'101 Vlnallldal 

10.301 .0008.2160.0000 Maootençlo dos !IOfVÍ\DS ... , icipa~ d• saúdo 
3.3.90.!l.OO MATERIAL OE CONSUMO 
001 
3)0 000 

Reruraoa Ordnórloa 
Saúdo 

Aliulaçlo ( • l 

Art igo 3o. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação . 

BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, 21 de Julho de 2020 

OZIRES CASTRO SILVA 
PREFEITO CPF 185.583.723-49 

-50.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 OC 

-315.000,00 

MlflmJRA MUNICIPAL DE IIAIXA GRANDE DO RIIEIRO . PI 
PRAQI O!IQUINHO EZEQUIEL 2222. CENlAO 
W.ó481>8QX) CNf'> •tsU178IO'.Cl<IO 
,.._......,._,..ow.-,,. 
FONE(S9)3570l473 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 130/2020 
PROCESSO DE DISPENSA Nº. 060/2020 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. 126/2020 
FUNDAMENTO LEGAL: 
NORMA GERAL DA LEI FEDERAL DE LICITAÇÕES 8 .666/93, 
Art. 24, II, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93, 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO· 
PI. 
CNPJ N". 41.522. 178/0001-80, l!:NDEREÇO: RUA MARTINS DOS SANTOS -
PRAÇA DA PREFEITURA - BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-PI, TELEFONE: 89 -
3570-1473 
CONTRATADO: EDMILSON DE SOUSA ALVES - Pessoa Física, com sede na 
Rua Ezequiel Gomes s/n, Bairro centro -BAIXA GRANDE DO RIBEIRO - PI, 
inscrita no CPF: 879.574.853-91 
GESTOR DO CONTRATO: 
REINALDO BOZON PINHEIRO PORTADOR DO CPF: 352.871.443-34. 

FISCAL DO CONTRATO: 
LEONARDO ALVES DE SOUSA, PORTADOR DO CPF n º. 029.587.813-48. 

OBJETO: AQUISIÇAO DE MUDAS DE ARVORES FRUTIFERAS TIPICAS DA 
REGIÃO PARA QUE SEJAM REPOSTAS EM LOCAIS DO MUNICIPIO PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DE BAIXA GRANDE DO 
RIBEIRO· PI 
FONTE DE RECURSOS: ICMS - RECUSO$ PRÓPRIOS 

VALOR: R$ 2.100,00 (DOIS MIL E CEM REAIS). 

Jll - DA FORMA DE PAGAMENTO: PAGOS DE ACORDO COM OS PRODUTOS 
FORNECIDOS. 
IV - DO PRAZO: O PRAZO DE AQUIS!ÇAO DOS PRODUTOS OU EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS E: DE 60 (SESSENTA) DIAS. 

DATA DA RATIFICAÇAO: 08 DE OUTUBRO DE 2020 

DATA DA ASSINATURA: 08 DE OUTUBRO DE 2020 

V'~º..1!''4~ PREFf.mJllA MUNIOPAl DE BAIXA GRANDE DO fllSEIPlO • PI 

• 

PAAÇAOUOlJINHO EZéQulEL n2'2, C:ENlRO 
<:EP t,4868-0'.X) CNPJ 41 522 178/COJl.80 
UMM,.~..cu.odeb::i~l.eicm.bt 

FONE (89)357()1473 

TERMO DE RATIFICAÇÃO A DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A vista dos elementos contidos no presente processo devidamente 
justificado, CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO prevê a D ISPENSA em 
conformidade ao disposto no artigo 24, inciso li , da Lei Federal 8 .666/93 , 
CONSIDERANDO que a existência de dotação orçamentária para a referida aquisição, 
e que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que me foram 
conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO a 
presente dispensa de Lic~açáo. 

Autorizo em conseqüência , a proceder-se é contrataçao nos termos da 
adjudicação expedida pela Comissão Permanente de Licitação. conforme abaixo 
descrito: 

AQUISIÇÃO DE MUDAS DE ARVORES FRUTIFERAS 
TIPICAS DA REGIÃO PARA QUE SEJAM REPOSTAS 
EM LOCAIS DO MUNICIPIO PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA DE BAIXA GRANDE 
DO RIBEIRO - PI EDMILSON DE SOUSA ALVES -
Pessoa Fisica, com sede na Rua Ezequiel Comes s/n, 
Bairro centro - BAlXA GRANDE 00 RIBEIRO - PI , 
inscrita no CPF: 879.574.85 3-91 
VALOR: R$ 2 .100,00 (DOIS MIL E CEM R EAIS). 

Fundamento Legal: Artigo 24, Inciso li . da Lei nº 8 .666/93. 
li - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto 
na a linea " a" , do inciso JI do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos 
nesta Lei, desde que nao se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 
alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez. 

Fonte de Recursos: ICMS - RECUSO$ PRÓPRIOS 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal. em especia l á 

prevista no caput do artigo 26 da Lei Federal n• 8 .666/93, e que após seja o presente 
expediente d evidamente autuado e arquivado. 

Seja também convidada a empresa propo ne nte para assinatura do 
contrato de fornecimento d e produtos ou prestação d e ser.,iços. 

Baixa Grande do R ibeiro-PI , 08 d e Outubro de 2020. 
Atenciosamente. 

OziresCa~a 
P refe ito Municipol 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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-IIIIINICIPALDB BAIXA GMNl>B DOIWll!IRO n ,,,. 
PRAÇ,< CJDQU1NIH) BUQ{/11ll, ;n:,:,. CBNTJIO w ~ =-.4:.=,;~~ ~, 

Jl'ONB: (118)3570,.1473 1 

ADM::.1017-20 

PRIMEIRO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05212020 
PROCEDIMENTO Nº 006/2020 

TOMADA DE PREÇOS 

PRIMEIRO ADfflV0 DE VALOR AD Tl!RMD DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DA TOMADA DE PREÇOS N' 00812020 CELEBRADO EM 2A DE 
JUNHO DE 202G. COM OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

:z:~~~ci'~u~fg:10~ =~:r:J~~E:~~TI~~E~:B= 
O MUNICIPIO DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-PI E A EMPRESA ODECAM 
ENGENHARIA LTDA•ME. CNPJ Nº 11.301.011/0001-28. 

Pelo pn1Sente Instrumento. de um lado a PREFEJIURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 
PQ RlBEIRQ-Pt Inscrita no CNPJ n• 41.522.178/0001-60, com sede na Praça Chiquinho Ezequiel. n" 
2222, centro, representada neste ato pelo seu PN>relto Municipal. OZIRES CASTRO SILVA, e de outro 
lado, ODECAM ENGENHARIA LTDA-ME, lnscnta no CNPJ sob o n• 11.301 .01110001-28, doravante 
denominada CONTRATADA. resolvem celebrar o presente lnslNmento de contrato oom as <Uusula.s e 
oondlçoes a seguir. 

CLAUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO: 

O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
REALIZAR PAVIMENTAÇÃO ASFAl TICA DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICIPIO DE BAIXA GRANDE DO 
RIBEIRO. 

CLAUSULA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO DE VALOR: 

Alteração • Valor: O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições oontratuals os 
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto contratual até 25% ("1nte e cinoo por cento) do valor 
Inicial atualizado. nos termos do artigo 65, § 1°, de Lei Federal n.• 8.666/93 e suas alterações posteriore$. 

O presente contrato com valor Inicial de R$ 652.517,52 (seiscentos e cinquenta e dois. 
quinhentos e dezassete reais e cinquenta e dois centav0&) flca adltlvado em 24%, equivalente a R$ 
156.600,39 (clnquenla e sels mil e seiscentos reais e trinta e nove oentevos). passando ao valor total de 
RS 809.117,91 (oitocentos e nove. cento e dezessete reais e noventa e um centavos). 

CLAUSULA TERCEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

As despesas decomlntes do presente aditivo oorrerao por conta de dotação orçamentaria 
prevlS1a nos recursos próprios do município de Bab<a Grande do Ribeiro - PI. 

CLAUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO DAS CLAUSULAS: 

Ficam ratificadas as demais dausulas e condições estabeiecidas no contrato inicial em tudo que 
nllo oontrartar o presente termo aditivo que faz parte Integrante do contrato celebrado em 24 de Junho de 
2020. 

CLÁUSULA QUINTA- DA MOTIVAÇÃO 

No contrato sao contempladas 6.140,27 m' de pavimenlaçãa asfáltica em CBUQ. Apesar desta 
área, ainda houver trecho que não foi contemplado, coma foi o caso de uma parte da Rua Sebastião Leal, 
entre a Rua 1° de outubro e a Rua Projetada, ocasionando em um aumento de área a ser pavimentada, 
que não constava no contrato original. 

Também houve a necessidade de realização de serviços preliminares, que não integravam a 
planilha contratada, e que são Imprescindíveis para que a Pavimentação Asláltica em CBUQ fosse 
execulada respeilando as normas técnicas e alcançasse a qualidade exígida pela contralante. 

CLÁUSULA SEXTA· DO FORO: 
Fica eleito o foro da Comaica de Baixa Grande da Ribeiro, Estada do Piaul. com renúncia 

expressa de qualquer outra, por mais privilegiado que seja para dllimfr quaisquer dúvidas ou l'tlgios 
oriundos da execução deste contraio. 

E, pot estarem justos e acertados, firmam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas, para surtir seus efeitos legais. 

BAIXA GRANDE DO RIBEIRO (PI). 07 de outubro de 2020. 

CONTRATANTE, ___ ___ ~-'-·-'<----- - ---
OZ/RES CASTRêli 

Prefeito Municipal . 

CONTRATADA _______________ _ 

Nome: 
CPF: 

Nome: 
CPF: 

ASSESSORIA DO MUNICJPIO: 

ODECAM ENGENHARIA L TOA-ME 
CNPJ Nº 11.301.011/0001·28 

Testemunhas: 

Assessor Jurídico • Dr: 

TERCEIRO ADITIVO DE VALOR E DE PRAZO AO CONTRATO OE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07512018 
PROCEDIMENTO N• 01612018 

TOMADA OE PREÇOS 

TERCEIRO ADITIVO DE VALOR E DE PRAZO AO TERMO DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DA TOMADA DE PREÇOS N" 016/2018 
CELEBRADO EM 26 DE NOVEMBRO DE 2018, COM OBJETO A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DE ENGENHARJA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM CBUQ 
EM DIVERSOS TRECHOS DA ZONA URBANA DO MUNICIPIO DE BAIXA 
GRANDE 00 RIBEIRO. QUE CELEBRAM O MUNICIPlO DE BAIXA GRANDE DO 
RIBEIRO.PI E A EMPRESA ODECAM ENGENHARIA LTOA.ME, CNPJ Nº 
11.301.011/0001-28. 

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 
DO RIBEIRO-PI. inscrita no CNPJ n• 41 .522.17810001-80. com sede na Praça Chiquinho Ezequiel, nº 
2222, centro. representada neste ato pelo seu Prefeito Municipal. OZIRES CASTRO SILVA, e de outro 
lado. DDECAM ENGENHARIA LTDA-ME, inscrila no CNPJ sob o n• 11 .301 .01110001-28, doravante 
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente instrumento de contrato com as cláusulas e 
condições a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA- 00 OBJETO: 

O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM CBUQ EM DIVERSOS TRECHOS DA ZONA URBANA DO 
MUNICIPIO DE BAIXA GRANDE 00 RIBEIRO. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DE VALOR: 

Alteraçao • Valor: O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas oondições contratuais os 
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto contratual até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado, nos termos do ar1Jgo 65. li, d, e § 1•, da Lei Federal n.• 8.666193 e suas alterações 
posteriores. 

O presente contraio com valor inicíal de R$ 1.441 .067,95 (um milhão quatrocentos e quarenta e 
um mil e sessenta e sele reais e noventa e cinco centavos) fica adiüvado em 4,1537%, equivalente a R$ 
59.857 ,64 (cínquenta e nove mil oitocentos e cinquenta e sete reais e sessenta e quatro centavos). 
passando ao valor total de R$ 1.500.925,59 (um milhão, quinhentos mil e novecentos e vinte e cinco mil e 
cinquenta e nove reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA · DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

O presenle contrato tem prazo de vlaiincla aditado até o dia 31 de dezembro de 2020, a contar da 
assinatura do presenle aditivo. 

CLAUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

As despesas decorrentes do presente aditivo correrão por conta de dotação orçamentaria 
prevista nos recursos próprios do município de Baixa Grande do Ribeiro - PI. 

CLAUSULA QUINTA- DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: 

Ficam ratificadas as demais clausulas e condições estabelecidas no contraio inicial em tudo que 
não contrariar o presente termo adttivo que faz parte integrante do contrato celebrado em 26 de 
novembro de 2018. 

CLÁUSULA SEXTA- DA MOTIVAÇÃO 

Manter o equillbrio econômico-financeiro e os ajustes legais do preço do contrato. 

CLÁUSULA St:l'IMA • DO FORO: 
Fica eleito o foro da Comarca de Ba.ixa Grande do Ribeiro. Estado do Piauí, com renúncia 

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou fitig:os 
oriundos da execução deste contrato. 

E, por estarem justos e acertados, firmam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas. para surtir seus efeitos legais. 

BAIXA GRANDE DO RIBEIRO (PI), 07 de outubro de 2020. 

CONTRATANTE. _ _ =-=--,-~~~-_,_-_ ______ _ 
OZIRES CASTRO SILVA 

Prefeito Municipal 

CONTRATAC.,._ _______________ _ 

ODECAM ENGENHARIA L TOA-ME 
CNPJ N" 11.301 .011/0001-28 

Testemunhas: 

Nome: 
CPF: 

Nome: 
CPF: 

ASSESSORIA DO MUNICIPIO: 

Assessor Jurídico 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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~REFEITURA. IIUNICIPAL DR A.LR61UITR DO PIAUÍ 
jÚ')~~ ALEGRETECONTINUA PARA TODOS 

Portaria Nº034/2020 Alegrete do Piaul 07 de outubro de 2020. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE ALEGRETE. - do Pleul, no uoo oe - atrib\JiÇ(let legelO • - om - o q\lO 

estabelece a Lei Municipal nº 123 de 26/02/2007 e 

Considerando, o pedido de Aposentadoria por Tempo de Contribuição e Idade que· 
originou o Processo Administrativo nº 05/2020, de 03 de Setembro de 2020, e confonne preceitua. 
o art. 6° da Emenda Constitucional nº 41 de 19 de dezembro de 2003 e/e §5" do art. 40 da. 
CFl88 e com os art. 23 e 29 da Lei Munlclpal nº 12312007, bem como toda a legislação pâtria 
correlata, 

Considerando, o Parecer de Concessão do Fundo Previdenciário Municipal de• 
Alegrete-PREV-ALE, 

RESOLVE: 

Conceder a Servidon, Pública Municipal MARIA DO SOCORRO SEBASTIAO, 
Professora, RG nº 1.515.781 SSP-PI, CPF sob o n• 718.855.603-20, Aposentadoria por Tempo 
de Contribuição e Idade, a partir deAa data, na forma discriminada no venro desta portaria. 

Registre-se, publique-se e cumpra-H. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ategrete do Pt11ul- Plaul, 07 de outubro de 2020. 

· RA MUNICIPAL DE Al.E6RETE DO PIA.uf 
ALEGRETE CONTINUA PARA TODOS 

Numerada, registrada e publicada a presente portaria, na Secretaria da Prefeitura 
Municipal, aos sete dias do mês de outubro de 2020, de acordo com a Lei Orgânica do Município. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRETE 

PROCESSO Nº. 005/2020 1 

A. Vencimento, de acordo com o artigo 1 ° da Lei Municipal nº R$ 2.020,30 
266 de 21/05/2019 que estabelece reajuste ao vencimento 
dos professores da rede municipal da Prefeitura Municipal de 
Alegrete ao mesmo patamar do piso salarial estabelecido na 
Lei Federal 11.738/2008 com base no Fundo de Manutenção 
e desenvolvimento de educação básica e de valorização dos 
profissionais da educação (FUNDEB). 

B. Adicional por Tempo de Serviço, nos termos do art. 16, li, R$ 505,38 
alínea 'a' da Lei Municipal nº 89 de 30/11/2001 que dispõe 
sobre Plano de carreira do Magistério Público da Prefeitura 
Municipal de AleQrete do Piauí-PI. 
TOTAL DE PROVENTOS R$ 2.525 38 

Alegrete do Piaui - PI, 07 de outubro de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIRCEU ARCOVERDE - PI 
Av. Joaquim Amancio, s/n - Centro - CEP: 64.785-000 

Dirceu Arcoverde • PI 
CNPJ; 07.102.106/0001-45 

Extrato do Contrato n•. 044 /2020 

Contratante: Munldplo de Dirceu Arcoverde - PI // Contratada: MARCUS CRISTHI.AN PASSOS ROSARIO 
EIRELI, com sede na Rua Dr. Humberto Paixão, n• 820 - Bairro Galo Branco - São Raimundo Nonato - Pi, 
CNPJ n• 35.686.002/0001 ·60 / / Objeto: Pavimentação de Bifurcação com Paralelepípedos e 
Infraestrutura de Canteiro Centra_) na sede do munldplo de Dirceu Arcoverde - PI // Prazo de Execução: 
60 (sessenta) dias, // Valor Contratado: R$ 95.472,54 (Noventa e cinco mil, quatrocentos e setenta e 
dois reais e cinquenta e quatro centavos) // Dotação Orçamentária ISS, ICMS, FPM E RECURSOS 
PROPRIOS // Fundamentação Legal: Dispensa de Licitilçào 014/2020, Art24, Inciso I da Le.l 8.666/93 e 
Artigo 1•, Inciso I, a), da MPV 961 de 06 de maio de 2020 // Signatários: Carlos Gomes de Oliveira CPF 
146,671,228·70 e Marcus Cristhlan Passos Rosário, CPP sob n• 064,624,843-06. 

Di rceu Arcoverde - PI, 08 de outubro de 2020. 
ADERALDO PEREIRA DIAS JUNIOR 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIRCEU ARCOVERDE - PI 
Av. Joaquim Amancio, s/n - Centro - CEP: 64.785-000 

Dirceu Arcoverde • PI 
CNPJ: 07.102.106/0001-45 

Extrato do Contrato n•. 045/2020 

Contratante: Municiplo de Dirceu Arcoverde - PI // Contratada: A R DOS SANTOS SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA · ME, inscrita no CNPJ n' 1Z,3ZO,Z70/0001-69/ / Objeto: Contratação de empresa 
especializada na manutenção de equipamentos de Informática e recarga de cartuchos // Vigência: 31 
de dezembro de 2020 // Valor Contratado: R$ 42.105,00 (Quarenta e dois mil e cento e cinco reaisl // Dotação 
Orçamentária FUNDEB 40%, FME. QSE, PROJOVEM, E)A, FMS, PDDE, BRASALF, MAIS EDUCAÇÃO, HPP, FPM 
E RECURSOS PROPRIOS // Fundamentação Legal: Lei 8.666/93, MPV 961/2020 - Dispensa de Licitação 
017 /2020// Signatários: Carlos Gomes de Oliveira CPF 146.671.228-70 e ACACIO ROMEIRO DOS SANTOS, 
CPF N• 798.447.233-53, 

Dirceu Arcoverde - PI, 08 de outubro de 2020. 

ADERALDO PEREIRA DIAS JUNIOR 
Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIRCEU ARCOVERDE - PI 
Av. Joaquim Amâncio, s/n - Centro - CEP: 64.785-000 

Dirceu Arcoverde • PI 
CNPJ: 07.102.106/0001-45 

Dirceu Arcoverde - PI, 08 de outubro de 2020, 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N•. 014/2020. 

!!BJEIQ: Pavimentação em Paraleleplpedos de Bifurcação e lnfraestntrura de canteiro 
Central na sede do município de Dirceu Arcoverde - PI. 

Ratificação e celebração de contrato. 

Com fulcro no artigo 24, inciso li, da Lei n• 8.666/93, e Artigo 1•, inciso •r a da MPV 
961/2020, orientação técnica da Comissão Permanente de Licitações e Parecer da Assessoria 
Jurídica deste Município, RATIFICO E DIITERMINO a contratação da empresa MARCUS 
CRISTHIAN PASSOS ROSARIO EIRELI, com sede na Rua Dr. Humberto PaL'<ão, n~ 820 - Bairro Galo 
Branco - São Raimundo Nonato - PI, para a prestação dos citados serviços. O contrato será no valor 
total de RS 95.472,54 (Noventa e cinco mil, quatrocentos e setenta e dois reais e cinquenta e 
quatro centavos). 

Publique-se. 
Cientifique-se, e 

Cumpra-se. 

CARLOS GOMES DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

13Ano XVIII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 09 de Outubro de 2020 • Edição IVCLXXIV
e,\J'U- ºº.s JS: ,,-:, ~~ 

{ tJ §·--============================== 
e> ;:::=- ~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIRCEU ARCOVERDE - PI 
Av. Joaquim Amâncio, s/n - Centro - CEP: 64.785-000 

Dirceu Arcoverde • PI 
CNPJ: 07.102.10610001-45 

Dirceu Arcoverde - PI, 08 de outubro de 2020. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nª. 017 /2020. 

.QWEIQ: Contratação de empresa especlaltzada na manutenção de equipamentos de 
informática e recarga de cartuchos. 

Com fulcro no Art 24, II da Lei 8.666/93 e Artigo 1ª, Inciso I b da Medida Provisória 
961/2020, orientação técnica da Comissão Permanente de Licitações e no Parecer da Assessoria 
Jurídica deste Município, 

RATIFICO E DETERMINO 

a contratação da empresa AR DOS SANTOS SUPRIMENTOS DE INFORMATICA-ME, com 
sede na Rua Francisco Ribeiro de Castro n2 252 - Centro - São Raimundo Nonato - PI, inscrita no 
CNPJ nª 12.320.270/0001-69, para a prestação de serviços de manutenção de equipamentos de 
Informática e recarga de. O contrato será no valor total de RS 42.105,00 (Quarenta e dois mi/ e 
cento e cinco reais), de acordo com a Proposta apresentada. 

Publique-se. 

• 

Cientifique-se, e 
cumpra-se. 

CARLOS GOMES DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUI 
r • ' PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS r., -~ ~ CNPJ: 06.553.71 3/0001 l69 FRANCISCO SINl9S Prnça Lic(nio Pe reira, 24 = CEP: 64 .645-000 
,-,., ~•......._ Francisco Santos - P I 

GfftM20171203I 

PORT ARJA Nº 01/2020 FRANCISCO SANTOS - PI, 08 de Outubro de 2020. 

RESOLVE: 

LARISSE ARIADINA ANJOS 

SILVA, Secretaria Municipal 

de Agricultura de Francisco Santos -

PI , no uso de suas atribuições legais. 

e nos termos da Lei Orgânica do 

Município e demais legislações 

atinentes, 

ART. 1º CONCEDER a pedido a Sra. CRISTIANE RODRIGUES LIMA SOUSA, 

brasileira. Casada. portadora do RG de nº 1.641 .369 SSP/PI, inscrito no CPF sob o nº 

980.1 75.353-68, afastamento do cargo de Agente Administrativa para concorrer as 

eleições municipais de FRA CISCO SANTOS - PI, com efeitos a partir do dia 13 de 

Agosto de 2020 

ART. 2° • A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições em contrário; 

ART. 3º - Registre-se, cumpra-se e publique-se; 

Gabinete do Prefe ito Municipal de Francisco Santos - PI, em 08 de Outubro de 2020. 

LARJSSE ARIADINA />. JOS SILVA 

SECRE=bJa~tii~ULTURA 
Secteliria de Agncuttura 

CPF: 004 .869.833-40 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERA TINA 

Rua Vereador Ramos, 746 - Centro. 
64 180-00 Esperanlina-PI 

2" TERMO ADITIVO AO CO TRATO N" 002/2020 
CONCLUSÃO DE 01 (UMA) ESCOLA PADRÃO F DE 

Espeíantina 
:e..,--

Termo Aditivo nº 002/2020 
Contrato nº 002/2020 

Concorrência Pública nº 004/2019 

Pelo presente Termo Aditivo que entre si celebram, de um 
lado , o MUN I CÍPIO de ESPERANTINA inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
06 . 554 . 174/0001-82 , com sede administrativa à RuaVereador 
Ramos , 746 , Centro , Esperantina , P iaui , representado neste 
ato p ela Prefeita , Sra. Vilma Carvalho Amorim, portadora do 
RG nº l . 012 . 729SSP/PI e do CPF nº 481 . 943 . 523-04 , residente e 
domiciliada no Conjunto Palestina , quadra 04 , casa 09 , 
Esperantina - PI , doravante denominado CONTRATANTE e de outro 
lado a EmpresaHIGILAR CONSTRUÇÕES LTDA - ME , inscrita no CNPJ 
sob Nº 20 . 480.650/0001 - 99 , situada na Rua Quintino Bocaiuva , 
958 - Centro , em Castelo do Piaui - PI , legalmente aqui 
r pr sent da p la sua sócia ad.Ininistradora Sra . Luciana 
carvalho Silva Miranda, inscrita no CPF sob Nº 643.348.993-
15 , residente e domiciliada à Rua Washington Luis , Lot. Bela 
Vista , nº 1341 , em Teresina - PI , doravante denominado de 
CONTRATADA, já qua lificados no instrumento de contrato 
firmado em 24 de janeiro de 2020 , referente a Concorrência 
Pública nº 004/2019 , resolvem celebrar o presente Termo 
Aditivo de Prazo ao contrato , conforme previsão legal , 
mediante as condições estipuladas na s seguintes cláusu las : 

CIÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem po r objeto a prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato nº 002/2020 , por mais 1 20 
(cento e vinte) dias , cujo objeto é aconclusão da construção 

de 01 (uma) EscolaPadrão FNDE, obra remanescente, no Conjunto 
Be nardo R go , neste mun i cipio . 

Parágrafo Único Desta forma , prorroga-se o presente 
Contratopor 120 (cento e v i n te) dia s , ficando a sua vigência , 
que ia até 20/09/2020 , prorrogada até o d ia 18/01/2021 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
Fund amenta-se o aditivo de prorrogação d e prazo do presente 
contrato no art . 57 da Lei 8 . 666/1993 . 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Ficam observad as e mant idas , 
do contrato desde que não 
presente Termo Aditivo . 

as dema i s C láusu la s e Condições 
contrariem o convencionado no 

E , p or 
presente 
forma . 

estarem just os 
termo aditivo 

e 
em 

acordados , 
02 (duas) 

as 
v i as 

partes firmam o 
de igual teor e 

Esperantina (PI) , 19de setembrode 2020 . 

VILMA CARVALHO AMOR I M 
PRE FEI TA MUNIC I PAL DE ESPERANTINA-PI 

CONTRATANTE 

HIGILAR CONSTRUÇÕES LTDA - ME 
CNPJ Nº 20 . 480 . 650/0001 - 99 

C ONTRATA[X) 

TESTEMUNHAS 

1· ________________________________ _ 

CPF Nº : 

2• ________________________________ _ 

CPF Nº : 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAi.. D E ES PE RANTINA 

flua V ereador Ramos~ 746 - Centro . 
64 180.{)0 Espcrantin a-f'I Espê,"annna - ,..--

SEGUNDO TERMO ADXTXVO AO CONTRATO Nº 129/2017 

Termo Adi tivo nº002/2020 

Contrato n º 129/2017 
Tomada de Preços 003/2017 

Objeto: construção de praça 
com quadra da areia a rampa da 

skate. 

Pelo presente Termo Aditivo que entre si celebram, de um lado, 
o MUNICÍPIO de ESPERANTINA jnscrl o no CNPJ/MF sob o nº 
06.554 . 174/0001-82 , com sede administrativa à Ruavereador 
Ramos , 746 , Centro , Esperantina, Piau~, representado neste ato 
p la Pr fei a , Sra . V il.ma carva1ho Amorim, por dora do RG nº 
1 . 012 . 729SSP/PI e do CPF nº 481 . 943 . 523-04, residente e 
domiciliada no Conjunto Palestina , quadra 04 , casa 09 , 
Esperantina - PI, denominado CONTRATANTE e de outro lado a 
Emp resa CONSTRUTORA MORAIS CHAVES LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 
19 . 321 . 375/0001-81 , situada na Rua Francisco Emerson, 402 , 
Centro, Piri piri PI , legalmente representada pela 
administradora Sra. Cláudi a Regina d e Morais Chaves, 
brasileira , portadora do RG nº 1. 477 . 341 SSP-PI , inscrita no 
CPF sob Nº695.474 . 753 - 04 1denornin~do de CONTRATADA, já 
qualificados no ins trumento de contrato nº 129/2017, Tomada de 
Preços nº 003/2017 1 resolvem celebrar segundo Termo ~d1tivo d 
Prazo ao contrato 1 conforme previsão le9al 1 medi ante as 
condições estipuladas nas seguintes cláusulas : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogaçào do prazo 
de vigência do Contrato n'° 129/2017 , até: 31 de dezembro de 
2020 , cujo objeto é a CONSTRUÇÃO DE PRAÇA COM QUADRA DE AREI,A E 
RAMPA DE SKATE 1 noBairro Palestina , neste municipio . 

CLÁUSULA SEGUND,A - DA FUNDAMENTACAO LEGAL 

Fundamenta-se o aditivo de prorrogação de prazo do presente 
contrato no art . 57 da Lei 8 . 666/1993 . 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Ficam observadas e mantidas , as demais Clãusulas e Condições de 
Contrato desde que não contrariem o convencionado no presente 
Termo Aditivo . 

E, por estarem justos e acordados , as partes firmam o presente 
termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma . 

TESTEMUNHAS 

1ª 

Esperantina (PI) , 07de agosto de 2020 . 

VILMA CARVALHO AMOR IM 
PREFEITA MUNICIPAL DE ESPERANTINA-PI 

CONTRATANTE 

CONSTRUTORA MORAIS CHAVES LTDA 
CNPJ Nº 19 . 321 . 375/0001 - 81 

CONTRATADA 

----------------------------------
CPF Nº : 

2· _________________________________ _ 

CPF Nº : __________________ _ 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL D E ESPERANTlNA 

Rua Vereador Ramos, 746 - Centro. 
64 180.{)0 Esperantina -Pl 

2º TERMO ADITIVO AO CO TRATO Nº 12~/2019 
CONCLUSÃO DE 01 (UMA) ESCO LA PADRÃO FNDE 

Espê,"anllna -,..-

·termo Aditivo n• 002/2020 
contrato nº 126/2019 

Tomada de Preços 003/2019 

Pelo p resente Termo Aditiv o que entre si celebram, de um lado1 
o MUNICÍPIO de ESPERANTINA inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
06.551 . 171/0001 - 82 , com sede administrativa à Ruavereador 
Ramos , 746 , Centro , Esperantina1 Piaui , representado neste ato 
pela Prefei t a , Sra . Vil.ma Carva.l.ho Amorim, portadora d o RG nº 
l.012.729SSl?/PI e do CPF n• 481.943.523-04 , residente e 
domiciliada no Conjunto Palestina , quadra 04 , casa 09 1 
Esp erantina - PI , doravante denominado CONTRATANTE e de outro 
lado a Empresa CONSTRUENDO LTDA inscrita no CNPJ sob Nº 
08 . 842 . 888/0001-ll , situada na Av . Min . Petrõnio Portela , 2916 , 
Bairro Pa lestina , Esp erantina Piaui 1 legalmente aqui 
r e p resentada pela sua sócia administradora Sra . Xana Maria 
Amorim Rocha , inscrita no CPF sob Nº 648 . 159 . 513- 49, residente 
e domici l iado na cidade de Es perantina , doravante denominado de 
CONTRATADA, já qualificados no instrumento de contrato firmado 
em 03 de outubro d e 2019 , r eferen te a Tomad a de Pr eços nº 
003/ 2019 , resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de Prazo 
ao contrato , conforme p revisão legal , mediante as condições 
estipuladas nas seguintes cláusulas : 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presen te Termo Adit i vo tem por ob jeto a p r o rrogação do prazo 
de v i gência do contrato nº 126/2019 , por ma is 06 (seis ) meses , 
c u jo objeto é aconclusa o d a construção da 01 (uma.) Esco1aPad.rão 
FNOE 1 obra remanescente, na localidade Km 7 , neste município . 

Parágrafo Único Desta forma , prorroga-se o 
Contratopor 06 (seis} meses , ficando a sua vigência , 
27/09/ 2020 , prorrogada até o dia 25/01/2021 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL 

presente 
que ia até 

Fundamenta-se o aditivo de prorrogação de prazo do presente 
contrato no art . 57 da Lei 8 . 666/1993 . 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Ficam observadas e mantidas , as demais Clãusulas e Condições de 
Contrato desde que não contrariem o convencionado no presente 
Termo Aditivo . 

E, por estarem j ustos e acordados, as partes firmam o presente 
termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teo~ e forma . 

TESTEMUNHAS 

1• 

Esperantina (PI) , 25de setembro de 2020 . 

VILMA CARVALHO AMOR IM 
PREFEITA MUNICIPAL DE ESPERANTINA-PI 

CONTRATANTE 

CONSTRUENDO LTDA 
CNPJ Nº 08 . 842 . 888/0001-ll 

CONTRATADO 

----------------------------------
CPF Nº : 

2 · ----------------------------------
CPF Nº: ----------------------

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ã ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO 
Gabinete do Prefeito -...-

DECRETO Nº 113, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020 

Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento
Programa vigente, no valor de R$ 645.000,00 (seiscentos e 
quarenta e cinco mil reais). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORIANO, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais e com suporte no art. 10, ~ da Lei nº 1011 de 09 de dezembro de 2019, 

DECRETA: 

Art. 1 ° • Fica aberto Crédito Suplementar no Orçamento-Programa vigente, no 
montante de R$ 645.000,00 (seiscentos e quarenta e cinco mil reais) para reforço das dotações 
discriminadas no anexo Ido presente Decreto. 

Art. 2° - As despesas relacionadas no artigo anterior serão cobertas com 
recursos provenientes de anulação parcial das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo 
Il deste Decreto. 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na 
data de sua assinatura. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORIANO, em 30 de 
setembro de 2020. 

Joel Rodrigues da Silva 
Prefeito do Município de Floriano 

REGIS1RE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Bento Viana de Sousa Neto 
Secretário Municipal de Governo 

Numerado, registrado e publicado o presente decreto, no Diário Oficial dos 
Municípios, Edição _____ ~que circulou no dia __ de ___ de 2020. 

01.04.28.848.2020 

3.3.90.47 

1 

TOTAL DA AÇÃO 

01.10.11.122.2078 

3.3.9039 

1 

TOTAL DA AÇÃO 

D1.07.10.302.1Dfl 

4.4.90.51 

213 

TOTAL DA AÇÃO 

1 TOTAL DO ANEXO 

Umbelina Maria Siqueira da Silva Os6rio 
Agente Administrativo 

ANEXO l O RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Contrtbulçlo ao PASEP 

Ob.1"8Çi!al Trlb:ü1u I Cant!1bullvls 

Raam10110rdlnéri08 

lllnullnçla da SEIIDAS 

Oubol Serviços de Tlltelras • Peaoa Jurldlca 

Reams Ordlnérios 

Cordllllo da Pollelln!Ga llunlelptl 

Obi'Sse Insta~ 

TransfMncias Fundo a Fundo de Raanos do sus pro'18!11entesdo G0'181ro ... 

300.000,00 

300.000,00 

145.000,00 

1'5.000,00 

200.000,00 

200.000,00 

"5.000,001 

ANEXO li • RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

D1.10.08.244.1048 Conltruçlo, AmpUaçlo I Rlforma dl ~lm Pllbllcol dl Alllllncla Sodll 

3.3.90.39 Outros $er;lços dll T 8IC8lros • Pe8II08 Jiildk:8 

1 Raanos OrdlMrias 

4.4.90.51 Obl86 e lll8lalaçi!es 

1 Raanos OrdlMrias 

TOTAL DA AÇÃO 

01.10.11.244.2081 Progr11111 Plintlo SocllJ 

3.3.90.32 Mat&rial dll lli&lrb.içjo GnUa 

1 RecmosOrdlMrias 

TOTAL DA AÇÃO 

01.0&15A51.103t Programa AVIIIIÇII' Cldadll• llobllld.cle Urbtne 

4.4.90.61 Obrm e lll8lalaçi!es 
1 

1 Raanos OrdlMrios 
1 

TOTAL DA AÇÃO 

01.oa. 15A51.2144 lllnullnçla I RICIIPl'IÇio dll VIII P(lbUCII 

3.3.90.39 Outros $er;lços de T81C81ros" PeAoa Jiifdlca 

1 Raanos OrdlMrios 

TOTAL DA AÇÃO 

01.08.15.451.2147 lllnullnçla, Rll1rutllraçlo t RICIIPl'IÇio dt PNdlol PílbllCOI 

3.3.90.39 Outros $er;lços dll T81C81ros • Pe8II08 JLlldk:8 

1 Raanos OrdlMrias 

3.3.9036 0ut'0S $er;lços de Tlltelios • PMsce Flslee 

1 Raanos Ordinários 

TOTAL DA AÇÃO 

01.10.ll.243.2Dll0 lllnullnçla do FIIDCA 

3.1.90.11 Verçmri>s e VanlBflells Firas • Pe811081 CMI 
1 

1 Reemas Ordlnárl0S 
1 

TOTAL DA AÇÃO 

01 .10.08.122.2078 lllnullnçla da WIDAS 

3.3.90.35 SeNlços de Condorla 

1 Rac:lnaa OrdlMrias 

ANEXO li , RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

ITOTAL DUÇÃO 

01.10.08.244.2044 llanullnçto do FMAS 

3.1.90.04 ~ !Mll'Tel11l0 llumlu 

1 fl8WS(l60rdlnáoos 

TOTAL DA AÇÃO 

01.07.10.301.1088 Rtforma t Rllltrut\nçlo de Eltlblltclmril Pllbllcol de An1111nda l SaOdt 

3.3.90.39 Ouhos Se!Vlços de Tmm • Pessoa Jllldlca 

213 T1 mêndas Fm a Fm de Rec:i.nce do sus PIC'Mertel do Gowmo Ealad 1a1 

TOTAL DA AÇÃO 

1 TOTAL DO ANEXO 

10.000,00 

10.000,00 

20.000,00 

80.000,00 

80.000,00 

200.000,00 

200.000,00 

60.000.00 

80.llOO,OO 

30.000,00 

10.000.00 

40.000,00 

18.000,00 

16.000,00 

9.000,00 

20.f.00,00 

20.000,00 

200.00J,OO 

200.000,00 

MS.ooo,oo l 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIA O 
Gabinete do Prefeito 

DECRETO Nª 114, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020 

Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento
Programa vigente, no valor de R$ 1 .350 ,500,00 (um milhão" 
trezentos e cinquenta m il e quinhentos reais) . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORIANO, Estado do Piaul , no uso de suas 
atribuições legais e com supone no an. 1 O, 1, parágrafo único, da Lei n• 1 O 11 de 09 de dezembro 
de 2019, 

DECRETA: 

Art. 1 ° - Fica aberto Crédito Suplementar no Orçamento-Programa vigente~ no 
montante de R$ 1.350.500,00 (um milhão, trezentos e cinquenta mil e quinhentos reais) para 
reforço das dotações discriminadas no e.nexo Ido presente D ecreto. 

Art. 2° - As despesas relacionadas no artigo anterior serão cobertas com recursos 
provcnjcntcs de ànulaçílo parcial das dot.aÇõcs orçamentárias discrim.inadas no Ancx.o D deste 
Decreto, não onerando limite do caput do artigo 10, da Lei nº 1011/2019, conf. parágrafo único. 

Art. 3° - R evogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na 
data de sua assinatura. 

GABINBTE! DO PREFBlTO DO MUNlCÍPIO O B FLORJ.ANO, em 30 de 
setembro de 2020. 

Joel Rodrigues da Silva 
Prefeito do Munlclplo de Floriano 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

B e nto Viana de Sou,.ça N~to 
Secretário M11nicipal de Governo 

Numerado:- registrado e publicado o presente decreto, no Diário Oficial dos 
Municípios, Edição ______ ~ que circulou no dia ___ de ___ de 2020 . 

0t.117.10.305.2041 

3,1.90.11 

214 

TOTAL DA AÇÃO 

01.07.10.301.2050 

3.1.90.11 

214 

TOTAL DA AÇÃO 

D1.DT.1D.l02.2DU 

3.1.90.11 

214 

3.1.eo.1e 

214 

TOTAL DA AÇÃO 

01.Dl.12.311.2027 

3.1.90.11 

1 

TOTAL DA AÇÃO 

01.DL12.30l.213A 

3.1.90.11 

118 

TOTAL DA AÇÃO 

01.11. 15A52.212T 

3.1.90.18 

1 

TOTAL DA AÇÃO 

01.13.11.122.2104 

3.1.90.18 

90 

TOTAL DA AÇÃO 

01 .11.11122.2Dl2 

3.1.90.16 

Umbelina Maria Siqueira da Silva Osório 
Agente Administrativo 

ANEXO I • RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

Manut Pn,g de Vlg Epldtlmlol6glcll - Vlg. om 81nlde 

venamen10e • vamaoens Fbtal - PM10a1 CMI 

T,-~ Funijo II Fundo de Reo.rtoiJ 00 sus p!'0\19fllenatdo G~ ---

Monuw,çlo do Programa - Buaal • P8B 

Voncimotmo e Vantagono Fb<all • - CMI 

Transf9rtnc:in. Fundo a Fundo de Reanoa do SUS provenlemN do GCJ'L191Tl0 .•• 

MlnlJtllinÇIO Cio 8AMU 

Vonclmotmo • Vantagono fb<all • - CMI 

Transf9rtnc:in. Fundo a Fundo de R.ec:il.rlOII. 00 sus p,uvenlenat do GO'l"8m:> ---

0uno DoopeoooV---ICMI 

Tra-. Fundo • Fundo do Roanoo do SUS -- do G,-r,o .•• 

llanulançAD do ......... llunldpal • Enalno 

Venr;:lmenlOt eVetnlllgerlS Flxe,s - Pe98oel CMl 

Reanol Ordlnárloo 

---dollog-doEJA - ICl'ló 

Venclm...._ e Vantagens Ftxali - Peaoal CMI 

Tra-.do FUNDES· Ex0oto Complomonloç6odo Unllo 

llon--doFlocol-doT.tnollo 

Ouno 0oopeooo V-• PNaool CIYII 

Reanol Ordl"'rioo 

Manutitnçlo da a.e,. Mun. de Melo Amblemli 

Ouno Doopeooo V.,,._· PNaool C\v\1 

0utroo Raa,1901 NIio VlnaJladoo 

Manutitnçlo da a.e,. d9 CuHura1 E.aporte• l.ur 

Ouno 0oopeooo V-• PNaoo\ CIYII 

2.000,00 

2.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

234.800,00 

4'.800,00 

279.500,DO 

1.000.000,00 

1.000.000,DO 

1 
30.000,00 

30.000.00 

10.000,00 

10.000,00 

8.000.00 

IJI00,00 

3.000.00 

ANEXO 1 • RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

1 Recun1cs or111na~C111 

1 TOTAL DO ANEXO 1.350.900,00 1 

ANEXO li • RELAÇÃO DE ANUU.ÇÕES 

01 .D7.10.3D5.2CM1 Manut Prag da VJg Epldemlal6glca ... Vlg. 9m S.Cída 

3..1 .91104 Contràtlllç:Ao par T ll!MqJO Detennlnllldo 1 20.000,00 

Tra-'-"Clo o Fllndo<jo Roc:u,-do SUS --do Govomo -l - 81ocodo C.-doo~ o SoMçoo POblo 1 de 

TOTAL DA AÇÃO 20.-,00 

01 .07.1D.304.2152 llanutançlo Programa dli vtgltancfa Santürta • Vlglllndll • S.óde 

3.3.90.3& Ou1roo Ser,,1Qoo de TOfoollOI • - Ffsloo 1 11.eoo.oo 

Tt8-'-"Clo e F'-"Clo,je Reo.lrooodo SUS --do Govomo F«tereJ - 81ocodo C.-dN~ e SeMçoo POblo 1 de 

TOTAL DA AÇÃO 11.eao,oo 

01 .DT.1D.305.2MI --do CTA-HIVI AIDSITSTII -VlQ. on, S.llde 

3.1.90.iB 0.-DlopooooV-•-CMI 1 ,.000,00 

Tra..-'-"Clo O F'-"Clo,je RICU,_do SUS --do Govomo- -Slocode C.-doo~ O SoMÇOO POblo O de 

TOTAi.DA AÇÃO 1-000;00 

01 .13-18.$"2.1053 a.bor8;1odo Plano llun. N ~&Nico• .a.lduoe 86lldol 

3..3..90.39 Oufroll Servlçoa da Tllrnlllrna- PN80l!I Jurfdlca 1 6j)()(J,00 

90 Oulroa Raa.Jn50111 Nlo Vllla.llatoe: 1 
TOTAL DA AÇÃO 0.000.00 

01 .07.10.302.2051 
-- do Contrai de RogUloÇAo. -~º-

3.3.90.40 SoMçoo de Tocno\og~ de lnfo<moçlo o Com-• - Jl.rfelca 1 1.000,00 

-'-"Cio• .-.....,je Rec:u.-doSUS --doGovomo- · BlocodeC.-dN~oSoN\çooPOblo 1 

TOTAL DA AÇÃO 1.000,00 

01 .07 .1D.301 .2053 --........ 
3..1..91 .13 ~- 1 10.000,00 

Tra~undo ■ Flaldo ,- Racu,- dD SUS pnm,nlentn dD GoY9fTio F9d9ral • Bkx.v d9 eu.talo d■-~ ■ S■mrpa Põbk, • de 

TOTAL DA AÇÃO 10.000,00 

01.07.10..301-2038 --do Prog,o""'-de FOfflOie -PSF 

3-1..W.04 Contràtlllç:Ao por Toq,o Deltormll"80o 1 20..000,00 

T~undo o F~-cto Reo.lreotOO $U$ ~len'toJOO Govomo ~ - B!Oo)Clo Cu.lOio CIN AoOt' o $orvlçoo, POl)ae;i iJ .. 
TOTAi.DA AÇÃO 20.000,00 

01 .07 .1D.3DZ.2047 lllrlu.nç:IO do SAMU 

3.1.91 .13 ~- 1 20.000,00 

Tf■~l.ndo ■ Fundo ia R■ci.no. do SUS pnm,r,l■nt:w do Gov.fno Fed■nll • Blooo d9 C..e.lo d■II ~ ■ S■Jvlç,oe N➔ .. 
ANEXO li • RELAÇÃO DE ANUU.ÇÔES 

ITOTALDAAÇÃO ... ooo,ool 
01 .07 .10.302.2055 Man~ do CAPS.AD I Rad■ Palco Iodai • RSM • CRAC 

3.UI0.13 ~- 14.900,00 

Tf■,._undo ■ Fundo ,■ R■cur9011 do SUS prov■,r, l■ntin do Gooil9mo Fed■nll - Bloco d9 Cusi9lo dN AQO ooSeMçooPObloo ... 
3.1 .90.11 Venclrnentoa ■ V■ntag■ns f1DI. • PNaoa• CMI 50.000,00 

T~-FI.J'ldo e FIAÕO ,. Rocu,_do SUS --doGovomo- • BlocodeC...-dN AçO o • Son,lçoo POblo • ... 
3.1.91 .13 ~- 30.000,00 

TrarwfwlndAt-Fundo ■ Findo '9 R..curma do SUS pm,,ani.ntaa do Govemo F,edaal • Bloco de Cuâelo daa A,o& • • Son,lçoo POblo o 

3.3-00.30 0vrot $tNIQOt Clt T~rot • P....o,i JUrfelle. :IOJl00,00 

1 Racuwoa Ordln6rioll 

TOTAi. DA AÇÃO 124.IIOO,DG 

01 .07.10.302.20M --do~do--.. 

3.3.90.30 Mltetlllde Conlumo 13,000,00 

Tf■rafertrláM,t:I.Rlo ■ Foodo ,. Reo.lrooo do SUS --do Govomo Fedellll - Bloco do C.-doo~ e SeMçoo POblo o de 

TOTAL DA AÇÃO 13.000,00 

01 .07.10.301.20l1 I--AçOoodoAa,çio8'o\co 

3.3.90.39 Ou1roo SerY1Q00 de TOloollOI· - Jurldlal 20.000,00 

T~i.ndo I Fl.ndo ,. R-do SUS --do Govomo-1 • Bloco de C.-doo~ o SoMçoo POblo 1 de 

TOTAL DA AÇÃO 20.000,00 

01 .D7.1G.3D1.10M -..U-Racu-•Mo-doUIIS 

3.3.90.39 Ou1roo - de TOfoollOI • - Jurldlal 10.000,00 

Tran.r.-lnátiÇoodo ■ Foodo ,- Racu,- do SUS prtMM1ientM dD Govemo Federal - Bloco de CtJSfM> das~• S■NIQDII Põblc !& 

TOTAL DA AÇÃO 10.000,00 

01 .INl.12.315.21» ..,,Ulançlo do Maglat6rto da Educ■çlo lnfanlll• 1D% 

3.1.90.11 Vonc:lrnenltllf e V1rqgent AlfN. - Peeloll CMI 30Jl00,00 

110 Trenlf9tlndal. do FUNOEO • E.xceeo Com~Cla un1ao 

3.1..W.11 Vonc:lrnenltllf e Vlrqgenf AlfN. - Peeeoll CIVIi 1.000.000,00 

110 TrllntfettndM do FUNOEO • Excito com~ ela un1ao 

TOTAL DA AÇÃO 1.0,0.000,oa 

01 .1 .. 15.452.2127 --doFlocolzoçtodoTrtnollo 

3.1.90.11 VenclmMdol e Vlntlgena FIXM • PeNol. Clvl 10.000,00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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A ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO 
Gabinete do Prefeito 

~ 

ANEXO li • RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

ReanaoOnll...,_ 

0,.11.13.122.2092 -~O.S.C.deCUIIUra,Ell)Olltt'--

3.3.90.92 llespooasdo Exor,:lclos --

1 Rec1nco Onllnérioll 

TOTAL DA AÇÃO 

J 
1 

01.07.1D.301 .10II Rolarmo o R~ do 1'.àaboloc:I-P6bllcao do .laloltndo à Sllldo 

3.J.90.39 0woo $erv\çoo do Ten:,oi""' • P .... Ju~da, 1 

,o.oao.ool 

3.000,00 

3.000,00 

20.000,00 

TrarértncilH'llldo a Fllldo li Racur101do SUS provenlentlodo Governo ia.dtral • Bloco de Custalodaa ➔ o Sor;lçce P(iblo ~ 

TOTAL DA AÇÃO 20.000,00 

0,.07.10-301.2157 Cumprf-do8eràrlÇIIJudlolol1 

3.J.90.91 SomlnçalJ- 1 
30.000,00 

1 ReclncoOnll-
1 

TOT.ll.DAAÇÃO :,o.000,00 

1 TOTAL DO ANEXO 1.350.500,001 

ESTADO DO PIAUf 

do 

PREFEITURA DO MUNIC(PIO DE FLORIANO 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

Dependência: MUNICIPIO DE FLORIANO - SEC MUN ADMINISTRAÇÃO E 

PLANEJAM ENTO - (P I) 

Licitaç!io: (Ano: 2020/ MUNICIPIO DE FLORIANO/ Nº Processo: 001 .0004297/2020) 

às 09:34:47 horas do dia 0 1/10/2020 no endereço PRACA PETRONIO PORTELA-SN, 
bairro CENTRO, da cidade de FLORIANO - PI , reuniram-se o Pregoeiro da disputa Sr(a). 

LUCAS DE SOUZA SANTOS, e a respectiva Equipe de Apo io , designado pelo ato de 

nomeação, para realização da Sessão Pública de L icitação do Pregão Nº Processo: 

001 .0004297/2020 - 2020/024/2020 que tem por objeto EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS PARA G STOR E EQUIP TÉCN ICA DOS PROGRAMAS (CRAS 1, 

CRAS 11 , CREAS, CONSELH O TUTELAR, CADASTRO ÚNICO, BOLSA FAMILIA) E 

USUÁRIOS, ATRAVÉS OE CURSOS, AFIM OE CAPACITAR TODA A EQUIPE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

Abertas as propostas, foram apresentados os segu intes preços : 

Lote (1) - EXECUÇÃO OE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA GESTOR E EQUIPE 

TÉCNICA DOS PROGRAMAS (CRAS 1, CRAS li , CREAS , CONSELHO TUTELAR, 

CADASTRO ÚNICO, BOLSA FAMILIA) E USUÁRIOS, ATRAVÉS DE CURSOS, AFIM DE 

CAPACITAR TODA A EQU IPE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL,CONFORME TERMO OE REFERÊNCIA. 

1 Data-Hora 11 Fornecedor 11 Proposta 

130i09l2020 '7:41:42,343 1 ~êiERTO ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA GRANA TO • li RS 47_740,00 

!30/09/2020 J 5·59'31 ·357! IVNIYEBSIDADE PATAIIYA DO ASSARE 11 RS 47 740 PP 
lo1110f2020 02-1s-2s·sosl IM e s DA SIL\/A & c1A LIDA • EPP 11 BS 4z z10 oo 
!3QJ!l912020 J4·56·56·666! !M s ALBUQUERQUE - ME RS 47 674 00 
101/10/2020 08·?ZA8·845 l l1 W PIRES TREINAMENTOS · ME BS 1 000 000 00 

!2910912020 J ◄ - 33 · 34 ·2◄ 6!!!:!L~Cé!E~P:E~s~o~u~s~A==-~M!!:E~:'=':=::=:=~:=:=:::'::::'::":''=7:=:=====, r=';;R~S";◄';'Z~I4;;;º~oo~7 
13D/09/2020 21·10·29-z42IIM DAS DE CARVALHO GESTAO EMPRESARIAL 8$ 47 000 00 
130,o912020 21 ,59,32,071 1 ~t~~1:.g~g BRINCANTES DO FOLCLORE 

124,0912020 12,23,29,801 j jMARCOS ANTONIO PEREIRA DE LISBOA 
. · · · . AGENCIAMENTO§ 
~12=9=,0=9==n.=02=0:=1==e=-1==0==,2=:9==,se=:951 !MARIA JOSE SANTOS ALMEIDA MACHADO ME 

RS 45.400,00 

RS 47.740,00 

RS 47 718 00 

Após a etapa de lances, , foram apresentados os seguintes menores pr ços: 

Lote (1) - EXECUÇÃO OE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA GESTOR E EQUIPE 

TÉCNICA DOS PROGRAMAS (CRAS 1, CRAS 11 , CREAS, CONSELHO TUTELAR, 
CADASTRO ÚNICO, BOLSA FAMILIA) E USUÁRIOS, ATRAVÉS DE CURSOS, AFIM DE 
CAPACITAR TODA A EQUIPE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL.CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

1 Pntn-Hom 11 Eoroeccdor 
101 11012020 09:49:22 :5571 ASSOCIACAO BRINCANTES oo FOLCLORE 

101110/2020 09':18"39 '924IIMABIA ,JOSE SANTOS Al MEIPA MACHADO ME 
10111012020 oa·s3·5s·ao2I 
101 110/2020 99·53·31 ·§86IIM PA S PE CABVAL HO GESTAO EMPRESARIAL 
lo1t1on.o2o 09,56,43 ,7021!~~~ERTO ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA GRANATO -

10111012020 qg-49·31 ·esalluNIVERSIPADE PATATIVA POASSARE 
10111012020 og-45·41 ·azsllM B S DA SILVA & CIA LIDA· EPP 
10111012020 og·se·:1z ·o92IIL e E oe sousa-Me 
101/10/2020 09·35·20 ·01 sllL W PIRES TREINAMENTOS · ME 

l24ro9n.020 12:23:29 :ao1 l l~~~8~~~~~~0 PEREIRA DE LISBOA 

li l ance 

1 RS 22.000,00 

li 8$ 25 999 00 
1 8$ 33980 00 
li 8$ 34 000 00 

li RS 37.750,00 

li RS 37 756 00 
li RS 38 soo 00 
li RS 39 870 00 
li BS!tS 399 99 

li RS 47.740,00 

Encerrada a etapa de lances foi verificada a regular idade da empresa que o fertou o 

menor preço. Após confirmada a habilitação da proponente e examinada pelo Pregoeiro da 
d isputa e a Equipe de Apoio a aceitabilidade da proposta de menor preço, quanto ao objeto 
bem como quanto é compatibilidade do preço apresentado com os praticados no mercado e 
o valor estimado para a contratação, o Pregoeiro decidiu: 

No dia 01/10/2020, às 10 :02 :25 horas, no lote (1) - EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS PARA GESTOR E EQUIPE TÉCNICA DOS PROGRAMAS (C RAS 1, 

CRAS 11 , CREAS, CONS ELHO TUTELAR, CADAST RO ÚNICO, BOLSA FAMILIA) E 
USUÁRIOS, ATRAVÉS DE CURSOS, AFIM DE CAPACITAR TODA A EQUIPE DA 
S E CR ETARIA MUNICIPAL D E DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL.CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. - a s ituação do lote fo i al terada para: 
arrematado. O mot ivo da alteração fo i o seguinte : Atualização efetuada - servidor: 
pxl0aop00003_multísa las-03. No d ia 05/10/2020, às 11 :09:01 horas, a situação do lote foi 
finalizada . 

No dia 05/10/2020, às 11 :09:00 horas, no lote (1) - EXECUÇÃO OE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS PARA GESTOR E EQUIPE TÉCNICA DOS PROGRAMAS (CRAS 1, 
CRAS 11 , CREAS, CONSELHO TUTELAR, CADASTRO ÚNICO, BOLSA FAMILIA) E 
USUÁRIOS, ATRAVÉS OE CURSOS, AFIM DE CAPACITAR TODA A EQUIP E OA 
SECRETARIA MUNICIPAL OE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA 
SOCIAL.CONFORME TERMO OE REFERÊNCIA. - a situação do lote foi alterada para: 

declarado vencedor . O motivo da alteração fo i o seguinte: ENCERRADA A ETAPA OE 

NEGOCIAÇÃO, FOI ANALISADO A COMPATIBILIDADE OA PROPOSTA E VERIFICADO 
OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO , FOI CONSTATADO QUE A PRESENTE 

LICITANTE APRESENTOU OS REQUISITOS MINIMOS EXIG IDOS NO EDITAL, 

CONSAGRANDO-SE VENCEDORA 00 REFERIDO LOTE. No dia 07/10/2020, às 13:22:441 

horas, a situação do lota foi finalizada. 

No dia 07/10/2020, às 13 :22 :44 horas, no lote (1) - EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS PARA GESTOR E EQUIPE TÉCNICA DOS PROGRAMAS (CRAS 1. 

CRAS 11 , CREAS, CONSELHO T UTE LAR, CADASTRO ÚNICO, BOLSA FAMILIA) E 

USUÁRIOS, ATRAVÉS OE CURSOS, AFIM DE CAPACITAR TODA A EQUIPE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL OE DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA 

SOCIAL.CONFORME TERMO OE REFERÊNCIA. - a situação do lote foi alterada para: 

adjudicado. O motivo da alteração foi o seguinte: APÓS A ANÁLISE E JULGAMENTO DAS 

PROPOSTAS , BEM COMO DA DOCUMENTAÇÃO HAB ILITATÓRIA, PARTES 

INTEGRANTES OA LICITAÇÃO, TENDO EM VISTA QUE NÃO HOUVE INTERPOSIÇÃO 

OE RECURSOS, EM RAZÃO DO RESULTADO FINAL, O PREGOEIRO. DECLARA PARA 

LEVAR AO CONH ECIM ENTO DA AU TORIDAD E COMPETE NTE PARA FINS DE 

HOMOLOGAÇÃO E POSTERIOR CONHECIMENTO 00S INTERESSADOS, O 

RESUL TAOO 00 LOTE EM REFERÊNCIA AOJUOICANOO A PRESENTE EMPRESA. 

No dia 07/10/2020 , às 13:22 :44 horas, no lote (1) - EXECUÇÃO DE S ERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS PARA GESTOR E EQUIPE TÉCNICA DOS PROGRAMAS (CRAS I, 

CRAS li , CREAS, CONSELHO TUTELAR, CADASTRO ÚNICO, BOLSA FAMILIA) E 

USUÁRIOS, ATRAVÉS OE CURSOS, AFIM OE CAPACITAR TODA A EQUIPE DA 

S E CR ETARIA MUNICIPAL D E D E S E NVOLV IMENTO E ASSIST Ê NCIA 

SOCIAL,CONFORME TERMO OE REFERÊNCIA. - pelo critério de menor preço, foi 

adjudicado o objeto do lote da licitação à empresa ASSOCIACAO BRINCANTES 00 

FOLCLORE NORDESTINO com o valor R$ 22.000,00. 

No dia 08/10/2020, às 10:33:34 horas, a autoridade competente da licitação - JULIO 

CESAR DA SILVA FERREIRA - a lterou a situação da licitação para homologada. 

Publicada a decisão, nesta sessão, e nada mais havendo a tratar, o Pregoeiro da disputa 

declarou encerrados os trabalhos. Anexo a ata segue relatório contendo informações 

detalhadas sobre o andamento do processo. 

LUCAS DE SOUZA SANTOS 
Pregoeiro da disputa 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO 

Proponentes: 

JULIO CESAR DA SILVA FERREIRA 
Autoridade Competente 

ANGELA EMANUEL Y DAMAS COSTA 

Membro Equipe Apoio 

08.202.383/0001-92 ALBERTO ANTONIO ALVES OE OLIVEIRA GRANATO- EPP 
10.267.450/0001-07 ASSOCIACAO BRINCANTES 00 FOLCLORE NORDESTINO 
26.370.270/0001 -99 L C F OE SOUSA - ME 
20.741.943/0001-82 L. WPIRES TREINAMENTOS - ME 
08.457.578/0001-83 M DAS OE CARVALHO GESTAO EMPRESARIAL 
18.894.423/0001-<lS M S ALBUQUERQUE - ME 
11 .218.249/0001-94 M.R.S. DA SILVA & CIA. LIDA - EPP 
30.755.808/0001 -70 MARCOS ANTONIO PEREIRA OE LISBOA AGENCIAMENTO$ 
12.206.538/0001-38 MARIA JOSE SANTOS ALMEIDA MACHADO ME 
05.342.580/0001-19 UNIVERSIDADE PATATIVA DO ASSARE 

08/10/2020 Página 4 de 4 

ADMINISTRAÇÃO 
F,!;2!~ secretaria Municipal de 

Administração 

REF. PREGAO ELETRONICO - PE N.0 024/2020. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001.000429712020. 

OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA GESTOR E EQUIPE 
TÉCNICA DOS PROGRAMAS (CRAS 1, CRAS li, CREAS, CONSELHO TUTELAR, 
CADASTRO ÚNICO, BOLSA FAMILIA) E USUÁRIOS, ATRAVÉS DE CURSOS, AFIM DE 
CAPACITAR TODA A EQUIPE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

O MUNICIPIO DE FLORIANO-PI, por meio do Pregoeiro e Equipe de Apoio, no uso de suas 
atribuições delegadas pela Portaria GP nº 1.896/2020, lendo em vista do procedimento licilalório 
na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICAPE nº 02412020, após a análise e julgamento 
das propostas, bem como da documentação habilitatória, partes integrantes da licitação, tendo 
vencido todos os prazos recursais e, em razão do resultado final, o Pregoeiro e sua equipe de 
apoio, declara para levar ao conhecimento da autoridade compelente para fins de homologação 
e posterior conhecimento dos interessados, o resultado da licitação em referência 
ADJUDICANDO como vencedoras doslotesfltem confo rme abaixo: 

EMPRESA: ASSOCIAÇÃO BRINCANTES 00 FOLCLORENORDESTINO CNPJ :1 0.267 .450/0001-07 

ENDEREÇO: RUA SANORAATEM, N' 151, Bairro TABOCA, FLORIANO-PI, CEP:64801170 

TELEFONE: (89)35215621 EMAIL:bri ncanlesdofolclorenordeslino@Yahoo.com.br 

REP. LEGAL: LEONARDO CARLOS 00S SANTOS COSTAS . CPF 66468701368 

COO.ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. QUANT. R$ UNIT. TOTALR$ 

1.17 .24.CXl0023 OFICINA ARTESENAL DE BORDADO OFICIN 1 1.200.00 1.200.00 
PARA MÃES DO PCF. CARGA HORÁRIA 
8 H/A 

1.17 .24.000025 OFICINA PEDAGóGICA PARA MÃES OFICIN 1 800.00 800.00 
DO PCF ABORDANDO O TEMA: ' 
DESENVOLVIMENTO DA FALA E A 
LINGUAGEM NA PRIMEIRA INFÂNCIA' 
CARGA HORÂRIA DE 8H/A 

1.17 .24.000024 OFICINA PEDAGÓGICA PARA MÃES OFICIN 1 800.00 800.00 
DO PCF ABORDANDO O TEMA:º 
DESENVOLVIMENTO INFANTO-
COGNITIVO. CARGA HORÂRIA DE 
8H/A 

1.17.24.000016 

1.17.24.000019 

1.17.24.00001 7 

1.17.24.000015 

1.17.24.000021 

1.17.24.000018 

1.17.24.000020 

1.17.24.0000l:l 

1.17.24.000031 

1.17.24.000027 

1.17.24.00002S 

OFICINA PEDAGÓGICA PARA TÉCNICOS OFICIN 
DE REFERÊNCIA DO CRAS, PCF E SCFV 

1 800,00 000,00 

SOBRE MEDIDAS DE ENFRENT AMENTO 
AO COVID-19 ABORDANDO A SEGUINTE 
TEMÁTICA: ACOMPANHAMENTO 
REMOTO DOS USUÁRIOS, POR MEIO DA 
LIGAÇÃO TELEFÔNICA OU APLICATIVOS 
DE MENSAGENS - COMO WHATSAPP, 
PRINCIPALMENTE DAQUELES TIDOS 
COMO GRUPO DE RISCO, TAIS COMO 
IDOSOS, GESTANTES E LACTANTES, 
VISANDO ASSEGURAR A SUA 
PROTECÃO". CARGA HORÁRIA DE 

OFICINA PEDAGÕGICA PARA TÉCNICOS OFICIN 
DE REFERÊNCIA 00 CRAS, PCF E SCFV 

1 1.200,00 1.200,00 

SOBRE MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO 
AO COVID-19 ABORDANDO A SEGUINTE 
TEMÁTICA: 'AMPLIAR O OLHAR PARA A 
CRIANÇA OBSERVANDO O QUE A 
CRIANÇA ESTA PENSANDO, SENTINDO, 
QUERENDO". CARGA HORÁRIA DE8HIA 

OFICINA PEDAGÓGICA PARA TÉCNICOS OFICIN 1 800,00 800,00 
DE REFERÊNCIA 00 CRAS, PCF E SCFV 
SOBRE MEDIDAS OE ENFRENTAMENTO 
AO COVID-19 ABORDANDO A SEGUINTE 
TEMÁTICA: . A TENDI MENTOS 
INDIVIDUALIZADOS GRAVES ou 
URGENTES, EVITANDO-SE A 
AGLOMERAÇÃO DE PESSOAS NA SA1A 
DE ESPERA OU RECEPÇ.1\0 DAS 
UNIOAOES' CARGA HORÁRIA DE BHIA -

OFICINA PEDAGôGICA PARA TÉCNICOS OFICIN 1 1.000,00 1.000,00 
DE REFERÊNCIA 00 CRAS, PCF E SCFV 
SOBRE MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO 
AO COVID-19 ABORDANDO A SEGUINTE 
TEMÁTICA: ' DISSEMINAÇÃO DE 
INFORMAÇÃO AOS USUÁRIOS ACERCA 
DO CUIDADO E PREVENÇÃO DA 
TRANSMISSÃO,CONFORME 
ORIENTAÇÕES DOMINISTÊRIO 
SAÚDE". CARGA HORÁRIA DE 8H/A -

DA 

OFICINA PEDAGÓGICA PARA OFICIN 1 1.200,00 1.200,00 
TÉCNICOS DE REFERÊNCIA 00 CRAS, 
PCF E SCFV SOBRE MEDIDAS DE 
ENFRENTAMENTO AO COVID-19 
ABORDANDO A SEGUINTE TEMÁTICA: 
' INTERSETORIAIJ DADE COM O CRAS 
E OUTRAS POLITICAS E ABORDAGEM 
AS FMliLIAS DURANTE AS VISITAS". 
CARGA HORÁRIA DE BH/A -

OFICINA PEDAGÓGICA PARA TÉCNICOS OFICIN 1 1.000,00 1.000,00 
DE REFERÊNCIA 00 CRAS, PCF E SCFV 
SOBRE MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO 
AO COVID-19 ABORDANDO A SEGUINTE 
TEMÁTICA: REALIZAÇÃO OE 
ATENDIMENTOS INDIVIDUAIS EM 
AMBIENTES AMPLOS. AREJADOS E 
CONSTANTEMENTE LIMPOS, 
ATENTANDO PARA A GARANTIA DE 
SIGILO E PRIVACIDADE DO 
ATENDIMENTO. AINDA QUE SE OPTE 
POR REALIZA-LOS EM LOCAIS ABERTOS 
COMO VARANDAS, QUINTAIS 
TENDAS"" CARGA HORÂRIA DE BH/A -

E 

OFICINA PEDAGÕGICA PARA TÉCNICOS OFICIN 1 1.200,00 1.200,00 
DE REFERÊNCIA 00 CRAS, PCF E SCFV 
SOBRE MEDIDAS OE ENFRENTAMENTO 
AO COVID-19 ABORDANOO A SEGUINTE 
TEMÁTICA: TRABALHAR o 
FORTALECIMENTO OOS VINCULOS 
FMIILIARES EM TEMPO DE 
QUARENTENA' CARGA HORÁRIA DE 
8H/A -

OFICINA TEMÁTICA VOLTADA PARA OS OFICIN 1 1.200.00 1.200,00 
TÉCNICOS. COORDENAOORES. 
SUPERVISORES E DEMAIS 
FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
ABORDANDO O TEMA º CONTROLE 
INTERNO NA GESTÃO 00 SUAS• CARGA 
HORÁRIA DE 8H/AA • 
OFICINA TEMÁTICA VOLTADA PARA OS OFICIN 1 1.000.00 1.000,00 
TÉCNICOS, COORDENADORES, 
SUPERVISORES E DEMAIS 
FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL OE ASSIST~NCIA SOCIAL, 
ABORDANDO o TEMA"GESTÃO 
ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA DO 
SUAS' CARGA HORÁRIA DE 8H/A -

PALESTRA EDUCATIVA PARA EQUIPE PALES 1 000.00 800,00 
TÉCNICA DO 
BOLSA-FAMILIA E CADASTRO ÚNICO 
ABORDANDO o TEMA 
' APERFEIÇOAMENTO NA COLETA DE 
INFORMAÇÕES E GESTÃO DOS 
PROGRAMAS SOCIAIS" CARGA 
HORÁRIA DE 8H/A -

PALESTRA EDUCATIVA PARA EQUIPE PALES 1 1.000,00 1.000,00 
TÉCNICA DO 
BOLSA-FAMIUA E CADASTRO ÚNICO 
ABORDANDO O TEMA ' CRITÉRIOS E 
REGRAS PARA INGRESSO ou 
PERMAN~NCIA DE USUÁRIOS NO PBF". 
CARGA HORÁRIA DE 8 H/A -

DOM
16 Anos
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Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO 

1.17 24.<XXXJ28 PALESTRA EDUCATIVA PARA EQUIPE PALES 
TÉCNICA DO 
BOLSA-FAMILIA E CADASTRO ÚNICO 
ABORDANDO O TEMA • ROTINAS 
OPERACIONAIS SOBRE A INCLUSÃO E 
ATUALIZAÇÃO" CARGA HORÁRIA DE 8 
H/A-

1.17 2 4.<XXXl29 PALESTRA EDUCATIVA PARA EQUIPE 
TÉCNICA 00 CRAS ABORDANDO O 
TEMA APRIMORAMENTO NA 
GESTÃO 00 TRABALHO SOCIAL COM 
FAMILIAS NO ÂMBITO DA PROTEÇÃO 
E ATENDIMENTO INTEGRAL À 
FAMILIA· PAIF" CARGA HORÁRIA DE 
8H/A. -

~ .24.000022 TREINAMENTO PARA TÉCNICOS DO PCF 
ABORDANDO O TEMA: "SAÚDE 
PREVENTIVA E CUIDADO COM 
CRIANÇAS E ACOMPANHAMENTO DA 
CADERNETA OE SAÚDE DA CRIANÇA" 
CARGA HORÀR.IA 8H/A • 

1.17 24.000013 TREINAMENTO TÉCNICO PARA 
GESTORES 00 CRAS, PCF E ESCFV 
SOBRE MEDIDAS PARA O 
ENFRENTAMENTO 00 COVID-19 
ABORDANDO A SEGUINTE TEMA TICA: • 
ADOÇÃO DE MEDIDAS DE SEGURANÇA 
PARA OS PROFISSIONAIS 00 SUAS COM 
A DISPONIBllZAÇÃO DE MATERIAIS DE 
HIGIENE E EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDMDUAL • EPI, 
RECOMENDADOS PELO !,INISTÉRIO DA 
SAÚDE. AFASTAMENTO OU 
COLOCAÇÃO EM TELETRABALHO DOS 
GRUPOS DE RISCO". CARGA HORÁRIA 
DE8 HIA-

PALES 1 

---
TREJN 1 

TREIN 1 

1.1724.000014 TREINAMENTO TÉCNICO PARA TREIN 
GESTORES 00 CRAS, PCF E ESCFV 

1.17 24.000011 

1.17.24.000012 

1.17 24.000032 

SOBRE MEDI DAS PARA O 
ENFRENTAMENTO 00 COVI0-19 
ABORDANDO A SEGUINTE TEMÁTICA: 
"DISSEMINAÇÃO DE INFORMAÇÕES À 
REDE SOCIOASSISTENCIAL AOS 
PROFISSIONAIS E USUÁRIOS 00 SUAS 
ACERCA DAS ESTRATÉGIAS E 
PROCEDIMENTOS QUE SERÃO 
ADOTADOS PARA ASSEGrnAR AS 
OFERTAS ESSENCIAIS" CARGA 
HORÁRIA DE 8 HIA • 

TREINAMENTO TÉCNICO PARA 
GESTORES DO CRAS. PCF E ESCFV 
SOBRE MEDIDAS PARA o 
ENFRENTAMENTO 00 COVID-19 
ABORDANDO A SEGUINTE TEMÀTICA: 
"FLEXIBILIZAÇÃO DAS ATIVIDADES 
PRESENCIAIS DOS USUÁRIOS NOS 
EQUIPAMENTOS DE ATENDIMENTO 
COM VISTA A REDUZIR A CIRCULAÇÃO 
DE PESSOAS E EVITAR 
AGLOMERAÇÕES- CARGA HORÁRIA DE 
OBH/A 

TREINAMENTO TÉCNI CO PARA 
GESTORES DO CRAS, PCF E ESCFV 
SOBRE MEDIDAS PARA o 
ENFRENTAMENTO DO COVID-19 
ABORDANDO A SEGUINTE TEMA TICA: 
"ORGANIZAÇÃO DA OFERTA DOS 
SERVl~S, PROGRAMAS E 
BENEF CIOS". 
CARGA HORÁRIA DE 8H/A • 
TREINAMENTO (VIDEOCONFERENCIA) 
ABORDANDO O TEMA: • ORIENTAÇÕES 
GERAIS SOBRE o AUXILIO 
EMERGENCIAL DO GOVERNO 
FEDERAL", PARA TÉCNICOS DOS 
SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS E DO 
CADASTRO UNICOE DO PROGRAMA 
BOLSA-FAMÍLIA, CARGA HORÁRIA DE 
8HIA-

TREIN 1 

TREIN 1 

TREIN 1 

1.000,00 1.000,00 

1.000,00 1.000,00 

-
1.200,00 1.200.00 

1.000,00 1.000,00 

1.000,00 1.000,00 

1.000,00 1.000,00 

1.000,00 1.000,00 

800,00 000,00 

VALOR TOTAL: R$22.000,00 

Posto que, apresentou os menores preços por item e preencheu aos requisitos de habilitação. 
Dessa forma, encaminhamos o processo ao Ordenador de Despesa para conhecimento e as 
devidas providências, tudo de acordo com a Lei Federal n.0 10.520 de 17.07.2002, Decreto 
Federal n.º 3555 de 08.08.2000, Decreto 10.024/201 Se subsidiariamente a Lei Federal n.º 
8.666/93 com suas alterações, e aindaDecreto Municipal n'005/2020 e Decreto Municipal n• 
01612018 e nos termos do edital e seus anexos. 

Floriano.PI, 08 de outubro de 2020. 

Lucas de Souza Santo, 
Pregoeiro CPL PMF- PI 

CONTRA TO ': 083/2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA (PI) 
OIPl 06.553.689/0001·68 

PCa- Amlinclo fplff,nlo de~. 5/N 
Fone: (89) 3418-1120 Fu: 3418-1192 

CE'li4.631HJOO 
E-MAIL: bocal111Cp10giNl .com 

C0NlssAo PDIMANDE DE uarAÇAo 

EXTRATO DE CONTRA TO 

PROCESSO ADMlNISTRA TIVO Nº 054/2020. 
MODALIDADE: DISPENSA N" 019/2020 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DA PA VJMENTAÇÃO DA 
LADEIRA DO POVOADO BALSEIRO. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA - PI -CNPJ 06.553.689/0001-68 
CONTRATADA: JOSÉ DO EGITO MORAIS SILVA, C PJ: 32.982.280/0001-77. 
FONTE DE RECUROS: RECURSOS DO EXERCÍCIO CORRENTE OU RECURSOS DE 
EXERCÍCIOS ANTERIORES/ RECURSOS ORDINÁRIOS. 
Valor: RS 38.134,27 (trinta e oito mil cento e trinta e quatro reais e vinte e sete centavos) 
VIGÊ CIA: a partir de sua assinatura até 31/12/2020. 
DATA DA ASSINATURA: 08 de outubro de 2020. 

BDCRINR·PI = • 

LAERTES LEAL DE BARROS 
Presidente da CPL 

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE BOCAINA (PI) 
OIPJ 06.553.689/0001-68 

Pçl. Amlndo Epfflnlo chi M,cildo, 5/N 
FOne: (89) 3"8-1120 Fa.: 3"8-1192 

QP64.630•000 
E-MAIL: botalnacplOgmall.com 

COMISSÃO Pl!RMANffl D! UaTAÇÃO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Bocaina - PI, 08 de outubro de 2020. 

PROCEDIMENTO DE DISPENSA N" 019/2020 

OBJETO: "Prestação de Serviços para realização da Pavimentação da Ladeira do Povoado Balseiro". 

ASSUNTO: Ratificação e celebração de colllrato. 

Com fulcro no Art. 24, inciso 1, da Lei if 8.666/93, c/c Art. !°, inc T, alínea "a" e suas 
atualiz.ações posteriores e cm consonância com o Parecer Jurídico deste Município, Ratifico a 
orientação da Comissão Permanente de Licitações e detennino a contratação da empresa JOSÉ DO 
EGITO MORAIS SILVA, CNPJ: 32.982.280/0001-77, para contratação do objeto citado. O valor do 
contrato será de RS 38.134,27 (trinta e oito mil cento e trinta e quatro reais e vinte e sete centavos) 
conforme proposta/orçamento que faz parte deste processo. 

Publique-se 

Erivclto de Sá Ba= 
Prefeito 11aaicip11I 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO GURGUÉIA 

DECRETO Nº 27, DE 1° DE OUTUBRO DE 2020. 

DISPôE SOBRE A PRORROGAÇÂO DA 

SUSPENSÂO DAS AULAS DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO GURGUÉIA, Estado do Piauí, no 

uso das atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que 

dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do novo coronavírus; 

CONSIDERANDO o agravamento da crise de saúde pública no Brasil, com reflexos: 

diretos nos Estados e Municípios, causada pelo novo coronavírus (COVID-19), 

necessitando, assim, da intensificação, a cada dia, das ações, por parte da Prefeitura 

Municipal de Alvorada do Gurguéia, para o seu enfrentamento, tendo, inclusive, na área 

de educação, que reorganizar as atividades como medida de ação preventiva à 

propagação do COVID-19; 

CONSIDERANDO, ainda, o disposto na Medida Provisória nº 934, de 1 ° de abril de 

2020, que estabelece normas excepcionais sobre o ano letivo da educação básica e do 

ensino superior decorrentes das medidas para enfrentamento da situação de emergência 

de saúde pública que trata a Lei Federal nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, 

DECRETA: 

Art. 1 º Fica prorrogada a suspensão das atividades educacionais presenciais nas 

Unidades de Ensino da Rede Pública Municipal de Alvorada do Gurguéia - PI até o dia 

31 de outubro de 2020, em razão da manutenção das medidas preventivas da 

contaminação do novo coronavlrus, atendendo a orientações e recomendações do 

Ministério da Saúde e da Organização Mundial de Saúde, bem como dos órgãos e 

entidades de saúde estadual e local, com o objetivo de proteção da coletividade. 

Parágrafo único. Caberá à Secretaria Municipal de Educação, quando do retomo das 

aulas, editar normas para a reposição das aulas suspensas, nos termos do caput do art. 1 º, 

deste Decreto, para cumprimento da carga horária mínima anual obrigatória 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Alvorada do Gurguéia - PI, 1 º de outubro de 2020. 

UJIS RJBEffiO MARTINS 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO GURGUÉIA 

EXTRATO ADITIVO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 024/2020. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 013/2020 
ACRÉSCIMO AO CONTRATO N2 0170/2020. 

Primeiro Termo Aditivo de prorrogação de prazo e acréscimo ao contrato n~ 
0170/2020 - fornecimento de 100 (cem) testes rápidos antígeno para diagnóstico da COVID-
19 e 500 (quinhentas) máscaras KN 95 para a Secretaria Municipal de Saúde de Alvorada do 
Gurguéia - PI, OBJETO: acréscimo 50% (cinquenta por cento), totalizando R$ 11.500,00 (onze, 
mil e quinhentos reais), passando o contrato a vigorar no valor de R$ 34.500,00 (trinta e 
quatro mil e quinhentos reais), BASE LEGAL: Art. 42-1, Le i Federal n2 13.979/2020, de 06 de 
fevereiro de 2020, Art. 57, § lº, inciso IV, da Le i Federal n2 8.666/93 e na Cláusula Quarta do 
contrato, CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO GURGUÉIA - PI, 
CONTRATADA: ARKAD NEGOCIOS EIRELI - ARKAD BUILD, CNPJ: 22.082.328/0001-37, FONTE 
DE RECURSO: FPM e/ou Recursos próprios, ICMS, FMS, COVID-19 e OUTROS, Dotação 
Orçamentária 10.301.0018.2046.0000 - Manutenção de Outros Programas da Saúde -
Atividade 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, Alvorada do Gurguéia - PI, 01 de outubro de, 
2020, 

l~ /4{~ &:fu 
Luis Ribeiro Martins 

Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO GURGUÉIA 

EXTRATO ADITIVO 

SEXTO TERMO ADITIVO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 037 /2019. 

TOMADA DE PREÇOS NV. 010/2019 
ACRÉSCIMO AO CONTRATO N2 0172/2019. 

Sexto Termo Aditivo de ACRÉSCIMO ao contrato nº 0172/2019 - execução dos; 
serviços de construção de uma ponte mista com 49,S0m de extensão na comunidade 
Capitão de Campos, zona rural do município de Alvorada do Gurguéia - Pi, OBJETO: 
acréscimo de 16,51% (dezesseis vírgula cinquenta e um por cento), totalizando R$ 66.179,92 
(sessenta e seis mil cento e setenta e nove reais e noventa e dois centavos), passando o 
contrato a vigorar no valor de R$ 466.890,20 (quatrocentos e sessenta e seis mil oitocentos e, 
noventa reais e vinte centavos), BASE LEGAL: Cláusula Sexta, Cláusula Décima Segunda e· 
Décima Oitava e no artigo 65, inciso 1, alinha "a" e "b", § 1º, da Lei n.º 8,666/93, 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO GURGUÉIA - PI, CONTRATADA: 
RAUL ELVIS NOGUEIRA CAMPOS - EPP - RENC ENGENHARIA, CNPJ : 27.055.756/0001-94, 
FONTE DE RECURSO: FPM e/ou Recursos Próprios, ICMS, dotação orçamentária -
26.782.0008.1015.0000 - Construção de Ponte - 4.4.90.51-00 - Obras e Instalações,. 
Alvorada do Gurguéia - PI, 18 de setembro de 2020. 

l~ ~~ k'.¼ 
Luís Ribeiro Martins 
Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADODOPJAU! -
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETANIA DO PIAUI - PI 

CNPJ: 01.612.622/0001- 33 

AVISO DE LlCITAÇÃO 

PREGÂO PRESENCIAL N". 034/2020-PMBP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 068/2020 

O MUNICIPIO DE BETÃNIA DO PIAUI-PI, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Rua Francisco Delmondes, s/n, Centro, Betânia do 
Piauí - PI, inscrito no CNPJ sob o N.º 0l.612.622/0001 -33, através do seu 
Pregoeiro torna público para conhecimento de todo e qualquer 
interessado(s), que o Exmo. Sr. Prefeito Municipal determinou a instalação 
de Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo 
"MENOR PREÇO", com "ADJUDICAÇÃO POR LOTE" com data de abertura 
e julgamento para o dia 23.10.2020, às lOhOOmin, n a Creche Mãe Ângela,. 
localizada na Rua Ozeas de Carvalho, s/n, Centro de Betânia do Piauí - PJ, 
cujo objeto é: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS PARA MÁQUINAS PESADAS E PNEUSPARA A FROTA DE 
VEICULOS E MAQUINAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BETÃNIA DO 
PIAUi-PI E SUAS SECRETARIAS", com valor Global previsto emR$ 
233.397,00 (duzentos e trinta e três mil trezentos e noventa e sete reais) . 
com recursos oriundos doORÇAMENTO GERAL DO MUNICiPIO DE 
BETÃNIA DO PIAUi E OUTROS, para o exercício de 2020,A licitação será 
regida pela Lei 10.520/02 e subsidiáriamente pela lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e Decreto Municipal nº 011.2020 publicado no diário 
oficial dos municípios na edição IVXLIV do dia 02 de Abril de 2020. 
atendidas as limitações, condições e exigências expressarnentes fixad as no 
EDITAL e seus anexos. 

Maiores informações poderão ser adquiridas junto ao Pregoeiro, no endereço 
acima mencionado, em dias úteis de segunda a sexta-feira, de 08h00min às 
13h00min ou pelo telefone (89) 3497-0005. 

o;,.~ 

Betânia do Piauí (PI), 08 de Outubro de 2020. 

Antonio Ferreira de Macedo Junior 
Presidente da C.P.L 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRONTEIRAS 
AvenkSI Llndrl Saiu, nllmero -454 
ooss,n1/0001-o:s Enrofdo: 2020 

DECRETO N" 41 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.61 B 

Abre no orçamento VÍ{Jen/e cn!dito adicional suplementar e da outras~ 

DECRETA: 
Artigo l o. - Fica aber to no orç&mento vigente , um crédito adicional suplementar na 
importância de R$238. 000, 00 dh1tri buidos as seguintes dotações: 

Suplementação ( + ) 

02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 

41 04.122.0005.2040.0000 Monutençlo doo .. rv1ço, de aclrnlnlebeç6o geial 
3.131.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
001 R6CUtlOI- <>rcl~lll)f; 
100 000 Geral 

04.122.0005.2040.0000 
J .:1.90.«>.00 
001 
100 000 

Mlll.nutançl.o do& •M90• da admfnllltraç:10 g■nil 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIC 
Reeur.oa Ordln6rlot 
Geral 

02 05 01 EDUCAÇÃO - OUTROS PROGRAMAS 

199 12...361.0030:nrrJ....OOOO Mtnuttinçt.o•oeMnvoMmer.loóoenllll'IO fl.W'ldlmental 

211 

3. 1.00,92.00 DESPESAS OE EXERCICIOS ANTERIORES 
001 Rt60Ul'tl0torclil'llll109 
200 000 EdOJ<OÇio 

12...361 .0030.2202.0000 
J .J.90.92.00 
001 
200 000 

Mlllnutançl.a. dnanvotvimanlDdD Ml■illC hxld■mantal 
DESPESAS DE EXER.C\CIOS ANTERIORES 
Recurtea <>rcl~IIOI 
EdOJ<OÇio 

02 08 01 FUNDO MUNICIPAL CE SAÚOE-FMS 

238.000,00 

45.000.00 
F.R.: 1 001 OC 

50.000.00 
F .R.: 1 001 OC 

1.000.00 
F .R.; 1 001 OC 

., .000.00 
F .R.: 1 001 OC 

454 10.304.002521820000 AQõtldt lllgil- Slltiltl 10.000.00 
3.3.00.38.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA. FISICA F.R.: 1 21 .. OC 
21.. Tranaferfndu Fundo ■ Fundo de Reo.Jl'IOldo SUS pro,YtnlentNdo Govem 
115 000 Recur10a Vlno.Jledoa 

02 06 01 FUNDO MUNICIPAL OE A.SSISrtNCIA SOCIAL-FMAS 

556 08.244.0018.2142.0000 MonuttnoloduA-do P,og .Boloo F1mllo-lGD-8F 8.000.00 
13.90.«>.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIC F.R.: 1 311 OC 
311 Tninal■rlncill de Recur-.dD Fundo Nacie>n11I d■ A-■tl nci■ Socill- FN 
«lO 001 .Mdlifd.Anr.illi - RN:: Vlnt:ulll,M• 

DECRETO Nº 41 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.618 

02 08 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISrtNCIA SOCIAL.fMAS 

558 

809 

02 09 00 

655 

02 20 00 

m 

08.244.0016.21"3.0000 
3.1.90.11 .00 
311 
400 001 

Mor>.J1ançlo do prog-ama PAIF/CRAS 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CML 
Tranelerfncia de Rtoof806 do Foodo Nacional de A1181&11ncla Sedai - FN 
Amlncia -Reç, Vm:ulados 

08.244.0016.2172.0000 Mor>J1onçlo daaAlividades do Progn, .. SCFV 
3.3.90.-40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIC 
311 TrinsJertncia de Recu"'°"do Foodo Nacional de AJololllncla Sedai- FN 
400 001 Mlilllncia -Reç, Vinculados 

SECRETARIA MUN. DE AGRICULTURA E CES. RURAL 

20.605.0055.2500.0000 
3.3.90.311.00 
001 
100 000 

Mar'-lllnçlo dnativ. de produçio e 1b111locinenlD 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FÍSICA 
Recuraoa Or!llnários 
Ge11I 

SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE 

14.422.0005.2292.0000 Mar'-lllnçlo da Soo. da Juv8111Ude 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CML 
001 
100 000 

RerursooOr!llnárlos 
Geral 

30.000,00 
F.R.: 1 311 OC 

2.000,00 
F.R.: 1 311 OC 

30.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

21.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

Artigo 2o. - O crédito abert o na forma do arti go anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

02 01 00 GABINETE DO PREFEITO 

25 04.122.0005.2041.0000 Manlltençlo do Gebh!le do Profelo 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA. 
001 Reanos Onlinanos 
100 000 Ge11I 

02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

36 04.122.0005.2040.0000 Manwnçlo doo """'içl,• do •-lstra;lo gorai 
3.1.90.1 1.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL 
001 Rtw10s Onllnànos 
100 000 Geral 

04.122.0005.2040.0000 
3.l.90.39.00 
001 
100 000 

Manlltençlo dos OIM90• de •-lstraçlo gorai 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. 
Reanos Onlinários 
Ge11I 

-10.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-41.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-112.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

DECRETO Nº 41 , DE 01 DE JULHO DE 2020-LEI N.618 

02 15 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

734 99.999.0099.2999.0000 
9.9.99.99.00 
001 
100 000 

Anulação ( -) 

Rnerva de c:cnflnglncll 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
RIIWICII Cl-álllÍri>I 
Geral 

-75.000,00 
F.R. Gn,l'O: 1 001 00 

-238.000,00 

Artigo 3o.- Este dec.reto entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA JOSt AYRES OE SOUSA 
PREFEITA MUNICIPAL 

151 .020~ 

MARIA JOSÉ AYRES DE SOUSA 
PREFEITA MUNICIPAL 

Fronteiras, 01 de Julho de 2020 

T. AUGUSTO MORAIS EIRELI -ME 
CONTADOR CRC-PI 499/0 

003.099.593-06 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL OE FRONTEIRA$ 
Av.niell Llnclrf 5aln, n6mero 454 
08553721/0001.()15 ex.rc:fcio: 2020 

"" 

DECRETO N" 54 , DE 01 OE JULHO OE 2020 - LEI N.619 

Abre no orçamento ~~ cn!dito adidon.JI espeddl e áJ outras~ 

DECRETA: 

A..rti.90 lo . - F:ica aberto no orçamento vi9ente, um crédito adicional e.!1pecia1 na 
i.mport4nc1a de R$35 . 000 , 00 distribuidoa as seguintes dotações: 

SUplementaçlo ( + ) 35.000,00 
02 04 00 SECRETARIA MUN. DA C1CADE E INf RA-ESTRIJTURA 

787 !;.;~~~-1451,0000 g:'~~:s;:LA~t:na• • ugo1o1 
35.000.00 

F.R,: 2 SIQO OC 
990 Outras Oeltlnlç,6n: Vhculldll de Recul"IOa 
115 000 R.curtol Vlnoulldot, 

Artigo 20. - o crê:d1.to aberto na forma. do art.190 anterior aerA coberto com recuraoa 
prov•nient•• de: 

Anulaçlo: 

02 02 00 SECRETARIAMUN.CI PALOEA.OMINISTRAÇÃO 

7110 04. t 22.0005.2040.0000 
3..1.90.13.00 
000 
115 000 

Anulaçlo ( - ) 

Menuter,ç:60 doe MNl90ade ldmll"lllà'eç:60 gerei 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
Outra• o..tlnaç,6e,■ VnclJlildH da R•curaoa 
Recuraoa VlnCUllcbl 

Artigo 3o. - !:ste decreto entra em vigor na data de sua publicaçtlio . 

-35.000,00 
F.R. Gn.Jpo: 2 990 00 

-35.000,00 

MARIA JOSt AYRES OE SOUSA 
PREFEITA MUNICIPAL 

151 .020-253-«I Fronteiras, 01 de julho de 2020 

T. A.UGUSTO MORAIS EIRELI -ME 
CONTA.DOR CRC-PI o4S8IO 

003.099.593-05 

MARIA JOSÊ A YRES OE SOUSA 
PREFEITA MUNICIPAL 

- PiRAcüiü,CA 1 COMISSÃO PCRMANllNTll DC lJCITACÃO • Cl'L 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 9912020 

Referência: Pregão Eletrônico n• 009/2020. 
ESPÉCIE: EXTRATO DE CONTRATOfirmado entre o MUNICÍPIO DE PIRACURUCA - PI, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede na Rua Manoel Divino de Sousa s/n, Bairro de Fá~ma, Piracuruca-PI. 
inscrito no CNPJ nº 06.553.887/0010-12, neste ato representado pela lima. Sra. Rayane 
Fernanda Lemos, Secretária Municipal, portadora do CPF: 011.372.003-32, no uso da 
competência que lhe foi atribuída regimentalmente e neste ato designado simplesmente 
CONTRATANTE e, do outro lado a empresa R DE BRITO FONTENELE EíRELI, CNPJ: 
34.760.754/0001-61, END: Rua José Ferreira da Silva N" 685. Bairro de Fátima, Piracuruca
PI , CEP.: 64.240-000, representado pelo Senhor Renato de Brito Fontenele portador do RG 
3167835 SSP/PI e CPF 047.699.433-00. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de conservação e 
manutenção de edificações, sob demanda, Prefeitura Municipal de Piracuruca-PI. 
discriminadas no termo de Referência,conforme Espec~icações/Descrição Técnica e demais 
condições deste edital e seus anexos. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666 e 10.520, de 21 .06.1993 e 17.07.2002. 
respectivamente, a Leis Complementaresnº 123 e 147, de 14.12.2006 de 07.08.2014. 
respectivamente, o Oecreto Federal nº 8.538 de 06.1 0.2015, o Decreto Federal nº 10.024. 
de 20/0912020 o Regulamento de Licitações do Banco do Brasil , publicado no D.0 .U em 
24.06.96 e os termos deste edital. 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 151 .000,00 (cento e cinquenta e um mil reais) . 
FONTE OE RECURSO: ELEMENTO DE DESPESA:4.4.90.51 .00; FONTE OE RECURSO 1: 
PROJETO/ATIVIDADE:1007. 
DATA DA ASSINATURA: 30 de setembro de 2020. 
VlGÊNCIA:Alé 31 de dezembro de 2020. 
SIGNATÁRIOS: Pelo Município de Piracuruca-PI: a Sra.Rayane Fernanda Lemos, 
Secretária Municipal de Educação, portadora do CPF: 011 .372.003-32, CONTRATANTE e, 
do outro lado a CONTRATADA empresa R DE BRITO FONTENELE EIRELI, CNPJ: 
34.760.75410001-61 , END: Rua José Ferreira da SIiva N" 685, Bairro de Fétlma, Piracuruca
PI , CEP.: 64.240-000, representado pelo Senhor Renato de Brito Fontenele portador do RG 
3167835 SSPIPI e CPF 047.699.433-00. 

Piracuruca - PI, 30 de setembro de 2020. 

Francisca de Sousa Brito 
Presidente da Comissão de Licitação 

PREFEfflJRA MUNlaPAL DE 

ANGICAL 00 PIAUI 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL DO PIAUÍ 
CNPJ: 06.554.752/0001·80 
Avenida João de Siqueira Paes, S/N-Centro 

CEP: 64.410-000 • FONE: 86 3298-1186 

E-mail: angical.prefeltura@gmail.com, angical .prefeitura@hotmail.com 

Decreto n" 037 de 06 de outubro de 2020. 

O MU ICCPIO DE 

Dispõe sobre normas para a retomada econômica 
do Município de Angical do Piauí - PI e 
fl exibilização das medidas de suspensão das 
atividades econômicas, comerciais, prestadores de 
serv iços e sociais, com a retomada das atividades 
que menciona, para os setores relativos a 
Entretenimento, Cultura e Arte, e dá outras 
providências. 

GICAL DO PIAUI, neste ato representado por sua PREFEITA 

MUNICIPAL MARIA ETA DE SOUZA SANTOS NUNES, no uso de suas atribuições que 

lhes são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do Municipio. 

CO SIDERA DO o que consta a Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe 

em ãmbito estadual as medidas de emergência de saúde pública de importãncia internacional, a 

Declaração de Emergência de Saúde Pública de Importância acional, por meio da Portaria nº 

188/GM/MF, de 03 de fevereiro de 2020, regulamentadores dos Decretos M unicipais de 

números 007, de 21 de março de 2020, do Decreto de nº 024 de 27 de julho de 2020 e o Decreto 

de nº 31 de 02 de setembro de 2020; 

CO SIDERA DO as disposições do Decreto de número 008 de 21 de março de 2020, 

que decretou estado de " Calamidade Pública no M unicípio de Angical do Piauí" dispondo sobre 

medidas de enfrentamento à pandemia provocada pelo novo Coronavírus (COVID 19), bem 

como os demais decretos pertinentes ao enfrentamento da pandemia; 

CO SIDERANDO que as pesquisas sorológicas mais recentes infonnam uma 

estabilização e queda nos casos de infecção Coronavirus em Angical do PI; 

DECRETA 

Art. 1° - Ficam revogados os artigo 3°, § 1° e artigo 11 do Decreto de nº 07/2020 de 21 de 

março de 2020. 

Art. 2° -Este Decreto, entra em vigor na data de sua publicação e terá validade até 

ulterior deliberação. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ANGICAL DO PIAUÍ (PI), EM 06 DE 

OUTUBRO DE 2020. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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-PREFEITURA MUNICIPAL De 
ANGICAL DO PIAUI 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA M NICIPAL DE ANGICAL DO PIAU1 
CNPJ: Oó.5S4. 752/0001-80 
Avenida .Joilo de Siqueira Paes, S/N-Ceotro 
CEP: 64.410--000 - FO E: 86 3298-1186 
E--mail: angical.prefei tura-@smail.con,, angic.,;"ll ,prefeitura@hotrn.ail .com 

LEI N.0 612 de 08 de outubro de 2020. 

Fixa subsídios para dos exercentes de mandatos eletivos do 
Poder E.wc111ivo e demais agentes polilicos do Município de 
Angical do Piauí. para a legisla/11ra 202J/2024e dá outras 
providênciaY. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ANGICAL DO PlAUÍ - PI, MARIA NETA DE 
SOUZA SANTOS NU ES, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. l º . O exercente de mandato de mandato eletivo do Poder Executivo 
Municipal e demais agentes políticos, fará jus a um subsídio mensal, na legislatura 
202112024, conforme os seguintes va lores: 

I. o exercente de mandato de Prefeito. perceberá o subsídio mensal no valor de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais) . 

11. o exercente de mandato de Vice-Prefeito, perceberá o subsidio mensal no 
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

Art. 2•. O titular do cargo de Secretário Municipal, e demais Cargos equivalentes, 
desde que qualificado como agente político, fará jus ao subsídio mensal de R$2 .500,00 (dois 
mil e quinhentos reais). 

Art. 3°. Os subsídios não serão computados nem acumulados sob qualquer 
fundamento e são irredutíveis, ressalvado o disposto no arti1:10 6°, ficando asse1:1urada a revisão 
gera l anual, oa forma da lei. 

Art. 4º. Os subsídios fixados por esta lei deverão ser alterados por lei específica, 
para fi ns de revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices. 

Art. 5°. enhum subsidio poderá ser superior ao valor percebido como subsídio, 
cm espécie, pelo Prefeito. 

Art. 6°. Os valores dos subsfdios fixados para os exercentes de mandato do Poder 
Executivo e demais agentes políticos, não poderão ultrapassar os limites estabelecidos pela 
Constituição do Brasil e respectivas normas infra.constitucionais. 

Par:igrafo "nico. Ocorrendo o excedimento previsto neste anigo, o valor dos 
subsídios será reduzido, de fom1a igualitária, até adequar -se aos li mites da lei . 

Art. 7". Setào publicados anualmente, no primeiro trimestre de cada exercício 
financeiro, os valores dos subsídios dos exercentes de mandato eletivo e demais agentes 
políticos. 

Art. 8º. O orçamento consignará em cada exercício, as dotações destinadas ao 
pagamento dos respectivos subsídios. 

Art. 9º. Ficam revogadas as leis e demais atos anteriores dispondo sobre a fixação 
de subsídios ou remuneração dos agentes políticos. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 
1 ° de janeiro de 2021. 

Art. 11 . Revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MU ICIPAL DE ANGICAL DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, AOS OITO 
DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE DOIS MIL E VINTE. 

SANCIO ADA, REGISTRADA, PROMULGADA E PUBLICADA A PRESE TE LEI SOB O 
MERO 612 (SEISCE TOS E DOZE), AOS OITO DIAS DO MtS DE OUTUBRO DE 2.020. 

PREFEITIJRA IAJNICPAL DE 

ANGICAL DO PIAUI 

ESTADO DO PIA Í 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL DO PIAUÍ 
CNP J: 06.554. 752/0001-80 
Avenida João de Siqueira Paes, S/N-Ce,11ro 
CEP: 64.41~00 - FONE: 86 3298-1186 
E-mail : angical. prefei turaíalgmail.corTJ, angical .prefeituralíilhotmail.com 

LEI nº 613 de 08 de outubro de 2020. 

Fixa subsldios para os exercemes de manda/os eletivos do 
Poder Legislativo do Município de Angical do Piauí. para a 
legislatura 2021 a 2024e dá 011/raY providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GICAL DO PIAUÍ - PI, MARIA NETA DE 
SOUZA S TOS N NES, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei : 

Art. 1•. O exercente de mandato eletivo do Poder Legislativo Municipal, na 
qualidade de agente político, fará jus a um subsídio mensal fixado para a legislatura 2017 a 
2020, conforme os seguintes valores: 

1. o exercente de mandato de Vereador, perceberá o subsídio mensal no valor 
de R$ 3.270,35 (três mil, duzentos e setenta reais e trinta e cinco centavos). 

O. o Vereador no exere-ício do Cargo de Presidente da Câmara Municipal , 
percebetá o subsídios mensal no valor de R$ 4.287,88 (quatro mil, duzentos 
e oitenta e sete reais e oitenta e oito centavos). 

Art. 2°. Os subsídios não serão computados nem acumulados sob qualquer 
fundamento e são irredutiveis, ressalvado o disposto no anigo 6°, ficando assegurada a revisão 
geral anual, na forma da lei. 

Art. 3°. Os subsídios fixados por esta lei poderão ser alterados por lei especifica, 
para fins de revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices. 

Art. 4°. Nenhum subsídio poderá ser superior ao valor percebido como subsídio, 
em espécie, pelo Prefeito. 

Art. Sº. Os valores dos subsídios fixados para os exercentes de mandato do Poder 
Legislativo e demais agentes políticos, não poderão ultrapassar os limites estabelecidos pela 
Constituição do Brasil e respectivas normas infraconstitucionais. 

Parágrafo Único. Ocorrendo o excedimento previsto neste artigo, o valor dos 
subsídios será reduzido, de forma igualitária, até adequar-se aos limites da lei, por ato da 
Mesa Diretora. 

Art. 6°. Serão publicados anualmente, no primeiro trimestre de cada exercício 
financeiro, os valores dos subsídios dos exercentes de mandato eletivo e demais agentes 
políticos. 

Art. 7°. O orçamento do Poder Legislativo consignará em cada exetcícío, as 
dotações destinadas ao pagamento dos respectivos subsídios. 

Art. 8°. Ficam revogadas as leis e demais atos anteriores dispondo sobre a fixação 
de subsídios ou remuneração dos agentes políticos. 

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ANGICAL DO PIAUÍ, ESTAJ>O DO PIAUÍ, AOS OITO· 
DIAS DO M:ÊS DE OUTUBRO DE DOIS MIL E V TE. 

SANCIO ADA, REGISTRADA, PROMULGADA E PUBLICADA A PRESE TE LEI SOB O 
N . MERO 613 (SEISCENTOS E TREZE), AOS OITO DIAS DO M.ÊS DE O TUBO DE 2020. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÍSIO DE ABREU. 

CNPJ Nª. 06.553.630/0001-70 

Rua Lino Ribeiro Soares n•. 75 - Centro. 

CEP 64780-000 - Anísio de Abreu - Piauí 

DECRETO Nº. 62/2020, OE 29 OE SETEMBRO OE 2020. 

Abre crédito adicional especial 
no valor que especifica e dá 
outTas providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANISlO DE ABREU. 
ESTADO DO PIAUÍ, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na 
Lei nº. 562/2020. de 24 de setembro de 2020: 

DECRETA: 

Art. 1 º. - Fica aberto no orçamento em vigor. o crédito 
adicional especial no valor de R$1.000,00 (mil reais), destinado à contrapartida do 
Município para execução dos serviços de promoção de atividades em Educação e Saúde 
Ambiental em MSD. para controle de agravos no Município de Anísio de Abreu. 
resultante de Convênio com a FUNASA, devidamente especificado no anexo 1 -
Relação de Suplementações, integrante deste Decreto. 

Art. 2º - Art. 2°. - O presente crédito será coberto com recursos de igual 
valor provenientes das anulações das dotações especificadas no anexo II - Relação de 
Anulações, integrante deste Decreto. 

Art. 3º. - Revogadas as disposições em contrário. o 
presente Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

29 de setembro de 2020. 
Gabinete do Prefeito Mu,· pai de Anísio de Abreu. em 

RAIMUNDO Nj A ES RIBEIRO 
PREFEITO CJPAL 

Assinado, numerado e registrado o presente Decreto no 
Gabinete do Prefeito Municipal de Anísio de Abreu, aos vinte e nove dias do mês de 
setembro de 2020, publicado, por afixação, na forma estabelecida na Lei Orgânica 
Municipal e no Jornal Diário dos Municípios. 

ANEXO 1, RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

01.05.10.5'1.2071 Educ em Sa~da Ambhmtal Ações d, Saneamento ,m MSD 

3.3.90.39 Cultos SeMQOS de Terceiros• Pessoa JuTfdlç;i 1 
1.000,00 

1 Reanos Ordlnitios 1 

TOTAL DA AÇÃO 1.000,00 

1 TOTAL DO ANEXO 1.000,ooj 

ANEXO IJ. RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

01.05.10.301.2025 Manutançlo doa So<vlçoa llunlclpals do S.oldo 

3.3,90,93 llldonlzaçõeo • ~ 1 1.000.00 

, Recu/$05 O,dlnários 1 
TOTAL DA AÇÃO 1.000,00 

1 TOTAL DO ANEXO 1.000,001 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÍSIO DE ABREU. 

CNPJ N•. 06.553.630/0001-70 
Rua Lino Ribeiro Soues n•. 75 - Centro. 
CEP 64780-000 - Anisio de Abreu - Piauí 

D ECRETO Nº. 60/2020. DE 28 DE SETEMBRO DE 2020. 

Abre crédito 
suplementar no 
especifica e 
providências. 

adkionnl 
valor que 

dó outras 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANISIO DE ABRE U. 
ESTADO DO PJAUL n o uso das suas atribuições legais e tendo cm vista o disposto no 
art. 4°. Inciso 1. da Lei nº . 556/2019. de 30 de dezembro de 2019: 

DECRETA: 

Art. Jº • • F ica aberto no orçamento em vigor. o crédito 
adicional suplementar no valor de RS46 l .000.00 (quatrocentos e sessenta e un1 n1il 
re.ais). para reforço das dotações especificadas no anexo 1 - Relaço.o de Suplementações .. 
integrante deste Decreto. 

Art. 2 iD. - O presente crédito será coberto con1 recursos d~ 
igual vnlor provenientes d as anulações das dotações ~pecificadas no anexo li - Reluçl\o 
de Anulações. integronte deste Decreto. 

Art. 3 1). - Revogadas as disposições em contrArio. o 
presente Decreto entra em vigor na data do sua publicação. 

28 de setembro de 2020. 
Gabinete do Prefei1o Municipal de Anlsio de Abreu. em 

RAIMUNDO N~~ !J& ES RIBEIRO 
PREFEIT~flPAL 

Assinado. numerado e registrado o presente Decreto no 
Gabinete do Prefeito Municipal de Anisio de Abreu. aos vinte e oito dias do mCs de 
setembro de 2020. publicado. pol" afixaçllo. no forma estabelecida na Lei Orgdnicu. 
Municipal e no Jomal Diório dos Municlpios. ~ - . 

~ - . 
.. ---· a.e oe G-.. ',_,"" 

AIIIEXO l • lll!'LAÇÃO OE SUPI.EMENTAÇOU 

01.08.08.244.2054 Manutonçlo doe .. .,,._ de Çonv,e F-me-de VI...,..._ 

3.3.II0.32 -.. ~- t1'.(J(J(J,(J(J 

311 T-do-doFundo_do ___ 

TOTAi.DA AÇÃO 17.000,00 

01.oa.01.2AUOA ----...--~ 13,80.:12 -.. ~- :i.000,00 

311 T-do~doF--do--FNAS 

TOTALDAAÇÃO a.-.oo 
01.0L12.111.21MO 

_ ... _,_ 
S..1.00.13 ~- 21.000,00 

1 -~ 
TOTALDAAÇÃO 21.000,00 

01.0S. fa.#1.2029 
................ ,.,..._. __ . ___ 

3,1.90.04 ~po,T-- 11.000,00 

21◄ T-F-ol'undodo-do8U6-do<loyomo ... 

TOTAL DA AÇÃO 11.000.00 

01.00.'t0.301.2020 -----·-3.1.90.1 1 Vwtdrnillnlm e V~ Fbr.a ·huoalCMI 77.000,0C 

21' T-Fundoo~undodo-doll<JS_do_ ... 

TOTAL DA AÇÃO 

.,._ 
01.0l.1Q.301.2m2 ----Açflaa~COIIIRaa.nwo.CIGPu.FIXO 

, .:1.110.30 -doco-mo 79..000,0 

21• T-fundoOFundodo-doSIJS-doO.-,,C, .. , 

3.3,00..98 °""""-- do T-• - F/al0o 
II0.000,0 

.,, Tra~ RJndo • Fundo CMI Racurlol,da SUS ~do GoYerno - · 

T0TALDAAÇAO ,a.ooa,c 

01.M.10.301.20S1 llon ......... cloN.W-doApolo •- do F_,._ 
3 ,1.90.04 ~--,..-po~ 'l.000/ 

21' T-Fundo O Fundo do-do SUS_do_,_, ... j 
TOTAL DA AÇÃO Z.000, 

01.Ct& 10 • .J01.2NO ----doH"'do....,lo"1'- ........ 
3.:S.90.30 

_ .. e.,,_,,. 11 10.000, 

lMI lw/ 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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e,\J'U- ºº.s JS: ,,-:, ~~ 

{ tJ §·--============================== 
e> ;:::=- ~ 

01.oe.10.-.20Sll 

3.1.90.11 

214 

TOTALDAÁÇÃO 

01.U.M.122.2008 

3.1.90,11 

1 

TOTAL DA ÁÇÃO 

01 .07.20.IOl.1ffl 

4.4.90~ 

1 

TOTÁl DA ÁÇÃO 

01 .0l.12.311.20!7 

3.1.90.13 

1 

TOTAL DÁ ÁÇÃO 

01.D0.1:Lkt .ZOSI 

3.1.90.13 

1 

TOTAL DÁ ÁÇÃO 

TOTAL 00 MEl(O 

01.0I 09.24 • .20 .. 

3.3.80.38 

31' 

TOTAL DA AÇNJ 

01~e.1cuo,~ 

3.1 ,110.04 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÍSIO DE ABREU. 

CNPJ Nº. 06.553.630/0001-70 

Rua Lino Ribe.iro Soares n•. 75 - Centro. 

CEP 64780-000 - Anísio de Abreu - Piauí 

ANEXO1- RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

1-0rdln6rloe 
M-doo-CloVlgl16 ..... __ 

Vendmrlntol • Vamao-n, Fl.-a - P'euo.l CM 1 
Transr.rlndal FlW'IOO 8 FUnclo õe RICUrao. Cl0 SUS prcwN'\lentN do GoVemo -· 1 

Man~ da a.e. Mun. da Adrnlnla-.;lo • Piat■Jamenta 

Vondl'M!'llot • Vtrnegono Fbcu • PMto.1 CMI 1 
RaoJrma O'tlntrlOII 1 

AQU-Clo0ZP-Aol1colu-n1Ado 

Equlpementos ■ Mato,lal Permtinonte 1 
RoounooOrd- 1 

Admln~ do ... titma llunlclpal de Enlldlno 

Ob,..._ P- 1 

""""'""""""'""°" 1 

M■nutenç.lD ■ Methor111 do Enalno FUndamtintal o-- 1 
ReonoeOtdlnirlol 1 

,-, .. ./J;; 
1•,ctç;:,, 11• 

cr::-:m.,:i.a .. u 4 

ANEXO 1. RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

~--e.rw..deConv.ef'Ol~Coedl~ 

Outrol SOrYlçoo do T.,_ · - Juridlco 

T-Clo-doF'"1do_do_Bocllol_ 

11on-c1o8or"9011o..-moneo-11ou...-u 
~porTompo~ 

10.000,oo l 

3.000.00 

:S.000,00 

20.000,00 

Z0.000,00 

ze.000.00 

21.000.00 

8.000,00 

1.000,00 

135.000.00 

1H.000,00 

.. ,.000,00 

18.000,00 

11-.00 

3.!00.00 

T~<f::i.mdoaf\lndo !0,._,...doSU8-doGo\>omoF-·Blooodo~doo~o5-PO- 1 

TOTAL DA AÇNJ uoo,oo 

01.111. 10.303.2021 lllon-.çAodoo-do-~--... 

3.3.110.32 

_.,. __ 
10.000.00 

~undo• FWldo IO-doSUS--doGoYomo.-..-BIOODdo~--~•-- • 

TOTAi.DA AÇÃO t0.000,00 

01.111.1U01.10'3 Aqulolglodol!...,._ pora U-do-
...... 00 . .52 -·--- 30.000,00 

r,-••-MlooFundodo ~ cloSUS pnwonlonlooclo GoYOmo F- ·BIOOD do - no ~do 5ef""900 P01>1 

TOTAL DA ÁÇÃO ID.000,00 

01.G6.1Ull1.211H -~-8or"900-polodo-

3.3.80.30 tM\erielMConaumo 20.000,00 

1 
- Ordin6lloo 

3.1.90.11 V~•VantaQentFbcae - .,..,..CM 15.000,00 

1 RoancoOrdlnM1oo 

3.3.110.3'1 °""°'Son,lçoodoT---J..-fcllco 12.000.00 

1 -""'-TOTAi. DA ÃÇÃO •1.000.00 

OtM.10.301.21135 

____ do_do_ 
3.3.110.38 a.-s.r.ioooaoT-... --F- 3.000,00 

213 T~ ~• l'"'unooO. "9Wrw<le oo ouo ~•o.,.....,......_,.,.. 
TOTAi. DA ÁÇÃO U00,00 

01.01.1U01.10U ~-• ...... lofloeloUn_do .. Oclo 

« .110.51 Obraeln~ . 118.000:.00 

1 -Ordin611oo 1 

,r1v/4 

1 TOTAL DA AÇÃO 

01 ,0l.1U01.20t0 

3 .-3.90.39 

220 

TOTAL DA ÁÇÃO 

01.03.04.122.200t 

3.1.90.18 

1 

3 .1.90,84 

1 

3.3-90.39 

1 

TOTAL DÁ AÇÃO 

01.M.15.412.1021 

4.4.90.61 

1 

TOTAi. DÁ ÁÇÃO 

01.0l.12.311.1035 

4.4.90.51 

1 

TOTAi. DÁ ÁÇÃO 

01 .08.10.M1,2013 

3.3.90.Ae 

1 

3.3.00.32 

, 
3.3..Go.30 

1 

TOTAL DA ÁÇÃO 

ITOTÁL DO ANEXO 

ANEXO 11 • RELAÇÃO OE ANULAÇÕES 

M1n~ cloil StMfN Cio HPP N Anlalo de Atnu 

OulrD• S.r-A,;oa de Teroell'DII - P-..oa Jurfdlca 

T'""""'6ncloo do ConYtnloo ou do eo-do~ Ylnouladool Soildo 

llonutonçlo do loc. Mun. do Admln~ • Pio-

Outru DMposao Vll1tvols • -Civil 

Rec:uraot~tiOI 
l~oRootitul_T __ 

Recurloo0rdln"1oo 

OJtrol S8MÇIOI O. Tllf'0llrOI • Ptuoe JIM'fdlea 

Re<utlOOOrd .... ,,.. 

eon.trvçao de llu,o tm Cemlt6rlo 

Ob<Mol~ 

Recuraoe Ordlntrloe 

Const., Rat'. a Ampl. dl Eaco&a clO Enalno fundamental 

ObrUOI-

--Qrdlnú1oo 
M■1'utançio do ProgrelNI de Aselnlnei. • DoantiN C.rwntaa 

outro9 AUXnlOI Flnence'lfoe. PIIIIOU Fíalcaa 

R..wraot OtdlNlrloa 

M1""1al do Olllrib<Jlçlo Grotulte 

Rao.ll'lõa OrdlMlrioli 

Material de Con-.wno 

Reoursoe; Ordlnaltol 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÍSIO DE ABREU. 

CNPJ N°. 06.553.630/0001-70 

Rua Lino Ribeiro Soares n•. 75 - Centro. 

CEP 64780-000 - Anlsio de Abreu - Piauí 

11uoo,oo j 

10.000,00 

10.000,00 I 

8.000,00 

5.000,00 

D.000,00 

20.000,00 

28.000.00 

:rl.000,00 

1&1.000,00 

104.000,00 

8.000,00 

4.000,00 

2.500,00 

12.000,00 

411.000,0D 

D ECR ETO N º . 61/2020. DE 29 DE SETEMBRO DE 2020. 

Abre crédito adicional especial 
no valor que especific.a e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL D E ANi 10 D E ABREU. 
ESTADO DO PIAUI. no uso das suas atribuições legais e tendo cm vista o dispos10 na 
Lei nº. 562/2020. de 24 de setembro de 2020: 

D EC RETA: 

Art. l º. - Fica aberto no orçamento em vigor .. o crl--dito 
adicional especial no valor de R$158.780.00 (cem e cinquenta e oito mil. setecentos e 
oitenta reais). destinado à execução dos serviços de promoção de atividades em 
Educação e Saúde Ambiental em MSD. para controle de agravos no Municlpio de 
Anisio de Abreu. resultante de Convênio com a FUNASAt devidamente especificado no 
anexo 1 - Relação de Suplementações. integrante deste Decreto. 

An. 2° - O presente crédito será cobeno com recursos de igual valor 
provenientes do Convênio nº 0643/2019. firmado com a FUNASA. 

Art. 3°. - Revoga.das as disposições em contn1rio4 o. 
presente Decreto entra em vigor na data da sua publicaçilo. 

29 de setembro de 2020. 
Gabinete do Prefeito Munic~1p de Anísio de Abreu .. e1n 

RAIMUNDO NEI ~S RIBEIRO 
PREFEITO ICrPAL 

Assinado.. numerado e registrado o presente Decreto no 
Gabinete do Prefeito Municipal de An(sio de Abreu. aos vinte e nove dias do mês d e: 
setembro de 2020, publicado, por afixação, na fonna es1abelecida na Lei Orgânica 
Municipal e no Jornal Diário dos Municípios_ 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANÍSIO DE ABREU. 

CNPJ NQ. 06.553.630/0001-70 

Rua Lino Ribeiro Soares nQ. 75 - Centro. 

CEP 64780-000 - Anísio de Abreu - Piauí 

ANEXO I • RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇÕES 

01.05.10.5'1 .2071 Educ om S1~d• Ambiental Aç&H de Senumento 1m MSD 

3.3.90.39 

220 

TOTAL DA AÇÃO 

1 TOTAL DO ANEXO 

Outtot SeMços de Tll'Ctíl'OI - Pe5&08 Juridiéé 1 
Transfer6rn;IN de Convênio& ou do Contritos de Repute vlnculedoa 6 S.Od,.. 1 

ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE COCAL DOS ALVES 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
CNPJ: 04.244.96210001-47 
COCAL DOS ALVES • PI 

158.180.00 

151.780,00 

151.7I0,00 1 

PORTARIA • 005/2020 04 de agosto de 2020. 

"Dispões sobre a nomMçíio de ocupantes 
de cargos de provimento em comissão e de 
runções de confiança e gratificadas, 
integrantes da estrutura organizacional da 
Câmara Municipal de Cocal dos Alves, 
Estado do Piauí" 

O Presidente da Câmara Municipal de Cocal dos Alves, Estado do Piauí, no uso de 
atribuições legais e em hannonia com as regras e princ1p1os estabelecidos na 
Constituição Federal, Constituição Estadual , na Lei Orgânica do Município e 
Regimento Interno, resolve 

NOMEAR 

TONIO Gll..BERTO DE BRITO, portadora do CPF/MF sob o no. 065.587.873-42, e 
RG no 3687851 /SSP PI; JOSE DE BRITO SANTOS, portadora do RG no 2455688-/SSP P[ 
e inscri to no CPF/MF no 019.320.863-66-; ANA PAULA COSTA DOS REIS inscrito no 
CPF/MF no 017.709.323-48; para ocuparem, respectivamente, os cargos de Presidente e 
Pregoeiro, Secretário e Membro da Comissão Pennanente de Licitação da Câmara Municipal 
de Cocal dos Alves - PI. 

Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Cocal dos Alves, em 04.08.2020. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Cocal dos Alves, Estado do Piauí, em 
04 de agosto de 2020. 

RAIMUNDO CERQUEIRA FONTENELE 
Presidente da Câmara Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE COCAL DOS ALVES RUA JOAO 

DOMINGOS DA SILVA S/N - CENTRO - COCAL DOS ALVES - PI 

CEP: 64238-000 

IIBTJIDO DO pUIJt 
l'RSftnuaA mm1C%l'AL DJI ll()QU&lllo DO P J:A0t·l'J: 

Clll'J : 01 . 6 1 2. 566/0001·37 
, AVDD>A JIRDlll.1/BRA , 699 • CDl'J'llO • C:Sl' : 6, . 283· 000 

wzmo.ILL: prereJ.~ur-.t,oq . 9ovibol . cca .w 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECURSOS 

138/2020 

o MUNJ:CÍPJ:O DE BOQUE:IRÃO DO P:IAUÍ, Estado do Piaui , 
nos te rmos do art. 2° da Lei nº 9.452, da 20 . 03.97 , 
NOTJ:F:ICA, nesta data, os partidos politicos , os 
Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades 
Empresariais e demais órgãos e entidades, com sede no 
Municipio, das liberações dos recursos financeiros , 
pela ON:I.i.o l'EDERAL , conforme descrito abaixo : 

) Rll:Ct7RSOS - DATA : 08/10/2020 1 
PROGRAMA/PROJE'l'OS/FIJNDO/OO'l'ROS VJU.OR 

CUSTlUO SUS R$ 15 . 288 , 36 

MBRENDA R$ 985,60 

Prefei tura Municipal de Boqueirão do Piaui , 08 de Outubro 
de 2020. 

PAULO r~:i:RA 

SECRETARIO M~P;;-;;-~ FINANÇAS 

PM DE BOQUEIRÃO DO PIAUÍ 
AVENIDA PAIMAVERA. N•e.99 
O 1612588I0001 ~ Ex11rclcio: 2020 

DECRETO NO 30 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.17 

Atve no orr;,mento l'lgente cn!dl/o il<f~/ svp/emen/ilr e~ ovtrils provl(II~ 

Resolve: 
J\rC1go 10.- F.1ea ;,.bert:o no oi:ç~mento vigente, um cr6cUt.o adiciona l ~uple.mentar n3. 
.1.mportãncla de R$ 562 . 923, 68 distribuidos as seguintes dotações : 

0 1 01 00 e.AMARA MUNICIPAL 

,. 0 1.031 .0100.2001.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDAD ES DA CÃMARA M UNICIPAL 
a.a.00..36.00 OUTROS SERV1COS CE TERCEIROS · PESSOA FÍSICA 

8 ,000.00 
F.R.; 1 001 00 

001 R~Ordl"'6.r101, 
100 000 ""'"' 

02 112 00 SECRETARIA DE A.DMJNISTRAÇA.O ... 04.122.00022008.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMI NISTRAÇÃO 1.000.00 
3...3.80.40.00 SERVIÇOS OE TECNOLOGIA. DA. INfORMAçAO E COMUNIC F.R.: 1 001 00 
001 R~ O(l;1JJIQ.r\Q11, 
100 000 """' 

.... 04.122.(XX)2.2008.0000 MANUTENÇÃO DA .SECRETA RIA D E ADMINISTRAÇÃO 14.300.00 
3.3.80.82.00 OESPE SAS DE EXERCtc IOS ANTERIORES F.R.: 1 001 00 
001 R~O(l;1JJIQ.r\Q11, 
100 000 ,,.,., 

57 04. 122.0010 .201 1.0000 MANUTENÇÃO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
a.a.00..36.00 OUTROS SERV1COS CE TERCEIROS · PESSOA FÍSICA 

2..579.00 
F.R.; 1 001 00 

001 Aectn09 Orulnárioa 
100 000 Geral 

02 .. 00 SECRETARlA OE EOIJCAÇÃO 

112 12.381 .002◄. 1008 .0000 AQUISl çAO OE EQU IPA.MENTOS PARA ESCOLAS 86.330.◄1 
◄.◄.00.52.00 E.QUIPAMENTOS E MATERIAL. PERMANENTE F.R.; 1 124 01 
124 outr:as Tmn&ffl,nflncM"III dfll RKU'508 do FNDE 
115 205 OUTRAS FNDE 

124 12.381.0024', 1053.0000 C0"'8T. E REFORMÃ OE QU,i\ORÃS E OINASIOS POUESP O 89.eos.n 
◄.◄.OO.S1.00 OBRA.S E. INSTMAÇOES F.R.; 1 124 01 
124 Outnia Tra nderlnclH ele Rec:LaW09 do FNOE 
115 205 OUTRAS FNDE 

ISO 12.381.0025.2021 .0000 MANUTENÇÃO DA SECRETA.RIA DE EDUCAÇÃO 34.034.,81 
◄.◄..90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇôES F.R.: 1 001 00 
001 RitelnO"I Ordlní.r10a 
200 000 Eduoc:ir;r4o 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PM DE BOQUEIRÃO DO PIAUÍ 
AI/ENIOA PRIMAVERA. Nºe99 
0181256&'0001-37 E:.■rclcio: 2020 

DECRETO NO 30 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.1 7 

02 06 00 SECRETARIA DE EDllCAÇÃO 

195 12.361.0025.2101.0000 ENCARGOS COM A ELETROBRÁS 
3.3.90.3Q,OO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIOICA 
001 RctCU"IOII Ordinirio& 
200 000 Edueoçfo 

02 '11 00 SECRETARIA DE SAÜDE E SANEAMENTO 

287 04.122.0002.2040.0000 MA.NUNTENÇAO OA SECRETARIA CE SAÚCE 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
001 Racanot1 Ordlnirioa 
100 000 Geral 

288 04.122.0002.2040.0000 MA.NUNTENÇAO OA SECRETAAIA CE SALICE 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
001 R""'"'°' Ordoárloo 
100 000 Geral 

02 06 00 SECRETARIA OE INFRA-ESTRUnJRA E SERVIÇOS URBANOS 

317 15.122.0002.2043.0000 MA.NUTENÇÃ.O DO DEPARTAt.ENTO DE OBRAS E OESENV 
3.1 .90.04,00 COITTRATAç.liO POR TCMPO OETERMINADO 
001 Recta"tO:S OrdlM.110& 
100 000 Geral 

32& 15.122.0002.~.0000 MANUTENÇÃO 00 DEPARTAMENTO DE OBRAS E OESENV 
3.3..00.02.00 OESPESiU: DE EXERClclOS ANTERIORES 
001 Rt<U'IC)I Ord1Mr10a 
100 000 Geral 

330 15.122.0002.204-4.0000 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO OE PR ÉOIOS POBLICOS 
3.3.00.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
001 Racano11 Ordlni.rioa 
100 000 Geral 

363 1SAS1 .0034.2050.0000 MANUTENÇÃO DEESTRAOAS VICINAIS 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
001 RKlnOII Ordlnirioa 
100 000 Ge111I 

02. 10 00 SECRETARIA OE ESPORTE E LAZER 

401 27.812.0008.1065.0000 CONST .AMPL E REST DE CAMPOS OEFUTEBOL, QUADRA 
4,<t90.51 .00 OBR'-S E INSTALAÇÕES 
001 RactraM Ordinários 
100 000 Geral 

02 11 00 SECRETARIA DE ASSISttNCIA SOCIAL 

DECRETO NO 30 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.17 

02 11 00 SECRETARIA DE ASSIS'ftNCIA SOCIAL 

426 08.244.0018.2069.0000 DESPESAS COM PESSOAS CARENTES 
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERI/IÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRAnJ 
001 RICUttOti Ordlnirios 
◄00 013 RECURSOS PROPRIOS 

O'i 13 ou FUNDO OE VALORIZAÇÃO DO MAGISTERIO - FUNDEB 

762 12.361 .0025.20620000 MANUTENÇÃO 00 ENSIOO FUNOAMENTAL-40'!& 
3.1 .90.0◄ .00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMIN.0.00 
116 y,.. r.feNll"ldaa do FUNOEB - E:ii:oato Complmentaçlo da Uni.lo 
240 (MI) fUNDEB 401Jb 

7"4 12..361 .0025.20G1 .0000 MANUTENÇÃO 00 ENSINO FUNO~ENTAL 
3.3.00.08.00 OUTROS BENEFICIOS ASSI ST'ENCIAI S 00 SERV1COR E DO 
116 Tni r.ferf:ndH do FUNOEB - Exoeto Co"""meotaçlo d1 Untlo 
240 040 fUNOEB 40!1 

473 12.3CS5.002e.2185.0000 MANUTENÇÃO OE CRECHE"'°"' 
3.3.90 • .J0.00 MATERIAL DE CONSUMO 
118 Tra ntrtlil'ldH do FUNDEB - Exceto Compklm«itaçto dl UntlO 
2-40 040 FUNOEB .-60V. 

783 12361.002&.21ea.oooo MANUTENÇÃO 00 PRE-ESCOIJ\R 40'!6 
3.1.90.G4.00 CONTRATAçAO POR TEMPO OETERMINAOO 
118 Tr11r.fw~ndaado FUNOEB- E,i:ceto CompMlm~gd■ Unílo 
240 040 fUNOEB 40% 

02 14 00 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 

518 10.301 .0023.2088.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE · FMS 
3.1 .90.0◄ .00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
001 ReQQO:S Oll'llf'àr1os 
300 001 fUS 

537 I0.301 .0023.2068.0000 MANUTENÇÃO 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. FMS 

S62 

3.3..90.30.00 MA. TERIAL OE CONSUMO 
214 
115 301 

10.301 .0023.2088.0000 
3.3.90.40.00 
001 
,00 001 

Tra r.ferfndH Fundo • Flrldo d& Recn:os do SUS prcwerJentN do Govem 
BLATB 

MANUTENÇÃO 00 FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE - FMS 
SERVIÇOS OE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIC 
Rectn0e Ordinárioa 
fUS 

10.301 .0023.:2070.0000 PROGRAIAA SAÚOE DA FAMILIA • PSF 
3. 1 .90.0◄ .00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
214 
11S 301 

Trwr.r.~ndaa FunclD • Flrdo ã RKWKl'li do SUS provenianlndo Govern 
BLATB 

2359,49 
F.R, 1 001 00 

13.000,00 
F.R, 1 001 00 

8.000,00 
F .R.: 1 001 00 

25.000,00 
r .R.: 1 001 OC1 

6.250,00 
F.R.: 1 001 OCI 

537,93 
F.R.: 1 001 OCI 

35.000,00 
F.R..: 1 001 00 

34.660,67 
F.Rc 1 001 00 

2.624,00 
F .R.: 1 001 OQ 

10.000,00 
F.R.: 1 116 ot 

4.100,00 
F.R..: 1 115 OI 

1.500.00 
F.R..: 1 116 01 

"3.293,60 
F.R.: 1 118 Oll 

12.700.00 
F .R.: 1 001 00 

10.000,00 
F.R..: 1 214 01 

3.000,00 
F.R.: 1 001 00 

12500,00 
F.R.: 1 214 01 

DECRETO NO 30 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.17 

02 14 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

573 

581 

10.301 .0023.2073.00DO PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE · PACS 
3.1 .90.0◄ .00 CONTRATAç.i.O POR TEMPO DETERMINADO 
214 
115 301 

Trwl"ll.r.íllnd■a Fundo• Fundo dl- Ra-a..noa do SUS prcwania.,._do Govem 
BLATB 

1.500.00 
F.R.: 1 214 01 

10.301.0023.20Q5.0000 MANUT. 00 NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE FAMILIAR· NASF 18.000,00 
3. 1 .90.0◄ .00 CONTRATAç,\O POR TEMPO OETERMIN.0.00 F.R.: 1 214 ot 
214 Tra Mrtr4il'ldH FLJndO il FWldo CI& RKt.nCS Cio sus prcwtnient.K do Govem 
11S 301 SLATB 

610 10 .303.0023.21720000 AQUISIÇÃO OE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSP1TALA~ 60.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO f .R.: 1 214 01 
21• Tni rw.rer,11QH F\U'tdo I FWldo dt Reo.not do sus prcw ... MK do Govem 
116 301 SLATB 

613 10 ,305.0023.:2076.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA VIGILÃNCIA EM SAÚDE 2 000.00 
3.1 .90.0◄ .00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMIN.0.00 F.R.: 1 214 01 
214 Trwl"ll.r.íllnd■a Fundo• Fundo dl- Rec.not1 do SUS prcwitnillJUado Govem 
11S 303 BLVOS 

761 10.301 .0023.2068.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE · FMS 1.000.00 
3.3.90.06.00 OUTROS BENEFICIOSASSISTENCIAIS DOSERI/IOOR E 00 F.R.: 1 001 00 
001 Rocuooo Ordnirloo 
300 001 FUS 

02 15 00 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTêNCIA SOCIAL• FMAS 

659 06.244.0018.2084.0000 MANUTENÇÃO DO FU NOO MUNICIPAL DE ASSISttNCIA se 3.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 001 00 
001 Re<U"WS Ordlllér1os 
«M> 001 fMAS 

669 06.244.0018,2084.0000 MANUTENÇÃO 00 f U NOO MUNICIPAL OE ASSIS'ltNCIA se 3.500,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIOICA f .R.: 1 001 00 
001 R ....... Ordloárloo 
◄00 001 fMAS 

02 17 00 SERVIÇO Al/TONOMO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTO. SME 

n• 17,512.0030.10720000 REFORMA E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA OE ABASTECMENT· 3,950.00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R, 1 001 00 
001 Rl<ilnOI Ordinirioa 
100 017 SAAE 

732 17.512.0030.2173.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO SAAE 10.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 001 00 
001 RICU'IO• Ordlnírla:1 
100 017 SAAE 

DECRETO NO 30 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.17 

02 19 00 SECRETARIA DE CULnJRA 

744 13392.0013,2022.000J MANUTENÇÃO 0A SE.CRETA.RIA DE CULTURA 
3.1 .90.0◄ .00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMIN.0.00 

1..800,00 
F.R.: 1 001 00 

001 R.....,.. Or<ll"'rlo• 
100 000 Geral 

747 13.392.0013.2022.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTURA 
3,3.90.38.00 OUTRQS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 

1.800.00 
F.R.: 1 001 00 

001 RtQ.l"IOIOrdlni.rioa 
100 000 Geral 

Artigo 2o. - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
p rovenientes de : 

01 01 00 «:AMARA MUNICIPAL 

2 01 .031 .0100.1001 .0000 RESTAURAÇÃO E MANUTENÇÃO 00 PR é OI O DA CÃMARA .0.000.00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. G<upo: 1 001 00 
001 R.curwoa Ordnirto■ 
100 000 Gorai 

02 02 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

61 

62 

65 

04.122.0032.2007.0000 
3.3..90..91 .00 

001 
100 000 

04.122.0032.2007.0000 
3.3.90.93.00 

001 
100 000 

04.122.0032.2008.0000 
3.3..90..92..00 

001 
100 000 

INDENIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E SENTENÇAS JUDICIAIS -1.000,00 
SENTENÇAS JUDI CIA1S F.R. Grupo: 1 001 00 
Recur-.o1J 0r(lnãrb1 
Geral 

INOENIZAÇ,\O ADMINISTRATIVA E SENTENÇAS JUDICIAIS -1 .000,00 
INDENIZAÇÕES E R EST1TUIÇÕES F.R. G<upo: 1 001 00 
RecunP01- OrclNrbs 
Gorai 

ENCARGOS COM A ELETROBRÀS -2.470,37 
DESPESAS OE EXERCICIOS ANTERIORES F.R. Grupo: 1 001 00 

Recurwi,- Or~rb1 
Geral 

02 O◄ 00 SECRETARIA OE AClRICULnJRA 

83 

90 

20.122.0009.1101 .0000 
4.4.90.52.00 
001 
100 000 

:20.122.000!l,202$,0000 
4.4.90.51 ,00 
001 
100 000 

AQUISIÇÃO OE EQUIPAMENTOS AGRICOLAS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Recuraoa Ordlnirbs 
Gemi 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA OE AGRICUL nJRA 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
R ... rt0a0!dlrl6rb1 
Geral 

-2.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-1.500,00 
F.R. G<upo: 1 001 00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PM DE BOQUEIRÃO DO PIAUÍ 
AI/ENIOA PRIMAVERA. Nºe99 
0181256&'0001-37 E:.■rclcio: 2020 

DECRETO N" 30 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.17 

02 04 00 SECRETARIA OE AGRICUL TIJRA 

10& 

02 05 00 

115 

118 

118 

121 

131 

134 

142 

148 

02 05 00 

150 

153 

154 

155 

161 

183 

170 

172 

178 

20.692.0009.1052.0000 
4. • .90.51 .00 

001 
100 000 

CONST., AMP. E REFORMA OE MATADOURO 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Recw&es Ordnénoa 
Gera l 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.361.0024.1007.0000 
4.4.90.61 .00 
124 
115 20'5 

AQUISIÇÃO DE ll,IÔVEL 
AQUISIÇÃO DE NÔVEIS 
Outraa T111n5,fertpçi-,ade Rewraia 00 FNOE 
OUTRASFNDE 

-1.980.69 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-1.050.00 
F.R. Grupo: 1 12-4 01 

12.361 .0024.1007.0000 AQUISIÇÃO DE ll,IÔVEL -5.000.00 
4.4.90.61 .00 AQUISIÇÃO DE ll,IÔVEIS F,R, Grupo; 1 125 0t 
125 Trantr.rlnciHde ConYilnlOsau dfl coraatosõ& RepaSM Vlncutilõos A Ed 
110 200 CON'it.NIO EDUCAÇÃO 

12..381.0)2._1008.0000 
4...4.90.51 .00 
124 
115 20'5 

12.361 .0024.1009.0000 
4,4.90..52.00 
124 
115 20'5 

12.361 .0025.2021 .0000 
3.1.90.13.00 
124 
11 5 205 

12.381.0025.2021 .0000 
3.1.90.91 .00 
124 
115 205 

12.361 .0025.2021 .0000 
3.3.90.30.00 
124 
115 20'5 

12.361 .0025.2021 .0000 
3.3.90.36.00 
124 
115 2Q5 

CONSTRUÇÃO. AAIPLIAÇÃO E REFORMA OE ESCOLAS 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Ouns Tn11m.1trlnclHde- RKUrlCIS do FN OE 
OUTRASFNOE 

AQUISIÇÃO DE UM LABORA TÔR 10 DE CI !NCIAS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Outraa Trana1utnclH dl> Recuraoa do F N DE 
OUTRASFNOE 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA OE EDUCAÇÃO 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
outrasTransfertncilsde- Reour10s 00 FNDE 
OUTRASFNOE 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
SENTENÇAS JUDICIAIS 
Odtras Tran&ffrinclHd& RK1.11'90S 00 FNDE 
OUTRASFNDE 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
MATERIAL O E CONSUMO 

Outnls Trana1trtnelaa d& RKUreos do F N OE 
OUTRASFNOE 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA OE EDUCAÇÃO 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FISICA 
outra a Trantferlnc:IH de- Rec:ur10a 00 F N OE 
OUTRASFNDE 

DECRETO N" 30 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.17 

SECRETARIA OE EDUCAç.ÃO 

12.361.0025.2021.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.30.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA 
124 outrafll8 .. férênela•de ReclJroo• dO FNDE 
115 20'5 OUTRAS FNOE 

12.381.0025.2021 .0000 
3.3.90.92.00 
124 
115 205 

12.361 .0025.2021 .0000 
3.3.!I0.113.00 
001 
200 000 

12.381.0025.2021.0000 
3.3.!I0,113.00 
124 
11S 205 

12.381 .0025.2028.0000 
3.1.90.11 .00 
124 
115 205 

12.381 .0025.2028.0000 
:u .90. 18.00 
124 
115 205 

12.381 .0025.2030.0000 
3.3.90..36.00 
001 
200 000 

12.381 .0025.2030.0000 
3.3.90.30.00 
001 
200 000 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
DESPESAS OE EXERCICIOS ANTERIORES 
oun, TraMffrtne~•dt Rec1Jrooa cio FNDE 
OUTRASFNOE 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
Rtetnoa Ordniriot 
EdUcaçt,o 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
1 NDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
Outras Tt11MftrlnellsM RKUl'IOS do FNDE 
OUTRASFNOE 

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTA L 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 
Outras TraMftrlnelH li» RKUl'IOS 00 F N OE 
OUTRASFNOE 

MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
OUTRAS DESPESAS VARI.IVEIS. PESSOAL CIVIL 
Outras TransferfnclH de- Re«ir,os do F N OE 
OUTRASFNOE 

MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA 
Reewsos Ordnirios 
EdUcaçlo 

MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS. PESSOA JURIOICA 
RICU"IOS Ordn'riot 
Educaçlo 

-2.000,00 
F.R. Grupo: 1 124 01 

., .oso.oo 
F,R, Grupo: 1 124 0t 

-1.000,00 
F.R. Grupo: 1 124 01 

-1.050,00 
F.R. Grupo: 1 124 01 

-1.200.00 
F.R. Grupo: 1 124 01 

-1 .000,00 
F.R. Grupo: 1 124 01 

-4.691 .36 
F.R. Grupo: 1 124 O'I 

-1.000.00 
F.R. Grupo: 1 124 01 

-1 .653.75 
F.R. G111po: 1 001 00 

-5.000.00 
F,R. G111po: 1 124 0t 

-1.000.00 
F.R. G111po; 1 124 0t 

-1 .000,00 
F.R. Grupo: 1 124 0t 

-4.000.00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-12.359.49 
F,R, Grupo; 1 001 00 

12.381.0025.2031.0000 
3.3.90.36.00 

TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DO PESSOAL DA EOUCAÇÃ< -1 .050.00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FISICA F.R. G,upo; 1 124 0t 

124 Outnla Tranaferinclla de- Recureoa 00 F N OE 
11S 205 OUTRASFNOE 
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180 12.361.0025.2031.0000 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DO PESSOAL OAEOUCAÇÃ< -1.050.00 

200 

201 

206 

211 

22◄ 

225 

m 

3.3.90..39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIOICA F.R. Grupo: 1 124 01 
124 outraaTl8Mferênelaa de ReclJ'901 dO FN DE 
115 205 OUTRAS FNDE 

12.361 ,0025.2101 .0000 
3.3.90..39.00 
124 
115 205 

12.361,0025.2165.0000 
3.1 .90.11.00 
124 
115 20'5 

12.361.0025.2155.0000 
3.L90.13.00 
124 
115 205 

12.361 ,0025.2165.0000 
4-4.90,52.00 
125 
110 200 

12.361.0027.2035.0000 
3.3.90,30.00 
001 
200 000 

12.365,0026. 1011.0000 
4.4,go,s1 .oo 
001 
200 000 

12.365.0026.1011.0000 
4-4.90.51 .00 
124 
115 205 

12.365.0026.1012.0000 
4.4.90..52.00 
001 
200 000 

ENCARGOS COM A ELETROBRÁS 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS. PESSOA JURIOICA 
Outras Transferlnclas de ReaJrscs do FN DE 
OUTRASFNDE 

M'-N UTENÇÃO DO PROJOVEM 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 
outra• TranofertnelHde Rec1Jroood0 FNDE 
OUTRASFNOE 

MANUTENÇÃO DO PROJOVEM 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
oun, T11rnflrtnci11 dt RtwrlOI dO f N DE 
OUTRASFNOE 

-1 .000.00 
F.R. Grupo: 1 124 01 

-1.050,00 
F.R. Grupo: 1 124 OI 

-1.102,50 
F.R. Grupo: 1 124 0t 

MANUTENÇÃO DO PROJOVEM 0 1.200,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. G111po: 1 125 0t 
T11R1Íltfln~11 do Con,lniouu do Cornto1 dt R,po_ vinoulodoo à Ed 
CON\ltN 10 EDUCAÇÃO 

MANUTENÇÃO DO ENSINO OE JOVENS E ADULTOS 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS. PESSOA JURIOICA 
RectnesOrdinárm 
Edu1:1çêo 

CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA OE CRECHES 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Roanos Ordnárlol 
EdUcação 

CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE CRECHES 
OBRAS E INSTALAÇÔES 
Outna Trllftl1trll\Cla1.de RK1.Jr101.dõ FNDE 
OUTRASFNDE 

AOUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA CRECHES 
EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
ReclDOs Ordnár1o11 
EdUcaçlo 

-2.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-1.500,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

•1 .000.00 
F.R. Grupo: 1 124 OJ 

-2.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 
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228 

231 

233 

235 

237 

241 

249 

251 

255 

12.365.002G.1012.0000 
4.4.90.52.00 
124 
115 205 

12.365.0028.2163.0000 
3.1.90.04.00 
124 
115 205 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA CRECHES 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
outras Tra-nciasdo R .... roo, <b FNOE 
OUTRAS FNDE 

MANUTENÇÃO DE CRECHES 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
OulrM Tranolo~ncia• do R""""'°" <b FNOE 
OUTRAS FNDE 

12.365.0026.2163.0000 MANUTENÇÃO DE CRECHES 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VIIIITAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 
124 
115 205 

12.365.0026.2163.0000 
3.1.90.13.00 
124 
115 205 

12.365.0026.2163.0000 
3.1.90.15.00 
124 
115 205 

12.386.0028.211J'J.OOOO 
3.3.90.30,00 
124 
115 205 

12.365.0026.2184.0000 
3.1.90.11 .00 
124 
115 205 

12.365.0028.2164.0000 
3. 1.90.13,00 
124 
115 205 

12.386.0026.2164,0000 
3.1.St.13.00 
124 
115 205 

Oulra11 Transfffi!nclndlil RICUl1IOS cb F NOE: 
OUTRAS FNOE 

MANUTENÇÃO DE CRECHES 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
outras Tranalellnc188de ReclJ'90S Cb FNDE 
OUTRAS FNDE 

MANUTENÇÃO DE CRECHES 
OUTRAS DESPESAS VARLI. VEIS • PESSOAL CIVIL 
ôutrMTra..tmnciaodo R""""'°"<b FNOE 
OUTRAS FNDE 

MANUTENÇÃO DE CRECHES 
MATERIAL DE CONSUMO 
Oull"al Transfartncl■adl Recur10s cb FNOE: 
OUTRAS FNDE 

MANUTENÇÃO DO PRE-ESCOLAR 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL 
outra• Tl8Mlelêncl8ade ReclJ'901 Cb FNDE 
OUTRAS FNDE 

MANUTENÇÃO 00 PRE-ESCOLAR 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

Outra• Tl8naler6nclaa de R""''"°ª <b FNDE 
OUTRAS FNDE 

MANUTENÇÃO 00 PRE-ESCOLAR 
CONTRIBU IÇÔES PATRONAIS 
Quinta Tl8-ênclasdo Rocuoos <b FNOE 
OUTRAS FNDE 

•1.000.00 
F.R. Grupo: 1 124 01 

-1 .050,00 
F.R. Grupo: 1 124 01 

-2,100,00 
F.R. Grupo: 1 124 01 

•1.050.00 
F.R. Grupo: 1 124 01 

-2.100,00 
F.R. Grupo: 1 124 01 

-2.000,00 
F.R. Grupo: 1 124 01 

-2.100.00 
F .R. Grupo: 1 124 01 

•1,050,00 
F.R. Grupo: 1 124 01 

-1.050,00 
F.R. Grupo: 1 124 01 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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SECRETARIA DE EDUCAçAO 

12.38S.002<!.218<JK)()(I MANUTENÇÃO 00 PR E-ESCOLAR 
3..3.90.30.00 MATERIAL DE: CONSUMO 

12◄ 
116 206 

12365.0026.2164.0000 
3.3_90_3&_()0 

124 
115 205 

OUtro• Trantftri:nelHóe- Rewr.o• Ck) FNOE 
OUTRASFNOE 

MANUTENÇÃO DO PR E-ESCOLAR: 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PE SSOA FISICA 
Outraa TR!ln51ertPClaade Rec:uraia 00 FNOE 
OUTRASFNCE 

-1.050,00 
F.R . Grupo: t t:24 0 1 

-1.050.00 
F.R. Grupo: 1 124 01 

02 06 00 SECRETARIA DE FINANÇAS 

268 

276 

283 

04.123.0001.2012..0000 
:,.:s.90."'8.00 
001 
100 000 

M.A.NUTENÇÃO 00 DEf!'A.FtTAMENTO OE TRIBUTAÇÃO 
OUTROS Si;;RVlÇOS O~ TER.Cl=IROS • P~SSOA JURIOtCA 
Re<USO$ 0rc1n,r10s ,..,.1 

-22'0.00 
F.R. Grupo; 1 001 OIJ 

04.123.0032.2013.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS BANCARIOS -4.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURID!CA F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Ra<:u'WQa Ordin•rio• 
100 000 Gora i 

28.Me..0032.0002..0000 CONTRIBUIÇÃO PASEP 
3.3.90.92-00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS AN'TERIORES 

-1.200,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

001 
100 000 

02 07 00 SECRETN\IA DE SAÚDE E SANEAMENTO 

293 

300 

301 

302 

17.511 .0030.1022.0000 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PN\A ABASTECIMENTO o-A, -!S.2li0,00 
4.4,90.52..00 EQUIPAMENTOS E MATERlAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recusos Ordln,0011 
100 000 Geral 

17.511 .0030..2042..0000 
3.3.90.92..00 
001 
100 000 

17.511 .0032.2103.0000 
3.3.90.39.00 
001 
100 000 

17.S11 .0032.2103.0000 
3.3.90,92,00 
001 
100 000 

MANUTENÇÃO OA REOE OE ABASTECIMENTO O'A.GUA. 
DESPESAS DE EXERCIC:IOS ANTERIORES 
ReQ.l'SOS Ordnár10:s 
0. .. 1 

ENCARGOS COM A ELETROBRAS 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIDlCA 
Reanca Ordnár1o.a 
Gorai 

ENCARGOS COM A ELETROBRÃS 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
Recunoa Ordln,no. 
G, ... 1 

DECRETO N" 30 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.17 

-1.339,19 
F.R . Grupo: t 001 OQ 

-22.660,87 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-2.100,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

02 08 00 SECRETN\IA DE INFRA-ESTRUT\JRA E SERVIÇOS URBANOS 

321 15.1220002.2043.0000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENV. U -537,93 

324 

328 

333 

3"1 

343 

352 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 001 00 
001 
100 000 

15,1220002.2043.0000 
3.3.90.JU0 
001 
100 000 

15.122.0002,2043.0000 
◄.4.90,51 .00 
920 
115 920 

15.451.()005.1028.0000 
4.4.90,51 ,00 
001 
100 000 

15.451.0005.1031.0000 
4,4.90,51 ,00 
001 
100 000 

15.451 .0005.1032.0000 
◄. 4.90.51 .00 

001 
100 000 

15.451 .0005.1037.0000 
4.◄.!10,51 .00 
001 
100 000 

15,451 ,0005.1061.0000 
4,4.90.51 .00 
001 
100 000 

15,451 .OOGe.1170.0000 
4,4.90.51.00 
001 
100 000 

R ...... ,or.snállO• 
Gera l 

MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENV. U -!l!l.000,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS- PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 001 00 
Reotn00 OrdlnillOo 
Gera l 

MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENV. U -75.544,n 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 1120 00 
Rtetno• de Optraç6" ele Crédlo 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA OE PRál!OS PÚBU, -2.250,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F,R. Grupo: 1 001 00 
Reanoa0rdln,rio1 
Gorai 

CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE CEMITÉRIOS PÚBLICOS 
OBRAS E INSTALAÇôES 
Reanos Ordn•rio• 
Gera l 

CONSTRUÇÃO OE CICLOVIAS 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Re«nos Ordnário'9 
0. .. 1 

-1.200,00 
F,R, Grupo: 1 001 00 

-1 .000,00 
F.R. Grupo; 1 001 00 

CONSTRUÇÃO OE PONTES, BUEIROS E PASSAGENS MOLHA -1 .000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 001 00 
Reanos Ordinários 
Gera l 

CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE CALÇAMENTO 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
RICU"IO& Ordn'riot 
Gera l 

CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE BALNEÁRIO 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
RIQOOa Ordnários 
Geral 

-15.250,00 
F,R, Grupo; 1 001 00 

-1.200,00 
F,R, Grupo; 1 001 00 
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357 

359 

31115 

369 

384 

385 

300 

15.451.0033.1062.0000 
4.4.110.51.00 

CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E RECUP. DA R EOE DE ENERGt,, -2.750.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 001 00 

001 ReGll'SOs Ordnário3 
100 000 Gera l 

15.451.0034.1036.0000 
◄.4.90 .51 .00 

CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS -3.000.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F,R, Grupo: 1 001 00 

001 Ree1AOeOrdnál'm 
100 000 Geral 

15.451 .0034.2050.0000 MANmNÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA 

-20.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

001 Roetno• ordinários 
100 000 Gera l 

15.4520005.1033.0000 
U .90.51.00 

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA OE PRAÇAS PÚ BUC -3.200,00 
OBRAS E INSTALAÇôES F.R. Grupo: 1 001 00 

001 Reano1 Ordn•rio• 
100 000 Gor11 

15.4520005.11159.0000 AQUISIÇÃO DE CAMINliÃO COMPACTAOOR OE LIXO 
◄.4.90.5200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
001 
100 000 

15.4520005.2048.0000 
3.3.90.39.00 

001 
100 000 

RICU'IOI Ordniriol 
Geral 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE PRAÇAS PÚBLICAS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
ROOU1101Clrdnárlo1 
Goro! 

-1.200,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-2.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

15.751 .0005.2049.0000 MANUTENÇÃO 00S SERVIÇOS OE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -5.500,00 
3.3.110.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS• PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 001 00 
001 RICtnoS OrdlnállOs 
100 000 Geral 

1S.751.0005.2049.0000 
3.3.90,39,00 
001 
100 000 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -2.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 001 00 
Reanas. Ordnár1ot11 
Geral 

18.482.00Ge.1035.0000 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA OE CASAS POPULA -1.000.00 
H.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F,R, Grupo: 1 001 00 
001 Reanos Ordnário111 
100 000 Geral 

DECRETO N" 30 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.17 
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392 18.482000E.1035.0000 CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE CASAS POPULA -1.323.00 
U.!10.52..00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 001 00 
001 R...,.., Clr<lnállO• 
100 000 Geral 

02 09 00 SECRETARIA OE TIJRISMO 

3lJ7 23.695.0007.20520000 MAN UTENÇAO DA SECRETARIA OE TURISMO 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA 

-!550,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

001 Reanca Ordn8.rio11 
100 000 Gorai 

398 23.895.0007.2052.0000 MANUTENÇÃO OA SECRETARIA OE TURISMO -1.000,00 
3..3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Reanoa Ordn,r10. 
100 000 Gera l 

02 10 00 SECRETARIA OE ESPORTE E LAZER 

39!1 

◄03 

405 

409 

412 

27.8120008.1040.0000 
4.4.90.52.00 
001 
100 000 

AOUISIÇÃO OE EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Reçgw1, Ordnáriot 
Gonil 

-1.102.50 
F.R. Grupo: 1 001 00 

27.8120008.1065.0000 CONST.AMPL E REST DE CAMPOS DE FUTEBOL, QUAORAS 1 -1.102.50 
4.4.90.52..00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Rectn0a Ordná.riot 
100 000 Gera l 

27.8120008.2053.0000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO ESPORTl\/0 -12.000.00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F,R, Grupo; 1 001 00 
001 Reanos Ordn•r1o• 
100 000 Geral 

27,812.0008.2053.0000 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO ESPORTIVO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA 

-1.500,00 
F.R. Gn,po; 1 001 00 

001 RlfQDOa Ordnário1 
100 000 Gorai 

27.812.0008.2138.0000 MANUTENÇÃO DO CAMPOS DE FUTEBOL, QUADRAS EGINAe -2.205,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA F.R. Grupo: 1 001 00 
001 RIIClnOa Ordnárioa 
100 000 Gonil 

02 11 00 SECRETARIA OE ASSIST~NCIA SOCIAL 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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02 11 00 SECRETAR.IA OE ASSlsrtNCIA SOCIAL 

415 06.244.0016.1041 .0000 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA SEC. DE ASSIST!.NCII -3.000.00 

418 

410 

422 

429 

02 1:2 00 

'433 

441 

02 13 00 

02 13 00 .... 

449 

470 

479 

460 

02 14 00 

494 

soo 

~ 

508 

◄.◄.90.62.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 001 00 
001 RêCtnC& O'dln'r'IM 
400 013 RECURSOS PROPRIOS 

08.244.0016.1040.0000 
4.4.90.51 .00 
001 
400 013 

06.244.0016.2056.0000 
3.UI0.11 .00 
001 
400 013 

06.244.0016.2066.0000 
3.3.II0.36.00 
001 
«>O 013 

06.244.0019.2058.0000 
3.1 .90.115.00 
001 
400 013 

08.244.0019.2058..0000 
3.3.00.30.00 
001 
400 013 

CONST .• AMPL. E REFORMA DE PR~DIOS DA ASSIST~NCIA S 
OBRAS E I N STALAÇÔES 
Re<:W$0& Ordln,noa 
RECURSOS PROPRIOS 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
VENCIMENTOS E VANTA.GENS FIXAS- PESSOAL CIVIL 
Reanos. Ordlnirios 
RECURSOS PROPRIOS 

M.a.NUTENÇÃO DA SECRETARIA OE A8818T~NCIA SOCtAL 
OUTROS SERV1ÇOS OE TERCEIROS · PESSOA FISICA 
RKUnOa Ordln,no■ 
RECURSOS PROPRIOS 

MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS · PESSOAL CIVIL 
Raanca Ordinirio■ 
RECURSOS PROPRIOS 

MA.NU'TENÇÃO 00 CONSELHO T\JTE.LAR 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIDlCA 
P\■anoa Onlmi.rio1 
RECURSOS PROPRIOS 

SECRETAR.IA DO MEIOAMBIEITT'E E RECURSOS HIOAICOS 

-1.000,00 
F.R . Grupo: 1 001 00 

-13.000,00 
F.R. Grupo; 1 001 00 

-7 .800,91 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-2.824,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

•2 ,750,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

18.541 .0011 .1115.0000 
4.4..90.61 .00 

CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA RE IRRIGAÇÃO -1 ..32J,OO 
OBRAS E INSTAlAÇÔES F.R. GNpo: 1 001 00 

001 Recur&0:a Ordinário■ 
100 000 Ge,wl 

18.541 .0011 .1116.0000 
4.4.90.52.00 

CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA R E IRRICAÇÃO -1 .102060 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. GNpo: 1 001 00 

001 Recuraoa Ordnérioa 
100 000 Gera l 

18.541 .0011.2060.0000 MANUTENÇÃO DA S ECRETAAIA DE MEIO AMBIENTE 
3.3.II0.39.00 OUTROS SERV1ÇOS OE TERCEIROS. PESSOA JURIOICA 

-1 .000,00 
F.R. Grupo: 1 001 OQ 

001 Rf!CtftC& Drdln, t1Mi 
100 000 Gera l 

FUNDO OE VA LOft~ÇÃO DO fMGISTl:FUO • FUNCEB 

DECRETO N" 30 , OE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.17 

FUNDO OE VALORIZAÇÃO 00 W.GISTilRIO • FUNDES 

12.361 .0025.1044.0000 AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS PARA AS ESCOLAS -1.500,00 
44.90.~00 eOUIPAMeNTOS e MATeRIAl PeRIU.Ne NTE F,R <;mpn· 1 116 0 1 
118 Tranaf&ffnclaa õo FUNOEB - Exceto ComplementaçAo da União 
240 040 fUNOl:tl-

12.381.0025.2061.0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTA L ~.293.60 
3.3.90.315.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA. F.R.Grupo: 1 1115 01 
116 TranaferlnolH do FUNDEB - Exoeto Ccmpll,rno- da U~lo 
240 040 FUNOEB4Ml:i 

12.:leS.OO:!e.21156.0000 MANUTENÇÃO OE CRECHE"°"' -2.000.00 
3.1.90.11 .00 VENCNENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 11e 0 1 
116 r .. noterlnolH do FUNDEB - Exoeto Ccmpleme- d• U~lo 
240 040 FUNOEB~ 

12.385.00262167.DOOO MA.NLJTENÇÃO DE CREC HE 60% -10.000,00 
3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS F.R.Grupo: 1 118 0 1 
118 Tr.n■t.flnci■ado FUNDEEI - Exoato Complem1111,taç.to d■ Unilo 
230 060 FUNOEBOO.. 

12.365.00262158.0000 MANUTENÇÃO DO P~E-ESCOLAR: ~ -2.100,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIV1L F.R. GJUpo; 1 116 OI 
116 Tr11n■r.rlnci■a do FUNDEEI - Exgato Compk,ITIIII~ da Uni lo 
240 040 FUNOEB-

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301 .0023.1047.0000 AQUISIÇÀO OE VEICULO$ E/OU MOTO -1.500.00 
4..4.90.52..00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 001 00 
001 R:eanos Clrdn,no-s 
300 001 FUS 

10.301.0023.1058.0000 AQUISIÇÀO OE TRAILLER MÉDICO ODONTOLÔOICO -1.200,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAi. PERM.'.NE NTE F.R.Grupo: 1 001 00 
001 Reeuraos Ordnárioa 
300 001 FUS 

10.301.0023.1069.0000 AQUISIÇÀO DE EQUIP. MÉDICO, HOSPITALAR E ODONTOLÔ( -1 .600.00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAi. PERMANENTE F.R.Grupo: 1 001 00 
001 Reanoa Ordin6r1o-■ 

300 001 FUS 

10.301 .0023.10fflUlOOO CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E RE FORMA OE ACADEMIA DE S -2.500,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTAlAÇÔES F.R. G111po: 1 001 00 
001 RIQ.DOa Ol'(lnános 
300 001 FUS 

DECRETO N" 30 , DE 01 DE JULHO DE 2020 • LEI N.17 

02 14 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

533 

549 

SS3 

566 

500 

565 

SS2 

589 

soo 

10.301.0023.2068.0000 MAN IJTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE • FMS -5.000.00 
3.L91.13.00 CONTR IBU IÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 214 OI 
214 Transfer~cles Fundo a Fl.rldo de Rewraosdo SUS proveCRrtes do Govem 
115 301 BLATB 

10.301.0023.2068.0000 
3.3.90.91.00 
001 
300 001 

MAN IJTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE • FMS 
SENTENÇAS JUDICIAIS 
Ree1DDe.Ordnál'm 
FUS 

-1 .000.00 
F.R. GNpo: 1 001 00 

10.301 .0023.2066.0000 MANmNÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE· FMS -1.000.00 
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Roetno• Ordinários 
300 001 FUS 

10.301 .0023.2069.0000 
3.1.90.11.00 
214 
115 301 

10.301 ,0023.2069.0000 
3.3.90.36.00 
214 
115 301 

10.301 .0023.2070.0000 
3.1.91.13.00 
214 
115 301 

10.301 .0023.2095.0000 
3.1.90.11 .00 
214 
115 301 

10.301.0023.2088.0000 
3.3.90.39.00 
214 
115 301 

10.301.0023.2100.0000 
3.3.90.39.00 
001 
300 001 

PROGRAMA ATENÇÀO 6ASICA OE SAÚDE· PAB -4.500.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIV1L F.R. Grupo: 1 214 OI 
TrantferlnciH Fundo I FLlldo do Rocuroosdo sus ptoVIIÍIIÍH do Govtm 
BLATB 

PROGRAMA AlcNÇÀO BÁSICA OE SAÚDE· PA8 -25.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA F.R. GNpo: 1 2:14 01 
Tr1nórtnc:i11 Fundo I FWldo dl RICUl'IOSdo sus provtnilrtn do Govtm 
BLATB 

PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA· PSF -00.000.00 
CONTR IBU IÇÕES PATRONAIS F.R. GNpo: 1 214 OI 
Tra01ítrlo~ .. Fundo , FLlldo ele Ro<urooodo SUS provenlertn do Govem 
BLATB 

MANUT. DO NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE FAMILIAR · NASF -1.500.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS• PESSOAL CIV1L F.R. Grupo: 1 214 OI 
Tra01rtrfrlciH Fundo o FLlldo de Rewroo• do sus PfOV•NeNH do Govem 
BLATB 

COMPENSAÇÃO DE ESPECIFICIDADES REGIONAIS· CER -1.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIOICA F.R. GNpo: 1 21 ◄ OI 
Tranafl!rênl'.:las. Fundo B Fl.l"ldo dl!!I Reeul'90s.d0 SUS proverMru-Ado Govêm 
BLATB 

ENCARGOS COM A ELETROBRÁS 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA 
Reanos Ordnário111 
FUS 

.s.000.00 
F.R. GNpo: 1 001 OQ 

DECRETO N" 30 , DE 01 DE JULHO DE 2020 • LEI N.17 

02 14 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

600 

608 

609 

10.301 .0023.2178.0000 
13.00.3:l.OO 
214 
115 308 

10.303.0023.2071.0000 
13.90.30.00 
214 
115 302 

10.303.0023.21720000 
13.90.30.00 
001 
300 001 

MANITTENÇÃO DO BLOCO DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE -2.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. GNpo: 1 214 OI 

Transle!ên~es Furw10 1 FLn:l<I de Rew190&do sus l)fOVenlentee do Govem 
BLMAC 

PROGRAMA FARMÁCIA BÁSICA -$.000.00 
MATERIAL OE CONSUMO F.R. GNpo: 1 21◄ OI 
TraRÓ!lii~ .. Fundo, Firdo do R,cur,osdo SUS pmv,,..n1 .. doGovem 
BLAFB 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL HOSPITALAR 
MATERIAL OE CONSUMO 
ReclROs Ordnános 
FUS 

-3.000,00 
F.R. GNpo: 1 001 00 

02 15 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL-FMAS 

648 

fITT 

02 17 00 

129 

735 

06.24-4.0016.2064.0000 
l 1.90.13.00 
001 
400 001 

08.24-4.0016.2084.0000 
13.90.93.00 
001 
-100 001 

MANITTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOC -5.609,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. GNpo: 1 001 00 
R""""'• Ortinános 
FMAS 

MAN ITTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOC .a91 ,00 
INDENIZAÇÕES E RESTIT\JIÇÔES F.R. GNpo: 1 001 00 
Reanos Ordnánoa 
FMAS 

SERVIÇO AUTONOMO OE ABASTECIMENTO DE AGUA E ESGOTO· 

17.612.0030.2173.0000 MAN ITTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO SME -10.000.00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R.GNpo: 1 001 00 
001 Roctn01 Ordnirlol 
100 017 SME 

17.512.0030.2173.0000 MAN IJTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO SME -3.9&>,00 
13.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 001 00 

001 RICIIIOt Ordnár1ot 
100 017 SME 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PM DE BOQUEIRÃO DO PIAUÍ 
AI/ENIOA PRIMAVERA. Nºe99 
0181256&'0001-37 E:.■rclcio: 2020 

02 18 00 CONTROLAOORIA GERAL 

742 •1.000.00 04.12,.0004.2014.0000 
3.3.90.38.00 

MANUTENÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL 00 MUNICIPIO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Roanoa Ordnírlo1 

F.R. Grupo: 1 001 OQ 

001 
100 000 c.,., 

02 19 00 SECRETARIA DE CULTLRA 

DECRETO Nº 30, DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.17 

02 19 00 SECRETARIA OE CULTVRA 

745 13.392.0013.2022.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE CULTLRA -1.000.00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CML F.R. Grupo: 1 001 00 
001 RIC:UlKla OrdlllÍ rio a 
100 000 Ge,.I 

753 13.3920013.2039.0000 INCENTIVO AS ATIVIDADES CUL TL RAI S DO MUNICIPIO 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FISICA 
001 Roanos Ordlnl rios 
100 000 c. .. 1 

754 13.JnOOI 3.2039.0000 INCENTIVO AS ATIVIDADES CULTURAIS 00 MUNlclPIO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
001 RIClnOa Ordlná nos 
100 000 Ger1I 

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

VALDEMIR ALVES DA SILVA 
PREFEITO· CPF:395.033.543-53 

PM DE BOQUEIRÃO DO PIAUÍ 
AVENIDA PRMAVERA. N' 698 
01612566'0001-37 Extrciclo: 2020 

DECRETO NO 31 , DE 28 DE JULHO DE 2020 

-1.000.00 
F.R.Grupo: 1 001 

-20.000.00 
F.R.Grupo: 1 001 

Alxe no a-çamenlD ~ aédi!D adicional exlraordir,átio e da ruins providindds 

Resolve: 

O(] 

O(] 

Artigo lo .- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional extraordi nário na 
import&ncia de R$4.901,36 distribuidos as seguintes dotações: 

02 11 00 SECRETARIADEASSISTT'NCIASOCIAL 

778 08.122.0016.2183.0000 
3.3.90.30.00 
940 
115 004 

AÇÕES PARA O EN FRENTAMENTO 0A EMERGtNCIA COVI 
MATERIAL OE CONSUMO 
Otms vlncu~ç661 cle lrl ntflltnciu 
AFM - LC 173 - SOCIAL 

4.901,36 
F.R.: 1 940 01 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anteriot será coberto com recursos 
provenientes de: 

02 11 00 SECRETARIA DE ASSIST~NCIA SOCIAL 

781 08. f 22.0016.2183.0000 
4.4.90.52.00 
940 
115 004 

AÇÕES PARA O ENFRENTAMEITTO OA EMERG~NCIA COVIO- -4.901,36 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 9-40 01 
OU1rlt vlnoullç6el ele lrlnlflrlndaa 
AFM • LC 173 • SOCIAL 

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçl!o. 

VALDEMIR ALVES DA SILVA 
PREFEITO· CPF:395.033.643-53 

•
.. PREF. MUNIC. DE BURITI DOS MONTES 

RUA~ ALVES, 211 
,1522251/000MJ Exen::k:io: 2020 

DECRETO Nº 40 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.337 

Abre no a,r;,mento vigente cm:Jtto adlCIOnal suplementar e da outras provfdmci8s 

Resolve: 
Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente, u.m crédito adicional suplementar na 
importAncia de R$496 . 9'13, 10 distri buidos as sequintes dotações : 

Supfementaçlo ( + ) 4116.1173, 1 O 

02 03 00 SECRETAAIA MUNICIP"1. OE FINANÇAS 

70 23.&16.ll022.2C18.0000 ENCARGOS COM PASEP 5.000.00 
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS F.R.: 1 001 00 
001 Rea.nol Drolnànol 
100 000 G«al 

02 03 01 SEC. MUN. OE AOM. E PLANEJAMENTO 

02 

02 

02 

02 

77 04.122.0002.2011.0000 INOENIZAÇôES ADMINISTRATIVAS E SENTENÇAS JUDICIA 
3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUOICIAJS 
·001 RDCUrSOS()Njin•rios 
100 000 G«al 

811 04.1 22.0002.2012.0000 MANUTENÇAO DA SECRETAAIA OE AOMINISlRAÇÃO E PI., 

91 

.. 

05 00 

13' 

os 00 

898 

899 

171 

06 01 

m 

JtiO 

J62 

377 

,12 

06 02 

3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
001 
100 000 

04.122.0002.2012.0000 
3.3.90.39.00 
001 
100 000 

Reanoa Ordln6riaa 
G«aJ 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA OE ADMINISTRACÃO E PI., 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURIOICA 
RIIWf'IOII Ordln6riaa 
G«al 

04.122.0002.2044.0000 ENCARGOS COM A EUETROBRAS 
3.3.90.39.00 OUTA.OS SEAVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDtcA 
001 Reeursot OrdlNlrlot 
100 000 Ge<>J 

SEC. MUN. EDUCAÇÃO, CUI. TIJRA. ESPORTE E LAZER 

12.361.000S.2017.0000 AOMJN IS TRAÇÃO 00 ENSINO FUNDAMENT"1. 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 

001 RIICUflofi OrdiM!riol 
200 000 EClucaçlO 

DECRETO Nº 40 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.337 

SEC. MUN. EDUCAÇÃO, CUI. TIJRA. ESPoRTE E LAZER 

.12.361.0005.2055.0000 ENCARGOS COM O PODE 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA ..\IRIDICA 
121 Trantfort,da■ do Roanos do FNDE Rofenmtn IO Prog- Dinheiro Ili< 
115 202 PODE 

12.361.0005.2017 .0000 AOMINISTAAÇ.i.O 00 ENSINO FUNDAMENT"1. 
M.90,113.00 INDENIZAÇÕES E RESTIT\JIÇÕES 
12, Outtn Tnin■1oo!ndn do Recunol do FNDE 
115 200 FNDE 

12.361.0008.1028.0000 CONST. REF. E AMPI.. OE QUADRAS ESPORTIVAS DASES< 
4,4,90.51.00 OBRAS E INSTI\IAÇÔES 
125 Tron■l•-• do e.,,.....,.,..., do~ do "-'8 - • Ed 
110 200 EDUCAÇÃO 

FUNDO MUNICl'AL DE SAÚDE - FMS 

10,301.0009.2025.0000 MANUTENÇÃO 00 SISTEMA DE SAÜDE 00 MUNICIPIO 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
001 Rl!CUl'90!I Ordlnéno:I 
300 010 FUS 

10.301.0009.2025.0000 MANIJTENçAo DO SISTEMA OE SAÚDE 00 MUNICIPIO 
3.1.00.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESS0"1. CIVIL 
001 RmnooOrdiltflol 
300 010 FUS 

10.301.0009.2025.0000 MANIJTENçAo 00 SISTEMA OE SAúDE 00 MUNICIPIO 
3.1.90.18.00 OUTRAS DESPESAS VA!W.VEIS - PESSOAi. CML 
001 Reaxooo~ 
300 010 FUS 

10,301.0009.2032.0000 PROGRAMA OE ATENÇÃO aAslCA-PAB FIXO 
3.1 .90.13.00 OBAIGAÇôES PATRONAJS 
214 Transf•AfN:l.'.K Fundo a Fundo de R11a.n01 do SUS prov.-..ntn do Govern 
115 301 8LA18 

.10.301 .0010.2138.0000 MAMJTENÇÃO 00 COANANCIAMENTO DA SAúOE 
3,3,90.30.00 i,,ATERIAL DE CONSUMO 
213 T1M1fet6nciu FulldO o Fundo do R.,..,_ do SUS pm11-do GollOm 
115 305 COFINANC&AMENTO 

UNIDADE MISTA DE SAÚDE FCO. ALVES 00 MONTE 

15.000.00 
F.R.: 1 001 00 

50.000,00 
F.R.: 1 001 00 

15.000,00 
F.R, 1 001 00 

30.000.00 
F.R.: 1 001 00 

15.000,00 
F.R: 1 001 00 

1,000,00 
F.R.: 1 121 O(] 

'8,15 
F.R.: 1 12' 12 

,1.064,89 
F.R.: 1 125 12 

10.000,00 
F.R.: 1 001 00 

34.NV,OO 
F,R.; 1 001 00 

15.000,00 
F.R.: 1 001 00 

50.000,00 
FA, 1 21' 00 

v.000.00 
FA, 1 213 00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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.• PREF. MUNIC. DE BURITI DOS MONTES 

RUA JOSÉ ALVES, 211 

41522251/0001-13 Exetclcio: 2020 

DECRETO Nº 40 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.337 

02 08 02 UNlOADEMl9TAOES>.úOE FCO.ALVESDOMONTE 

452 10 .302.0009.2123.IXIOO MANUTENCAO DA UN10AOE M. OE SAÚDE FCO, ALVES 00 15.000,00 
l .1.90.92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERlORES FA: 1 290 oa 
290 Qulrol Recura01 Vlnculllldol • S.Clde 
115 304 HOSPITAL GOV. ESTADO 

02 07 01 FUNDO MUNICIPAL. OE ASSISTENCIA SOCW.. - FMAS 

02 

549 08.244.0008.2034.0000 IMNUT. DA COORDENAÇÃO 00 TRABALHO E AÇÃO COML 

oa 00 

73g 

877 

785 

787 

758 

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO OETERM INADO 
001 ~Orá-
400 000 Alslaltncla Social 

08..244.0003.2128.0000 
3.3.90.39.00 
311 "°" 001 

PROTEÇÃO SOClAL. e.A.$1CO FIXO· PBT/P8Fl 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JIJRIDICA 
Transf0<6nda de Reanos do Fundo Nadonal de - Social - FN 
FMASPSB 

SEC. MUN. DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

·15.782.0003.2107 .0000 MANUTENÇÃO OE VEICULO$ DA PREFEITURA 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
001 R""""°'Ordlnárlol 
100 000 Getel 

04.122.00202036.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA OE OBRAS E INfRA-ESTRI 
3.1.90.11 ,00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CML 
001 Recursos OrdinArio3 
100 000 Ge<al 

17.512.0020.209'3.DOOO MANU'l. e CONS. OE POÇOS PUBUCOS, UWANOERIAS E e 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
001 -=-100 000 Ge,aj 

17.512.0020.2093.0000 MANUT. E CONS. OE POÇOS PUIILICOS, LAVANOERIAS E C 
3.3.90.39.00 Ol/TROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JIJRIOICA 
001 RKUl"IOI Otdin8rios 
100 000 Geral 

15,782.0021 .2041.0000 MANUTENCÃ() OE RODOVIAS E ESTRADAS VICINAIS 
3.3.90,39,00 oumos SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
001 RelCl.ftCl90rtiln6rfol 
100 000 Getal 

s.000.00 
F.R.: 1 001 oa 

10.000,00 
F.R.: 1 31 1 00 

50.000.00 
F.R.: 1 001 00 

65.000.00 
F.R: 1 001 00 

10.000,00 
F.R.: 1 001 00, 

20.000.00 
F.R.: 1 001 00 

15.000.00 
F.R.: 1 001 00 

02 09 00 SEC. MUN. DE AGRJC .. ABAST .• IRRIGAÇÃO E REFORMA AGRAR"' 

DECRETO Nº 40 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.337 

02 09 00 SEC. MUN_ DE AGRIC- ABAST •. IRRIC.,.CÃ() E REFORMAAGRAR"' 

827 20.605.0016.2040.0000 ENCARGOS COM A MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 10.000,00 
3.3.80.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 001 00 
001 
·11>0 000 

Artigo 20. - o crédito aberto na forma do artigo anterior serA coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulaçao: 

02 03 01 ,. 
SEC. MUN. DE ACM. E PLANEJAMENTO 

•• 

04.1Z2,0002.2011.0000 
3.1.90.94.00 
001 
100 000 

04.122.000'2.2012.0000 
3.3.90.35.00 
001 
100 000 

1 DENIZAÇOES ADMINISTRATIVAS E SENTENÇAS JUOICIAIS -10.000,00 
INOENIZAÇôES E RESTITUIÇÕES TRAIIAI.HISTAS F.R. G,uoo: 1 001 00 
Re<:I.QOS Ortlinérios 
Gor-.1 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA CE ADMINISTRAÇÃO E P1.AN -1~.000,00 
SERVIÇOS DE CONSULTOR"' F.R. G,uoo: 1 001 00 
Recursos Ordln6dcs 
0-1 

02 05 00 SEC_ MUN. EDUCAÇÃO. CUI. TURA. ESPORTE E LAZER 

150 

155 

12.361 .0005.205$.0000 
3.3.90-30.00 
121 
11sm 

12.361 .0005.2057.0000 
3.1.90.04.00 
12• 
115 200 

ENCARGOS COM O PODE -1.000,00 
MA1ERIAL DE CONSUMO F.R Grupo: 1 121 12 
Tr11n$1Dl'6rlcial de RocutlOI 00 FNOE R:eleronlfl 00 Programa DW1elro Dir 
POOE 

ENCARGOS COM PROGRAMA BRASIL ALFA8ET1ZA00-8RALF -'8.15 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Gtupo 1 12• 12 
Oultal Transfet6nel11 do Roc:ul"IOII do FNDE 
FNOE 

157 12.361 .0005.2057.0000 ENCARGOS COM PROGRAMA BAA$1l. ALFA8ET1ZAD0-8RAl.f -20.000,00 

179 

3.3.90-30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Gn,po: 1 12• 12 
12• 
115 200 

12.361 .0006.1047.0000 
• .• . 90.52.00 
-125 
110 200 

Outras Tranlfertncla9 de Rec:ur.011 dO FNDE 
FNDe 

AQUISIÇÃO OE EQUIPAMENTO$ PI UNIOAOES ESCOLARES -27.064,89 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. GnJpo 1 125 12 
Trans!0t6ndH àit Con"'6nlos ou d■ Contratos de R.pasu vlnculldol • Ed 

·EDUCAÇÃO 

02 08 01 FUNDO MUNICIPAL De SAüoe · FMS 

DECRETO Nº 40 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.337 

02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

361 

383 

41• 

425 

10.301-0009.2025.0000 MANUTENÇÃO 00 SISTEMA DE SAÚDE DO MUNICIPIO ·3".860,06 
3.1 .90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Gtupo: 1 001 00 

001 
300 010 

10,301 .0009.2071 .0000 
3.1.90.04.00 
214 
115 301 

10.301-0010-2138.0000 
3,3.90,39.00 
213 
115 305 

10.302_0010.2069.0000 
3.3.90.30.00 
001 
300 010 

Rccoo;os Omln;'uios 
FIJS 

PROGRMIA DE SAÚDE DA FMIIL,....PSF 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

-50.000,00 
F.R. Gtupo: 1 214 00 

Transferõncizis Fundo a Fundo de Recur!IOS dO sus pmvenientes ao Govem 
BLATB 

MANUTENÇÃO 00 COFINANCIAMENTO DA SAúDE ,9.000.00 
OUTROS SERVIÇOS DE 11:RCEIROS- PESSOA JURÍDICA F.R. Gtupo: 1 213 00 
Transferênci;i5 Fundo a Fundo de Recursos do SUS proveníentes do Go'lern 
COF INANCIAM ENTO 

MANUTENÇÃO DOS VEICULOS DA SAÚDE 
MA 11:RIAL DE CONSUMO 
Re(!,,lq()S. Ordin~rios 
FUS 

-20.000.00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

426 10.302.0010.2069.0000 MANUTENÇÃO DOS VEICULOS DA SAÚDE •5.000.00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FISICA F .R. Grupo: 1 001 00 
001 Recurso, Ord-.,rioo 
-300 010 FUS 

02 06 02 U IDAOE MISTA DE SAVDE FCO, ALVES DO MONTE 

••e 

449 

450 

10.302.0009.2123.0000 
3.1.90.04.00 
290 
115 304 

10.302_0009-2123_0000 
3.1,90.11.00 
290 
115 304 

10,302.0009-2123.0000 
3.1.90.13,00 
290 
115 304 

MI\NUTENCAO DA UNIDADE M. OE SAÚDE FCO. ALVES 00 M· -5.000.00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Gn,po: 1 290 O() 
Oult'OS Recur50s VinQl~do$ ã Saüde 
HOSPITAL GOV. ESTADO 

MANUTENCAO DA UNIDADE M_ DE SAÚDE FCD. ALVES 00 M- -60.000.00 
VENCIMENTOS E VAl'ITAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 290 00 
Outros Recut&es: V'~ a Saúde 
OOSPITAL GOV. ESTADO 

MANUTENCAO DA UNIDADE M. DE SAÚDE FCO. ALVES DO M- -20.000,00 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 290 00 
Cultos Rc,cu1$0S V'incufadOs a S30cle 
HOSPITAL GOV. ESTADO 

02 07 00 SEC. MUNICIPAL OE ASSIST. SOCIAL, DO lRABALHO E AÇÃO COM 
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02 07 00 SEC- MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL. DO TRABALHO E AÇÃO COM 

495 08.244.0008.2031.0000 
3.3.90.39.00 
001 
•oo ooo 

ENCARGOS COM A SECRETARIA DA ASSISTENCIA SOCIAL -5.000.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAJURIDICA F.R. G<upo: 1 001 00 
Roa,rsos 0nr-,o,;oç 
Assistlncla Social 

02 07 01 FU DO MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL . FMAS 

514 

538 

02 08 00 

693 

704 

7011 

744 

746 

08.243.0008_20/6.0000 SERVIÇO DE CONVIVENC"' E FORT. OE VlNCULOS-SCFV -10.000,00 
3.3.90.36.00 OIJTROS SERVIÇOS DE 11:RCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Rec:ursos On:fqlrios 
•oo 000 A:J"'lêoola Social 

08.243,0023-2148.0000 
3.3.90.39.00 

PROGRAMo\ CRIANÇA FELIZ -5.000.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAJURIDICA F.R. Grupo: 1 311 00 

311 Translorõn<lo CIO RO<\I .... Ckl Fundo N.-01 de -- 5oclOI - FN 
•oo 002 PRIMEIRA INFANCIA 

SEC. MUN. OE OURAS E INFRAESTRUTURA 

15-451.0020.1015.0000 CONSTR. REF. E AMPtlAÇÃO OE PRAÇAS, PARQUES E JARD -4.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INST AlAÇÔES F.R. Gtupo: 1 520 00 
520 Ou'lrils Tra.nsferf.nàas de- Conv6nias dos Estados 
110 000 Conw~nios 

15.451 .0020.2089.0000 MANUT, E CONSERV. DE PAVIM. POLleDRICA E ASFALTICA 0 15.000,00 
3.3.90.36_00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA F.R. G,upo: 1 001 00 
001 Recursos On:lin.lrlos 
100 000 Gerei 

15.451 .0021.1029.0000 CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ceMrrtRJOS PUBLICOS -e.000,00 
4.4.90a51 .00 OBRAS E INSTAI.AÇÕES F./t Grupo 1 520 00 
520 Outras Transferências de Convêrios dos Eslados 
110 000 Convênios 

15.782.0020.1078,0000 CONSTRUÇÃO DE TERMINAL ROOOVIÁRIO MUNICIPAi. ·10.000,00 
4.4.90.51 ,00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.Grupo: 1 510 00 
·s10 Oulras TrarnlerênclM ele Co<riênloo da Unilo 
110 000 ·eo.v,1n1o, 

15.782.0020.1090,0000 PROJETO OE SEGURANÇA E EDUCAÇÃO DE TRÃNSITO -10.000,00 
• .• . 90.51 .00 OBRAS E INST AlAÇÕES F.R. Grupo: 1 510 00 
510 Outra!ii T,an.derêndas. de C.onvênlos da União 
110 000 Conv6níos. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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02 08 00 SEC. MUN. OE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

752 

753 

750 

781 

765 

772 

775 

781 

790 

15.782,0021.1021 .0000 
4,4.90,51.00 
510 
110 000 

15.782.0021.1021.0000 
4.4 .90.51.00 
520 
110 000 

CONSTRUÇÃO E RECUP. OE PONTES E PASSAGEM MOLHAO -10.000,00 
OBRAS E INSTAI.AÇOES F.R. Grupo: 1 510 00 
outras Tren1fettncia1 de Convênios d1 Unllo 
Convênios 

CONSTRUÇÃO E RECUP. OE PONTES E PASSAGEM MOLHAll -5.000.00 
OBRAS E INSTAI.AÇÕES F.R G,upo: 1 520 00 
Oulfils Tran1f•õncias de ConvtniOS <IOI EJ1adol. 
Convénios 

15.782.0021.1023.0000 CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS -9.000,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTAI.ACôES F.R Grupo: 1 520 00 
520 
110 000 

16.482.0015.1013.0000 
"4.4 .90.51.00 
510 
110 000 

17.511 .0021.1017.0000 
4.A.90.51.00 
520 
110 000 

17.512.0020.1016.0000 
4.4.90.51 .00 
510 
110 000 

17.512.0020.1020.0000 
4.4.90.51.110 
510 
110 000 

17.512.0020.1036.0000 
4.4.90.51.00 
510 
110 000 

17.512.0021.1040.0000 
4 ,4.90.5 1.00 

510 
110 000 

Outras Ttamfll!t"6ndas de Conv6niol doa Est.edoa 
Conv6nóoo 

CONSTRUÇÃO E REFORMA OE UNIDADES HABITACIONAIS •10.000,00 
06RAS E INSTAI.AÇÕES F.R. Grupo: 1 510 00 
•OU!r.ls Tran1htr6ndas Ckl Convênios da Un0o 
Convltt'lios 

CONSTR. E RECUPEAAÇAO DE CHAFAAIZ.ES E CAIXAS O'ÁGI -ll.000,00 
OBRAS E INSTAI.AÇÕES F .R. Grupo: 1 520 00 
OUtras Tran,Cer6ncla1 cfe Convi&nfo:11, d'oa EslBdcs 
Con\lênios 

CONSTRUÇÃO DE ATERRO SANITARIO 
OBAAS E INSTAI.AÇÕES 
Outm, r,.n,ror6neiet dO ConYtnlot. da União 
ConYênlOI 

-5.000,00 
F.R. Grupo: 1 51 O 00 

CONSTR. E REFORMA OE ESGOTOS, BUEIROS E CANAIS OE ·20.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 510 DO 
Oulras Tronsrcrlmdss do Corw6nios da Uni.Ao 
Con1,1ü,ilo:s 

IMPU\HTAÇÂO OE SISTEMA DE SANEAMENTO aAslCO 
OBRAS E INSTAI.AÇÕES 
Outras Transfer6ncias do ConYénioe da Unlão 
Con\Offlioo 

-10.000,00 
F.R Grupo: 1 510 00 

IMl'U\NT, E AM?LIAÇÃO OE SISTEMA OE ABASTECIMENTO D -5.000,00 
OBRAS E INST,',LAÇÔES F.R. Grupo: 1 510 00 
Outras Transrer~s de C0n'l'ên4os da União 
ccnvénioo 

DECRETO Nº 40 , DE 01 DE JULHO DE 2020 • LEI N.337 

02 08 00 SEC. MUN. OE OBRAS E INFRAESTRUl\JRA 

796 18.544.0021 .1012,0000 
4,4.90.Sl .00 
510 
110 000 

CONST. AMPL. E REF. OE BARREIROS, AÇUDES E BARRAGEI -6.000,00 
08RAS E INSTAU\ÇÕES F.R. Grupo: 1 510 00 
Outros Translc,e:neio, do Con""6nlos da União 
Conv&oiu5 

02 08 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

807 

O"l 09 00 

837 

838 

&10 

&13 

&15 

18.543.0014.1069.0000 CONSERV. E RECUPERAÇÃO DE AREAS DE PRESERVAÇÃO • -10.000,00 
4.4.90.51 .00 OOR/\S E INSTAI.AÇÕES F.R. Gnlpo: 1 510 00 
510 Outras Transforlmcia"&- da Conv6nios da União 
110 000 COl'lv&'liO!I 

SEC. MUN .. OE AGRIC., A.BAST., IRRtGAÇÃO E REFORMA AGAARIA 

20.605.0020.1004.0000 CONST, REF. E AMPLIAÇÃO OE MERCADOS. FEIRAS E MATAI -10.000.00 
4.4.90.S1 .00 OBAAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 510 Oll 

510 
·110 000 

Ou1f8S Tmnsre,endas de eonven1os ciii Uni.ao 
ConYO,,lof; 

20.605.0020.1004.0000 
4 .4 .90.51.00 

CONST. REF. E AMPLIAÇÃO OE MERCADOS. FEIRAS E MATAI ·10.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Gtupo: 1 520 00 

520 ~ Tf3"1ste<~H óei Con~ do:,. Esl.$dos 
110 000 Con1,1õnioa 

20.606.0016.1066.0000 AQUISIÇÃO OE TRATOR E IMPLEMENTOS AGRICOI.AS 
4.4.90.S2..00 EQUlftAMENTOS E MAT ERIAL PERMANENTE 
510 Outrus T'1'11:iircrencias do Conv6nio, Cio Uni6o 
110 000 ConYênlo.s 

20.606.0016.1067.0000 CONSTRUÇÃO E IM?LANTAÇÃO DA CASA DE FARJNHA 
4.A.90.51.00 OBRAS E INST.Al.AÇÕES 
510 Oulnls Tran11rotlh-tcitl111 do Conv6nFos d■ Unlto 
110 000 Con'tbntO! 

20.606.0016.1068.0000 
4.4 .90.51 ,00 
'510 
110 000 

IMPl.ANTI\ÇÃO OE HORTAS e. ROÇAS COMUNITÁRIAS 
OBMS E INST Al.AÇôes 
0utf.1S TratnUOl'~S de Convénios da Un lao 
Convónlos 

-10.000,00 
F.R. Grupo: 1 510 00 

-10.000,00 
F .R. Gn.rpo; 1 51 O 00 

·10.000,00 
F.R. Grupo: 1 610 00 

02 10 00 SECAETARIAMUNIC1PAL DE nJRISMO 

eeo 23Ji95.0017.1079.0000 INVESTIMENTOS DE INFftAE.STFl:UTURA TURISTlCA -10.000,00 
.C .4 .00.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.f'.t. Gtupo: 1 51 0 00 
510 ô11lf:1!11 TNll"I.Aff~i°Jl"dA:I de Conv6nlol da UnlAo 
110 000 Convõntos 
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Anulação ( • J 

A<t igo Jo.- Este decreto entra em vigor a partir de5ta data. 

BU RITI DOS MONTES, 01 de Julho de 2020 

OAOOS OE ENCERRAMENTO 

JOSQ..!R►S 
PREFEli~fir,;;~72 

1.,. PREF. MUNIC. DE BURITI DOS MONTES 
RUA.JOSÉ ALVES, 211 

41522251/0001-13 Exe!tlcio: 2020 

~ 

DECRETO Nº 42 , DE 02 DE JULHO DE 2020 

-496.973, 1 O 

Abre r,a orç;,menlD vigente crédílD adicional extraorriinJrío e da outr.rs prrwldindas 

Resolve: 
Art i go lo.- Fica aberto no or çamento vigente, um crédito ad i cional extraordinário na 
impor t!ncia de R$7. 616, 00 distdbu i dos as seguintes dotaçljea: 

Suplementação ( + ) 7.616,00 
FUNDO MUNICIPAL DE SAIJDE • FMS 02 08 01 

887 10.122.0009.2153.0000 
3.1.90.114,00 

ENFRENTAAIENTO DA EMERGENCIA COVI0-19 7.818,00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO OETERMINAOO F .R.: 1 214 00 

214 Transle,IJooas Fundo o Fundo de Reanos do SUS pn,venJonta do Gow1111 
115 312 C0\110-19 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior serA coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

02 116 01 FUNDO MUNICIPAL OE SAÜIJE • FMS 

890 10.122 ,0009.2153.0000 
J.J.90.Jli.OO 

ENFRENT A.MENTO DA EMERGENCIA COVI0-19 .7 .815,00 
OOTROS Sl:RVIÇOS OI: TERCEIROS - PESSOA JUR/olcÃ F,R. GNpo: 1 214 00 

214 Tramlor6ncin FUfldo I Fomo do ROCIIWI do SUS _..,,_do Oo.1111 
·115 312 COVID-19 

Anulação ( -J -7.616,00 

Attigo ]o .- Este decreto entro em vi gor a patti< desta data . 

DADOS DE ENCERRAMENTO 

BURITI DOS MONTES, 02 de julho de 2020 

JOSº·cs 
PREFEIT~r::.60'J.72 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES 

R. Jonas Escorcio,. 33 • Centro, Buriti dos Lopes ~ PI, 64230.QO0 

CNPJ N"06.554.455/0001-35 

-DECRETO MUNICIPAL Nº 059/2020, DE 08 DE OUTUBRO DE 2020. 

"Regulamenta, em ãmbito municipal, a Lei 
Federal nº 14.017 - Lei de Emergência Cultural 
Aldir Blanc, de 29 de junho de 2020, que dispõe 
sobre ações emergencials destinadas ao setor 
cultural a serem adotadas durante o estado de 
calamidade pública." 

o Excelentíssimo SR. PREFEITO MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES, 
ESTADO DO PIAUI, RAIMUNDO NONATO LIMA PERCY JUNIOR, no uso das 
atribuições legais insculpidas na Lei Orgânica do Município de Buriti dos Lopes - PI , 

DECRETA: 

Art. 1º O Poder Executivo do Município de Buriti dos Lopes, por meio da Secretaria 
Municipal de Cultura, executará diretamente os recursos de que trata o artigo 1° da 
Lei Federal nº 14.017, "Lei de Emergência Cultural Aldir Blanc", de 29 de junho de 
2020, mediante programas que contemplem todas as hipóteses enumeradas no 
artigo 2° da referida lei, conforme regulamentação federal. 

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Cultura com o auxílio do Grupo de 
Trabalho de que trata o artigo 2° deste Decreto e das demais Secretarias Municipais 
competentes, deverá providenciar os meios administrativos e operacionais para o 
recebimento direto, e fiscalização, do valor integral a ser destinado ao Município de 
Buriti dos Lopes, nos termos do artigo 3° da Lei Federal nº 14.017, "Lei de 
Emergência Cultural Aldir Blanc", de 29 de junho de 2020. 

Art. 2º Fica criado o Grupo de Trabalho de Gerenciamento, Acompanhamento e 
Fiscalização dos recursos destinados ao Município de Buriti dos Lopes, através da 
Lei Aldir Blanc, com as seguintes atribuições: 

1 - Realizar as tratativas necessárias com os órgãos do Governo Federal 
responsáveis pela descentralização dos recursos; 

li - Participar das discussões referentes à regulamentação no âmbito do Município 
de Buriti dos Lopes para a distribuição dos recursos na forma prevista no artigo 2° da 
Lei Federal nº 14.017 - Lei de Emergência Cultural Aldir Blanc, de 29 de junho de 
2020; 

Ili - Acompanhar e orientar os processos necessários às providências indicadas no 
parágrafo único do artigo 1° deste decreto; 

IV - Acompanhar as etapas de transferência direta dos recursos do Governo Federal 
para o Município de Buriti dos Lopes; 

V - Fiscalizar a execução dos recursos transferidos; 

VI - Elaborar relatório e balanço final a respeito da execução dos recursos no âmbito 
do Município de Buriti dos Lopes. 

§ 1° O Grupo de Trabalho de que trata o "caput" deste artigo será composto pelos 
seguintes integrantes: 

1- 2 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Cultura; 

11 - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

Ili - 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 3° Os membros integrantes do Grupo de Trabalho disposto no §1°, do Art. 2°, 
deste Decreto, não farão jus a qualquer espécie de remuneração por sua 
participação no referido grupo de trabalho. 

Art. 4° Este Decreto produzirá efeitos retroativos a 25 de agosto de 2020, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do prefeito Municipal de Buriti dos Lopes - PI, 08 de outubro de 
2020. 

✓JJt: ~unlor 
Prefeito Munlclpa~ÜkJ L.opes 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURm DOS LOPES· ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n• 33 - Cenlro 

CNPJ NO 06.554.455/0001-35 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRA TO Nº 01 .2402/2020 

Burltf;'[opes 
O ,ou JIIO PODll t 

Contrato celebrado entre o Município de Buriti dos Lopes 

(contratante), pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 06.554.455/0001-35, 

com sede na Rua Jonas Escórcio, nº 33, Centro, Buriti dos Lopes, Piauí, e 

JULIANE PEREIRA DINIZ DO NASCIMENTO, brasileira, Professora, 

portadora do RG nº 3.639.988- SSP/SP, e CPF nº 073.110.723-36, referente à 

prestação de serviços como profissional de Professora de Matemática, junto a 

Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Prorrogação de prazo de contrato 

pelo período de 18/07/2020 a 31/12/20. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - Permanecem 

inalteradas as demais cláusulas. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURm DOS LOPES · ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n° 33 - Centro 

CNPJ NO 06.554.455/0001-35 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRA TO Nº 02.2402/2020 

Contrato celebrado entre o Município de Buriti dos Lopes 

(contratante), pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 06.554.455/0001-35,, 

com sede na Rua Jonas Escórcio, nº 33, Centro, Buriti dos Lopes, Piauí, e 

LIANA ROSA SOUSA SILVA, brasileira, Professora, portadora do RG nº 

494848996 - SSP/SP, e CPF nº 048.629.233-99, referente à prestação de 

serviços como profissional de Professora de História, junto a Secretaria 

Municipal de Educação. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO • Prorrogação de prazo de contrato 

pelo período de 18/07/2020 a 31/12/20. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS · Permanecem 

inalteradas as demais cláusulas. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITU RA MUNIOPAL DE 8URITI DOS LOPES- ESTADO DO PIAUI 
Rua Jonas Escórcio n!l 33 - Centro 

CNPJ N!I 06.554.455/0001·35 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRA TO Nº 03.2402/2020 

su,;ii;Iopes 
O ,o'tO NO f' OHI I 

Contrato celebrado entre o Município de Buriti dos Lopes 

(contratante), pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 06.554.455/0001-35,, 

com sede na Rua Jonas Escórcio, nº 33, Centro, Buriti dos Lopes, Piauí, e 

ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS, brasileiro, Professora, portador do RG nº 

253404- SSP/PI, e CPF nº 185.505.413-20, referente à prestação de serviços 

como profissional de Professora de Ciências, junto a Secretaria Municipal de 

Educação. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Prorrogação de prazo de contrato 

pelo período de 18/07/2020 a 31/12/20. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - Permanecem 

inalteradas as demais cláusulas. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES · ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n• 33 - Centro 

CNPJ NV 06.554.455/0001-35 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRA TO Nº 04.2402/2020 

,~l'ClfW~, 

Burltl-Lopes 
o'º"º •o ,00 111 

Contrato celebrado entre o Município de Buriti dos Lopes 

(contratante), pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 06.554.455/0001 -35, 

com sede na Rua Jonas Escórcio, nº 33, Centro, Buriti dos Lopes, Piauí, e 

MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA DA SILVA, brasileira, Professora , 

portadora do RG nº 3.004.397 - SSP/PI, e CPF nº 030.085.733-04, referente à 

prestação de serviços como profissional de Professora da Educação Infanti l, 

junto a Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Prorrogação de prazo de contrato 

pelo período de 18/07/2020 a 31/12/20. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - Permanecem 

inalteradas as demais cláusulas. 

PREFEITURA MU NICIPAL DE BURITI DOS LOPES · ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n• 33 - Centro 

CNPJ N• 06.554.455/0001·35 

EXTRA TO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRA TO Nº 05.2402/2020 

surtti;'iopes 
O PO'tO NO PODll t 

Contrato celebrado entre o Município de Buriti dos Lopes 

(contratante), pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 06.554.455/0001-35, 

com sede na Rua Jonas Escórcio, nº 33, Centro, Buriti dos Lopes, Piauí, e 

LEIDIANE MARIA DO NASCIMENTO ALVES, brasileira, Professora , portador 

(a) do RG nº 1.751 .177 - SSP/PI, e CPF nº 913.631 .103-06, referente à 

prestação de serviços como profissional de Professora da Educação Infantil, 

junto a Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Prorrogação de prazo de contrato 

pelo período de 18/07/2020 a 31/12/20. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - Permanecem 

inalteradas as demais cláusulas. 

i PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES · ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n!I 33 - Centro 

CNPJ N• 06.554.455/0001-35 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRA TO Nº 06.2402/2020 

Contrato celebrado entre o Município de Buriti dos Lopes 

(contratante), pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 06.554.455/0001-35,, 

com sede na Rua Jonas Escórcio, nº 33, Centro, Buriti dos Lopes, Piauí, e 

FRANCIANA CARDOSO VAL, brasileira, Professora , portador (a) do RG nº 

2.822.347 - SSP/PI, e CPF nº 038.001 .623-00, referente à prestação de 

serviços como profissional de Professora, junto a Secretaria Municipal de 

Educação. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Prorrogação de prazo de contrato 

pelo período de 18/07/2020 a 31/12/20. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - Permanecem 

inalteradas as demais cláusulas. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITU RA MUNICIPAL DE BURm DOS LOPES- ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio n1 33 - Centro 

CNPJ NI 06.554.455/0001-55 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRA TO Nº 07.2402/2020 

Burltf;i,'opes 
O ,0110 NO l'ODU I 

Contrato celebrado entre o Municipio de Buriti dos Lopes 

(contratante), pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 06.554.455/0001-35, 

com sede na Rua Jonas Escórcio, nº 33, Centro, Buriti dos Lopes, Piauí, e 

JANAÍNA NERES MACHADO, brasileira, Professora , portador (a) do RG nº 

6.822.580 - SSP/PI, e CPF nº 843.172.483-87, referente à prestação de 

serviços como profissional de Professora, junto a Secretaria Municipal de 

Educação. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Prorrogação de prazo de contrato 

pelo período de 18/07/2020 a 31/12/20. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - Permanecem 

inalteradas as demais cláusulas. 

PREFEITU RA MUNICIPAL DE BURm DOS LOPES - ESTADO DO PIAUÍ 
Rua Jonas Escórcio nl 33 - Centro 

CNPJ NI 06.S54.45S/0001-35 

EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

CONTRA TO Nº 09.2402/2020 

sur1if;Lopes 
O'º'º"º ,0;111 

Contrato celebrado entre o Município de Buriti dos Lopes 

(contratante), pessoa jurídica de direito público, CNP J nº 06.554.455/0001-35, 

com sede na Rua Jonas Escórcio, nº 33, Centro, Buriti dos Lopes, Piauí, e 

WANDERLANE PEREIRA DE SOUSA, Brasileira, Professora , portador (a) do 

RG nº 3.600.295 - SSP/PI, e CPF nº 062.879.853-99, referente à prestação de 

serviços como profissional de Professora da Educação Infantil, junto a 

Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Prorrogação de prazo de contrato 

pelo período de 18/07/2020 a 31/12/20. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - Permanecem 

inalteradas as demais cláusulas. 

RNARAMUNICIPALR.í 
OPIAUI 

A CASA A SERVIÇO DO POVO 

CONTRATO 
Contrato Referente ao Objeto do Processo de lnexlglbllldade de Lldtaçlo N•. 003/2020 

CONTRATO PARA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM 
CONSUL TORlA E ASSESSORIA JURIDICA, QUE ENTRE SI 
FIRMAM A CÃMARA MUNICIPAL DE NAZARE DO PlAUI -
PI E O ADVOGADO EDMUNDO G AYRES DOS SANTOS, 
NA FORMA ABAJXO. 

CONTRATANTE: CÃMARA MUNICIPAL DE NAZARE DO PIAUI- PI, insc.rita no CNPJ/MF sob 
o n9• 06.676.782/0001-34, situada na Rua 19 de Novembro. 51 - Centro, representado neste 
ato pelo Presidente da Câmara Municipal, o Senhor Vereador Gerlano Reis Dantas, brasileiro, 
solteiro, portador do RG. 3.330.257 SSP • PI, CPF: 053.252.623 • 60, residente e domiciliado na 
AV. Joaquim Ramos 1614 Centro de NAZARE DO PIAUI • PI . 

CONTRATADO: EDMUNDO G AYRES DOS SANTOS, Pessoa Física, inscrito na OAB/Pl n11 

2.987 /98, com Escritório Profissional situado na Rua Marcollno Damasceno. n9 116-B Centro, 
CEP: 65.660-000, na cidade de Barão de Grajaú • MA, considerando as normas contidas na Lei 
n9• 8.666 de 21.06.1993, quanto à inexigibilídade de licitação para contratação de serviços 
técnicos de natureza singular, têm justo e acertado o seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços 
especializados em Assessoria e Consultoria Jurídica do referido profissional liberal no âmbito 
do Poder Legislativo, visando adquirir conhecimentos técnicos à altura da atual Presidência 
para o biênio de 2019/2020, ao CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO PRJMEIRO - Ficam os CONTRATADOS obrigados a obedecerem aos prazos e, 
também, em caso de consultoria, os estipulados pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As obrigações contraldas pelos CONTRATADOS constituem-se em 
obrigações de meio. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O valor deste contrato é de R$ 10,560,00 (dez mil quinhentos e 
sessenta reais), a serem pagos em 04 (doze} parcelas mensais e iguais de RS 2.640,00 (dois mil 
seiscentos e quarenta reais), mediante a apresentação de Fatura e/ou Extrato, creditado em 
conta coJTente bancária, ou ainda, através de ordem bancária e/Oll cheque nominal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A parcela mensal deste contrato será depositada na conta corrente 
do advogado EDMUNDO G. AYRES DOS SANTOS, contida na Caixa Econômica Federal, Agência 
0638, Operação 013, Conta Corrente no 00023822-9. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento do presente contrato correrá à conta da seguinte 
dotação: 

Ficha Unld. O 

006 00 

CLÁUSULA TERCEIRA - Em caso de necessidade excepcional de deslocamento do 
CONTRATADO à cidade da CONTRATANTE, para cumprimento do objeto do presente contrato, 
a CONTRATANTE arcará com o pagamento das despesas a ela referente, a exemplo: 
hospedagem, transporte, alimentação, mediante apresentação de comprovantes de despesas. 

CLÁUSULA QUARTA - O presente contrato terá validade no prazo de 04 (quatro) meses, 
iniciando-se em 10 de setembro e terminando em 31 de dezembro de 2020, podendo ser 
prorrogado, a critério das partes, pelo prazo máximo previsto em lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão antecipada deste contrato, a parte denunciante 
comunicará expressamente à outra parte, com antecedência de 15 (quinze) dias, devendo, 

· ainda, pagar multa rescisória, coJTespondente ao restante dos meses vencidos, a ser paga no 
prazo de 10 (dez) dias, salvo acordo entre as partes. 

CLÁUSULA SEXTA - Os casos omissos serão regulados pelo disposto na Lei de licitações e 
legislação comum. 

CLÁUSULA StTlMA - Fica eleito o foro de Floriano - PI, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para solução de qualquer pendência acerca deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 04 (quatro) 
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que a tudo assistiram e 
conhecimentp tlveram. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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TFSl'EMUNHAS: 

Nazaré do Piaul - PI, 10 de setembro de 2020. 

&.o L; ~ 
CÃMARA MUNIOPAL DE NAZARE DO PIAUI · PI 

Gerlano Reis Dantas 
Vereador Presidente 

Contratante 

Edmun o G. Ayres dos Santos 
Adv o OAB/PI 2,987 /98 

Contratado 

CPF: 005 44J 6"3 ~ 01 

EXTRATO DE INEXJOIBILIDADE N'. 003/2020 

N•. Proceuo: 003/2020. OBJETO: A contratação de Advogado para prestar Assessoria a 

Consultoria Jurfdica. FUNDAMENTO LEGAL: artigo 13, Ili, e artigo 25, li, da Lei nº. 

8.666193. O valor deste contrato 6 de R$ 10.560,00 (dez mll quinhentos e seuenta 

reais), a serem pagos em 04 (doze) parcelas menuls e Iguais de R$ 2.840,00 (dois 

mil 1tlscentos e quarenta reais). VIG~NCIA: 10/09/2020 a 31/12/2020 podendo ser 

prorrogado. CONTRATANTE: Câmara Municipal de Nazaré do Piauí - PI, por seu 

Vereador Presidente, o Senhor Gerlano Reis Dantas. 

Nazaré do Piauí - PI, 10 de setembro de 2020. 

Gtrlano Reis Dantas 
Presidente da Cl'lmara 

ESTADO DO PIAUf 
CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ DO PIAUI 

PROCESSO N• 0312020 

INEXIGIBILIDADE Nº 0312020 

GERLANO REIS DANTAS. Presidente da Cêmara Municipal de Nazaré do 
Piauí, Estado do Plauf, no uso de suas atribuições legais, para Instrução do 
Processo nº 03/2020. referente à lnexlglbllldade nº 03/2020. nos termos do 
parágrafo único, do art. 26, da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de1993, em 
sua atual redação, apresenta as seguintes 

1 - JUSTIFICATIVAS: 

Justifica-se a contratação de advogado para prestar serviços na assessoria e 
consultoria Jurídica desta Cêmara. de natureza singular e especializada na área 
do Direto Administrativo Municipal. Direito Tributário, tendo em vista as 
constantes mudanças na área do Direito Administrativo, com edição de leis. 
regulamentos, decretos e etc; a necessidade de orientação. assessoria e 
consultoria Administrativa aos servidores públicos municipais, bem como diante 
da Inexistência de profissionais capacitados, graduados e especializados no 
quadro geral de pessoal da Prefeitura Municipal de Nazaré do Piauí, que 
possam orientar os servidores no processo de reorganização e adaptação 
administrativa e oferecer treinamento para os novos e melhoria da capacitação 
técnica dos antigos. 

Como a Câmara jâ vinha mantendo contatos de serviços técnicos profissionais 
especializados no ramo do Direito Público. a continuidade dessa medida 
administrativa revela-se oportuna e conveniente para atender o interesse 
público municipal, diante da falta de pessoal mais experiente e conhecimentos 
mais aprimorados, que escapam da trivialidade das atividades rotineiras e 
corriqueiras do dia-a-dia, mas dependem, fundamentalmente, de orientação e 
ensinamentos de maior qualificação, que só podem ser oferecidos por quem 
possui comprovada qualificação acadêmica. cuja especialização decorra. 
também, de reconhecida experiência adquirida com um excepcional 
desempenho anterior nos estudos (vida acadêmica), além de outros requisitos 
necessários para confirmar que seu trabalho é essencial e adequado para 
atender os legltimos interesses desta Cãmara Municipal. 

li - ESCOLHA DO E>(.ECUTANTE: 

lndica•se a contratação do profissional Dr. Edmundo da Gula Ayres .dos 
Santos. da cidade de Banlio de Grajaú-MA, em face das Informações de que 
possui mais de 20 anos de atividade jurldlca exercendo a advocacia, com 
comprovada especialização acadêmica no ramo do Direito. abrangendo 
conhecimentos nas ãreas administrativa, constitucional, tributária e penal e 
processual penal. 

O advogado, dito contratado tem vasta experiência no ramo da advocacia 
pública, já tendo atuado como Procurador Municipal de Barão de Grajaú-MA no 
perlodo compreendido entre 2001 e 2004, e também como Procurador 
Municipal da cidade de Floriano-PI entre os anos de 2005 e 2008. 

Importante também ressaltar acerca do profissional indicado que o mesmo tem 
experiência como docente da UESPI - Campus Josefina Demes, em Floriano
PI. tendo sido professor da referida Instituição de fevereiro de 1998 a 2002. e 
noutro período compreendido de 2004 a 2006. 

Destaca-se do referido profissional a sua atuação como advogado ao longo dos 
seus 22 (vinte e dois) anos na advocacia, sempre demonstrando todo o zelo e 
profissionalismo, sem ter respondido por qualquer tipo de infração 
administrativa ou mesmo ter sido chamado a atenção em seu mister. 

Desse modo, então, o contrato de serviços técnicos profissionais 
especializados alcançaria atividades relacionadas com assessoria e 
consultoria, auditoria de atos jurídicos em geral, treinamento e aperfeiçoamento 
de pessoal, elaboração de defesas contábeis e administrativas junto ao 
Tribunal de Contas. revisão do Código Tributário Municipal, elaboração de 
projetos de leis e decretos. organização de concursos e processos seletivos. 
orientação jurídica e legal junto ã Cãmara Municipal de Nazaré do Piaul. 
reestruturação de planos de carreiras e de cargos e salários etc. 

POf" oU1ro lado, são várias as ações que tramitam no Poder Judiciário, assim 
como as reclamações trabalhistas na Justiça do Trabalho e os Executivos 
Fiscais que a cada ano aumentam mais. por causa dos fatores diretamente 
associados com a crise econômica e social, na qual se encontra mergulhado 
este país. Na maioria das vezes, tais causas Judiciais ou administrativas 
(Tribunal de Contas) reclamam a presença de um profissional de advocacia 
com notável saber Jurídico e respeito e que versem sob as questões dotadas 
na área do Direito Público e da Administração municipal. 

Sem perder de vista que a contratação de profissional de maior quilate Jurídico 
e técnico depende do grau de confiabilidade que transmite com o histórico de 
seu trabalho em outros casos, de modo a tranquilizar a Administração quanto a 
dispor de serviços de qualidade e com a eficiência necessária para atender, a 
contento, os relevantes Interesses desta Cãmara. 

Ili • DO PREÇO DOS SERVIÇOS: 

O valor deste contrato é de R$ 10.560,00 (dez mll quinhentos e sessenta 
reais), a serem pagos em 04 (doze) parcelas mensais e iguais de RS 2 .640,00 
(dois mll seiscentos e quarenta reais). mediante a apresentação de Fatura e/ou 
Extrato. creditado em conta corTente bancária, ou ainda, através de ordem 
bancária e/ou cheque nominal. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO 00 PIAUI 
CÂMARA MUNICIPAL DE NAZARÉ DO PIAU( 

Diante das necessidades de atendimento de questões multidisciplinares, que 
moblNzarão o profissional indicado para a contratação direta, não só com as 
visitas semanais na sede desta Cãmara Municipal, mas com a disponibilidade 
do profissional para acompanhar e atender os assuntos supervenientes. 
sempre que ocon-erem e requisitarem pronta e Imediata atenção. 

Para cotejar o preço proposto, foram levantados os valores de serviços 
técnicos profissionais idênticos ou semelhantes, prestados nos Municlpios mais 
próximos da região, como São José do Peixe. São Francisco do Piaur. Oeiras. 
Jerumenha, obtendo-se como resultado das pesquisas realizadas uma 
variação média no patamar ofertado, dependente do greu de comprometimento 
e de dedicação dos profissionais, em razão do alcance e da expressão do 
objeto da contratação. 

A ressaltar que o preço ajustado entre as partes é eminentemente "bruto". ou 
seja, sem nenhum acréscimo adicional, cabendo ao referido profissional 
assumir todos os encargos de natureza fiscal. trabalhista. comercial. securitárlo 
e previdenciário, bem como de todas as despesas diretas e indiretas do mesmo 
profissional como diárias, refeições e até mesmo as viagens rotineiras à sede 
da Contratante. para o regular cumprimento do contrato. 

IV• DOS RECURSOS: 

A Impugnação ao procedimento poderá ser realizada por qualquer do povo, 
bem como por qualquer dos vereadores desta Casa nos dez •dias 
subsequentes a data da realização da audiência de contratação, qual seja, dia, 
10 de setembro de 2020. 

A ausência de manifestação motivada no prazo acima exposto de qualquer um, 
do povo importará a decadência do direito ao recurso, e a perfeita 
concretização da adjudicação do objeto deste procedimento de inexigibllldade, 
em relação ao profissional contratado e o encaminhamento do processo à. 
autoridade competente para a homologação. 

V• DA CONTRATAÇÃO 

O referido profissional Indicado deverá efetuar a entrega de toda sua 
documentação pessoal bem como estar munido de toda e qualquer 
documentação relatlva á sua experiência técnico-profissional. certificados. 
cursos e demais qu<1 sirvam para comprovar qualificação profissional exigida 
para o cargo. 

a) Homologada a contratação pela autoridade competente, a camara Municipal 
de Nazaré do Piaur, emitirá as notas de empenho e firmará o contrato• 
especifico com o advogado Indicado visando à execução do objeto deste 
procedimento. 

b) O advogado Indicado terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da 
convocação, para assinar o Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por Igual perfodo. quando solicitado pelo mesmo durante o seu transcurso 
e desde que ocorra motivo Justificado, aceito pela Cêmara. 

c) A recusa injustificada do advogado indicado em assinar o contrato dentro do 
prazo estabelecido sujeitará, ainda, o mesmo à aplicação da penalidade de 
suspensão temporária pelo prazo de 12 {doze) meses; 

d) A assinatura do contrato estará condicionada à comprovação da 
regularidade e validade da documentação apresentada pelo advogado 
Indicado, na data da assinatura. 

VI • DISPOSIÇÕES FINAIS: 

Além deste Presidente, estarão presentes. a validar a contratação, os. 
seguintes membros Integrantes da Cãmara Municipal de Nazaré do Piaul: 
Francisca Maria Oliveira Santos Marques (Vice-Presidente) e Carlos Francisco 
Oliveira Pinheiro (1º Secretario). 

Este edital ficará afixado no mural desta cãmara municipal na concretização da 
contratação, que ocorrerá em audiência, destinada especificamente à 
contratação, no dia 10 de setembro de 2020, ficando disponlvel no átrio desta 
cãmara por 10 (dez) dias. 

Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta lnexlgibllidade de Licitação, 
não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de 
Floriano-PI. 

Nazaré do Piaul-PI. 1 O de setembro de 2020. 

~~CYCl ~ ?at~ 
õERLANO REIS DANTÃS 

Presidente da Câmara Municipal de Nazaré do P iauí-PI 

Processo n• 03/2020 

Assunto: contratação din1ta de advogado para prestação de unnoria e 
consultoria jurfdlca. 

lntereuada: Clmara Municipal de Nazaré do Piauí-PI. 

TERMO DE ABERTURA 

Abrir-se-á o presente edital público, na modalidade lne>dglbllldade de Licitação, 
pata contratação de advogado para prestação de serviços como assessor 

e consultor Jurfdlco. 

LOCAL DA CONTRATAÇÃO: 
Clmara Municipal de Nazaré do Plaul, nesta cidade. 

HORÁRIO: ÀS 08:30 horas 
DATA: 10/09/2020 

Nazaré do Piaui, 1 O de setembro de 2020. 

~lk,.~ 
Presidente da Cãmara Municipal de Nazaré do Piauí.PI 

i -~d;·~ 4mhU\dH:MQ 
FRANCISCA MÂ OLIVEIRA SA C> R S 

Vice-P~tente 

CARLOSFRAN 
·1 ° Secretário 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ - PI. 
PRAÇA JOSE MOREIRA DOS SANTOS, Nº 483 - CENTRO. SAO FRANCISCO 
DE ASSIS DO PIAUI - PI 
C.N.P.J-03.598.071I0001-26 - CEP: 64.745-000 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

A Presidente da Câmara Municipal de Silio Francisco de Assis do Piaul. 

no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Muníclpío e o 

Regimento interno da Cãmara Munícípal; 

Considerando as recomendaçoes fettas pela Comissilio Permanente de 

Licitação; 

Considerando que a proposta apresentada pela empresa MAURO 

MONTEIRO DE SOUSA EIRELI, para a execução dos serviços. os preços nela 

contidos estão em consonância com os praticados no mercado. 

Considerando que a Empresa acima já prestou serviços a este Município, 

com responsabilidade pontualidade, conforme atestado de capacidade técnica. 

contido nos autos deste processo. 

RESOLVE 

HOMOLOGAR a proposta a demais considerações apresentadas. e ADJUDICAR a 

execução dos serviços de reforma na Cãmara Municipal de São Francisco de 
Assis do Piauí, pelo valor de RS 26.298,75 (vinte e seis mil duzentos e noventa e 

oito reais e setenta e cinco centavos). 

Por consequência , determino a lavratura do contrato, tudo na forma da Lei nº 

8.666/93. 

São Francisco de Assis do Piaul (PI). 24 de setembro de 2020. 

&JJanq, ~(11"- c\&:z ~~ 
Solanga~as dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI - PI. 
PRAÇA JOSE MOREIRA DOS SANTOS, Nº 483 - CENTRO, SÃO FRANCISCO 
DE ASSIS DO PIAUl - PI 
C.N.P.J - 03.598.071/0001-26-CEP: 64.745-000 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00112020 

EXTRATO DE AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

JUSTIFICATIVA: 

O principal objetivo do presente pleito é dar mais condições de trabalho e 

melhorar o funcionamento da Câmara Municipal de São Francisco de Assis do Piaul, 

além de atender as constantes reinvindicações da população em geral. 

OBJETO: Contratação de empresa da construção civil para execução dos serviços 

de reforma na Cãmara Municipal de São Francisco de Assis do Piaul. 

CONTRATADO: Empresa MAURO MONTEIRO DE SOUSA EIRELI estabelecida a 

Rua Raimunda Maria de Jesus, s/n - Centro- São Francisco de Assis do Pia ui - PI. 

CNPJ: 15.689.051/0001-40 

DATA DO INICIO DA OBRA: Após a Ordem de serviço 

Fundamento: Lei nº 8.666 de 21 .06.93 

Artigo 24, inciso 1 

São francisco de Assis do Piaui, 25 de setembro de 2020. 

bJonq, ~-n(P.b ,\úz txirto 
Solange~gaS dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI - PI. 
PRAÇA JOSE MOREIRA DOS SANTOS, Nº 483 - CENTRO, SÃO FRANCISCO 
OE ASSIS 00 PIAUI - PI 
C.N.P.J -03.598.071/0001-26-CEP: 64.745-000 

EXTRATO DE CONTRATO 

FUNDAMENTO LEGAL: DISPENSA DE LICITAÇAO Nº 001/2020 

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE SAO FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUI/PI 
CNPJ: 03.598.071/0001-26 
CONTRATADO: MAURO MONTEIRO DE SOUSA EIRELI 
CNPJ: 15.689.051/0001-40 
OBJETO: O objeto do presente contrato consiste na realização dos serviços de 

reforma na Cãmara Municipal de São Francisco de Assis do Plaui 

FONTE OE RECURSOS: Orçamento da Câmara Municipal, advindos de Repasse do 

Executivo. 

PAGAMENTO: O valor total do contrato é de RS 26.298,75 (vinte e seis mil duzentos e 

noventa e oito reais e setenta e cinco centavos). 

DATA: 07/10/2020 

ESTADO DO PIAU[ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

GABINETE DO PREFEITO 

Lei n•. 697, de 30 de setembro de 2020. 

Allera a redação dos incisos I e V do art. 58 da Lei 

Municipal nº. 479/2009 que dispõe sobre o Regime 

Próprio de Previdência dos Servidores Públicos 

Municipais de Bom Jesus para adequação à Emenda 

Constitucional nº 103/2019, incluir o plano de 

equacionamento do déficit atuarial e dà outras 

providências. 

O PREFEITO DE BOM JESUS - PI, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a segulnle Lei: 

Art 1• Ot incl1os I e V do art 58 da Lei Municipal nº 479/2009 pa111m • vigorar com 11 

1eguintet reclaç6el: 

•1 - A contribuiç4o mensal compulsória dos servidores afillos, inativos e pensionistas incidirá sobre a 

totalidade do salário de contribuição, inclusive sobte o Décimo Terceiro Salário recebido pelos 

servidores ativos, o Abono Anual pago aos aposentados e pensionistas, no percentual de 14% 

(quatorze porcento);" 

•v -A contribuiçAo mensal compulsória da Prefeitura, Cãmara, Autarquia e Fundações Públicas do 

Municlpio, incidente sobte o salário de contribuiç4o dos seNidores ativos, inclusive sobte o abono 

anual, no valor de 14% (quatorze por cento) a titulo de contribuiç4o ordinária, bem como oonfoone 

ai/quotas definidas no plano de equacionamento do déficit atuarial abaixo a titulo de contribuição 

extraotdínllria": 

2020 1,00% 

2021 5,50% 

2022 11,42% 

2023 17,47% 

2024 18,35% 

2025 19,23% 

2026 20,12% 

2027 21 ,00% 

2028 a 2053 21 ,88% 

Art '2° Esta Lei e suas disposições gerais entrarão em vigor no primeiro dia do quarto mês 

subsequente ao da data de sua publicação, ficando a partir de sua vlgincla revogadas todas 

as demais disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus, Estado do Piaui, em 30 de setembro de 2020. 

Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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(Continua na próxima página)

• PREFEITURA MUN.DE SANTA FILOMENA 
, AV BARÃO OE SANTA FILOMENA,,130 

066S4240t'0001 -14 Exercício: 2020 

DECRETO Nº 35 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.10 

Abm no otr;AmMfrJ vigen/J! cmdito adldonal suplementar " diJ outr/JS prm,kMndas 

oecRETA: 
Artigo lo . - Fi.ca aberto no orçamento vigente , um c r édito ad.ícional suplementar na 
i.mportl.ncia de R$1. 638. OOO ~ 00 di.stribuidos a.s seguintes dotaçõe.s : 

SuplementaçOo ( + ) 1.638.000,00 
02 03 00 SUPERINTENOENCIA AOM , FIN. PLAN. COOROENAçAO GERAL 

00 

52 

.. 
5S 

.. 
63 

04.122.0003,2012.0000 
3.1 .90.11.00 
001 
100 000 

04.122.0003,2012.0000 
3.1 .90. 13.00 
001 
100 000 

04.122.0003.2012.0000 
3.1.90.91 .00 
001 
100 000 

Mtnutoa Supe.--tendenola Aelm ,,Flln.,Pllln .. e Coord. Gtr111 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CML 
Reeur101 Ordín6rl0$ 
Ge"I 

Mlnul.OI Sul)lrlntendena1 Atlm .,Filn.,Plln .• e Coord. Geral 
08R1GAÇÔES PATRONAIS 
Recur110a OrdfnArb& 
0. .. 1 

Manul.dlll Supertlt.ndend11 Adm .. Filn.,Plan .. e Coard. Ge-1111 
SENTENÇAS JUOICIA.13 
Recun1oa Ordl"n6rto-a 
0. .. 1 

04.122.0003.2012.0000 Mar,ul.da SupeM tende.nd1 A.dm .,Fin.,Plan.,e Coard. Geniil 
3.3.90.14.00 DIÁRlA.S - CIVIL 
001 Reçur10• Ordin6rio.a 
too ooo C.ral 

04.122.0003.2012.0000 fMnvt dl Superinwlld•nci1 Adm .• Fin.,Pllln .• e Coord, 0.1111 
3.3.90.30.00 MATERIAL CE CONSUMO 
001 RKWeo• Ordin6rio.s 
100 000 Geral 

04.122.0003.2012.0000 Mel'IUl.da Supemhtnde-ncl11 Ach.,Fin.,P lan .. e Coord. Ger:al 
3..3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
001 Recuraos Ordln6rbs 
100 000 Geral 

04.122.0003.201 2.0000 Menul.ds Superintel'ldenols Adm .,Filn.,Plan.,e Cool'd. Geral 
3.3.00.38.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURlCICA 
001 ReiCU"aõS Ordí~rfO~ 
100 000 Geral 

02 08 00 SECRETARIA MUNICIPAL CE EDUCAÇÃO E CULTURA 

02 06 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

215 

225 

12.il61.0003.2048.0000 
3.1.90.11 .00 
001 
200 000 

Manut. Adm.da StcJJlun.de Ed1JCZ1~0 e Cultura 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CML 
Reconos Ordinári>s 
Educaçao 

12,361.0003.20-48.0000 Mall\/1. Adm.da Sec.Mun.cle EduoaÇ\lo e Cu!ura 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
001 
200 000 

Recw10s Ordinérbl 
Educaçto 

100.000,00 
F,R,; 1 001 OC 

13.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

25.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

eo.000,00 
F.R.: t 001 OC 

1:,0.000,00 
F.R.: t 001 OC 

100.000,00 
f ,R,: t 001 OC 

210.000,00 
F.R.: t 001 OC 

100.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

30.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

200 12.361.0014.2049.0000 r.t.nutenç!o do PNAE - Fundom,ntal 30.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 122 Ot 
122 Tnir,gíerindu de RKUrsos do FNDE Reftrenln ao Programa N1.eion1I de 
200 000 Educaçao 

02 06 01 FUNDO DE DESENV.DA EDUCAÇÃO BÁSICA . FUNDEB 

342 12 .. il61 .001 1.2063.0000 Manut. • Eno. e/ Po""'"'I do Magisllrio- Ens. Fundamental 

354 

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
116 Transf"e~ndaG do FUNOE.8 - Exceto Compll!lmentaçâo da Unlao 
ZlO 000 FUNDEB • MoglstMo 

12.365.0011 .2064.0000 Manul.e Enc.do Pe8S08.I AL1mlrdstratlo e CIJSlj!! to - Ensino lnf 
3.1.90_ 11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL 
116 
240 000 

Transíerinciu do FUNDES - Exceto Complementaçlo da Unllo 
FUNOE.8 - Outtos 

02 10 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE • FMS 

370 t0.301.0003.2070.0000 Manul.Adminlsldo Fundo Municipal de Saúde 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CM L 
001 Reowoos Ordinári>s 
300 000 Saôcle 

80.000,00 
F.R.: 1 116 Ot 

150.000,00 
F.R.: 1 116 O~ 

80.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

371 I0.301.0003.2070.0000 Manul.Admlnlstdo Fundo MU~al de Saôde 50.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CML F.R.: 1 214 O. 
214 Transl'er~ncfas Fundo a Fundo de Rerursosdo SUS proYenle:nlesdo Govem 
115 000 Reowoos Vinculados 

380 I0.301.0003.2070.0000 Manut.Adminisl.do Fundo Municipal de Saôde 80.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 001 OC 
001 R....-oos Ordinários 
300 000 Saôcle 

02 10 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 

384 10.301 .0003.2070.0000 Manul.Adminilll.do Fundo Mun.,.,al de Saúde 

386 

395 

396 

399 

410 

436 

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FiSICA 
001 Rew-wli Ordinário:& 
300 000 Saicle 

10.301 .0003.2070.0000 Manul.Administ do Fundo Municipal de Saúde 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
001 Rlal'sos Ordinários 
300 000 S.úcle 

10.301 .0021 .2071 .0000 Aç6e• do Proilrama Farmacia B,hica 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
001 
300 000 

Recwaoa OrdinArlos 
S.Qcle 

10,301 ,0021 .2011 .oooo AÇ6es do Prognima Formaâ> Béslc8 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
214 
11 5 000 

Tranarerêndas Fundo a Fundo de Rea.Jreosdo sus p,overientes do Govem 
RICU'IOI Vln0Ulado1 

10.301 .0021 .2074.COOO Aç(,eado Programa SaQde da Familia - PSF 
3.1 .90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
214 Transferências Fundo a Fundo de Rewrsosdo SUS prJoveniantes do Govam 
115 000 RICU'IOI VuiaJladol 

10.301 .0021 .2075.0000 Aç6as do Prog. do Aljentes COmunltár\os de Saôdo 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL 
214 
11 5 000 

Transferências Fundo a Funcfo de Rewrsosdo sus provenientes do Govem 
Recwaoa Vlna.Jladoa 

10.301 .0021.2106.0000 Aç6as do Slst. ele Atendimento Movei de Urgénola-SAMU 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
214 
11 5 000 

Trans~r!ncias Fundo a Fundo de ReoursosdoSUS p(OVt!W!ntes do Govem 
RICU'SOIVlnaJlados 

02 12 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL- FMAS 

40.000.00 
F.R.: 1 001 00 

30_000,00 
f_ R_; 1 001 00 

100.000,00 
F.R.: 1 001 00 

20.000,00 
F.R.: 1 214 02 

50.000,00 
F.R.: 1 214 02 

80.000,00 
F.R.: 1 21 4 02 

10.000,00 
F.R.: 1 214 02 

545 06.243.0017.211 6.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 20.000.00 
3.3.90,30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 311 04 
311 Transferência. de Rew~ de Funda Na.cionil de Assistênc:ii Sociil-FN 
400 000 AS!ilstl!nda SOClal 

560 06.244.0018.2093.0000 Mllnuterr;to Adminislnitiv, do FMAS 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL 

001 R@:al'SO:!i OrdinArio:!i 
400 000 AaiSl!ncia SCcial 

02 12 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL • FMAS 

567 

585 

08.244.0018.2093.0000 Maooterr;to Admini&lrativa do FMAS 
3.3.90,30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
001 
400 000 

Recwsos Ordinários 
A..!Slêncio Social 

08..244.0025.2014.0000 Manut.do Centro de Reta Aslst.Sodal • CRAS 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL 

20.000.00 
F.R_: t 001 00 

20.000.00 
F.R.: 1 001 00 

10.000,00 
F.R.: 1 311 04 

311 
400 000 

Tninsfertncia de Rec:u~• do Fundo Nacional de Alliltindl SOclal-FN 
AIOISl!ncia SOClal 

Artigo 20 . - O crédito aberto no formo do artigo anterior • erá coberto com recurso• 
provenientes de: 

Anulação: 

02 01 00 GABINETE 00 PREFEITO 

21 

25 

28 

04.122.0003.2004.0000 
3.1..90.13.00 
001 
100 000 

04.122.0003.2004.0000 
3.3.90.30.00 
001 
100 000 

04.122.0003.2004.0000 
3.3.90.39.00 
001 
100 000 

Manutenção Adm~ lstta1iva do Gablnolo 
OB RIGAÇÔES PATRONAIS 
Recursos Onin6rlos 
Gorai 

Ma.nutençao Admilistrativ:a. do Galinele 
MATERIAL OE CONSUMO 
Recursos. OrctnAnoa 
Gorai 

Manutenção Admkllstrativa do Gablnele 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 
ReQJJ"'jQS Orr.márioi 
Geral 

02 03 00 SUPERINTENDENCIAADM. FIN. PLAN. COORDENAÇÃO GERAL 

53 04.122.000:J.2012.0000 Manulda Superintendencla Adm.,Fln.,Plan.,e Coord. Geral 

82 

3, 1 .90.92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
001 
100 000 

Recursos Orcm6rios 
Gorai 

26.846.0004.00020000 Conlrib. pi Formação do Pat. do S.rv. Publico-PASEP 
3.3.90-47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
001 Recursos OrtS!érios 
100 000 Gorai 

02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 

.«>.000.00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-185.000,00 
F.R. G<Upo: 1 001 00 

-40.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-S0.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-153.000.00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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08554240I0001 ~14 btre~lo: 2020 

02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRA•ESTRUT\JRA 

155 

163 

195 

iae 

02 08 00 

218 

284 

28e 

04.122.0003.2036.0000 
3.3.00.30.00 
001 
100 000 

15.451 .0005.1023.0000 
4.4.90.51 .00 
001 
100 000 

17.512.0012.2036.0000 
4.4.90.39.00 
001 
100 000 

17 .544.0010.1028.0000 
4.4.90.51 .00 
001 
11 0 000 

Manut. Adm., da Sec.de Obras• lnfrilestrutuíil 
MATERIAL DE CONSUMO 
Rectn0a ôrdin,rioa 
Geral 

ConltlUÇlo • R1-11Iuraçto de Logra®uroI Publk:cs 
OBRAS E INSTAlAÇÔES 
ReCU10s Ofdin6rios 
Geral 

Manutençlo dos Serviços de Limpeza Pllbllc8 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA 
Reanos Ordinários 
Geral 

Const. • Rest., de PoQoa Tubu.ares: e Caclmb6ea 
OBRAS E INSTAlAÇÔES 
Reanos Ordinllrioa 
Convfnlos 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CUL T\JRA 

12.381.0003.2048.0000 Manut. Adm.da Sec.Mun.de Educaçlo e Cultura 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL 
190 Outros Recunios VinCWdos à Educação 
115 000 Rectn0s Vinculados 

12.365.0003.2048.0000 Manut. Adm.da Sec.Mun.de Edueaçlo e Cultura 
3.1 .90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
190 Oul!Os Recurooo Vlncwdos à Educaç;lo 
115 000 Re<U80s Vinculados 

12.365.0003.2048.0000 Manut. Adm.da Sec.Mun.de Educaçlo e Cultura 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
190 outtos RecUf'IOI VlnCWld09 à Educação 
115 000 Rw.nos Vinculados 

-190.000.00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-90.000.00 
F.R. Grupo: 1 001 OC 

.ao.000.00 
F.R. Grupo: 1 001 OC 

-«l.000.00 
F.R. Grupo: 1 001 OC 

-330.000.00 
F.R. Grupo: 1 190 OI 

-100.000.00 
F.R. Grupo: 1 190 011 

•280.000.00 
F.R. Grupo: 1 190 OI 

Anulação ( • ) -1 .638.000,00 

A:r:tigo 3o . - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

CAIII.OS.l1Jcosro wwollll.lc.l 
nDDI"OMll!OCIP.11. 

CPF:ffl..HUUe 

ESTADO DO PIAUÍ 

DSP .l'!COln'AIIIILWJ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA 
GABINETE DO PREFEITO 

PREFEITURA MUNlCTP AL DE QUEJMADA OVA - PT 
A VISO DE LICITAÇÃO 

O MUNICÍPIO DE QUEIMADA OY A - PI, através doPregoeiro. 
torna público, que reali zará licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔ ICO n. 020-2020, do tipo ME OR PREÇO E 
ADJUDICAÇÃO POR ITEM , tendo como objeto a aquisição de 
materiais permanente, informática e suprimento de 
informática, para atender as necessidades do Município de 
Queimada ova-PI. Data do início e fim do recebimento da 
propostas: Das 10:00 do dia 09/10/2020 até às 10:00 h do dia 
20/10/2020. Data e horário do início da disputa: 10:30 h do dia 
20/10/2020. VALOR TOTAL LOTE I e li: R$ 950.621 ,41 
(novecentos e cinquenta mil , seiscentos e vinte e um reais e 
quarenta e um centavos). RECURSO: Orçamento 
Geral .Edital :www. bbm netl i cita coes. com. br. Informações: TEL: 89-
3495-0095 ou e-mail : queimadanovalicita@gmail.com. 

Queimada ova (PI), 07 de outubro de 2020 
Pregoeiro 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO FIDALGO 

TERMO DE AD,ltmICACÃO 
(RETIFICAÇÃO) 

São Miguel do Fidalgo, 16 de eel.embro de 2020. 

A Cowi.esão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São Miguo! do 
Fidalgo, tendo em vista a realização do PBOCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" l«Y2020, vem 
declarar para que poua sor conhecido pelo público em gerei o para fins de intimação e conhecimento 
doe in.teresaados, o resultado do referido processo licitat6rio, onde foi declarada vencedora a empreea 
abaixo relacionada, logrando êDto mánmo de pontuação e vantagens para a administração 
municipal, tudo devidamente comprovado através desll! processo, de responsabilidade dessa Comissão 
Permanente de Licitação, onde eneaminharelJIOa ao Gestor Municipal, recomendando a sua 
Ratificaç!o. 

Empresa: .JPA C'ONSI'RUÇÃO CIVD.. LTDA.EPP 
CNPJ: 23.670.372/0001-20 
INSC. MUNlCIP AL:0013-4-0 

Valor 1ota1: B$ 70..437,46 (mcteota mil qu.tb'OCtlllOI e trinta e sete reail e q111rent1 e seis centavos) 

Objeto: contratação de empresa para realizar Construção de Cobertura metálica do Pálio da U. Escolar 
Polonordeste, na localidade Caldeirão, município de São t,figuel do Fidalgo. 

Fonte de Rccunos: OGM· ORÇAMENTO GERAL DO MUNICIPIO 20201 FPMllCMS/RE.CBITAS PROPRIAS. 
Base LesaJ: Arl24, ! lei 8.666/93 e MP 961/2020. 

Miguel Coutinho Teixeira 
Presidente da CPL 

Roque Gonçalves de Oliveira 
Secretário da CPL 

Luciana de Castro M. Carvalho 
Membro 

RATIFICAÇÃO 
(RETI.FICAÇÃO) 

O Prefeito Municipal de São Miguel do Fldalgo - PI, no uso das atribuições que lhe comer& 
8 lei, 8 após verificar todo procedimento referente ao PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 
10/2020, cujo objeto 6 contratação de empresa para executar Construção de Cobertura metéllca do P!IUo 
da U. Escolar Polonordeste, na localldade Caldeirão, municlpio de São Miguel do Fidalgo. 

RESOLVE, 

RATIFICAR o resultado do referido, processo de contratação da empresa: JPA 
CONSTRUÇÃO ClVlL LTDA EPP CNPJ; 23.6'10.372/0001-20 INSC. Ml/NICIPAL:00134--0 

VALOR TOTAL: R$ 70.437,46 (•tnta mil quatrocentos• trinta• eata reala• quarenta e Mia 
centavo•) 

Objeto: contratação de empresa psa executar Construção de Cobertura metallca do PátiO da U. Escolar 
Polonordeete, na localidade Caldeirão, municlpio de São Miguel do Fidalgo. 

Fonte de Recursos: OGM• ORÇAMENTO GERAL DO MUNICIPIO 2020/FPM/ICMS/RECEJTAS 
PRÓPRIAS. 
Base Legal: Art. 24, 1 da Lei 8.666193 e MP 961/2020. 

Publique-se, pera que produza seus efeitos jurldicos e legais. 

São Miguel do Fidalgo, 16de setembro de 2020. 

CRISTÔVÃO DIAS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIA UI 
PREFEmJRA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO FJOALGO 

Extrato de Contrato de DISPENSA nº 1 ono20 CRETIFJ CAÇÃO) 

Contrai ante: PREFEITURA MlJNlCll'AL DE 8ÀO MIGUEL DO FIDALW 
CNPJ: Ol.612.61 1/0001-53 
Contratado: JPA CONSTRUÇÃO CIVIL L TO EPP. 
CNPJ: 23.670.372/0001-20 INSC. MUl'ilClPAL:00134--0 
Valor 101111 R$ RS 70,437,46 (setenta mil qUJ11rocentos e trinta e sete real~ e quarentu e seis centavos) 
Objeto: contratação de empresa para ex.ecutar Construção de Cobertura metálica do Pátio da U. 
Escolar Polonordeste, na localidade Caldeirão, município de São Miguel do Fidalgo 

Fupdamentação Legal: Art. 24 1, Lei 8.666193, MP 961/2020. 
Fonte De Recursos: OGM- ORÇAMENTO GERAL DO MUNICIPIO 2020/ FPM/ICMS/RECEITAS 
PRÓPRIAS. 
Vigência: 16/09 à 16/12/2020. Crbtóviio m .. , de Oliveira• Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PRIEFIEITURA MUNICIPAL DIE PADRE. MARCOS - PI 

~ AuaAnfrkla ~ tSQ-(lwrtTD/aP.:lliA.'8õ-O(IO- P~MafCQI -PI 

- CNPJ: 06...SSl.?N/Ol;IOl-41;1 
PÃDA~ MA Sft41: p,eclNfflllf'COt..p&.sw.bf/tlf,.• - ~-md: pmp,t,:lr.rMfCOl.,l'Mll.com 

<WWWICIII m Fone~ ln] ;J.4!;11-J.J.14 

ERRATA DO PREGÃO EI EJRÕNiço N• oooos12020-PE-PE 

PROCESSO N° 067(2020 

TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PADRE MARCOS - PJ, toma público estar realizando 
licitação sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO. Este procedimento li citatório 
obedecerá, integralmente, à Lei n• 10.520, de 17 de julho de 2002, que insti tuiu a modalidade 
Pregão e, subsidiariamente, Lei 8666/93, Decreto n• S.4S0 de 3 de maio de 200S e Lei 
Complementar n• 123, de 14 de dezembro de 2006. 

• ONDE SE J Ê· Constitui objeto desta licitação a aquisição de 02 (dois) veículos 
utilitários com mlnlmo 05 lugares "cada", marca Voikswage n, modelo Gol 1.0 
84cv O ZERO KM, para atendimento as necessidades deste municlpio junto a 

Secreta.ria Mun,icip,d de Educação. 

• .LEIA:S.E;, CONSTJTUJ OQIETO DESTA LICITAÇÃO A AQUISIÇÃO DE 02 CPOJS) 
VEiCULOS UTJLJTÁRJOS COM MINJMO OS LUGARES "CADA". 1.0 84ÇY O ZERO 
KM. PARA ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DESTE MUNJCIPIO !UNTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Padre Marcos - PI, 07 de outubro de 2020. 

Thiago de Carvalho Macedo 
Presidente da CPL · Portaria nº 068-2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PADRE MARCOS - PI 
Rua AnMllo Macedo, 1so - centro/ aP.: 64 .610-000 - Padre Marco, - PI 

CNPJ; 06.553. 788/0001-40 
Slt•: .,.ct.-em•rcos.pl.1ov.br/dte - f-mtill : pmp.ct..-emaircos•am.all.com 

Fone: (89134!11-111111 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 067 /2020 

REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO : nº 057 / 2 020. 

MODALIDADI!: Pregão Presencial nº 024/2020. 

LOTEI. 

OBJETO: - ~ objeto deste Primeiro Aditivo ao Contrato 067 /2020, o acréscimo de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor do lote I referente a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
Pl!RFURAÇÃO DE 02 (DOIS) POÇOS ARTESIANOS, CONFORME DESCRIMINADOS NO 
TERMO DE REFERflNC lA ANEXO 1. 

1.2 LOTE 1: CONTRATAÇÃO DE l!MPRESA PARA PERFURAÇÃO DE UM POÇO 
TUBULAR, NA LOCALIDADE MUNDURl, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PADRE MARCOS-PI. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Padre Marcos, CNPJ (MF) 06.553.788/0001-40, 
Rua : Anfrislo Macedo, 150 - Ba irro - centro, Padre Marcos - Plau!. 

CONTRATADO: BERNARDO GRANJA SOUZA "MM PLANEJADOS", com sede na Rua Vito 
José Gomes, n• 65, Centro Padre Marcos - PI, Inscrita no CNPJ n.• 18.310.280/0001-08, 
nes te ato representado pelo o Sr. Bernardo Granj a Sousa, b.asileiro, inscrito no CPF/MF n• 
011.031.513-80. 

JUSTIFICATIVA: Fica aditado o contrato de n• 067 /2 020 atendendo aos limites prescritos 
pelo § 1• do artigo 65 da Lei 8 .666/93, em 25% (vinte e cinco por cento) do valor de R$ 
17.980,99 (dezessete mU novecentos e oitenta reaJs e noventa e nove centavos}, 
tendo um acréscimo de R$ 4.495,24 (quatro mil quatrocentos e noventa e cinco reais e 
vinte e quatro centavos), totalizando o presente aditivo o valor de R$ 22.495,24 (vinte e 
dois mil quatrocentos e noventa e cinco reais e vinte e quatro centavos). 

DATA DE ASSINATURA: 06 de outubro de 2020. 

Ficam mantidas todas as demais clá usulas e condições anteriormente avençadas, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

UNID. Gl!STORA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

JOSE VALDINAR DA SILVA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICPAL DE TAMBORIL DO PIAUI 
CNPJ n' Ol.616.855/0001-04 - pmt1111/Jon7(!)1ma.rZcom 
Prapt do "mado, 56, Ctntro, Tamboril do Pi1u~PI - CIP 64.8'/3-000 

AVISO DE LICITAÇÃO 
RDC ELETRÔNICO N° 05/2020 

O Municipio de Tamboril do Piauí. toma públicc que realizará licitação na modalidade RDC Betrônicc. n• 
0512020, do tipo Menor Preço Global. em ccnformidade cem a Lei n• 12.46212011 , Lei 13.190/2015, MP 
nº 961/2020. Objeto: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PUBLICAS EM PARALELEPIPEDO NA ZONA URBANA 
DO MUNICIPIO DE TAMBORIL DO PIAUI/PI. Convênio: 89588212019 - COOEVASF. Valor estimado R$ 
246.003,15. Inicio Recebimento/Cadastro das propostas: a partir do dia 1l'10/2020 às 10h (dez horas). 
Término: 03/11/2020 às 09h (nove horas). Inicio Sessão da disputa de preços: Dia 0l'11/2020 às 11:00 
horas (onze horas). Horários são correspondentes ao Horário Oficial de Brasllia - DF. Endereço 
eletrônioo/local: www.bllccmpras.org.br. 'Acesso identificado', Bolsa de Licitações do Brasil. lnfonnaçôes 
pelo e-mail: pmtamooril2020@gmail.ccm ou pelo telefone: (89) 981 16/3121. Edital disponível no portal da 
transparência do municipio: www.tamborildopi.pi .gov.br e no site do TCE/PI. 

Tamooril do Piaul-PI, 07 de Outubrode 2020. 

Resolve ; 

LUIS ANDRÉ IDALINO DA SILVA 
Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO 
PRAÇA SÃO GONÇALO 
06554943/0001-42 E,erclolo: 2020 

DECRETO Nº 35 , DE 01 DE JUNHO DE 2020 

Able no OfÇilmento vigente crédito adidcnal ex/TiloldináriO e da outiiJs providêndas 

Artigo lo .- Fica aberto no orçamento vigente , um c rédito adicional extraordinário na 
importância de R$57 . 710, 00 distribuidos a.s seguintes dotações : 

Suplementação ( +) 57.710,00 

02 °" 01 FUNDO MUNICIPAL OE SAÜOE 

1029 10. 122.0020.2681.0000 ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVID - 19 33.195,00 
3. 1 .90. 16.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS • PESSOAL CIVIL F.R.: 1 214 
214 TrartSferênclas F"undo a. Fundo dê Recun.osdo SUS prove~ntes do Govem 
115 309 COVI0-I9 

1032 10. 122.0020.2681.0000 ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVI0-19 24.515,00 
3,3,90,36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FISICA F.R. : 1 214 
214 Tra.ll5ferência~ Fundo a. Fundo de Recu~do SUS provenientei do Govem 
115 309 COVID-I9 

Artigo 2o . - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de : 

Anulação: 

02 04 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

1033 10.122.0020.2681.0000 ENFRENTAMENTO DA EMERGENCIA COVlO • IS -57.710,00 

00 

00 

3.3,90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA F.R, GI\JJ)O: 1 214 00 
214 Trans!'érl!Ma Ful"ldo a Funda, M Reeul'fíõfi ~ sus pmv@niênt@a cto Gov@m 
115 309 COVlD-19 

Anulação ( - ) 

Artigo 3o . - Este decreto entra em vigor a partir desta data . 

REGENERAÇÃO, 01 de Junho de 2020 

HERMES TEXEIRA NUNES JUNIOR 

PREFEITO CPF: 274.160.893-87 

DADOS OE ENCERRAMENTO 

-57.710,00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Prefeitura Municipal de 

REGENERAÇÃO 

DECRETO Nº 43 DE 10 DE JUNHO DE 2.020. 

ºAbre CrédJto Adicional Extraordinário para utilização 

dos recursos vinculados oriundos da Lei Complementar 

173/2020~ nos termos do art. 5°, inciso I, alínea "b ", no 

Orçamento Geral do Munlclpio Lei nº 930/201_9 de 18 de 

Dezembro de 2019 no valor de RS 260 384 88 /duzentos 

e sessenta: mU, trezentos e oitenta e quatro reads e 

oitenta e oito centavos) para atender as despesas das 

ações vinculados na saóde e assistência social de 

enfrentamento da emc:rgencia públic~ decorrente do 

Coronavírus (Covid-19) e dá outras prcvid@ncias." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO-PI, ESTADO DO PIAUÍ, 

Excelentlssimo Senhor, HERMES TEIXEIRA NUNES JUNIOR, no uso de suas atribuições 

legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com a Lei MÜn_icipal Nº 

930/2019 com o objeto de reforço de dota<;l"io orçamentárin da Atividade 2681 -
Enfrcntamento da Emergência COVID-19, no valor de RS 195.288,66 (cento e noventa e 

cinco mil, duzentos e oitenta e oito reais e sessenta e seis centavos), e a inclusão da atividade 

2682 - Ações para o Enfrentamcnto da Emergência COVID-19, no valor de RS 65.096.22 

(sessenta e cinco mil. noventa e seis reais e vinte e dois centavos), tendo por base ·legal a Ld. 

nº. 4 .320, de 17 de março de 1964, Lei Complementar 173/2020, art. 5ª, inciso I e a Lei 

928/2019 de 26 de junho de 2019. 

Estado do Piaul através do Decreto nº 18.895/2020 e pelo Município através do Decreto 
Municipal nº l 0/2020. em razão da grave crise de saúde pública decorrente da· pandemia 

causada pelo novo coronavirus (COVID- 19) e suas repercussões nas finanças públicas 

municipais. 

CONSIDERANDO a Instrução Nonnativa TCE/PI Nº 04/2020, de 25 de Junho de 2020, 

Dispõe sobre os códigos de Fontes de Recursos e Códigos de Aplicação a serem utili.zados 

nas competências a partir do exercício 2020 para as infonnações prestadas através do sistema 

SAGRESContábil. 

CO SIDERANDO a urgência da execução de despesas públicas para o enfrentamento do 

COVID-19 e a importância da sua identificação através da criação de ações orçamentárias 

específicas para tal finalidade. 

DECRETA: 

Art. 1 º - Fica aberto um crédito Adicional Extraordinário no Orçamento Geral do 

Municlpio, Lei nº 930/2019 de 18 de dezembro de 2019, para o enfrentamento do Covid -

19, vinculados a Saúde e Assistência Social, nos termos art. 5°, inciso !, allnea "b., - AFM 

Lei Complementar 173/2020, conforme dctalhamento abaixo: 

PODER 02 - PODER EXECUTIVO 

ORGÃO 04-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE OI - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE· FMS 

FUNÇÃO: 10 - Snúde 

SUBFUNÇÃO: 122 - Administração Geral 

PROGRAMA: 0020 - Gestão e Expansão do Sistema de Saúde 

PROJETO/ATNIDADE: 2681 - Enfrentamento d" Emeraênci" COVID-19 

FONTE: 940 - Outras Vinculações de Transferências 

COMPLEMENTO DA FONTE DE RECURSO (CP): 9130 -_ Recursos 

oriundos das Transferências decon-entes da aHnea "b" do inciso I do art. 5° da Lei 

Complementar nº 173/2020 

NATUREZA DA DESPESA: 

3.1.90.04.00-0u!ras Despesas Variáveis - R$ 59.721,00 

Pessoal Civil 

3.3 .90.30.00 - Material de Consumo R$ 93.067,66 

3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros - R$ 42.500,00 

Pessoa Jurldica 

TOTAL RS 195.288,66 

SOCIAL: 

PODER 02 - PODER EXECUTIVO 

ORGÃO 05 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E 

UNIDADE 02 -ASSISTÊNCIA - OUTROS PROGRAMAS 

FUNÇÃO: 08 -Assistência Social 

SUBFUNÇÃO: 122 -Administração Geral 

PROGRAMA: 0005 - Gestão Administrativo 

PRO.TETO/tl.TIVIDt\DB: 2682 - AyOc.> para o tmn-emamento aa :t!lnergencta 

COVID-19 

FONTE: 940 - Outras Vinculações de Transferências 

COMPLEMENTO DA FONTE DE RECURSO (CF): 9130 • Recursos 

oriundos das Transfer&cia.s decorrentes da alínea "b" do inciso I do art. 5° da Lei 

Complementar nº 1 73/2020 

NATUREZA DA DESPESA: 

3.1.90.04.00 - Outras Despesas Variáveis - RS 11.721,00 

Pessoal Civil 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo R$ 37.875,22 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - RS 15 .500,00 

Pessoa Jurldica 

TOTAL RS 65.096,22 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .. ...................... ........ .......... RS 260.384,88 

Art. 2º · A Cobertura do Crédito Extraordinário aberto pelo artigo anterior serão 

com recursos proveniente de Excesso de Arrecadação atrelados a Natureza da Receita 

1.7.1.8.99.1.00 - Outras Transferências da União. 

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer os ajustes 

necessários à execução da ação e as adequações orçamentárias pertinentes ao 

atendimento do referido Ato Normativo. 

Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições cm contrário. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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(Continua na próxima página)

IENJ!DL PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS 

11.~ 11.il~ 06S5o4aG3/0001-<>1 
,'ftvt:li 

ExereíclO: 2020 

DECRETO Nº 10 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.555 

Abre no Otç;Jmento vigente crédito adldonal suplementar e da OIJ{J;JS provkMndas 

DECRETA: 

Artigo lo , - Fica aberto no orça:m.ento vigente, um crédito adicional sup.lementar na 
i mpo r tânci a de R$ 858. 0 0 0 , 00 d i stri bui dos as seguintes dotaçõ es: 

Suplementaçio ( + ) 

02 02 00 SECRETARIA OE EDUCAÇÃO 

2" 

35 

12.361 .1023.2076,0000 
a.a.90.36,00 
001 
200 000 

Mll'MJllnçlO do Dtl)llrtlilM,..O de E.nsJno 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA F"ISICA 
Reano■ Ordinirioa 
Educaçao 

12.361 .1161 .'JOIS7.0000 Ma.l'IUllnçlO do EMinO Ful'ICfUMll'UI 
3.3.W.14.00 OlÃIUAS • CIVIL 
001 
200 000 

RKU"1110a Ordin6rba 
EducaçAo 

858.000,00 

20.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

1.000,00 
F.R.: 1 001 OC: 

42 12.381 .1181 .2070.0000 Menvhm,ç.lo do PODE S.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR[OICA F.R.: 1 121 Otl 
121 n.intrerencrn cJe Re,çur90s dO FNOE Reterenles ao Progt11rna Olnhetro 01r 
11S 000 Reeur110a Vlnculado& 

02 02 01 F"UNOEB 

74 12,361 .1181 ,2081,0000 Mfnulenç6o do FUNOED Funda.rnen1111I Admlnl~r'111tivo 15.000,00 
3..3.SMl.38.00 OUTR:OS SER:VIÇOS OE TERCEIROS- PESSOA. FÍSICA. F.R:: .: 1 118 0 1l 
118 Transl'erênclas CIO FUNOEB- Exceto Complementsç:ao dll Unlao 
2-40 000 FUNOEB - Outro• 

339 12.381 .1181 .2092.0000 Manu11nçtodo fUNOEB Ful'ldamtnlll MagtstMIO 2.000,00 
3.1.91.13.00 COITTRIBUIÇÕES PATRONAIS F.R.: 1 118 Oll 
116 Tranar@.rl!nda.do FUNOEB - Exceto Complamanta.çto da Unhlo 
100 000 Geral 

3311 12.361 .1161 .2082.0000 Mal'MJlll'IÇIO do FUNDEB Fundamtnlll MI0l&"téllO 
3..1.91 .13.00 COITTRIBUIÇÔES PATRONAIS 
118 Ttanel'erlnd • do FUNOEB - Exceto Complementaçto da Unllo 
100 000 Geral 

:W7 12.381 .1161 .2081 .0000 Mar'll.ltançlo do FUNOEB Fundarnenlal Admlnlstnatlvo 
3..1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
110 Tranererfneia.1, CIO FUNOE8- l:Xoe1o complementaçto da Unllo 
240 000 FUNOEB - Otltffl:a 

02 02 01 FUNDES 

350 12.361 .1161.20820000 Manutençto do FUNOEB Fundamental Magistério 
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO 

116 Transferência• do FUNDES - Exoelo Complemenlaç,lo ela União 
230 000 FUNDES • Maglr;lér1o 

02 03 01 DIVISÃO OE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

93 04.122.1015.2010.0000 Manutençto da Dlvislo de Assunlo,Adminisltativos 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL 

001 Rear .. , Ordlnãrlos 
100 001 RECURSO ESPECIFICO-<Nome do 1•00,wen~> 

96 04.122.1015.2010.0000 Maootençto da Dlvislo de AssunlosAdminlsltat""' 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FlSICA 
001 Reano1 Ordinirios 
100 001 RECURSO ESPECIFICO-<Nome do 1'oorwenio> 

98 04.122.1015.2010.0000 Manutenç,lo ela Divl&ão de AosunlosAdminlstrativos 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JU RIDICA 
001 Rtanos Ordinirios 
100 001 RECURSO ESPECIFICO-<Nome do t•co,wen~> 

02 03 04 ASSESSORIAADMINISTRATIVA 

337 04.122.1015.2007.0000 Man. da A ... Acfmlnls1n!11va da Sec. de Go,emo 
U90A7.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 
001 
100 000 

RICll'SOS Ordinirios 
Geral 

02 04 00 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

123 08.244.1039.2006.0000 
3.3.90.39.00 
001 
400 000 

seere1ar1a de AO&l&1êncla social 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAJURIDICA 
Rect.l'SOS OrdiMrios 
Assisl:inda Social 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

28..000.00 
F.R.: 1 tUS Otl 

20.000,00 
F.R.: 1 1US 0 1l 

2000,00 
F.R.: O 116 01 

1.000,00 
F.R.: 1 001 00 

50.000,00 
F.R.: 1 001 00 

100.000,00 
F.R.: 1 001 00 

20.000,00 
F.R.: 1 001 00 

8.000.00 
F.R.: 1 001 00 

02 04 07 

143 08.244.1039.2017.0000 Manutenção do Fundo Municipal de A-êll<la SCOlal 20.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FlSICA F.R.: 1 311 04 

31 1 Transferf:ncia de Recursas da Fundo Nadonal de Asaislência Social - FN 
400 000 Assist!ndo Sor.iol 

02 04 07 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

131 08.243.1383.2099.0000 Ma l'IUtenipat, di:118 Açties. Criança feliZ 10.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VAITTAGENS FIXAS - PESSOAL CML F.R.: 1 001 OC 
001 Recursos Ordinários 
400 000 AMl,t!r.cia s.cial 

02 OS 04 ASSESSORIAADMINISTRATIVA 

156 04.122.1014.2024.0000 Man. Cla Ass. ACl'l'l inrstratiVa ela s eo. tle AdtnitliStraçlO 20.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANEITTE F.R.: 1 001 OC 
001 Recursos Ordinírbs 
100 000 Geral 

02 07 00 SECRETARIA OE SAÚDE 

165 1 0 .301.101◄.2006 .0000 Manulenç,lo da S....taria de S.Cide 
3,3.90,36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FISICA 

10.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

001 Reanos Ordínirtos 
300 ooo saúde 

02 07 02 FUNDO MUNICI PAL DE SAUDE-FMS 

206 10.122.1014.2041.0000 Ma m.rtençao do Departamenlo Administrativo 20.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 001 00 
001 Reourso, Orlllnárlol 
300 ooo saúdo 

207 10.301 .1047.2059.0000 Prog11ma do Agonl" ComunMrioode S.Cide 10.000,00 
3, 1.90.1 1.00 VENCIMENTOS E VAITTAGENS FIXAS • PESSOAL CML F.R.: 1 001 OC 
001 Rea.nos Ordínirtos 
300 000 Saúde 

207 10.301 .1047.2059.0000 Programa de- Agenln Ccmunltir10s de Saôde 30.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VAITTAGENS FIXAS • PESSOAL CML F.R.: 1 001 OC 
001 Recursos Ordinllrfo9 
300 000 Saú .. 

212 10.301 .1047.2063.0000 ?rngtarna dê SaCJM da Família 80.000,00 
3. 1 .90.11 .00 VENCIMENTOS E VAITT AGENS FIXAS · PESSOAL CML F.R.: 1 001 OC 
001 Reeuroos OrdínáOOS 
300 000 SaOclo 

342 10.301.1047.2063.0000 Programa do SaOclo d• Família 2000,00 
3.1.91.13.00 COITTRIBUIÇÔES PATRONAIS F.R.: 1 214 02 
214 TransférlindH Funda a FuntlO de Recursos.do sus proveM ntesdo Govem 
115 000 Recuíl!iOl!i VlncufadOS 

02 07 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE . FMS 

223 10,301 .1052.2049.0000 MallUleoç,lo do l.tb0r111ÓII0 de Prole .. , 10.000,00 

m 

230 

231 

231 

231 

234 

247 

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA F.R.: 1 001 OC 
001 Recuroo, Ordln6rlol 
300 000 SaOde 

10.301 .1052.2055.0000 Manulençio do Fundo Municipal de Saúde 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
001 RecutlOI Ordln6rios 
300 000 Saú<IO 

10.301 .1052.2055.0000 Manutonç,!o do Fundo Munlapel de Saúde 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
001 Recur101 Ordínirios 
300 000 Saõde 

10,301 .1052.2055.0000 Mttnu!ençto do Fundo Munlc:lpe l de &!Ode 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS• PESSOA FISICA 
001 Rewraoa Ordtl\Arba 
300 000 Saúde 

10.301 .1052.2055.0000 
3.3.80.36.00 
001 
300 000 

Manu!ençlo do Funelo Munldpal de Saôde 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FISICA 
Reeutsoe OrdiMrio1 
Saúdo 

10.30U052.2055.0000 Mal'IU!ençlo do Fundo Munlclpal de Saúde 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FfSICA 

001 RecurBOe Ordinárioa 
300 ooo saúdo 

10.301 .1052.2055.0000 Menu!ençllo do Ful'ldO Municipal de saôde 
._..90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
001 
300 000 

10.301.1052.2062.0000 
3.1.90.11 .00 
001 
300 000 

Recurso, Ordinários 
Sa0de 

Programa Siucft Bucal 
VENCIMENTOS E VAITTAGENS FIXAS · PESSOAL CML 
RICU'IOI Ordin6rios 
saaoe 

5.000.00 
F.R.: 1 001 OC 

70000.00 
F.R.: 1 001 OC 

3.000,00 
F.R.: 1 001 00 

10.000.00 
F.R.: 1 001 OC 

60.000.00 
F.R.: 1 001 OC 

3.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

40.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

10.301 .1052.2052.0000 
3_1_g1.13_00 

Programa Sã ude Bucal 8.000,00 
COITTRIBUIÇÔES PATRONAIS F.R.: 1 214 02 

214 Transr.rlnclas Fundo a Fundo de Reoorsoado SUS prov1Ntnlas do Govem 
115 000 Recuraoa Vinculados 

02 09 01 DIV. DE AGRICULTURA. REF. AGRARIA E REC. HIDRICOS 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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~ PREFEITURA MUNICIPAL OE PIMENTEIRAS 

, ; ,~;~ 0655400=1-01 Exerelok>: 2020 

02 09 01 DIV. DEAGRICULTIJRA. REF. AGRARIA E REC. HIDRICOS 

278 

02 10 OI 

291 

291 

20.605.1286.2087.0000 Mln. e11 Dtv. Agdcutura. Rer. Ag"na • Reo. Hiclr. 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOÀ FISICÀ 
001 Recu&0s Ordinãrio& 
100 000 Geral 

DIVISÃO OE LIMPEZA E OBAAS PÚBLICAS 

15.451 .1223.1038.0000 Conltruçlode Carçtmento ou Pa'Vimtntaçlo no Município 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
001 
100 000 

15.451.1223.10.18.0000 
•U.90.51 .00 
001 
100 000 

Recu--&0sOrdinêrba 
Geral 

Comiruçlo de Calçamento ou Pavimentação no Município 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Recuraos Ordinérbt 
Ge .. 1 

300 l5.452.1230.2091 ,0000 Manulenção da OIVis6o do l."'1peza e Obnla Públicas 
3,3.90.38,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
001 Recu&es Ordinirba 
100 000 Geral 

02 10 02 DMSÃO DE POÇOS l\JSULARES 

318 l8.544.1000.2092.0000 Manulonçlo do Dlvlllo do Poços Tul>ul1re1 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA 
001 Reanos OrdiNlrioll 
100 000 Geral 

5.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

20.000,00 
F.R.: 1 001 OC: 

80.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

10.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

60.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

Artigo 2o. - O crédito aberto na fo~ do a.rti go ante:tio.r será coberto com .recursos 
proveni ente:, de~ 

Anulaçl!o: 

02 02 00 SECRETARIA OE EDUCAÇÃO 

33 12.381 . li 25.1048.0000 
H .90.51 .00 
001 
200 000 

02 02 OI FUNDEB 

68 12..361.1161 .2081.0000 
3.1.90.13.00 
116 
2.0 000 

02 02 OI FUNDEB 

76 12.361 .1181 .2081 .0000 

76 

76 

61 

3.3.90.39.00 
116 
2.0 000 

12.381 .1181 .2081 .0000 
3.3.90.39.00 
116 
2.0 000 

12.361 .1161 .2081 .0000 
3.3.90.39.00 
116 
2.0 000 

12.361 .1181 .2082.0000 
3.1..90.13.00 
11 6 
230 000 

conotruç&o de Quadra ou Giná~o 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
R~r&ot Ordl'\irlOI 
Ecfuceçto 

-1.000,00 
F .R. Grupo: t 001 00 

Manuttnç:to do FUNOEB Fundamemal AdmlniBlrl.U'l'O -2.000.00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 116 01 
Ttanltlrilnciat do FUN DEB - Exotto Complementação da UnilO 
FUNOEB • Oulrt>a 

Maraitenção do FUNDEB FundamenlB1 Admlnlsl:rali\'D -28.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA F.R. Grupo: 1 116 01 
Transterênâas do FUNOEB - Exceto ComplerrN!!ll'ltaçlO da União 
FUNOEB - Outros 

Maraitenção do FUNDEB Fundamental Admlnlsl:ratl\'o -2.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 116 01 
Tr1nstertnd11 do FUNOEB - Exceto Complementaçto da Unllo 
FUNDES • Outro, 

Manutenção do FUNDEB Funda.rD!!ll'.t!il Administti!IIJ\10 -2.000,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIOICA F.R. Grupo: 1 116 01 
Trans~Anâas do FUNOEB - Exoeto ComplelTN!lntaç:.10 d.a União 
FUNDEB - OutrM 

Maraitenção do FUNDEB Fundamental Magí.&terio -20.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 116 01 
Tr>nsfetlncl11 do FUNDES - Exooto COmplementoçlo da Urllo 
FUNDES• M~lll6rlo 

02 04 07 FUNOO MUNICIPAL DE ASS1STENCIA SOCIAL 

135 

144 

06.244.1039.2016.0000 Man. da Au. Administração da Sec. de Ass. Social -10.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VA~TAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Rec:t.n01 Ordlnir1os 
«>O 000 A .. lstêncla Social 

06.244.1039.2017.0000 
3.3.90.39.00 

Ma1Wtençlo do Fundo Murw.:ipal de Asslstlnc:111 Sodll -20.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 311 04 

311 Tt1nafe1lndl de Recuraos cb Fundo Nacional de Asalstênda Soàal - FN 

- 000 
A&&istência Social 

02 05 04 ASSESSORIA ADMINISTRATIVA 

153 

153 

153 

04.122.1014.2024.0000 
3.3.90.39.00 
001 
100 000 

04.122.1014.2024.0000 
3.3.90.39.00 
001 
100 000 

04.122.1014.2024.0000 
3.3.90.39.00 
001 
100 000 

Mln. da Au. Admfnlttratlva da Sec. de Admln'lst:raljto 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Rec:t.n01 Ordlnir1os 
Geral 

Man. da Au. Admlnistrattva da Seo. de Admlniluaçlo 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Rec1.n0s Ordinários 
Geral 

Man. da Au. Admlnlttratlva da Sec... de Admlnlltraçto 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA 
Reci.nos Ordinários 
Geral 

·100.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

~ .000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-50.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

02 05 04 ASSESSORIA ADMINISTRATIVA 

153 04. 122. 1014.2024.0000 Man. ria Ass. Administrativa ria Seo. d• Admlnistraç.!o -20.000,00 

153 

153 

153 

153 

153 

153 

153 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA 
001 Rec,ncs Ordimltios 
100 000 Geral 

04.122.1014.2024.0000 
3.3.90.39.00 
001 
100 000 

04.122.1014.2024.0000 
3.3.90.39.00 

001 
100 000 

04.122.1014.2024.0000 
3.3.90.39.00 

001 
100 000 

Man. ria Ass. Administrallva da Seo. d• Admlnistraç.!o 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS . PESSOA JURIOICA 
ReruscsOrdlnárlos 
Geral 

Man. da Ass. Admlnmtil/a da Séc. de Mminmçao 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIOICA 
R1anos Ordlnários 
Geral 

Man. da Ass. Adminmllva da Sec. de Admlnlstraç.!o 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA 
Reanos Ordinários 
Geral 

04.122.1014.2024.0000 Man. ria Ass. AdminlstRlliva da Soo. de Admlnlstniç.!o 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA 
001 Roancs Ordinários 
100 000 Gerol 

04.1 22.1014.2024.0000 Mon. ria Ass. Administrativo da Soo. deAdministraçto 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA 
001 ReOlnOs Ordinários 
100 000 Gerol 

04.122.1014.2024.0000 Mon. ria Ass. Administrativo da Seo. de Admlnistraçto 
3.3.00.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
001 Ree&nes Ordinário! 
100 000 Gerol 

04.122.1014.2024.0000 Man. ria Ass. AdminlstRlliva da Seo. do Admlnistraç.!o 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA 
001 ReCll80B Ordinánoa 
100 000 Geral 

F.R. Grupo: 1 001 OC 

-20.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 OC 

-20.000.00 
F.R. Grupo: 1 001 OC 

-15.000.00 
F.R. Grupo: 1 001 OC 

-10.000.00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-10.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-8.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-5.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

153 04.122.1014.2024.0000 Mon. da Ass. Administrativo da Sec. de Admlnmçto -5.000.00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 001 00 
001 ReCIROS Ordinários 
100 000 Geral 

02 05 04 ASSESSORIAADMINISTRATIVA 

153 04.122.1 014.2024.0000 M■n. da Ass. Admiliffltiva da Slc. de- Administraçto -1 .000.00 
3,3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 001 OC 
001 Recmaos Ordinários 
100 000 Geral 

02 07 02 FUNOO MUNICIPAL OE SAUDE • FMS 

188 

206 

208 

213 

213 

2 13 

226 

232 

10.301 .1022.1004.0000 
4.4.90.52.00 
001 
300 000 

10.301.1047.2059.0000 
3.1.90.11 .00 
214 
115 000 

10.301 .1047.2059.0000 
3.1.90.11.00 
214 
116 000 

10.301.1047.2063.0000 
3.1.90.11.00 
214 
11 5 000 

10.301 .1047.2063.0000 
3.1.90.11.00 

214 
115 000 

Aqulliçto do Velwk> -3.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Rect.ne, Ordinários 

F.R. Grupo: 1 001 00 

Saôde 

Programa de Agenles Comunrtãrlos ele Saúde -40.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 214 02 
Tnmsferênd11S fundo II fundo de Rt1CU1110sdo SUS provenle~n do Govem 
Reem.os Vinculados 

Programa de Agenlu ComunHJ rios de Saúde -8.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS• PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 214 0'.1 
Transferi!ndH Fundo I Fundo de Recursos do SUS p,ovenie~es do Govem 
Rectnes Vinculado, 

Programa de Saúde da Famnia -110.000.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. G<upo: 1 214 02 
Tnmsf@rhdH Fundo II f undo de Recursos do SUS provenleM.g do Govem 
R1anos Vinculados 

Programa de Saúde da Familia -10.000.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 214 0'.1 
Tran,r.,eno;,. Fundo , Fundo do Rewrsosdo SUS p,ovenienles do Govem 
Rect.ne, Vinculados 

10.301.1047.2063.0000 Programa de Saúdo do Familia -5.000.00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 214 02 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenleM.es do Govem 
115 000 Recmrcs \llr,cu~dos 

10 .301 .1052.2065.0000 
3.1.90.11 .00 
001 
300 000 

10.301.1052.2055.0000 
3.3.90.39.00 
001 
300 000 

Manulençlo do Fundo Municipal de Saôde 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
RaC\ftD& Ordinários 
Saúde 

Monutençlo do Fundo Municipal de Saôde 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS. PESSOA JURIDICA 
RewsosOrdlnárlos 
Saúde 

-30.000.00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-10.000.00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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IENJIJR.j PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS 

, ; ,~;~ 0655489~1-01 Exereloo: 2020 

02 07 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 

239 

240 

240 

02 10 01 

311 

311 

311 

P"'II'""" de Atenção Bi111at -20.000,00 10.301 .1052.2058.0000 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 220 02 
220 Tran1fertncl11 de Convtnloa ou de Corrtral0:1 de RtpalM Ylncul1do1 à S1 
110 000 Convfnios 

10.301.1052.2058.0000 P"'9rama d< Atenção Bética -70.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOHISICA F.R. G,upo; 1 214 02 
214 Transíerfnclas F'undo a Fundo dê Re.cur!iCls do SUS provenlênlesdo Govem 
115 000 ReCIQOIJ Vlna.alados 

P"'9rama ele Atenção Bá&ica -00.000,00 10.301.1052.2058.0000 
3.3.IK>.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 214 02 
214 
115 000 

10.301.1052.2140.0000 
3.3.IK>.39.00 
214 
115 000 

Tranor.,_, Funoo • Fun<lo <10 R""rao• ao sus provenionleo do Go,em 
Reanos Vinculados 

Aç,)eo do COfinanctomenlo dO SoOcle -3.000,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURIOICA F.R. Grupo: 1 214 02 
Transrerênc:tas Funde a Fundo de Recuraos do SUS provenientes do Govern 
RIC\l'IOI Vlncullclol 

DIVISÃO DE LIMPEZA E OBRAS PÚBLICAS 

17.512.13321041.0000 Con&lruylo ou Ampl. da Rede de Esgoto .00.000,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Rectn0s Ordlná rioa 
100 000 Geral 

17.512.1332.1041 .0000 Conllruçlo ou Ampl. d• Rede d< EOQOto -20.000,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 001 oc: 
001 Reanos Ordinanos 
100 000 Geral 

17.512.1332.1041 .0000 Conllruçlo ou Ampl. da Rede d< Eogoto -10.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recu"IOs Ordlnérlos 
100 000 Geral 

Anulação ( - ) -858.000,00 

Artigo 3o ,- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

ANTONIO VENICIO 00 O DE LIMA 
PREFEITO MUN.ICIPAL 

558.558..308-91 PIMENTEIRAS, 01 de julho de 2020 

JOSE HIL TON LEAL DE SOUSA 
CONTROLADOR INTERNO 

~ .933-04 

MARIA SOCORRO LOPES DA ROCHA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

~ PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS 

r._"ll.tl'\l~J/0001-01 Exe,clclo : 2020 

,'ftVER 

DECRETO Nº 1 B , DE 01 DE JULHO DE 2020 

Abre no orçamento vigente crédito adicional extraordinário e da ootras providências 

DECRETA: 
Artigo lo. - Fica aberto no orçamento vigente, um créd.ito adicional extraordin.irio na 
importância de R$40 . 000 , 00 di stribuidos as seguintes dot ações: 

Créditos Exlraordinllrio ( + ) 

Por Abertura de Crédno 

02 07 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE • FMS 

40.000,00 

354 10.301,4022.2118.0000 
3.3.IK>.39.00 

Enfrentarnento de Emergêrda à COVl0-19 40.000,00 
OUTROS SERV1ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R.: 1 214 02 

214 Trar,sferêndas Fundo a Fundo de ReCIJrao5do SUS proll'enSentesdo Govern 
115 010 VinaJ~do 10 COVID•19 

355 10.301.-4022.2118.0000 Entrentamentode Emergfnda à COV10•19 .....0.000,00 
3.1.90.18.00 OUTRASOESPESASVARIÁVEIS • PESSOALCIVIL F.R.: 1 214 02 
214 Tram.fllrfnciaa Fundi) a Fundo de R11C1Jr&oado SUS prnll'Bnilmteado GoYem 
115 010 Vrnouladct ao COVI0-19 

Artigo 2o.- Este decreto ent ra em vigor na data de sua publi cação. 

ANTONIO VENICIO DO O DE UMA 
PREFEITO MUNICIPAL 

558.558.306-91 PIMENTEIRAS, 01 de julho de 2020 

MARIA SOCORRO LOPES DA ROCHA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL OE SAÚDE 

JOSE HI LTON LEAL DE SOUSA 
CCITTROlADOR INTERNO 

226.896.933-04 

IENJIJR.j PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS ,;,'t,~ 0655<89~1-01 Enre~lo 2020 

DECRETO Nº 19 , DE 03 DE AGOSTO DE 2020 - LEI N.555 

A~ no orç4mento vigente crt!dito adicional sup/emt!ntJlr e d8 outras IN'OVl<Mncias 

De<:RETA: 

A.J:: tigo lo. - Fica abe.r to no orçaru.ento vigente , wn c .rédito adicional suple1ner1tar na 
i .mpo.rtAnc.ia de R$2 . 120. 000 , 00 di.stribuidos a.!!!I seguintes dotações: 

Suplemen1açlo ( + ) 

OI OI 00 CÃMARA MUNICIPAL oe PIMENTEIRAS 

02 02 00 

18 

21 

29 

29 

29 

35 

01 .001 .1003.2001 .00IJO 
3.3..90.::IU.OO 
001 
100 001 

Manu!enç.lo doa Enca,goa da Clmara Munleipal 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURlDICA 
RIIWfllOII Ordinirio.a 
RECURSO ESPECIF'ICO-<Nome do 1• convenlo> 

SECRETARIA DE EDUCAçAO 

12.3C'1 .1023.1018.0000 
4.~51,00 
001 
200 000 

12,301 . 1023. 102◄ .0000 
4.4.00.51 ,00 
120 
IH5 000 

12.361 .1023.2076.0000 
3..3..90.36.00 
001 
200 000 

12.961 .1023.2078.0000 
3.3.90.38.00 
001 
200 000 

12.3e1 .1023,207115.0000 
3.3.90.36.00 
001 
200 000 

GonlitfUc:I0, Amp! ' ou RelOrml de Pr•e11o PObllOo 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Recu-11011 Ordín6rk>• 
Educaç41o 

Coru1ln'910. Am~ . ou R•lórm• d• UJWdlitt. EICOl•r 
08RAS E INSTALAÇÕES 
Tramirt-rlOOa do SIIN.rto-Educaç,l.o 
Recurso& Vlnwrados 

Mor,u!onçllo do Dcpertamenlo de En91no 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA FISICA 
Recur&0& Ordin6rb& 
Educeçt.o 

Ma nutanç-le do 0.p,a.rtarnanlo d• Ensino 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA FISICA 
RecurliOII Ordinirba 
E:ducaç.lo 

Ma nu!ençao do Oepartarne:nlo de EMJno 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA FISICA 
Rcwraoa Ordindirioti 
Edueaçto 

12.001 .1101 .2067.0000 Manu!enç:ao do Ensino Fundamertal 
3.3.00.14.00 DIARIAS - CIVIL 
001 RtetJttiCIIOrclín,if'bt; 
200 000 E:ducaçto 

02 02 00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

2.120.000,00 

100.000.00 
F.R.: 1 001 OC 

55.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

50.000,00 
F.R.: 1 120 0 11 

2..000,00 
F.R.: 1 001 OC 

5.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

5.000.00 
F.R.: 1 001 OC 

5.000,00 
F.R.: 1 001 0C 

39 12.361.1161 .2067.0000 Manulençto do En,jno Fundameràl 5.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA JURIDICA F.R.: 1 001 00 
001 Recursos Ordinários 
200 000 Educ:aç;lo 

42 12.361.1161 .2070.0000 Ma nutenç,lo do POOE 2.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOAJURIDICA F.R.: 1 121 OI 
121 Transíerlmdas de Recursos do FNOE Refefenles ao Programa Dinheiro Oir 
11 5 000 Recurso, VlnOJ~do• 

02 02 01 FUNDEB 

74 

79 

339 

347 

350 

12.361.1161 .2061.0000 
3.3.90.36.00 
11 6 
2.40 000 

12.361.1181.20620000 
3.1 .90.11.00 
11 6 
230 000 

Manutenç,lo do FUNDEB Fundamenlal Admlnl>traUvo 
OUTROS SERV1ÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FÍSICA 
Transíerfncias do FUNDES - Exceto COmplemenlaç;lo d• União 
FUNDEB · OU!ros 

Manu!t!!nç.la do FUNDEB Fund'alnl!!nlal Magl!i't!rlc 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML 
Transíer!nci .. do FUNDEB - Exceto Complementaçto da União 
FUNDEB · MaglSlérlo 

12.361 .1161.2062.0000 Manulenç;lo do FUNDEB Fundamenlol Mago;1éfio 
3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
116 
100 000 

12.361.1161.2061 .0000 
3.1.ll1.13.00 
11 6 
240 000 

TrartSfe-ri!lnda-s do FUNDES - Excecto Campltmentaç;!lo da Unlto 
Geral 

Manutenç,lo do FUN DEB FuncramenlaJ AdmlnlSlralivo 
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
Tlansíerências do FUNDEB - Exceto Complemenlaç;IO da União 
FUNDEB • OU!ros 

12.361.1161.2062.0000 Manulençto do FUNDEB Fundomenlal Mageio 
3.3.90.08.00 OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS 00 SERVIDOR E 00 
116 
230 000 

Tranererênct .. do FUNDEB - EXceto COmplemenlaç;IO da União 
FUNDES • Magistério 

02 03 01 DIVISÃO OE ASSUNTOS ADMINISTRA nvos 
93 04.122.1015.2010.0000 Ma nulençto da Dw~ de Ao&Jntos Adminillralwo, 

3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CML 
001 R ...... , OrdinériOI! 
100 001 RECURSO ESPECIFICO-<Nome do 1° convenio> 

40.000,00 
F.R.: 1 11 6 OI 

300.000,00 
F.R.: 1 11 6 OI 

60.000,00 
F.R.: 1 11 6 OI 

20.000,00 
F.R.: 1 116 OI 

5.000,00 
F.R.: O 11 6 OI 

500,00 
F.R.: 1 001 00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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02 03 01 DIVISÃO OE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

93 

95 

96 

96 

96 

96 

98 

04.122.1015.2010.0000 
3.1.90.11 .00 
001 
100 001 

Manutenção da Divido de Assunto:&. Administrativos 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FíXAS • PESSOAL CML 
ROQKOO&Ordin6rto1 
RECURSO ESPECIFICO-<Nome do 1' oomenlo> 

04.122.1015.2010.0000 Manutenç:lo da Olvtsao de Assuntos Aclmlnlltrattvos 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
001 
100 001 

04.122.1015.2010.0000 
3.3.90.36.00 
001 
100 001 

Recu--&0sOrdinêrio& 
RECURSO ESPECIFICO-<Nome dO 1° oonve-.nlo> 

Manuhmç:ão da Divido de Aa&1.mto:a Administrativos 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FfSICA 
Rectl'SOS OrcliMrb~ 
RECURSO ESPECIFICO-<Nome do 11 cameJ'llo> 

04.122.1015,2010,0000 Manutenção d, Olvl!J.lo de ~nto:sAdminlstn;11ttvos 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
001 Re<u&0s Ordinêl'Dlli 
100 001 RECURSO ESPECIFICO-<Nome dO 1° oonve-nlo:), 

04.122.1015.2010.0000 Manu1ençêo do DMl>lo de i\oounto,Admlnlotnillvoo 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FfSICA 
001 Recurses Or!tinllnot 
100 001 RECURSO ESPECIFICO-<Norne do 11 oorwe.nlo-> 

04.122.1015,2010.0000 ,.nulençto d11 Olvlt.lo de A.!Jl'JLm1o• A.dmlnlstn,tlvo, 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA 
001 Recu--liOsOrdiNlrioa 
100 001 RECURSO ESPECIFICO-<NOIM dO 1D oonve-nlo:i-

04.122.1015.2010.0000 Mlnu11nçto d■ Dlvltlo de A.slurtoa Admlnlltr11ttvo11 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JUR[OICA 
001 Rewroos Ordil\6ri09 
100 001 RECURSO ESPECIFICO-<Nome do 1• conve.nlo> 

02 03 04 ASSESSORIA ADMíNISTRATIVA 

336 

337 

02 04 00 

04.122.1014.2024,0000 Mon. de A,o, A~lnlst18liVII de See. de Admínlslraçlo 
3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
001 
100 000 

Recu--liOs 0rdiNlrb11i 
Geral 

04.122.1015.2007.0000 Man. da Asa. Aml.-!labativa da Sec. de Gcniemo 
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
001 RtcU'901 OrdíNlriO.s 
100 000 Geral 

SECRETARíA DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.1039,2098.0000 Secretaria de AS&ls!i!ncil SOdal 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JU RfDICA 
001 Reanos Ordinirios 
400 000 AS111stênda Social 

02 04 '11 FUNDO MUNICíPAL DE ASSíSTENCIA SOCIAL 

141 

141 

142 

143 

143 

131 

08.244.1039.2017.0000 Manutonç,lo do Fundo Munldpaí do Asá&llnda Socíal 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
311 Tra~rAnda de R:ecursoa:do ~unoo Nadonal ele Ar.alalt\ncla Soclal-FN 
400 000 A51/sttnda Social 

08.244.1039.2017.0000 Maoolonç,lo do Fundo Munldpaí do A'5istlnda Socíal 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
311 Transferfinda ele Rea1rsoIdo Fundo NIdonII de Alllill!tncia Soc:lal-FN 
400 000 A51/sttnda Sodaí 

08.244.1039.2017.0000 Manutençac dC Funde Munieipal de ASSiSlfncta SOC:ial 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
311 
400 000 

Transftrinda ele Recursos do Fundo NIdonII de Allil!tncia Social - FN 
Asslsti!nda SOdll 

08.244.1039.2017.0000 Manuti!!nçl(I dC Funde Municipal M AIW!ilfnda SOClal 
3.3.90,36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FISICA 
31 1 Trarrsrerêncla de ~ec:ur&OS do Funoo Nadonal L1e A8SiS!l!ncta SCc!al- FN 
400 000 Assistência Social 

08244.1039.2017.0000 Maoolonç,lo do Fundo Munldpaí do A-Inda Social 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FISICA 
311 Trarrsferênda de Rea.irsosdo Funm Nadonal oo Asskll!ncia Soclal -FN 
400 000 A51/stlnda Social 

08.243.1383.2099.0000 Manutonç,lo de• Açõ11 CriInça faliz 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL 
001 RectH Olii Ordlnírios 
400 000 A551stlnda Social 

02 05 04 ASSESSORIA ADMíNISTRATIVA 

155 04.122.1014,2024.0000 Man. era Ass. ACll'ninlstrattva ela seo-. cre AdmlnlSlraÇic 
3.3.90.93.00 íNOENIZAÇÔES E RESTITIJ íÇÔES 
001 Reanos orcrin6nos 
100 000 Geral 

20.000,00 
F.R,: 1 001 00 

8.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

8.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

10.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

10.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

50.000,00 
F.R.: 1 001 00 

50.000.00 
F.R.; t 001 OC 

4.000,00 
F.R.: t 001 OC 

3.000,00 
F.R.: t 001 OC 

10.000,00 
F.R.: 1 001 00 

3,000.00 
F.R.: 1 311 04 

10.000,00 
F.R.: 1 311 04 

4.000,00 
F.R.: 1 311 04 

5.000,00 
F.R.: 1 311 04 

30.000,00 
F.R.: 1 311 04 

10.000,00 
F.R.: 1 001 00 

1.000,00 
F.R.: 1 001 00 

02 05 04 ASSESSORIAADMINISTRATIVA 

155 04.122.1014.2024.0000 Man. ela A88. Aml~tstmtiYa da see. (Se AdMilliatraç:ãO 15.000,00 
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R.: 1 001 OC 
001 Recursos Ordinários 
100 OCIO Géra1 

158 04.122.1014.2024.0000 Man. de A.,, ACÉ!nmiliva da See. de Adminiwaçao 5.000.00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE f .R.: 1 001 OC 
001 Recwsos Ordínárbs 
100 000 Geral 

02 07 00 SECRETARIA DE SAÚDE 

185 10.301 .1014.2096.0000 Manutençac da Secfetarta d& SaOcfe 20.000.00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FfSICA F.R.: 1 001 00 
001 Rewroo, Ordinârto1 
300 000 Saúde 

02 07 01 UNIDADE MISTA MONICA OOS REIS DANTAS 

196 10.302.1042.2038.0000 Marn.1!ençllc da Unidade Mlw M6nlca dos Rels Dantas 15.000.00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FfSICA F.R.: 1 290 ~ 
290 Outros Recursos Vincwldos i saúde 
11 S OCIO Recursos Vinculados 

02 07 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -FMS 

207 

212 

212 

342 

02 07 02 

223 

223 

227 

230 

230 

231 

247 

346 

10.301 .1047.2059.0000 Progroma do Agonl" ComunMrioode Saúdo 
3, 1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FíXAS • PESSOAL CML 
001 
300 000 

Recw10s Ordinários 
Saúde 

10.301.1047.2063.0000 Programa dit Saôdt da Família 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FíXAS • PESSOAL CML 
001 Fi!ecureoe Ordinllrfo9 
300 000 s.o .. 

10.301 .1047.2063.COOO ?rngtarna dê SaCJM da Família 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FíXAS • PESSOAL CML 
001 Reeuroos OrdínáOOS 
300 000 Saúdo 

60.000.00 
F.R.: 1 001 OC 

soo.ao 
f .R.: 1 001 OC 

68.000.00 
F.R.: 1 001 OC 

10.301.1047.2083.0000 Programa do Saúdo d• Família 5.000.00 
3.1.91.13.00 CONTRIBUíÇÔES PATRONAIS f .R.: 1 214 02 
214 Transféri!ndH Funda a Funda de Recursos do sus proveM ntesdo Govem 
11 s 000 Recurl!iOs Vinculados 

FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE • FMS 

10.301.1052.2049.0000 Menutençj!o do ubOralóflo de Proleseo 5.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA f .R.: 1 001 00 
001 ReciU1&0& Ordinirbs 
300 000 Saúdo 

10.301 .1052.2049.0000 Manulonç,lo do LlbOralório do PIOlo,o, 8.000.00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FISICA f .R.: 1 001 OC 
001 RlctHOlii Ordinários 
300 000 Saúde 

10.301.1052.2055.0000 Manulooçto do Fundo Municipal de Saúde 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
001 Recursos Ordfnário.s 
300 000 Saúdo 

10,301 .1052.= .oooo Manulonçto do Fundo Municipa l de Sa(l(,e 
3,3,90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
001 
300 000 

RecwBOe Ordinárioa 
Saúdo 

10.301 .1052.2055.0000 Manulonç,lo do Fundo Munídpal do Saúdo 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
001 RIICU"eo& Ordinirbs 
300 000 Saldo 

10.301.1052.2055.0000 Mal'IU!enç:lo do Fundo Munlclpal de Saúde 
3,3.90,ilS.OO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FfSICA 
001 Recu--aos Ordin.irba 
300 000 Saúdo 

4.000.00 
F.R.: 1 001 OC 

5,000,00 
f .R.: 1 001 OC 

40.000.00 
F.R.: 1 001 OC 

10.000.00 
F.R.: 1 001 OC 

10.301.1052.2062.0000 
3,1.90.11 ,00 

Progn,ma Sáude Bucal 30.000.00 

001 
300 000 

10.301.1052.2062.0000 
3,1.111 .13.00 
214 
115 000 

VENCIMrnTOS E VANTAGENS FíXAS • PESSOAL CML f .R.: 1 001 OC 
ReGIH Ol!I Ordinárba 
Saúde 

Programa Sáude Bucal 4.000,00 
CONTRIBUíÇÔES PATRONAIS F.R.: 1 214 o; 
Tranererênclat Funde a Ful"ldO de Recuf'808.do sus provenientes do Govem 
Rectno1 Vlnculado:a 

02 09 OI orv. OEAGRrCULTIJRA, REF. AGRARrA E REC. HIORICOS 

278 20.605.1286.2087.0000 Man. de Dlv. Ag- ra. Rei, Agrdrta e Ree. Hidr. 
3.3.90,36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FISICA 

5.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

001 Recureoe Ordi'n6rb8 
100 ooo Ger1r 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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02 10 01 DIVISÃO OE LIMPEZA E OBRAS PÚBLICAS 

291 

291 

291 

291 

300 

300 

15,451 .1223.1038.0000 ConltNç;lode C1lçlmento ou Pavinentaçlo no Município 
<.-.00.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
001 Recur10s OrdiNlrios 
100 000 Geral 

15,451 .1223,1038,0000 Construçlode Calçamento ou Pavknentação no Município 
H .90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
001 Reaa-sos Ordinârbs 
100 000 Geral 

15.451 .1223.1038.0000 
<.-.00.51 .00 
001 
100 000 

15.,451 .1223.1038.0000 
4.4.90.51 .00 
001 
100 000 

15.452.1230.2091 .0000 
3.3.90.36.00 
001 
100 000 

15.452.1230.2091 .0000 
3.3.90.36.00 
001 
100 000 

Construção de Calçamento ou PnimentaçAo no Município 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Reeursos Ordfn6rtos 
o. .. , 

Construçlo de Celça menta ou Pavànentaçlo no Município 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Rec.wsos Ordfn6rfo-1 
Geral 

Manulenç,ão da Divido de lnlpeza e Obras Públicaa 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA FISICA 
Recursos Ordinirioa 
0.ra.l 

MlrtUllnçlO dl DIVISlo d& l.nlpeza fll ODIH Públ CH 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
RtcurlOS 0rdinlrl0s 
Gerar 

02 10 02 DIVISÃO OE POÇOS TUBULARES 

318 18.S44.1000.2092.0000 Manulenção da Divido de Poços Tubulares 

318 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA JURIOICA 
001 Recu&es Ordinêrba 
100 000 Geral 

18.544.1000.209:2.0000 
3.3.90.39.00 
001 
too 000 

MlrtUllnçlO dl Dtvlllo de Poços TUbUlltel 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIOICA 
Recur10s Ordlnérfos 
Gerar 

10.000,00 
F.R.: 1 001 00 

100.000,00 
F.R.: 1 oot 00 

135.000,00 
F.R,; 1 001 00 

500.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

2.000,00 
F.R.: 1 001 00 

40.000,00 
F.R.: 1 001 00 

10.000,00 
F.R.: 1 001 00 

75.000,00 
F.R.: 1 001 00 

Artigo 2o . - O c rédito abert o na forma do arti go anterior será c oberto c om rec ursos 
provenientes de: 

Anulação: 

01 01 00 CÃMARA MUNICIPAL OE PIMENTEIRAS 

01 01 00 CÃMARA MUNrCrPAL DE PIMENTEIRAS 

3 01 .031 .1003.2001 .0000 Manutenção dos Encargo,s da Cãma,a Munleipa.l •1CXJ.OOO,OO 
3.1.90. 11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CIVIL F.R. GI\Jpo: 1 001 00 
001 Recwsos Ordlnirios 
100 001 RECURSO ESPECIFtCO.<Nome do 1•00rwenlo> 

3 01 .031 .1003.2001 .0000 Mlnutençlo d01 Ençergos d.a Clmu11 Munlc:lpel -20.000,00 
3. 1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS• PESSOAL CIVIL F.R. GI\Jpo: 1 001 00 
001 Recursos Ordinjrios 
100 001 RECURSO ESPECIFICO..cNome do 1 • oorwenlo:,, 

02 02 00 SECRETARIA OE EDUCAÇÃO 

22 12.361 .1023.1024.0000 
4.4.90.51 .00 

COMbuç;lo, Ampl. ou Reforma de Unidade Esoola.r -55.000,00 

25 

25 

25 

25 

25 

25 

125 
110 000 

12.381 .1023.1033.0000 
<.4.90,51 ,00 
190 
115 000 

12.361 .1023.1033.0000 
4.4.90.51 .00 
190 
115 000 

12.361 .1023.1033.0000 
4.4.90.51 .00 
190 
115 000 

12.361 .1023. 1033.0000 
4.4.90.51 .00 
190 
115 000 

12.361 .1023. 1033,0000 
4A90.51 .00 
190 
115 000 

12.381 .1023. 1033.0000 
H .90.51 .00 
190 
115 000 

OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. GI\Jpo: 1 125 01I 
Transrerfnáas de CCn,!nlos ou ele ccn1n11os ele Repuoe Yínc:uladOs I Ed 
Convênio. 

Construção, Ampl. ou Recup. de a.uadra ou GlnAslo em Esc 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Outros Recursos Vlneul1dos, Ed1JÇ1çlo 
Rectn0s Vlnatlados 

Conetruçlio, Ampl. ou Rec;::up. de Queidíll ou Glnblo em Etc 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
outros Recursos Vinculados t Ed1J01çto 
Reanoa Vinculados 

Comlruçêo, Ampl. ou Roc:up. de Quadra ou Glné~o em Eec 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Outros Recursos Vinculados .à EducaçAo 
Reanos Vlncullldos 

Contlruçlio, Ampl. ou Rec;::up. de Quadra ou Gtn6slo em Esc: 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Outros Recun101 Vinculados t Educaçto 
Rte:wtel Vinculadol 

Comtruçto, Ampl. ou Reeup. de Quadíll ou Glnéslo em Ete 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
outroa Recul"IOs Vinculados à Ed1JC&çto 
Rectnos Vinwlados 

Construção, Ampl. ou Recup. de Quadra ou GinAsio em E&e 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Outtos Recursos Vinculados t Educaçto 
Rectn0a \Anculadoa 

-135.000,00 
F.R. Grupo: 1 190 01l 

·100.000,00 
F.R. GI\Jpo: 1 1ll0 O~ 

-10.000,00 
F.R. Grupo: 1 1ll0 O~ 

-S.000,00 
F.R. GI\Jpo: 1 1ll0 01I 

... 000,00 
F.R. Grupo: 1 190 O~ 

-1.000,00 
F.R, Grupo; 1 190 01I 

02 02 00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

33 12.361 .112S.104a.OOOO Cornlruçêo de Quadra ou Giné~o -20.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
001 
200 000 

Reancs Ordinários 
Educação 

f.R. GI\Jpo: 1 001 OC 

02 02 01 FUNDEB 

82 12.381 .1023.102<.0000 Conshuçio, Ampl. ou Reforma de Unidade Eseolar -5.000,00 

73 

73 

73 

73 

73 

73 

4.4.90.51.00 

116 
240 000 

12.381 .1161.2081 .0000 
3.3.90.33.00 
11 6 
140 000 

12.361.1161.2081.0000 
3.3.90.33.00 
116 
240 000 

12.361 .1161.2081.0000 
3.3.90.33.00 
11 6 
140 000 

12.381 .1161.2081 .0000 
3.3.90.33.00 
116 
240 000 

OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. GI\Jpo: 1 116 01I 
Transferências do FUNDEB - Exceto Ccmplementaç,lo da Urwão 
FUNDEB • Oulro, 

Manutenção do FUNDES Fundamentsl AdmlnistraliVo -50.000,00 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO F.R. GI\Jpo: 1 116 01I 
Transfer&lâas do FUNDEB - Exceto Complementação da União 
FUNDEB • ou1ros 

Manutenção do FUNDES Fundamemar Adminlslrali'IO -40.000,00 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO F.R. GI\Jpo: 1 116 01I 
Tnmsferênci11s do FUNOEB - Exceto Complementação d11 União 
FUNDEB • Oulro1 

Manutenção do FUNDES Fundamemar Adminlslrali'IO -10.000.00 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO F.R. GI\Jpo: 1 118 OI 
Tnmsferênci11s do FUNOEB - Exceto Complementação da União 
FUNDEB • Oulro, 

Manutenção do FUNDES Fundamemar Adminislrali'IO -10.000,00 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO F.R. GI\Jpo: 1 116 011 
TransferlnciHdo FUNDEB - Elta,lo CCmplemenlaç,lo da Uniio 
FUNDEB-Ou1ros 

12.381 .1161.2081 .0000 Manulençlo do FUNDES Fundamenltr Adminiolrali'IO -ll.000,00 
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO F.R. GI\Jpo: 1 116 01I 
116 Transferências do FUNDES - Eltcelo Ccmplementaç,lo da Urüo 
240 000 FUNDEB • Ou1ro, 

12.381 .1161.2081 .0000 
3.3.90.33.00 
116 
240 000 

Manutençao do FUNDES Fundaments.J AdminlstraliVo .a.000,00 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO F.R. GI\Jpo: 1 116 01I 
Tran,rt:rlnciH ido F\JNDEB - exceto Complementação da UNio 
FUNDES • Oulros 

73 12.361.1161 .2081 .0000 Manutenção do FUNDEB Fundamental Amllnistralivo .S.000,00 
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO F.R. Grupo: 1 118 OI 
11 6 Transfer~cies do FUNDEB - Exceto Complementação da UriA0 
240 000 FUNDES • Outros 

02 02 01 FUNDES 

73 

73 

73 

73 

73 

76 

80 

80 

12.381.1161.2081.0000 
3.3.90.33.00 
11 6 
240 000 

12.361 .1161.2081,0000 
3.3.90.33.00 

118 
240 000 

M1nut1nçlo do FUNDES Fundamonllll Administn.li'IO -S.000,00 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO F.R. GI\Jpo: 1 118 OI 
Transferênáas do FUNDES - Eltcelo Ccmplemonlaç.lo da Unilo 
FUNDES · Oulro, 

Manulençlo do FUNDEB Fundamenll!I Admlnlstrallw -S.000,00 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO F.R. GI\Jpo: 1 116 01I 
TransferlnciHdO FUNDES -Eltcelo Ccmplemenlaçio da União 
FUNDES • Oulros 

12.361.1161.2081.0000 Manutenção do FUNDES Fundamemal Adminlslrali'IO -S.000,00 
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO F.R. GI\Jpo: 1 118 OI 
11 6 Tnmaferlnd11Sdo FUNOEB-Exceto Complemt1ntaçlo da Urilo 
240 000 FUNDES · Oulros 

12.361 .1181 .2081 .0000 
3.3.90.33.00 
118 
240 000 

MamJlençlo do FUNDEB Fundamemar Admlnlslali'IO •2.000,00 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO F.R. GI\Jpo: 1 118 OI 
Tran1ferênd111do FUNOEB - Exceto Complementa9io da Uníio 
FUNCEB · Oulros 

12.361.1161.2081.0000 Manutenção do FUNDES Fundamenlal Adminislrali'IO -2.000,00 
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO F.R. GI\Jpo: 1 118 01 
116 Transf@rlnclH do FUNOEB - Ex~to Complel'T'M!!!ntação da Urilo 
240 000 FUNDES • Oulros 

12.361.1181.2081.0000 
3.3.90.39.00 

MamJlençlo do FUNDEB Fundamemar Admlnlslrali'IO -S.000,00 

118 
240 000 

12.361.1181.2082.0000 
3.1.90.11 .00 
117 
230 000 

12.361 .11 B1 .2082.0000 
3.1.90.11.00 

117 
230 000 

OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA F.R. GI\Jpo: 1 116 OI 
Transfertná,.do FUNDEB-Excoto Ccmplemenl1çio da União 
FUNCEB ~ Oulros 

Manutenção do FUNDES Fundamental Ma~.rlo 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CML 
Transferêncl11Sdo FUNDEB-Complem@nlaçAo da União 
FUNDES • M31lisl!rio 

Manulonçlo do FUNDES Fundamenll!I Magistério 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS• PESSOAL CML 

Transferlnciaodo FUNDES -Compltmenlação da Unito 
FUNDEB • Mll!íafüio 

.J00.000,00 
F.R. GI\Jpo: 1 117 011 

-00.000.00 
F.R. GI\Jpo: 1 117 OI 

02 03 01 DIVISÃO DE ASSUITTOSADMINISTRATlVCS 

97 04.122.1015.2010.0000 
3.3.90.36.00 

950 
115 000 

M11nutenção da Divide de Assuntos Adrrinlstratlvos 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
Outtas vlnculaQOles de laxas e oonlrlbulções 
R&CllSOs. Vlnculados 

.soo.oo 
F.R. GI\Jpo: 1 950 00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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02 03 01 DIVISÃOOEASSUNTOSADMINISTRATIVOS 

98 

98 

QS 

98 

02 04 07 

114 

130 

134 

140 

144 

04.122.1015.2010.0000 
3.3.00.30.00 
001 
100 001 

04,122,1015,2010,0000 
3.3.90.39.00 
001 
100 001 

04.122..1015.2010.0000 
3.3.90.39.00 
001 
100 001 

04,122,1015,2010,0000 
3.3.90.39.00 
001 
100 001 

Manutenção da OMdo de Assunto:s Adml~ltnltlvo,. 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Reouraos Ordlnir1os 
RECURSO ESPECIFICO-<Nome do, . conYenlO-> 

Manutençao da DMIIO de Assunlos AdmlnlstraUvos 
OUTROS SERV,ÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA 
ReOWIOS Ordinários 
RECURSO ESPECÍFICO-"õNamo dei 11 convonlo~ 

Manutll!lnç,Ao da OMaAo de Aaa1..1nlõ-:111 Admlnlllttativoa 
OUTROS SERviços OE TERCEIROS" PESSOA JURIOICA 
ReClnOs Ordinários 
RECURSO ESPECÍFICO-<Nome do 1' corwenlo> 

Mawtenção da ~ de ANUnfo1 Admlnh,tmtivo• 
OUTROS SERV,ÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA 
Recunos Ordln,nos 
RECURSO ESPECÍFICO-<Nome do t• conYtnlo> 

-15.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

· 10,000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-10.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-3.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.1015.1004.0000 Aqulslçao de Veículo -3.000,00 
4.4.90.52.00 EOUíPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Rec1.n0s Ordinários 
400 000 Aulatlncia Social 

08.2-43.1383.2099.0000 Mll--.itançAo daa Aç:,&ea CrianÇ411 Feiz -10.000,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO OETERMl,w)() F.R. Grupo: 1 311 04 
311 Transferência de Recur&os do Fundo Nacional de Assistência Social - FN 
400 000 AMist•nda Sodll 

OB.244.1039.2012.0000 Marxrtenção ao Dep,. de Am. a Mut,er e ac Idoso .S.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERV,ÇOS OE TERCEIROS• PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Reoi.nos Orclln•nos 
400 000 A•lst6ncia Sodll 

06.244.1039.2016.0000 Man. da. Au. Administração da Sec. de Asa. Social -30.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERV,ÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recl.dO& Ordin,rios 
400 000 Assistência Sodll 

06.244.1039.2017.0000 Mlnut1nçlo do Funclo MulKipal Clt Alllstlndl Sodll -10.000,00 
3.3.90.39.00 OUTAOS SERVlÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA F.R. Grupo: 1 311 04 
311 Tl"lns1erlncll de Reeul'IOs Cio Fundo N1don11 de Alllstlndl Sodll - FN 
400 000 Assistência Social 

02 OS 04 ASSE.SSORlA ADMINISTRATIVA 

02 05 04 ASSESSORIA il.OMINíSTRATIVil. 

153 04.122.1014.202-1.0000 
3.3.90.39.00 
001 
100 000 

Man. da A58. Adm.-alstrattva da Sec. de Admln161raçtlo 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA 
Reetnos. Ordin~riM 
Geral 

-75.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 CX: 

02 07 01 UNIDADE MISTA MONICA DOS REIS DANTAS 

202 10.302.1042.2038..0000 Meinutenção da Unidade MltfJi Mlinica dot Relt Oeinta, -15.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 290 00 
290 outros Recuraos Vlna.111c1ost SaOcfe 
115 ooo Rectn0s Vinculados 

02 07 02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 

192 

192 

208 

208 

208 

208 

208 

10.302..1023.1021.0000 
4.4.90.51 .00 
220 
110 000 

10.302..1023.1021.0000 
4.4.90.51 .00 
220 
110 000 

10.301 .1047.2059.0000 
3.1.90.11.00 
214 
115 000 

10 .301 .1047.2069.0000 
3.1.90.11 .00 
214 
115 000 

10.301.1047.2059.0000 
3.1S0.11.00 
214 
115 000 

10.301 .1047.205!1.0000 
3.1.Q0.11 .00 
214 
115 000 

10.301 .1047.2069.0000 
3. 1 .90. 11 .00 
214 
115 000 

Con&lrução, Ampl. ou Reforma de Unidades de Saúde -70.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 220 00 
Tl"lnsferlndH ele ConYlnlos ou de Contratos de Repasse vlncuta.dos t S.. 
Convtnlos 

COMINÇIO, Ampl. ou Reforma ele UnlelaõH CII Sa Ode -50.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 220 IX2 
Tl"ln1ferlnâ11ele ConYlnlosou de Contratos de RepaSM vlncutados t SI 
Convtnlos 

Programa de Agenles Comunitário:& de Saúde -68.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 214 02 
Transl'erfnciH Fundo a Fundo de Racursosdo SUS p,ov1nlenfes do Govem 
Rtw'SOS VlnculldOI 

Programa de Agenle-s Comunitério:s ele Saúde -eo.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 214 02 
Tl"lnsferlnâH Fundo I Fundo de RICllrsos do sus p,ov1nlln1.n cio Govtm 
RtctnOS Vtnculldos 

Prográma de Agenle-& Comunitirio& de Satlde .J0.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS• PESSOAL CML F.R. Grupo: 1 214 IX2 
Tr1n1ferenolH Fundo I Fundo de Reeul"IO• do SUS provenlentn do Govem 
ReanosVlnc:ulldc:l• 

Programa dt Agtnln Comuni'tir1os cl9 Saúde -5.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CML F.R. Grupo: 1 214 IX2 
Transferênc:iaa Fundo a Fundo de Recuraoaclo SUS provenlenlet do Govem 
Rectn0a Vlnculadoa 

Programa de Agenles Comunití rios de Saúde -4-.000,00 
VENCIMENTOS E Vil.NTAGENS FIXAS• PESSOAL CML F.R. Grupo: 1 214 IX2 
Tranaferênc:iaa Fundo a Fundo de Reeursoaclo SUS provenlenfn cio Govem 
Rec:tn0s. Vlnculadc:ls. 

02 07 02 

208 

208 

220 

232 

233 

240 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE • FMS 

10.301.1047.m.oooo 
3.1 .90.1 1.00 
214 
115 000 

10.3011047 2059.0000 
3.1 .90,11.00 
214 
115 000 

10.301.1052.2046.0000 
3.3.90.36.00 
001 
300 000 

10.301 .1052.2055.0000 
3.3.90,39.00 
001 
300 000 

10.301.1052.2055.0000 
3.3.90,39.00 
214 
115 000 

10.301.1052.2058.0000 
3.3.90,36.00 
214 
115 000 

10.301.1052.2058.0000 
3.3.90.36.00 
214 
115 000 

Programa de Agenles Co111Jri1á oos de Saúde -4000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FLXAS • PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 214 02 
T ransfe1êmias Fundo a Furai o de Reruoos do SUS prove~nles do Govem 
Reclnll& l/lnar~dos 

Programa de Agenles Co111Jnitáoos de Saúde -500.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F,R. Grupo: 1 214 02 
Transferências Fundo a Furalo de Reruoosdo SUS provenienles do Govem 
ReCllSOs 1/inar~dos 

~nutenção das ~es do CAPS ./J.000,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 001 00 
ReCllSOS Ordinários 
Saúde 

Manutenção do Fundo Munici12I de Saúde -<10.000.00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 001 00 
ReCllSOs Ordinários 
Saúde 

Manutenção do Fundo Munici~I de Saúde -4.000.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 214 02 
Transferênlias Fundo a FuMo de Rerursos do SUS provenlenles do Govem 
ReCllSOS '11íK111ados 

Programa de AleílÇão Bá~ca -ô.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 214 02 
TrensferênciH Fundo e FUMO de Reeursos do sus provenienles do Govem 
ReCllSOs v1narlados 

Programa de AleílÇão Bá~ca -5.000,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FÍSICA F.R. Grup,: 1 214 02 

Transferências Fundo a FuMo de Rerursosdo SUS prcvenienles do Govem 
R!Ct.1$(15 '11íKll~dos 

02 10 01 OIVISÁO OE LIMPEZA EOBRAS PÚBLICAS 

15.451 .1223.1062.0000 
4.4.90,51.00 

Con!ln.çilo ou R~raç:io de Estradas 1/iànais do Municipio 
OBRAS E I NSTALAÇÔES 

-500.000,00 
F.R. Grupo: 1 9-40 rE 

300 

02 

940 
115 000 

16.481.1204.1007.0000 
4.4.90.51.00 
001 
100 000 

outras 'liíKlllalJ)es de 1ransferênaas 
ReCllSOs 1/inarlados 

Conslrução de Hab~IJles da Zona Rural 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
ReCllSOS Ordinários 
Geral 

10 01 DMSÃO DE LI MPEZA E OBRAS PÚBLICAS 

303 16,481.1204.1037.0000 Construção de Habitações da Zona Rural 
4.4.00.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
001 Rearsos Or<lnáoos 
100 000 Geral 

303 16.481.1204.1037.0000 Constn.içto de Habitats da Zona Runl 
4.4.00.51.00 OBRAS E INSTALAÇ ES 
001 Rearsos Or<lnáoos 
100 000 Geral 

02 10 03 DMSÃO DE TRANSPORTES, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

319 15.451.1224.2al3.0000 
3.3,90.30,00 
001 
100 000 

Anulação (. ) 

Manulençlo da Diw;ão de Transporte, Máqlina e Eq 
MATERIAL OE CONSUMO 
Recusas Orcináoos 
Ge11I 

-00.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

4),000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-2.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-20.000,00 
F,R, Gnipo: 1 001 00 

-2.120.000,00 

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

ANTONIO VENICIO 00 O OE LIMA 
PREFEITO MUNICIPAL 

SS8,558.3C6-91 PIMENTEIRAS, 03 de agosto de 2020 

MARIA SOCORRO LOPES DA ROCHA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

JOSE Hll TON LEAL OE SOUSA 
CONTROLADOR INTERNO 

2:lWS,933-04 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAut 
PREFEO\JRA MUNICIPAL DE PIMENTEIRM - PIAUÍ 

DECRETO NORMATIVO Nº 34 /2020 

DISPÕE SOBRE O FORNECIMENTO DE "KITS PARA OS PAIS OU 
RESPONSÁVEIS DAS CRIANÇAS E ESTUDANTES MATRICULADOS NA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE PIMENTEIRAS-PI, DURANTE O 
PERIODO DE PANNDEMIA DA COVID-19, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS- PIAUf, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas no art,80, incisos XXVII, Lei Orgânica e, em 
vista do plano de contingência, adota medidas com objetivo de reduzir os riscos 
de contágio de disseminação do Covid-19 e: 

CONSIDERANDO a alimentação como um direito social, estabelecido no art.So 
da Constituição Federal Brasileira, após a emenda Constitucional noS4, de 4 de 
fevereiro de 2010,devendo o poder público adotar as políticas e ações que se 
façam necessárias para promover e garantir a segurança alimentar e 
nutricional da população ,conforme disposto na Lei 11 .346 de 15 de Setembro 
de 2006, que cria o Sistema Nacional de Segurança Alimentar-SISAN; 

CONSIDERANDO a declaração da Organização Mundial da Saúde -OMS de 
emergência em saúde, em decorrência da infecção humana pelo novo 
coronavírus-Covid-19,gerando a resposta pelo Ministério da Saúde-MS, por 
meio da Portaria nll:356,de 11 de março de 2020, de medidas de isolamento 
social e quarentena, impactando na suspensão temporária do período letivo 
nas unidades da federação, objetivando o emprego urgente de medidas de 
prevenção, controlo e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, 
afim de evitar a disseminação da doença. 

CONSIDERANDO sua repercussão nas finanças públicas em âmbito nacional, 
conforme reconhecimento pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto 
Legislativo nº 612020, da ocorrência do estado de calamidade pública, nos 
termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da 
Mensagem n°93, de 18 de março de 2020, para os fins do art. 65 da Lei 
Complementar nº101, de 4 de maio de 2020(Lei de Responsabilidade Fiscal
LRF); 

CONSIDERANDO o parecer de Recomendação n°30/2020, de 26 de março de 
2020, que recomenda através do Ministério Público do Estado do Piauí, por seu 
Promotor de Justiça (do Estado do Piauí, assinado no exercício de suas 
funções legais e constitucionais, especialmente escudado no art.5° incisos 
1,11,V,Vll,X,XI e XVI, da Lei complementar Estadual nº 36/2004 e considerando 
que o Ministério Público é uma instituição permanente, essencial à função 
jurisdicional do Estado, incubindo-lhe a defesa da Ordem Jurídica do regime 
democrático e dos interesses sociais e individuais indispensáveis (CF art,127), 
recomenda a Secretaria Municipal de Pimenteiras em cumprimento a 
disposição de Ordem constitucional, legal administrativos e de natureza 
sanitária e outras convergente, que a mesma garanta a continuidade da 

alimentação referente a alimentação escolar á todos os alunos que dela 
necessitam durante o período de suspensão das aulas, em especial aqueles 
pertencentes as famílias vulneráveis socialmente; 

DECRETA: 

Art.1 ° Durante o período de suspensão das aulas presenciais nas unidades 
escolares da Rede Municipal de Ensino de Pimenteiras-PI , em razão da 
situação de emergência ou calamidade pública decorrente da COVID-19, fica 
autorizado, em caráter excepcional o fornecimento de um "Kit de Alimentação 
Escolar'' aos pais ou responsáveis das crianças ou estudantes nelas 
matriculados pertencentes ás famílias vulneráveis socialmente beneficiários do 
Programa Bolsa Família. 

§ 1° O "Kit de Alimentação Escolar" conterá os gêneros alimentícios oferecidos 
no cardápio regular da alimentação escolar. 

§ 2° A composição dos itens do "Kit de Alimentação Escolar", deverá ser 
elaborado pela Nutricionista Responsável Técnica do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar da Secretaria Municipal de Educação. 

§ 3° Caberá á Secretaria Municipal de Educação de Pimenteiras-Pi tomar as 
providencias administrativas e operacionais para garantia da manutenção do 
fornecimento a partir da utilização dos contratos vigentes, relacionados à 
alimentação escolar. 

Art.2" A entrega dos "Kits de Alimentação Escolar" , aos pais ou responsáveis 
matriculados na Rede Municipal de Ensino de Pimenteiras-PI no ano letivo de 
2020 às famílias em situação de vulnerabilidade social beneficiários do 
Programa Bolsa Família, será organizada e fiscalizada diretamente pela 
Secretaria Municipal de Educação. 

§ 1° A escola deverá comunicar às famíl ias contempladas de fonna a garantir 
que aquelas que dela necessitem tenham conhecimento de tal benefício; 

§ 2° Deverá ser realizado o controle efetivo dos gêneros alimentícios contidos 
no kit entregue, feito pela escola com data e o nome do estudante 
com tem piado; 

§ 3° A distribuição deve ser real izada de forma a evitar aglomerações a 
adotando todas as medidas profiláticas recomendadas pelas autoridades 
sanitárias para preservação da saúde dos beneficiários, dos servidores 
envolvidos e eventuais voluntários; 

§ 4° Os kits senlio distribuídos por fam íl ias em estado de vulnerabilidade social 
cadastradas no Programa Bolsa Família, não por aluno matriculado; 

§ 5° As quantidades de kits distribuídos e sua assiduidade ficarão 
condicionadas ao repasse regular do PNAE e a capacidade financeira do 
município. 

PARÁGRAFO ÚNICO- A distribuição não comtemplará todos os estudantes, 
ficando condicionada aos critérios estabelecidos neste decreto. 

Art.3° A utilização do "Kit de Alimentação Escolar", para fins diversos previsto 
neste decreto configura desvio de finalidade, acarretando a responsabilidada 
administrativa, civil e penal dos agentes infratores. 

Art .. 4° As despesas decorrentes da execução deste decreto ocorrerão á conta 
das dotações próprias consignadas no orçamento, ficando autorizada a 
utilização dos recursos do Programa Nacional de Al imentação Escolar (PNAE), 
nos tennos do art.21-A da Lei Federal n°11 .947, de 16 de junho de 2009, 
acrescido pela Lei Federal nº13.987, de 7 de abril de 2020. 

Art.5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Pimenteiras-Piauí, 06 de outubro de 2020. 

/1 A~o~ 
~nt~ Je/i~ do Õ de Lima 

Prefeito Municipal 

Aprovado, numerado e registrado o presente Decreto no Gabinete do 
Prefeito Municipal da cidade de Pimenteiras, Estado do Piauí, aos seis dias do 
mês de outubro do ano de dois mil e vinte e publicado por fixação nos tennos 
da Lei Orgãnica do Município. 

PIMENTEIRAS 
~ •• MWPI&/ 

,...-,'f/lVER 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS 

CNPJ: 06.554.893/0001-01 . 
Coordenação Geral de Licitações e Contratos 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRA TO Nº: PP 019/2020 PROC. AOM. Nº 030/2020. PREGÃO PRESENCIAL n• 01912020. 
OBJETO: ·contratação de empresa especializada na prestação de serviços de exames laboratoriais e 
radiológicos para atendimento de pessoas carentes do município de Pimenteiras-PI'. CONTRATADO: 
MARINHO SERVIÇOS MEDICO$ LTDA (CENTROCLINICA) , inscrita no CNPJ sob n• 13,291 .328/0001· 
56. VIGÊNCIA: Até 31 /1 2/2020. VALOR: RS 61 .067,00, para o lote 1 - procedimentos, RS 22.560,00, 
para o lote li - exames laboratoriais e RS 26.489,00, para o lote IV- exames laboratoriais, totalizando R$ 
110.116,00 (cento e dez mil e cento e dezesseis mil reais). FONTE DE RECURSOS: 001/0rçamenta 
Geral do Município. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: Pimenteiras- PI, 11/03/2020. Francisca 
Alex Soares Pereira. Pregoeiro. 
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#,qlP•""'\ @ Prefeitura Municipal de São Francisco do Piauí 

Termo de Homologação de Processo Licitatório 
Pregão Eletrônico Nº 00007 /2020 

A Autoridade Competente da(o) Prefeitura Municipal de São Francisco do Piauí, sr.(a) Gladstone Rodrigues da silva, no uso das 
atribuições legais, conforme a legislação vigente (Lei 8666/93 e Lei 10.520/02), após constatar a legitimidade dos atos procedimentos 
e correção jurídica das fases internas e externas do procedimento, resolve HOMOLOGAR o resultado do Pregão Eletrônico nº 
00007 /2020, cujo objeto trata da aquisição Registro de Preços para Contratação de Pessoa Jurídica para Aquisição de Insumos 
Alimentícios Tipo Frios para Atender as Necessidades das Secretarias Municipais de São Francisco do Piauí. 

RESULTADO: 

1..-0te 1: Diversos. 
Participação Licitante - Ampla participação 

Empresa: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS NOVA JERUSALEM EIRELI. 
CNPJ: 12.050.084/0001-57. 
Valor Global: 50.900,00. 

Produto/Serviço Marca 
Presunto sem caoa de gordura. de 1>rimeira aualidade. KIDELLI 
Fil?ado bovino. FRIGOTIL 
Filé de frango emnanado. caixa com 3ki!: FRIATO 
Frango inteiro congelado GRANJA UNIAO 
Kit feijoada PAMPLONA 
Linguiça, tipo calabresa, resfriada, embalada à vácuo, prazo de validade não 

PERDIGAO inferior a 90 (noventa) 
Linguiça, tipo toscana suína, resfriada, embalada à vácuo, prazo de validade 

FRJATO 
não inferior a 90 (nove 
Peito de frango sem osso e sem pele, resfriado, bandeja c/ 1kg FRIATO 
Peixe surubim ED. PESCADOS 
Pernil de suíno. FRIMESA 
Oueijo tipo mussarela IPANEMA 
Bacon. industrializado de 11 aualidade REZENDE 
Salsicha !)ara cachorro quente FRJMESA 
Carne de sol de 11 aualidade sem gordura FRIGOTIL 
Carne bovina lagarto, sem gordura. FRIGOTIL 
Carne bovina charqueada FRIGOTIL 
Carne bovina de l" aualidade moída. sem gordura. FRIGOTIL 
Carne bovina de l I qualidade, sem gordura (filé, contrafilé e coxão mole) FRJGOTIL 
Carne bovina de T aualidade macica sem osso e sem e:ordura. FRIGOTIL 
Costela bovina. sem gordura FRIGOTIL 
Coxa e sobrecoxa de frango resfriada. bandeja c/ 1kg FRIATO 

SAO FRANCISCO DO PIAUI, 14 de julho de 2020 

ASSINATURA 

Valor Unitário Owmtidade 
13.642123 
8.152521 

10.010869 
7.582913 

14,411094 

36,298300 

10,010869 

11,627133 
15.977518 
15.771035 
30,231970 
24.763729 
17,088254 
30.331651 
19,566051 
19,110364 
9.790146 

22,827060 
19.566051 
13,912687 
9,555182 

200.00 
200.00 
150.00 
200.00 

15,00 

100,00 

50,00 

200,00 
100.00 
50 00 

100,00 
20.00 

100,00 
200.00 
300,00 
100,00 
200.00 
200,00 
200.00 
150,00 
300,00 
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PREFEI TURA OE 
SÃO FRANCISCO DO PIAUI 

TRAaA .L H O • COMPROIIIISI O 
COM O POVO 

AVISO DE ADIAMENTO D E LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP º 011/2020 

PROCES O ADMINISTRATIVO º070/2020 
JULGAME TO: ME OR PREÇO POR LOTE 

AMPLA co coRIUt CIA 

Objcto: Este Pregão Eletrônico tem por objeto o Registro de Preços para a 
CONTRATAÇÃO D E EMPRESA PARA FORNECIMENTO D E 
EQUIPAMENTOS P ERMANE TES PARA A SECRETARIA DE 
SAÚDE DO M ICÍPIO D E SÃO FRANCISCO DO l'IAUÍ, 
conforme quantidades e especificações constantes em Edital. 
Modo d e disputa: Aberto. 

A abertw-a da licitação designada para o dial6/ 10/2020, às 09:00, fica 
adiada para o dia 26/10/2020, às 09:00, e o início da Disputa para o dia 
26/ 10/2020, 09:30, por foz-ça de falhas técnico-operacionais quando do 
envio do aviso de licitação aos diários oficiais, ocasionando a não 
veiculação da matéria no prazo mioimo previsto na Lei oº 10.520/02. 

Fonte dos R ccursos:214. 
R etirada do E dital a partir de: 13/10n020 nos endereços eletrônicos: 
www bbmnetlic itacoçs.com br www tce pi gov br e/ou 
slblicitacao@gmail com; 
Ref'crêncla de tempo: Horário de Brasília. 
Informações: sfplici tacao@ gmai l .com. 

VISTO: 

São Francisco do Piauí (PI). 07de outubro de 2020. 

Rogério d e Moura Marques 
Pregoeiro 

Gladstone Rodrigues da Silva 
Secretário de Administração 

l'ltiFEiTURA MUNICff'Ai. DE SÃO ~O DA VAIUOTA.i>t 
CNPJ: 01.112.171/D001.o7 

Rua alo Joio llatlita, N"17D • c.ntr'O • ea> M.610-000 
Telefone: (n)347UD70 

1UlillltlCllllfflllaA 
E-: pm~.oom.llr 

810 Joio da Vujoà - PI 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 058/2020 

PROCEDIMENTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO 031/2020 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA VARJOTA - PI / SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADA: DISTRIBUIDORA NOGUEIRA DE MEDICAMENTOS LTDA 

(DISNOMED), CNPJ Nº 03.315,618/0001-3.9 

OBJETO: "AQUISIÇÃO DE TESTES RÁPIDOS DESTINADOS AO ENFRENTAMENTO 

DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE DO CORONAvfRUS (COVID' 

19) NO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA VARJOTA- PI" 

VALOR: R$ 34.250,00 (TRINTA E QUATRO MIL, DUZENTOS E CINQUENTA REAIS) 

VIGêNCIA: O CONTRATO TERÁ VIGÊNCIA A PARTIR DA SUA ASSINATURA ATÊ 

ENQUANTO PERDURA A PANDEMIA 

FOl'ffE DE RECURSOS: FMAS 

SÃO JOÃO DA VARJOTA- PI, 8 DE OU UBRO DE 2020. 

l'ltEfEITUM ~t. DE SÃO ~O DA VARJOTA.f'I 
CNPJ: DU12.17II0001.o7 

Rua 8io Joi;, 11i111n. N"17f -c.ntro -CEP 14.610-000 
T.W-: (a)347UD7D 

E-U: pmva,jolaGlfl.-.llr 
8lo Joio da Varjota - PI 

De acordo com o Procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO nº. 031/2020 lendo como 

objeto a Aquisição de !este$ rap.idos ~&ir.ades 20 e.mr.ta.'T'.en!o da emergênc:a de 

saúde pública decorrente do CORONAvf RUS (COVID 19) no Município de São João da 

Varjota - PI, o Sr. José Almeida Filho, presidente da CPL e membros, nomeados pela 

Portaria nº 004'2020, HOMOLOGO o resultado da dispensa em tela em favor da 

empresa: DISTRIBUIDORA NOGUEIRA DE MEDICAMENTOS L TDA (DISNOMED), 

CNPJ Nº 03.315.618/0001-39, no valor de R$ R$ 34.250,00 (Trinta e quatro mil, duzentos 

e cinquenta reais), tudo em conformidade com os documentos constantes nos autos, nos 

termos da lei nº 8.00&193. 

PREFEITURA MUNICll"Al DE !IÃO JOÃO OA VARJOTA-PI 
CNPJ: 01.112.171/000147 

- Uo Joio~ N'170 • C-• CliPM.11IMIOO 
T-: {89)147-70 

E-: ,,.,_.""411.-.llr 
8lo Joilo da V.rjaà • PI 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 031/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 058/2020 

RECONHEÇO e RATIFICO a dispensa de Licitação fundamentada no Art. 

24, inciso 11, da Lei Nº 8.666/93 inclusive em relação ao que dispõe o Art. 26, em seu 

Parágrafo Único, da Lei nº 8.666/93, conforme as características da contratação da 

aquisição deste procedimento, esta Assessoria verificou que a contratação na forma em 

que foram requeridos enquadram-se no rol do artigo 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93. Art. 

4° da Lei 13 979 de 06 de feverein:> de 2020 !:lendo '3!:l'!im. •fü:1pensé11el a licita~o nos 

termos do mesmo diploma legal, e suas atualizações posteriores e em consonância com o 

Parecer Jurídico acostado aos autos, para a "Aquisição de testes rápidos destinados ao 

enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do CORONAvlRUS (COVID 

19) no Município de São João da Varjota - PI", em favor da empresa DISTRIBUIDORA 

NOGUEIRA DE MEDICAMENTOS LTDA (DISNOMED), CNPJ Nº 03.315.618/0001-39. 

AUTORIZO o empenho da despesa, no valor de R$ 34.250,00 (Trinta e quatro mil, 

duzentos e cinquenta reais), em fa'lor ~ e.'?'.pres2 DJ.STR!BUJDORA NOOUE!P.A DE 

MEDICAMENTOS L TOA (DISNOMED), conforme orçamento apresentado e de acordo 

com sua proposta de preço considerada compatível com o interesse público 

Em cumprimento ao disposto no artigo 26 da Lei N° 8.666/93, 

detennlno a publicação desta RATIFICAÇÃO no lugar de costume (DOM), para que· 

se produza seus jurldlcos e legals efeitos. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PÍRÃêüRUcA 0 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 004/2020. 

1 , 11\ l lt' [), l l' l~\I ! I 
l '1,.l l>lll lJ< , 1,lJ\ l t \l, } 

CONCEDE O TITULO DE 
CIDADANIA PIRACURUQUENSE 
AO PROFESSOR EDSON DOS 
SANTOS RODRIGUES, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACURUCA-PI, no 
uso de suas atribuições regimentais faz saber a todos que Câmara 
Municipal de Piracuruca aprovou e ela promulga o seguinte Decreto
Legislativo: 

Art. 1° - Fica concedido o Título de Cidadão Piracuruquense ao professor 
Edson dos Santos Rodrigues. 

Art. 2° - A Presidência da Câmara designará Sessão Solene para a entrega 
do titulo ora concedido. 

Art. 3° - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete do senhor presidente da Câmara Municipal de Piracuruca, Estado 
do Piauí, em 07 de outubro de 2020. 

Francisco Everaldo de Morais Gomes 
Presidente da Câmara 

PREFEllURA -CIPAL DE SÃO PEDRO DO PIAUI 
CNPJ:06.554.810,0001-76 
Av, Pr"'"""1te Va,gas. S,IN - Ceot,o 
CEP: 6M30-000 - São Pedro do Piauf 
Fone: (86) 3280 • 1 ~ 9 

São Pedro do Piauí (PI), 09 de outubro de 2020. 

PROCEDDIENTO DE DISPENSA Nº 041/2020 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LIXEIRAS E CARROS PARA COLETA DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS. 

ASSUNTO: Ratificação e celebração de contrato. 

Com fulcro no Art. 24, II, da Lei nº 8.666/1993, c/c art. 1°, I, "b", da Lei nº 
14.065/2020, e no Parecer da Assessoria Juridica deste Município, Ratifico a 
orientação técnica da Comissão Permanente de Licitações e determino a 
contratação de MARIA GISLAINE DOS SANTOS SOUZA IIE, CNPJ: 
24.355.527/0001-05, para a prestação dos citados serviços. O valor do 
contrato será de R$ 49.740,00 (quarenta e nove mil setecentos e quarenta 
reais), conforme documentos que fazem parte deste processo. 

Publique-se no prazo de 05 (cinco) dias. 

José Maria Ribeiro de Aquino Júnior 
Prefeito Municipal 

r, PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ- PI 
EXTRATO DE CONTRATO 

PROCEDIMENTO DE DISPENSA N" 041/2020. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ- PI 
CONTRATADA: MARIA GISLAINE DOS SANTOS SOUZA ME 
CNPJ: 24.355.527/0001-05 
ENDEREÇO: VL COITÉ, 12, Irauçuba-CE 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LIXEIRAS E CARROS PARA COLETA DE 
RESlDUOS SÓLIDOS 
FONTE DE RECURSOS: Tesouro MunicipaVRec. Proprios 
VALOR GLOBAL: R$ 49.740,00 (quarenta e nove mil setecentos e quarenta 
reais) 
DATA: 09/10/2020 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, II, da Lei nº 8.666/1993, e/e art. 1°, I, 
"b", da Lei nº 14.065/2020. 
ASSINATURAS: Prefeitura Municipal de São Pedro do Piaw-PI e MARIA 
GISLAINE DOS SANTOS SOUZA ME 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIA UÍ 
CNPJ: 06.554.810/000!-76. 
Av. Presidente Vargas, S/ - Centro 
CEP: 64.430-000 - São Pedro do Piauí 

DECRETO • 59, DE 08 DE O UTUBRO DE 2020 

Abre Crédito Adicional Extraordinário ao Orçamento-Programa 
vigente, no valor de RS 666.397,64 (seiscentos e sessenta e seis mil , 
trezentos e noventa e sete reais e sessenta e quatro centavos). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIAUi, Estado do Piauí, no uso de 
suas atribuições legais e com suporteLei nº 4.320, de 17 de março de 1964, 

CO SIDERA DO as disposições contidas no Decreto Municipal nº 13 de 08 de abril de 
2020 que declara situação de Emergência em Saúde Pública no Município de São Pedro do Piauí, em 
razão do agravamento da crise de saúde pública decorrente da pandemia de doença infecciosa virai 
respi ratória, causada pelo novo coronavirus (COVID- 19) e suas repercussões nas fi nanças públicas 
municipais; 

CO SIDERANDO a urgência da execução de despesas públicas para o enfrentamento do 
COVID-19 e a importância da sua identificação através da criação de ações orçamentárias especificas 
para tal finalidade. 

D E CR E TA: 

Art. 1° - Fica aberto Crédito Suplementar no Orçamento-Programa vigente, no montante de 
R$ 666.397,64 (seiscentos e sessenta e seis mil, trezentos e noventa e sete reais e sessenta e quatro 

centavos para ocorrer com as despesas abaixo discriminadas. 

04.0l.10.122.005.2192 
Ações de enfrt,11lamento da emergência de Saúde Pública dttorren1e 
do Coronavirus 

3.3.90.14 Diárias - Pessola Civil 2.480,00 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
214 provenien1es do Governo Federal - Bloco de Custeio das 

Ações e Serviços Públicos de Saúde 

3.3 .90.30 Material de Consumo 294.047,64 
Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 

214 proven.ientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde 

3,3,90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 257.000,00 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
214 provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 

Acões e Serviços Públicos de Saúde 
3,3,90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 112.870,00 

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
214 provenientes do Governo Federal - Bloco de Custeio das 

Acões e Serviços Públicos de Saúde 

TOTAL 666.397,64 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de 
sua assi natura. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNlCÍPIO DE ÃO PEDRO DO PIAUÍ, em 08 de 
outubro de 2020 , 

José Maria Ribeiro de Aquino Júnior 
Prefeito do Município de São Pedro do Piauí 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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• MUNICIPIO DE NOVA SANTA RITA 
RUA DEMÉTRIO BENTO DA SILVA 

01.612.~ 1-87 E>l1re'ldo: 2020 ...... 
DECRETO Nº 26 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.242 

Abre no o,r11mento ~re crtdito i1dldoni11 
Sllp/ementilr e da Olltri1S pro~ 

Resolve: 
Artigo l o.- Fica aberto no orçame nto v i gent e , um c r é dito adicional .sup l ementar na 
impo rtlncia de R$486 , 599 , 40 distribuid os as seguinte:, dotações : 
Supomeràçto ( •) 41UH,40 

01 01 00 e.AMARA MUNICIPAL 

12 01.031 .0028.2002.0000 MANUTENCAO DA CAMARA MUNICIPAL 21 .000,00 
3.3.90,30.00 Ol/TROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA FISICA F.R.: 1 001 0C 
001 RKW101 Ordntr1os 
100 000 Gorol 

02 02 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO, l'LANEJAMENTO E FINA~ 

"8 04.122.0003.2010.0000 MANUTENCAO E ENCARGOS DA SECRETARIA 5.000,00 
3.1 .90.CM.OO CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 1 001 0C 
001 RICUIOI Ordntr1os 
100 000 Gorol 

58 04.122.0003.2010.0000 MANUTENCAO E ENCARGOS DA SECRETARIA 7.000,00 
3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA F.R.: 1 001 OC 
001 Reanoa Ordlnllllirioa 
100 000 Gorol 

.. 28-.0003.0001 .0000 ENCARGOS COM PASEP 1.000,00 
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS F.R.: 1 001 OC 
001 RteUrlOI Ordftlll rios 
100 000 Gorol 

744 04.122.0003.2010.0000 MANUTENCAO E ENCARGOS DA SECRETARIA 8.50 
3.3.90.311.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R.: I 510 0C 
510 Outras Trant,.rtndu dl Co!Mnbl da Unlb 
110 000 Convfnloo 

88 04.752.0MS.2018.0000 ENCARGOS COM A ELETROBRAS 45.000,00 
3.3.91138.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R.: 1 001 OC 

001 Reeunot Ordlnirios 
100 000 Gorol 

02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVlCOS URBANOS E INFRA-EST 

DECRETO Nº 26 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.242 

02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS. SERVICOS URBANOS E INFRA-EST 

101 15.122.0003.2053.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS OA SECRETARIA 22.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 001 0C 
001 RtcUnO:I Orôlnir1os 
100 000 Ge<-,1 

103 15.122.0003.2053.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS OA SECRETARIA 
3..3..90.,39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 

20.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

001 RectnOI Orô!M.r1os 
100 000 Gorol 

130 15.'452.0010.1028.0000 CONST, E REST. OE PRACAS, PARCUES, JARDINS E Ol/TR 42.000,00 
,.,.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 1 510 0C 
510 o.m, Tnl-rf-• do Convfnlol do Unlo 
110 O<X> convfnlOs 

154 17.511 .0018.1009.0000 CONSTRUIR, RECUPERAR E EQUIPAR CHAFARIZES E CAI) 9.000,00 
, .,..90.52.00 ECIUIPAMEITTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 1 001 0C 
001 Reanot; Orô!M.r1os 
100 000 Ge<-,1 

02 05 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, ESPORTE E CUL TLRA 

1sas 12.381 .0014,1008.0000 CONSTRUÇÃO OE QUADRAS EM ESCOLAS MUNICPAIS 
, ., .90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

BC!l.5'13,90 
F.R.: 1 124 0C 

124 o.inla T111nótrilncillla da Rewraoa da FNDE 
115 209 OUTRAS FNOE 

205 12.l01 .0014.2WG.OOOO ADMINiSTRACAO E ENCARGOS DA SECRETARIA 5.000.00 
3.1.90.18.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVIEIS • PESSOAL CIVIL F.R.; 1 001 oc 
001 R11CU1m11 Ordinlrioa 
200 000 E-

207 12.361 .0014.2038.0000 AOMINISTRACAO E ENCARGOS DA SECRETARIA 2.261 ,05 
3.1 .90.94.00 INOENIZAÇôES E RESTITLIÇOES TRABALHISTAS F.R.: 1 001 OC 
001 RIICUlm1I Ordinlrioa 
200 000 ._ 

02 06 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - fMS 

475 10.301 .0010.1074.0000 CONST. AMPL REST. DO PRE• D10 OA SECRETARIA DE SJ 25.000,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 1 001 DC 

001 RtanOI Ordlnirios 
300 001 FUS 

DECRETO Nº 26 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.242 

02 06 01 FUNDO MUNICIPAL OE SAUOE • FMS 

477 10.301 .0010.2065.0000 MANUTENCAO 00 SISTEMA DE SAÚDE DO MUNICIPIO 
3, 1.90.04.00 COITTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
001 R ...... 1 on,n6 r101 
300 001 FUS 

4llO 10.301 .0010.2065.0000 MANUTENCAO 00 SISTEMA DE SAÚDE DO MUNICIPIO 
3.1,90.11 ,00 VIENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL 
21 4 Tr1/Mr6fld11, Fll'Klo a Fundo d9 Remr101 do SUS proverillntes do Govem 
11 5 301 BLAm 

"82 10,301 .0010,20115,0000 MANUTENCAO 00 SISTEMA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
21 4 Tro nofe rfnaeo Foodo o FUr<!o do ROQlroot do sus pn,ve<>enteo do Go\'em 
115 301 BLAm 

498 10.301 .0010,2065,0000 MANUTENCAO 00 SISTEMA DE SAÚDE 00 MUNICIPIO 
3,3,90.311,00 Ol/TROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA JURIOICA 
214 Tr1 l'llftrtnda1 FIJ"ldo • Fundo ele Remr101 do SUS provenientes do Govem 
115 301 SLAm 

513 10.301 ,0010.2088.0000 AQUISI CAO DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS 
3.3.90,30,00 MATERIAL OE CONSUMO 
21 4 Trl lllllltildll foodo I FUr<!o do Rta1r101 do SUS provtrMntn do Go\'tm 
11 5 301 BLAm 

521 10,301.001 0.209!i.OOOO PROGRAMA OE INCENTNO A SAUDE BUCAL· PSB 
3,1.90.11 .00 VIENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL 
214 Tr1illllrtncl11Foodo1 Fur<!odl Rta1r101do SUSprovt-do<lo'itm 
115 301 SLAm 

02 07 00 SECRETARIA MUN. OE TRABALHO, DA CRIANÇA, DO AOOLESC. E ASSIS 

500 08.122.0008.2023.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA OE ASSISTENCIA SOCIAL 
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA OISTRIBUIÇÃOGRATL 
001 Rectn01 Omlnírica 
400 01e RECURSOS PROPRIOS 

S73 06.243.0008.20117.0000 MANUTENÇÃO E APOIO AOS CONSELHOS TUTELARES 
3.1.90.04.00 COITTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
001 R.....,. 0flljn6rloo 
400 018 RECURSOS PROPRIOS 

02 07 01 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL. FMAS 

DECRETO Nº 26 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.242 

02 07 01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL· FMAS 

587 08.243.0007.21 2S.OOOO 
3,1,90.04,00 
311 
400 OOl5 

DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES 00 PROGRAMA CRIANÇ, 
CONTRATAçÃO POR TEMPO DETERMINADO 
Tr■ neferfndt ele RtQll'IOII cio Fundo N1donel cJe Awidnc:18 Sodel - FN 
CRIANÇA FELIZ 

5.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

70.500,00 
F.R.: 1 214 oc 

<4e.OOO.OO 
F.R.: 1 214 oc 

1.250,00 
F.R.: 1 214 oc 

..,,1187,95 
F.R.: 1 214 oc 

10.000,00 
F.R.: 1 214 oc 

3.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

3.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

10.000,00 
F.R.: 1 311 OC 

Artigo 2o . - O créd i to abe .rto n a fo rma do a r t i go ante.rio r ser á cober t o com recu rsos 
proveniente:! de: 

Anulaçlo: 

01 01 00 CAMARA MUNICIPAL 

2 01.()31 .0028.1003.0000 AQUISIÇÃO DE VIEICULO 
4.4.90.52.00 EQUIPAMEITTOS E MATERIAL PERMANENTE 
001 RICUIIOO O«lnli ... 
100 000 Gerol 

8 01 .031 .0028.2002.0000 MANUTENCAO DA CAMARA MUNICIPAL 
3.1 .90.18.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS • PESSOAL CIVIL 
001 R8CUl'l01 0rclnirtos 
100 000 Go .. 1 

13 01 .031 .0028.2002.0000 MANUTENCAO DA CAMARA MUNICIPAL 
3.3.90.39,00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURIOICA 
001 Recuraoa Ofclnil'm 
100 000 ee .. 1 

02 01 00 GABINETE 00 PREFEITO 

18 04.09'l.0002.2004,0000 ENCARGOS COM ASSESSORIA JURIDICA DA PREFEITURA 
3,3,90.35.00 SERVIÇOS OE CONSULTORIA 
001 R"""'°o O<<Jn6"°' 
100 000 Gtrtl 

18 04.09'l.0002.2004,0000 ENCAROOS COM ASSESSORIA JURIDICA DA PREFEITURA 
3,3.90.311.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 
001 RtcUl100 O<<Jn6"°' 
100 000 Gtrol 

02 02 00 SECRETAR.IA MUNICIPAL DE AOMINISTRACAO, PLANEJAMENTO E 

57 04.122.0003.2010.0000 
3.3.90.30.00 
001 
100 000 

MANUTENCAO E ENCARGOS DA SECRETARIA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
R-•O<dlnllrloo 
Gofl l 

-10.000,00 
F.R. an.,o: 1 001 00 

-1 .000,00 
F.R. an.,o: 1 001 00 

-10.000,00 
F.R. on.,o: 1 001 00 

-10.000,00 
F.R. an.>o: 1 001 00 

-5.000,00 
F.R. an.,o: 1 001 00 

-6.000,00 
F.R. an.,o: 1 001 00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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M. MUNICIPIO DE NOVA SANTA RITA 
RUA. DEMÉTRIO BENTO DA SILVA 

01.612.59QA'.)()01-87 Exerctclo: 2020 ,...._. 
DECRETO N" 26 . DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.242 

02 02 00 SECRETARlA MUNICIPAL OE ADMINISTRACAO, PLANEJAMENTO E 

59 04.122.0003.2010.0000 MAN=NCAO E ENCARGOS OA SECRETARIA -7.000.00 

83 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURÍDICA F,R, GI\Jpo: 1 001 0C 
001 Recanoa OnlNiOOa 
100 000 Gorai 

04.122.0003.2010.0000 
3.3.90.93.00 
510 
110 000 

MA.NUTENCAO E ENCARGOS OA SECRETARIA 
INDENIZAÇÕES E RESfflUIÇÕES 
Ouna T~ns~rtndu de Convlnloa dl UNlo 
Convt-

-e.se 
F.R. GI\Jpo: 1 510 OC 

02: 03 00 SECRETARlA MUNICIPAL OE OBRAS, SERVICOS URBANOS E INFRI 

102 

113 

102 

157 

161 

183 

15.122..0003..2053.0000 
3.3..90.38.00 
001 
100 000 

15.451 .0016.1022.0000 
4.4.80,:51 .00 
001 
100 000 

17.511 .0018.1009.0000 
4.4.V0.51 .00 
001 
100 000 

17 ,$11 .001 IJ,2026,,00IJO 
3.3..90.30.00 
001 
100 000 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA SECRETARIA -15.000,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS- PESSOA FÍSICA F.R:. Gnlpo; 1 001 0C 
RIIKDWDa cna.1'1rkla 
GoraJ 

CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE PREDIOS P\JBLICOS -1 .000,00 
013~ E INSTALAÇÕES F.R, GnJpo: 1 001 OC 
Re<:IQOa Ordlmif'IOa 
Gorai 

CONSTRUIR, RECUPERAR E EQUIPAR CHAFARIZES E CAIXA! -4.000,00 
OEIRAS E INSTALAÇÕES F.R. Gn.lpo: 1 001 OC 
Reanoa ClrdlnirlOa 
Geral 

MANUTENÇÃO OE POCOS, CHAFARIZES E CAIXAS O AG\JAS ·10.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 001 OC 
Reanoa~noa 
Ge,al 

17 .51 UX)l 8.2028.0000 MAN lJTENÇÃO DE POCOS, CHAFARIZES E CAIXAS D AGUAS -10.000,00 
4_4..Q0.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R:. Gn.Jpo: 1 510 0C 
510 Outnla Tnmafartncin de Convlnlo:s ela Urüo 
1 'º 000 convtnlOI 

17.511 .0020.1010.0000 
4.4.90,51 .00 
510 
110 000 

PERFURAR E EQUIPAR POCOS TUBULARES 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Outnlla Tn11Mfertndu de Convfnlo• ela urao 
Convt-

-10.000,00 
F.R. GI\Jpo: 1 510 OC 

02 05 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, ESPORTE E CUL T\IRA 

12.361.0014.2038.0000 ADMINISTRACAO E ENCARGOS CA SECRETARIA 
3..3.CI0.14.00 DlÃRIAS • CML 

200 -2.057,7'0 
F.~ . GI\Jpo: t 124 OC 

124 OutruT,.111t,fer6nd nM Reou11101;clo FNOE 
115 70A OUTRAS FNDE 

DECRETO NO 26 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.242 

02 05 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO, ESPORTE E CUL T\IRA 

213 12.361 .0014.203&.0000 ADMINISTRACAO E ENCARGOS OA SECRE1'ARIA ·1 .MS,24 
3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA F.R. GI\Jpo: 1 124 OC 
124 0Ub'll1-Tn11Mftrãncil.10I Recunoselo FNDE 
115 200 OUTRAS FNDE 

214 12.3&1 .0014.203&.0000 ADMINISTRACAO E ENCARGOS OA SECRETARIA -5.000.00 

217 

222 

230 

250 

2S2 

253 

2eB 

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA F.R. G<opo: 1 001 OC 
001 
200 000 

12.361 .0014.20:le.OOOO 
3.3.90.39.00 
124 
115 208 

12.3&1 .0014.203&.0000 
4.4.90.52.00 
124 
115 208 

12.361 .0014.2041.0000 
3.3.90.39.00 
001 
200 000 

R11C1ADa Oninirioa 
Edualçlo 

ADMINISTRACAO E ENCARGOS OA SECRETARIA -11.1 II0,43 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA F.R. GI\Jpo: 1 124 OC 
Outnla Tnmafertndaa de Recureoa do FNDE 
OUTRASFNOE 

ADMINISTRACAO E ENCARGOS OA SECRETARIA .S.826,33 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 124 0C 
Outnla Tn11naferftncla1 da Recul'90ti do FNDE: 
OUTRAS FNOE 

MANLITENCAO DOS SER\JICOS DE TRANSPORTE ESCOLAR -61,2$1 ,05 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 001 OC 
Reanoa Ordinirios 
Edualçlo 

12.361 .0014.2047.0000 MANUTENCAO DA EOUCACA.O DE JOVENS E ADULTOS -1.347,37 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.~. GnJpO: 1 124 OC 
124 OUb'lls Tn11na1t..-ndt1 CII Reounos cio FNDE 
115 209 OUTRAS FNDE 

12.361 .0014.2046.0000 MAN=NCAO DO PROGRAW. BRASIL ALFABETIZADO • BRA •1,500,00 
3'3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. G<opo: 1 124 OC 
124 OUlnll T111111trtnci11 de R_,_,. cio FNDE 
115 208 BRALF 

12.361 .0014.2046.0000 
3.3.90,36.00 
124 
115 206 

12.361 .0014.2132.0000 
3.1.90.04.00 
124 
115 208 

MAN=NCAO DO PROGRAW. BRASIL ALFABETIZADO· BRA -1 .500,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 124 OC 
Outras Tr.1111flrtncit1 d■ Recul'IOS do F NDE 
BRALF 

MAN=Nç.i,O DO PROJOVEM 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
0Ulnl1 Tra1111trtnd u de R-raoo cio FNDE 
PRO.JOVEM 

-5.000,00 
F.R. Grupo: 1 124 OC 

DECRETO N" 26 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.242 

02 05 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO. ESPORTE E CULTURA 

ffl 12.3&1 .0014.2132.0000 MAN ~ENç.i,O DO PROJOVEM -5.000,00 

2eB 

~ 

286 

290 

291 

m 

293 

357 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 124 DC 
12-4 Outnlla Ti111n1flr6ndt• de Recurmsdo FNOE 
115 208 PROJOVEM 

12,361 .001'1.2132.0000 MAN ITTENç,\O DO PR<;),IOVEM -5.000,00 
13..90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 124 0C 
124 Outnia Tnma.,.r&ncia■ da Recuraoa d:, FNDE 
115 208 PROJOVEM 

12.361.0014,2132.0000 MAN ~ENç,\O DO PROJOVEM -5.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA F.R. GI\Jpo: 1 124 OC 
124 ow·n Tulnafertnd n die Rec1,1reoe do FNOE 
115 208 PROJOVEM 

12.366.0014.2127.0000 PROGRAMA BRASIL CARINHOSO -5.500,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CML F.R. GI\Jpo: 1 124 OC 
124 Outnla Ttanaflrtndl.1 d■ R.eu..,.. do FNOE 
115 200 OUTRAS FNDE 

12.366.0014.2127.0000 PROGRAMA BRASIL CARINHOSO .S.500,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R, Glupo: 1 124 OC 
124 Outraa Tnma'flrtncin OI Recura,s do F N DE 
115 209 OUTRAS FNOE 

12.3e5,0014.21 2'7.0000 PROGRAMA BRASIL CARINHOSO -3.000,00 
3'3.90,36.00 OUTROS SER\JIÇOS DE TERCEIROS• PESSOA FÍSICA F.R. GI\Jpo: 1 124 OC 
124 O\ltnlt Tulnafertnd n de Rec1,1reoe do FNOE 
115 209 OUTRAS FNDE 

12.365.0014.2127.0000 PROGRAMA BRASIL CARINHOSO -5.500,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA F.R. GI\Jpo: 1 124 OC 
124 Outnla Ttanaflrtnd u d■ R.eu..,.. do FNOE 
115 208 OUTRAS FNOE 

12.385.0014_2127.0000 PROGRAMA BRASIL CARINHOSO -5.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 124 OC 
124 OUlnlaTIIR11trtnCIH de R-- cio FN OE 
115 200 OUTRAS FNDE 

27,813,0027.1055.0000 
4.4.90.51 .00 

CONSTRUç.i,O E RECUPERAÇÃO DE GINASIO POLIESPORTII -10.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. GI\Jpo: 1 510 OC 

510 Clwll1, Tn1111,fwrtodl.1 de Corlvlnios dl UJ91o 
110 000 Convt-

02 08 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 

DECRETO N" 26, DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.242 

02 08 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 

447 17,512.0019,1037.0000 CONSTRUCAO E RECUPERAÇÃO OE ATERRO SANITARIO -8.Dl,74 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. GI\Jpo: 1 520 OC 
520 OUttlll- Ti'11Mftr6nd H OI convAnlOs dMI EMado& 
11 O 000 Convtniol 

4liO 17.512.0019.2131 .0000 ELABORAç,\O E IMPLANTAç,\O DO PLANO DE SANEAMENTC •10.000,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 520 OC 
520 OUlnll TIIR11trtncill de C00Ylt1i<>O doo EOIO<io. 
110 000 Comi-

02 00 01 FUNDO MUNIClPAL DE SAUDE • FMS 

456 

ffl 

465 

470 

471 

10 .301 .0010.1038.0000 
4.4.90.52.00 
214 
115 301 

10,301 .0010,1038,0000 
• .4.90,52.00 
215 
115 305 

10.301 .0010.1039.0000 
4.4.90.51 .00 
001 
300 001 

AQUISICAO DE VEICULO -2.500,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R, GI\Jpo: 1 214 OC 
Tran■ferlnda■ Foodo • Fundo de Recurma do SUS proYtnlentn do Govem 
BLAT8 

AQUISICAO DE VEICULO -20.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE f .R. Grupo: 1 216 OC 
Tranaferfndaa FU\do • Fundo de Recur.oa do SUS prcwenllntH do Govem 
BLINV 

CONST. AMPL. REST. DA MATERNIDADE 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
RIQOOa Ordinirtoa 
FUS 

·2.000,00 
F.R. GI\Jpo: 1 001 OC 

10,301 ,0010,1060,0000 CONSTRUIR E EQUIPAR CONSUL TORIOS ODONTOlOGICOS ·2.li00,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. GI\Jpo: 1 001 OC 
001 Reanoa Orcllninoa 
300 001 FUS 

10.301 .0010.1060.0000 CONSTRUIR E EQUIPAR CONSULTORIOS ODONTOLOGICOS -11.000,00 
U.90.62.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 001 0C 
001 ReçgKI• Ofdinirioa 
300 001 FUS 

10.901 .0010.1072.0000 CONSTRUIR E EQUIPAR ACADEMIAS DE SAÚDE -3.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. GI\Jpo: 1 001 OC 
001 Recuaoa Ordinarioa 
300 001 FUS 

10.301.0010.1072.0000 
4.4.90,52.00 

CONSTRUIR E EQUIPAR ACAOEr.llAS DE SAÚDE -20.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F,R, G<upo: 1 216 0C 

215 Tran■fertnda■ Foodo • Fundo de RICUr■o ■ do SUS proYll'lllntn do Govem 
115 305 BLINV 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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• MUNICIPIO DE NOVA SANTA RITA 
RUA DEMÉTRIO BENTO DA SILVA 

OU512.591MJ001-87 Exerclcio: 2020 ...... 
DECRETO NO 26 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.242 

02 oe OI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE • FMS 

482 

483 

-484 

485 

488 

488 

494 

502 

504 

10.301 ,0010,2085,0000 
3.1.90.13.00 
214 
115 301 

10.301 .0010.2065.0000 
3..1..90.18.00 
001 
300 001 

10.301 .0010.2.085.0000 
3.1 .90.18.00 
214 
115 301 

I0.301 .0010.20e5.0000 
3.1.90.91.00 
001 
300 001 

I0.301 .0010.2085.0000 
3.1.90.91 .00 
214 
115 301 

10.301 .0010.2085.0000 
3.1.90.92.00 
214 
115 301 

10.301 .0010.2085.0000 
3.3.90.35.00 
001 
300 001 

10.301 .0010.2.085.0000 
3.3.90.40.00 
214 
115 301 

10.301 .0010.2085.0000 
3.3.90.92.00 
214 
115 301 

MANUTENCAO 00 SISTEMA OE SAÚDE 00 MUNICIPIO 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

-48.000,00 
F.R. GnJpo: 1 214 OC 

Tranlfertnd11 Fl..ndo a Fundo d& Reeur101do sus proYenlentn do Govem 
BLA18 

MANUTENCAO DO SISTEMA DE SAÚDE DO MUNICIPIO 
OUTRAS OESPESAS VARIÁ.VEIS - PESSOAL CIVIL 

RIKDWDa Ordmirioa 
FUS 

-10.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 OC 

MANUTENCAO DO SISTEMA DE SAÚDE DO MUNICIPIO -5.000,00 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS· PESSOAL CIVIL F.R. GNpo: 1 214 OC 
Tn1nllfen!ncta11 FUldo a Fun:lo d& Re,wraoado SUS prcnoenlentea do Govem 
BLA18 

MANUTENCAO DO SISTEMA DE SAÚDE 00 MUNICIPIO 
SENTENÇAS JUDICIAIS 
RIClnOI Ordinirlos 
FUS 

-3.000,00 
F.R. GNpo: 1 001 OC 

MANUTENCAO 00 SISTEMA DE SAÚDE 00 MUNICIPIO -2.000,00 
SENTENÇAS JUDICIAIS F.R. GNpo: 1 214 OC 
Tranlferlnc:111 FU"ldo a Furdo dt- RIQll"IOldo SUS provfflloflt" do Govem 
BLA18 

MANUTENCAO DO SISTEMA DE SAÚDE DO MUNIC1PJO -1 .S00,00 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES F.R. GnJpo: 1 214 OC 
Tran1r.rlnd11 FU"ldo a Fundo ot- Recur101do SUS proYll'llentn do Govem 
BLA18 

MANUTENCAO 00 SISTEMA DE SAÚDE 00 MUNICIPIO 
SERVIÇOS OE CONSULTORIA 
Reanol 0!1linirlol 
FUS 

•1,500,00 
F.R. GNpo: 1 001 OC 

MANUTENCAO DO SISTEMA DE SAÚDE 00 MUNICIPIO •1,000,00 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICA9'.R. Grupo: 1 214 OC 
Tranlf9rlncil1 FU'Klo a Fundo 0. RICUl"l0ldc SlJS prcw-,lent:n do Govem 
BLA18 

MANUTENCAO DO SISTEMA DE SAÚDE DO MUNICIPIO -1.100,00 
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R. GNpo: 1 214 OC 
Trantferlnc:IH FU'ldo • F'undo d& Recuraoado SUS prOYll'llentn do Govem 
BLATB 

DECRETO NO 26 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.242 

02 oe OI FUNDO MUNICIPAL DE SAUCE • FMS 

505 I0,301 ,0010.2085,0000 MANUTENCAO 00 SISTEMA OE SAÚDE 00 MUNICIPIO -2.500,00 

507 

509 

510 

SIS 

510 

517 

520 

522 

3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R. GnJpo: 1 214 OC 
214 Trantrerlnc:111 FISIClo • Fundo O& Recuraoado sus proYenlentn Cio Govem 
115 301 BLA18 

10.301 .0010.2085.0000 MANUTENCAO DO SISTEMA DE SAÚDE 00 MUNICIPIO -2.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. G<opo: 1 214 OC 
214 
115 301 

10.301 .0010.2.085.0000 
4.4.90.52.00 
001 
300 001 

10.301 .001 o.:ioes.0000 
4.4.90.52.00 
214 
115 301 

I0.301 .0010.2086.0000 
3.3.90.32.00 
214 
115 301 

10.301 .0010.2093.0000 
3.1 .90.04,00 
214 
115 301 

10.301 .0010.20ll3.0000 
3.1.90,11 .00 
214 
115 301 

10.301 .0010.2095.0000 
3.1 .90.0olOO 
214 
115 301 

10.301 .0010.20!l5.0000 
3.1.90.18.00 
214 
115 301 

TranlllitrlnciH FU"ldo ■ Fundo dlt Rac;:uraoado SUS pnw.,ientn da Govem 
BLATB 

-3.000,00 MANUTENCAO DO SISTEMA DE SAÚDE DO MUNICIPIO 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Rec&n0a0rdnflrioa 

F.R. Gnlpo: 1 001 OC 

FUS 

MANUTENCAO DO SISTEMA DE SAÚDE 00 MUNICIPIO -2.500,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. GNpo: 1 214 0C 
Tranlferlncl11 Ft.ndc • F'undo d& Recuraoadc SUS prcwenlentH da Govtim 
BLA18 

AQUISICAO DE MATERIAIS E MEDICAMENTOS -1,000,00 
MATERIAL, BEM OU SERV1ÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITf.R. GNpo: 1 214 OC 
Tr1Mferlnda1 FU"ldo • Fundo de- Rec.uraoado SUS prov-,lent" do Govem 
BLA18 

PROGRAMA. DE SAUDE DA. FAMILIA - PSF -1.000,00 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. GnJpo: 1 214 OC 
Tran1rerlnd11 FU"ldo • Fundo ot- Recur101- à0 &JS proYll'llentn do Gov.m 
BLATB 

PROGRAMA DE SAUDE DA FAMILIA• PSF •15,000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R. GNpo: 1 214 OC 
TranlferlnciH F\l'ldo I Fundo de-RKUl'IOldo SUS provenlentn do Govem 
BLA18 

PROGRAMA DE INCENTIVO A SAUDE BUCAL · PSB -5.000,00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 214 OC 
Tranftrlnci11 Flndo a Fundo O. RICUl'WD■ de SUS pror.ienlent:n do Govem 
BLA18 

PROGRAMA DE INCENTIVO A SAUDE BUCAL · PSB -1.000,00 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL F.R. Gnlpo: 1 214 OC 
Tranar.rlnc:111 FU"ldo • F'undo d& R&CUraoado SUS proyll'lletri: .. do Govem 
BLATB 

DECRETO NO 26, DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.242 

02 oe 01 FUNDO MUNICIPAL OE SAUOE • FMS 

523 10.301 .0010.2095.0000 PROGRAMA OE INCENTNO A SAUDE BUCAL· PSB -5.000,00 

525 

528 

529 

533 

534 

535 

543 

3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FÍSICA F.R. GNpo: 1 214 0C 
21-t Tr1nllferlnda1 FUldo a Fun:lo de Recur101 do SUS provenientes do Govem 
115 301 BLA18 

10.301.0010.2118.0000 
3.3.90.38.00 
214 
115 3(11 

10.301 .0010.2118.0000 
3.3.90.39.00 
214 
115 301 

10.301 ,0010.2125,0000 
3.1.90.04.00 
214 
115 301 

10,301 .0010.2125.0000 
3.1.90.18.00 
214 
115 301 

10.301.0011.2119.0000 
3.3.90.30.00 
214 
115 300 

10.301.0011.2119.0000 
3.3.90.38.00 
214 
115 300 

10.301.0011.2119.0000 
3.3.90.39.00 
214 
115 300 

10.303.0010.2063.0000 
3.3.90.32.00 
214 
115 302 

PROG. OE MELH. DOACESSOEDAOUAL OAATENÇÃO BAS -600,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FfSICA F.R. GNpo: 1 214 OC 
Trln1fertnál1 FUldo • Furdo de R""'""' do SUS pn,v"1ien1n do Govem 
BLA18 

PROG. OE MELH. DOACESSOEDAQUAL. OAATENÇÃO BAS -500,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA F.R. Gnlpo: 1 214 OC 
TranoferlndH Fu,do I Fundo de RIQll>01 do SUS pn,venien1" do Govem 
BLA18 

NUCLEO DE APOIO A SAàDE DA FAMILIA· NASF ·2.407, 15 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 214 OC 
Tran1fertncia1 Fundo • Fundo do R...,roo, do SUS pn,venien1n do Govem 
BLATB 

NUCLEO DE APOIO A SMDE DA FAMILIA - NASF -1.032,80 
OUTRAS OESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CIVIL F.R. GNpo: 1 214 OC 
Tn1n1ferfnc:i11 Fundo I Fundo de Recul'IOt do SUS ptOYtnientH do Govem 
BLA18 

PROGRAMA SAUDE NA ESCOLA - PSE -1.500,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. GNpo: 1 214 OC 
;~~~rênclaa Fundo • Fundo de ROOllrooa do SUS pn,venlenlea do Govem 

PROGRAMA SAUDE NA ESCOLA · PSE • 1,000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA F.R, GNpo: 1 214 0C 
Trai;a11ferlndaa FU'ldo a FuOOO d& Racurma do SUS pmvtnlentes do Govem 
SAUDE 

PROGRAMA SAUOE NA ESCOLA· PSE •1.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA F.R. GNpo: 1 214 0C 
~~/::-• Fundo • Furdo do R■au.01 do SUS pn,v-,ien1n do Govem 

PROGRAMAFARMACIA BASICA •1 .000,00 
MATERIAL, BEM OU SERV1ÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUllF.R. GNpo: 1 214 OC 
Tranofer!ndao Fundo a Fundo de ROOllrooa do SUS pn,venlen1es do Govem 
BLAFB 

DECRETO NO 26 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.242 

02 oe 01 

544 

545 

5411 

552 

555 

555 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE • FMS 

10.304.0009.2070.0000 AÇÕES DE VIGILANCIA E PROMOÇÃO DA SAUDE -2.000,00 
3.1.90.0olOO CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 214 OC 
2U Tranlferlndas Fundo • Fundo de Rec:ureo, do SUS provenientes do Govem 
115 303 BLVGS 

10.304.0009.2070.0000 
3.1.90.11 .00 
214 
115 303 

10.304.0009.2070.0000 
3.1.90.18.00 
214 
115 303 

10.305.0009.201111.0000 
3.1.90.04.00 
214 
115 300 

10.305.0009.2086.0000 
3.. 1 .9Cl 16.00 
214 
115 300 

10.305.0009,2121 .0000 
3.1 .90. 18.00 

214 
115 300 

10.305,0009.2121 ,0000 
3.3.90.30.00 
214 
115 300 

10.305.0009.2121 .0000 
3.3.90.38.00 
214 
115 300 

10.305.0009.2121.0000 
3.3.90.39.00 
214 
115 300 

AÇÕES DE VIGILANCIA E PROMOÇÃO DA SAUDE -15.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R. Gnlpo: 1 214 OC 
Tran1fertndl1 Fu,cio • Fundo de Recul'I01 do SUS ptOY.,.lentn do Govem 
BLVGS 

AÇÕES DE VIGILANCIA E PROMOÇÃO DA SAUDE •2,000,00 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS• PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 214 OC 
Tr1n1florlnclaa FU'ldo I FuOOO de Recurwoa do SUS proYtnlentn do Govem 
BLVGS 

AÇÕES DE CONTROLE DE OOENCAS E ENDEMIAS ·1.628,00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 214 0C 
Tr1n1ferlncl11 Fundo • Fundo de Reeul'I01 do SUS prcN-,lentn do Govem 
SAÚDE 

AÇÕES DE CONTROLE DE OOENCAS E ENDEMIAS -1.250,00 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 21• OC: 

~ÚÕ~rlncia■ Fundo • Fundo de Rac:urwoa do SUS pn:w911ientn do Govem 

REALIZAÇ~O OE CAMPANHAS DE VACINAÇÃO, PREVENÇÃO -4,000,00 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS· PESSOAL CIVIL F.R. G<opo; 1 214 0C 
Trwn,ren!ndH FI.N'1do • Fundo de Recurw, do SUS prQYenlente. do Govem 
SAÚDE 

REALIZAÇÃO DE CAMPANHAS DE VACINAÇÃO, PREVENÇÃO -600,00 
MATERIAL CE CONSUMO F.R. GNpo: 1 214 OC 
~'.:8~ttrKà• FIM'ldo I FuMO d9 RKUrwo• do SUS proYlfliffltft do Govem 

REALIZAÇÃO DE CAMPANHAS DE VACINAÇÃO, PREVENÇÃO •1 ,000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA F.R. GNpo: 1 214 OC 
Trwnsferlnd,11 Fundo • Fundo de Recurw1 do SUS prQYenlente. do Govem 
SAÚOE 

REALIZAÇÃO DE CAMPANHAS DE VACINAÇÃO, PREVENÇÃO -1.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURÍDICA F.R. Gnlpo: 1 214 OC 
Tl"lntfertnd11 Fundo 8 Fundo de RICUrtOI do sus proYtnlentn do Govem 
SAÚDE 

02 07 00 SECRETARIA MUN. DE TRABALHO, DA CRIANÇA. DOADOI.ESC. E 1 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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M. MUNICIPIO DE NOVA SANTA RITA 
RUA. DEMÉTRIO BENTO DA SILVA 

01.612.59QA'.)()01-87 Exerctclo: 2020 ,...._. 
DECRETO N° 26 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.242 

02 07 00 SECRETARIA MUN. OE TRABALHO, DA CRIANÇA, DOAllOLESC. E J 

583 

578 

02 07 01 

598 

08.122.0006.2023.0000 
3.3_g().14.00 
001 
400 016 

08.2~.0006.2097,0000 
3.3-90.38.00 
001 
<00 015 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL -3.000,00 
DIÁRIAS • CML F .R. Grupo: 1 001 OC 
ReQQOt Ordlmir1ot 
RECURSOS PROPRIOS 

MANllTENÇÃO E APOIO AOS CONSELHOS TUTELARES -3.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 001 OC 
Reano1 Ordlnirios 
RECURSOS PROPRIOS 

FUNDO MUNIClPAL DE ASSISTENClA SOCIAL · FMAS 

08.2+1.0007.2072.0000 
3.1.90.0I.OO 
311 
<00 004 

PROGRAMA DE ATENCAO INTEGRAL A FAMILIA · PBF · 10.000,00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R, GNpo: 1 311 0C 
Tr1n1ferlncll ÔI RICUl"IOI do Fundo N1don1I de AIMtlndl Social - FN 
PBF 

02 08 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURIA E OESENVOL\IIMENTC 

588 20.805.0021 .1013.0000 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA OE MERCADOS E FI · 12.000,00 
U .90.51 .00 OBRIAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 510 OC 
510 OUtl"H TtlMftiWICill ele CõnYilnlOs ela Udlo 
110 000 Convtnloo 

Arti go 3o . - Este decreto entra em vigor na data de sua publica r;ão . 

NOVA SANTA RITA, 01 de Julho de 2020 

ANTONIO FRANCISCO R. DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF:SM.379.853-M 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA ALEGRE 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
Praça Raul da Silva Costa, nº 81, Centro 
Lagoa Alegre-Piauí -CNPJ n• 41 .522.327/0001-00 

E-mail: lagoaalegrecpl@holmail.com 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIA SRP Nº 009/2020 
Processo Administrativo nº 08112020 

MUNICÍPIO OE LAGOA ALEGRE, Através da Comissão Permanente de Licitações, Toma 
Público, para o conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, (do ti po MENOR PREÇO POR LOTE) da Lei nº 8.666/93 e da Lei 
Federal n• 10.520/02. 

OBJETO: Registro de preço para a futura aquisição de peças de veículos para suprir as 
necessidades da prefeitura de Lagoa Alegre-PI e suas secretárias, conforme Anexo I do 
Edital. 
FONTE DE RECURSO: FPM - Receita Própria, ICMS, IPVA, Conta Movimento, FUNOEB 
40%, QSE e outros. 
VALOR ESTIMADO: Conforme termo de referência. 
DATA DA SESSÃO: 22 de outubro de 2020- horário às 08:00h 
LOCAL: na sala da CPL, na Praça Raul da Silva Costa, n• 81 centro - Lago Alegre-PI. 
INFORMAÇÕES: O Edital e seus respectivos modelos, anexos, poderão ser adquiridos no 
sitio do Tribunal de Contas do Estado do Piaui, pelo e-mail laqoaaleqrecpl@hotmail.com ou 
na sede da prefeitura. 

Lagoa Alegre - PI, 08 de outubro de 2020. 

Marcos Vinicius Santos Ferreira 
Presidente CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DO 
MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ 

EXTRA TO DE TERMO ADITIVO Nº 04 
Contrato n• 01/2020 

Referente ao Convite nº 0712019 

CONTRATO DE ORIGEM: N"01/2020e Convite nº 07/2019 -CONTRATANTE: O 

MUNICf PIO DO MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ-PI-CONTRATADA:FRANKLIN & 

ALBERTO CONSTRUTORA LTDA- EPP, CNPJ n.0 29.1 87.017/0001-81 .OBJETO: 

Constitu i objeto do presente Termo Aditivo, a prorrogação da vigência do contrato por 

mais 90(NOVENTA) dias, tudo amparado nos termos do art. 65, l i , da Lei nº. 

8.666/93.DATA: 28/09/2020SIGNITÁRIOS: De um lado, o sr. Marcos Henrique Fortes 

Rebêlo, inscrito no CPF/MF nº227.700.973-34 , e de outro, o sr. Sr. Franklin Ferrei ra 

Barbosa Sousa, CPF N.0 049.593.393-73. 
FONE: (0""86) 382-1132-CNPJ (MF)01 .612.593/0001.00-CEP 

64.176-000 - MORRO DO CHAPÉU DO PIAUI • PI 

PREFEITURA MUNICIPAL DO 
MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 04 
REF. AO CONTRATO REF - CONVITE Nº 0812019 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DO MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ-PI -

CONTRATADA: G.B. PEREIRA ENGENHARIA - EPP (TC ENGENHARIA), CNPJ: 

29.020.209/0001-07. OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a 

prorrogação da vigência do contrato por mais 90(NOVENTA) dias, tudo amparado 

nos termos do art. 65, li , da Lei n•. 8.666/93.DATA: 28/09/2020 SIGNITÁRIOS: De 

um lado, o sr. Marcos Henrique Fortes Rebêlo, inscrito no CPF/MF nº227.700.973-

34 , e de outro, o sr. Sr. Gheymison Batista Pereira, RG:257.6185 SSP - PI , CPF N.0• 

022.142.193-90. 

(0--SS) 382-1132-0IPJ (MF)01 .612.593.0001-00-CEP 

64.176-000 - MORRO DO CHAPÉU DO PIAUI • PI 

PREFEITURA MUNICIPAL DO 
MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 02 
Contrato nº 01 1/2020 

Referente ao Convite nº 01/2020 

CONTRATO DE ORIGEM: Nº011/2020e Convite nº 01/2020 -CONTRATANTE: O 

MUNICÍPIO DO MORRO DO CHAPÉU DO PIAUÍ-PI-CONTRATADA:FRANKLIN &. 

ALBERTO CONSTRUTORA LIDA- EPP, CNPJ n.0 29.187.017/0001-81. OBJETO: 

Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a prorrogação da vigência do contrato por 

mais 90(NOVENTA) dias, tudo amparado nos termos do art. 65, li , da Lei nº. 

8.666/93.DATA: 29/09/2020SIGNITÁRIOS: De um lado, o sr.Marcos Henrique Fortes 

Rebêlo, inscrito no CPF/MF nº227.700.973-34 , e de outro, o sr.Sr. Franklin Ferreira 

Barbosa Sousa, CPF N.0 049.593.393-73. 
FONE: (0""86) 382-1132-CNPJ (MF)01.612.593/0001.00-CEP 

64.176-000- MORRO DO CHAPÉU DO PIAUI • PI 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

58 Ano XVIII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 09 de Outubro de 2020 • Edição IVCLXXIV

(Continua na próxima página)

PREFEITURA DE ELISEU MARTINS 
=:::.I 
..... PRAÇA GOV. ALBERTO SILVA Exerclclo: 

s==:=; 06554059,(ICJ01-08 

2020 

DECRETO Nº 12 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.361 

Abre no orç;,mento vigente crédito adidoml S1Jp/ement;,r e d;, outras provf{Jênc/ãs 

Resolve: 

Artigo lo.- F'ica aberto no orçamento vigente , urn crédito adicional suplementar na 
i mportância de R$896. 729, 36 distribui do.s as seguintes. dotações: 

02 01 00 GABINETE 00 PREFEITO 

36 

40 

... 

CM,122.0004.2008.0000 MANUTENÇÃO DO GABINETE 00 PREFEITO 
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 
001 
100 000 

ReourliOS OrdlnMtos 
G<nll 

04.122.0004.2008.0000 MANUTENÇÃO DO GABINETE 00 PREFEITO 
3.3.90.92.00 DESPESAS OE E)( ERCICIOS ANTERIORES 
001 
100 000 

Reax&0& Ordíná rios 
G<n,1 

04.181.0004.2010.00CXI ENCARGOS COM A SEGURANÇA PUBLICA NO MUNICIPIO 
3.3.90,48,00 OUTROS AUXiUOS FINANCEIROS A PESSOAS FIS1CAS 
001 Recursos Orc!lná rios 
100 000 GeniJ 

02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

70 

75 

79 

82 

04.122.0004.2012.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA GERAL 
3.3.90.30.00 MA TER.lAl OE CONSUMO 
001 
100 000 

RtourlOt. Ordini nos 
G<nll 

04.122.0004.2012.0000 MANUTENÇÃO DA SECRE:TARtA ADMINISTRATIVA GERAL 
3.3.90.41 .00 CONTRIBUIÇÕES 

001 Recursos Ordlná rios 
100 000 Geral 

04.122.0004.2015.0000 SENTENÇAS JUDICIAIS 
3.1.90.91 .00 SENTENÇAS JUDICIAIS 
001 Rea,raos Ordinário a 
100 000 Geral 

04,122.0004.:2074,0000 OESPESAS COM PUBLICAÇÕES OE EDITAIS, ANUNCIO$ E 
3.3.90.39.00 OUTROS SERV1ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA 
001 Recur&0& Ordinário& 
100 000 Geral 
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02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

94 

90 

02 05 00 

108 

109 

126 

02 08 00 

144 

180 

04.271 .0004.2013.0000 DESPESAS COM OBRIGAÇÕES PATRONIAIS 
3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 
001 Rteur10.I Otdlnár1os. 
100 000 Geral 

04.122.0009.2075.0000 MANUTENÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃ< 
3.3.90.35.00 SERVIÇOS OE CONSULTORIA 

001 
100 000 

Recursos Ordinários 
Geral 

SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANÇAS 

04.123.0009.2003.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS CONTABEIS 
3.3.90.35.00 SERV1ÇOS OE CONSULTORIA 
001 Reeurws Otdlnár1os 
100 000 Geral 

04.123.0009.2003.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS CONTABEIS 
3.3.90.36.00 OUTROS SERV1ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
001 Recursos Ofdl~r1o• 
100 000 Geral 

26.841.0009.2017.0000 AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA IITTERNA 
4.6.90.71 .00 PRINCIPAL OA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 

001 
100 000 

Recursos Ordl~ rios 
Geral 

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

12,361 .0002.2021.0000 ADMINISTRAÇÃO 00 ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3 .90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

001 
200 000 

Rtcursos Ofdlr\8 nos 
EducaçAo 

12,365.0002.1049.0000 CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE CRECHES 
4.4.90.51 .91 OBRAS EM ANDAMENTO 

001 Recursos 0..dl~r1os 
200 000 Educaçio 

02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE SAUOE 

211 10.301.0003.2040.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARlA OE SAUDE 
3.3.90.39.00 OUTROS SERV1ÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIOICA 
001 Recursos Otdlnár1os 
300 000 Saúde 

02 08 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE DESENVOLVIMEITTO SOCIAL E CIDADANIA 

3.100.00 
F.R.: 1 001 CX: 

4.680.00 
F.R,: 1 001 0C 

5.000,00 
F.R.: 1 001 CX: 

21 .000.00 
F.R.: 1 001 CX: 

10.000,00 
F.R.: 1 001 CX: 

81.000,00 
F.R.: 1 001 CX: 

14.500,00 
F .R.: t 001 OC 

10.000.00 
F .R.: 1 001 OC 

2.500.00 
F.R. : 1 001 OC 

15.000.00 
F.R.: 1 001 OC 

4.000.00 
F .R.: 1 001 OC 

20.000.00 
F .R.: 1 001 CX: 

85.000.00 
F .R.: 1 001 OC 

95.000.00 
F .R.: 1 001 OC 

2.000.00 
F.R,: 1 001 00 

02 08 00 

225 
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SECRETARIA MUNICIPAL OE DESENVOLVJMEITTO SOCIAL E CIDADANIA 

08.241.0010.2050.0000 MANUTENÇÃO DO SERV1ÇO SOCIAL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERV1ÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FISICA 
001 
100 000 

Recurso:&. Ordi~ rios 
Geral 

02 09 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE DESENVOLV1MENTO RURAL 

242 

245 

248 

250 

20.tlOO.OOl!e.2095.0000 MANUTENÇÃO DAS CASAS DE FARINHA CDMUNITARIAS 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FiSICA 

001 Recursos O..Cllnár1os 
100 000 Geral 

20.eoe.oooe.2055.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLV1MENTO R 
3.1,90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CML 
001 Recur10s OldIMr1os 
100 000 Geral 

20.eoe.oooe.2055.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA OE OESENVOL V1MENTO R 
3,3,90.30,00 MATERIAL DE CONSUMO 
001 
100 000 

Recursos 0..dlni rio a 
Geral 

20.606.0006.2055.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARlA OE DESENVOLVIMENTO R 
3,3,90.36,00 OUTROS SERV1ÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA 
001 RtcUrt0$ o«linârio& 
100 000 Genll 

02 12 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

291 04"51,0005,2032.0000 MANUTENÇÃO OA SECRETARIA OE OBRAS PUBLICAS E SE 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

001 Rei:.urw• 0rolnér1o• 
100 000 Geral 

293 04-'51 .0005.2032.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA OE OBRAS PUBLICAS E SE 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

001 Recursos Otdlnárlos. 
100 000 Geral 

317 15.452.0005.2150.0000 MANUTENÇÃO DOS POÇOS, CHAFARIZES E CAlXAS OAGU 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

001 Recursos Otdlnárkls. 
100 000 Geral 

322 15.762.0005.2056.0000 MANUT. 00 SETOR DE ESTRADAS VICINAIS 
3.3.90.36.00 OUTROS SERV1ÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FÍSICA 
001 Recursos 0fdlnir1os 
100 000 Geral 
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02 12 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS 

335 

02 13 00 

354 

02 14 00 

302 

05 02 00 

431 

17.512.0005.10120000 CONSTRUÇÃO DE CALCAMENTO 
4.4.00.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

001 Rec1Jr10s 0..Cllnárlos. 
100 000 Geral 

SECRETARIA MUNICIPAL OE CULTURA E INCLUSÃO SOCIAL 

13.392.0011.2029.0000 MANUTENÇÃO DO SETOR CULTURAL 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML 

001 Recursos Otdlnárlos. 
100 000 Geral 

SECRETARIA MUNICIPAL OE JUVENTUDE. ESPORTE E LAZER 

v .a12.0012.2103.oooo MANUTENÇÃO C: CONSl=RVAÇÃO OE PRAÇAS, PARQUES E 
3.3 .90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA F(SICA 
001 
100 000 

Recunios Ordl~ rios 
Geral 

FUNDO MUNCI PAl OE SAUDE 

10.301.0003.2004.0000 MANUTENÇÃO DO SISTEMA OE ATENDIMENTO MOVEL OE 
3,3 ,90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIO.CA 
214 Tram;.feré,nclas Fundo a Fundo dllt Recul1i0& do SUS provenientes do Govem 
115 000 RteUl'10$ Vinall•dos 

2.200.00 
F.R.: 1 001 00 

1,000,00 
F.R. : 1 001 OC 

1.000.00 
F.R,; 1 001 00 

2,850.00 
F.R.: 1 001 OC 

2.000.00 
F.R,; 1 001 OC 

52.000,00 
F.R. : 1 001 00 

14,700,00 
F.R. : 1 001 CX: 

10.000.00 
F.R. : 1 001 OC 

3 .500.00 
F.R.: 1 001 OC 

97.291 ,86 
F.R.: 1 OOt OC 

1.000,00 
F.R. : 1 001 OC 

5.000,00 
F.R. : 1 001 CX: 

5.000.00 
F.R. : 1 214 CX: 

438 10.301.0003.2018.0000 PROGRAMA OE ATENÇÃO BASICA 10.000,00 

439 

445 

449 

3.3.90.J&.OO OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FfSICA F.R.: 1 214 OC 
214 Transfa,6nclu Fundo a. Fundo cJe, Recursos do SUS provenientes do Govem 
11 S 000 Recurso& \lballados 

10.301.0003.2040.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARlA OE SAUDE 
3.3 .90.48.00 OUTROS AUXILIO$ FINANCEIROS A PESSOAS FfSICAS 

001 Recurw'S Ordlnãrlo• 
300 000 SaOde 

10.301 .0003.2047.0000 MANUTENÇÃO DO SISTEMA OE SAÚDE 00 MUNICIPIO 
3. 1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CML 
001 
300 000 

Rcc;uftot Otdil\Orioa 
Saúde 

10.301.0003.2047.0000 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE SAÚDE DO MUNICIPIO 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML 
214 
115 000 

Tram.ferênc:lu Fundos Fundo de Recul1i0s do SUS prcwenlentesdo Govem 
R8CUl'$0S VIKuladot 

10.301.0003.2047.0000 MANUTENÇÃO DO SISTEMA OE SAÚDE 00 MUNICIPIO 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 
001 R8CUl'$0S Otdlnários. 
300 000 Saóoe 

1.600.00 
F.R. : 1 001 CX: 

15.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

10.000.00 
F.R. : 1 214 OC 

1.000,00 
F.R. : 1 001 OC 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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DECRETO Nº 12 • DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.361 

05 02 00 FUNDO MUNCIPAL OE SAUDE 

455 10.301.0003.2047.0000 MANUTENÇÃO DO SISTEMA OE SAÚDE 00 MUNICIPIO 25.500.00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F .R.: 1 001 OC 
001 Recurso'& Ordinários 
300 000 Saúde 

458 10.301 .0003.2047.0000 MANUTENÇÃO DO SISTEMA OE SAÚDE 00 MUNICIPIO 155.000.00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 214 00 
214 Tran&-feréncias. Fundo a. Fundo de Recmlíos do SUS pro-..enientesdo Govem 
115 000 Rec:urso:s Vinculados 

461 10.301 .0003.2047.0000 MANUTENÇÃO DO SISTEMA. OE SAÚDE 00 MUNICIPIO ◄5.000.00 
3.3.00.39.00 OUTROS SEAVIÇOS OE TERCEIROS. PESSOA JURÍDICA F.R.: 1 214 00 
214 Tranafa,6nclaa Fundo a Fundo de Recuraoa do SUS prOYenlantn.do Covam 
115 000 RIM:UNIOS V'incul11it,!1 

... 10.302.0003.2041 .0000 MANUTENÇÃO 00 PROC.M.MA DE ACENTES COMUNITARI 30.807,50 
3.1 .90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. : 1 214 oc 
214 Tn1nafe1!nclaa Fundo a Fundo de Aecurx,111 do SUS prOYenlt!intea. do 4lcvem 
115 000 RtCUl'SO$ VineulldG$ 

490 10.302.0003.:2044.0000 MANUTENÇÃO 00 P'ftOOftAMA SAUOE OA FAMILtA-PSF 20.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. : 1 214 oc ... T1111nr.fe~nch1s Fundo a Fundo de Aeru1"K111o do SUS pro-.,enlt!intndo Oovem 
115 000 Reoul'$0$ VineukldGO 

05 03 00 HOSPITAL MUNICIPAL 

527 10.301 .0003.2061 .0000 MANUTENÇÃO O HOSPITAL MUNICIPAL 6.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 213 00 
213 Tn1m.fe1ências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Rec:ur,os 'Vn::U~clOS 

530 10.301 .0003.2061.0000 MANUTENÇÃO O HOSPITAL MUNICIPAL 500,00 
3,3,90.91 ,00 SEITTENÇAS JUDICIAIS F.R.; 1 213 00 
213 TransJe1éndH Fundo e Fundo de Recursos do SUS provenlente.sdo Govem 
115 000 Recursos Vinailaelos 

06 02 00 f"UNOO MANUT. OESENV. EOUC. 8ASICA VALOR. PA:OF'. EOUC.- FUNOE8 

561 12.381 .0002.2091 .0000 OUTRAS DESPESAS DE CUSTEI0-40~ 1.000.00 
3.3 .90..30.00 MATERIAL DE: CONSUMO F.R.: 1 117 oc 
117 Tranr.fe,ênciaado FUNDEB- Complernenteçêo da União 
240 000 FUNOEB • Outros 

576 12.366.000'2..2028.0000 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL S.000.00 
3.3.~.30.00 MATERIAL OE: CONSUMO F.R.: 1 116 oc 
116 Trana1e,6nclaa do FUNOE:B - Eli:oato Complementaçtio da Unl&o 
240 000 FUNOE:B • Outros 

DECRETO Nº 12 • DE 01 DE JULHO DE 2020- LEI N.361 
Artigo 2o .- O crédito õLlberto n" fo~ do õLl rt i go iiinte.rior .ser• coberto com recu riso.s 
provenientes de: 

02 01 00 GABIN TE 00 PREFEITO 

25 CM.122.0004.1029,0000 AQUISIÇÃO oe VEICULO PARA GABINETE 00 PREFEITO -25.000,00 
-4.◄.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 930 OC 
930 RK-UraO& de al lenaç,lo de be-mll'ativoa 
115 000 Recunt0a Vinwlodoa 

20 04.122.0004. 1034.0000 AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE -10.000.00 
◄.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 001 00 
001 A:ecuniOA ôrdln:ino-tl 
100 000 Geral 

29 04.122.0004.2008.0000 MANUTENÇÃO DO GABINETE: 00 PREFEITO -7 .000,00 
3.1.00.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO OETERMINAOO F.R. Grupo: , 001 00 
001 Reeut00$ Ordin6rlos 
100 000 Gor>I 

32 04-. 122.0004.200U,0000 MANUTENÇÃO 00 GABINETE 00 PREFEITO · 1 ◄.000.00 
3.3.00.41,00 CONTR16UIÇÔES F.R. Grupo: 1 001 oc 
001 Recursos Ordinário& 
100 000 Go .. 1 

37 04. 122.0004.2008,0000 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO -'S.7etJJ .n 
3.3,W .36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FI SICA F.R. Gn.ipo: 1 001 oc 
001 Recursos ôrdlnirlo11; 
100 000 Ge .. 1 

41 04.122.0004.2008.0000 MANUTENÇÃO 00 GABINETE 00 PAEFEITO -10.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: , 001 00 
001 Reano:1 Ordin6rios 
100 000 Gerei 

47 04 181 0004 201 O 0000 ENCARGOS COM A SEGIJRANÇA PUSLICA NO MUNlCIPIO -1 000.00 
3 _3 _90_39_00 OUTROS 51:AVIÇOS oe 11:.RCl:IROS. Pl:SSOA JURIOlCA f .R. Grupo: , 001 00 
001 Recurwa Ordin.irio5 
100 000 Geral 

02 02 00 CONTROlAOORIA GE:RAL 00 MUNICIPIO 

50 04.124.0004.2014.0000 MANUTENÇÃO DA CONTROLAOOAIA GERAL 00 MUNICIPIO -10.0<Xl,OO 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Rectn0& Ordinário.a 
100 000 Ge .. 1 

02 03 00 PROCURADORIA GERAL 

so 04.122_0004.201 g_oooo MANUTENÇÃO DA PROCURADORIA GERAL 00 MUNICIPIO -4.782.84 
3.1.~.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO OETERMINAOO F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Rtcur10s. Otdint.ri0-1 
100 000 Geral 
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02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

64 

76 

87 

91 

93 

97 

102 

02 05 00 ,,. 

122 

04,122,0004, 1038,0000 
... ~ .61 .00 
001 
100 000 

AQUISIÇÃO DE IMOVEIS 
AQUISIÇÃO OE: IMÓVEIS 

ReCLQOS Ordinário:s 
Geral 

-5.000,00 
F,R. Gtupo: 1 001 OC 

04.122.000-4.2012.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA ADMINISTRATIVA GERAL -17.000,00 
3.-3.90,92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES F.R. Gn.ipo: 1 920 OC 
920 Recursos de Operáçôêfi de Crêdito 
115 000 R.ec1.n0s Vlnculados 

04.122.0009.2075.0000 
3.1..90.04.00 
001 
100 000 

04.122.0009.2075,0000 
3.3..90.30.00 
001 
100 000 

04.271 .0004.2013.0000 
3.1.90.13.00 
001 
100 000 

04,721 .0004,2002.0000 
3.3.90.36.00 
001 
100 000 

04.752.000-4.2080.0000 
3'3.90.39.00 
620 
115 000 

MANUTENÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO -2.000.00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETEAMINAOO F.R. Grupo: 1 001 OC 
Recursos Ordinários 
Geral 

MANUTENÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO -10.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 001 0C 
Rect.n0s Ordinários 
Geral 

DESPESAS COM OBRIGAÇÕES PATRONIAIS -2.500,00 
OBRIGAÇÔES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 001 OC 
R.ec:1.n0s Ordlná.rlo• 
Geral 

DESPESAS COM POSTAIS CONVENCIONAIS -t .000,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA FISICA F.R. Gcupo. 1 001 OC 
ReClDOS O'"dlnário9 
Geral 

ENCARGOS COM A ELETROBRAS -50.000.00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA JURiOICA F.R. GnJpo; 1 G20 OC 
Contribuição para o Cu&1elo do Serviço de IIL.mina~o Pública - COSIP 
R.ec:i.nos Vlnculados-

SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANÇAS 

04.123.0009.201 C.0000 MANUTENÇÃO DOS ENCARGOS 00 SETOR FINANCEIRO -1.500.00 
3.3.90.92.00 DESPESAS OE EXERCICIOS ANTERIORES F.R. Grul)O: 1 001 oc 
001 Recurs.os Ordinários 
100 000 Gerei 

04.123.0009.2087 .0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANÇAS · 10.000.00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. GrullO: 1 001 00 
001 RecutSOs Ordinários 
100 000 Geral 

02 06 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 
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02 06 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

132 

147 

150 

12.301 ,0002, 1047.0000 
4.4.90.61 .00 
001 
200 000 

AQUISIÇÃO OE IMOVEL 
AQUISIÇÃO DE IMÔVEIS 
Rec:inos Ordinério:s 
Ectuc:açto 

-25.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

12.361 .0002.2021 .0000 ADMINISTRAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL •10.000,00 
3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA OA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇF.R. Grupo: O 001 00 
001 Ree~s Ordlnárlo-a 
200 000 Educa~o 

12,361 .0002,2021 .0000 ADMINISTRAÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL -10.000,00 
◄.4.g() .52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 001 CX: 
001 R.ec:1.n01 Ordlná rlo• 
200 000 Educaçto 

16'2 12.361 .0002.2077.0000 PROGRAMA OINHEIRO OIRETO NA ESCOLA-PODE -1.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 121 00 
121 Transfert'!ndas de Recur,o:s do FNOE Referente:,. ao Programa OIMelro Olr 

181 

190 

115 000 RecLnOs Vina.ilados 

12.365.0002.1049.0000 CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE CRECHES 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAi. PERMANENTE 
001 
200 000 

Reel.DiO!.l Ordinários 
Educação 

12,366.0002.2081 .0000 PROGRAMA OE ERRADICAÇÃO DO ANALFABETISMO 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

001 Rec~s Ordinário:s 
200 000 EducaçAo 

13.365.0002.2050.0000 ENCARGOS COM A EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CtVlL 
001 
200 000 

Recl#SOS Ordlm1rio& 
Educa~o 

02 07 00 SECftETARIA MUNICIPAL OE SAUOE 

203 

20B 

10,001 ,0000,2040,0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUOE 
3.1.80.92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
001 Rect.001 Ordlnárlos 
300 000 Saúde 

10.301.0003.2040.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
001 
300 000 

Reeutlós Ol'dináno-. 
Saúde 

02 08 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE. OE.SE:NVOLVIM ENTO SOCIAL E CIDAD 

·10.000,00 
F.R. Grul)O: 1 001 00 

-1.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-5.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-500,00 
F.R. Grul)O: 1 001 00 

-54.100,00 
F.R. Grupo: 1 001 OC 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA DE ELISEU MARTINS - PRAÇA GOV. ALBERTO SILVA Exercício: 
-... 06554059,(J()()1.()8 

2020 

DECRETO Nº 12 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.361 

02 08 00 SECRETARIAMUNICIPALOEOESENVOLVIMENTOSOCIAL E CIDAO 

2 18 08.241 .0010.1013 .0000 
4.4.U0.51 .00 
001 
100 000 

08.241 .0010.20!50.0000 
3.3.,Q().32_00 
001 
100 000 

PROGRAMA OE MELHORIA HA8rTACIONAL PARA CARENTES ..S.000.00 
OSRAS E INSTALA.ÇÔES F,R. Gtupo: 1 001 OC 
Rec:uraoa Ordinário• 
Genol 

MANUTENÇÃO 00 SERVIÇO SOCIAL -2.000,00 
MATERIAL, BEM OU SERIAÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT, F.R. Grupo: 1 001 OC 
Reclnõs Ordlnório:a 
Geral 

02 09 00 SECRETARIAMUNtCIPALOEOESENVOLVIMENTOAURAL 

239 

244 

2S3 

02 10 00 

256 

20.605.0006.1081 .0000 
4.4..90.61 .00 

CONS REFORMAR AMPUAR E E:CUIPAR CASAS DE FAR.INHA -5.000,00 
OBRAS E INSTAlAÇôES F.R. Grupo: 1 001 OC: 

001 
100 000 

20.15015.DOOe.1007.0000 
4..4.U0.52.00 
!MO 
115 000 

Rt-çur10S Or'din&rlO"i 
Gel'ill 

AQUISIÇÃO ÔÉ TRATOR É IMPLEMÉNTOS AGA:ICOL.AS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Outt.H Vine.ulOiçOe:,, cre wnsferfnCiei, 
Rec:lniOs Vlnculsdos 

-95.900,00 
F.R. GnJpo: 1 g4() O: 

20.eoe.oooe.2MS.oooo 
3 3.90.39 00 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RUF -1.500,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOlCA F,R, Gl\lpo' 1 001 O: 

001 
100 000 

ReC:lnOS Ordinários 
Gerei 

20.606.0006.2055.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RUF --500,00 
3.3..90.92.00 DESPESAS DE EXERC[CIOS ANTERIORES F.R. Grupo: 1 001 CX: 
001 fhc:1.DOs Ordinário-a 
100 000 Geral 

20.6011.0008.2065,0000 MANUTENÇÃO 0A SECRETARIA OE OESENVOLVIMENTO RUF -1.200,00 
3,3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R. GNoo: 1 001 OC 
001 ReclDOS Ordlnér10.-a 
100 000 Geral 

SECRETARIA MUNICIPAL OE MEIO AMBIENTE E PESCA 

15.452.000õ.2030.0000 
3.3.90.31Hl0 
001 
100 000 

ARBORlZAÇÂO OA CIOADE 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA. FISICA, 
Recl.W80s Ordinário• 
Gcrul 

-1.300,00 
F,R, Gn.Jpo: 1 001 0: 

02 11 00 SECRETARIAMUNICIPALOEOESENVOLVIMENTOURBANO 

285 

02 11 00 

288 

02 12 00 

205 

-

311 

323 

15.482.0005.2151 .0000 MANUTENÇÃO DO TERMJNAL RODOVIA.RIO 
3,3..00.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
001 
100 000 

Recurw, Ordlmirlo-s 
Geral 

DECRETO Nº 12 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.361 

SECRETARIA MUNICIPAL OE. OE.SENVOLVIMENTO UA8.AN0 

-5.000,00 
F.R. Gfupo: 1 001 OC: 

15,782.0005.1042.0000 
4.4.90.St.OO 

PROJETO OE EDUCAÇÃO, SEGURANÇA E SINALIZAÇÃO N01 · 10,000,00 
08RAS E INSTAI.AÇÕES F.R. GNpo: 1 001 OC 

001 Recursos Ordlnáno• 
100 000 Geral 

SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS 

15.126.000-4.2100.0000 
J •. J.90.:30.00 
001 
100 000 

15.126.0004.2100.0000 
3..3.00.39.00 
001 
100 000 

t5.4St .0005.2035.0000 
:,.,3.90.ao.oo 
001 
100 000 

t!5.4S1 .OOOS.2101 .0000 
3.3.90.39.00 
001 
100 000 

tS.782.0005.2056.0000 
3.3..90.30.00 
610 
115 000 

CCOSTRUÇÃO DE UM PORTAL 
OUTROS SERVIÇOS OE TER.CEIR.OS • PESSOA fiStCA 
R.cursos 0,(llnlrlos 
Geral 

CCOSTRUÇÃO DE UM PORTAL 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
ReCla1i0s Ordinários 
Ge111I 

MANUT OE ESGOTOS, SARGETAS E MEIO FIO 
MATERIAL OE CONSUMO 
Reeu,sos Ordinários 
Geral 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS OE CORREIÇÃO 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
ReclniOs Ordinário:& 
Geral 

MANUT. 00 SETOR OE ESTRADAS VICINAIS 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA. 
ContfibuiÇão ele lntervenç:10 no Domlnío Econ6mico - CIDE 
Rac:1.DOs Vlncul11doa 

-5.000,00 
F,R, Gfupo; 1 001 00 

-5.000.00 
F.R. Grupo: 1 001 oc 

-1.500,00 
F,R, Go.1po. 1 001 O: 

-4.1580,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-3;;Q0.00 
F.R. Grupo: 1 610 OC: 

02 14 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 

367 

374 

380 

04.812.0012.2026,0000 
3.3..90.39.00 
001 
100 000 

15.452.0012.1020.0000 
4.4.90.51 .00 

""º 11S 000 

27 .812.0012.2027.0000 
◄.4..00.52.00 

!MO 
t1S 000 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA OE JUVENTUDE. ESPORTE E .S.000,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA F.R. Gfupo: 1 001 OC: 
RecldOs Ordinários 
Geral 

CONST. RECUP. DE PRAÇAS, PARQUES E AREAS OE LAZER -79.140,75 
08RAS E INSTAI.AÇÕES F.R. Gnlpo: 1 9"0 00 
Outra a v&nculaç,tiee d'e trana1erfndai,; 
R.eeU1--sos Vinculados 

CONST. RECUP. AMPLIAÇÃO OE QUADRAS, CAMPO E ESTAC -30.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 g40 OC 
Outrás vinculàQOes de tránsferéndas 
Recursos \11nadados 

DECRETO Nº 12 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.361 

02 14 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 

381 27.812.0012.2103.0000 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO OE PRAÇAS. PARQUES E Á .S.000.00 
3-3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 001 OC 

001 
100 000 

ReclnOs Ordinãrio:s 
Geral 

05 02 00 FUNOO MUNCIPAL DE SAUDE 

4 19 

420 

422 

433 

441 

442 

443 

10.301 .0003.1025.0000 
4.4-90.52.00 

214 
115 000 

10.301 .0003.1030.0000 
4.4.90.51.00 
215 
115 000 

10.301 .0003.1111 .0000 
4.4.90.51.00 
215 
115 000 

10.301 .0003.2004.0000 
4.4.90.52.00 

214 
115 000 

10.301 .0003.2018.0000 
3.3.90.14.00 
214 
115 000 

10.301 .0003.2046.0000 
3.3.90.30.00 
214 
115 000 

10.301 .0000.2046.0000 
3.3.90.36.00 
214 
115 000 

AQUI$. DE EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE -10.000.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Gn,po; 1 2 14 0C 
TransferêndalS Fundo a Funclo de Recursos do SUS provenie~es do Govem 
Rec:t.n01 \11nculados 

CONSTRUIR E EQUIPAR ACADEMIA OE SAÚDE -50.000.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Gnlpo: 1 2 15 00 
Tr1n1t.rlnd11 Fundo II Fundo de Recuf"IC)B do SUS provenie~n do Govem 
Rec:r.nos Vinculados. 

AQUISIÇÃO OE UNIDADE MOVEL OE SAÚDE -15.000.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo; 1 215 OC 
TrantftJêneiH Fundo a Fundo de Reeuf90s do SUS p,ovenienles CIO Govem 
Recl.00& Vinoulado& 

MANUTENÇÃO 00 SISTEMA OE ATENDIMENTO MOVEL OE UI .S.000.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Gnlpo: 1 214 00 
Transferêndas Fundo a Fundo de Recursos do SUS p,ovenle~es CIO Govem 
Rectn0s Vinculados 

PROGRAMA OE ATENÇÃO 8ASICA .S.Oló0.00 
DIÁRIAS · CML F.R. GNpo; 1 214 00 
Tran1fe-rlnd11 Fundo a Fundo de Recur901 do SUS p,ovenie~es do Gove-m 
R@ClDOS Vlnculados 

-1.485.00 RECUP. E CONSERV. DAS UNIDADES OE SAUOE 
MATERIAL OE CONSUMO F.R. Gnlpo; 1 2 14 OC 
Transferlinâas Fundo a Fundo de Recul1i0s do SUS provenientes do Govem 
Recursos Vinailados 

-1 .550,00 RECUP. E CONSERV. DAS UNIDADES DE SAUDE 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 214 00 
Trani~Jerl!!nàas Fundo e Fundo de RecUrljOS do SUS provenientes, do Govem 
RecutSOs Vínculado• 

10.301.0000.2046.0000 RECUP. E CONSERV. DAS UNIDADES OE SAUDE -1 .300.00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERV1ÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA F.R. Gnlpo; 1 214 OC 
214 Transrctrlnc:iu Fundo I Fundo de Recursos do sus p,oveniertn do Govem 
115 000 Recur&es \linculados. 

DECRETO Nº 12 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.361 

OS 02 00 FUNDO MUNCIPAL OE SAUOE 

448 10.301.0003.2047.0000 MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE SAÚDE 00 MUNICIPIO -15.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Gnlpo: 1 214 OC 
214 TransrctrlndH Fundo I Fundo de Rtcursos do sus p,ovenilrtn do Govem 
115 000 Recun.os Vinculados 

457 10.301 .0000.2047.0000 MANUTENÇÃO 00 SISTEMA OE SAÚDE DO MUNICIPIO -1.500,00 

483 

484 

488 

489 

492 

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 01STRIBUIÇÃO GRATUIT,F.R. Grupo: 1 001 OC 
001 Recuraos Ordlnárlos 
300 000 Saúde 

10,301 ,0003.2t04,0000 
3.1.90.04.00 
214 
115 000 

10.301.0003.2104.0000 
3.1.90.11.00 
214 
115 000 

10.302.0003.1109.0000 
◄.◄.00.61 .00 

214 
115 000 

10.302.0003.1110.0000 
4.4.90.52.00 
214 
115 000 

10.3020000.2041 .0000 
3 .1.90.04.00 
21< 
115 000 

10.302.0003.2041 .0000 
3.3.90.36.00 
214 
115 000 

10.302.0003.2044.0000 
:U.90.04.00 
214 
115 000 

10.302.0003.2044.0000 
3.3.00.36.00 
214 
115 000 

COf!,/IPE NSAÇÃ.O OE ESPECIFICIOAOES REGIONAIS-CER -5.000,00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO OETERMINAOO F,R, Grupo; 1 214 O: 
Transferlincias Fundo a Fundo de Recul1i0s do SUS provenientes do Govem 
ReCLQOS Vlnculedo, 

COMPENSAÇÃO OE ESPECIFICIDADES REGIONAIS-CER -6.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIV1L F.R. Gnlpo; 1 214 OC 
T111nsfe-r(!ncles Fundo e Fundo de Re<:urws do SUS provenientes do Govem 
R.ec:u,sos Vlnculados 

AQUISIÇÃO OE !MOVEIS -30.450.00 
AQUISIÇÃO OE IMÓVEIS F.R. Grupo: 1 214 OC 
Tnmsft-rtnc:111 Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
Re<:lDO!il Vlnculados 

AQUISIÇÃO DE VEICULOS -30.450,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Gnlpo; 1 2 14 OC 
Transf&rlindas Fundo a Fundo df!I Recursos do SUS provenientes do Govem 
Rectn0s Vinculados 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA OE AGENTES COMUNITARlm -15..988,25 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 214 OC 
Tram;re11!!ndas Fundo II Fundo de Re<:ursos do SUS provenientes do Govem 
ReClftOII Vlnculados 

MANUTENÇÃO 00 PROGRAMA OE AGENTES COMUNITARIO~ -S.328,75 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA FISICA F.R. Gnlpo: 1 214 OC 
Tram;fe1l!nàas Fundo e Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
R.ecanos Vinculados 

MANUTENÇÃO 00 PROGRAMA SAUOE DA FAMILIA-PSF -26.000.00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO OETERMINAOO F.R. GNpo: 1 2 14 OC 
Transferl!ndas Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
RecutSOt Vinculados 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUOE DA FAMILIA-PSF -10.657,50 
OUTROS SE:RV1ÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 214 OC 
TransfitrlndH Fundo a Fundo de Recurso, do SUS provenlertu do Govem 
Recursos \11nculado,-

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA DE ELISEU MARTINS 
c::l 
..... PRAÇA GOV. ALBERTO SILVA Exerelc:lo: 

s;:::::; ~1-08 
2020 

DECRETO Nº 12 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.361 

05 02 00 FUNDO MUNCIPAL OE SAUDE 

496 10.302.0003.2048.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE INCENTIVO A SAUDE BUC -53.287,50 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 214 00 
214 Transrerências Fundo I Fundo de Re«irsosoo sus provenientes do GoYem 
115 000 Reancs Vinrulados 

500 10.305.00032108.0000 PROGRAMA DE VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA E CONTROLE -7.150,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 214 00 
214 Transrerências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do GoYem 
115 000 R@anos Vinculados 

507 10,305.0003.2108.0000 PROGRAMA OE VIGILANCIA EPIOEMIOLOGICA E CONTROLE -10.150,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 214 00 
214 Transl'erênc:ias Fundo a Fundo de Recursos do sus provenientes do Goi.iem 
115 000 Recunos Vlnrulados 

05 00 00 HOSPITAL MUNICIPAL 

515 10.301.0003.2061 .0000 
3.1.90.11.00 
001 
300 000 

MANUTENÇÃO O HOSPITAL MUNICIPAL 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
ReCIISOS Ordlnárloo 
Saôele 

06 02 00 FUNDO MANUT. DESENV. EDUC. BASICA VALOR. PROF . EDUC.- FU 

-15.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

552 12.361.0002.2031 .0000 ENCARGOS COM PESSOAL ADMINISTRATIV0-111'11, -1.000,00 
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R. Grupo: 1 116 00 
116 T,.n,r.rincias do FUNDES - Exoelo Comp~mentaçto da Unilo 
240 000 FUNDES • OulroS 

578 12.366.0002.2028.0000 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO ESPECIAL -5.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERV1ÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 116 00 
116 Tran&férênda& do FUNDES - E><oelo COmp~mentaçao ela Unlao 
240 000 FUNDES • Oulros 

Artigo 3o , - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCOS AURELIO G. ARAUJO 
PREFEITO CPF 496.818.773-49 

PREFEITURA DE ELISEU MARTINS 
1:',l 
--PRAÇAGOV.AL8ERTOSILVA Exerdclo: 2020 
s===; 06Sõ4059/0001-08 

DECRETO Nº 13 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.7 

Abre no orçamento vigente crédito adidonal extraordinário e da outras providências 
Resolve : 

Artigo l o , - Fica aberto no orçamento vigente , um crédito adicional extraordinário na 
i mportância de R$ 16 . 000, 00 distribui dos a s s egui ntes do t ações : 

05 02 00 

662 

FUNDO MUNCIPAL OE SAUOE 

I0.302.00032152.0000 AÇÕES □E EMERGÊNCIA □E ENFRETAMENTO AO CORON, 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CML 
214 
115 001 

Trsrm'erêneias fundo a FunGO de Rec:ur101 do SUS p,rOYenientesdo Govern 
COVI0-19 

16.000,00 
F.R.: 1 214 00 

Artigo 2o, - O crédito aberto na forma do artigo anter i or será coberto com recursos 
provenientes de : 

05 02 00 FUNDO MUNCIPAL OE SAUOE 

479 10.301.00032111.0000 MANUTENÇÃO DO NUCLEO DE ATENÇÃO A FMIILIA•NASF -16.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CML F.R. GIUpo: 1 214 00 
21 4 Tnins.ferf neias Fundo I Fundo de R~rsos 00 SUS provenitntu do Govem 
115 000 Reruno• llilc:ulidos 

Artigo 3o.- Es te decre to ent ra em vigor na data de sua publicação. 

MARCOS AURELIO G. ARAUJO 
PREFEITO CPF 496.818.773-49 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSEU MARTINS 
Praça Gov. Alberto Silva, 442/Centro • fooe (089) 3537-1186 
CNPJ 06.55-4.059/0001-08 
E-ma11: pre(e1tyraenzeymartinsi!Dyahoo oom 11c 

EXTRATODETBM)AOOM) 
1° TERMO ADITAMENTO AO CONTRATO 0091:1'2020 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ELISEU MARTINS/PI - CNPJ 06.554.059/00J1--08 
CONTRATADOS:J S SANTOS LTDA. inscrita no CNPJ sob nº 09.190.507/0001-20. 
REGULAMENTO: Lei n' 8.666/93 
FUNDAMENTAÇÃO: art 65, § 1Q, da Lei n.8.666193. 
OBJETO: Alteração de valor em 25,00%, equivalente a R$ 104.850,00 (cento quatro mil, oitocentos cinquenla 
reais). 
Data da Aninatura: 06 de Outubro de 2020. 

MARCOS AURÊLIO GUIMARÃES DE ARAÚJO 
Prefeito Municipal 

EXTRATODE18MlAOOM) 
1° TERMO ADITAMENTO AO CONTRATO 0300/2019 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE B.ISEU MARTINSi?I - CNPJ 06.554.059/00J1--08 
CONTRATADOS:GURGUEIA COMBUSTIVES LIDA. Inscrita no CNPJ sob nº00.136.196KXXl1-46. 
REGULAMENTO: Lei n' &666/93 
FUNDAMENTAÇÃO: art 65, § 12 , da Lei n.8.666193. 
OBJETO: Alteração de valor em 25,00%, equivalente a R$ 110.287,50 (cento dez mil, duzentos oitenta sete reais s 
cinquenta cenlaYos). 
Data da Anlnatura: 06 de Outubro de 2020. 

MARCOS AURÉLIO GUIMARÃES DE ARAÚJO 
Prefeito Munlclpal 

ESTADO 00 PIAUI . 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE 

GABINETE DO PREFEITÓ 

LEI Nº 364, DE 07 DE OUTUBRO DE 020. 

Da nome a Prédio Público, e dá outras 
providências. 

HERBERT DE MORAES E SILVA, Prefeito Municipal de Ilha Grande - PI, no uso de 
suas atribuições que lhe :ião conferidas pelo artigo 59, inciso li , da Lei Orgânica do 
Municlpio, faz saber que a Cêmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte lel: 

Art. 1º. Fica denominada de JOÃO GALDINO DA COSTA, a Praça Pública 
localizada na margem da Pl-116, no Bairro Labino, ao lado do Centro de Educação 
Complementar, em frente à Escola Municipal Marie de Lourdes Pinheiro Machado, 
Município de Ilha Grande - PI. 

Art. 2". Fica autorizado o Poder Executivo municipal a arcar com as despesas 
de Identificação do imóvel citado no artigo anterior. 

Art. 3". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ilha Grande - PI, em 07 de outubro de 2020. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER. 

RUA. VITURIANO RIBEIRO Nº 292, Centro. 
CNPJ: 32.618.023/0001·50 

CA~ÊN'BAR°ÍO LETIVO EXCEPCIONAL COVID-19 AULAS REMOTAS: EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO 

FUNDAMENTAL E EJA - 2020. 

Janeiro 
D s T Q Q s s 

OI 02 03 - ,04 

05 06 07 08 09 -10 - ~11 
12 1~ -14 15 16 

19 2r- 22 · --23 
9 30 
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D s T Q Q s 
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07 08 
14 15 
21 22 
28 .29 

Lel!CDda 
Férlns colcrh•as/semana pcda.,oolca/ Início da.-. aulas 
Dias leth·os 11rellenclas 
Dias letivos/ Avaliaciio 
Férias coleti1•a referentes ao mn de iulho decreto n• 03/2020 
Aulas Suspensa decreto municipal n• 03/2020 
Aulas Suspensa decreto municinal a• 05/2020 
Aul.o~ Remot"s decreto munldnal nº 14/2020 

Aulas Remotas decreto m1toiclpal nº 19 e 20/2020 
Aulas Remotas protocolo csnecifico n• 42 /2020 
Au.l115 Remotas protocolo esnecinco nº 42 /2020 

Aul.as Remotas protocolo HpecUico nº 41 /2020 
Aulas Remotas protocolo esnecifico n• 42 /2020 
Aulas Remota1 nrotocolo esneclfico n• 42 /2020 

Domlneos/saibados e Feriados 

A,•olia~Õcs 
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T Q Q s 
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Janeiro- (OI /OI a 19/01/2020) - (20 11 24/01/2020) - (27/01/2010) 
Feven:lro (03/02 a li. 17 e 28)-(24 e 25/02/2020 - 26/02/2020} -

Marco (02/03 a 17/03\-(04/03 a 06/03/2026' 
Março (18/03 à 01/04/l02Ól 
Abril 01/04 à 30/04/2020 
!\'lato 01/0:5 à 31/0:'112020 
Junho 01/06/2020 a 30/06/2020 
Julho 01/07 à 31/0712020 
Aeosto 001/08 à 31/08/202 
Setembro 0111.19 à JU/09/2020 
Outubro 01/10 à J0/10/2020 
Novembro 01/11 à J0/11/2020 
Dezembro 01/12 a J0/12/202 
Sábados Lcti,•os corre-snondc aos dias leti,·os de Abril e maio 
Fevereirolabrll/malo,'lunho,'outubro,' no,·embro,'dc:zcmbro 
Junho (29 e 30) Jalbo (J0 e 31) agosto (29 e 31/08/2020)- setembro (29 e 
J0/09/2020) outubro (J0 e 31/10/2020)- no,·embro (28 e 30/11/2020)- dezembro 
'17 e 18/12/2020) 
Aulas de reforco dezembro 119 e 2ll 
Pro1•ilo final 22 de dezembro. 
Ent~• de rachas de rcn.cllmcnto e rclatÓnOOI da Edue9,cilo lnf'antll 
o;.,,. lelivo,o 

./ Jame$ ae ::,.&1~s ~ a,uo"S 
Secreláno Municipal de EaucaçJ!lo, 

Cultura, Esporte e Larer 
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MUNICiPIO DE ILHA GRANDE 
CNPJIMF N.º 01.612.58110001-85 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

Avenida Martins Ribeiro n.0 229 - Centro 
Ilha Grande I Piaul 

Ata da reunião da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Ilha Grande, designada pela Portaria n.º 062/2020, para 
divulgação do resultado da fase de classificação da licitação na 
modalidade Tomada de Preços n.º 007/2020, cujo objeto é a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM BAIRROS DIVERSOS, NO 
MUNICIPIO DE ILHA GRANDE - PI, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

Aos oito dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte, às dez horas, na sala da Comissão Permanente de 
Licitação, situada na Avenida Martins Ribeiro, n.0 229, Centro, a Comissão Permanente de Licitação. tendo 
como Presidente Marcelo Santos Silva, como Secretário Marcos Henrique Campos da Silva e Membro 
Marcos Antonio Santos Silva, reuniu-se para divulgação do resultado da fase de classificação da lic itação 
sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N.º 007/2020, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA EM BAIRROS DIVERSOS, NO MUNICIPIO DE ILHA GRANDE -
PI, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERÊNCIA. Compareceu à reunião a empresa 
CONSTRUTORA & SERVIÇOS PONTUAL LTDA-ME, inscrita no CNPJ Nº 09.147.298/0001•3I , 
representada por Adriano de Moraes Santos, portador do CPF n.• 876.854.003-59. A empresa MATHEUS 
PROJETOS SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA não compareceu ao certame. Aberto os trabalhos, a 
Comissão Permanente de Licitação após análise das propostas de preços das licitantes, conforme Parecer 
Técnico nº 22/2020 decidiu pela DESCLASSIFICAÇÃO das propostas das empresas MATHEUS 
PROJETOS SERVIÇOS E LOCAÇÕES L TDA e CONSTRUTORA & SERVIÇOS PONTUAL LTDA-ME. 
pelos motivos elencados no referido Parecer Técnico. Face à ausência da licitante MATHEUS PROJETOS 
SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA, a Com issão de Licitação abriu prazo de 05 (cinco) úteis. após a 
lavratura desta ata, conforme art. 109, inciso 1, al!nea "a", da Lei 8.666/93, para interposição de recuso 
referente a fase de classificação. Em seguida foi suspensa a seção pelo período necessário à lavratura desta 
ata que, após ser lida e aprovada, vai por todos assinada. 

MA~ILVA 
Presidente da CPL 

i,.;r11t1 ,,..,.,...~,. _j.,t;;:.,,. É°-.,;;,,;:- J:./i,,, 
MARCOS ulflllf~ E CAMPOS DA SILVA MARCOS ANTONIO SANTO"S SILVA 

t6rio da CPL Membro da CPL 

Licitantes presentes: 

CONSTRUTORA & SERVIÇOS PONTUAL LTDA-ME / ~e$~ 

lM~AS 0Lit1PIO 
--------- PIAUÍ 0°fl<Wa/Jw,,.d,. ,.,,, ptowd~ plllla mdl«.u.a. 1tfi fa,twi.,. 

s 
'"'ATO ADJUDICTÓRIO 

A Comissão Permanente de Licitação do Municfpio de Matias Olúnpio/P~ no uso de 
suas atribuições legais, sugere a contratação da empresa apta e de reconhecida qualidade e 
notoriedade, e ADJUDICA o objeto do Processo de Dispensa de Licitação nº 004/2020 ai 

empresa V. Coelho Aragão Comercio de Vestuário, pessoa jurfdica de direito privado inscrita; 
noCNPJ sob o nº 04.507.055/0001-43, com sede na Rua Padre Cirilo Chaves, 1546, Anexo B, 
BaiJTO Noivos, Teresina/PI, por melhor atender as exigências da Administração Municipal. 

Valor contratual Global: R$ 50.604,60 (cinquenta mil seiscentos e quatro reais e 
sessenta centavos). 

Concluído os trabalhos detenni.na a publicação do resultado, para efeito da intimação e 
ciência dos interessados em locais põblicos do referido Município. 

Matias Olúnpio/P~ 05 de Outubro de 2020 

Emando de Oliveira Silva 
Presidente da Comissão Pennanente de Licitações. 

TliMODERATIFICAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Matias Olímpio'Pl no uso de suas aln"buições legais 

Resolve 

Após exame criterioso de documentação e acatando a orientação da Comissão 
Permanente de Licitações, RATIFICAR em procedimento de Dispensa de Licitação nº 
004/2020, para o fim de declarar apto a contratar com a administração a empresa V. Coelho 
Aragão Comercio de Vestuário, pessoa jurldica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 
04.507.055/0001-43, com sede na Rua Padre Cirilo Chaves, 1546, Anexo B, Bairro Noivos, 
Teresina/PL representado pela Sra Vanessa Coelho Aragão, CPF nº 888.784.733-91, por 
melhor atender as exigências da Administração Municipal. 

Valor contratual: R$ 50.604,60 (cinquenta mil seisoentos e quatro reais e sessenta 
centavos). 

Matias Olfmpio/PI, 06 de Outubro de 2020 

1 t1Ãf1Ãs OLit1PIO 
é:li'<-«Jrtllu,,,áa ,, pu.sc~lc p r1,><1> htclÂtJAla• .1r.a p!;'}~~o. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRA TO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Comissão Permanente de Llcitação IOma pública a efetivação do procedimento de 
Dispensa de Licitação para a Contratação de empresa para aquisição de bens e insumos, 
destinado ao cnfrentamento da emergência de saúde pública, causada pelo COVID-19, no 
município de Maria.• OHmpio/PI, em conformidade com o an. 4° da Lei 131979 de 06 de 
Fevereiro de 2020, bem como se coloca a disposição dos interessados para prestar quaisquer 
esclarecimentos a respeito: 

► Processo de Dispensa de Llcitação nº 004/2020 
► Contratante: Município de Matias O límpio/PI, pessoa jurídica de direito Pllblico, 

inscrita no CNPJ sob o nº 06.554.182JOOOl-29, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal Sr. Edisio Alves Maia, CPF nº 138.784.333-87. 

► Conrramd.a, V. Coelho Aragão Comercio de VestuArio, P"-"'""ª jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ sob o nº 04.507.055/0001-43, com sede na Rua Padre Cirilo 
Chaves, 1546, Anexo B, Bairro Noivos, Teresina/PI, representado pela Sra. Vanessa 
Coelho Aragão, CPF nº 888.784.733-91. 

► Objeto da licitação: aquisição de bens e insumos de saúde, destinado ao enfrentamento 
da emergência de saúde pdblica, causada pelo COVID-19, no município de Matias 
Olímpio/PJ. 

► Suporte Legal : Normas Gerais da Lei 8.666/93 (an. 24) e Art. 4° da Lei 13/979 de 06 
de Fevereiro de 2020. 

► Fonr.e do Recurso: FPM - ICMS - Recursos Proprios, Conta Movimento e outros. 
► Valor Cona-atual: R$ 50.604,60 (cinquenta mil seiscentos e qlllltro reais e sessen.ta 

centavos). 
► Vigencia Contratual: 03 (quatro meses) 
► Assinatura do contrato: 06 de Outubro de 2020 

Matias Olímpio/PI, 06 de Ourubro de 2020 

E.mando de Oliveira Silva 
Presidente da CPL 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAVUSSU 
RUA JOSE SALUSTIAHO CA SILVA 
0161267EMJ001-a2 E~; 2020 

DECRETO Nº 34 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.28 

Abre no orçamento vigente crtfdtro ad!Clonal suplementar e da outras providénclas 

DECRETA : 
Artigo lo . - Fica aberto no orçamento vigente , um crédito adicional suplementar na 
importãncia. de R$8SO. 000 , 00 dia.tribuidoa. a!I :!111:tguintêa. dotações: 

Suplementação ( • ) 

02 02 00 SECRET ARlA DE ADMINISTRAÇÃO. Pl.ANEJAM ENTO E Or:tÇAMENTO 

37 04.1:22.oos2..1010.moo AOUIS. OE EOUIF). PAIU ADMINISTRAÇÃO 

50 

4.4.9(t52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
001 
100 000 

R()(;vrk)t0fdin6n0e 
Geral 

04.122..0052...200D.OOOO MANUT. DA SEC. CE ADM INST , PLANEJAMENTO E OFtÇAM 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
001 ~$0rdift6il"JQ$ 
100 000 Gor31 

04.122.0052.2009.0000 MANUT. DA SEC. OE AOM INST ., PlANEJAMENTO E ORÇAM 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
001 Recut9os Qrdín8110s 
100 000 Geral 

02 04 00 SECRETARIA OE AGAJCUL TUAA, ABASTECIMl:NTO E TRANSPORTE 

""' 20.606.0052 .. 2(>19.0000 MANUT. DA. sec. OE AG~ICUL TURA. E ABASTECIMENTO 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CML 
001 R@CU'1011 Ordinêno:iJ 
100 000 Gor31 

02 07 00 SECRETARIA MUN. OE EDUCAÇÃO 

229 12,361.0403.2023,0000 MANUT. OA SEC. OE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E I.J 
S.. t .90.11 .00 VfNCIMÊNTOS E VANTAGENS FlXAS- PESSOAL CML 
001 R8CU'"110s Ordiné003 
200 000 EducaçAo 

02 08 00 F\JNOO MUNICIPAL OE A.SSISTENCIA SOCIAL 

850.000,00 

tS.000,00 
F.R.: 1 001 00 

150.DOO,OO 
F.R.: 1 001 00 

200.000,00 
F.R.: 1 001 00 

20.000,00 
F.R.: 1 001 00 

50.000,00 
F.R.: 1 00 1 00 

361 08.244-.0125..2051.0000 MANUTENÇÃO 00 FMAS 70.000,00 
3. 1.90. 11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CML F.R.: 1 311 04 
311 Trans1eféncia dl!!I Recul'IJ09 do Fundo Nl!lclonal de AM~têncll!I Social - FN 
400 000 A.'l."lislênda Soclal 

DECRETO Nº 34 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.28 

02 09 00 FUNDO MUNICIPAL OE SAUOE 

395 10.301 .0210.1038.0000 AOUIS. OE EQUIP. PARA UNIDADES DE SAUDE 30.000,00 
,4_,4_90_52_00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 1 21• 02 

214 TransterMcias Fundo a Fundo de Recul'IOI do SUS prov1!nlent8! do Govem 
300 000 S,,ú1'0 

•1• I0.301.0210.2040.0000 MANUTENÇÃO DO FMS 100.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: t 21• 02 
214 Transror-oncias Fundo a Fundo do Rowrsos 00 SUS provooion.tos do Govom 
300 000 Saúde 

415 10.301 .0210.2040.0000 MANUTENÇÃO DO FMS 100.000,00 
3-3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA F.R.: 1 001 00 
001 Recinos Ol'\1inérios 
300 000 SaUOO 

•26 10.301.0230.2043.0000 MANUTENÇÃO DA FARMACIA BASICA 100.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R.: t 214 02 
214 Trensferênâa& Funda a Fur.dra iiJ8 R80Jni08 00 SUS provtlniEm188 do Govem 
300 000 Soúde 

438 10.301.0263.2076.0000 MANUTENÇÃO DO PS B 10.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA F.R.: 1 214 02 
214 Transroroncias Fundo a Fundo Cio Rocursos 00 SUS provontOntos do Govom 
300 000 Saúela 

02 li 00 SEC. MUNC. OE ESPORTES, LAZER E TURISMO 

502 Zl.812.0722.2065.0000 MANUTENÇÃO OA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, 6.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SEIMÇOS DE TERCEI ROS • PESSOA FISICA F.R.: t 00 1 00 
001 RE(U'S()SOfdinl;1ri0$ 
100 000 G8ral 

Artigo 2o. - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

02 02 00 SECRETARIA OE ADMINISTRAÇÃO, Pt.ANEJAMENTO E ORÇAMENT 

•6 04.122.0052.2009.0000 
3.3.90.33.00 
001 
100 000 

MANUT. DA SEC. DE ADMINST., PLANEJAMENTO E ORÇAMH •S.000,00 
PASSAGENS E OESPESAS COM LOCOMOÇÃO F.R. G<upo: 1 001 00 
Recursos Ordinérbs 
Gorai 

02 06 OI SECRETARIAMUN. DE SAUOE 

DECRETO Nº 34 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N .28 

02 06 01 SECRETARIA MUN. DE SAUDE 

182 10.301.0210.10:JS.OOOO 
4.4.90.51.00 
220 
310 000 

CONSTRUÇÃO, AMPL. E RECUPERAÇÃO DE POSTOS DE SAL -200.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Gnipo: 1 220 02 
Transfa,êndas de Con..tnios ou de Coolratos de Repasse ..-.;ulados ll Sa 
Saúde • Conl'llrios 

02 07 00 SECRETARIAMUN. DE EDUCAÇÃO 

231 

233 

258 

279 

288 

02 09 00 

394 

02 12 00 

523 

12.361.0403.2023.0000 
3.1.90.11.00 
190 
200 000 

12.361.0403.2023.0000 
3.1.90.13.00 
190 
200 000 

12361 .0403.2077.0000 
3.3.90.36.00 
120 
115 000 

MANUT. DA SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA. ESPORTE E LAZ -400.000.00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F.R. Gnipo: 1 190 Oi 
Outros Rewrsos Vilc:uladoo ll Educaçilo 
Educaçllo 

MANUT. DA SEC. DE EDUCAÇÃO, CULTURA. ESPORTE E LAZ -70.000.00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Gnipo: 1 190 01 
Outros Rewrsos Vilc:uladoo à Educaçilo 
Educaçllo 

MANUTENÇÃO SAIARIO EDUCAÇÃO · OSE 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FlSICA 
Transfa,ênda do Salário-Educação 
Recursos V,ic:ulados 

-20000.00 
F.R. Gnipo: 1 120 01 

12.365.0401 .1009.0000 CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO OE CRECHES -100.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R Grupo: 1 125 01 
125 Transfa,êndas de Conialnios ou de Conlratos de Repasse virM:ulados a Ed 
200 000 Educoção 

12.365.0401 .2029.0000 
3.3.90.39.00 
190 
200 000 

MANUTENÇÃO 00 ENSINO INFANTIL 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIOICA 
Outros Reoorsos VllC\Jlados a Educaçilo 
Educação 

FUNDO MUNICIPAL OE SAUOE 

10.301.0210.1038.0000 AOUIS. OE EQI.JIP. PARA UNIDADES DE SAUDE 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANEITTE 
001 Recursos Ordinários 
300 000 Saúde 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TESOURARIA 

28.843.1302.2070.0000 ENCARGOS COM A OIVIOA INTERNA 
3.2.90.21.00 JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 
001 Recursos Ordinérios 
100 000 Geflll 

-20.000,00 
F.R. Grupo: 1 190 01 

-10.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-15.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

02 13 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CUL TIJRA E COMUNICAÇÃO 

DECRETO Nº 34 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.28 

02 13 00 SECRETARIAMUNIClPAL DE CULTIJRA E COMUNICAÇÃO 

Sll 13.391.04722038.0000 
3.3.90.32.00 

APOIO AS ATMDADES CULTURAIS DO MUN ICIPIO -1 0.000,00 
MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT,F.R. Gn,p); 1 001 00 

001 Recursos Ordinários 
100 000 Gemi 

Anulação ( • ) .aso.000,00 

Artigo 3o . - Bste decreto ent ra em vigor na data de sua publicação. 

JULIMAR BARBOSA DA SILVA 
PRrrmo 

26!U1611.1151-111 CRC- H5IO 

DOM
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Prefeitura Munlclpal de Pavussu 
CNPJ n• 01.612.679/0001°32 

M,_~ft~.r/'ffl.Cffrio.CIPM.Nl-000.~.ftN 
Cowta1a: 1-ma1: pgWyrg,ealsnslsan 1 1pcp91C9:RDlanslsen 

PODER EXECUTIVO 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO 

Dispensa de Licitação nº. 028/2020 

Processo Administrativo nº. 058/2020 

Declaro, llOS termos do art. 24, inciso II da Lei rf 8.666193, a dispensa de licitação pani pagamerto a 

CIIIJllllS3 habilitada, devidamente adjudicada: Maria Celia Nunes Coelho-ME (Master Plan Santa lnh), inscrita no CNPJ 

rf 15.313.921/0001-81, lcrxlo por Objeto: Con!ratação de empresa cspccialil.ada pani pltSlaÇão de serviços fwicririos, 

objctivan:lo alcrxlcr as ncccssidaclcs do Município de Pavussu • PI. Valor Global : de R$ 17.000,00 (daessete mil reais). 

À consideração do Senhor Prefeito Municipal de Pavussu • PI, pata fins de ratificação do ato, llOS tenros do artigo 26, da 

Lei 8.666193 e suas alterações. 

~-PI, 05 de Outubro de 2020. 

Ivonilson Alencar da Silva 

Prcsidcnlc da CPL 

EXTRATO DERA TIFICACÃO 

Dispensa de Licitação nº. 028/2020 

Processo Administrativo nº. 058/2020 

Respaldado no inciso ali. 24, ir,;iso II da Lei rf 8.666193, e no Parecer da Procuradoria JUl1dica deste 

municipio, objeto do Processo Administrativo rf. 058/2020, RATIFICO a comtaiação direta, na IOOdalidadt Dispensa 

de licitação, visando à coruatação de empresa especializada pa.ra prestação de serviços funerários, objetivando atender as 

ncocssidades do municfpio de Pavussu - PI. Valor Global: de RS 17.000,00 (dez,,..,r, mil reais). Em cumprimento ao 

disposto llO artigo 26 da Lei rf 8 666/93 DETERMINO a poblicação da presente ratificaçà, llO Diário Oficial, pani que 

produza os efeitos legais. Publique-se e cumpra-se. 

~-PI, OS de Outubro de 2020. 

Julimar Barbosa da Silva 

Prefeito municipal de Pavussu-PI 

Prefeitura Municipal de Pavussu 
CNPJ n' 01.612.679/0001-32 

IHJol6SGMhll04a ... ,,MS, c.no,a,M.m-OOO,~-PIDIII 
~ .,.........,,,,...,..,.,......,""""'.,, 

POQER EXECUTIVO 
P&VÜDSÍU ~--Í/JtNA 

EXTRATO DO CONTRATO N', 056/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 058/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 028/2020 

A Prefeitura Municipal de Pavussu-P~ inscrita no CNPJ: 01612.679/0001-32, toma público que 

finnou nesta data, contrato de fornecimento com a seguinte empresa: Maria Celia unes Coelho-ME 

- CNPJ nº 15.313.921/0001-81, tendo por Objeto: Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços funerários, objetivando atender as n=sidades do Município de Pavussu - PI. 

Vigência: Até 31/12/2020. Valor Global : R$ 17.000,00 (dezessete mil reais). Data da Assinatura: 

05.10.2020. Contratante: Julimar Barbosa da Silva (Prefeito municipal de Pavussu/Pl). Contratado: 

Maria Celia Nunes Coelho-ME. 

EITURA 
~Ll)f 

S. f RANtffiC0-~1 

ESfRENOVA 

Estado do Piauí 
PREFEmJRA MUNICIPAL DE LAGOA DE SÃO FRANCISCO 
Palácio Municipal Jose Rodrigues do Nascimento 
Praça Antônio costa do Nascimento, nv 20 - Centro 
Fone: (86) 3279 - 0003 / CNPJ ne 01.612.584/0001-19 
CEP: 64.258- 000- Lagoa de São Francisco -Piauí 

CERTIDÃO 

Durante a fase de auditoria Interna realizada pela Comissão Permanente de Licitação 

do Município de Lagoa de São Francisco-PI, verificou-se o erro de dlgltaçao na espeáficação 

da empresa contratada, no extrato de dispensa enviado para a publicação no Diário Oficial 

dos Municípios (DOM). Diante disso esta comissão Indica a elaboração de uma errata para que 

seja feita a correção da falha de comunicação acima referida. 

Lagoa de São Francisco (PI) - 07 de outubro de 2020. 

Ra/mu~ulto Uma 
Presidente da CPL 

Estado do Piauí 
,---.-_~ j PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE SÃO 

. · I FRANCISCO 

EITUR.t 

OE 

Palácio Municipal Jose Rodrigues do Nascimento 

S. fWCISCO-Pii 

Praça Antônio Costa do Nascimento, na 20 - Centro 
Fone: (86) 3279-0003 / CNPJ nll 01.612.584/0001·19 
CEP: 64.258- 000- Lagoa de São Francisco• Piauí 

ERRATA NO EXTRATO DE DISPENSA DO PROCESSO NI 057/2020-PLSF 

NA ESPECIFICAÇÃO DA CONTRATADA 

Durante a fase de auditoria Interna realizada pela Comissão Permanente de 
Udtaçlo do Município de Lagoa de São Frandsco-PI, verificou-se o erro de dl&ftaçlo 
na especificação da empresa contratada, presente no extrato de dispensa enviado 
para a publlcaçlo no Diário Oficial dos Municípios (DOM). Dessa forma Indica-se que: 

ONDE SE LÊ: PLANACON PLANEJAMENTO E CONSULTORIA VERMELHA 

CONSULTORIA LTDA, Inscrita no CNPJ: 06.164.260/0001-89. 

LtlA•SE: PLANACON PLANEJAMENTO ASSESSORIA OE PROJETOS T~CNICOS LTDA. 
inscrita no CNPJ: 06.164.260/0001-89. 

Nada mais havendo de correções a serem realizadas, encaminha-se a 
presente errata segue para publicação nos meios de transparência responsáveis. 

Lagoa de São Francisco-PI, 07 de outubro de 2020. 

Ralmundo~Uma 
Presidente da CPL 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUÍ 
CNPJ/MF: 06.985.832/0001-90 

Praça Deputado Sebastião Leal, 2. • Centro · UruçuJ-Pl 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 078/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4140/2020 

EXTRATO DE CONTRATO 

REFERENCIA: CONTRA TO N° 956/2020 
CONTRATANTE: PREFEITIJRA MUNICIPAL DE URUÇUI - PI 
CONTRATADO: AMF POÇOS ARTESIANOS LIDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
29.711.15\ /0001-30. 
OBJETO: Prestação de serviços oa Perfonção de poços ou Comunidades Lajeiro, 
Camberra e Matiles (Vila Esperança), 
LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 078/2020, 
BASE LEGAL: fundamento legal o inciso I, do artigo 24 da Lei 8.666/93, e/e Lei 14.065/2020. 
VALOR DO CONTRATO: RS 45.414,00 (quarenta e cinco mil e quatrocentos e quatorze 
reais). 
VJGtNCIA CONTRATUAL: 60 (sessenta) dias. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes para a obtenção do objeto deste 
Contrato correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
17.511.0031.1424.0000 - Construção e Aprofundamento de Poços e Reservatórios D'água; 
4.4. 90.51 .00 - Obras e Instalações. 
DATA DA ASSINATURA: 07 de: outubro de 2020, 
ASSINAM: FRANCISCO WAGNER PIRES COELHO (CONTRANTANTE), 
FERNANDO DA SILVA NEVES (CONTRATADA) 

Ana Cristina~uimarães 
Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUÍ 
CNPJ/MF: 06.985.832J0001-90 

Praça Deputado Sebastião Leal, 2, · Centro· Uruçul-Pl 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 078/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 414012020 

RA TIFICACÃO DE DISPENSA DE LICIT ACÃO 

Ref.: Processo de: Dispensa de Licitação de nº 078/2020 - PERFURAÇÕES DE 
POÇOS NAS COMUNIDADES LAJERO, CAMBERRA E MA TÔES (VILA 
ESPERANÇA), pela empresa: AMF POÇOS ARTESIANOS LTDA, inscrita no CNPJ 
n• 29.711.151/0001-30, no valor de RS 45.414,00 (quarenta e cinco mil e quatrocentos e 
quatorze reais). 

Importa o valor total da presente Dispensa de Licitação nº 07812020 em RS 45.414,00 
(quarenta e cinco mil e quatrocentos e quatorze reais), 

Afigunindo-me que o procedimento de contratação em epigrafe encontra-se 
regulannente desenvolvido, e estando ainda presente o interesse da Administração na contratação 
direta que deu ensejo a instauração do processo em epigrafe. De acordo com o parecer jurídico e 
fundamentos constantes nos autos, RATIFICO o presente processo de dispensa de licitação. 

Após a adjudicação, formalize-se o termo de contrato, empenhe-se e publique-
se. 

Uruçul (PI), 06 de outubro de 2020. 

\ Al~ t v~1 .... 
Francisco 'Wa Pi~ 

Prefeito M icipal • ' 

t 
VARilA'irRfmil -·-

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Várzea Grande 

ATO HOMOLOGATÓRIO 

A Exma. Sra. Prefeita Municipal de Várzea Grande - PI, no uso de suas 

atribuições legais RESOLVE, após exame criterioso da documentação e acatando o 

parecer da Comissão Permanente de Licitações, HOMOLOGAR o procedimento de 

licitação na Modalidade Tomada de Preço n° 016/2020, para o fim de optar pela melhor 

proposta à Administração, ofertada pela licitante J J DE SOUSA BASILJO CONSTRUÇÃO 

DE RODOVIAS LTDA (Construtora JB), CNPJ Nº. 17.879.061/0001-73, Totalizando a 

importância R$ 227.358,74 (Duzentos e vinte e sete mil trezentos e cinquenta e oito reais 

e setenta e quatro centavos), conforme mapa de apuração. 

Várzea Grande - PI, 08 de Outubro de 2020. 

Claudia Regina Medeiros e Silva 

Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO COSTA 
RUA 1° DE MAIO 
016125IIOIOOO 1.JO Emcfcio: 2020 

DECRETO Nº 65 , DE 24 DE JULHO DE 2020 

Resolve : 

Abte no o,çamenw vigente crédito adicional 
extrao!dindrio e da outras providências 

Artigo lo . - Fica aberto no orçamento vigente , um crédito adicional extraordinãrio na 
importância de R$43. 567 , 00 distribuidos as seguintes dotações: 
SuplemeMaçlo 1 + J 4'.H7,00 

02 11 00 Fundo Municipal de Saúde • F .M.S 

825 

827 

02 13 00 

828 

829 

10.122.0204.2002.oooo Entrentamento <la emergfncia COVID19 
3.3.90.JO.OO MATERIAL DE CONSUMO 
MO OU1rH vlnculaÇ4ff de 1r1nslerfnclH 
115 001 Enlrentamento COV1019 

10.122.0204.2002.0000 Enfrontamento <la Emergência COVl019 
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRAT\. 
MO Ou1r.as viu:ulaçles d■ transfl:r6nciilli 
115 001 Enfrentomento COV1 D1 9 

Fundo Municipal d~ Ani~ncia Social 

08.244.0173.2002.0000 Enlrenlamento <la Emergfnela COVID19 
3.3.90.JO.OO MATERIAL DE CONSUMO 
940 Outra1 YÍ"IOJlaç6es dl! 1ranslil!rfnclu 
115 001 Enfr@ntame-nto COV1D19 

08.244.0173.2082.0000 Enlrontamento da Emergência COVID19 
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRAT\. 
NO Outru vi"lcullç:Oes dr 1J,1nsfelinciu 
115 001 Enlrentomento COV1 D1 9 

,2.000,00 
F.R.: 1 MO 05 

US1.00 
F.R.: 1 MO 05 

4.000,00 
F.R.: 1 MO 05 

2,63f.00 
F.R.: 1 MO 05 

Artigo 2o . - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de : 

Excesso: 4'.657,00 

FontH de R■ano 

Artigo 3o . - Este decret o entra em vi gor na data de sua publ i cação. 

GILSON CASTRO DE ASSIS 
PREFEITO 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO COSTA 
RUA 1•0EMAIO 
011512StloJooo1-3o úérddo: 2020 

DECRETO Nº 66, DE 24 DE JULHO DE 2020 

R@solve: 

Abre nCJ OFÇ8fl1elJiO 11igel1te cn!clHo adicional 
extraotrlinório e da oufrtls providências 

A.J:ti.go 10 . - F.iç,c1 ca.becto no o.c:ça..mento v19eote. wn ç.c-éd it.o i;11d1ciooal ex.t.i:e10.cdiri~.cio ne1 
importlneia de RSJ00 . 2~1 , 00 distribu1dos as seguintes dotações : 
Suplementaçlo ( +) S00.2111,00 

02 ,, 00 Fundo Munlclpal de SaOde . F.M.S 

812 10.122.0204.2062.0000 Enfrentamenio dai Eme,gtnct. COVI019 200,000.00 

.,. 

33903000 MATERtAL OECONSUMO F,R : 1 214 02 
214 rr.nafetfnclH Fu.ndo a Fundo de Recuraoa do sue: prownlentH do Govern 
115 001 EnfrentamentoCOVI019 

10, 122.0204.2082.0000 
3.1.00.04,00 ... 
115 001 

t0.122.0204.2082.0000 
3.3.liM).32.00 ... 
115 001 

10.122.0204.2082.0000 
3.3.Q0.30.00 
214 
115 001 

Enfreniamento dl Emergllncll COVI019 60,000,00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F,R.; 1 214 02 
n•ns~ncla• Fu.ndo • Fundo de Reeursot do sus provenientes do Govem 
Enlrentamento COVI019 

Enfren11mttn10 dl Em•rDfncll COVI019 20,000,00 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA OISTRIBUIÇÀO GRATI.. F. R.: 1 214 O:Z 
Tninsffftnc::las Fundo• fundo de RKurso1 do SUS provenientes do Govem 
Enlrent■mcnto COVI019 

Entremamento da Emergflnda COV1011) 30.261 ,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS . PESSOA JURÍDICA F.R.: 1 214 02 
Trans~las Fu.ndo a fundo de Recursos do SUS prownNlnlH do Govllfll 
Enlrentamento COVI019 

Art.190 20. - o crédJ.to at,er-to na forma do art1go anter1or sera eobereo com recursos 
p rovcn.icntco de: 

Excesso: 300.Zlli1,0D 

Forrtee de Recu,eo 

Artiqo 3o . - &otc dcercto entra cm v i qor na data d.e cnta pu.bl ieac;.ao. 

GILSON CASTRO DE ASSIS 
PREFEITO 

DECRETO NO 80, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020 

~ 
JOÂO COSTA-PI 
Construindo com o Povo. 

"Abre Crédito Adicional Extraordinário, no Orçamento Geral do 

Município Lei n• 108/2019 no valor de RS 88.395,00 (oitenta e oito 

mll, trezentos e noventil e cinco rcii:lls) da fonte de recursos outras 

transferências do SUS no combate ao COVID 19 e com base na 

legislação pertinente e dá outras providê ncias."' 

O PREFEITO MUNICIPAL OE JOÃO COSTA, ESTADO 00 PIAUI, Excelentlnlmo Senhor Gllson castro 
De Assis, no uso de suas atribu ições legals e em conformidade com a Lei Orgãnlca Munldpal e a Lei 
Municipal NR 108/2019 vem com o objeto da Inclusão da Atividade 2082 Enftttntamftnto da Emerglncla 
COVIDJ9. no valor de RS 88.395,00 (oitenta e oito mil, trezentos e noventa e cinco rea is),. tendo por base 
legal a Lei n. 4320, de 17 de março de 1964, Portaria n• 188, de 3 de fevereiro de 2020 (Ministério da 
Saúde), Portaria n• 774. de 9 de abril de 2020 (Ministério da Saóde), Medida Provisória n• 924/2020. e 
considerando a situação de calamidade pública em todo País, reconhecida pelo Estado do Piauí pelo 
Decreto n 18.895/2020 e pelo Município Decreto Municipal n• 027/2020, todos no combate ao COVID 19 
DECRETA: 

Art. 1e • Fica aberto um crédito Adicional Extraordinário no Orçamento Gorai do Munldplo Lei ni:t 
108/2019 para o enfrentamento do Coronavírus, conforme detalhamento abaixo: 

PODER 02 -PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO COSTA 

QRGÃQ 11- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS 
UNIDADE OQ - FUNDO MUNICIPAL PE SAÚDE-FMS 
FUNçAO-10Saúde 
SUBFUNçAO -122 Admlnlstraç{lo Gt!rol 
PROGRAMA - 020, AÇMJ -nt/vaJ de Saúde 
PROJ/AnVIDADE- 2082 En~nhl-nw da f.-nJrKla COV/O19 

DETALHAMENTO FONTE. 214 -Transf. Fundo a Fundo 
sus 

NATURf.ZA DA Df.SPf.SA: 
3.1.90.11.00 Vencimentos e solários RS S0.000,00 

3 .3.90 .30.00 Material de Consumo R$ 20.000.00 
3 .3.90 .36 .00 Outros Servtç.Os de Terceiros Pessoa Física RS 4.000,00 

3 .3.90 .39.00 Outros Servlcos de Terceiros Pessoa Jurldlca R$ 14.395,00 
TOTAL DA SUPLf.MENTACAO ... R.S 88.395.00 

Prefeitura de Joio Costa - CNPJ: 01 .612.580/0001-30 
Praça Central, slnº. - Centro - 64 .76!>-000 - Joio Costa - PI 

Art. 2• - Para a Cobertura do crédito suplementar aberto pelo artigo anterior serão cobertos com 
recursos proveniente de arrecadação transferência de recursos do SUS -Outros programas Financeiros -
17.18.03.9.0.00 e anulação das dotaçiles de Reserva de Contingência e/ou excesso de arrecadação. 

PODER 90- RESERVA DE CONTIGENCIA 

ORGÃO 99 - RESERVA DE CONTIGENOA 

UNIDADE 99-RESERVA DE COHTIGENCIA 

FUNÇÃO -99 Re- de Continglndo 
SUBFUNÇÃO - 999 Reservo de Contlnglndo 
PROGRAMA- 9999 Reserva de Contlnglndo 
PROJ/ATMDADE-9999 Reservo de Contlnglnda 
NATUREZA DA DESPESA: 

9.9.99.99.00 Reserw de Contingência R$ 88.395,00 
FONTE - 001 - Recurso Próprio 
TOTAL DA ANULAÇÃO .............................................................. R$ 88.395,00 

Art. 3• - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçiles em 
contrário. 

Parágrafo único • esse Decreto será encaminhado ao poder legislat ivo municipal dentro da 
vigência do estado de Calamidade. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Gabinete do Prefeito, 01 de outubro de 2020. 

~ 
Prefeito Municipal 

Gilson Castro De Assis 
823.782.073-87 

......... = 
JOAO COSTA-PI 
Construindo co111 o Povo. 

DECRETO N" 082/2020. 
DE 08 DE OUTUBRO DE 2020. 

Prorroga a vigência dos Decreú,s 
Municipais de n" 034/2020 e 
035/2020 e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO COSTA, ESTADO DO PIAUÍ, 
no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a Pandemia ocasionada pelo COVID- 19 e a sua propagação• 
e contâgio através de contatos por proximidade e aglomerações, fazendo-se 
necessário que sejam tomada s providencias do sentido de coibir a sua 
propagação; 

CONSIDERANDO a Declaração de Estado de Calamidade Pública em razão da 
grave crise de saúde pública decorrente da pandemia da Covid 19 e suas 
repercussões n o serviço público municipal; 

CONSIDERANDO a necessidade de manter as medidas necessárias para 
enfrentamento do novo coronavirus; 

CONSIDERANDO ainda, o princípio da Continuidade dos Serviços Públicos, a 
exigir a manutenção dos serviços essenciais, assim como a uniformidade na 
condu ta entre os diversos órgãos do Município; 

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 19.014, de 8 de junho de 2020, 
instituiu o Pacto de Retomada Organi:rada no Piauí Covid-19 - PRO PIAUI, e 
através do Decreto nº 19.040/2020 , de 19 de junho de 2020, o Governo do 
Estado do Piaui aprova o Protocolo Geral de Recomendações. 
Higienicossanitárias com Enfoque Ocupacional Frente à Pandemia; 

CONSIDERANDO a edição do Decreto Estadual nº 19.085, de 07 de julho de 
2020, que Aprova o calendário de retomada gradual das atividades 
econômicas e sociais, e dá outras providências. 

CONSIDERANDO, por último, a edição do Decreto Estadual nº 19.187, de 04 
de setembro de 2020, que aprova os Protocolos Especificas com Medidas de 
Prevenção e Controle da Dis eminação do Sars-CoV-2 (Covid-19) para os 
setores relativos a Entretenimento, Cultura e Arte, Atividades Físicas, 
Entretenimento, Cultura e Meio Ambien te, e dá outras providências. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

68 Ano XVIII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 09 de Outubro de 2020 • Edição IVCLXXIV
:\,c..v-1-ººs+. 
~ r : , ~ 

==================================- i Y-. l 
o- llh(;l;/RM,t" G-; 

Construindo co111 o Povo. 

DECRETA: 

Art. 1° Liberar as atividades comerciais, sociais e de prestação de 
seiviços impostas pelo Decreto Municipal nº 023/20 20, de 16 de março de 
2020 , seguindo, obrigatoriamente, o protocolo de Recomendações 
Higienicossanitárias, nos termo seguintes: 

§ . l° Poderão funcionar os estabelecimentos que atenderem 
simultaneamente ás cond içõe do Protocolo Geral de Recomendações 
Higienicossanitárias e demais p rotocolos específicos, com as ressalvas 
seguintes: 

1 - as atividades esportivas serão retomadas sem a presença d e 
público expectador; 

li - as atividades artísticas, criativas e de espetáculos serão 
retomadas para eventos em casas de shows e espaços de eventos, atendidas 
as seguintes condições: 

a) Quando realizados em ambientes abertos e semiabertos, o 
público máximo permitido será de 100 (cem) pessoas; 

b) Quando realizados em ambientes abertos e semiabertos, na 
modalidade drive-in: 
1) O público máximo permitido será de 1.000 (mil) pessoas; 
2) A quantidade máxima de veículos permitida será de 250 

(duzentos e cinquenta) carros, obseivado a distribuição 
máxima de 4 (quatro) passageiros por veiculo; 

3) 3) deverão atender às condições da Recomendação Técnica 
SESAPinºOl8/2020; 

III - Fica autorizado o funcionamento dos estabelecimentos 
referidos no inciso anterior até a meia noite, de ·egunda - feira à quinta-feira, 
e até a O 1 (uma) hora manhã nos fmais de semana (de Sexta-feira à Domingo) 

§. 2º Para iniciar o funcionamento, obrigatôria a apresentação do 
Plano d e Segurança Sanitária e Contenção da Covid - 19, na modalidade 
simplificada ou ampliada, conforme a dimensão do estabelecimento. 

§. 3º A apresentação se dará á vigilância Sanitária Municipal, 
seguindo os procedimentos d e segurança e agendamento prévio junto ao setor 
competente. 

§ . 3º Permanece suspenso o funcionamento de casas d e shows e 
espetáculos em ambientes fech ados. 

Art. 2° Permanecem e m vigor a té 31 de dezembro de 2020 , as. 
medid as sanitárias determinadas nos Decretos nº 034/2020 e 035/2020. 

Art. 3° Manter a s uspensão, até 31 de dezembro de 2020, das aulas 
da rede pública municipal de ensino. 

Art. 4º As atividades Administrativas, em virtude do pequeno espaço• 
físico nos ôrgãos, continuam sendo realizadas através dos canais de 
atendimento online, com seividores trabalhando em hnme Office, ficando 
assim autorizados, caso extremamente necessário, o atendimento presencial, 
desde que previamente agendado no ôrgão competente, restrito a uma pessoa 
por vez. 

Arl. 5° A reabertura das atividades mencionadas acima e a 
flexibilização das medidas de isolamento social ficam condicionadas à 
diminuição nos casos de transmissibilidade da doença, podendo, inclusive, 
em caso de aumento, h aver a regressão da flexibilização para níveis mais 
rigorosos, permitindo apenas atividades essenciais nos te.rmos do Decreto 
municipal nº 023/2020. 

Arl. 6° os efeitos do referido decreto poderão ser novamente 
prorrogados, caso necessário. 

Arl. 7° Revogadas as disposições e m contrário, este Decreto entra 
em vigor na data d e sua publicação. 

Registre-se em livro prôprio, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Munic.ipal de João Costa, 08 d e outubro d e 
2 0 20. 

Estado do Piauí 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO COSTA 

EXTRATO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

NATUREZA: DISPENSA N" 078/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0111/2020 

CONTRATO Nº 099/2020 

OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a CLÁUSULA m - com a 
prorrogaçlo do seu prazo de vigência, ln(clo em 09/09/2020 e término em 31/12/2020. 

JUSTIFICATIVA: O referido Tcnno Aditivo contratual, justifica-se por acordos entre 
as partes, objetivando a continuidade dos serviços com profissional liberal, para prestar 
serviços nas BBJTeiras de monitoramento na entrada/salda de pessoas, fiscalização no 
cumprimento das medidas sanitárias pela população nas ruas, organiz.ação de filas na 
casa lotérica e correspondente bancário, ações de conscientização do uso de máscaras, 
entre outras, fazendo parte do conjunto de medidas e ações para o combate ao COVID-
19 na cidade de João Costa - PI. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de João Costa - PI 

CONTRATADA (O): Caroline Tavares Dias Salvador, brasileiro (a), pessoa tisica. 
portador do documento de identificação (RG) de nº. 3.300.066 expedido por SSP/PI, e 
devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Flsica do Ministério da Fazenda 
(CPF/MF) sob nº. 048.610.633--02. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57", da Lei nº 8.666/93 . 

ASSINATURAS: Gilson Castro de Assis, pela Contratante, e a Sra. Caroline Tavares Dias, 
pela Contratada. 

Joio Costa - PI, em 09 de setembro de 2020. 

Gil son Castro de Assis 
Prefeito Municipal de João Costa - PI 

Estado do Piauí 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO COSTA 

EXTRATO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

NATUREZA: DISPENSA N• 078/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0111/2020 

CONTRATO N" 099/2020 

OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a CLÁUSULA m - com a 
prorrogaçlo do seu prazo de vigência, Início em 09/0912020 e término em 31/12/2010. 

JUSTIFICATIVA: O referido Termo Aditivo contn.tual, justifica-se por acordos entre 
a.s partes. objetivando a continuidade dos serviços com profissional liberal, para prestar 
serviços nas Barreiras de monitoramento na entrada/saída de pessoas, fiscalização no 
cwnprimento das medidas sanitárias pela população nas ruas, organização de filas na 
casa lotérica e correspondente bancário, ações de conscien1ização do uso de máscaras, 
entre outras, fazendo parte do conjunto de medidas e ações para o combate ao COVID-
19 na cidade de João Costa· PI. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de João Costa - PI 

CONTRATADA (0): Caroline Tavares Dias Salvador, brasileiro (a), pessoa tisica, 
portador do documento de identificação (RG) de nº. 3.300.066 expedido por SSP/PI, e 
devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Fisica do Ministério da Fazenda 
(CPF/MF) sob nº. 048.610.633-02. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. sr. da Lei nº 8 .666/93. 

ASSINATURAS: Gilson Castro de Assis, pela Contratante, e a Sra. Caroline Tavares Dias, 
pela Contratada. 

Joio Costa• PI. em 09 de setembro de 2020. 

Gilson Castro de Assis 
Prefeito Municipal de Jo!o Costa - PI 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Estado do Piauí 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO COSTA 

EXTRATO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

NATUREZA: DISPENSA N° 079/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 0112/2020 

CONTRATO Nº 0100/2020 

OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada • CLÁUSULA m - com a 
prorrogaçlo do seu prazo de vlglncla, Início em 09/09/2010 e tirmlno em 31/11/2010. 

JUSTIFICATIVA: O referido Termo Aditivo contratual, justifica-se por acordos entre 
as panes, objetivando a continuidade dos serviços com profissional liberal, para prestar 
serviços nas BaJTeiras de monitoramento na entrada/salda de pessoas, fiscalização no 
cumprimento das medidas sanitárias pela população nas ruas, organização de filas na 
casa lotérica e correspondente bancário, ações de conscientização do uso de máscaras, 
entre outras, fazendo parte do conjunto de medidas e ações para o combate ao COVID-
19 na cidade de João Costa - PI. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de João Cosia -PI 

CONTRATADA (O): Dougla.s Magalhães dos Santos, brasileiro (a), pessoa tisica, 
portador do documento de identificação (RG) de nº. 4 ,596.309 expedido por SSPIPI, e 
devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física do Ministério da Fazenda 
(CPF/MF) sob nº. 088.0S8.593-54. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. sr. da Lei nº 8.666/93 . 

ASSINATURAS: Gilson Castro de Assis, pela Contralante, e o Sr. Douglas Magalhães dos 
Santos, pela Contralada. 

Joio Costa - PI, em 09 de setembro de 2020. 

Gil son Castro de Assis 
Prefeito Municipal de João Cosia - PI 

aWi Estado do Piauí 
~ - _P_R_E_FE_I_TU_RA_M_U_N_1_c_1P._~_L_D_E_Jo_A_o_c_o_sr._a __ 

EXTRATO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

NATUREZA: DISPENSAN° 080/1010 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0113/2020 

CONTRATO N° 0101/2020 

OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a CLÁUSULA m - com a 
prorroaaçlo do seu pruo de vlahcl.a, Inicio cm 09/09/2020 e tirmlno em 31/11/2020. 

JUSTIFICATIVA: O referido Termo Aditivo contratual, justifica-se por acordos entre 
as partes, objetivando a continuidade dos serviços com profissional liberal, para prestai' 
serviços nas Barreiras de mOllltoramento na entrada/salda de pessoas, fiscalização no 
cumprimento das medidas sanitárias pela populal'io nas ruas, mganização de filas na 
casa lotérica e correspondente bancário, ações de conscientização do uso de máscaras, 
entre oulllls, fazendo parte do conjunto de medidas e ações para o combate ao COVID-
19 na cidade de Joio Costa - PI. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Joio Costa - PI 

CONTRATADA (0): Nayara da Paixão Rodrigues, brasileiro (a), pessoa tisica, portador 
do documento de identificação (RG) de nº. 4.59S .579 expedido por SSP/PI, e devidamente 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física do Ministério da Fazenda (CPFIMF) sob nº. 
087.22S.913-70. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. sr. da Lei nº 8.666/93. 

ASSINATURAS: Gilson Castro de Assis, pela Contratante, e a Sra. Nayara da Paixão 
Rodrigues, pela Contratada. 

Joio Costa-PI, em 09 de setembro de 2020. 

Gilson Castro de Assis 
Prefei lo Municipal de João Costa - PI 

Estado do Piauí 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO COSTA 

EXTRATO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

NATUREZA: DISPENSA N" 082/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 096/2020 

CONTRATO Nº 0105/2010 

OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a CLÁUSULA m - com a 
prorrogaçlo do seu pruo de vigfncia, inicio em 19/09/2020 e tirmioo cm 31/12/2020. 

JUSTIFICATIVA: O referido Termo Aditivo contratual, justifica-se por acordos entre 
as partes, objetivando a continuidade dos serviços com profissional liberal, para prestar 
serviços nas Barreiras de monitoramento na entrada/saída de pessoas, fiscalização no 
cumprimento das medidas sanitárias pela população nas ruas, o~ização de filas na 
casa lotérica e correspondente bancário, ações de conscientizal'io do uso de máscaras, 
entre outras, fazendo parte do conjunto de medidas e ações para o combate ao COVID-
19 na cidade de João Costa - PI. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Joio Costa - PI 

CONTRATADA (0): Andreza de Sousa Sâ, brasileiro (a), pessoa fisica, portador do 
documento de identificação (RG) de nº . 3 ,451.125 expedido por SSP/PI, e devidamente 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física do Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob nº. 
055.979.623-45. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. sr, da Lei nº 8 .666/93 . 

ASSINATURAS: Gilson Castro de Assis, pela Contratante, e a Sra. Andreza de Sousa Sá, 
pela Contratada. 

Joio Costa - PI, em 18 de setembro de 2020. 

Gilson Castro de Assis 
Prefeito Municipal de Joio Costa - PT 

,m, Estado do Piauí 
~ ' _P_R_E_F_EI_TU_RA_M_U_N_1c_1_PAL __ D_E_J_o_A_o_c_o_s_T._~ __ _ 

EXTRATO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

NATUREZA: DISPENSA Nº 083/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 097/2010 

CONTRATO Nº 0107/2010 

OBJETO: CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada • CLÁUSULA m - com a 
prorrogação do seu prazo de vigência, inicio cm 19/09/2010 e tirmlno cm 31/12/2020. 

.JUSTIFICATIVA: O referido Termo Aditivo contrarual, justifica-se por acordos entre 
as partes, objetivando a continuidade dos serviços com profissional libeml, para prestar 
serviços nas Barreiras de monitoramento na entrada/salda de pessoas. fiscalização no 
cumprimento das medidas sanitárias pela população nas ruas. organização de filas na 
casa lotérica e correspondente bancário, ações de conscientização do uso de máscaras, 
entre outras, fa:rendo parte do conjunto de medidas e ações para o combate ao COVID-
19 na cidade de Joio Costa - PI. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Joio Costa - PI 

CONTRATADA (O): Arivaldo Santana Santos, brasileiro (a), pessoa tisica. portador do 
documento de identificação (RG) de nº. 37.052.109-2 expedido por SSPIPI, e devidamente 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Física do Ministério da Fazenda (CPFIMF) sob nº. 
490.528.883-53. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. sr. da Lei nº 8 .666/93. 

ASSINATURAS: Gilson Castro de Assis, pela Contratante, e o Sr. Arivaldo Santana 
Santos, pela Contratada. 

Joio Costa - PI, em 18 de setembro de 2020. 

Gilson Castro de Assis 
Prefeito Municipal de João Costa -PI 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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btado do Piauí 
Plll!Fl!ITUIIA MUNICIPAL DI! JOÃO COSTA 

EXTRATO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

NATUREZA: PREGÃO PRESENCIAL N" 029/2019 
PROCF.SSO ADMINISTRATIVO N" Ol65/20l9 
CONTRATO N° 0158/2019 

OBJETO: VALOR DO CON1RATO - FICA ALTERADA A CLÁUSULAIIl - COM O 

PERCENTUAL DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) NA QUANTIDADE ESTIMADA 

DOS ITENS LICITADOS. 

CONTRATANTE: PREFEI'IURA MUNICIPAL DE JOÃO COSTA- PI 

CONTRATADA: SÃO MARCOS DISlRIBUIDORA 

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57", DA LEI N" 8 .666/93. 

ASSINATURAS: GILSON CASTRO DE ASSIS, PELA CONTRATANTE. E O SR. 

CALIXTO DA SILVEIRA DIAS, PELA CONTRATADA 

João Costa - PI, cm OI de outubro de 2020. 

Gilson Castro de Assis 
Prefeito Municipal de João Costa - PI 

EXTRATO DE CONTRATO 

Procedimento: Pregão Eletrônico nº 003/2020 
Proceaao Admbüatrativo nº 008/2020-PMF /PI 
Ato: Contrato Administrativo PE nº 003/2020.3-PMF/PI 
Objeto: Aquisição de material para realização de testes rãpidos Sars-Cov-2. 
Contratada: ANA FLAVIA ANDRADE SERGIO EIRELI 
CNPJ: 26.113.505/0001-56 
Contratante: Prefeitura de Francinópolis/PI 
Valor total do eontrato: R$ 810,00 (oitocentos e dez reais). 
Data da ._matura: 06/10/2020 Vigência: 31 /12 / 2020. 
Recur-: FMS CUSTEIO SUS e RECURSOS PRÓPRIOS. 
Imo:rmaç6ca: Sala da Comissão Permanente de Licitações da PMF /PI. 

Paulo Cáar Rodngaea d.e M-.la 
Prefeito de Fn>ncinópolis - PI 

CONTRATANI'E 

Ana Flavia Anüad.e Serglo 
Ana Flavia Andrade Sergio Eireli 

CONTRATADA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Proccdim.ento: Pregão Eletrônico nº 003/2020 
Proeeaao Admbüatrativo nº 008/2020-PMF/PI 
Ato: Contrato Administrativo PE nº 003/2020.1-PMF/PI 
Objeto: Aquisição de material para realização de testes rãpidos Sars-Cov-2. 
Contratada: WF MEDICAL COMERCIAL CIENCIA E TECNOLOGIA LTDA. 
CNPJ: 04.848.033/0001-61 
Contratante: Prefeitura de Francinópolis/PI 
Valor total do eontrato: R$ 13.600,00 (treze mil e seiscentos reais). 
Data d.a ._matura: 06/10/2020 Vigência: 31/12/2020. 
Reeur-: FMS CUSTEIO SUS e RECURSOS PRÓPRIOS. 
Imo:rmaç6ca: Sala da Comissão Permanente de Licitações da PMF /PI. 

Paulo C-- Rod.rigu- d.e M-.la 
Prefeito de Fra,ncinôpolis - PI 

COITTRATANTE 

Rapbael d.e An:6jo MartlSla 
WF Medical Comercial Ciência e 

Tecnologia. Ltda. 
CONTRATADA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Proccdim.ento: Pregão Eletrônico nº 003/2020 
Proceaso A4mlnlatrat1vo nº 008/2020-PMF/PI 
Ato: Contrato Administrativo PE n• 003/2020.2-PMF/PI 
Objeto: Aquisição de material para realização de testes râpidos Sars-Cov-2. 
Contratada: VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA. 
CNPJ: 11.308.834/0001-85 
Contratante: Prefeitura de Francinópolis/PI 
Valor total do eontrato: R$ 40.000,00 (quarenta. mil reais) . 
Data da ._matura: 06/10/2020 Vig6ncia: 31/12/2020. 
Recur-: FMS CUSTEIO SUS e RECURSOS PRÓPRIOS. 
Imo:rmaç6ca: Sala da Comissão Permanente de Licitações da PMF /PJ. 

Paulo Cáar Rodngaea d.e M-.la 
Prefeito de Fn>ncinópolis - PI 

CONTRATANTE 

Claud.lnel Pereira d.e OU-Ira 
Vida Bíotecnologia Ltda.. 

CONTRATADA 

Prefeitura de 

i Francinópolis 
DECRETO N' 243, DE 08 DE OUTUBRO DE 2020. 

Dispõe sobre o horário de expediente dos 
órgãos públicos municipais e dá outras 
providências. 

o PREFEITO DE FRANCINÓPOLIS-PI, no uso das atribuições 
constitucionais e legais de seu cargo e tendo em vista o disposto no inciso VI do 
art. 66 da Lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO as altas temperaturas apresentadas nos ultimos dias 
que põem em risco a saude e o bem-estar dos servidores; 

CONSIDERANDO ainda as constantes oscilações da energia elétrica 
fornecida ao Município, principal.mente, no período vespertino, que têm 
prejudicado o funcionamento, e até danificado, os equipamentos elétricos 
essenciais à prestação de um serviço publico adequado, 

DECRETA: 

Art. 1°. A partir desta data, até segunda ordem, o horário de 
atendimento e prestação de serviços será de 07:30 às ll:30h nos órgãos pú.blicos 
que compõem a rede de serviços da Prefeitura de Francinópolis. 

1 1º. A exceção ao caput deste artigo serão os serviços essências de 
saú.de e limpeza publica, que poderão organizar seus horários na medida que 
houver necessidade. 

1 2". As secretarias municipais que necessitarem realizar serviços fora 
deste horário deter.minado, devem trabalhar em regime de serviço interno. 

Art. 2°. Este Decreto entrarà em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Francinópolis - Piaui, 08 de outubro de 2020. 

Paulo e 
Preíe1a,,-<1.e~l'j(h• 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL ALVES 

GABINETE DO PR.EFEITO 

EXTRATO DE CO TRATO 

CONTRA TO DECORRENTE DA ADESÃO AO PREGÃO PRESENCIAL SRJ> 
002/2020/PMA/PIX PMMA/Pl. 

Contratante: Município de Miguel de Miguel - PI, CNPJ: 06.553.614/0001-87. 
Contratada: PREMIUM DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS - LTDA, CNPJ Nº 
04.041.747/0001-49. 
Objeto:Aquisição de Gêneros Al imenticios Pereciveis e ão Pereci veis para suprir as 
necessidades de todas as Secretarias do Município de Miguel Alves/PI. 
FUNDAME TO LEGAL: Lei 8.666/93, 10.520/2002 e Decreto Federal 7.892/2013. 
Valor:R$ 931.500,00(novecentos e trinta e um mil e quinhentos). 
Fonte de Recurso:FPM, Conta Movimento, ICMS, FMAS, FME, FUNDEB, FMS, e 
outras receitas tributarias. 
Prazo de Vigência: 31 de Dezembro de 2020. 
Data: 05de Junho de 2020. 

Miguel Borges de Oliveira Junior 
Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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{ tJ §·--============================== 
e> ;:::=- ~ r.v' PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA DO PIAUÍ 

R MATIAS FRANCISCO OE UMA. 447, oonlro 
01812578/0001-&1 Ex<r<iclo; 2020 

DECRETO N" 62 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.141 

Abre no orçamen!D vi{Jent,, crédito adldonal suplementar e da outras ~ndas 

DECRETA: 

Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente~ um crédito adicional suplementar na 
i.mpo:ctB.nci a de R$313.900 ~00 di:itribu ido:,. a=i: :ieguinte:,. dotaçõc=i:: 

Suplementação ( + ) 313.900,00 
04 01 00 Seo. Mun. Admlnillraçto e Planejamento 

49 04.122.0002.2007.0000 Ma.nutenç.ao da seo.Mun.de Aam1n111raçto • Planejamento 
3.3.G0.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 

20.000,00 
F.R.: 1 001 00 

001 Recutl0$OrdJ0600s 
100 000 Ge,al 

05 01 00 Stc. Mun. dt Flnanç:1, t lffOwarjai 

55 04.123.0002.2008.0000 Ma.nuu1nç.ão da Secretar1a Moo. de Finanças e THOUf'ltla 
3.3.90.14.00 OIARIAS- CIVIL 

400.00 
F.R.: 1 001 00 

001 Rec:urt0• Ordln6rlo1 
100 000 Getol 

08 01 00 s..rewril1 M.,.1c;;p,1 do Ed""'ç.io 

73 12.381.0005.2010.0000 Ma.m.rtençto do Sistema Munldf>'I clt Enllno 108.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVlL F.R.: 1 001 OQ 

001 Re-eursoa Ord1Nrlo1 
200 000 ··-

83 12.361 .0005.2010.0000 Ma.nutençlo do Sistema Munldpal de Ensino 200,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL CE CONSUMO F.R.: t 124 0 1 
124 outras Transferf no4as de Recursos do FNOE 
115 002 !!!:DUCAÇÃO - PROGRAMAS 

07 01 00 FundoMunldpo lde Saúdo 

216 10.301 .0006.2023.0000 Encargos com Açi!Je1 e Servlçios Púbbs de SaUde 60.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVll f .R.: 1 001 00 
001 Recur50a On:inirb• 
300 000 s, .... 

219 10.301 .0008..2023.0000 Encargo a com Açõill'• Ili' Serviço a F1ílbiro■ dill' Sai.ide 7.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONA.IS f ,R.: 1 214 02 
214 ~~~r!:1~~~Fundo Ofl Rac:ursM do sus pro'li!ll\le:nlH do GoVem 
115 001 

DECRETO N" 62 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.141 

07 01 00 Fundo MOnidpaJ de SaOde-

291 10.301 .0008.2027.0000 Minulençtodo PAB Fbio 25.000,00 
s.s.go.36.oo OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS-PESSOA F1SICA F.R.: 1 214 02 
214 Tra~sferll!nclas Funda a Fundo de Rewrmado SUS proveniente& do Gcwem 
115 001 SAUOE - PROGRAIMS 

283 10.301 .00082027 .0000 MJnule~O do PA6 Ftico 17.000,00 
3.3.90.99.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS- PESSOA JURIOICA F.R.: 1 214 02 
214 Trar;isferfncle.s Fundo, fundo de ReC1,Jrsos do SUS provenientes do Govem 
11~ 001 SAUOE "PROGRAMAS 

596 10.301 .0008.2027.0000 Monuleoç,lodo PAB Fixo 40.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R: 1 214 02 
214 Tr.l.~sr.rtncla-a Fundo a Fundo d■ Fhoruraos do SUS prov•nlant.• do GoYRn 
115 001 SAUOE - PROGRAMAS 

soo 10.301 .0008.2028.0000 Mo nuleoç,lo do Conlro Odonlológlco - CEO 7.500,00 
4.4..90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R: 1 220 02 
220 Tranafe.rinclu de Convlnba cu da Conlr■tca dl! Repaut1 winculll daa .1 S■ 

110 000 convtnros 

07 02 00 see. MJnidpal Cle sellde e sanea~nlO 

337 10.122.0002.2033.0000 Mil nufl!lnçio da Sec::rebl ria de Saúde e Sanill' ■mento 9.100,00 
3.3..90..30.00 MATERIAL CE CONSUMO F.A_: 1 001 OQ 

001 Rlm'IOI Ordlnir1os 
300 000 SoOde 

345 10.122.0002.2033.0000 Mil nufl!ID;ia da Sec::rebl ria de Saúde e Sanill' ■mento 6.400,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERIMNENlE F.R.: 1 001 00 
001 RKtl'SO!i OrdlR!l10s 
300 000 SoOde 

11 02 00 Funda Munidp■ I de Aulllincia Sodal 

488 08.2A4.0004.2051 .0000 Ma nutençia da FMAS 300,00 
3.3.90.99.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS-PESSOA JURIOICA F.R.: 1 001 00 
001 Rew-&0& OrdJnáílO& 
400 000 A&1lsllncla Soelal 

SIS 08.244.0004.2083.0000 Monuleoç,lodo PAIF/CRAS 15.000,00 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FiSICA F.R.; 1 311 04 
3 11 Tran.terlnc-la de Recuraoado Funoo N1clo!'l■ I de Aulsttncta Social - FN 
400 001 PROGRAMAS 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do art igo ant ei:ior sei:á coberto com i:ecursos 
provenientes de: 

DECRETO Nº 62 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.141 

Anulação: 

06 01 00 Sea.lalla M"'lcipal de Educação 

87 

122 

138 

137 

12.381 .0005.2010.0000 
3.3.90.36.00 
124 
115 002 

M1mulenç;lo do Sistema Munlclpal de Ensino 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FISICA 
Outras TrllnsMrlnelHde Rta.1r10sdo FNOE 
EDUCAÇÃO - PROGRAMAS 

-23.900,00 
F.R. Grupo: 1 124 OJ 

12.355.0005.1003.0000 consl.Amp.Aclapte Reronna de E,.,,I .. para Educação 1nran11 -10.000.00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 125 OI 
125 Transíerlncias de Convlnios ou de Contrato, de Repai58 vinculados à Ed 
110 000 Convfnlca 

12.385.0005.201 S.OOOO 
3.3.90.38.00 
124 
115 002 

12.385.0005.2015.0000 
3.3.90.39.00 
001 
200 000 

Encargos com E~uoaçio lnrantg 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
outra, Transferintll1de Rewr-.osdo FNOE 
EDUCAÇÃO • PROGRAMAS 

Ene1rgo1 c:om Edueayto lnflntU 
OUTROS SERVlÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURIOICA 
RKl.l'IOI Ordln,no, 
Ed<JOlltO 

-2.700,00 
F.R. Grupo: 1 124 01 

-1.200,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

OS 03 00 FUNDEF 

201 

07 01 00 

279 

281 

300 

07 01 00 

302 

3°" 

306 

... 

325 

331 

08 01 00 

355 

380 

12.381.0005.2010.0000 Mon<Jle~ do Slstem, Mun~ldo Emlno -80.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. G111po: 1 001 00 
001 Rectn0s 0rdlnár1os 
200 000 Ed<Jcaçlo 

Fundo Municipal do sa6de 

10.301 .oooe.2026.0000 M■nulençlo da PA.CS -9.100,00 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 214 02 

214 ~:~~r~;~~~~ Fundo de Recurao5 do SUS provenlefffl do Govem 
115 001 

10.301.0006.2026.0000 Man<Jleoçâo do PACS -7.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 214 0'2 
214 Transrerên~•• Furl<IO , FI.W'ldO de Recuraosde sus prove111en1es de Govem 
115 001 SAÚDE· PROGRAMAS 

10.301.00062028.0000 M,n<Jle~ do C..nlro Odontológico • CEO -3.000.00 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 001 00 
001 RctGIRO~ Ordlnartos 
300 000 Saúde 

DECRETO Nº 62 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.141 

Fundo Municipal de- Saúde-

10.301.000S.2028.0000 Manulençãa do Centro Odontológico - CEO -8.400,00 
3.3.90.99.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Rectn0s 0re11n,nos 
300 000 S■ úde 

10.301 .0QOe.2028.0000 M■n<Jlonçlo do C4noo O<l>ntológico • CEO -1.100.00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 001 00 
001 RlilCIHQs 0-dlnâ rloa 
300 000 S10de 

10.301 .0006.2029.0000 Nõcleo do Apolo , SaúClo da Famlla.NASF -6.400.00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Rtc:ursos Ordinários 
300 000 Saúdo 

10.303.0000.2030.000D M■nuk!inç:Ao da AstJ&t~ncla Farmacfutlce -15_000,00 
3.J.90,32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATIJIT,F.R. GNpo: 1 001 00 
001 RKtnCs Ol'dlnár10, 
300 000 Saúdo 

10.3°".0007.2001 .0000 Manu14nç.lo do Programa de V\glllnda SanUrla ~ .700.00 
3.3.00.38.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS- PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 21 4 02 
214 TraQsferfnolH Fundo a Fundo de Rewr,os do SUS provenlertes do Govem 
115 001 SAÚDE - PROGRAMAS 

10.305.0007 .20320000 Rea.ltzaÇilo 'l!I campanhas de V.adRaçãO -16_000,00 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 214 02 
214 Transreri&nelH Fundo I Fl.l'ldo de Recursos. do sus proven1er1:e-.s Cio Govem 
115 001 SAÚDE - PFi!OGFtAMA.S 

Sec. Mun. de Obras. 1-lablaçllio, seN.púb. 

04.122..0002.2W4.0000 
3.3.90.39.00 
001 
100 000 

15.451 .0008.1007.0000 
4.4.90.51.00 
510 
110 000 

M111nu1. da Sflo. Mun. de Obras., HabitaÇlo. SflrviÇOs Púbflcos e lnf1 --40.000.00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURIOICA F.R. Grupo: 1 001 00 
Rtan01 0rdlnár1o1 
Gera l 

-00.000,00 PêVi'rtentação e- Recu~raçao de- VIH Públicu 
OBRAS E IN STALAÇÕES F.R. GNpo: 1 SlO 05 
Outniia Tran1fe n!lnc.i■ a de- Condinloa d1 Unilo 
ConvfOOI 

11 02 00 Fundo Mur\ldpe l dt As:lfltlndl 5oelll 

470 06.243.0004.2048.0000 StrvlÇ(lade ProleÇl.a B-hJcaVar1aYel -400,00 
3.3.90.99.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURIOICA F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Reanoa Ordlnãrioa 
400 000 Aulst&nda Sodll 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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r.'á' PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA DO PIAUÍ 
R MATIAS FRANCISCO OE UMA, <447, oenlro 
01812578/0001-61 ex.releio: 2020 

DECRETO Nº 62 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.141 

11 02 00 Fundo Munlclpol de Asoi~nclo Soclol 

◄72 08.243.0004.2048.0000 Serviços de Proteção Bâsica Variàvel -300,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Reanos Ordlnjrlos 
400 000 A,.llttncll Social 

480 08.244.0004.2051 .0000 Manulenção do FMAS -200,00 
3.3.90. 14.00 DIÁRIAS· CML F.R. Grupo; 1 001 00 
001 Rl!~s Ordlnirios 
400 000 Asstst,ncta SoCial 

.... 08.244J)004.2051 .0000 
3.3.90.32.00 

Manutenção do FMAS -500,00 
MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA OISTRIBUIÇAO GRAT\JIT,F.R. Grupo: 1 001 00 

001 Reec.nos Ordlnjrios 
400 000 A,olst6ncll Sodol 

Anulação(·) -313.900,00 

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publ icação . 

AMILTON ROORIOUES OE SOUSA 
PREFEITO 

ee5.320.-

VINICIUS MIRANOA. SANTOS INACIO ROORIOUES OE SANTA.NA 
CONTA.DOR SECRETARIO MUNICIPAi. CE f INANÇAS 

FLORESTA~,~ de Julho de 2020 ™-7'5M53-20 

AMILTON RODRIGUES DE SOUSA 
PREFEITO 

Estado do Plaul..PI 
Prefeitura Municipal de Palmeira do Piaui.PI 
CNPJ. N. 0 06.554.372/0001-46 
Praça Né Luz, 322 - CEP. 64.925-000 
Tel. (89) 35681302 
E-mail: pmpalmeiradopi@gmail.com 

EXTRATO DE CONTRATO 

DISPENSA Nº 063/2020 

Processo ADM Nº: 140/2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Palmeira do Piauí (PI) - PI 

CONTRATADO: MP ENGENHARIA E LOCAÇÕES DE E QUIPAMENTOS DE 
CONSTRUÇÃO - EPP 

OBJETO: A REFORMA, EM CARATER EMERGENCIAL DA UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE - UBS, DA LOCALIDADE FORTALEZA, ZONA RURAL 
DO MUNICÍPIO DE PALMEIRA DO PIAUÍ - PIAUÍ. OBJETIVANDO O 
ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DO COVID -19 (CORONA VIRUS), 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 13.979/2020 e artigo 24, inciso Ida Lei n.º 8.666/93 . 

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 

Projeto Atividade: UNIDADE: 06.01 - Secretaria Municipal de Saúde. 
PROJETO/ATIVIDADE: 10.301.0026.1021 - Construção, Reforma e Ampliação de 
Postos de Saúde 
ELEMENTO DE DESPESA: 4 ◄ 90 SI Obras e Serviços de Engenharia 
FONTE DE RECURSOS: ICMS/FPM/ARRECADAÇÃO VALOR GLOBAL: R$ 
95 .933,68 (no11enta e cinco mil, novecentos e trtnta e três reais e sessenta e oito centavos) 

PRAZO DE VIG~NCIA: Imediato 

FORMA DE PAGAMENTO: Contra entrega das medições e apresentação da nota 
fiscal/fatura devidamente atestada. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Imediato 

DATA DE ASSINATURA: 27 de agosto de 2020 

João da Cruz Rosal da Luz 
Prefeito Municipal 

COMISSÃO P!ltMANfNTE D! LICITAÇÃO 

Enrato do Contrato nº 012707/2020 

Contrato nº. 012707/2020, firmado em 27/07n020, enlre o Município de Cumrls-PI, com 

a Senhora. VIRGINIA MIRANDA DE SOUSA MARQUES, portador do RG n.º 307268 

SSP/fO e CPF n.º 819.4S6.981-87, residente e domiciliado na Quadra 405 S QI 26 SN, 

ST SUL-PALMAS-TO, Objeto: Refere-se a locação de imóvel localizado na Rua Padre 

Manoel Parede, s/n, Centro, no municlpio de Currais-PI, para que funcionem as 

instalações dos atendimentos dos pacientes do COVID-19, devido ao crescimento do 

nwnero de pacientes no Municlpio, junto a Secretaria Municipal de Saúde, neste 

municlpio. Tendo em vista que o municlpio não possui imóvel próprio para acomodar tal 

instalação. Amparo Legal: Artigos 13 e 25 da Lei 8.666/93; Processo: 012707/2020; 

Vig@ncia: OS (cinco) meSd; Valor Mensal: RS 1.800,00 (um mil e oitocentos reais). 

FONTE DE RECURÇO: FPM, ICMS, lSS, FUS, EMS e Arrecadação Própria. 

Signatários: pela Contratada, Virgínia Miranda de Sousa Marques e, pelo Contratante, 

Raimundo de Sousa Santos - Prefeito Municipal. 

Currais-PI, 27 de julho de 2020. 

1. ... -.-. 
Pl'efeito Municipal 

PRAÇA DA IGREJA S/N, CENTRO, CEP : 64905-000 
CNP: 01.612.752/0001-76 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Extrato do Contrato nº 012809/2020 

Contrato nº. 012809/2020, finnado em 28/09/2020, entre o Município de Currais-PI, com 

a Empresa: A. V. B. DOMINGUES· ME, incrita no CNPJ: 05.014.967/0001-46, sediada 

na Av. Dr. Raimundo Santos, 641, Bairro: Centro, CEP: 64.900-000, Bom Jesus-PI. 

Objeto: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos de infonnática para 

atender as necessidàdcs da Secretaria de Administração e Finanças. 

Amparo: Artigos 24 Lei 8.666/93; Processo: 012509/2020; Vigência: 03 (tres) meses; 

valor global R$ 8.028,00 (oito mil e vinte e oito reais). 

Fonte de Recnno: FPM, ICMS, ISS, FMSE ARRECADAÇÃO PRÓPRIA 

Signatários: pela Contratada, A. V. B. DOMINGUES • ME, incrita no CNPJ: 
05.014.967/0001-46 e, pelo Contratante, Raimundo de Sousa Santos Prefeito Municipal. 

Currais-PI, 26 de setembro de 2020. 

Q.J-,4cd 
Raimundo de Sousa Santos 

Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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CONTRATO Nº O!JQ,'2020 

.• I; 
Prefeitura de 

OSDOPIAUÍ 
~ eoi,,~,~ 

EMENTA: "CONTRATO DE PRESTAÇÀO DE 

SERIVÇO TEMPOR.ÁRIO E POR TEMPO 

DETERMINADO E SEM VÍNCULO 

EMPREGATÍCIO, ENTRE A PREFEITURA 

MUNICIPAL D EPATOS DO PIA Uf - PJ E A SR.A. 

CLAUDIELLY MOTA DA SILVA LIMA, 

BASEADO NAS DISPOSIÇÔES CONSTANTES 

DO ATO AW'ORIZATIYO DA CONTRATAÇÃO 

DA ADMINISTRAÇÃO QUE SE ENCONTII.A 

AW'UADO COM FUNDAMENTOS NA LE1 

MUNICIPAL Nº 002/2013 C/C A LEI Nº 8.666193 

E SUAS ALTERAÇÔF.S POSTERIORES, QUE 

VIGORARÁ NA FORMA E CONDIÇÔES A 

SEGUIR DISCRIMINADAS: 

A PREFEITURA. MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ - PI, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 41.522.285/0001-08, com sede administrativa na Rua 

Joaquim Vicente Santana, s/n, Centro, Patos do Piaul/PI, neste ato representada pelo Senhor 

JOSÉ IRANILDO MARQUES SANTANA, Secretário Municipal, residente e domiciliado nesta 

cidade de Patos do Piauí/PI, Estado do Piaul, doravante simplesmente denominado 

CONTRATANTE, e CLAUDIELLY MOTA DA SILVA LIMA, brasileira, solteira, 

Odontóloga. Portadora da Cédula de Identidade nº 3482141-SSP/PI, CPF(MF) nº 039.463.533-7\ 

e CRO-PI-CD nº 4569, residente e domiciliada no Rua Bom Jesus, nº 3598, Buenos Aires, 

Teresina - Piauí/PI, adiante denominado simplesmente de CONTRATADA, têm justo e 

contratado entre si, o que segue: 

CIÁUSULA PRIMEIRA - DA LEI APLICÁVEL 

O presente Contrato i ~gido pela Lei Municipal nº 022/2013 e/e a Lei nº 8.666/93 e suas 

ai~ posteriores. 

CIÀUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS 

Fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição e anexação e terão plena, 

validade, os seguintes documentos: cópia dos documentos. 

CIÁUSULA TERCEIRA - DO OJETO DO CONTRA TO 

O p~sente instrumento contratual tem como objetivo a contratação da Odontóloga para o 

Programa de Saúde Bucal - 2' Equipe, com subordinação à Secretaria Municipal de Saúde deste 

Município. 

CIÁUSULA QUARTA -DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

Serão executados os serviços de Odontólogo do Programa de Saúde Bucal -PSB, com carga 

horária de 40 horas, e ainda no atend imento conforme a necessidade. 

CIÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

O CONTRATADO executara os serviços rigorosamente de acordo com os termos deste Contrato 

e documentos dele integrante e com a legislação pertinente. 

CIÁUSULA SEXTA - DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE fornecerá rodas as informações e condições necessárias à rcalizaçllo dos 

serviços objeto deste Contrato. 

CIÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E PAGAMENTO 

A CONTRATANTE pagará a importância de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), durante a vigência 

do contrato. 

Parigrato Único: O CONTRATADO será obrigado a manter durante a 

execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificaçllo exigidas. 

CIÀSUU OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Os serviços decorrentes deste Contrato serão custeados com recursos oriundos do Orçamento 

Geral do Municlpio/PSB. 

CIÁUSUU NONA- DO REAJUSTE 

Os preços dos serviços durante o período de vigência do Contrato serão finnes e irreajustáveis, 

caso haja conveniência e oportunidade administrativa, estes serão reajustáveis, desde que não 

prejudique o erário público. 

CIÁUSUU DÉCIMA - DA VIGÊNCIA 

O presente contrato terá vigência a partir de 18 de setembro de 2020 e término em 31 de dezembro 

de 2020, podendo ser pronogado por iguais e sucessivos períodos, de acordo com a Lei 8.666/93, 

(redação dada pela Lei nº 9.649/98), caso haja conveniência das partes, ou podendo ter a su111 

vigência antecipada por interesse unilateral do Contratante. 

CIÁUSUU DÉCIMA PRIMEIRA-DO REGIME TRIBUTÁRIO 

Na prestação dos serviços objeto deste Contrato estão inclusos no preço contratado todos os: 

tributos, contribuições, inclusive para fiscais e demais encargos. 

CIÁUSUU DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

As partes contratantes elegem o foro de Jaicós/PI para dirimirem quaisquer dúvidas que 

porventura venham a surgir no futuro com relação a este contrato. 

E, por assim estarem, justo e contratados, de acordo com o que acima ficou estipulado, as partes, 

CONTRATANTE E CONTRATADO, assinam o presente Contrato em quatro vias, de igual teor e 

data, para que possa produzir seus efeitos legais, na presença de 02 (duas) testemunhas que 

também são signatárias deste instrumento contratual. 

Testemunhas: 

JOSÉIRANILDO 

Secretário Municipal de · · stração e Finanças 

te 

CLAUDIELLY MOTA DA SILVA LIMA 

Contratada 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAU( 
CNPJ: 41.522.285/0001-08 

CONTRATO N" 9_5po20 

EMENTA: Con1ra10 de Prestaçlo de Serviços 

Temporário e Por Tempo Determinado e Sem 

Vinculo Empregatício, que celebra entre si a 

PreCeitura Municipal de Patos do Piauí/PI, e o 

Sra. Susl Carvalho Santos, baseado nas 

dlapoalçGea Constantes do Ato Autorizativo da 

Contrataçlo da Administração que se 

encontra autuado com fundaruentos da Lei 

Municipal N° 002/2013, de 06 de Março de 

2013, e/e a Lei 8.666/93 e suas alteraçGes 

posteriores, que vigorari na forma e condições 

a seguir discriminadas: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUI _- PI, pessoajurfdica de direito 

püblico interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n• 41.522.285/0001-08, com sede administrativa 

na Rua Joaquim Vicente Santann, sln. Centro, Patos do Piauí/PI, neste ato representado pelo 

Senhor JOSt IRANILDO MARQUES SANTANA. Secretârio Municipal de Administração 

e Finanças, residente nesta cidade de Patos do Piauí/PI, Estado do Piauí, doravante 

simplesmente denominado CONTRATANTE, e SUSI CARVALHO SANTOS, brasileira, 

solteira. fonoaudióloga, Portador da Cédula de Identidade r1º 3665789-SSPIPI, CPF(MF) nº 

065.024.393-57 e CRF/PI nº 12.621, residente e domiciliado na cidade de Patos do Piauí -PJ, 

adiante denominado simplesmente CONTRATADO. têm j usto e contratado entre si, o que 

segue: 

CLÁUSULA PRJMl!:IRA- DA LEI APLICÁVEL 

O presente Contrato é regido pela Lei Municipal n• 002/201 3. de 06 de março de 2013 ele a 

Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS 

Fazem parte integrante deste Contrato, independentemente de transição e anexação e terão 

plena validade, os seguintes documentos, na ordem de prevalênc.ia: 

a) Cópia de documentos pegsoais; 

b) Cópia da Carteira do Conselho Regional de Fonoaudiologia - CRF/PI 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO OBJETO DO CONTRA TO 

O presente instrumento contratual tem como objetivo a contratação dos Serviços de 

Fonoaudióloga para atuar junto à Secretaria Municipal de Saúde deste Município. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

Serão executados os Serviços de Fonoaudióloga. pam servir a Secretaria Municipal de Saúde. 

no que se refere a área de atuação. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

O CONTRATADO executará os serviços rigorosamente de acordo com os termos deste 

Contrato e documento dele integrante e com a legislação pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE fornecerá todas as informações e condições necessárias à realização de 

serviços objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO PREÇO E PAGAMENTO 

A CONTRATANTE pagará a importância de R$ 2 .000,00 (dois mH reais), durante a vigência, 

do contrato. 

Parigrafo Único: O CONTRATADO será obrigado a manter durante a, 

execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas. 

CLÁUSULA OITAVA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Os serviços decorrentes deste Contrato serão custeados com recursos oriundos dos Recursos 

FUS/PAB/ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE 

Os preços dos serviços durante o período de vigência do Contrato serão firmes e 

in-eajustãveis, caso haja conveniência e oportunidade administrativa estes serão reajustãveis, 

desde que não prejudique o erârio público. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA Y!GlNCIA 

O presente contrato terá vigência a partir de O l de outubro de 2020 e término em 3 1 de 

dezembro de 2020, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, de acordo com a 

Lei 8.666/93 (redação dada pela Lei n• 9.649/98), caso haja conveniência das partes, ou. 

podendo ter a sua vigência antecipada por interesse unilateral do Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REGIME TRIBUTÁRIO 

Na prestação dos serviços objeto deste Contrato estão inclusos no preço contratado todos os 

tributos, contribuições, inclusive parafisca.is e demais encargos vigentes na data de 

apresentação da proposta. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

Em conformidade com o Art. 78, da Lei nº 8.66193, poderão ser motivos de rescisão: 

I - Ato unilateral e forma da Administração, nos casos enumerados nos Incisos la XII e XVll 

do Artigo acima referenciado; 

li - Acordo amigável entre as partes, reduzido a termo; 

m - Judicial, nos termos da legislação em vigor. 

§ 1° - No caso de rescisão do Contrato, por motivos imputáveis ao CONTRATADO, o mesmo 

ficará sujeito às penalidades e consequências descrims no An. 80 da Lei o• 8.666/93. 

§ 2º • O presente Contrato poderá ser rescindido antes de encerrado sua vigência por inciativa 

da Prefeitura Municipal de Patos - PI, independentemente de notificação judicial ou 

extrajudicial, sem que caiba ao CONTRATADO direito de reclamação ou indeni~ quando 

verificada, pelo menos, wna das causas seguintes: 

a) Descumprimento pela CONTRATADA de qualquer cláusula contratual; 

b) Pela prática de fraude; 

c) Pela prática de dolo ou mâ fé; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

As partes contratantes elegem o foro de Jaicós/PI para dirimirem quaisquer dúvidas que 

porventura venham a surgir no futuro com relaç4o a este contrato. 

E, por assim estarem, justo e contratados, de acordo com o que acima ficou estipulado, as 

parteS, CONTRATANTE E CONTRATADO, assinam o presente Contrato em quatro vias, de 

igual teor e data, para que possa produzir seus efeitos legais, na presença de 02 (duas), 

testemunhas que também são signatárias deste instrumento contratual. 

Patos do Piauí cPn. OI de outubro de 2020. 

JOSÉ IRANILDO kUES SANTANA 

Secretário Municipal dr~stração e Finanças 

~c~~ÓA.~ 
SUSICARVALHOSANTOS 

Contratada 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PR.EFEITURA MUNICIPAL DE VER.A MENDES-PI 
RUA SÃO 81:0AOTtÃO, 780 - C::e NTRO 

CIIII,-: ...... -000 • Vlllll'llA M II.NOll!!ã ii,IAul 
CNPJ: D"1.e"12.•'1&10001.....3"1 

,_.ONl!: (8.).J.488...00,,U ~~...,..,.e_ 

D ECRET O º 028/ 2020 de 28 de setembro de 2020. 

Abre 110 orç.cunenlo vigente crédito adicional. 
exlrtKJ1-dináriu e da uulra.•1pruvidi}.1-.:::ias 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VERA MENDES-PI, Estado do Piauí , 

Excelenússimo senhor M.ilton da Si lva Oliveira. no uso de suas atribuições legais 

conferid as pela Lei Orgânic,a Municipal nº 197/20 18 com o objeti vo da inclusão da 

Ativida de 2.106 - AÇÕES PARA ENFRENTAME TO DA EMERGÊ CIA 

COVID-19 e com suporte na Lei n• 4 ,320, de 17 de março de 1964 , 

ONSlDE R ANDO a Portaria n• 188, de 03 de feverei ro de 2020 (Ministério da 

Saúde), Portaria nº 774, de 09 de abril de 2020 (Ministério da Saúd e), Medida 

Provisória nº 924/2020 e considerando a situação de ca lam idade pública em todo País, 

reconhecida pelo stado do Piauí pelo Decreto nº 18,895/2020 e pelo Município 

Decreto M uni ci p al nº 0 13/2020, todos no combate ao COVID 19. 

CONSIDERANDO a urgênci a da execução de despesas públicas para o 

enfrcntamcnto do C O V!D-19 e a importância da sua identificação através da criação d e 

ações orçan1entárias específicas para tal finalidade. 

D E C RETA : 

Art. 1º - Fica Aberto Cr<l:dito Ad.icional Extraordiná rio no Orçamento Gera l do 

Município Lei nº 209/2019, no montante de R$ 359.786,00 (trezentos e cinquenla 

e nove mil set.ecent.os e oítent:a e seis reais). para a.tender às despesas assim 

classificadas: 

PODE R 02 - PODER EXECUTIVO 

ORGÃO 13 - FUNDO MUNlCCPAL D E SAÚDE - FMS 

UNIDADE 02. 13 .00 - FUNDO MUNl rPAL D E SAÚDE-FMS 

FUNÇÃO : 10 - Saúde 

UB-F ÇÃO: 122 - Admi n istração Geral 

PROGRAMA: 0204 - Ações Preventivas de Saúde 

PROJETO/ATIVIDADE: 2. 106 - Ações Para Enfrentamento da 

Emergência COVID- 19 

FONfE 214 - Transferências de Recursos do SUS - Outros Programas 

Financiados por Transferências Fundo a Fundo - Crédito Extraordinãrio 

A TUREZA DA DESPESA: 

3.1.90.16.00 - Outras Despesas Variáveis (plan1ões, gratificações) R$ 5.000,00 

3.3.90.14.00 - Diãrias R$ 10.000,00 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo (EPI, materi al de limpeza, material R$ 26 7.406, 00 

hospitalar, medicamentos, combustível , etc.), material usado diretamente nas 

ações de combate 

3.3.90.32.00 - Malerial de Distribuição Gratuita R$ 10.000,00 

3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica R$ 7.380,00 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 60.000,00 

TOTAL R$ 359. 786,00 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

retroativos a 12 de agosto de 2020. 

Vera Mendes/PI, 28 de setembro de 2020. 

M~~IVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Lal Nt 1.241/20111. Valença do Plau.f, 05 de abt'II da ZID6. 

Ah.ara os ■naxoa: 1 • li da lel Mullldp9I n• 

1.220/2015. de 2A da milJPJ do! ZD15,. ~ di 
outr.a pravfdAnd.a.a_ 

o Préfêlto Munldpa1 de Vc1l"nça do Plaul, Watfredo V•1 de carv.1t10 FIiho. no uso de suas 
atribuições legilb, faz .saber que a Clmere Munlcipil!II de Val~ça do Piauí aprovou e eu sanciono a 
presente lel: 

Art. 1• • Ficam alterados os valores do Anexo l da Lei Municipal n 9 1 .220/2015,. em 
conson3ncia com a oricnt;aç:i o do Mlntstérlo da Educ.i;,o do Brasil, em que reajusta o vai1or do 
Piso Nacional do Masistéf'lo para R$, 2 . 13S, 64 ldois mil cento e trinta e cinco reais e ses,enta e 
quatro centaYOS),. para os profissionais do Magistério Ptlbllco Municipal, com formação em nlvel 
médio, na modalidade normal, para uma jornada de 40 hor-a.s semanais e de S09'(clnquenta por 
oento) deste valor para uma Jornada de 20 hora.s semanal~. retroativo• 1 .• de J•neiru cle 20:16. 

Pa....,..,., Único. A diferença salarta, do piso nacional do magist~ referente aos meses 
de Janeiro e fevet'eiro serà paaa nªoS meses de março,. abf"II • maio do anp em curso. 

Art . Z'!' • Ficam alterados os valores do5 Anexos 1· Tabela Salarial do M aglstl?rio, e Ane xo U 
d :. m csm3 Lei paf'a o s p r oflsMOnals. de Apolo Admlnistrativo Classe: A, N ível 1, jorn a da d e 40 horas. 
semitnai.s, par-a R$ 880,00 (oitocentos e ofte'nta reais). v a lor este- referente ao salário ffltniMO 
v igente no Pa is, retf"Oiltlvo ..11 1 .t: ~ janelrO de 2016. 

Paragrafo único. A dlfeiença sala rial dos profissionais d e apoio .Jdministrativo da 
educaç-ão, r-e fcrcnte aos meses d e Janelro • fevereiro scrâ pae:a nos meses de março ê abrtl do 

ano em e.urso. 

Gabinete do Prefeito Munldpal de Valença do Plauf em 05 de abril de 2016. 

Numerada, Sancionada e Public a pll"e:sente Lei :s;ob o n1,,1m~r0 hum mil duzentos e 
quarenta e um aos. cinco dias do mês. de :.brll do ar,o de dols mil e d ez&sscls. 

• Lei N• 1.255/2017. 

~ 1 Ro~rros 
Secre la de · mo 

SlTtr www xwJenedenltYl Df-W 

ES'tMOdciPJaul 
~ IIRIMCD'AL Da: VALl!NÇA D() IIIAl,.11 - " 

l'r~ 1 aodok'n,o l.hll Vffde 6M, Ctntro • Vell!fl(.I do IP'leYf • P'I 
CE.f"164000 ill00 CNPJi 06.SS4.737/0001•32 

Jon./F.D: ,.., ,..,..U07 ! ...... : pmy.yplpg.11Dfll.,çpm 
V:Pk:r:ndsmltul pj IPY Pt'nmet[JQSJt 11P 

'i 

lãa-• _, 
Valença do Plaul-PI, 17 de maio ele 2017. 

• Altera os anexos I e li da lei Mllllk:lpal a"' 
1.241/2016, de OS de abrtl de 2016, e dá 
outras providências". 

A Prefeita Municipal de Valença do Piauí, Maria da Conceição Cunha Dias, no uso de, 
suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Valença do Plau( aprovou e eu 
sanciono a presente lei: 

Art. 1• - Ficam alterados os valores do Anexo 1 da Lei Municipal n• 1.241/2016, em 
consonllnda com a orientação do Ministério da Educação do Brasil, em que reajusta o va.k>r do 
Piso Nacional do Maglst~no para RS 2.298,B0 (dois mi! duzento• e noventa e oito reais e 
oitenta centavos), para os profissionais do Magistério Público Municipal. com formaçllo em 
nfvel médio, na modalidade normal, para uma jornada de 40 hor.u: ••manais e d., 
50%(clnquenta por cento) deste valor para uma Jornada de 20 horas semanais, retn.tho a 
1• de Janeiro de 2017. 

Art. 2• - Ficam alterados os valores do Anexo 1- Tabela Salarial do Magistério. e Anexo 
II da mesma Lei para os profissionais de Apoio Admfnlstratlvo Classe A, Nfvel 1, Jocnada do, -40 
horas semanais, para R$ 937.00 {novecentos e trinta e sete reais). valor este referente ao 
salário mlnimo vigente no Pals, retroaUvo a 1• de Janeiro de 2017. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Valença do Plau.1- PI, 17 de maio de 2017. 

~.&\¼~ 
Marti' da Conceição Cunha Dias 

Prefeita Municipal 
CPF, 258.227.803-34 

= e ,~. 
nana Marta dos ~ 

Secretária Municipal de Governo 
CPF: 565.000.413-72 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE 
USBOA· PIAUÍ 
CNPJ 06,553.820/0001•97 
RUA ANAITA ROCHA, 32, CENTRO 
FONE: (19) 344►1115 
CEP: 64640-000 
~mall:pretelturadesalOtm■ll,com 

PORTARIA 30/2020, de 08 de outubro de 2020. 

"Di1p6e 90bre a autorização para abertura e 

movlmentaçlo de contas bancarias e outras 

providencias" 

O Prefeito Municipal de Santo Ant6nio de Lisboa - PI, no uso de suas atribu ições: 

legais que lhe confere o art. 37, II da CF/88, e art. 73, XXXIII e art. 90, XXVIII e xxxvm dai 

Lei Orgânica do Município e 

CONSIDERANDO, a necessidade de autorização do Chefe do Executivo Municipal para, 

abertura de conta bancaria, constantes desta portaria, venham a ser efetivamente 

movimentadas. 

RESOLVE 

Art.1º • Fica autorizado o Sr. ROBSON DA SILVA SOUSA, tesourei ro municipal, 

portaria no 03/2017, portador do CPF: 868.241.553-49, RG 2.021.974 SSP/PI e o Prefeito 

Municipal o SR. WEUNGTON CARLOS SILVA, portador do RG 2.027.347 SSP/PI e do CPF: 

915.810.793-20, a movimentar a conta corrente referente a Lei 14.017/2020, destinado o va lor 

Auxilio Emergencial da Cultura (SECULT - A BLANC - MUN), Banco do Brasil, Agência 0254-2, 

conta 78136-3, vinculado ao CNPJ: 06.553.820/0001-97. 

Par6grafo 6nlco - A autorização de que trata a presente portaria abrange, 

especificamente, as seguintes operações: 

I - 009 emit ir cheques; 

II - 010 abri r contas de depósitos; 

III - 011 autorizar cobranças; 

IV - 018 utilizar o credito aberto na forma e condições; 

V - 020 receber, passar recibo e dar quitaç! o; 

VI • 026 solicitar saldos, extratos e comprovantes: 

VII • 027 requisitar talon~rios de cheQues; 

VIII - 031 autot1u,r débitos em contas: 

IX - 036 retirar cheques devolvldos; 

X - 038 endossar cheQues; 

XI - 094 sustar/contraordenar cheques; 

XII - 095 cancelar cheques; 

XIII - 096 baixar cheques; 

XIV - 098 efetuar resgates/aplieaçlles; 

XV - 099 cadastrar, alterar e desbloquear senhasi 

XVI - 100 efetuar saques na conta corrente ; 

XVU - 102 efetuar saques na poupanca; 

XVIII - 104 efetuar pagamentos por melo elet:r6niC0; 

XIX - 105 efetuar transferências por meios eletrõnlcos; 

XX - 119 liberar arquivo de pagamento; 

XXI - 124 solk ltar saldo/extratos de Investimentos; 

XXII - 125 solicitar saldos/extratos de operaç6es de créditos; 

X.XIII - 126 emitir comprovantes; 

XX.CV - 128 efetuar t:ran~ nd a para a mesma titu laridade; 

X>N - 133 encerrar contas de depósitos; 

XXVI • 144 assinar Instrumentos de convênios/contratos prestaçJo de~~~ 

..... .. -1"" 
~ ,~· 

.ai;""'' 

Art.2° - Es:ta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

Art.3° - Revogam-se todas as disposições em contrário. 

PUBUQUE·SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antôn io de Lisboa - PI, 08 de outubro de 2020 

ESTADO DO PIAUI 
CÃMARA MUNICIPAL DE SIMPUCIO MENDES 
RUA - PROFESSOR JOSÉ ATANASIO, 819 - CENTRO 
C.N.P.J.: 63.325.260/0001-57 
CIDADE: SIMPÚCIO MENDES-PI 

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÕES 

01- CARTA CONVITE DE N° 001/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE N° 005/2020 

Por meio do presente aviso tornamos público que a licitação objeto do convite acima mencionada 
cujo o objeto era contratação de empresa de engenharia par execução de serviços de reforma do 
prédio da Câmara Municipal, sendo cancelado a pedido da Comissão Permanente de Licitação 
tendo em vista que serão necessãrias alterações do eártal. 

Simplicio Mendes-PI, 06 de Outubro de 2020. 

Ticiana Castro Luz 
Presidente da Câmara Municipal 

~ 
J· ·~ PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAUÃ- PI O 0 l ~ s.c. 11u11. da Aclmlnlstraçto, Pl■n■lam■lllo • Fmnça. ~ 
~ CNPJ. 01.812.559/0001-35 ,..!.Ç_~\J~.:f.L 

DECRETO MUNICIPAL Nº 036/2020 

'REGULAMENTA A :4PtlC'AÇÃO 
DOS RECURSOS ORIUNDOS DA 
LEI Nº 14.017/2020, E DA 

· OUTRAS PROVIDb4clAS, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ACAUA - PI, na uso de suas atribuiçõés legais: 
em especial as constantes do artigo 60, IV da Lei Orgânica Municipal, e: 

CONSIDERANDO que ·a Lei nº 14.017/2020 estabeleceu ações emergenciais 
destinadas ao setor da cultura a serem adotados durante o estàdo de calamidade 
pública reconhecido pelo Deaeto Legislativo nº 06/2020; 

CONSIDERANDO que a Implementação de tais ações serão feitas de forma 
descentralizadas pelos Estados, Municípios e Distrito Federal através de 
repasse de recursos, em parcela única, pela União; 

CONSIDERANDO que o Decreto nº 10.464/2020, que regulamentou a nível 
nacional a Implementação das ações emergenciais advindas da Lei nº 
14.017/2020, atribuiu aos municípios as competências estabelecidas nos Incisos 
li e Ili da Lei nº 14.017/2020; 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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~ 
,. ., PREFEITURA MUNICIPAL DE ACAUÃ- PI O 0 l. f Sec. IIUII, de Admllllstnçlo, Plariejamento e Finança, ~ 
~ CNPJ. 01.812.559,'0001-35 -~~1il:r.L 

RESOLVE 

Art. 1•. O Poder Executivo do Município de Acauã do Piauí/PI, por meio da 
Secretaria Municipal de Educaçlo, Cultura, Esporte e Lazer, executará 
diretamente os recursos de que trata o art. 1ªda Lei Federal nº 14.017, conforme 
previsto nos incisos li e Ili do art. Z' da referida Lei. 

Parágrafo Único. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
com o auxilio do Grupo de Trabalho de que trata o art. 'l!' deste Decreto e dos 
demais órgãos municipais competentes, deverá providenciar os meios 
admini8trativos e operaclonai8 para o recebimento direto do valor integral a ser 
destinado ao Município de Acauã do Piauí/PI, nos termos do art.3° da Lei Federal 
nº 14.017/2020. 

Art. '2!'. fica criado o Comitê Gestor para atender as diretrizes técnicas da l..ei n'" 
14.017/2020.neste munlclplo, com as seguintes atribuições: 
1 - Realizar as tratativas necessárias com os órgãos do Governo Federal 
responsáveis pela descentralização dos recursos; 
li - Participar das discussões referentes à regulamentação no âmbito deste 
município para a distribuição dos recursos na forma prevista no artigo 'J!' da Lei 
Federal nº 14.017/2020, observando-se os incisos li e Ili do artigo 2° do Dea-eto 
nº 10.464/2020; 
Ili • Acompanhar e orientar os processos necessários às providências indicadas 
no Parágrafo Único do artigo 1 ° deste Decreto; 

IV - Acompanhar as etapas de transferência direta dos recursos do Governo 
Federal para o Município de Acauã; 
V - Fiscalizar a execução dos racUt'908 transferidos; 
VI • Baborer 1'81at6rio e balanço final a respeito da execução dos recul'80s no 
âmbito deste município. 

§ 1°. A COMISSÃO DE EXECUÇÃO de que trata este artigo será composto pelos 
seguintes integrantes: 
1 - O titular da Secretaria Municipal de Educação , que o presidirá; 
li -Assessora Técnica; 
Ili - 01 (um) representante da Prefeitura. 

Art. 3°. Os recursos provenientes da União decorrentes da aplicação do Art. 2° 
da Lei nº 14.017/20 serão utilizados da seguinte rorma: 
1 - Subsidio mensal para manutenção de espaços artísticos e culturais, 
microempresas e pequenas empresas culturais, oooperativas, Instituições e 
organizações culturais comunitárias que tiveram as suas atividades 
interrompidas por força das medidas de isolamento social; 

11 - Editais, chamadas públicas, prêmios, aquisição de bens e servi909 vinculados 
ao setor cultural e outros instrumentos destinados à manutenção de agentes, de 
espa90s, de iniciativas, de cursos, de produções. da desenvolvimento de 
atividades de economia criativa e de economia solidária, de produções 
audiovisuais, de manifestações culturais, bem como à realização de atividades 
artistices e culturais que possam ser transmitidas pela internet ou 
disponibilizadas por meio de redes sociais e outras plataf0ffll8s digitais. 

§ 1º. O subsidio mensal previsto no Inciso I deste artigo terá valor mínimo de R$ 
3.000,00 (três mil reais) e máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais), de acordo 
com critérios estabelecidos pelo gestor local a ser publicado através de Edital. 

§ 2°. Farão jus ao beneficio referido no Inciso I deste artigo os 98P8908 culturais 
e artísticos, microempresas e pequenas empresas culturais, organizações 
culturais comunitárias, cooperativas e Instituições culturais com atividades 
Interrompidas, que devem comprovar sue Inscrição e a respectiva homologação 
em, pelo menos, um dos seguintes cadastros: 
1 - Cadastros Estaduais de Cultura; 
li • Cadastros Municipais de CUitura; 
Ili - Cadastro Distrital de Cultura; 
IV - Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura; 
V - Cadastros Estaduais de Pontos e Pontões de Cultura; 
VI • Sistema Naàonal de Informações e Indicadores Culturais; 
VII • Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasileiro: 
VIII - outros cadastros referentes a atividades culturais existentes a nível
estadual ou federal, existentes nos 24 (vinte e quatro) meses Imediatamente 
anteriores à data de publicação desta Lei. 

§ 3". A aplicação dos valores destinados a implementação do inciso li deste 
artigo se dará através de concurso de premiação de agentes culturais que, 
tenham atuado no municipio de Aeauã do Plaul -PI em divensaa categorias, 
levando em consideração o impacto econômico e a quantidade de pessoas, 
envolvidas. 

M. -'º-Na hipótese de sobra de recursos na execução das atividedes previstas 
nos incisos I e li do artigo 3" deste Lei o Comitê Execução poderá decidir sobre 
o remanejamento dos valores restantes de uma hipótese para outra. 

Att. 5". Os casos omissos serio dirimidos pelo Comitê Gestor, o qual fica 
autorizado t1 expedir Portaria atri,vés de Secretaria Municipal de Cultura 
regultimenta<lo a situação omissão. 

Art. 6°. Este Decreto entra vigor na data de sua publicação. 

Art. 1°. Rtivogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Acauã do Plaul-PI, 08 de outubro de 2020. 

4~ ~M, ◄J-/Ji/4'~,RÀ Rêiinãídoâ mundo · ues 
Prefeito lluniclpal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM PRINCIPIO DO P!Au:I 
AV CEARA, 735- CENTRO-TEL: 3327-1150 

CNPJ -11.S22.194/ 000l-7l 

EXTRATO DE ADITIVO 

REFERÉNCIA: Aditivo 001/2020 ao Contrato n• 29.09.2020.01 - PMBP, celebrado entre o MUNICÍPIO DE BOM 
PRINCÍPIO DO PIAUÍ(PIJ e a empresa MAIS SAÚDE EIRELI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM PRJNciPIO DO PIAUÍ(PI). 
CONTRATADO: MAIS SAÚDE EIRELI. 
CNPJ DO CONTRATADO: 10.436.813/0001-82. 
00 OBll'TO: O objeto deste instrumento é acrescer o valor do contrato original em 25%(vinte e cinco por cento), 
acrescendo o valor de R$ 26.408,93 (vinte e seis mil quatrocentos e oito reais e noventa e três centavos), haja vista 
defesa de interesses de ordem administrativa, fundamentando na lei n• 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato originário, não 
alteradas pelo Tenno Aditivo 
DA LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRON ICO N• 001/2020, em confonnldade com a Lei n' 10.520/2002 e suas alterações: 
posteriores. 
DATA DA ASSINATURA: 08/10/2020. 

FRANCISCO APOLINÁRIO COSTA MORAES 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM PRINCIPIO DO PIAUI 
A V CEARA, 735- CENTRO-TEL: 3327-1150 

CNPJ -41.S22.194/0001-n 

EXTRATO DE ADITIVO 

REFEdNCIA: Aditivo 001/2020 ao Contrato n• 30.09.2020.01 - PMBP, celebrado entre o MUNlc!PIO DE BOM 
PRINCÍPIO DO PIAUÍ(PI) e a empresa I CL LMENDES EIREU. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOM PRINCÍPIO DO PIAUÍ(PI). 
CONTRATADO: ICLLMENDESEIREIJ. 
CNPJ DO CONTRATADO: 10.985.550/0001-60. 
DO OBJETO: O objeto deste instrumento é acrescer o valor do contrato original em 25%(vinte e cinco por cento), 
acrescendo o va lor de R$ 40.183,12 (quarenta mil, cento e oitenta e três reais e doie centavos), haja vista defesa de 
interesses de ordem administrativa, funda mentando na lei n• 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONT RATUAIS: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato originário, não 
alteradas pelo Tenno Aditivo 
0A LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRONICO N' 001/2020, em confonnidade com a Lei n• 10.520/2002 e suas alterações 
posteriores. 
0ATA DA ASSINATURA: 08/10/2020. 

FRANCISCO APOLINÁRIO COSTA M0RAES 
Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 
Praça Quincas Castro, 15- Centro 
CNPJ Nº 06.554.802/0001-20 

ASSUNTO: DISPE SA DE LICITAÇÃO Nº 010/2020 

OBJETO: Contratação de empresa para locação de tendas e grades disciplinadoras para 
utilização em frente à casa lotérica do Município de Amarante no eofrentamento da 
COVID-19. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

(DISPE SA DE LICITAÇÃO, art. 4° e ss., da Lei nº 13.979/2020) 

De acordo com o procedimento administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 
010/2020, objetivando a contratação acima citada, RATIFICO o processo realizado pela 
CPL, e ADJUDICO o resultado no valor global de R$ 6.000,00 (seis mil reais) em favor 
de LIMA SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO E CONSULTORIA EIRELT, CNPJ: 
14.194.227/0001-20, como contraprestação de Contratação de empresa para locação de 
tendas e grades disciplinadoras para utilização em frente à casa lotérica do Município de 
Amarante no enfreotarnento da COVID-19, conforme processo administrativo vinculado a 
presente DISPE SA DE LICITAÇÃO em referência, de acordo com o parecer jurídico 
que são fundamentados no Artigo 4° e ss., da Lei nº 13.979/2020, os quais são panes 
integrantes dos presentes autos. 

AMARANTE/PL 08 de outubro de 2020 

Diego Lamartine Soares Teixeira 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 
Praça Quincas Castro, 15 - Centro 
CNPJ Nº 06.554.802/0001-20 

EXTRA TO CONTRATUAL 

DISPENSA º 027/2020 
CONTRA TO º 01.0810/2020 
FUNDAMENTO: ART. 4º e ss., da Lei nº 13.979/2020. 
OBJETO: Contratação de empresa para locação de tendas e grades disciplinadoras para, 
utilização em frente à casa lotérica do Município de Amarante no enfrentamento da 
COVID-19. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE AMARANTE. 
CONTRATADO: LJMA SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO ECO SULTORIA EIRELI, 
CNPJ : l4.194.227/0001-20 
FO TE DE RECURSOS: GOV. FEDERAUSUS/COVID-19 
ENDEREÇO: RUA PROJETADA 70, N°IO- SALA OI , COMPASA, ÁGUA BRANCA-PI 
VALOR GLOBAL DO CO TRATO: R$ 6.000,00 
ASSINATURA DO CONTRATO: 08/10/2020 
VALIDADE: 31/12/2020 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 
Praça Ouincas Castro, 15-Centro 
CNPJ N" 06.56'4.802/0001-20 

EXTRATO CONTRATUAL 

DISPENSA Nº 028/2020 

CONTRA TO Nº 01.0910/2020 
FUNDAMENTO: ART. 24, li, da Lei nº 8.666/93, e/e art. 1°, 1, b, da Lei nº 14.065/2020 
OBJETO: Serviços de confecção e instalação de portas de vidros, divisórias e janela. 
para os postos de saúde Dois Coqueiros, Areias e Várzea 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE AMARANTE. 
CONTRATADO: DANYLLO MIRANDA DE ALMEIDA 06488779303, CNPJ: 
21.586.346/0001-93 
FONTE DE RECURSOS: TESOURO MUNICIPAUREC. PRÓPRIOS 
ENDEREÇO: RUA LUÍS PUCA, 79, CENTRO, AMARANTE-PI. 
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 11.000,00 (onze mil reais) 
ASSINATURA DO CONTRATO: 09/10/2020 
VALIDADE: 31/12/2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMARANTE 
• 

ESTADO DO PIAUÍ 

CNPJ Nº 06.554.802/0001-20 .. _ -P-ra_ça_Q_u_in_ca_s_c_a_stro_,_1_s_-_c_e_n,_ro __________ _ 

ASSUNTO: DISPENSA DE LI□TAÇÃO Nº 028/2020 

OBJETO: Seiviços de confecção e instalação de portas de vidros, divisórias e janela, para 
os postos de saúde Dois Coqueiros, Areias e Várzea. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

(DISPENSA DE LICITAÇÃO, art. 24, II, da Lei nº 8.666/93) 

De acordo com o procedimento administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 
028/2020, objetivando a contratação acima citada, RATIFICO o processo realizado pela 
CPL, e ADJUDICO o resultado no valor global de RS 11.000,00 (onze mil reais) em 
favor de DANYLLO MIRANDA DE ALMEIDA 06488779303, CNPJ: 
21.586.346/0001-93, como contraprestação de Serviços de confecção e instalação de portas 
de vidros, divisórias e janela, para os postos de saúde Dois Coqueiros, Areias e Várzea. 
confonne processo administrativo vinculado a presente DISPENSA DE LICITAÇÃO em 
referência, de acordo com o parecer juódico que são fundamentados no Artigo 24, II, da 
Lei nº 8.666/93, c/c art. 1°, I, b, da Lei nº 14.065/2020, os quais são partes integrantes dos 
presentes autos. 

AMARANTE.IP~ 09 de outubro de 2020 

Diego Lamartine Soares Teixeira 
Prefeito Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAUf, PI 
CNPJ 02.703.789/0001-72 

Av. Moisés Rodrigues, 566, Centro 
CEP 64.753.000, Betânia do Piauí, PI 

ATO DA PRESIDtNCIA N. 01/2020 

Dispõe sobre o retomo i:radual da.s atividades 
presenciais na Câmara Municipal de Betinill 
do Piaul, PI. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAUÍ, PI, no uso de 

suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO a necessidade de se continuar preservando a integlidade fisica e a saúde 

de vereadores, servidores, colaboradores e o publico em geral, sobretudo, daqueles que se encontram em grupo 

de risco da doença causada pela COVID-19; 

CONSIDERANDO que, oilo obstante as medidas de prevenção que devem ser respeitadas 

contra a disseminação do coronavirus, a Câmara Municipal de Betânia do Piaul, PI, tem o dever de continuar 

cumprindo a sua função institucional de fiscali= os atos do Poder Executivo Municipal e contribuir na 

elaboração de nonnas jurldicas que possam melhorar os serviços públicos e, consequentemente, a condição 

de vida da população; e 

CONSIDERANDO, finalmente, que compete à Câmara Municipal de Betãnia do Piauí, PI, na 

forma regimental, disciplinar seus trabalhos legislativos, 

RESOLVE : 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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CÂMARA MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PlAUf, Pl 
C PJ 02.703.789/0001-72 

Av. Moisés Rodrigues, 566, Centro 
CEP 64.753.000, Bctioia do Piau~ PJ 

An. l' A partir do dia 12 de outubro de 2020, a Câmara Municipal de Betânia do PiauJ, Pl, funcionará, em 

expediente interno, das 07h30min às 12h30min. 

Art. 2' A Câmara Municipal de Betânia do Piauí, PI, realizará, a partir de 12 de outubro de 2020. sessões 

ordinárias e extraordinãrias presenciais, nas datas e horãrios estabelecidos no calendário da Casa Legislativa. 

Art. 3' Ficam dispensados os vereadores, servidores e colaboradores componentes do grupo de risco para a 

Covid-19, assim considerados aqueles: 

l - com idade maior ou igual a 60 (sessenta) anos; 

li - scs1a111cs e lactantes; 

III - cardiopa1as; 

IV - portadores de diabetes; 

V - hipertensos; 

VI - portadores de doenças crônicas ou imunodcpressoras; 

VII - transplantados. 

§ l' Os servidores enquadrados como componentes do gJUpo de risco continuar.lo a cumprir e.~pediente de 

maneira remota, cm sistema de teletrabalho, mediante apresentação de laudo médico. 

§ 2° Será permitido o cumprimento de expediente presencial aos servidores componentes do grupo de risco, 

desde que assim se manifestem expressamente, mediante assinatura de termo de responsabilidade. 

§ 3' Também poderão permanecer em regime integral de teletrabalho, mediante apresentação de declaração, 

firmado sob as penas da lei, os servidores que coabitem com idosos ou pessoas portadoras de doenças crônicas 

que as tomem mais vulneráveis à Covid-19. 

Art. 4º Os atendimentos ao público externo, quando necessários, ocorrerão mediante agendamento realizado 

diretamente à Secretaria da Câmara. 

§ 1° No caso do caput, somente será permitido o ingresso de wna pessoa por vez, devendo os agendamentos 

ser realizados de forma a respeitar essa determinação. 

§ 2º É terminantemente proibida a aglomeração de pessoas na recepção, bem como em qualquer das áreas de 

uso comum. 

§ 3º Fica vedado o acesso de público externo às áreas comuns da Câmara. 

Art. 5° O recinto das sessões legislativas ordinârias e extraordinárias é de acesso restrito a vereadores e equipe 

lécnica indispensável à execução dos trabalhos, vedada a presença de público externo. 

Art. 6° Dentro das dependências da Câmara Municipal deverá ser mantido o distanciamento social, vedada 

qualquer espécie de aglomeração. 

Art. 7º Continuam em vigor as normas administrativas e sanitárias não colidentes com o presente Ato. 

Art. 8º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Presidente da Cflmara Municipal 

ANORE~RA 
PRESIDENTE DA cAMAAA 

CPFm229.84W 

ESTADO DO PIAUÍ 
Cimara Municipal de Aroeiras do Itaim 

Rua Aristarco Pereira n~ 150 
Cep 64.612-000 - Aroeiras do Itaim - PI 

LEI N" 153/20, DE 02 DE OUTUBRO DE 2020. 

"DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO 
PÚBLICO, NA FORMA DA LEI QUE INDICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDtNCIAS". 

Faço saber a todos os habitantes deste Município que, a Câmara 
Municipal de Aroeiras do Ita.im - Piauí, aprova e o Exmº. Sr. Prefeito 
Municipal sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica denominada de "JOSÉ MIGUEL DE MOURA" a 
UPA - Unidade de Pronto Atendimento Municipal do Povoado, Chapada 
dos Mirôs, neste município de Aroeiras do Ita.im - PI.:-:;,~ 

Art. 2° - O Chefe do Poder Executivo Munici~, no âmbito de sua 
competê~ adotará ml:<1idas cabíveis para pro~ a afixação de placa 
nominativa em locai' visível no referido logradouro público. 

Art. 3° - A Presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
AROEIRAS DO ITAIM - ESTADO DO PIAUÍ, em 30 de setembro de 
2020. 
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Estado do Piauí 

Prefeitura Municipal de Wall Ferraz 
''Gabinete do Prefeito" 

DECRETO N• 040, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020 

Regulamenta. em âmbito municipal, a Lei Federal n: 
14.017. de 29 de junho de 2020, que dispõe sobre 
ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem 
adotadas durante o estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Leajsfatjyo o• 6 de 20 da 
marco de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE EALL FERRAZ, Estado do Piauí. no uso das 
atribuições legais, que lhe são conferidas pela da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° - O Poder Executivo do Município de Wall Ferraz, por meio da 
Secretaria Municipal de Educaçl!o e Cultura e gestores do Fundo Municipal da 
Educação e Cultura, encetará tratativas para transferências e recebimentos e executará 
diretamente os recursos de que trata o artigo 1 º da Lej Federal n• 14 017 de 29 de junho 
_de_2020. mediante programas que contemplam hipóteses enumeradas no artigo 2° da referida 
lei, desde que. por regulamentação legal, sejam atribuídas à esfera da competência 
municipal. 

Paraligrafo único. A Secretaria Municipal de Educação e Cultura e os gestores do Fundo, 
Municipal de Educação e Cultura, com o auxilio do Grupo de Trabalho de que trata o artigo 
2° deste decreto e demais Secretarias Municipais competentes para tanto, deverà 
proYidenciar os meios administrativos e operacionais para o recebimento direto do valor 
integral a ser destinado eo Município de Well Ferraz, nos termos do artigo 3• de .l&l 
Federal n• 14.017. de 2020 

Art. 2° - Fica criado, em êmbito municipal o Grupo de Trabalho de 
Acompanhamento e Fiscalização de Lei Aldir Blanc, com as seguintes atribuições: 

1 - acompanhar tratativas necessárias com órgãos do Govemo Federal 
responsáveis pela descentralização dos recursos; 

li - acompanhar as etapas de transferência direta dos recursos do Govemo Federal 
para o Município de Wall Ferraz; 

111- acompanhar e orientar processos necessários às providencias Indicadas no 
parágrafo único do artigo 1 • deste decreto; 

IV - participar das discussões referentes à regulamentação no àmbito do 
Munlclplo de Wall Ferraz para a distribuição dos recursos na forma prevista no artigo 2° 
da Lei Federal riº 14.017 de 2020, e observando-se o artigo 3ºdeste deaeto; 

V- fiscalizar a execução dos recursos transferidos; ·. 

VI- elaborar relatório e balanço final a respeito da execução dos recursos no 
àmbito do município de Wall Ferraz. 

§ 1 • O Grupo de Trabalho de Acompanhamento e Fiscalização de que trata 
este artigo será composto pelos seguintes integrantes: 

1- Secretário Municipal de Administração, que o presidirá; 

li - Secretário Municipal da Juventude; 

Ili - Controlador Geral do Município; 

Art. 3º • Fica criada, em âmbito da Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
a Comissão Técnica de Execução da Lei Aldir Btanc. com as seguintes atribuições: 

1- Iniciar tratativas necessárias com órgãos do Governo Federal responsáveis 
pela descentralização dos recursos e acompanhar as etapas de sua transferência direta 
para o município de Wall Ferraz; 

li - Dialogar com os agentes culturais providenciando sua orientação e meios 
para seu cadastro; 

Ili - Fixar, após debate com o Grupo de Trabalho de Acompanhamento a 
Fiscalização da Lei Aldir Blanc, os limites para o previsto nos incisos li e Ili , do art. 2° 
dessa lei; 

IV - Elaborar processos de seleção, conforme o artigo 2°. inciso 1, li e Ili da Lei 
Aldir Blanc; 

V - Elaborar o processo de avaliação conforme o artigo 2", inciso 1, li e Ili da Lei 
Aldir Blanc; 

VI - Selecionar e avaliar as inscrições. propostas e projetos culturais em 
conformidade com o estabelecido na Lei Aldir Blanc e dispositivos legais vigentes; 

VII - Emitir parecer sobre os projetos culturais, podendo, se necessário, solicitar 
informações adicionais aos proponentes; 

VIII - Emitir parecer sobre os recursos oriundos de decisões desfavoráveis à 
aprovação de projetos culturais 

IX- Acompanhar e avaliar execução de projetos culturais aprovados até a 
finalização; 

X- Avaliar as alteraç6es que venham a ooorrer na execução dos projetos e 
decidir sobre suas aprovações; 

XI- Dar publicidade aos seus atos: 

XII - Exercer outras funções que lhe couberem no âmbito da legislação 
municipal , para a aplicação da Lei Aldir Blanc. 

§ 1° A Comisslo T6onlo• da Lei Aldir Biano de que trata 
este artigo será composta por 3 (três) membros. sendo: 

1 - A Seaetária Municipal de Educação e Cultura - Presidente. 
li - 2 (dois) servidores da Secretária Municipal de Educação e Cultura, 

nomeados pelo Presidente. 

§ 2° Membros da Comissão Técnica, bem como seus cônjuges. 
companheiros, parentes ou afins, até terceiro grau ficam impedidos de participar dos 
processar seletivos para os benefícios da Lei Aldir Blanc, sob pena de anulação da 
inscrição. 

Ar!. 5º A Secretária Municipal de Educação e Cultura poderá 
estabelecer normas e designar servidores, para complementar, esclarecer e orientar a 
execuçlo da Lei_Federal n• 14,017, de 2020, inclusive no tocante à forma de execução 
de seu artigo 2°. 

Art. 6° Este deaeto entrará em vigor na data de sua publicaçl!o. 

Prefeitura Municipal de Wall Ferraz(PI), 29 da setembro de 2020. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Danilo Araújo Nunes Martins 
Prefeito Municipal 

Estado do Piauí 

Prefeitura Municipal de Wall Ferraz 
" Gabinete do Prefeito" 

DECRETO Nº 041, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020 

Regulamenta a destinação dos recursos provenientes da Lei 
Federal de Emergência Cultural Aldir Btanc, nº 14.017/ 2020, 
conforme anexo m de sua regulamentação - o Decreto 
Presidencial nº 10.464 de 17 de agosto de 2020 - para o 
Município de Watt Ferraz e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE WALL FERRAZ, Estado do Piauí, no uso das 
atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO: a Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020 - Lei Aldir 
Blanc, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante 
o estado de calamidade pública; 

CONSIDERANDO: o Decreto 10.464 de 17 de agosto de 2020 que regulamenta a Lei 
14.017, de 29 de junho de 2020; 

CONSIDERANDO: que serão destinados aos Estados, Distrito Federal e aos: 
Municípios recursos para aplicação em ações específicas do setor cultural; 

CONSIDERANDO: a necessidade de se regulamentar, em âmbito municipal, a fonna 
de operacionalizar a destinação dos recursos. nos termos da norma federal; 

DECRETA: 

Art. l" - Ficam regulamentados os meios e critérios para a destinação a Wall Ferraz, dos 
recursos provenientes da Lei Federal 14.0t 7/ 2020 Aldir Blanc, que dispõe sobre ações: 
emergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado de calamidade 
pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 

Art. 2° - O recurso destinado a Watt Ferraz, provenientes da Lei supracitada será de R$ 
46.816,Sl(quarenta e seis mil, oitocentos e dezesseis reais e oitenta e um centavos}, que terá seu 
repasse realizado pela Plataforma de Transferências de recursos da União, Mais Brasil, e será 
gerido pela Prefeitura Municipal de Wall Ferraz, por meio da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura 

Art. 3° - A Comissão Técnica de Execução realizou. entre os dias 00 e 00 de agosto de 
2020, encontros setoriais com agentes culturais, nos quais foi apresentada a proposta de 
aplicação dos recursos, que teve boa aceitação por parte dos participantes. A proposta foi 
acrescida de algumas sugestões apresentadas pelos mesmos e consta neste Decreto Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Estado do Piauí 

Prefeitura Municipal de Wall Ferraz 
"Gabinete do Prefeito" 

que regulamentará a distribuição dos recursos provindos da Lei de Emergência Cultural, em 
relação aos incisos II e III, do Art. 2° da Lei Federal 14.017/ 2020. 

Art. 4° - As equi~ de trabalho responsáveis pela execução da Lei no município são as 
seguintes: 

§ 1° Grupo de Trabalho de Acompanhamento e Fiscalização da Lei Aldir Blanc, 
de que trata o artigo 2º do Decreto Municipal nº 040/ 2020, nomeado pela Portaria nª 
045/2020 de 28 de setembro de 2020; 

§ 2° Comissão Técnica de Exeução da Lei Aldir Blanc, de que trata o artigo 3° do 
Decreto Municipal 040/2020, nomeada pela Portaria nº 045/2020 de 28 de setembro de 
2020; 

§ 3° Comissão de Avaliação e Seleção, ora criada, composta por 3 servidores e 
nomeada em ato oficial pelo Prefeito Municipal , para cumprir as seguintes atribuições: 

1. fornecer orientação técnica a agentes culturais com a elaboração das propostas e o 
processo de inscrição; 

II. avaliar e selecionar as propostas; 

m. executar demais procedimentos relacionados ao processo de avaliação. 

§ 4º Os membros dos grupos listados neste caput, bem como seus cônjuges, 
companheiros, parentes ou afins, até o terceiro grau, ficam impedidos de participar dos 
processos seletivos para os beneficios da Lei Federal 14.017/ 2020, sob pena de anulação da 
inscrição. 

Art. 5º - Os recursos provenientes da União, com o montante especificado no Art.2ª 
deste Decreto serão distribuídos, conforme inciso II, do Art. 2° da Lei Federal 14.017/ 2020, da 
seguinte maneira: 

II - subsidio me11sa/ para ma11ute11ção de espaços artlst/cos e culturais, 
microempresas e pequenas empresas culturais, cooperativas, instituições e 
orga11izações culturais comunitárias que tiveram as suas atividades 
inlerrompidas por força das medidas de isolame1110 social; 

§ 1°: Serão destinados R$18.000,00 (dezoito mil reais) para o cumprimento deste 
inciso. São considerados espaços culturais os listados no An. 8° da Lei Federal 14017/2020. 
Para tanto, os responsáveis por espaços interessados deverão efetuar cadastro na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura de Wall Ferraz. E será publicado edital para habilitação e 
seleção dos mesmos, considerando critérios de escalonamento dos recursos, como despesas 
mensais comprovadas, número de colaboradores, entre outros que serão estabelecidos no edital. 

§ 2" Os recursos deste caput serão distribuídos conforme o An. 7° da Lei Federal 
Aldir Blanc 14017/2020: 

Art. 7° O s11bsldio mensal previsto 110 inciso 11 do caput do ar/. 2° desta Lei terá 
valor mí11imo de R$ 3. 000, 00 (três mil reais) e máximo de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais), de acordo com critérios estabelecidos pelo gestor local. 

§ !° Farão jus ao be11eficio referido 110 caput deste artigo os espaços c11/t11rais e 
artísticos, microempresas e pequenas empresas culturais, organizações c11/11trais 
comunitárias, cooperativas e i11sti111ições culturais com atividades i11terrompidas, 
que devem comprovar sua inscrição e a respectiva homologação em, pelo menos, 
um dos seg11i11tes cadastros: 

I - Cadastros &taduais de Cuflura; 

II - Clldastros Municipais de Cultura; 

Ili - Cadastro Distrital de Cultura; 

JV - Cadastro Nacional de Pomos e Po111ões de Cultura; 

V - Cadastros &1ad11ais de Pontos e Pontões de Cult11ra; 

VI - Sistema Nacional de 11,jormações e !11dicadores C11/turals (S11iic); 

VII - Sistema de h,jormações Cadastrais do Artesanato Brasileiro {Sicab): 

VIII - outros cadastros referentes a atividades c11/t11rais existe11tes 1,a u11idade da 
Federação, bem como projetos c11/111rais apoiados 110s termos da Lei 11º 8.313, de 
23 de dezembro de 1991, 110s 24 (vi11/e e quatro meses imediatame/1/e a/1/eriores à 
data de publicação desta lei. 

Art. 6' - Os recursos provenientes da União, com o montante especificado no Art.2º. 
deste Decreto serão distribuídos, conforme inciso IIl, do An. 2° da Lei Federal 14017/2020, da, 
seguinte maneira: 

III - editais, chamadas públicas. prêmios, aquisição de be11s e serviços vi11c11/ados 
ao setor cultural e outros i11str11me111os destinados à ma11ute11ção de agemes. de 
espaços, de i11iciativas, de cursos. de produções, de desenvolvimento de 
atividades de eco11omia criativa e de economia solidária, de produções 
audioviJ11ais, de ma11ifestações ,~1/t11rais, bem como à realização de atividades 
artlsticas e culturais que possam ser transmitidas pela illfemet 011 
dispo11ibilizadas por meio de redes sociais e outras plataformas digitais. 

§ 1° Serão destinados R$ 28.816,81 (vinte e oito mil, oitocentos e dezesseis reais e 
oitenta e um centavos) para o cumprimento deste inciso. Para tanto, os agentes culturais -
individuais ou grupos - interessados deverão efetuar cadastro na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura de Wall Ferraz. E será publicado edital para habilitação e seleção de 
propostas, considerando critérios como atuação do agente no cenário cultural, natureza da 
proposta. adequação orçamentária, entre outros que serão estabelecidos no edital. 

Art. 7° Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão. 

Art. 8° A Secretaria Municipal de Educação e Cultura poderá estabelecer normas e 
designar outros servidores de outras secretarias, para complementar, esclarecer e orientar a 
execução da Lei Federal nº 14.017 de 2020. 

Art. 9° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Wall Ferraz(PI), 26 de agosto de 2020. 

HHOYANOO 1$PUIAHÇAI 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Danilo Araújo Nunes Martins 
Prefeito Municipal 

Estado do Piauí 

Prefeitura Municipal de Wall Ferraz 
"Gabinete do Prefeito" 

DECRETO Nº 042, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020 

Institui o Cadastro Municipal de Indicadores 
Culturais e dá outras providências 

O PREFEITO MUNICIPAL DE WALL FERRAZ, Estado do Piauí, no uso 
de suas atribuíções legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO, a Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020 - Lei 
Aldir Blanc, que dispõe sobre ações emergenciais destinadas ao setor cultural a serem 
adotadas durante o estado de calamidade pública e exige cadastro cultural para os incisos 
I e III; 

CONSIDERANDO, a Decreto 10.464 de 17 de agosto de 2020 que 
regulamenta a Lei 14.017 de 29 de junho de 2020, que reafinna a obrigatoriedade do 
cadastro cultural; 

DECRETA: 
Art. 1 • - Fica Instituído na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, o 

Cadastro MunicipaI de Indicadores Culturais do Município de Wall Ferraz, para todos os 
segmentos culturais e artísticos. 

Art. 2° - O cadastro a que se refere o Art. lº deste decreto visa a fonnação de 
banco de dados de infonnações culturais do município. Sera referencia a norteará 
programas e agentes culturais, bem como projetos a serem implementados, nos termos da 
Lei Federal nº 14.017, de 29 de junho de 2020 e outros futuros, caso necessário. 

Art. 3° - O cadastro será feito junto a Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura. Os servidores da Secretaria farão busca ativa para cadastra agentes, de modo que 
todos possam ter a oportunidade de se cadastrar. 

Art. 4° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. S O - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Wall Ferraz(PI), 28 de Setembro de 2020. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Danilo Araujo Nunes Martins 
Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Estado do Piauí 

aDIOYAHOO IPl._,,.t;AI 

Prefeitura Municipal de Wall Ferraz 
"Secretaria Municipal de Educação" 

EDITAL N• 01/2020/SEMEC LEI ALDIR BLANC 
DE EMERGÊNCIA CULTURAL 

A Prefeitura de Wall Ferraz, por meio da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, toma público que, 
no período de 08/10/2020 a 09/1012020, receberá, por inscrições na sede da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, situada, na Praça da Liberdade, centro, nesta cidade de Wall Ferraz as propostas dos 
interessados em participar do "Edital 01/2020/SEMEC-LEI ALDIR BLANC DE EMERGÊNCIA 
CULTURAL M, observando-se as regras deste Edital, da Lei 14017 de 29 de Junho de 2020 e do Decreto 
10.464, de 17 de Agosto de 2020. 

CAPiTULOI 
DA FINALIDADE 

Art. 1° - Contemplar até 12 (doz.e) propostas, em até duas modalidades distintas com descrição e valores 
explicitadas no capítulo III, os quais poderão prever a realização de ações de apoio a espaços culturais e 
realização de atividades artísticas e culturais, conforme detalhado em seus respectivos regulamentos -
anexos I e II. 

CAPiTULO II 
DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

Art. 2º -Adequar-se à Lei 14017 de 29 de Junho de 2020 e à sua regulamentação, pelo Decreto nº 10.464, 
de 17 de agosto de 2020. 

Art. 3° -Adequar-se a este edital e ao regulamento da modalidade à qual irá ooncorrer. 

CAPÍTULOlll 
DOS RECURSOS E CATEGORIAS 

Art. 4° - Os recursos destinados à aplicação nas ações previstas neste edital e seus regulamentos totalizam 
RS 46.816,81 (quarenta e seis mil, oitocentos e dezesseis reais e oitenta e um centavos) oriundos da 
União, disponibilizados através da Lei 14.017/2020, e, conforme discriminado abaixo: 

MÓDULO 1 - SUBSIDIO A ESPAÇOS CUL TORAIS 

CATEGORIAS QUANT. MÁXIMA DE CONTEMPLADOS VALOR A SER RECEBI.DO 

Espaço de Pequeno Porte Até02 Entre R$ 3.000,00 e 6.000,00 

Espaço de Médio Porte 00 R$000 

Espaço de Grande Porte o R$000 

Valor total de 18.000,00 (dezoito mil reais). 

Critérios de participação, seleção e outros, detalhados no anexo 1. 

MÚDULO II - REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES ARTISTICAS E CULTURAIS 

CATEGORIAS QUANT. MÁXIMA DE CONTEMPLADOS VALOR A SER RECEBIDO 

A Até 10 Entre R$ 1 .045,00 a R$ 3.500,00 

B o R$000 

e o R$000 

Valor total de RS 28.816,81 (vinte e oito mil, oitocentos e dezesseis reais e oitenta e um centavos). 

Critérios de participação, seleção e outros, detalhados no anexo II. 

CAPÍTULO IV 
DAS INSCRIÇÕES 

Art. 5° - As inscrições serão feitas do dia 08/10 a 12/l0/2020, na sede da secretaria Municipal de, 
Educação e Cultura 

CAPÍTULO V 
DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E SELEÇÃO 

Art. 6° - Os projetos habilitados serão avaliados por uma Comissão de Avaliação e Seleção, composta por 
3 (três) servidores nomeados pela Secretária Municipal de Educação. 

Art. 7° - Os membros da comissão de seleção não poderão ter, dentre os proponentes, seus respectivos 
cônjuges ou companheiros(as) e parentes até o terceiro grau, ou ainda grupos dos quais sejam membros 
ativos. 

Parágrafo único: O membro da comissão de seleção que incorrer em impedimento deve comunicar o rato 
aos demais membros da comissão, abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que praticar. 

CAPÍTULO VI 
DA HABILITAÇÃO 

Art. 8° • As propostas inscritas serão submetidas à análise de comissão, que verificará a adequação das: 
mesmas às exigências expressas neste edital e n:spectivo regulamento; 

Art. 9" - A lista das propostas habilitadas e inabilitadas, com motivo da inabilitação, será divulgada no 
mural da Secretaria Municipal de Educação e Cultura e no Diário Oficial do Município, sendo de total 
responsabilidade do(a) proponente acompanhar a atualização dessas informações. 

Art. IO - Os proponentes de propostas inabilitadas podemo interpor ream;o no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis a contar da data de divulgação da lista de habilitados e inabilitados. 

Art. 11 • Os recursos deverão ser preenchidos na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, não 
cabendo a apresentação de documentos não enviados no momento da inscrição; 

Art. 12 - Os m;ursos da habilitação serão analisados pela Comissão de Avaliação e Seleção (Cap. V), no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 

Art. 13 - Após a análise dos recursos, as listas das propostas habilitadas e inabilitadas serão publicadas no 
mural da Secretaria Municipal de Educação e Cultura e no Diário Oficial do Município, sendo de total 
responsabilidade do(a) proponente acompanhar a atualização dessas informações. 

CAPITULO VII 
DO CRONOGRAMA 

Art. 14 - As atividades descritas neste edital acontecerão tal como o programado abaixo: 

ATIVIDADE DATA 

Inscrições 08/10 a 09/10/2020 

Avaliação das propostas 12/10 

Publicação dos resultados 13/l0/2020 

Prazo para o envio de recursos 14/10/2020 

Resposta dos recursos 15/10/2020 

Prestação de contas até 120 dias após o recebimento do subsídio 
(somente para o módulo 1 - Subsidio a Espaços Culturais) 

Relatório de execução até 15 dias após a realização da atividade 
(somente para o módulo II - Atividades Artísticas e Culturais) 

CAPÍTULO VIII 
DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Art. 15 - A insçrição caracteriza aççítação tácita deste Edital e seus anexos; 

Art. 16 • Este Edital e seus anexos foram aprovados pela Secretaria de Administração, Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura e Conselho Municipal de Educação. 

Art. 17 - A inobservância ou falta de cumprimento deste edital e seus ane.xos, bem como a inveracidade 
comprovada &s informações prestadas na inscrição e nos perfis da plataforma Mapa Cultural, implicarão 
na suspensão imediata de todos os direitos do infrator, bem como no bloqueio de qualquer receita que. 

porventura, venha a ter direito junto à Secretaria Municipal de Educação e Cultura e Prefeitura Municipal. 
de Wall Ferraz. 

§ t• - A Comissão Técnica de Execução e a Comissão de Avaliação e Seleção poderão tomar 
conhecimento de eventuais infrações por meio de denúncias. Tais denúncias serão apuradas e, caso 
confinnadas, o infrator perderá o direito ao subsidio, ficando o classificado imediatamente após o 
último selecionado, contemplado, em seu lugar, com o subsídio. 

§ 2° - Para aplic.1ção da penalidade, a Comissão vai instaurar processo para investigação e apuração 
dos fatos, obedecendo o direito ao contraditório e ampla defesa. 

Art. 18 - A qualquer momento, as comissões poderão solicitar ao proponente, infonnaçlles e documentos: 
adicionais que julgar necessários . 

Art. 19 - Os casos omissos a este Edital e seus anexos serão analisados e resolvidos pela Comissão 
Técnica de Execução-Lei Aldir Blane, com auxilio da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Wall Ferraz (PI), 06 de outul>ro de 2020. 

Isabel Maria de Moura Barroso 
Secrntária Municipal de Educação e Cultura 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Estado do Piauí 

Prefeitura Municipal de Wall Ferraz 
"Secretaria Municipal de Educação" 

EDITAL Nº 0112020/LEI ALDIR BLANC 
DE EMERGt.NCIA CULTURAL 

ANEXO 1 - REGULAMENTO MODALIDADE I 
SUBSIDIO A ESPAÇOS CULTURAIS 

CAPITULOI 
DA FlNALWADE 

Art . tº - Cont.cmplar até 12 (doze) propostas, cm alé 02 (duas) categorias distintas com descrição e 
valores explicitados no capítulo III~ os quais se destinarllo à manutenção de espaços culturais que tiveram 
as suas atividades interrompidas por força das medidas de isolamento socin.l. 

Parágrafo único: Podem ser" considcmda.s ações de manutenção, atividades como tCpa.t0$ na 
cstrunu-a fisica do espaço, dedetizaçttot pagamento de contasj aquisição de equipamentos de 
trabalho e similares. 

CAPÍTULO li 
DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

AI1 . 2" - Obrigatoriedades: 
1. O n:sponsávcl deve ser pessoa tisica ou juridica,. com n:sidênci.a ou sede no município de WaU 

Ferraz; 
2. Ser maior de 18 anos; 
3. Escolher somente uma categoria (capítu1o Ili) para se insc:n::vcr; 
4 . O espaço deve ser organizado e mantido por pessoas, organizações da sociedade cívil, empresas 

culturai$~ organiza.çlíes cultura.is comunitárias,. ox.perativa.s con, finalidade cultural e iru;:t.ituiç3es 
cultumis. com ou sem fins lucmtivos. que sejam dedia:tdos a n::aliu.r atividades artísticas e: 
cultumis. tais oomo: 

l - ponlos e ponlões de culrura; 
U - teatros independentes; 
UI - escolas de música. de capoeiro e de artes e estúdio9, oompnn.hin.s e escolas de dança; 
IV -circos; 
V - cineclubes; 
VI - centros culturais. casas de cultura e centros de tradição regionais; 
VII - museus comunitários, centros de memória e patrimônio; 
VIU - bíbliotec.as comunitárias; 
IX - espaços culn.arais em comunidades indígenas; 
X - centros artisticos e culturais afro-brasileiros; 
XI - coinuoidades quilombolas~ 
XII - espaços de povos e comunidades tradicionais; 
XITI - festas popularçs. inclusive o carnaval e o Sto João, e outr-as de carútcr regional; 
XlV - teatro de rua e demais expressões anisticas e culturais reaJi.zadas em espaços públicos; 
XV - livrarias, editoras: e sebos; 
XVI - empresas de diversão e produção de espetáculos; 
XVII - estúdios de fotografia; 
XVIII - produtoras de cinema e audiovisual; 
XIX - ateliês de pintura, moda.,desie,ne a.rtesall.ato; 
XX - galeriM de arte e de fot~; 
XXI - fi::iras de arte e de artesanato~ 

XXII - espaços de apresentação musical; 
XXIII • espaços de literatura, poesia e literatura de cordel; 

XXIV • espaços e centros de cultura alimentar de base comunitária, agroccológica e de culturas 
originárias, tradicionais e populares; 

XXV - outros espaçcs e atividades artísticos e culturais validades nos cadastros aos quais se refere o 
item 6, deste artigo; 

5. Ter inscrição e a respectiva homologação em, pelo menos, um dos seguintes cadastros: 

I - Cadastros Estaduais de Cultura; 
li - Cadastros Municipais de Cultura; 
Ili - Cadastro Distrital de CulturJ; 
IV - Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura; 
V - Cadastros Estaduais de Pontos e Pontões de Cultura; 
VI - Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais (Sniic); 
VII - Sistema de Informações Cadastrais de Artesanato Brasileiro (Sicab); 
VIII - outros cadastros referentes a atividades culturais existentes na unidade da Federação, bem 

como projetos culrurais apoiados nos termos da Lei nº 8 313 de 23 de dezembro de 1991 
nos 24 (vinte e quatro) meses imediatamente anteriores à data de publicação da Lei 14017 de 
29 de Junho de 2020. 

6. Enviar inscrição e proeost3 conforme critérios e prazos estipulados no EDITAL N" 01/2020/ LEI 
ALDIR BLANC DE EMERGENCIA CULTIJRAL e neste regulamento; 

7. Após o reinício de suas atividades, como contrapartida, realizar atividades destinadas, 
prioritariamente, aos alunos de escolas públicas ou de atividades em espaços públicos de sua comunidade. 
de forma gratuita, em intervalos regulares. em cooperação e planejamento definido com o ente federativo 
responsável pela gestão pública de cultura do local. 

8. Prestar infonnações verfdicas, ainda que autodeclaratórias, em seus perfis no Mapa Culrural de 
Wall Ferraz, bem como no processo de inscrição. Podendo estas serem verificadas para confirmação. 

Art. 3° - Impedimentos: 

1. Fica vedada a concessão do beneficio, a que se refere este edital, a espaços culturais criados pela. 
administração pública de qualquer esfera ou vinculados a ela, bem como a espaços culrurais 
vinculados a fundações, a instirutos ou instiruições criados ou mantidos por grupos d e empresas., a 
teatros e casas de espetáculos de diversões com financiamento exclusivo de grupos empresariais e 
n espaços geridos pelos serviços sociais do Sistema S . 

2. Não cumprir os requisitos estipulados no EDITAL N• O l/2020/ SEMEC/ LEI ALDIR BLANC 
DE EMERGÊNCIA CULTURAL e neste regulamento; 

3. Servidores da Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

4. Ter cônjuge, companheiro, parente ou afim, até o terceiro grau, que seja membro da Comissão de 
Avaliação. 

CAPÍTULO Ili 
DOS RECURSOS E CATEGORIAS 

Art. 4° - As inscrições deverão ser feitas pelos interessados segundo a categoria em que se enquadram, 
sendo: 

QUANT. MÁXDIADE VALORASER 
CATEGORIAS PROPOSTAS F.XIGtNCIAS RECEBIDO 

APROVADAS (PARCELA 
ÚNICA) 

- comprovar que o espaço teve as atividades 
o inlerrompidas por força das medidas de 

Espaços de isolamento social: RS,00 
pcquenopo"• - comprovar, em suas alividades, no mlnimo O 1 

(um) e no máximo OS (cinco) agentes culturais 
envolvidos. incluindo o ~nsável; 
? 

Somente para grupos de quadrilha e boi: 
- comprovar, em suas alividades, a participação 
de, no mínimo, 50 agentes culturais; 
• ata de posse da dire1oria; 
- comprovar atuação nos úllimos 2 (dois) anos 
(com fotos, vídeos e outrns, no perfil do Mapa 
Cultural do grupo): 

Espaços de Médio o ? RSOO 
pone 

Demais espaços: 
- comprovar que o espaço teve as atividades 
iruenompidas por força das medidas de 
isolamento social; 
- comprovar a existência de wn número entre S e 
10 agentes culturais envolvidos nas suas 
atividild.es; 

Somente para grupos de quadrilha e boi: 
- comprovar, em suas alividades, a participação 
de, no mínimo, 50 agentes culturais; 
- ala de posse da diretoria; 
- comprovar atuação nos últimos 2 (dois) anos 
(com fotos, ,idcos e outrns, no perfil do Mapa 
Cultural do grupo); 

Espaços de 
grandepone o Demais espal")S: RSOO 

- comprovar que o espaço teve as atividades 
iruerrompidas por força das medidas de 
isolamento social; 
- ap,,:senlar flu.,o de caixa dos últimos 03 (três) 
meses; 
- comprovar pagamento de, no míninlo, 10 
colaboradores; 
- comprovar atuação nos últimos 2 anos; 
- apresemar GFIP 
? 

Valor total de RS 18.000,00(dczoito mil reais) . 

§ 1 ° O proponente deverá, obrigatoriamente, optar por apenas uma das categorias previ.sras; 

§ 2° Caso alguma categoria não apresente uma quantidade de propostas inscritas correspondente à 
quantidade ofertada, os recursos excedentes serão remanejados às demais categorias, dessa fonna, 
inscritos que não foram conremplados poderão ser aprovados; 

§ 3• Cada contemplado deverá apresentar prestação de contas referente ao uso do beneficio em até 
120 (cento e vinte) dias após o recebimento do subsidio (anexo IV). 

CAPÍTULO IV 
DAS INSCRIÇÕES 

Art. 5° -As inscrições serão feitas do dia 08/10 a 09//2020, na sede da Secretaria Municipal de Educação 
e Cultura. Para realizar a inscrição, o responsável pelo espaço deve: 

l. Estar oadastrado no Mapa Cultural de Wall Ferraz como agente individual e agente coletivo ou 
espaço, com perfil preenclúdo com todas as informações solicitadas lá, como dados, fotos, 
vldeos, can:a,,es, prints de matérias de blogs, sites e portais, redes sociais, e rudo que possa 
comprovar a atuação do espaço ou grupo no setor cultural. 

CAPÍTULO V 
DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Art. 6º -As propostas serão avaliadas pela Comissão de Seleção e Avaliação, considerando: 

• A adequação às exigências da Lei 14017, do DECRETO N" 10.464, DE 17 DE AGOSTO DE 
2020, do EDITAL N" 0112020/ LEI ALDIR BLANC DE EMERG~NCIA CULTIJRAL e deste 
regulamento; 

• O envio de toda a documentação solicitada. nos Capítulos III e IV e atribuição de pontuação, 
conforme quadro abaixo: 

ITENS A V ALIADOS PO TOS 

Atuação no cenário artístico e cultural, comprovada. pelo Perfil do proponente - seja 1 a JO 
individual ou grupo - no Mapa Culrural de Wall Ferraz(pontos como atividades realizadas e 
das quais participou, atuação no setor artlstico e cultural, premiações) 

Atuação no cenário artístico e cultural, comprovada pelo Perfil do espaço cultural no Mapa 1 a 10 
Culrural de Wall Ferraz(alividades realizadas no espaço nos últimos 2 anos, comprovadas por 
meio de fotos, vídeos, cartazes, prints de matérias de blogs, sites e portais, redes sociais, etc) 

Justificativa 1 a 10 

Adequação do Plano de Aplicação dos Recursos ao valor, conforme a cati:goria escolhida, no ta 10 
Cap. III (Anexo 1) 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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UNCWANOO ISHUNÇAS 

Estado do Piauí 

Prefeitura Municipal de Wall Ferraz 
"Secretaria Municipal de Educação" 

1 Contrapartidas propostas (Anexo ll) 1 a 10 

5. Enviar inscrição e pr-oeosta confonne crit~rios e pr,4.ZOS eslipulados no EDITAL N° 01/2020/ LEI 
ALOIR 13LANC OE EMERGENCIA CULTURAL e neste regulamento; 

6 . Prestar informações vcridicas, ainda que autod.cclaratórias~ cm seus perfis no Mapa Cultural de 
Wall Ferraz, bem como no processo de ill.":.criç.ão. Podendo estas serem verificadas para confirmação. 

7. Comprometer-se a realizar a(s) arividade(s) proposta(s) em até 15 dias após o recebimento do 
recurso; 

8. Enviar relatório de atividades até 15 d4--.s após a rcah:raç.ão cL'\S mesmas. 

Art. 3° - Impedimentos: 

CAPÍTULO VIII 1. Não cumprir os l'CQliisitos estipulados neste Edital. 
DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Art. 16 • A inscrição caracteriza aceitação tácita do EDITAL N" 0ln020/SEMEC/LEI ALDIR BLANC 
DE EMERGÊNCIA CULTURAL e deste regulamento; 

Art. 17 • Este Regulamento e os anexos a ele correspondentes foram aprm-ados pela Secretaria Municipal 
de Educação e Cuhura. 

Art. 20 - Os casos omissos a este Regulamento serão analisados e resolvidos pela Comissão Tócnica de 
Execução-Lei Aldir Blaoc, com auxílio da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

Wall Ferraz (PI), 06 de outubro de 2020. 

Isabel Maria de Moura Barroso 
S«retária Municipal de Educação e Cultura 

Estado do Piauí 

nNOVNmO ISNuMÇAI 

Prefeitura Municipal de Wall Ferraz 
"Secretaria Municipal de Educação" 

EDITAL N" 01/2020/SEMEC LEI ALDIR BLANC 
DE EMERGiNCIA CULTURAL 

ANEXO II - REGULAMENTO MODALIDADE II 
ATIVIDADES ARTiSTICAS E CULTURAIS 

CAPÍTULOI 
DA FINALIDADE 

Art. 1° • Contemplar até l2(doze) propostas, em até duas categorias distintas com descrição e valores 
explicitadas no capitulo III, os quais poderão prever a realização de atividades de natureza artística e 
cultural, com os seguintes objetivos principais: 

1. Apoiar e fomentar as atividades anlsticas e culturais no municlpio; 
2. Fortalecer o cenário cultural local impactado pelas medidas de isolamento social; 
3. Manutenção de agentes culturais. 

§ l° Podem ser consideradas atividades artísticas e culturais, no presente edital : 
a. Atividades artísticas: apresentações, lives, espetáculos e outras, 
b. Produtos Culturais: Discos, Vídeos, Livros, Exposições, Mostras, Jornais, 
Revistas, Guias, Documentários, Pesquisas, Telas, Peças de ane e outros. 
e. Bens e serviços: Aquisição de equipamentos de trabalho, Aquisição de material 
para estudo, Custeio de cursos e capacitações, Custeio de prestação de serviços culturais 
e outros. 
d. Atividades educativas: Oficinas, Videoaulas, Webioar, Cursos, Cootação de 
histórias e outros. 

CAPÍTULO II 
DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

Art. 2° - Obrigatoriedades: 
1. O responsável deve ser pessoa fisica ou jurídica, com residência ou sede no município de Wall 

Ferraz; 
2. Ser maior de 18 anos; 
3. Escolher somente uma categoria (capitulo III) para concorrer; 
4. Ter inscrição e a respectiva homologação em, pelo menos, um doo seguinte5 cadastros: 

I • Cadastros Estaduais de Cultura; 
II • Cadastros Municipais de Cultura; 
III - Cadastro Distrital de Cultura; 
IV • Cadastro Nacional de Pontos e Pontões de Cultura; 
V - Cadastros Estaduais de Pontos e Pontões de Cultura; 
VI• Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais (Sniic); 
VII - Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasileiro (Sicab); 
VIII - outros cadastros referente5 a atividades culturais exístente5 na unidade da Federação, bem 

como projetos culturais apoiados nos termos da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, 
nos 24 (vinte e quatro) meses imediatamente anteriores à data de publicação da Lei 14017 de 
29 de Junho de 2020. 

2. Servidores da SocrCll>rio. Municipal de Educação o Cultura 

3. Ter cônjuge~ companheiro> parente ou afim, até o terceiro grau> que seja membro da Comiss!lo de 
Avaliação e Seleção. 

CAPÍTULO Ili 
DOS RECURSOS E CATEGORIAS 

Art.. 4° -~ inscrições deverão ser feitas pelos interessados segundo a categoria a que pertencem. sendo: 

CATEGORIAS QUANT. MÁXIMA DE VALORASIER 
CONTEMPLA.DOS RECEBIDO EXlGtNCIAS 

A o RSOOO 
Aprcscnlar, cm S1.lllS propostas. plano de 

B o RSOOO 
aplicação do recurso adequado ao valor 
pretendido. conforme a cntci;oria csoolhida. 

e o RSOOO 

Valor total de RS 328.816181 (vinte e oito mil, oitocentos e dezesseis reais e oitcnt.1. e um centavos). 

§ tº O proponente deverâ., obrigatoriamente, optar por apenas uma das categorias previstas; 

§ r Caso alguma categoria nã.o apresente uma. quantidade de propostas inscritas correspondente às 
quantidades ofertadas, os rc.cursos excedentes serão remanejados às demais categorias e os 
classificados imediatamente após o último selecionndo, serão chamados, conforme valor remanejado. 

CAPITULO IV 
DAS INSCRIÇÕES 

Art. 5° • As inscrições ser.to feitas do dia 08 a 09/10/2020, somente em formato on-line, através da 
plataforma Mapa Cultural de Wall Ferraz. Para realizar a inscrição, o respoosável pelo espaço deve: 

1. Estar cadastrado no .Mapa Cultural de Wall Ferraz como agente individual e agente coletivo ou 
espaço. com perfil preenchido com todas a.5 infonnações solicitadas lã, como dados, fotm, 
videosr cartazesr prints de matérias de blogs., sites e portais, redes sociaísr e tudo que possa 
comprovar a alua~o do Q.-pàÇO ou grup0 no ~1.0r cuhur,,d. 

CAPITULO V 
DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS 

An. 6° - As propostas seriio .:ivali.ulas pekl Comissão de Seleção e Avaliaçãor considerando: 

• A adequação :is exigências da Lei 14017. do DECRETO N" 10.464, DE 17 OE AGOSTO DE 
2020, do EDITAL N" 01120201 LEI ALDIR BLANC DE EMERGi!:NCIA CULTURAL e deste 
regulamento~ 

• O envio de toda a documentação solicitada nos Capítulos III e IV e otribuição de pontuação. 
confonne quadro abaixo: 

ITENS A V ALIADOS PONTOS 

O proponente não tcT empTCgo formal ativo 10 

Ah,ação 110 ce.oâtio art(stico e cultural? comprovada pelo Perfil do proportitote • seja ta tO 
individual ou c:rupo - no Mapa Cultural de Wall Fcrraz(pontos como atividades realizadas e 
das quais participou. atuação no setor anistico c cultural, prcmbçõcs) 

Justificativa 1 a 10 

Criatividade da proposta 1 a 10 

lnocfüi.smo da proposta 1 a 10 

Relevância cu.ltural ta 10 

Relevância social 1 a 10 

Adequação do Plano de Aplicação dos Recursos ao valor, conforme a categoria escolhida, no 1 a 10 
Cap, lll 

CAPITULO VIII 
DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Art, 16 - A inscrição caractcnm aceitação tácita do EDITAL N" 0112020/LET ALOIR BLANC OE 
EMERGÊNCIA CULTIJRAL e desce regulamento; 

An. 17 - Este Regulamento t os anexos a ele corrcspondcotés foram aprovados pela Socrr;.-uuia Municipal 
de Educação e Cultura 

Art. 20 - Os casos omissos a este Regulamenlo serlo analisados e resolvidos pela Comissão Técnica de 
Execução-Lei Aldir Blanc, com auxHio da Secretaria M.w1icipal de Educação e Cultura. 

Wall Ferraz (PI), 06 de outubro de 2020. 

Isabel Maria de Moura Barroso 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

DOM
16 Anos
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Verba Volant ,
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Estado do Piaui 

Prefeitura Municipal de Wall Ferraz 
" Secretaria Municipal de Educação" 

EDITAL Nº 0112020/ SEMEC/ LEI ALDIR BLANC 
DE EMERGÊNCIA CULTURAL 

ANEXOS DA MODALIDADE I 
SUBSÍDIO A ESPAÇOS CULTURAIS 

I - PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

ESPAÇO OU GRUPO: 

CATEGORIA VALOR PRETENDIDO: 

( ) Espaço de Pequeno Porte ( ) R$ 3.000,00 (uma parcela) 
( ) Espaço de Grande Porte ( ) R$ 5.000,00 (duas parcelas: total R$ 10.000) 
( ) Grupos ( ) R$ 8.000,00 (uma parcela) 

PLANO DE APLICAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALORUNIT VALOR TOTAL 

D - CONTRAPARTIDAS 

OBRIGATORIEDADE 
Confonne o artigo '1' da Lei 14017, de 29 de Junho de 2020: 

"Os espaços culturais c artísticos, as cmpJCSaS culturais e organizações culturais comunitlÍrias, as 
cooperativas e as instituições beneficiadas com o subsídio previsto no inciso II do caput do art. 2" 
desta Lei ficarão obrigados a garantir como contrapartida, após o reinício de suas atividades, a, 

realização de atividades destinadas, prioritariamente, aos alunos de escolas públicas ou de 
atividades em espaços públicos de sua comunidade, de forma gratuita, em intervalos regulares, 
cm cooperação e planejamento definido com o ente federativo responsável pela gestão pública de 
cultura do local." 

EXEMPLOS DE CONTRAPARTIDAS: 

• Oferta de ingressos, cursos, oficinas e/ou tiragem pivros, revistas etc) 
• Atividades artísticas ou culturais, como contação de histórias, teatro, dança, mostras de foto e 

vídeo 
• Promoção de acessibilidade para deficientes e idosos 
• Realizações voltadas para comunidades carentes 

ESPAÇO OU GRUPO: 

CONTRAPARTIDAS 

ITEM DESCRIÇÃO INSTITUIÇÃO A QUE SE DESTINARÁ 

Ili - DECLARAÇÃO DA INSTITUIÇÃO A QUE 
SE DESTINARÁ A CONTRAPARTIDA 

Declaro que, como atual responsável pela(o) (nome da instituição), estou ciente da 
realização/recebimento de contrapartidas do(a) (nome do espa,;o ou grupo proponente), caso o(a) 
mesmo(a) venha a ser contemplado(a) no Edital nº 01/2020/LEI ALDIR BLANC DE 
EMERG~ ClA CULTURAL. 

xxxxxx. _ de----- de 2020 

Nome do responsável pela instituição 
CPF 

Cargo na instituição 
Telefone para contato 

(incluir carimbo do responsável e da instituição, caso possuam) 

IV - PRESTAÇÃO DE CONTAS: RELATÓRIO DE EXECUÇÃO 
DE RECEITA E DESPESA(?) 

ESPAÇO OU GRUPO: 

RECEITA 

Planilha de Prntaçlo de Contas 

ITEM D A TA CREDOR CPFJCNP.J RUBRICA DOCUME.NTO VALOR 

Anexar todos comprovantes. 

EDITAL Nº 01/2020/SEMEC LEI ALDIR BLANC 
DE EMERGÊNCIA CULTURAL 

ANEXO S DA MODALIDADE II 
ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS 

I - PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

ESPAÇO O U GRUPO: 

CATEGO RIA VALO R PRETENDIDO: 

( )A ( ) R$ 3.000,00 
( )B ( ) R$ 5.000,00 
( )C ( ) R$ 9.527,00 

PLANO DE APLICAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. VALORUNIT VALOR TOTAL 

DOM
16 Anos
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Verba Volant ,
Escripta Manent
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IIDfOVANOO UHRANÇAS 

Estado do Piauí 

Prefeitura Municipal de Wall Ferraz 
"Secretaria Municipal de Educação" 

II· TERMO DE COMPROMISSO 

Eu, (nome do proponente), (nacionalidade), (estado civill), inscrito(a) no CPF sob o número 
(informar) e RG (informar), residente e domiciliado à (informar endereço completo), na cidade de 
(infonnar), UF (informar), me comprometo a, caso venha a ser contemplado, realizar as atividades 
descritas na proposta cultural que inscrevo nesta data, no prazo de até 00 (xxxx.x,xxxx) dias 
contados a partir do recebimento do recurso deste edital, conforme a categoria em que me inscrevi. 

(cidade), _ de _____ de 2020 

Assinatura do proponente 
Nome do proponente 

III - RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DA PROPOSTA 

ESPAÇO OU GRUPO: 

RECEITA: 1 DATA DE REALIZAÇÃO: 

LOCAL DK REALIZAÇÃO: 

RELATÓRIO 

Anexar fotos,. prints ou outros documentos. 

Estado do Piauí 

Prefeitura Municipal de Wall Ferraz 
"Gabinete do Prefeito" 

PORTARIA Nº 045/2020, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020 

Nomeia membros ao Gnipo de Trabalho de 
Acompanhamento e FucalizaçAo da Lei Aldir Blanc, e 
d' outras provldlnclu. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE WALL FERRAZ, Estado do Piaul, no uso das 
atribuir legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município . 

RESOLVE: 

Art. I" • Nomear, nos termos do art. 2º § 1 • do Docreto Municipal riº 040 de 28 de 
setembro de 2020, os seguintes membros no Grupo de Trabalho de Acompanhamento e 
Fiscalização da Lei Aldir Blanc, em âmbito municipal. 

O Secretário Municipal de Administração - Presidente Manoel Messias 
Rodrigues de Oliveira 

li - A Secretária Municipal da Juventude - Maísa Maria de Sousa Morais 

m - O Controlador Geral do Municipio: Mário Henrique Barroso de Souza 

Art. 2º Revogadas as disposições contrárias. esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Prefeitura Municipal de Wall Ferru(PI), 28 de setembro de 2020. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Danilo Araújo Nunes Martins 
Prefeito Municipal 

Estado do Piaul 

Prefeitura Municipal de Wall Ferraz 
" Gabinete do Prefeito" 

PORTARIA Nº 046/2020, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020 

Nomeia membros à Comissão Técnica de 
Execução da Lei Aldir Blanc. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE WALL FERRAZ, Estado do Piauí, no uso das 
atribuir legais. que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1° . Nomear, nos tennos do art. 3° § 1° do Decreto Municipal 040, de 28 de 
setembro de 2020, os seguintes membros à Comissão de Técnica de Execução da Lei Aldir 
Blanc. 

Presidente: 
Isabel Maria de Moura Barroso 

Membros: 
Antonia Maria de Moura Barroso 
Valterlina Pereira da Silva Oliveira 

Art. 2º. Revogadas as disposições contrárias, esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Prefeitura Municipal de Wall Ferraz(PI}, 28 de setembro de 2020. 

alNOYAHDO l$HIIAHCAS 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Danilo Araújo Nunes Martins 
Prefeito Municipal 

Estado do Piauí 

Prefeitura Municipal de Wall Ferraz 
"Gabinete do Prefeito" 

PORTARIA Nº 04712020, DE 28 DE SETEMBRO DE 2020 

Nomeia membros à Comissão de, 
Avaliação e Seleção da Lei Aldir Blanc. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE WALL FERRAZ, Estado do Piauí, no uso das. 
atribuir legais. que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Art. Iº - Nomear os membros à Comissão de Avaliação e Seleção da Lei Aldir Blanc. 

Presidente: 
Elisabete Ferreira da Silva 

Membros: 
Wilson de Sousa Vitoriano 
Maria Vilancide de Andrade Carvalho 

Art. 2º- Revogadas as disposições contrárias, esta Portaria enlra em vigor na data de sua, 
publicação. 

Prefeirura Municipal de Wall Ferraz(PI}, 28 de setembro de 2020. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Danilo Araújo Nunes Martins 
Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ICP 
Brasil 

EDIÇÕES 
ASSINADAS 
DIGITALMENTE 
COM 
CARIMBO 
DO TEMPO 
HOMOLOGADO 
PELO 
ICP- BRASIL 

Todas as nossas edições seguem os mais rigorosos 
padrões de segurança, garantindo a inalterabi lidade 
e a legitimidade de nossas publicações, de acordo 

com a Instrução Normativa TCE/PI 003-18. 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIAO 
CNPJ, 06.553.606/0001-30 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL 

ERRATA 

O MUNICIPIO DE UNIÃO, ESTADO DO PIAUÍ, atraves da comissão J>8!11lanenete de licitação no no 

uso das atribuições legais que llie considerar o disposlo na lei &666/93, vem comunica- a RETIFICAÇÃO da 

Publicação do el\lrato ao contrato 316/2020, publicado no diário oficial dos Mllllicipios. edição !VCI.XIX, ANO 

XVIII, SEXTA-FEIRA dia 02 de outubro de 2020: 

ONDE SE LÊ:EXlRATO CONTRATO Nº316/2019 

VALOR: R$ 71 .316,81 (SETENTA E UM MIL, TREZENTOS E DEZESEIS REAIS E OITENTA E UM 
CENTAVOS). 

VIGENCIA CONTRATUAL: ATE 31 DE DEZEMBRO 

DATA DA ASSINATURA :30/01/2020 

LEIA SE: EXTRATO CONTRATO N°316/2020 

VALOR: R$108.095,00 (CENTO E OITO MIL E NOVENTA ECINCO REAIS) 

VIGENCIA CONTRATUAL:ATE 31 DE DEZEMBRO DE 2020 

DATA DA ASSINATURA :30/09/2020 

Registre-se, 

Publique-se e Cumpra-se. 

União (PI), 08 de outubro de 2020. 

Evaneide Maria Ribeiro Medeiros 
pregoeira CPUPMU-PI 

Estado cio Piauí 
Prefeituril Munidp,,I de União 
Gabln•t~ do Prefalto 

PORTARIA Nº 216/GAB/PMU /2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UNIÃO, ESTADO DO PIAUi, no uso das: 

atribuições legais que lhe confere o inciso VI, do art. 90, combinado com a alfnca "a", 

do inciso 11 , do an. 19, ambos da Lei Orgânica do Município de Uniilo/PI, com 

supedâneo no art. 37, da Constituição ederal , considerando art. 5°, § 5° da Lei 

Complementar nº 704/2017; 

RESOLVE: 

NOMEAR a Sr" IRISVANNA SILVA MOREIRA, inscrita no Cadastro de 

Pessoas Físicas - CPF sob o nº 003 .926.873-05, Diretora do Departamento de 

Fisioterapia, para ex0ercer em car-.íter de substituiçilo temporária, as atribuições 

inerentes ao cargo de Coordenadora de Atenção à Saúde durante o período de 

prorrogação de Licença Maternidade da titular do Cargo, do dia 05/10/2020 a 

04/11/2020. 

Gabinete do Prefeito de União, Estado do Piauí, em 05 de Outubro de 2020. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Sérgio Gonçalves do R2go Moita 
Chefe de Gabinete do Prefeito 

Numerada,registrada e publicada a presente portaria, no Diário Oficial dos Municípios, 
edição _ ____ _, que circulou no dia __ de ___ de 2020. 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de União 
Gabinete do Prefeito 

PORTARIA O 218/GAB/PMU /2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UNIÃO, ESTADO DO PIAUÍ, no uso das 

atribuições legais que lhe confere e nos tennos do art. 3°, inciso IV, da Lei Fedral 

10.520, de julho de 2002, pelo presente: 

RESOLVE: 

NOMEAR a JOSELANE PINHEIRO DE AQUINO , inscrita no Cadastro 

de Pessoas Físicas - CPF sob o nº 054.361 .553-75, para exercer o Cargo de Diretora do 

Departamento de Saúde Mental, SÍMBOLO UAS-3, da Secretaria Municipal de Saúde, 

do Município de União/PI. 

Gabinete do Prefeito de União, Estado do Piauí, em 07 de Outubro de 2020. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Sérgio Gonçalves do Rêgo Moita 
Chefe de Gabinete do Prefeito 

Numerada,registrada e publicada a presente portaria, no Diário Oficíal dos Municipios, 

edição _____ _, que circulou no dia _ _ de __ de 2020. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO N" 53 DE 25 DE SETEMBRO DE 2020, 

Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento-Programa vigente, 
no ,,a/or de RS 1.965.000,00 ( um milhão novecentos e sessenta e cinco 
mil reais). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UNIÃO, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições 
legais e com suporte no art. 10" , 1, da Lei nº 737, de 21 de novembro de 2019. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto Crédito Suplementar no Orçamento-Programa vigente, no montante 
de RS 1.965.000,00 ( um milhão novecentos e sessenta e cinco mil reais). para reforço das dotações 
discriminadas no Anexo OI do presente Decreto. 

Art. 2° - As despesas relacionadas no artigo anterior serão cobertas com recursos 
provenientes de anulação parcial das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo 02 deste Decreto. 

Art. 3° - Revogadas as disposições cm contrário, este Decreto entrará em vigor na data de 
sua assinatura. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNIClPIO DE UNIÃO, em 25 de setembro de 2020. 

Paulo Henrique Medeiros Costa 
Prefeil" d" M11nlclp/,, de Unlil" 

P-ra Munlclpal do Unlao 
~ BARÃO DE GURGUEIA.443,CEN'TRO, IM120-0DO,, IJnm.PI 
ÇNPJ, OM~.0lle/0001-'l0 

OUN.10.30ol.20ZI 

3.3.90.30 

214 

TOTAi. DA AÇÃO 

01JM.1D.305.202I 

3.1.90.11 

214 

TOTAL DA AÇÃO 

01Jl&.15.A51.103S 

4.4.90.51 

1 

TOTAL DA AÇÃO 

01.AM.10.301.2032 

3.3 .90.30 

21' 

3.3.90311 

214 

TOTAi. DA AÇÃO 

01.M. 10.302.2G37 

3.3.90..36 

214 

TOTAi. DA AÇÃO 

01.M. 10.302.2G35 

3.3.90.36 

1 

3.3 .90.39 

214 

3.3.90.36 

214 

TOTAL DA AÇÃO 

01.M.10.3CIS.2G,O 

3.3.90.30 

DECRETO N" $3/2020 ,DE 2~ d• - cio 2020 
ANEXO 1 - RELAÇÃO OE SUPLEMENTAÇÕES 

AÇÕES DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 

-do Consumo 

T-F-•F-do"°"""'"<l>"""""""l-00-.., .. 

AÇ0Ea DE VIGILÃNCIA EPIDEIIIIOLOOICA • VIO. E.li 8AODE • PPI/ ECD 

V~ e Vantagens ftus • Petl0&1 CM 

T-Fln10 ■ Funclo õe R.9cUrti0e do IUI Pro"llnlenhlfi do GcNemo -· 

PAWEHTAÇÃOE RECUPERAÇÃO DE \ILU POBUCAS 

Obrai o lnúloçOoo 

Roanoo0nlln6rfoo 

AÇ0Es DO PROORAIIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA· PSI' 

-do Consumo 

T.....- F--, o F--,do Roanoo<l> IUS _I_ 00-.., •. 

Clutrllll Sarvlçoo do Torcolmo • Pauoo Flolca 

T-F-•F-doRocmlooOOIUl-l-ooGoYl!mo ". 

MANUTENÇÃO DO PROORAIIA MWIOR E.li CAM. 

OJlroo Servlçoo do T.,-.., • Pfl8soo FI-

Transferlndas FIMm 1111 Fundo õe Rectn0e do 11.lS PttnW'llflntes do GowJmo M., 

AÇ0Ea DO PROORAIIA DE ASSIST. PSIC0880CIAI. • CAPS/ CAP8 Nl 

Clutrllll Sarvlçoo do Torcolmo • Pauoo Flolca 

Roanoo Onlln6rfoo 

OJlroo Servlçoo do Torooln>o • Peoaoo Jur1dlc:a 

T......- F--, o Fundodo Rocurwoooo""' _,_ oo-.., - · 

Clutrllll Sarvlçoo do T.,-.., -Pfl8soo Flolco 

r.....- Ftoldo. Ftoldo do Rectnot oo - Pnwenl- do Gcwmo -· 

IAÇOEs DEASSlffiNCIA FARMACtl/TlCA BÁSICA 

-do Consumo 

e.000.00 

e.000,00 

150.000,00 

100.000,00 

25.000.00 

25.000.00 

30.000,00 

140.000.00 

170.000,00 

15.000,00 

15.000,00 

s.000.00 

10.000.00 

15.000,00 

30.000.00 

Prwfeltura Mun~pal de Unlao 
~ BARÃO DE GURGUEIA ..... 3,CEN'TRO. e,t;t::ZO.OOO. Unllio-PI 
CNPJ: 00M3-00G'0001-30 

~AI.DAAÇÃO 
1 214 

01.cM.10.301..2027 

3.1.00.11 

214 

TOTAi. DA AÇÃO 

01.04.10.302...2CMO 

3.3 .90.30 

213 

3 .3 .90,30 

213 

TOTAi. DA AÇÃO 

01.G&.10.301..20:M 

3 .3.90.39 

214 

TOTAi. DA AÇÃO 

01.M.10.301 .1019 

4.4.90.62 

215 

TOTAi. DA AÇÃO 

01..G4.10..301.202C 

3.3.90.38 

214 

3.3.90.30 

214 

3.3.90:,C 

214 

3.3.90..38 

214 

3.3.90.30 

, 
3.3.90 .3" 

1 

DECRETO N" 53/2020 ,DE 25 de - cio 2020 
AN~O 1 - R~U.ÇÃO ~ SUPUO:ll~NTAÇÕ6 

ITIIM'\tftrtne!N Fi.nclo o Funclo do Rrm do .. Pn:Nenlentet do GoYemo -. 

IIANUTEHÇÃO CEO 

Vandrnerml.a a Vanlagllne Flx:ae • Paaaal CMI 

T-FIJMlo a Fundo de RICU1ol do IIUI. Pf'OYlnlentM do Gowffio _, 

MANUTENÇÃO DO HOSPfTAL MUNICIPAL 

MMtrtlil de Consumo 

T-FIJMlo ■ FundodeRticu"tolcblUII-P'rownlentfldoGowfno _, 

u..nal ele Consumo 

n.n.twlnciM FIJndo ■ Fundo de Raanoa do...,. Provenientes do Gowmo - , 

IIANIITEOÇÃO PROOIIAMA NASI' 

OUtroa 5ervlçoa de T8f'Clllililrm • Pauoa Jurldlca 

~ Foodo ■ ,.undo de R9Cln09 <b...,. PrownlantN do GoYemo •.. 

AQU181ÇÃ0 DE IIEICULOS/ AIIBUI.AHCIA 

Equi-nenfm • Mata1al Pannanenta 

TRIOllltrtndaa Funô.:, ■ Fundo de R8Q.noa do 111.15 Prownlentn do Governo -· 

MANUTENÇÃO DAS AÇOES E 8ERV. P0BUC08 DE 8AOOE 

Outroa ~ de Ten::eiroa • PBUOII Ffalc:a 

Ttantfertndee Fundo e Funcb de Reo.rtoe do .... Pro\lenlentet do GoYefflo __ 

~ CM Consumo 

Tnlnl'9r'tndm, Foodo e Fundo de Reanoa d:, ._ Prownlentea do Governo -· 

0Woa Siirvlçol OI Terotirol • PNIOI Fíllea 

T,_.~ FundJ • Fundo de Rewr'I09 do.,. Provsilentn do GtM,mo - · 

Outro& ~ de Ten::elrm - Paaoe FfN:a 

T"'"'~ F\.lncb • FUn(IQ 0. Rtel.M"tOI, cb...,. Pn:N9nlentfl do Governo - · 

Outros Senllçol, de Tercelrol • PeHoe Fflk::9 

R~Ordlnérloe 

OAroe, s.rviç,o..o. T~ • P"toti Fr.ie., 

Recut'IOI Oc'óllltl10I 

P-ra Munldpal do Unlao 
Pr11Q11 BARÃO DEGURGVEIA.443,CENlRO. 84120-000. uri.>A 
CNPJ: oe .. ss:uoe,Q)01-30 

3.1.90.13 

214 

3.1.90.11 

, 
3.3.90.30 

214 

3.1.90.11 

214 

3.3.90.lV 

214 

TOTAL DA AÇÃO 

01.05. • .2A3.204T 

3.3.90.38 

311 

3.3..90.39 

311 

3.3..90.38 

311 

TOTAi. DA AÇÃO 

01.os.•.2-M.20a 

3.3.90.JV 

311 

3.3.90.39 

311 

3.3.90.39 

311 

TOTAi. DA AÇÃO 

01.05.0l.244.2CHl1 

3.3.90.36 

311 

TOTAi. DA AÇÃO 

01#28~ 

3.3.90.91 

DECRETO N" H/2020 ,DE 21 de-., ele 2020 
ANEXO 1 • RELAÇÃO DE SUPLEMENTAÇ0ES 

~p-
T,..,.fertndN: Fi.ndo • Fundo do ~do --~lentN doGoYemo - .. 

V~•V•ntl,gemifbtn-~CM 

R~Ordlnérloe 

M8ltel18I ele Consumo 

Trentltrtndel FI.W'do e Fundo do~ do.,,. Provenientes do GoYemo -. 

V~•V•rltlOtftl~-~CM 

Trenafar&ndae Flmdo • Fundo da Ract.-- do_. Prownlente. do C3owmo __ 

outrol S..-vlçOI, dit Tilf"OWOl • P•toa Jurtdlca 

T~ Foodo ■ Fundo da~ <b ._ PmwnlantN do G,o..,.mo __ 

PRSMEJRA INFÃNCIA DO SUAS· CRJANÇARUZ 

Oulrm. Servlçol. DII Terc:iairm - PNaoa Fia::■ 

T~d9Rec:urá09 do Fundo Nedonal de~ SOCi8I FnM 

Outroa Sen,içoa de T~ - P8UOII Jw1dk:■ 

T~O.R.euttolOOFUndoNaelon,aldt,AMIMlneia Sodal Fnu 

Oulma BerYlç,M. de T8f"Oll(rm - Peaaoa Ffak:a 

T~Clt~OOl=uncloNtdontilCS.~ SodiltFl"IIN 

8ERVIÇ08 DA PROTEÇÃO 80CW. IIAIIICA caav -PIIF) 

OUtrol ~ do TOf'OClitol - POHOIII Jurtdlca 

~ dlt Ract.nol: do Fundo Nacional de.Aaktanda Soda! Fnn 

OVtn:18 S8l"Vl(:OB. de T~ • ~ .JurldlC8 

Tranafltr6nd■ da R9CLQOII do Fundo Nedon■ I de~ Sodat Fn■s 

0utw s.n,içol, dti T~ • P•HOII Jurldk:a 

Trandtr6nde da Recureoe do Fundo Nadonial de~ Sodel Fnn 

IGD SUAS • APOIO Ã ORGANIZAÇÃO e ODTÃO DO SUAS 

Clutrllll-doT- - Pfl8sooFfolco 

T~ do Roourwoa do Fundo Nacional doANWlnda Sodal Fnaa 

1-COM PRECATOIIJOS E SEH1EHÇASJUOICW8 

~• Judiclalll 

S(Ul00.00 

S0.000,00 

150.000.00 

20.000,00 

170.000.00 

5.000.00 

5.000,00 

80.000,00 

80.000.00 

15.000,00 

30.000,00 

7.000.00 

15 .. 000.00 

10.000,00 

5.000.00 

160 .. 000,00 

280.000,00 

00.000.00 

100.000,00 

8.000.00 

M0 .. 000,00 

5.000,00 

5 .. 000.00 

10 .. 000,00 

20.000,00 

20.000,00 

8.000.00 

15.000.00 

41 .. 000,00 

5.000,00 

S.000,00 
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e,\J'U- ºº.s JS: ,,-:, ~~ 

{ tJ §·--============================== 
e> ;:::=- ~ 

P..wtura llunlclpal de Unlao 
Praça BAAÃO DE GIA<OUEIA.443,CE!m<O, 0412'HIIO, ._._.., 
CNPJ: 015.653.eo&'O:I01-30 

DECRETO li" 53/2020 ,DE 25 d•-., de 2020 
ANEXO 1 - RELAÇÃO OE SUPLEIIENT.t.ÇÕES 

IRec:urootOrolnllrfoo 

01.Gl.15A51.21115 IIANU1ENÇÃ() E CONSERVAÇÃO DE OIIIWI E I.OOIWlOUROS POIIUCOS 

3.3.90.39 0woo Sorvlçoo Ili T-• PNIOI Jurldlal 

1 Rec:urootOrolllArlCI 

TOTAi. 0A AÇÃO 

01 .1 UU22.lll07 EllCAROOS COM PUBUCAÇOES E PUBUCIDADE OFICIAL 

3,3.90.39 Out'oos.n,lçooiloT--PetlOIJurldlal 

1 Rec:uroot0rolll6rlel 

TOTAi. 0A AÇÃO 

01.011.1,,.121.11)10 IIANUTEIIÇÃ() OAS ATMOAOES OE PL\NEJAIIENTO E ORÇAIIENTO 

3.1.90,11 V- O Vonlogono fll<N • - CM 

1 Rec:urootOrolllArlCI 

TOTAi. 0A AÇÃO 

01.1 II.OUZ2.l005 IIANU1ENÇÃ() DO OAIIINl:Tt: DO PRtfETO 

3,3.90.39 0iA-oe s.n,\çoo cio T-- - Jurldlal 

1 Rec:urootOrolllArlCI 

TOTAi. 0A AÇÃO 

01.GI.M,IZUOM IIANU1ENÇÃ() º" St:C. DE OIIIWI E SERV. POIIUCOS 

3.3.90.39 0iA-oe s«vlÇOI cto T- ·PNIOI JUIIOl<II 

1 Rec:uroot0roln6rlel 

3.3.90.39 0woo 5.-vlçoo Ili T-• PN,oo Jurldlal 

1 Roc:urooo0roln6rfoo 

TOTAi. 0A AÇÃO 

01.G'7.20. IZ2.2Gl2 IIANU1ENÇÃ() D"St:C. AORIC. E MEIO AMIIIEIITE 

3.3.90.30 -ctoComumo 

1 Roc:urooo0roln6rfoo 

3.3.90,39 Owoo Sotvlçoo <lo Torcolrno -PNIOI Jurldlal 

1 Rec:uroot0roln6rfoo 

TOT.ll.OAAÇÃO 

D1 .03. 12.311.2DOI """"1EHÇÃO D0 SIS'TBIU. IIUNICIP"'- DE ENUl0 

3.1.90.13 ObrlgaçaoaP-

1 Rec:uroot0roln6rfoo 

P..wtura llunlclpal de Unlao 
""91 BAAÃODEGURGUEIA.443,CE!m<O, 0412'HIIO, ._._.., 
CNPJ~ De.653.11)61QQ01-30 

1 ··-
TOTALOA~ 

01.o3.12.381.2G22 

3.1.90.11 

118 

TOTAi. OA"ÇÃO 

ITOTAI. DO NIEXO 

DECRETO N' 5112020 ,DE 25 d•-., de 2020 

ANEXO 1 • RELAÇÃO OE SUPLEIIENT.t.ÇÕES 

1

1leapooaa ... Ex_Ant_ 
Rec:uroot0roln6,b, 

ENC,oRQ08 COM MAOIBTBIJO DO E.J" --
V- oVoràgonl Fbcoo --CMI 

T11111S1omctas do FUNDEB •Ex-~ da Uoo 

l'm9ll,.n 11 ... 1c1pa1 de Unlao 
Praça BARÃO OE GURGUEIA,,Ml,CENTRO, IW121'.MDO. Unllo-PI 
CHPJ, 0$.163.00e/0001~ 

OUl<.10.SOll.2028 

3.3.90.38 

DECRETO N' 03/2020 ,DE 25 de - de 2020 

ANEXO li • RELAÇÃO DE "NULAÇÕES 

.-çõEs DE VIOII.ÃNCIA EPIOOIIOI.ÔO,C,- - 1110. EM SMIDE - PPI/ ECD 

0utn>o SrdçoodoTorCNOl • PNIOI Fiiial 

1 

1 

1 

e.ooo.ool 

15.000,00 

15.000.00 

15.000.00 

15.000,00 

80.000.00 

80.000,00 

15.000,00 

15.000.00 

Z0.000,00 

zo.000.00 

fG.000.00 

5.000.00 

12.000,00 

11.000.00 

80.000,00 

--1 
83.000.00 

:uo.000.00 

:IA0,000.00 

1.115.000,001 

Z0.000,00 

Trandel'tnclllllFundo a Fundo lo Reanoodo ... f'rovorNnladoGowmoF-.i · ~do Cualelodas~oSorv\çoof'll- ... 
TOTAi. 0A -'ÇÃO 20.000,00 

01.0l.17.111.1037 llll'I.NITAÇÃO DE IIEUIOftlM INIITÃRIAI -ICIUNIU 

4.4.90.51 Clmll•~ 1 20.000,00 

510 000.T....-do~dllWID 1 

TOT"'-OAAÇÃO 20.000,00 

01,07,20,I07,1ll:IO M'IANTAÇÃO DE SISTEMAS DE IRIUG.t.ÇÃO 

4.4.90.52 E~oMal8!1all'onnarwllo 12.000,00 

1 RlcLnalOrclln6rloo 

TOTAi. 0A AÇÃO 12.000,00 

01 .0l.2Ut1.1051 AQUISIÇÃO DE EQUIP. P/ REAI.IZ.t.ÇÃO DE FERAS E EVENTOS 

4.4.90.52 E~tMal8!1alf'llml- 45.000,00 

1 RlcLnalOrdln6rloo 

TOTAi. 0A AÇÃO 45.000,00 

01,0l.15-'51,11133 PAVIIIIENT-'ÇÃD E RECUl'e!AÇÃO DE YIA8 PÍJBUCAII 

4A.90.51 Clmll t lnstalaç&lo 15.000,00 

510 000. T,__ ele ConvtnlOt ele llnllo 

4A.90.51 Clmll o lnstaloçõto 25.000,00 

510 000. T- ele ConvtnlOt ela llnllo 

TOTAL 0A AÇÃO ,0.000,00 

01.CM.10.301.2038 PROGRAMA DE COFINANCWIENTO ESTADUAi. 

3.3.90.38 0utn>o Srdçoo ele Ttn:elrol • PNIOI FIiiai 5.000,00 

213 T •-Funcb a Fundo do Rocuroos do 1U1 f'rovorNnl8o do Go,orno Elllacl ai 

4.4.90.52 E~tMal8!1alf'llml- 8.000,00 

213 T ·-Funcb • Fundo cio Rocuroos do .. - do Go,orno Elllacl ai 

3.3.90.39 0uln>o SelVlçoo cio TIICII""' - PeelOI Ju~dlca 30.000,00 

213 T •-Funcb a Fundo do Rocuroos do ---do Go,orno Elllacl ai 

TOTAi. 0A AÇÃO 

01,04.10.301.2033 IAÇ()U DO PROGRAIIADE INCEN11VO À SAÚDE BUCAL- PSB 

Prefel1ln MIMllclpll ele Unlao 
l'lelaBAAÃODe GUR<lUEIMO,CENTRO, 1141ZO.OOO. Unieo4'1 
CN'J: 05.663,00e/0001~ 

3.3.90.39 

T..-Uncb I Fundo 

3.3.90.30 

Tra-uncb a Fundo 

TOTAi. 0A AÇÃO 

01.CM.10.302.1024 

4.4.00.51 

220 

4.4.90.51 

220 

4.4.00.51 

220 

4.4.90.51 

220 

4.4.90.51 

220 

TOTAi. 0A AÇÃO 

01.04.10.301.2027 

3.3.90.39 

T..-Undo I Fundo 

3.3.90.36 

T,a-uncb I Fundo 

3.3.90.30 

T .. -uncb a F"1do 

TOTAi. 0A -'ÇÃO 

01,04.10.3Cl2.-

3.3.90.30 

1 

3.3.90.30 

TII-Undo a Fundo 

3.3.90.30 

Tra-uncb I F"1do 

DECRETO N' 53/2020 ,OE 25 ele Mltmbroele 2020 

ANEXO li· RELAÇÃO DE .t.NULAÇÕES 

0uln>o Servlçoo do TIICll1t>1 - l'NIOIJurldlca 

ltRoanoo dou -doGoYltnoF-.i • Bloco do CUllelodelAçõ, -1 do Consumo 

loRtanol do ---doGowmoF-.i - ~do CualelodelAçõ, 

REl'ORIIA E AIIPUAÇÃO DO II09PITAL MUNICIPAL 

Ol>taotlnllallÇõN 

T-doCorNtnioo0<1doContrffldo~W>oJlados6SoOdt 

Ol>tao • ln8lallÇõN 

T-do CorNtnloo °" do Contrffl do ~ W>oJlados 6 Saõdo 

Ol>tao o lnstaloçõto 

T-do ConYtnloo °" doContrffl do~ W>oJlados 6 Saõdo 

Ol>tao • -loçõto 

T-do ConYtnloo"" do Contiaa do~ W>oJladoo à Saôdo 

Ol>tao o lnstaloçõto 

r...-do eon.tn1oo"" do Contiaa do~ W>oJlados • Saõdo 

IIWIIJlEIÇÃ0 CEO 

outn,o SeMQOO de TIICtlma • P8MOO Jurldlca 

ltRoanco do ---doGowmoF-.i • ~dO CUllelodasAçõ, 

°"""" Se<vli;ol do Ttn:elrol • PN101 FIiiai 

ltRoanoo do ---doGowmoF-.i • ~do CUstelodelAçõ, 

-•Consumo 

ltRoanoo do IUI -doGowmoF-.i • ~do CUstelodasA,;6 

IWIUlBIÇÃO DO II09PITAI. IIUNICIPAI. -1 do Consumo 

Roanoo0nlfn611oo 

MaalloldoComurno 

lo Reanoo do ... -do Gowmo F-.i • BIOa> dO Cualelo dasAçõ, 

MaalloldoConsumo 

lt Reanoo do 1U1 f'rovorNnl8o do GoYemo F-.i • BIOa> do Cualelo dei Açõ, 

43.000,00 

10.000,00 

•• Sorv\çoo l'llblcc 

15.000,00 

•• Sorv\çoo l'llblcc 

25.000,00 

80.000,00 

150.000,00 

50.000,00 

35.000,00 

140.000,00 

'55.000,00 

15.000,00 

•• Sorv\çoo Públcc 

10.000,00 

•• Sorv\çoo f'll-

e.000,00 

•• Sorv\çoo l'llbla 

31.000,00 

280.000,00 

20.000,00 

ltSIIYIÇOOl'll-

150.000,00 

•• Sorv\çoo f'll-

... 

... 

... 

... 

... 

... 

... 
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Prwf9ltura Munlclpal do UnlN 
Pr9ÇII e.AAÃODE GUR~J,CENTRO, 541»oll0. Unlao-f'I 
OF.t 0&.553.80M)l)01-30 

3.3.90.38 

Tlll~Unclotl fundo 

3..3..90.38 

T,a~undo • Fundo 

3-3.90.30 

T,a~undo•Fundo 

TOTAL DA AÇÃO 

01.04.10.302.2025 

3..1 .90.11 

1 

TOTAL DA AÇÃO 

OUM.10.302.1025 

4A.80.S2 

DECRETO N" 53/2020 ,DE 25 do - do 2020 

ANEXO li • RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

Outro& Servlgo6 de Tttronlrue • PnNoa Freloa 

'""°"""'"".,._""_,,_,,,_._ .. eu,,.., __ 

Outro& 9-i;lçol.da Tarmlroa-P__,. Frsk:11 

je Rewrwoa dg...,. ~ doGovanoF~ • Blom dll Cual.Odalv;6 

Oul,oo-doT--P""""Fr"°" 

,o Rocu,ooo do '"' - doGo-,.,...F-., - Bloco do CuololodoeAçõ, 

IIIANUTENÇÃO DO CENTRO DE FISIOTERAPIA 

Veinc:IIDlfflOII • Vantagent: Fbcn - p...,.i CMI 

RecLnOI Orcln6rbt 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PI HOSPITAL. 

Equlpemeni:le e Meterlel Permanente 

160.000,00 

··-""- ... 
100.000,00 

··-""- ... 
S0.000.00 

••-PO- ... 
730.000,00 

7.000,00 

7.000,00 

30.000,00 

T-llndO•FondO dejReanosdOIIUl -dOGoYemoF-.1-BIOcOclel--neRall•c1e-- ?1>8 

TOTAL DA AÇÃO 

01.04.10.>01 .2024 IIIANU1'ENÇÃO DAS AÇÕEI E SERV. PÚIIUCOI DE SAÚDE 

3.1 .90.10 OUtrN DelpNal VarltYell- Petaoll CMI 

1 R~OrdW uim 

3..1.90.94 ~ • RNtltui9&n TrabaNalaa 

, Reonoe Orclna1101 

TOTAL DA AÇÃO 

01.oa.11.111 .1m CONSTRUÇÃO Dli POÇOS~ RUEIVATÓAIOI DliACUA 

4.4.90.81 ""'""·-1 Rea.noa Ordlrdrioll 

TOTAL DA AÇÃO 

01.05.0l.242041 PRJMEJRA INFÃNC1A 00 8UA.9 - CRlAHÇA FELIZ 

3.3.90..30 MllillldalcleComumo 

311 T....,.,_rtnda de Recuraoa do Fundo Nadanal de Aaddlncla Social Fnaa 

TOTAL DA AÇÃO 

01,05.0I.-.-> 

3.3.90..30 

I IIIANUTENÇÃO DA SEC. DE AÇÃO 80CIAL E CIDADANIA 

~de Consumo 

Prehltu,- Munk;,lp.91 de Uni.ao 
Praça!IARÃODI! G~~. &4120-000. l.lnllO-f't 
CNP.t.08...fi63.80l!II0001..10 

01.05.0U .... 2048 

3-3.90.39 

311 

TOTAL DA AÇÃO 

01.0I.Ol.2.M.2CMI 

3.3.90.36 

1 

TOTAL DA AÇÃO 

01-05..0S..2&1-20'3 

3..3_90_, .. 

1 

TOTALDAAÇÃO 

01.0S.QIU.U.2052: 

3.3.90.39 

311 

TOTAL DA AÇÃO 

01.0S.OIJ..244.»41 

3.3.90.30 

31 1 

TOTAL DA AÇÃO 

01.1)9.1)4.121.2070 

3.1.90.13 

1 

TOTAL DA AÇÃO 

01 ,11.04.122:.2009 

3.1 .90.10 

1 

3-3.90.33 

1 

Dl'!CRl'!TO N" 53/2020 ,DI! 25 do Mtembn, do 2020 

ANl!X0 11 - R! LAÇÃO D! ANULAÇÕES 

Reanm Ordln6rioa 

AÇÕES E CAPACITAÇÕES, TREINAMENT08 E REAUZAÇÃO DE 00NfERtNCIA8 

C'lwA-ol SerY\çol de Tercelrol, • PeNOIIJi.fdlce 

T"'-do"- do Fundo Nodonel do-Soelel Fnos 

AçõEa DO PROGRAMA CIDADANlA ATNA ~-.. T_.,. ___ 
Racanim Ordlnárto. 

MANUTENÇÃO DO FIIAS 

Dltirln - CM1 

~Otdln6nol 

IODPtlF • APOIO ÁORGANIZAÇÃO E OEOTÃO DO OUA8 

Oufrol. Serviço& da T~- P99BOIIJLafdlca 

Transr.rtncla da ~ do FL.ndo Nadonal de Aaalat6nda Sodal Fnu: 

IERVIÇ08 DA PROTEÇÃO SOCIAL BAslCA (SCFV • P8F) 

Malodlll do Conoumo 

Trarmwlrx:ia de Raa.Jn011 do Fundo Nadonal de ~ Sodal Fnn 

IIIANUTDIÇÃO DAS ATIYHJADE8 DE PLANEJAll&NTO E ORÇAMENTO 

O~ Ptitr0Mll 

RM'.tftOliÔftllMMI 

IIIANUnHÇÃO DO~ DO PIW'1!ITO 

Ôllllt8I ~ Varlflvell - Peeaoal Cl'l'tl 

Rea.nc. Ordlrwk>ia 

_,. . .,._ .. .._._ 
Rec:tr9011 Ordln6rioe 

30.000,00 

6.000,00 

16.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

5.000,00 

...... ,oo 

8.000,001 

10.000,00 

10.000,00 

S.000.00 

6..000,00 

S.000,00 

S.000.00 

20.000,00 

20-.00 

16.000.00 

15.000,DO 

35.00(),00 

35.000.00 

5.000.00 

10.000.00 

P.-Wra Munlclpal do Unlao 
Pr9Qt BARÃO DE GUROUEIA.;443,CEN'TRO, &4120-000. Uftllo-PI 
CNPJ: 08.653.eoMXI01-30 

3.3.90.30 

1 

4.4.90.52 

1 

TOTAL DA AÇÃO 

01.07.20.122.2082 

4.4.90.52 

1 

TOTAL DA AÇÃO 

01.02.0l.122..2002 

3.3.90.92 

1 

TOTAL DA AÇÃO 

01.0S.12.3li2.201& 

3.3.90.30 

122 Tronofl<i 

3.3.90.30 

1 

TOTAL DA AÇÃO 

01.03.12.311.200I 

3.1.90.16 

1 

TOTAL DA AÇÃO 

01.03..12.385.2011 

3.3.90.30 

1 

3.1.90.11 

1 

TOTAL DA AÇÃO 

01.03.12.381.201 S 

3.1.90,11 

DECRETO N" 53.'2020 ,DE 25 do- do 2020 

ANEXO li• RELAÇÃO OE ANULAÇÕES 

MalodllldoConoumo 

Roa.- OrdlMrioo 

Equlpemontoo o Motorilll Ponn-
Roanoo OrdlMrioo 

MANUTENÇÃO DASEC. AORIC. E MEIO AIIIIIENTE 

Equ~oMotorillll'enrlanll<Oe 

Roo.noo OrdlMrioo 

MANUTENÇÃO DA SEC. PLANEJAMENTO E ADIHIIITRAÇÃO 

~cloEuo:1-Anl..tcn, 

Roanoo°""""""" 

llanulor,çAodoPNAE•Paltonoto 

-cloConoumo 

dN cio R--do Fndo Roloronloo ool'rog'omo N-do Allmontaçio Eoo 

-cloConoumo 

R""'""'OrdlMrioo 

MANUTENÇÃO DO Sl8'IEIIA MUNICIPAL DEENS.NO 

°""""DoopoAOVa-•-CMI 

Roo.QooOrdlMrioo 

MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIi. 

Malodlll cio Conoumo 

Roa.- Ordlr1'<1oo 

Voncf- o Van1B!len9 Fb<8s --• CMI 

Roa.noo Ordlr1'<1oo 

MANIITENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS MEC/FNDE 

Voncf- e Ven1B!len9 Fb<8s • "-'>ai Clvll 

Prefattura llunk:lpall cle Unlao 
,.,.._ BAR,l,o DE GURGIJB'..-4<3,CENTRO, 0<1-,.....,., 
CNPJ: 08.553.&0MJ001-30 

124 

3s1.90.13 

124 

TOTAL DA AÇÃO 

'TOTAL DO ANEXO 

DECIIETO N" $3/2020 ,DE 25 do -.nbro do 2020 

ANEXO li - RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 

OUlra& T....- do - do Fndo 

º--·· Clulra&T....-clo Roanos do Fndo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL LEÃO 
Praça Alta miro de Arêa Leão, 10 - Bairro Centro 

CNPJ -06.554.935/0001-04 

EX"f'RA TO DE ADITIVO DE CONTRATO 

Contnno Admini5trutirn 013/2020 

Proccdi~11lo Licitatório; L>iSpa1&1 nlJ0 06f2020 

10.000.00 

S.000,00 

30.000,00 

S.000,00 

5.000.00 

8.000.00 

, .000.00 

80.000.00 

lar(J>Mo) 

30,000.00 

110.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

30.000.00 

S0.000,00 

I0.000,00 

100.000.00 

J0.000.00 

130.000,00 

ues.000,00 ! 

Objcio: PR.IM.l lRO Tl, R.MO AllrllVO AO <.:ONTRATO Llc PRJ!STAÇÃO Llc '1:R.VIÇOS LlcCON 'ULTORJA e A . ' F ' 'OR.JA 
TÉCNICA, Oli FORMA CO 11 UA, PARA A SECR!rl'ARIA MUNICIPAL DE 1.:.1) CAÇÃO E ÓRGÃOS VIN<.:ULAOOS 00 
MUN!CIPIO DE MIGUEL LF.ÃO - PI. 

Cuntr.1l:1nlc: Mooidpio de Migud l.ciio - PI. 

Con1ru ladn: O1,!Vf:lllA OF. flOI.ANl)A CO SIII.TORIA & AS.~F.SSORIA F.M <1FKfÃO - MF., C l'J ' ,l .47IU13rníl l-096 

f und:1men111çio Juridica: rutigo 57, U, Lci :S.66619J. 

O:il:.1 de :t'.')in 1l1un1; 02 d~ nuluhmdc:: 2020 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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•> Pregão Eletrõnico 

• PREFEITURA MUNICIP.i\L DE SÃO JOÃO DO PIAUI 

T ermo de AdJud lc.aç.ao do Pl'ag.l.o l!letr6nloo 

NO 00006/2020 (SRP) 

As 12 :58 horas do d ia 06 de outubro de 2020, após ana11:Sado o resultado do Pregão nª 00006/2020, referente ao 
Proe;e.$$0 no 082, o pregoe.rr0. Sr(a) GICELIA MOURA SOMES, A.DJUCICA aos IICllanleS vcnccCIO~$ 0$ re$!)itetlv0$ 
Itens, conrorme indicado "° quadro Resul tado da Adjudleaç.80. 

.... OBS ; Itens com, reeurSOs serio adjudicados pele AutOndade eompetenU: e i::onsur!o no termo de Julgomento. 

Item: 1 
Descrlçao: Loc.açllo de vekulos - Leves / Pesados 
Descrlçao Compl•m•ntar: Locaç!lo de vekulos - leves , pesados. 
Tratamento Difere nciado: Tipo 1 - P.artlc;lpai;ao Excruslv~ <le ME/EPP 
Aplle,abllldad4 D ecreto 7174: N,O 
ApllcablUdade Ma~•m d • P.-efer4 ncM>: Nlo 
Quanttdad•: 120 Unfdade de ro..-neclmento: Unidade 
Valo.- MixJmo Acalüv•I: Rt 373,3300 lnte .f'Valo ,.Unimo ent.-e Lances: Rf. 1,00 
Sltuaçao: Cancelado no Julgamento 

evento• do Item 

evento º~-Item eoncela.Clo no 
Julgamento 

"""' 23/09/2020 Item C6n«:ledo no Julgomento. Motivo: Nenhum Uclt•nte 
12:1◄ :11 habllltado. 

Item: 2 
De$CriÇ.llo: I..OQçlo de vekulos • L41vH / Pff.ldos 
De$Crlçao Comple mentar: Locaç.3"o de vcfcul0& • leves , pcisados. 
Tra tamento Dlfer-enclado: -
Apllcabllldade Decreto 7174: Nlo 
Apllcabllldade Marvem de Prefe~ncla: Nlo 
Quantldad•: 84 Unld■d• d • fornaclmanto: Unidade 
Valor M6x.lmo Aceltâvel: R$ J.095,JJOO lntenralo Mlnlmo entre Lances: R$ 1,00 
Sltuaçao: Adj udicado 

A.ctjudlcado para: SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA , pelo melhor lance d e Rf, 2.540,0000 e a quantidade 
d e 8◄ Unidade . 

l!vanto■ do It•m 

!vento Data ObMlrvaç,6,N; 

Adjudlc;:AdO ºt~~~~~~0 ~J~,~~~~~~~':':s';c!,~og~~~.f;;'f;~!~k:~~;:o~~~LO TRANSPORTES LTOA, 

l~m, 3 
DeM:rk;Ao: Loc.açlo de vekulos - Leve.s / Pesados 
Dascrtçao complementar: Loca9!0 de vekulos - re"'es • pesados 
Tratamento Diferenciado: -
Apll e,abllld•O. D .cr er.o 7174: NIO 
Aplleabllldad• Maro• m d • P.-~r• ncU.: Nlo 
Quantidade: 58 
VólllOt" MixJmo Acel~vel : R$ 3.568,3300 
S ltu~o: Adjud icado 

Unld;iid• d • forn,ac;lmanto: Unldadis 
lntef'Valo ••Unimo ent.-e Lanoas:: RI- 1,00 

Adj udicado para: SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA , pelo melhor lance de R$ 2.970,0000 e a quantidada 
d e 58 Unidade . 

l!••ntoe: do 1i.m 
l!vanto Data ObsenraÇO.. 

Adjudicado º~~~~~~~º ~~~~~~~~~~~~~·ei:=~:~:,:~~~~o%~LO TRANSPORTES LTOA. 

Item: 4 
De-.cr&çao,1 Locaç.Bo de Vei c.utos - Leves/ ~sados. 
Deacrtçao Compleme .ntar: LocaçJlo de veículos. - leves , pesados 
T,-•tame nto Oifer e n d•do : • 
Apllcabllldade Decreto 71741: Nao 
Apllcabllldad• M•r-ve m d• Prefe.r6nc:la : Nlo 
Qu•ntlc;tillld e: 8-8 
Valor M6xlmo A celUivel : R$ 7.631,6700 
Sltuaçao: Adjudicado 

Unld•d• d e, ,Orn,..;lme,nto: Unld~d• 
Intervalo Mini mo e ntre Lancesi R$ 1,00 

Adjudicado para : SOUSA CAM P'ELO TRANSPORTES LTDA, paio melhor lance da R$ 6.170,0000 e a quant.ktadfilll 
d• 88 Unidada . 

l!••nta. do IWtm 

llvanto Data omenraç,a.e. 

Adjudicado ºt~~~~~o ~~~~~~~~~~~~~~~~-e~~:~!~~~~~o~~ELO TRANSPORTES LTDA, 

Ite m : li 
DascriÇAO: LocaçJio de Vekulos - Leves/ ~S-i!ldos 
Daacrtçao compleme ntar: LocaçJlo de veículos - leves , pesados 
T rat.ama nt.o Diferenciado: -
Apllcabllklade Decreto 71741: Náo 
Apllçabllldade Ma,-g,am d e P,..,,a.r6ncla : Nlo 
Qua ntidada: 42 Unidada d a tornec:lmanto : Unl(lllld* 
Valor M áximo Acelt.6vel : R$ 10.999.8300 Intervalo Mini mo entre Lance§: R.$ 1.00 
Sltuaç.3o: Adjudicado 

Adjudicado para: SOUSA CAMPE.LO TRANSPORTES LTOA , 1)111!1)0 m elhor lance de R$ 9.470,0000 , com valOI"' 
n egociado a R$ 8.800.0000 e• qua ntidade de 412 Unidade . 

••entoa do Item 

Evanto Data Ot>ean,•çOaa 

06/l0/2020 Adjudl,c.-,ç.So em grupo d.-, 1:m;ipost;ii,, Forn,e,ce<;lo.-: SOUSA CAMPE.LO TRANS~~TES LTDA, 
Adjudicado 12: 56: 23 ~~~~10.6-44.834/0001-93. Melhor- lance: R$ 9.470,0000. Valor- Negociado: R$ 

Item: a 
Deacriçao: Loc.açJio de Vekulo:5 - Leves / ~sados 
Deacrtçao Comple m e ntar: Loieac;.lo de velieulos - 1ev<111s , p,esados 
Tr.at.am• nt.o Dlf• r-.ndadoi • 
A.pllcabllldad• Dac.-eto 71741 : Nlo 
A.pllc.abllldad• Marge m d • P.....,er6nc:la: Nlo 
Quantidade: 36 
Valor M•xlmo A celUn,a l : R$ 10.1S8,J300 
Sltuaçao : Adjudicado 

Unldilde d e forneiclmentg : Unl (l-,dc 
lnt• rvalo Mlr11mo a ntre L.anea.: R$ 1,00 

Adjudicado para : SOUSA CAMP'ELO TRANSPORTES LTDA • paio m a lhor lance da R$ 8.600,0000 a a quanUdadfilll 
de 36 Unidada . 

••••1toa do Item 

llvanto Data omenraçe.e. 

Adjudicado ºt~~~g~o ~~~~~~~~~~~~~~~·ei=~:~!1~~~~~~~LO TRANSPORTES LTOA, 

ltem: 7 
Daacrtçao: Locaçllo de Velculos - Leves/ Pesados 
oesc.-Jçao Complementar: Loc;açlo d• veículo& - 1ev•5 , P4t&ado5 
Tratamanto Olfe:r-.ndado: -
A,pllcabllldada Decreto 71741 : Nlo 

Apllcabllklada M-argem da Preterlincla: N.1o 
Quantklade: 12 
Valor Maxlrno A calt..livel : R.$ 11.220,0000 
Sltuaçao: AdjU<llcado 

Unkta d • d • torneclmtanto : Unldo11d• 
11\ta rvalo Mlr'IIMO e r11tr• l..ar'ioa.: R.$ 1,00 

AdJUdlc.ado par.a: SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTOA I paio melhor l■ nc• d• R$ 9.790,0CX>O • com valo r 
nagociado • RS 7.790,0000 ••quantidade de 12 Unldad• . 

evento. do Item 
E_,.,.to Deta 

ltam: • 
DeacrJçao: LocaçJlo de Velculos - Leves/ Ptl:&ados 
O...CrlÇ.ao Compl•m•ntlllr: 1.oeac;.810 de ve.rculOs - l,ev,es , p,e.seidos 
Tr•tamento Dlferenelado: TIPO I - P'artlCIPi!lc;lo ExcJuSlva de ME/EPP 
Apllcabllldad• oec.-.to 7174 : Nlo 
Aplfcabllldade Mar-vem de Prefer<lncla: Nlo 
Qua ntidade; 60 Unidade de fornec:lmento ; Unidade 
Valor M 4l,xlmo A celt..6veh R$ 306,6?00 Intervalo M ini mo e ntre L.ances1 R$ 1,00 
Sltuaç.ao: Adjudicado 

~Judlc::ado par.a: V A OA CRUZ NETO EIRELI , pelo m e lhor lance d e RI- 306,0000 e a qua nUdade de 60 
Unld• d e . 

eventoa do Item 

e..-.to Dat• Ob4•rvaç0e9 

Adjudicado ~~~~~~~º ;;~~<:s~,~~~~~ ~:1~~~~~~ ~Sm3~.~v A DA CRUZ NETO EIRELJ, CNPJ/CPF! 

Item: 9 
Descr~Ol Loc.açlo d• V•lculo& .. L•v•& / Ptl:&ado& 
Desc:rh;ao Compleme ntari LocaÇlo de veíc.ulOs - 1-eves , p,,e.s&dos 
T ratamento Diferenciado: Tlpo I - P'artlclpaç;lo Exclusiva de ME/EPP 
Apllcabllldade Decreto 7 1741 NIO 
Apllcabllklada M argem de Pret'et<lncla : Nlo 
Qua ntkl•de: 126 Unidade de fornaclmento : U nidade 
Valor M6)1:lmo A celtâv• I : R$ 103,6700 11\t.ervalo M ini mo a ntr• Lance.: R$ 1,00 
Sltuaçao: CanC41lado no Julgamonto 

l!venta. do Item 

evento ObaarYaçO.. 

ltem eeinceleido no 
Julga manto 

ºª"' 
23/09/2020 

12:16:29 
Item c.a,ncelado ,-.o Julglllment.o. Motivo: N enhum lieit.ante 
hablllto111do. 

1te m 1 10 
oe..crJçao: Locaçlo de V@kulos - Lev-es / Piil!!sados 
DeacrJçlo Compl•m•ntar: Locaçlo de vorculo& - lev•s , P41sados 
Tratam•nt0 Olfara.nefada: Tipo J - P'lllrtlc.lpai;lo ExcluSivi& de ME/EPP 
ApliieabilklaCI• Dec.-•to 7174: Nlo 
Apllcabllldad• M•rtt• m d• Pref• r•nclat NIO 
Quantidade : 80 
v.alor M .6xlmo A e4l t..6v • h Rf 87115,6?00 
Sltua-çao: cancelado no Julgamento 

Unidade O• fornecimento : U n idade 
lnt.•rv.alo Mini m o • ntr• LanC4illi: R$ 1,00 

i!Yento Ob■erv•ço.■ 

Item cancelado no 
Julgamento 

Data 
23/09/2020 

1 2 : 16 :43 
Item cancelado no Julgamento, Motivo : Nenhum licitante 
habmtado. 

Item; 11 
De-.crlÇ.ao: LOC41ç.Jo de velculos - L•ves / ~Netos 
oeacrJçao Complementa r : Locac;lo de veículos - leves , pesados 

Tratamento Dlferendado: -
Apllcabllldade Decreto 7174 : Nlo 
Apllcabllklade Margem de Prefer•ncla : Nlo 
Quantidade: &S 
Valor M âxlmo Acaltâval : Rf 1.395,8300 
SltuaçAo: Adjodk:ado 

Unidade d e fornecimento : Unidade 
Inter valo Mini mo entre Lances: R$ 1,00 

Adjudicado para: SOVSA CAMP'ELO TRANSPORTES LTOA , pelo m e lhor lan~ d e R$ 1 . 160,0000 e a quant ldad• 
de 86 Unidade . 

l!ventoa do Item 

l!vanto Data Obsenraç6■a 

Adjudicado O~~~~g:o ~~J~~~~~;~;it~~!,d~~~~~·ei~i;~~k~~~o~~ELO TRANSPORTES LTOA, 

Item, 1.2 
Desc:rh;ao: Locaç.80 de Vekulos - Leves/ Pesados 
oeac.-Jçao Complementar: Locaçlo df!!! veículos - leves , pesados 
Tratamento Diferenciado: Tlpo J - P'art lclpar;:A:o E:iccfuslva de ME/EPP 
Aplleabllkl<ild• Oacreto 7174 : Nlo 
Apllcabllklade M argem de Preterlincla: Náo 
Quantidade: 160 Unidade d e rornaclmento: U nidade 
Valor M-'xlmo Acelt.6vel : R$ -455,0000 Intervalo M lnlmo e.ntre Lance:,: R$- 1,00 
Sltuaçao: Cancelado no Julgamento 

!vento Oba-wvaçO.. 
Item cancelodo no 

Jutgaml!nto 

Oata 
23/09/2020 

12:17:18 
lt~m c~ncelado no julgamento, Moti vo : Nenhum licitante 
habilltado. 

Item: 1 .3 
oeacrtçao: Loca~o de Velculos - Leves/ Pesados 
Descrtçao complementar: Locaçlo de veículos - l@ves • p,e.sados 
Tr.atamento Dlferenelado: -
Apllcabllklade Decreto 71741: Nlo 
Apllc::abllldade Margem d• PreferAncla: Nlo 
Quantidade: 320 Unidade d e fornecimento : Unidade 
Valor M.ixlmo Aceltâval : R$ 3 1115,6700 Intervalo Mini mo entre Lances: RI- 1,00 
Sltuaçao: AdJu<llcado 

Adjudicado para: SOUSA CAMPel.O TR.ANSPORTE'S LTDA, p,e.lo m • lhor lanc• d• R$ 370,0000 • a quantldad• d • , 
320 Unlda<I• 

i!Yiantoe: do lt4m 

EYWltO Oat"ia Ob■an,açOaa 

Adjudl~do °%~~~~~º ~~,~~~~~b~~v~~~;!;~~;cr~ .. ~~;~:;:R;~~~p~~~y~f:'dR~o~~~m o 
Pn!l'l,' IStO no edita l . 

Item: 14 
Descrtçao: Locaçlo de Velculos - Leves / Pesados 
DeacrJçao compl• m•ntari LocaçJo de veículo& - leves , pe.sados 
Tratamento Dlrarencfado: -
ApllcabUklade Decreto 7174 : Nlo 
Apllcabllldade Marge m d e Pref• r • ncl,.: NIio 
Quantidade: 280 Unldad• d • fornecimento : U n idade 
V• lor M ,6xlmo A -=-lt.-6v • I : R$ 541,6?00 lnt• rv•lo Mini mo • ntre ._.,n~: R.$ 1,00 
Sltuaçlto: Adjudle.ado 

Adjudicado para i SOUSA CAMPEL.O TR.ANSPOR.TES LTDA, pelo m elhor lance de R.$ 260,0000 e a quent.ldade de, 
280 Unidade . 

i!•enta. do Item 

evento D•ui 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI 

lt•m; 1• 
0.-.crtçao: LOCaÇlo de Velculos - Leves/ Pesados 
D •-.crtçao Compl•mentart Locaçao de veíc ulos - l<ev<es , p,e.s&dos 
Tratamento Dlferencfado1 • 
Apll~bllldad• D..::r.to 7174 : Nlo 
A.pllc.ablllcl .. <11• M•rv•m O• Prefer6nc;:I,. ; Nlo 
Quantlcla<lle : 4◄ Unklad• <11• rornaclmento : Unl <lad'e 
Valor M6xlmo AcelUlvel ; RS 2.◄08,3300 lnt•rvalo Mini mo entre Lance9i RS 1,00 
51tuaçAo: Adjudk:ãdO 

Adjudicado para: SOUSA CAMPE:1..0 TRANSPORTES 1,,.YC,A • paio m•lhor l;11nca da R$ 4 00,0000 a a quantidad• d a, 
44 Unidada . 

■v•nto. do Item 
11!.,.....to Da UI Ob .. rvaç,fteA 

Adjui;I IQidO ~~~~~~~!º ~~j~Jj~=r~~~~~~::~g~~~~t~-e l ~~~;~~k~~~~PEI..O T RANSPORTES 1..TOA. 

Item: 10 
O..Crtçao: LOCáÇIO de Veicutos - Lll!!ves / Fl'eslldos 
Dasc::r&ç.lio Complama.ntar: l,.0Qiç.Jo de verc-ulo$ • to~~ , p,C:c!ll1:1do,: 
Tratam• nto Dlfer4nçia<110: Tipo J • lõ'~rtlc::1~,;10 ex<:IU$-IVóD <lo. Me/E;PP 
Apllc.ablllcl•O• Decreto 7174: N.lo 
Apllcablllcl•d• Margem ele Prete,.ncl• : N.lo 
Quaru.ldade: 111 Unidada da fornllflClrttt!NUO: Unidade 
Valor M.6.xlmo AO!!!lt.6v6II RS 612,0000 
$ltuaçAo: Cclnc::.f<11do no Julg<11mentQ 

lnU!rv-1110 Mini mo e ntre L.fln06Jli R.$ l.,00 

livento. cio Item 

Rvento o--Item cancelado no 
Juloam@nto 

Da .. 
23/09/2020 

12: 18:06 
Icem cancelado no Ju lgamenLO. M otivo: Nenhum licitante 
habllltado. 

Jt•m: 17 
Daacrtçao: LocaÇlo de Vekulos - Leve:s / Pesados 
0.-.crtçao Complementar: Locaç.!o d.e veJculos - l'll!!v<es , peSBdos 
TràUlmento Dlferendàdoi -
Apll~bllldad• D.-;:reto 7174: Nlo 
Apllir;.abllld•O• Marge.m O• P...r•r6nc;:1 .. : Nlo 
Qu•ntlclad• : 250 Unkhlld• O• rornaclmento : Unl <lad'e 
Valor M6xlmo Acelt.6vel ; RS 556,3300 Intervalo Mini mo e .ntre LanCll!!ll§:l RS 1,00 
Sltuaç.Ao: Adjudk:ado 

Adjudlc;:•do para i SOUSA CAMPeLO TA.ANSPOA.TES LTOA , paio m•lhor l•nc• da R.$ 4 50,0000 a• qu•nt:ldada d a , 
2SO Unldad• . 

■vento. do Item 

11!...-.to Oat.a Ob .. n,~ 

Adjudicado ~~~~~~~!º ~:J~Jj~=r~i~~~~?_~g~~~~t~·e1:;~;~~~ki~';~~PELO TAANSPOA.'TES LTOA, 

Item: 1■ 
0.-.crtçao: LOCaÇlo ae Velcutos - Leves / Pesados 
oasc::r&çao Complama.ntar: l.0Cbç.lo de veículos • leves , pe11U1doS 
Tr•tam• nto Olte r4nçiado: e 

Apllcabllld•d• Decr•to 7174: Nao 
Apllcablllcl•d• Margem de Prefer•nc•• : Nlo 
Quantldad• : 250 Unidade d• forn.clrtt..-ito: Unidade 
Valor Màxlmo Aealt:.àv•h RS 491.,6700 lnt:•rvalo Mini mo antr• L.fln~i A.$ l.,00 
Sltuaç.ao: AdJud'k::ádO 

AdJudlc;:•do para: SOUSA CAMPeLO TRANSPORTES LTDA • p,410 melhor lanc. de R.$ 4 10,0000 e a quantidade d e, 
2S0 Unldad• . 

■vento. do Item 

~.,....,o Data Ob .. n,aç,Daa 

A<!Jui;IIQ!lt;IQ ~~~~~~~!º ~:J~Jj~~rió~~~~:Jtiog~~~~t~ ... l!i~~~;~:::-k~':.~~~PeLO TRANSPORTES I..TOA, 

It•m1 19 
0.9<;rfçao: L.og,ç.lo de velculo• - 1.ev•& / ?oeNdlos 
De9<;rfçao C:omplement•r: l.ocac;ao <le veículos • leve• , p,esadlo• 
Tr•t•mento Dl'fe,..n Q•Oo: , 
Apllc;abllld•d• D ec:reto 7174: Nlo 
Apllc.abllld .. <11• M•ru•m d e Pr ... er6nc;:I,.; NIO 
Quantidada: 12 UnkJado da, torn~lmanta : Vn1cl,C!idO 
Valor MAxlmo AcalUlval : RS 14. 4 $7, ?300 lnt.-rvalo Mini mo •ntra L.anoa•i RS- 1,00 
Sltuaç.ao: A(IJV(IIQlçlo 

AdJudlc::.ado p,ara : SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTOA • pra.fo melhor lançe de R$ l.2,640,0000 • :a, quantJdad• 
de 12 Unidade . 

l!!vanto. do ltam 
l!v.nto 0..t• Ot..--vaç.6aa 

Adjud icado orz~~~~~O ~~~%~~~ió~~':':s~!Jog~~~~-e~;-r::~i:;~~~~ .. ~o~il..O TA,ANSPOI\TES LTO~ 

Item, 20 
D4i-.c::rlç~o : 1.,o1;.11çto <ltJ v ,.1,;;uto5 e l.tJV45 / Piewdlo5 
O..-C::rlç8o Compfementar: l.ocoçilo e:,,. veí,r;ulQ5 • 14v"5 , p,w5;i.1dlo5 
Tratamento Dlfere n,;tado: Tipo J • lõ'•rtl,r;lpDr;ID ex<:IU5iVóD <ler: MeJ"E;PP 
Apllc::..,bllk;l•c;I• D .c::r•to 7174? Nio 
Apllcabllldadn Margem de Pnrfe.rAncla I Nlo 
Quantidada: 6 Unldad• d• tornaclmanto: un1d-11de 
V•lor MAxlmo Ac:alt.6val : RS- 10.303,3300 J:nt:anir•fo Mini ma •ntra L.ancas: À.,S. l.,00 
S:ltuaç.ao : CãnõeládO no julg&mento 

11!:v•nto. do Item 
l!v .... to O.,._.,,,aç.a.. 

nem canCl!!l&da no 
.:luloamemo 

oa .. 
23/09/2020 

12: 18:37 
Item Cãncel&da na Ju lgamento. MoUva: Nenhum IICltbnte 
habllltado • 

Item:: 21 
o.,acr'çao: 1.,o1;.11çto ,;14 v,.11;1.110,a; - l.ev411 / ~Nt;IQ$ 
~r'ç,.o Compl•m4nt-,r: l.ocoçlo c;1,. veíç1,1IQ$ • teV45 , P'95.Pdl05 
Tr•tamanto Dlf"ar•ndado: TlpQ 1 • lõ'õ11rt lçlp;11;,IIQ exçl1,1$-lv,o c;IQ: Me/ePP 
Apllc::abllld•d· D.-;:reto 7174: Nlo 
A.pllc•bllldada Margam da Pnrfar6ncla1 NIO 
Quantldada1 15 Unldad• d• tornaclm-.to1 unldàde 
Valar M.6.xlmo Ac:elt..6.veh RS- 375.3300 lnh!rvalo Mini mo entre Lanc:esi R.$ l.,00 
S:ltua.çAo: CãnO!tlado no JulQlUT\ento 

11!:v•ntoe do Item 

l!v .... to 

nem c.ancel&do no 
julgamento 

ltem1 22 

Da .. 
23/09/2020 

12: 18:•'3 

D...crlçao: Loc;oçlo de v,.fculos e L.ev"s / ~Meios 

o.,._.,,,aç.a.. 
Item cancelado na Julgamento. M otivo: Nenhum IICitbnte 
habll ltado. 

D...cr&çao Complementar: l.0coçlo do vcíçulQs • leves , pc:sodos 
Tr•tam• nto Dlf"•ra.ndado1 e 

Apllc::abllld•d• D .c::f'4:to 7174 1 Nlo 
Apllcilbllldad• Marg• m d• l>nrf•r6ncla1 NIO 
Quantidada; 250 Unldad• da tornac::lm-.to 1 Un idade= 
VIIIOr Màxlmo A 061t:.àv•h RS- 600,8300 J:nt:• rva.lo Mini mo a ntr• L.fln~1 R,s. l.,00 
SltuaçA01 Adjud'k:ado 

Adjudicado para i SOUSA CAMPE=l..0 TI\.ANSPOA.YeS LTOA • paio m•lhor l■ nc:a da R.$ 500,0000 a a quantldad• da, 
2.50 Unld•d• , 

Eventos do Item 

EYento D•ta DbMrvaçOes 

Adjudicado 0~~'.~~~~~0 ~~~J~~~~~i~~'."i&~:~~~~~t~e~~!~~;~~OO~PELO TRANSPORTES LTOA, 

Plm do documento 

•> Pregão Eletrônico 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUi 

Termo de HomoloQaçlo do Preglo Eletrônlco 

Nº 00006/2020 (SRP) 

Às 12:30 horas do dia 06 de outubro de 20201 após constatada a regutar1dade dos atos procedimentais, a autor1dade 
competente, Sr. LARA PALOMA MENDES FERNANDES, HOMOLOGA a adjudlcaç!o referente ao Processo no 082, 
Preg!o n• 00006/2020. 

Resultado da Homologaçllo 

Item: 1 
Descrição: Locação de Veículos • Leves/ Pesa<los 
oescr~o Complementar: LOcaçlo de velculos • leves, pesados 
Tratamento Dfferenclado: Tipo 1 • P.artidpa~!o exclusiva de ME/EPP 
Apllcabllldade Decreto 7174: Nlo 
Apllcabllldade Margem de Prefertncla: Nlo 
Quantkiade: 120 Unidade de fornKlmento: Unidade 
Valor MjxJmo Acaltjval: R$ 373,3300 lnternlo Mlnlmo entra Lancas:R.s 1,00 
Sltuac;lo: Cancelado no julgamento 

Evento■ do Item 

Evento Data NOIM DbMrvaçOeo 
Item cancelado no 

Julg•mento 
23/09/2020 Item concel•do no julgamento. MotivO: Nenhum 

12: 14:11 llcll•nte h4bUllado. 

Homologado 06/10/2020 LARA PALOMA MENDES 
12:30 :09 FERNANDES 

Item: 2 
Descrlçlo: Locaç!o de Velculos • Leves/ Pesados 
Descr~o complementar: LOcaçlo de veiculos • leves, pesados 
Tratamento Dtferenclado: -
Apllcabllldade Decreto 7174: Nlo 
Apllcabllldade Margem de Preferfncla: Nao 
Quantidade: 84 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Mixlmo Aceltável: R$ 3.095,3300 Intervalo Minlmo entre Lances:R.$ 1,00 
Sltuaçlo: HOOlotogado 

Adjudicado para: SOUSA CAM PELO TRANSPORTES LTDA , pelo melhor lance de R$ 2.540,0000 e a quantidade 
de 84 Unidade . 

Eventos do Item 

Nome ObNrvac;,lleo 

Adjudlcaç!o em grupo da proposta . Fornecedor: SOUSA CAMPEI.O 
TRANSPORTES LTOA, CNPJ/CPF: 10.644.834/0001·93, Melhor lance: R$ 

2.540,0000 
LARA PALOMA 

Homologado ~~'.i,~~~o MENDES 
FERNANDES 

Item: 3 
DMcrlç.lo: Locaçao de Vekulos - Leves/ Pesados 
DMcrlç.lo Compl@mentar: Loc.açlo de vekulos - leves I pesados 
Tratamento Diferenciado: -
Apllcabllldade Decreto 7174: N!o 
Apllcabllldade Margem da Prefarfnda: N.:io 
Quantklaele: 58 Unidade ele rorneclmento; Unidade 

Valor Máximo Aceltjvel : R$ 3.568,3300 
Sltuaçao: Homolog•do 

Intervalo Mini mo entre Lances:R$ 1,00 

Adjudicado para: SOUSA CAM PELO TRANSPORTES LTDA , pelo melhor lance de R$ 2.970,0000 e a quantidade, 
de 58 Unidada . 

Eventos do Item 

E_,to Data Nome ObservaçOes 

Adjudlcaçllo em grupo da proposta. Fornecedor: SOUSA CAMPELO 
TRANSPORTES LTDA, CNPl/CPF: 10.644.834/0001 ·93, Melhor lance: R$ 

2.970,0000 

LARA PALOMA 
Homologado ~~~~,~~~º MENDES 

FERNANDES 

Item: 4 
Descrlçlo: Locaçllo de Veículos • Leves / Pe .. dos 
oescrlçlo Complementar: Locaç3o de veículos - leves , pesados 
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174 : N!o 
Apllcabllklada Margem de Preferência: N:io 
Quantklade: 88 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Máximo Aceltjvel : R$ 7.631,6700 Intervalo Mini mo entre Lanc:es:R$ 1,00 
Sllu•Çlo: Homologado 

Adjudicado para: SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTOA, pelo melhor lance de R$ 6.170,0000 e a quant.ld•d• 
de 88 Unidade . 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃD JOÃO DO PIAUI 

Eventoa do Item 
l!vwtto Data Nome ObNrvaçOea 

Adjudlcaç.lo em grupo da proposta. Fornecedor: SOUSA CAMPELO 
TRANSPORTES LIDA, CNPJ/CPF: 10.644.834/0001·930 Melhor lance: R$ 

6 .170,0000 
LARA PALOMA 

Momoloçado ~~\~~~~~º MENOES 
FERNANDES 

Item: s 
Descrlçlo: Locação de Veículos - Leves/ Pesados 
Desc:rlçlo Complementar: Locação de veículos - leves , pesados 
Tratamento Diferenciado: -
ApllcabllkSade Decreto 7174: Nlo 
Apllcabllidade Margem de PreferAncia: Nlo 
Quantklade: 42 Unidade de tornec:lmento: Unidade 
valor Hixlmo Aceltival : R$ 10.999,8300 Intervalo Mini mo entre Lances:R$ 1,00 
Sltuaçlo: Homologado 

Adjuellcaelo para: SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LIDA , pelo melhor lance Clill!I R$ 9.470,0000 , com valor· 
negoclllelo a R$ 8 .800,0000 • a quantldael• CI• 42 Unlelad• . 

Eventos do Item 
!!vento Data Nome Ot,-,,açt!M 

Adjudicado ºf~\~~~~~o 
AdJudlcar;:io em grupo da proposta. Fornecedor: SOUSA CAMPB.0 

TRANSPORTES LTDA. CNPl/CPF: 10.644.834/0001·93. Melhor lance: RS 
9.470,0000, Valor" Nll!QOCli!ldO; R$ 8.800,0000 

06/10/2020 LARA PALOMA 
Homotogado 12:59:58 fE~:~~SES 

Item: 6 
De,criçao: L.ocaça:o de vetcu1os - Leves/ Pesados 
DescriÇ.lo Complementar: Locaçlo de veículOs - reves , pesados 
Tratamento Diferenciado: -
Apllcabllklade Decrét:O 7174: Nlo 
Apllcabllklaele Maro4!1m d• Pref4!1rêncla : NJ!io 
Quantklad4!1: 36 Unidade de torneclme.Uo: Unidade. 
Valor Máximo Acelt.iv•I : R$ 10.158,3300 Intervalo Mini mo entre Lancas :R$ 1,00 

Sltuaç.lo: Homologado 

Adjudicado para: SOUSA CAM l>ELO TRANSPORTES LTOA , pelo m e lhor lance de R$ 8.800,0000 e a quanUdad• 
d e 36 Unidade • 

Eventoe do Item 
Evento oaui Nome Ol>MrvaçOeo 

Adjudlcaç!o em grupo da proposta. Fornecedor: SOUSA CAMPELO 
TRANSPORTES LIDA, CNPJ/CPF: 10.644.834/0001 ·93. Melhor lance: R$ 

8 .800,0000 
LARA PALOMA 

Homologado ~~~~,~~º MENDES 
FERNANDES 

ltem: 7 
Descrlçao: Locaç.lo de Veícu los • Leves/ Pesados 
Oe.-crtçao Comple menta r : Locaçlo de veículos • leves , pesados 
Tratamento Difere n ciado: -
Apllcabllldade Decreto 7174: Nlo 
Apllcabllklaele Maroem de Preferência: Nlo 
Quantidade: 12 
Valor Màxlmo Aceltivel : R$ 11.220,0000 
Sltuaç.lo: Homologado 

Unidade d e fornecimento : Unidade 
Interval o Mini mo entre Lancas:R$ 1,00 

Adjudicado para: SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTOA , pelo m elhor lanc:ei dê R$ 9. 790,0000 , com valor 
negociado a RS 7 .790,0000 e a quantidade ele 12 Unidade . 

!ventos do Item 
Evento Dauo Nome Ob_,,açt!M 

Adjudicado ~~~~~~~~º 
Adjudl12i;:llio em grupo dlll proposta. Fornece:dor: SOUSA CA.MPB..0 

TRANSPORTES LTDA, CNP)/CPF: 10.644.834/0001~93, Melhor lance: RS 
9.790,(X)()(), Valor" Negociado; R$ 7.790,0000 

Homol~ado 06/10/2020 ~:~i.~MA 
12' 59 ' 58 FERNANDES 

Item: a 
DescriÇ.lo: Locac;Ao de Vefculos - Leve.s / Pesados 
DescriÇllo Complementar: LoaiçJlo de veJculOs • leves , peYdos 
Tratamento Dtfere ndado: Tipo I • ?llrtlclpziç.lo ExduSivi! de ME/EPP 
Apllt'.4'bllld.aide Decreto 7174 : N3o 
Apllcabllldade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 60 Unidade ele torneclmento: Unidade 
Valor Mixlmo Acelt.ivel : R$ 306,6700 Intervalo Mini mo e ntre Lancas:R$ 1,00 
Sltuaç.lo: Homotooado 

Adjudicado para: V A OA CRUZ NETO EIRELI , pelo melhor lance de R$ 306,0000 e a quant.ldade de 60 
Unidade . 

!ventos do Item 
!!vento DaUI ObMrvaçOa: 

Adjudicado ~~~~~~~~O Adjudicação ll!m grupo da proposta. FoméCeàOr: V A DA CRUZ NETO 
EIRELI, CNPJ/CPF: 29.260.506/0001·11. Melhor lance: R$ 306.0000 

Homoloçodo ~~\~~~O 

Item: • 

LARA PALOMA 
MENDES 

FERNANDES 

Oescr~o: Locaçlo de vefculos - Leves/ Pesados 
Descrfçlo Complementar: locaçlo de veículos - leves , pesados 
Tratamento Dife re nciado: Tipo I • ?artlctpai;.lo ExeluSiva de ME/EPP 
Apllcabllldade Decreto 7174 : N!o 
A.pllcabllldade Margem de Preferência: N.1o 
Quantldillld4!!1 : 126 Unldadé dé tornec::lménto: Unidade 
Valor M,x1mo Ac.lt.iv•I : R$ 103,6700 lnt•rvalo Mini mo entr• Lancas: R$ 1,00 
SltuaçJto: Cancelado no Julgamento 

ll!ventoa do ltam 
evento Dat.o 

23/09/2020 
12 : 16:29 

06/10/2020 
12 : 30:09 

Nome Ob..-vaçOaa, 

Item cancelado no 
Julgamento 

Homoto.gado 

Jt•m: 10 

LARA PALOMA MENDES 
FER.NA.NOES 

o.acrJçao: Locaçlo cl@ V@kulos - L@v@s / Pt!!sados 

ltem c.ancelado no Julgamento. Motivo : Nenhum 
licitante habilitado. 

O.a.c;;r~o Comple mentar: Loc.açlo ela veículos • lev.s , pe1,ados 
Tr.atame nto Olforo ndado: Tipo I • PartlClpbÇIO Exd u:sJvtt de ME/EPP 
Apllcabllldade Decret.a 7174 c N.llo 
Apllcabllldade M a roe m d4!!1 Preferênc ia: N.lo 
Quantidade: 80 Unidade de fornecimento : Unidade 
V.alor H6xlmo Ac:alt.ivel : R$ 876,6700 lnterv.alo H lnlmo • ntr• Lanc:a•:R$ 1,00 
Sltuaç.lo: C•nOllado no julgamento 

lw.ntoe do ltam 
IY4nto Dat.o 

23/09/2020 
12:16: ◄ 3 

06/10/2020 
12:30:09 

Nome O~~ 

Item etm otlttdo no 
Julgamento 

Homologa cio 

Jt•mi 11 

LARA PALOMA MENDES 
FERNANDES 

0.KrJçlo: ~çlo de Veh:ulos • L•v•s / Pes.ados 
O.t<:rJçao Compl•m• ntar: Loe.Çlio d• YOíC1,.t101 • loves , pondos 
Tratame nto Dlteira.ncfado1 -
Apllcabllklada Decreto 7174; Nlo 

Ite m eanc• l.edo no Juh;,•m• nto. Motivo : Ne.nhvm 
!!citante habilitado. 

Apllcabllklada M a rgem de Prefe rência ; Nlo 
Quantkh•d• : 86 
V,11lor M,tx lmo AC41Ulve l : fl$ 1 .3 95,8300 
Sltuaçao: Homologado 

Unidade d• fornecimento: Unidade 
lnte rv•lo M ini mo • ntr• .....,n oe•:R.$ l,00 

Adjudicado para: SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA, peilo melhor f■ nce d • R$ 1 . 160,0000 • a quantidade 
d4!!1 86 Unidade . 

l!we.ntoe do 1i.m 
e,,,.,.,o D•~ Ob9erv•ç,Oee 

Adjudicado ~~~~~~!º 
Adjudle,etç.!IO em Qr\Jpo da prop0$l,11. Fornecedor: SOUSA CAMPeL.O 

TRANSPORTES L.TDA, CNPJ/CPF: 10.644 ,83'4/0001-93, Melhor lanGe : R$ 
1.160,0000 

Item: 12 

LARA PALOMA 
MeNOES 

FERNANDES 

O.scr~o: Locaçlo de Velc:ulos - Leve!I / Pesados 
o.scrk;ao Complementar: Locaçlo ele veículos - leves , pesados 
T ratamento Olterend■do: TTpo 1 - Partlclpaç;lo Excfu&lva de MetEPP 
Apll~blltdade Dacreto 7174: Nlo 
Apll~bllld.ade M•r-v• m d e Pr.t• r• ncl.at NIO 
Qua ntkla d,!u 160 Unldfld 'll!l d e fornnc=:lmnnto i Unidade 
Valor M á 111:lmo A Ol!!l lt.ável : R$ ◄SS,0000 lnt4!!1rvalo M ini mo e ntre l.anOl!!IS:R$ 1 ,00 
Sltuaçao: cancelado no Julgamento 

l!ventoa do Item 
l!vento 

It@m canoelaclo no 
Julgamento 

Homotog&do 

Jt•m: 1 .3 

Dat.o 
2.3/09/2020 

U : 17:18 

06/10/2020 
12:30:09 

L.ARA PALOMA MENDES 
eRNANOes 

Ot!iacrk;Ao: Locaç-80 de Vefculos - Leves/ Pesados 

DescrJçlo Complementar: Loc.açlo de veículoli • lev@:s , pe1,ado:s 
Tratamento Olf•rendado: • 
Apllcablltdad• D..:r•t0 7174 : NIO 
Apllcabllldade M a roe m de Prate rlinc la: N.llo 

Ob....,,ac;,o.. 
Item canc@lado no Julgamento. Motivo : Nenhum 

IICit.ante h.abllltado. 

Quantidade: 320 Unidada da f'Orneclmanto : Unidade 
Valor Má111:1mo AcelUivel : R$ 316,6700 lnt4!!1rvalo M ini mo entre L.anoa.:R$ 1 ,00 
Sltuaçao: Homologado 

Adjudlc .. do par•1 SOUSA CAMPEL.O TAANSPOR.TES LTDA ~ "''° m e lhor Iam .:. d • R.$ 370,0000 • • qu•ntJd•d• d • , 
320 Unidade , 

l!wl9fttoe do Item 
e,,....to Data 

Adjudicado ~~~~~~~º 

lt•m: 1◄ 

Norn• 

LARA 
PALOMA 
MENDES 

FERNANDES 

O~v•-00-
AclJudlCl!ltlO lndivldu,111 d.O proposui. FomecedOf' : SOUSA CAMPEL.O 

TRANSPORTES LTDA, CNPJ/O>F: 10.644.834/0001 -93, Melhor lance: RS 
370,0000, Motivo: \falor de acordo com o previst"o no edi tal. 

Ot!iscrk;30: Loca~o ele Velculos - Leve.s / Pesados 
O.K:rk;ao Complementar: Locação de veículos - leves , pesados 
Tratamento Dlf•rend■do: -
Apll~blltdade O.ereto 717 .. : Nlo 
Apllt;..,bllld•d• M■rg•m de Pr.t• r•ncl• : NIO 
Qu•ntldad•: 280 Unld•d• d• f'Orn~ lm..,to: Unid.eido 
Valor M~xlmo Aceltável : R$ 541,6700 lnU!lrvalo Mini mo entre LanCl!!l:s:R$ 1,00 
Sltuaçao: Homologado 

Adjudicado ~ra: SOUSA CAMPEL.O T AANSPORTES LTDA ~ pelo m • lhor l;a n ~ de R$ 260,0000 e a qu■ntld.ad• d e , 
280 Unidada , 

l!wl9fttoe do ltam 
l,,,.,_to D•ta 

Adjudicado ~~~~~g~o 

Item: 15 

LARA PALOMA 
MENOES 

FERNANDES 

Ob9enr•Ç-0.. 
AdJudl<:at&O em grupo db l)rCl)Ostfli . Fomeeedor : SOUSA CA.MPELO 

TRANSPORTES LTDA, CNPJ/CPF: 10.644.834/0001-93, Melhor- lance: RI, 
260,0000 

Dea.c;;rJçao: Locaçlo d@ Valculos - Leves/ Pt!!sados 
0.KrJt;ao Complem•ntar: Locaçlo de veículo& • leve:s , pesados 
Tr,at■mento Olfenanc:f■do: -
Apllcabllklad• D-=:r•to 7174 : N,llo 
Apllc::abllldade M•ro•m de Praterilinc lar N.llo 
Quantidada: « Unidade de rorneclmant.o : Unidade 

lnt4!!1rvalo Hlnlmo entre LllnCl!!l:s:R$ 1,00 Valor M~x lmo AcelUivel : R$ 2 .408,3300 
Sltuaç.lo : Hom~ogado 

Adjudlc .. do pa,ra1 SOUSA CAMPEL.O TAANSPOR.TE.S LTDA ~ "''° m • lhor l• nc. d• R$ ,400,0000 • a quantld• d• d• , 
44 Unidada . 

l!wl9fttoe do 1i.m 
1!,,....to Data 

Adjudicado ~~~~~~!O 

Item: 16 

LARA PALOMA 
MENOES 

FERNANDES 

o~açoe. 
AclJudlaitlO ,em Ql'Ul)O ela proposui . Fomeeedor: SOUSA CAMPEI.O 

TRANSPORTES LTDA, CNPJ/CPF: 10.644.834/0001 -93, Melhor- lance: RS
,400,0000 

O...cr Jçao : LOCbçlo de Velculos - L.-ves / Pesados 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

94 Ano XVIII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 09 de Outubro de 2020 • Edição IVCLXXIV

e 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI 

De-.crtçao Coml)lementar; LocaÇ,110 de veículos - 1-ev,es , p,e.sedos 
Tratamento Dlfere.ndado: Tlpo I - P'artlclpaça;o l!xclus.lva d e Ml!/l!PP 
AJ)llcabllldade Decreto 7174: Nao 
Apllc•bllldade Margem de Prefe.rencla : Nao 
quantidade: 1 11 Unldad• d e forniaclmianto 1 Unidade 
Valor M6xlmo Acelt6vel : R$ 612, 0000 Intervalo f•Unlmo entre 1Lance.:R$ 1,00 
Sltuaç8o: cancelado no Juloamento 

l!vento. do Item 

Data 

23/09/202.0 
12: 18:08 

1)1$/10./2020 
12:30 :09 

Nome Ob....-vaç,Oea 

Item c:a ncalado no 
Ju1g•men,o 

Homo•og•do 

lt$ ffl l 17 

LARA PAL0M A M IE N OES 
FERNANDES 

o.-.crtçao: Locaçao de v elculos - Levt1& / P>es.ado& 
Deacrlçao Complementar: Loc.çlo de vel<:ulo& - l,ev415 , p,e5ado s 
T ratamento DlfeNncfado: -
Apllc.bllldade 0 4Creto 7174: Nto 
Apllc,a,bllldade Margem d e P,..re.,6nc.l• : Nao 

I t e m cancelado n o jula a m ento. Moth;o : N enhum 
l lc;lt,11nte hi!lblUtolld O, 

Quantidade: 2so Unidade d e rorn.clm.nto : Unlidade 
Velor M 61Clmo A celt6vel : Rt, 556, .JJOO Interveio .,Unimo • ntr• l..ence•: R$ 1,00 
51tueç.a,o : H Ofllologaôo 

A.c;1Judlç,11do p,11ri11 : SOUSA CAMPeL.0 TR,A,N$P0RTe$ LTDA, ""IQ m 4 lhor l õlll n ic. c;l41 R $ 4 $(1,0000 41 • qu,11nt1c;lac;l41 d ., 
2.50 unldad• . 

l!vantoa do l~,n 

º,,___ 
AdJucl lCl!çA:c e m grup a d .11 prcpost.11. ~ rneD!!dor : SOU SA CAMPl=LO 

TRANSPORTES LTDA. C N PJ/CPF: 10 . 64◄ .83◄/000 1 -9:J. Melh ot' l a nce: R.$ 
4 $0,0000 

:1t•rn1 18 

LARA PA L0MA 
MEND ES 

FERNAN DES 

Daacr1çao: Loc;~u;.So d• V•l çulo$ • L11:v•5 / ~Md05 
Daacr&çao Compl•m• ntar: LO(:.llç.1110 d C! v çíç u lO:;; • IOVC!$ , po-5~dO$ 

Tratam• nt:o Dlf•r • ndadoi • 
Al>llc.abllld•d• D.-,i;:r.t:o 7174 : Nto 
Apllc.abllldad• Marg•m d• Pral'•rAncia! N.lo 
Quantidada: 2SO Unldad• d• rornaclmanto : l,Jn1d 11d • 
vaior M ludmo A C411Uval : Rt, 491 , 6?00 lntarvalo M ini mo entre L.-nC41•:R$ 1,00 
SltuaçAot H OfTiologa d o 

Adjudicado para i SOUSA CAMPELO TRAN SPORTll!S LTDA, pelo m •lhor lance d• R$ 4 10,0000 • a quantidada d e, 
250 Unidade . 

l:v6ntoe do lten, 

No..,. OtN,e,rvaçO.. 
Adjudlcaç.lo er'l"I grup o da J)r"OPõ~- Fon"leoedor; SOUSA CAMPELO 

TRANSPORTES LTOA, CNPJ/CPF: 10,644 .834/0001·93, Melh <>t" lance : Rt, 
410,0000 

Jt•m: 1• 

LARAPA LOMA 
MEND ES 

FERNAN DES 

Daacrtçao: L.OO!lç.80 de Veleu tos - Leve!I / P'i!!s.ado!I 
~r6Çaa Compl•m•.nu1n Loeaç.110 de ver.eu lo!I - lews , ~ s &dos 
T'r•t..t•m•nto Dlf•rtnd•do1 -
Apllc•bllld•d• Daier• to ?1'74: NJIO 
ApllCllbllld•d• M•rg• m d • P,_,•rAncl• 1 NJIO 
Quantidade: 12 Unidade d e f'orneclmento : U r"l l dad'I!!: 
V II IOr Mãxlmo A calt.ti v • I : A..$ 14. 4 57, 7.lOO lnt•rv•lo Mini mo e ntr• LlmO..: A.$ 1 ,00 

Sltu•ç.a,o : H Ofllolog ado 

AclJUdlc•do per• : SOVSA CAM PELO TRANSPORTES LTDA , pelo melhor l■ nÇ4, de R$ 12,640,0000 • • qu•nUd•d• 
d4 1 2 Unld,11d4 . 

11:vento. do Item 

a:vento Dauo Ob .. rvaQD,e• 
AidNd lca,;:lo @m orupo de p ropo5ca . Forne011dor: SOUSA CAMPELO 

TRANSPOR.TE$ !.TOA. CN?J/CPF: 1 0 ,$4 4 .83"4/0001•93, Mel hor lanQI : RS. 
1 2.640,0000 

Jt•m: 20 

LARA PALOMA 
M EN D ES 

FERNANOES 

~rtçao: L.ocaçao de Veieu los - Lev•s / ~dos 
Da-.e:rtçao COMS,l•r'l'l•nt■ r: Locaç.110 d'll!I v e íc u los - IE!v 'll!IS , CIE!Sado s 
Tr•t.11m•nt.o Dlt.r• n daido: Tip o J • Part.lclpaç.lo Exclu~va de ME/EPP 
AJ)IICllbllldad• D .c:r •~ ?1?4; N.10 
AJ)IICllbllldad• Marg• r'l'I d • P,.,arAncla: NJIO 
Qullntldaid• : 6 Unld•d• da forn~lm ... t .ó : U r"lldadf!: 
valor Mãxlr'l'IO Acalt.tiv• I : A..$ 10.:JO:J. :J.lOO lnu..-valo Mlnlr'l'IO • .ntr• Lano.•:A.$ 1.00 
Situa.ç.AO; Car"lcelado 1'110 j u lg&r'r\l!!:r"ltO 

1!:v•ntoe do lte1n 

l!:..,.nto 

I t en'I Cllr"IO!lado r"IO 
Jul gamen to 

Homologa d o 

Jt•m: 21 

Data 

23/09/2020 
12: 18 : 3 7 

06/10/ 2020 
12: 30;0$1 

lARA PALOM A M ENDES 
FIERN A N OES 

Da-.crtçao; LOCaçao de Vei culos - Leves/ P'i!!Slldos 

0---l t l!!:r'l"I eal"ICelado 1110 julgaMl!ll'llto. M otivo: N i!!:l'llhum 
llc:ltante hl!llbllitad o , 

Da-..erlÇAO COMS,lottr'l'l•nt.ar: Locaç.110 de v e ículos - le v es • ~.sedes 
Trat.ar'l'l•nt.o Dlt.r • n dad.o: Tip o J • Part:lcl paç:.lo Exdu ~va d e ME/EPP 
Apllcabllldade Dacre~ ?1?4; N .10 
ApllCllbllld•d• Marg• r'l'I d • P,.,•rAnclaI N .10 
Quantldaid•: lS Unldad• d • f-orn~lm ... t .O : U r"l idllldf!: 
Valor M•xlmo Acalt.Av•I : A..$ 375.3300 lnt.arvalo Mini mo entr• l.anc.-•iA.$ 1.00 
Sltu~o: Cancelado no j ulgamento 

l!:v6ntoe do lten, 

l!:..,.nt.o 

Jt en'I Cilr"IOl!! lado r"IO 
Julgamento 

Homologa d o 

Jt• m t 22 

Data 
23/09/2020 

12: 18 : 43 

06/10/ 2020 
12: 30:09 

lARA PALOM A M ENDES 
F IER.NAN OES 

Da-.cr6Çaa; L.Oeaç.Bo de Veicules - Leve!I / Pe:sados 
O..CriÇA.o Coms,l•r'l'l•.nt.ai n Loeaç.lo de vereulOs • levl!ls , pes ados 
T r at.ai rn• nto Dlf• r tndlldO; -
A1>llcâbllld•d• oacr•to 7174 : N.IO 
Apllc•bllld•d• Mllrg• m d • P,.,•rAnela.1 NIO 

Ob......,açio.. 

I t em eal"ICelado 1110 JulgaMel'llto. M otivo: Nenhum 
llc:ltante hl!llbllitad o , 

Quantld11d•1 250 Unld•d• d • ,Orn.C:lm ... t01 U r"lld.f!ld'f!: 
Valor M ;6.xlmo Ac:41lt.Av•h A.$ 600,8300 lnta rva.lo Mini mo • ntr• Lílncas1A.$ 1,00 
Sltu■ç.llo: rlõff'lologado 

Adjudicado para i SOUSA CAMPELO TA.ANSPOA.TES LTDA ~ pelo melhor lani:;e, de A.$ 500,0000 e ■ qu■nt.ldade de, 
2 .50 Unld•d• . 

l!v6ntoe do Item 

1!:vento Data 

Adjudicado 06/ 10/2020 
12: 56: 2 4 

Ob$enraç0.. 
AOjud lcaç:.lo l!lr'l"I grupo da p roposta. Fon"leoedor: SOUSA CAMPELO 

TRANSPORTES !.TOA, CNPJ/CPF: 10,64◄ . 8:34/0001 - 93, Melh or lance : R $ 

IARA PALOMA 
Homologado o~~~~~~fº MENDES 

FcRNANDES 

l'lm do documento 

ESTADO DO PIA UI 

S00,0000 

PREFEITURA WNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIA UI 

COMISSÃO PERMANE TE DE LICITAÇÃO - SJP/PI 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 01412020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 128/2020 

A Prefeitura Municipal de São João do Piauí, toma público para os licitantes e 
interessados a realização da licitação referente ao objeto em epígrafe: 
Objeto: Contratação de empresa espedalizada para aquisição de material permanente para atender as 
necessidades de complementação do mobiliários para a sala dos professores das escolas da rede 
Municipal do Município de São João do Piaw-Pl confonne descrição do Tenno de Referência. 
Sistema: PORTAL COMPRAS PUBLICAS 
Data da sessão: 20/1012020. 
Horário: 08:30 horas. 
Telefone: (89) 3483-1 526 
Valor Previsto: R$ 181.484,30 (cenlo e oitenta e um mil, quatrocentos e o~enta e quatro reais 
e trinta centavos) 
Obtenção do Edital: Na sede Prefeitura Municipal de São João do Piauí, localizada na Praça 
Honório Santos, s/n, Centro, bem como pela internet, através dos endereços eletrônicos 
portaklecompraspublicas.com.br, sistemas.tce.pi.gov.br/licltacoesweb/murav e 
saojoaodopiaui.pi.gov.br/ 
São João do Piauí-PI, 07 de outubro de 2020 
Gicélia Moura Soares 
Presidente da CPL 

ESf ADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -
CPL/PMSJP /PI 

EXTRATO DE CONTRATO 

Processo Administrativo n' 077/2020- LIC 
Procedimento -TP 009/2020 
Contrato nl! 162/2020 

0BJETO:TOMADA DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA CONSTRUÇÃO 
DE PASSAGEM MOLHADA NA LOCALIDADE Pf DO MORRO COM EXTENSÃO DE SSM, ZONA RURAL DO 
MUNlclPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ-PI 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E CONTROLE VIARIO 

CNPJ : 06.553.655/0001-73 
CONTRATADO:GUIMARÃES DA SILVA CONSTRUÇÕES-EPP CNPJ n' 26,369,947/0001-68 

VALOR TOTAL DO CONTRATO:R$511.546,60 (quinhentos e onze mil quinhentos e 
quarenta e seis reais e sessenta centavos). 

DATA ASSINATURA:08 de outubro de 2020 
VIGENCIA A vigência do contrato iniciará a partir da data de recebimento da Ordem de 
Serviço • O. S. emitida pela CONTRATANTE autorizando o início das atividades, pelo 
prazo de 150 (cento e cinquenta) dias. 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 

CONTROLE VIARIO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ-PI. 
Gicélia Mauro Soares 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Praça Honório Santos, N2193, Centro, São João do Piauf, CEP 64760-000 
Te!- 3483-1526 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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{ ~. l___:================================== 
e> /;hf/lJ/11,od" e., 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS - PJAUf 
CNl'J, 06.553.804/0001""2 / tcb, (119) 3<11H21S/•217 

DECRETO Nº 127/2020, DE 08 DE OUTUBRO DE 2020. 

"Dispõe sobre autorlzaçlo para movlmentaçlo, 

de conta. banc1'rlas e dé outras providencia._" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, ESTADO DO PIA Ui, no uso das atribuições: 

que lhe confere o an. l O 1, inciso VI da Lei Orgânica do Municlpio e amparado pela Legislação de 

Organização Administrativa vigente. 

CONSIDERANDO a necessidade de autorizaçilo do Chefe do Executivo Municipal para 

que as contas bancárias constantes deste Decreto venham a ser efetivamente movimentadas. 

DECRETA: 

Art. 1• - Fica autorizado o Sr. Paulo César Barbosa da Silva-CPF: 038.567.883-52, 

Coordenador Executivo do PROCON, em conjunto com a Sra. Rayania de Medeiros Rodrigues

CPF: 067.972.723--00, representante do Conselho Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor

CONDECON/Picos, a movimentar as Contas Corren1es que vierem a ser abeJtaS vinculadas ao 

seguinte CNPJ n• 34.424.863/0001-69 (Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor -

FMDC). 

Parígraro único - A autoriznção de que traio o presenle Decreto abrange. 

especificamen1e, as seguinles operações: 

I - 009 emitir Cheques; 

U- OI O abrir contas de depósitos; 

Ili- O 11 autorizar cobrança; 

IV - O 18 utilimr o crédito aberto na forma e condições; 

V - 020 receber, passar recibo e dar quilação; 

VI - 026 solici1ar saldos, extratos e comprovantes; 

VU -027 requisitar talonário de cheques; 

VIU- 031 autorizar débitos em conla; 

IX- 36 relirar cheques devolvidos; 

X - 38 endossar cheques; 

XI- 94 suslar/contraordenar cheques 

xn- 95 cancelar cheques; 

XIII- 96 bai1111r cheques; 

XIV- 098 efetuar resgateslopl icações; 

XV - 099 cadastrar, alterar e desbloquear senhas; 

XVI - 100 efetuar saques na conta corrente; 

XVII - l02 efeluar saques na poupança; 

XD1 - 104 efetuar pagamento por meio eletrônico; 

XIX - 105 efetuar transferências por meio eletrônico; 

XX - 119 liberar arquivo de pagamento; 

XXI- 124 solicitar saldos/extratos de investimentos; 

XXD- 125 solicitar saldos/extratos de operações de credito; 

XXDI - 126 emitir comprovantes; 

XXIV - 128 efetuar transferência para mesma titularidade; 

XXV- 133 encerrar contas de depósito; 

XXVI- 144- assinar inslrumento de convênio/ contrato prestação de serviço. 

Art. 2' - Este Decreto entra em vigor na daia da sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Picos, Estado do Piauí, em 08 de outubro de 2020. 

ft"P ~~" A ~ 
Pe. José Walmir de Lima 

Prefeito Municipal 

'"" . \ 1) fl:!.:_,1.J -1.m~ PICOS 
~~, PREFEITU"RA 
-~·~ 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS- PIAUf 
CNPJ; 06.5S.1JUMIOOOl-02 / t.r:k: (89) J◄t5--421S/4217 

DECRETO Nº 128/2020, DE 08 DE OUTUBRO DE 2020. 

"Dlsp6e sobre a11rorlzaçllo para movtmentaçllo 

de contas bancárias e dtf 011/ras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições 

que lhe confere o art. 101, inciso VI da Lei Orgânica do Municipio e amparado pela Legislação de 

Organização Administrativa vigente. 

CONSIDERANDO a necessidade de autorização do Chefe do Executivo Municipal para. 

que as contas bancárias constantes deste Decreto venham a ser efetivamente movimentadas. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica autorizada a Sra. CLAUDINEYA BARBOSA COSTA-CPF oº 

006.114.043-03, $ecretó.ria Municipal de Saúde, e Geraldo Dantas Leli&-CPF: 231.209.243-34, 

Tesowciro Municipal, a movimentar as :;eguintcs Conta5 Correntes: n• 6.229-4; 8,868-4; 11.223-2; 

17.962-0; 26.204-8; 36.131-3; 51.690-2; 55.494-4; 58.239-5, todas da Agência n• 0254-2, Banco do 

Brasil, vinculadas ao seguinte CNPJ: Ot.632,094/0001-114 (Secretaria Municipal de Saúde). 

Panigrafo único - A autorização de que trata o presente Decreto abrange, 

especificamente, as seguintes operações: 

I - 009 emitir Cheques; 

n- O l O abrir contas de depósitos; 

Ili- O 11 autorimr cobrança; 

IV - O 18 utilizar o crédito aberto na forma e condições; 

V - 020 receber, passar recibo e dar quitação; 

VI - 026 solicitar saldos, extratos e comprovantes; 

Vll --027 requisitar mlonário de cheques; 

VIU- 031 autorizar débitos em conta; 

IX- 36 retirar cheques devolvidos; 

X- 38 endossar cheques: 

XI- 94 sustar/contraordenar cheques 

XII- 95 cancelar cheques: 

XIII- 96 baixar cheques; 

XIV- 098 efetuar resgates/aplicações; 

XV - 099 cadastrar, alterar e desbloquear senhas; 

XVI - 100 efetuar saques na conto corrente; 

XVII - 102 efetuar saques na poupança: 

XDI - 104 efetuar pagamento por meio eletrônico; 

XIX - 105 efetuar transferências por meio eletrônico; 

XX - 119 liberar arquivo de pagamento; 

XXI - 124 solicitar saldos/extratos de investimentos; 

XXD - 125 solicitar saldos/extratos de operações de crédito; 

xxm- 126 emi\ir comprovantes; 

XXIV - 128 efetuar transferência para mesma titularidade; 

XXV- 133 encerrar contas de depósito; 

XXVJ- 144- assinar instrumento de convênio/ contrato prestação de serviço. 

Art. 2• - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as. 

disposições em contrário, especialmente o Decreto nº l 00/2020. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Picos, Eitado do Piaul, em 03 de outubro de 1020. 

~tw~~~ 
Pe. José Walmir de Lima 

Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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G.ABJNETI 00 PR11:Fl:.ITO MUNfCfPA.1., OI.: PICOS - PIAUt 
CNP,h 06.5MJW410001-0J., tdal. (19} 34'tS-..1.U5'4'111 

DECRETO Nº 129/2020, DE 08 DE OUTUBRO DE 2020. 

"DlspiJe sobre outorlzoçllo para movlmentaçllo 

de contas ba11cárias e dá outras providê11cltu. " 

o PREFEno MUN\CWAL DE PlCOS, ESTADO DO P\A.Ut,noUSl)da.s.a\rihu\ç.õcs 

que lhe confere o art. 101. inciso VI da Lei Orgânica do Municlpio e amparado pela Lcgislaçllo de 

Organização Administrativa vigente. 

CONSIDERANDO a necessidade de autorizaçilo do Chefe do Executivo Municipal para 

que as conta$ bancárias constantes deste Decrelo venham a ser efetivamente movimentac!M. 

DECRETA: 

Art. t• - Fica autorizada a Sra. CLAUDINEVA BARBOSA COSTA-CPF n• 

006.114.043-03, Secretária Municipal de Saúde, cm conjunto com o Sr. JOSÉ EVANDO DE 

OLIVEIRA CASTRO-CPF nº 013.871.003-19. Coordenodor Financeiro da Secretaria Municipal 

de Saúde, e Geraldo Danais Lelis-CPF: ZJJ.209,243-34, Tesoureiro Municipal, a movimen!Jlr as 

seguintes Contas Correntes: nº 1.851-1; S.015-6; J 1.842-7; 12.72!>-9; 18.1404; 22.872-9; 24.993-

9; 27.808-4; 30.140-X; 52.597-9; 64.083-2; 64.084-0; 64.155-3; 70.274-9; 70.278-1; 70.431-8; 

51.607-4, todas da Agência n• 0254-2, Banco do Brasil, vinculadas aos seguintes CNPJ , 

06.553.804/0001·02 (Município de Picos) e OI .910.8JO/OOOJ-48 (.Hospital Dia). 

Panigraío único - A autorização de que trata o presente Decreto abrange. 

especificamente, as seguintes operaçlles: 

1-009 emitir Cheques; 

D- 010 abrir contas de depósitos; 

IIl- O 11 autorizar cobrança; 

IV - O 18 utifü:ar o cridito aberto na forma e condiçõeS; 

V• 020 receber. passar recibo e dar quitação; 

VI • 026 solicitlll' saldos, extratos e comprovantes; 

VD -027 requisitar talonário de cheques; 

vm. 031 autorizar débitos em conta; 

IX• 36 retirar cheques devolvidos; 

X - 38 endossar cheques; 

XI- 94 sustat/contraordenar cheques 

XII- 95 cancelar cheques; 

xm- 96 baixar cheques; 

XIV• 098 eíetuar resgates/aplicações; 

XV - 099 cadastrar, alterar e desbloquear senhas; 

XVI - 100 efetuar saques na conta corrente; 

XVIl - 102 efctuaT saques na poupança; 

X1ll - 104 efetuar pagamento por meio eletrônico; 

XIX- 105 efetuar transferências por meio eletrOnico; 

XX • 119 liberar lll'quivo de pagamento; 

XXI - 124 solicitar saldos/extratos de investimentos; 

XXD - 125 solicitar saldos/extratos de operações de credito; 

XXJil - 126 emitir comprovantes; 

XXIV - 128 efetuar transferência para mesma titularidade; 

XXV- 133 encerrar contas de depósito; 

XXVI - 144- assinar inslTUmento de convênio/ contrato prestação de serviço. 

Art. 2• - Este Decreto entta em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário, especialmente o Decreto nº l07/2020. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Picos, Estado do Piauí, em 08 de outubro de 2020. 

i ~ ~ .A ~ 
Pe. José Walmir de Lima 

Prefeito Munici pai 

G,\BfNnE DO PREFnTO MUNICIPAL DE PICOS- PIAUf 
CNPJ: 06.M3.80CI0001..o? /t-els: (19}34\5,-41:\5/4117 

DECRETO Nº 130/2020, DE 08 DE OUTUBRO DE 2020. 

"DlspiJe sobre autorfzaçllo para movlm,mtaçllo· 

de contas ba,rcárlas e dá outras provldl11clas. " 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, ESTADO DO PIAUi. no uso das atribuições 

que lhe confere o art. 1 OI, inciso VI da Lei Orgânica do Munic!pio e amparado pela Legislação de 

Organização Administrativa vigenle. 

CONSIDERANDO a necessidade de aulorizaçlio do Chefe do Executivo Municipal para 

que as contas bancárias constantes deste Decrc\o venham a ser efetivamente movimentadas. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica autorizada a Sra. CLAUDlNEVA BARBOSA COSTA-CPF n• 

006.114.043-03, Secretária Municipal de Saúde, em conjunto com o Sr. JOSÉ EVANDO DE 

OLIVE[RA CAS'CRO-CPF n• 013,871 .00J.l9, Coordenador Financeiro da Secretaria Municipal 

de Saúde, a movimentar as seguintes Contas Correntes: nº 37.886-0; 37.889-5; 37.892-5; 37.893-3; 

37.897-6; 37.901-8; 37.902-6; 40.589-2; 40.59o-6; 44.449-9; 45.355-2; 45.869-4; 45.870-8; 53.542-

7; 55.682-3; 55.683-1; 55.684-X; 55.685-8; 5S.686-6; 55.687-4; 55.688-2; 55.689-0; 55.690-4; 

56.255-6; 56.744-2; 57.966-1; 59.812-7; 60.575-1; 60.635-9; 63.813-7; 63.963-X; 63.964-8; 

63.965-6; 63.967-2; 63.968-0; 64.811-6, 66.411-1; 68.678-6; 68.778-2; 73.157-9; 76.399-3, todas 

da Agência nº 0254-2, Banco do Brasil, vinculadas ao seguinte CNPJ: l l.505.645/0001-llO (Fundo 

Municipal de Saúde de Picos). 

Parigrafo único - A autorl2.11çlio de que trata o presente Decreto abrange, 

especificamente, as seguintes operações: 

1- 009 emitir Cheques; 

11- OI O abrir contas de depósitos; 

m- O 11 autorizar cobrança; 

IV - O 18 utilizar o crédito aberto no forma e condições; 

V• 020 receber, passar recibo e dar quitação; 

VI• 026 solicita.r saldos, ex.tratos e comprovantes~ 

VU -4J27 requisitar talonário de cheques; 

VIII- 031 autorizar débitos em conta; 

IX- 36 retirar cheques devolvidos; 

X - 38 endossar cheques; 

XI• 94 sustar/contraordenar cheques 

XII- 95 cancelar cheques; 

XIII- 96 bai><III' cheques; 

XIV- 098 eretuar resgates/aplicações; 

XV• 099 cadastrar, alterar e desbloquear senhas; 

XVI - 100 efetuar saques na conta corrente; 

XVII - 102 eíetuar saques na poupança; 

XIII - 104 efetuar pagamento por meio eletrônico; 

XIX - IOS efetuar transferências por meio eletrônico; 

XX - 1 19 liberar arquivo de pagamento; 

XXI· 124 solicitat saldos/e><lratos de investimentos; 

XXD - 125 solicitar saldos/e><lratos de operações de crédito; 

XXIII - 126 emitir comprovantes; 

XX[V - 128 efetuar transferência para mesma titularidade; 

XXV- 133 encerrar contas de depósito; 

XXVl - 144- assinar instrumento de convênio/ contrato prestação de serviço. 

Art. lº - Este Decreto entra em v;gor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições cm contrário, especialmente o Decreto nº 10812020. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Picos, Estado do Piaul, cm 08 de outubro de 2020. 

~bMê~i~'~ 
Preíeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

CONTRATO DISP. li" 030/20 20 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 3706/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 0 30/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DO TERMO ADITIVO: 857 1/2020 

OBJETO: "AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA USO NAS AÇÕES DE ACOLHIMENTO 

PARA PACIENTES E EQUIPE M EDICA DO CENTRO INTEGRADO DE ESPECIALIDADES 

M 6:DICAS (CIEM), DO MUNICI PIO DE PICOS-PI" . 

CONTRATANTE, MUNICIPIO DE PICOS-PI , POR INTERMEDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAODE. 

CONTRATADA, ALEX GONÇALVES SOUSA VIANA - ME, CNPJ N.• 08.699.149/ 0001- 12. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 57 § 2° DA LEI N.• 8.666/93. 

VIGtNCIA: A PARTIR DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO ATE 3 1 DE DEZEMBRO DE 20 20 . 

FONTE DE RECURSOS, TRANSFERENCJA FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS 

PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL. 

DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 2 4 DE JULHO DE 2020. 

Wal.dcm.ar Santo. Júlllor 
Secretârio Municipal de Saúde 

Portaria 250/2018 

SECRETA.RIA MUNICIPAL DB SAÚDB DB PICOS • PI 
o-lPJN'O~-M 

PORT ARlA N" 036/2020 - SMS Picos (PI). 08 de Outubro de 2020. 

Designa servidores para acompanhar e fiscalizar a 
execução do Contrato PP nº 13/2020, P=so 
Administrativo nº 15843/2019. 

O Secrctârio Municipal de Saúde do Município de Picos - PI, no uso de suas atribuições. 

legais e. 
CONSIDERANDO que o contrato dc,e ser executado fielmente pelas partes. de acordo 

com suas cláusulas e as nonnas contid4s nn Lei n• 8.666 do 21 do j unho de 1993; 

CONSIDERANDO as recomendações do Tribunal de Contas do Estado do Piaul; 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar o Servidor FRANCISCA MARTHA PEREIRA CA V ALCANTE, 

CPF N" 029.148.4SJ.08. para fiscalizar a execução do Contrato PP de nº 13/2020 finnado com a. 

empresa: EVANGELISTA & PEREIRA LTDA-ME, CNPJ Nº: 26.797.298/0001-04, para 

"CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESE DENTÁRIA PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PICOS - PI .". 

Art. 2° Designar o servidor Ant&nia Cleide de Sousa, CPF nº 686.936.213-00, como, 

gestor do contrato acima citado. 

em contrário. 

Art. 3° Esta portaria entra cm ,igor na data de sua assinatura, rc•ogadas as disposições 

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se. 

CÍJmd,J.· (' ti ~ ~ 
C/audi~~rbosa Costa 

Secreldria Municipal de Saúde 

$E(:.R.Jn·ARIA MUNICIPAL DB SA.Õl>~ DB PICOS - PI 
CNPJ N • o-u~.U .. 094'0001.U 

PORTARIA SMS Nº 037nozo 

"'Displlie sobre a nomeaçlo interna 

do• diretores,. coordenadores e. 

supervisores da Secretaria 

Municipal de Saúde". 

A Secretària Municipal de Saúde de Picos/PI , no uso de suas atribuições legais e 

considerando a necessidade de nomeação interna dos diretores. coordenadores e supervisore~ 

que integram a estnatura da Secretaria Municipal de Saúde do Mun_iclpio de Picos. E stado do 

Piauí. 

RESOLVE: 

Art. l". Nomear a Sra. FRANCISCA MARTHA PEREIRA CAVALCANTE. 

brasileira, RG nº 3 .211 .600 SSP/PI e CPF nº 029.148 .. 453-08, para exercer o cargo de 

COORDENADORA DO PROGRAMA DE SAÚDE BUCAL, desta Secretaria Municipal 

de Saúde. 

Art. 2•. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Publique-se. 

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde de Picos, Estado do Piaui. 

Picos (PI). 08 de Outubro de 2020. 

r.) 1.~...!!., 
1ffl~ PICOS i~ P RE F EIT U R A 

GA.BINfff; DO PR.E'PE.ITO M\JNIC JPAL D .E PICOS- PIAUf 
CNP.lt 06.S!a3.AGi6l'0001...01 I t~lr,: (89) l415-4'U 5/42.17 

PORTAIUA N" J75/2020, DE 24 DE SET EMBRO DE 2020. 

"D/.spt'Je sobll a E,YOIVERAÇÃO em caT/los 

em comlssDo e d6 outras p,011/denclos". 

O Prefeito Municipal de Picos - PI, no uso das atribuições que lhe confere o art. 101 . 

inciso VI da Lei Orgânica do Municlpio e 

CONSIDERANDO que o Chefe do Executivo compete decidir sobre as nomeações e 

exonerações dos tituJares dos cargos que compõem a estrutura orgunizacional da Prefeitura 

Municipal. 

RESOLVE, 

Art. t • - EXONERAR o Sr. MARCÍLIO RAIMUNDO DA SILVA, bTaSilciro, CPF 

n• 496.876.543-68, do cargo de Asslotente de Serviço V, DAI-1 , lotado na Secretaria Municipal de 

Agricultura e Abastecimento. 

Art. 2ª - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação~ com efeito retroativo 

a 1° de setembro de 2020. 

243/2020. 

2020. 

Art. 3• - Revogam-se todas as disposições em contrário. especialmente a Portaria n°' 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Picos. Eatado do Plauf, em 24 de setembro de 

j)...._ ~ ~..A.~ 
l'e. José Walmlr de Lima 

Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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GABIN'ff~ P0 l"REt-"EITO MUNIClPAL D E PICOS- PlAUf 
CNl'J: 06.55JJI04IOOOl-02 / tels: (89) Jills-421514217 

PORTARIA N• 391/2020, DE 24 DE Slê:TEMBRO DE 2020. 

"Dlsp/J,: sobrt! a NOMEAÇA-0 em cargos ,:m 

conw;sllo e dd outras provldent:lu". 

O Prefeito Municipal de Picos - PI, no uso das atribuições que lhe confere o art. 101, 

inciso VI da Lei Orgãnica do Município e 

CONSIDERANDO que o Chefe do Executivo compete decidir sobre as nomeações e 

cxonemções dos titulares dos cargos que compõem a cstrutum organizacional da Prefeitura 

Municipal. 

RESOLVE: 

Art. t• - NOMEAR o Sr. JULIO CÉSAR MARTINS, bmsileiro, CPF nº 

667.339.793-49, para exercer o cargo de Assessor Especial IV, DAS-3, com lotação na Secretaria 

Municipal Agricultura. 

Art. 2• - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publícação, com efeito retroativo 

a 1 • de setembro de 2020. 

2020. 

Art. 3º - Revogam-se todas as disposições cm contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeilo Municipal de Picos, Estado do Piaul, em 24 de setembro de 

l~~~~ 
Pe . .José Walmir de Lima 

Prefeito Municipal 

GABrNETE DO PREFl:J'l'O MUNIClPA.L, OE PICOS- PIAUf 
CNPJ: 06.5s3.&04JOOOl..0? / tdl.: (S1J) :Wts-.41:IS/41.17 

PORTARIA Nº 393/2020, DE 24 DE SETEMBRO DE 2020. 

"Disp6e sobre a NOMEAÇÃO em cargos em 

con,Jssão e dá outros providenclu". 

O Prefeito Municipal de Picos - PI, no uso das atribuições que lhe confere o an. 1 O 1. 

inciso V1 da Lei Orgânica do Municlpio e 

CONSIDERANDO que o Chefe do Executivo compete decidir sobre as nomeações e 

exonerações dos titulares dos cargos que compõem a estrutura organizacional da Prefeitura 

Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1" - NOMEAR a Sra. MARlA DA CONCEIÇÃO SOUSA SANTOS 

RIBEIRO. bmsileira, CPF n• 791 .308.873-72, para exercer o cargo de Assessor Especial IV, DAS-

3, com lotação na Secretaria Municipal Agricultum. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito reuoativo 

a 1° de setembro de 2020. 

2020. 

Art. 3º - Revogam-se todas as disposições cm contrário, 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pico1, Estado do Piauí, em 24 de setembro de 

.R --rr ~ .,Q,.. ~ 
Pe. José Walmir de Lima 

Prefeito Municipal 

0 .. ~ ... ~J 

- 1.lllh PICOS 
~ , PREFEl"l"UitA ,.. 

GABINETE DO PREJl'.tlTO MUNICIPAL DE PICOS- PL4.Ui 
Cr<PJ! M.Ml.804/0001..,o'l l tda! (89} 3.4i,,.,4'lt~41.l"1 

PORTARIA N• 394/2020, DE 24 DE Slê:TEMBRO DE 2020. 

"Dlsplle sobre a NOMEAÇÃO em cargos ,:m 

comlss(Io ,. dd outras provld,:ncias". 

O Prefeito Municipal de Picos - Pl. no uso das a111buiçõcs que lhe confere o art. IOI. 

inciso VI da Lei Orgãnica do Município e 

CONSIDERANDO que o Chefe do Executivo compete decidir sobre as nomeações e 

exonerações dos titulares dos cargos que compõem a estrutura organizacional da Prefeitura 

Municipal. 

RESOLVE: 

Art. t• - NOMlê:AR o Sr. CLÁUDIO SANTANA SANTOS, brasileiro, CPF nº 

071.136.793--07, pam exercer o cargo de Coordenador 11, DAS-7, lotadu na Secretaria Municipal de 

Agricultura. 

Art. 2º - Esta Poruuin entra em vigor na data de sua publicação. com efeito reuootivo

a 1° de setembro de 2020. 

2020. 

Art. 3º - Revogam-se todas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito MunlciP-"1 de Picos, Elltado do Piauf, em 24 de setembro de 

-Vt. ~ ~ ..lL ~ 
Pe. José Walmir de Lima 

Prefeito Municípa\ 

GADI.NETE DO PIUi:FEJTO MlJNICIPAL. D.E PICOS- PlAUI 
CNPJ1 06.553JI04/000l-02 / Ceb, (Sl>I 341,µllS/4217 

PORTARIA N" 396/2020, DE 24 DE SETEMBRO DE 2020. 

"Dlsp(le sobrt! a NOMEAÇÃO ,:m cargos ,:nr 

comissão e d6 outros provlthnclos". 

O Prefeito Municipal de Picos - PI. no uso das atribuições que lhe confere o art. 101 . 

inciso VI da Lei Orgãnica do Municlpio e 

CONSIDERANDO que o Chefe do Executivo compete decidir sobre as nomeações e 

exonerações dos titulares dos cargos que compõem a estrutura organizacional da Prefeitura. 

Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1• - NOMEAR o Sr. LINDERBERG CIPRIANO DE MOURA, brasileiro, 

CPF nº 050.816.603-96, para exercer o cargo de Assenor Especial IV. DAS-3, com lotaçilo 0111 

Secretaria Municipnl de Agricultura. 

Art. 2• - Esta Porta.rio. entra em vigor na data de sua publicação. corn efeito retroativo 

a 1º de setembro de 2020. 

2020. 

Art. 3º • Revogam-se Iodas os disposições cm contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Picos. Estado do Plaul, em 24 de setembro de 

~<.. ~, ~ Wv 
~sé Walmir de Lima 

Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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GABlNIE"'tt; 00 PREJi"ErJ'O MUNJClPAL DE PICOS - PIAUÍ 
CNP.J': CHL553AIMIDDOJ.0:2 I tela: (89) 3415-41:1514217 

PORTARIA Nº 398/2020, DE 24 DE SETEMBRO DE 2020. 

"Dlsplle sobre a NOMEAÇÃO en, cargos enr 

comissão e dli ouJras providencias". 

O Prefeito Municipal de Picos - PI, no uso das atribuições que lhe confere o an. 1 O 1, 

inciso VI do Lei Orgânica do Municipio e 

C~NSIDERANDO que o Chefe do Executivo compete decidir sobre os nomeações e 

exonerações dos titulares dos cargos que compõem o estrutura organizacional da Prefeitura 

Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1° -NOMEAR a Sra. TABA TA INGRED SOUSA SILVA. brasileira. CPF nº 

044.060.733-70, para exercer o cargo de Coordenador O, DAs-4, com lotação na Secretaria 

Municipal de Assisti!ncia Social. 

Art. 2• - Esta Ponaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 

a 1° de setembro de 2020. 

Art. 3º - Revogam-se todas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Picos, Estado do Piaul, em 24 de setembro de 

2020. 

Prefeito Municipal 

('.°)1.m ~ P} C Ü S ___ G_A_B_IN __ ET_t;_OO_P_R_E_F_E_IT_O_M_U_NJ_Ç_IP_A_L_D_E_P .. I_C_O_S __ -p'.'.',...'."u'.'.'1:--

.,_""'!Jfll-J PR. E F E I T U 'R A CNPJ: 06.553..t04/0001-02/ rc,t,: (89) 3.atS,-421.514211 ·"'< . ,.. 

PORTARIA Nº 418/2020, DE 24 DE SETEMBRO DE 2020. 

"DlsplJe sobre a NOMEAÇÃO em cargos ,m 

comlssllo e dtf outras providencias". 

o Prefeito Municipal de Picos - PJ, no uso dos atribuições que lhe confere o an. 101. 

inciso VI da Lei Orgânica do Municipio e 

CONSIDERANDO que o Chefe do Executivo compete decidir sobre as nomeações e 

exonerações dos titulares dos cargos que compilem a estrutura organizacional da Prefeitura, 

Mwúcipal. 

RESOLVE: 

Art. l" - NOMEAR a Sra TEREZA RAQUEL DE CARVALHO ANJOS. 

brasileira, CPF nº OI0.7I0.'563-28, para exercer o cargo de Assistente de Serviço I, DAl-5, corn 

lotação na Secretari.a Municipal de Agricultura. 

Art. 2º - Esta Ponaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 

a 1° de setembro de 2020. 

Art. lº - Revogam-se todas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Monlclpal de Pico•, Estado do Plaul, em 24 de setembro de 

l0l0. 

f .. -iw~~~ 
Pe. José Walmir de Lima 

Prefeito Municipal 

CABIJ'liETE DO PREFEITO J\IUNICI.PAL DE PICOS - PlAUf 
CNPJ: 06.$$3.804/0001..02 / tell: (89) 3◄15-421514217 

PORTARIA Nº419/2020, DE 24 DE SETEMBRO DE 2020. 

"Dispõe sobre a NOMEAÇÃO ~m cargos en,. 

conúss6o e dá outras providencitlS". 

O Prefeito Municipal de Picos - PI. no uso dos atnõuiçõcs que lhe confere o an. 1 OI, 

inciso VI da Lei Orgânica do Municlpio e 

CONSIDERANDO que o Chefe do Executivo compete decidir sobre as nomeações e 

exonerações dos titulares dos cargos que compilem a estrutura organizacional do Prefeitura. 

Municipal. 

RESOLVE, 

Art. 1° - NOMEAR o Sr. GIVALTO EDUARDO DE OLIVEIRA, brasileiro, CPF 

nº 006.436.063-60, para exercer o cargo de Assl1tente de Serviço 1, DAI-5. com lotação na Secretaria 

Municipal de Agricultura. 

Art. 2• - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 

a Iº de setembro de 2020. 

2020. 

Art. l" - Revogam-se todos os disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do P refeito Municipal de Picos, E1tado do Piauí, em 24 de setembro de 

.v~ -1,,,.,, ~ ...11...-~ 
Pe.1~~ Walmir de Lima 

Prefeito Municipal 

GABINffE DO PREFE.rTO M"UNJCrPAL. DE PICOS- PIAUI 
CNPJ: 06..553.804/0001-0.Z / Rbt (8') 3415-'2.IS/Gl7 

PORTARIA Nº 420/2020, DE 24 DE SETEMBRO DE 2020. 

" Dlsplle sobre a NOMEAÇÃO em cargos em 

conUss6o e dd outras providencias". 

O Prefeito Municipal de Picos - PI, no uso das atribuições que lhe confere o an. 101 ,. 

inciso VI da Lei OrgAnica do Municlpio e 

CONSIDERANDO que o Chefe do Executivo compete decidir sobre as nomeações e 

exonerações dos titulares dos cargos que c;ompôem a estrutura organizacional da Prefeitura 

Municipal . 

RESOLVE: 

Art. J• - NOMEAR o Sr. RODRIGO PEDRO NUNES, brasileiro, CPF nº 

0'56.961.253-52, para exercer o cargo de A .. istente de Serviço 1, DAl-5, com lotação na Secretaria 

Municipal de Agricultura. 

Art. lº - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. com efeito retroativo 

a 1° de setembro de 2020. 

Art. 3• - Revogam-se todas as disposições cm contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pico.o, Estado do Plaul, em 24 de setembro de 
2020. 

µ_ im: ~ ~lirn-
Pe. José Walmir de Lima 

Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PORTARIA N• 422/2020, DE 06 DE OUTUBRO DE 2020. 

"Dlsp6e sobre a NOMEAÇÃO em cargos em 

comlssllo e dd outras providencias». 

O Prefeito Municipal de Picos - PI, no uso das atnbuiçêles que lhe confere o art. 101 , 

inciso VI da Lei Orgânica do Município e 

CONSIDERANDO que o Chefe do Executivo compete decidir sobre as nomeações e 

exonerações dos titulares dos cargos que compõem a estrutura organizacional da Prefeitura 

Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR a Sra. RAQUELINE DA SILVA SANTOS, brasileira, RG nº 

3.674.211 SSP-Pl e CPF nº 062.548.763-02, para exercer o cargo de Assistente de Serviço 1, DAI

S, com lotação na Secretaria Municipal do Turismo e Desenvolvimento Econômico e Tecnológico. 

ArL 2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. com efeito retroativo 

a 1 • de setembro de 2020. 

Art. 3º - Revogam-se todas as disposições cm contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, ESTADO DO PIAUi, 

EM 06 DE OUTUBRO DE 2020. 

J,_ P:b:W~ ~ ~ 
Prefeito Municipal 

01,ii~ PI e os ---GA-B-,N-ET--.,-DO-P_R_EF __ .,-IT-º- .. -U-N-,-CIP-. _A_L_D_E_P-,c-o_s ___ P_lA_U_, __ 
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PORTARIA Nº 423/2020, DE 06 DE OUTUBRO DE 2020. 

"Dlsp6e sobrtt a NOMEAÇÃO em cargos enr 

comlssllo e dá outras providencias",. 

O Prefeito Municipal de Picos - PI, no uso das aaibuições que lhe confere o art. 101, 

inciso VI da Lei Orgânica do Municlpio e 

CONSIDERANDO que o Chefe do Executivo compete decidir sobre as nomeações e 

exonerações dos titulares dos cargos que compõem a estrutura organizacional da Prefeitura. 

Municipal. 

RESOLVE: 

Art. l° - NOMEAR o Sr. ANTONIO GILVAN FONTES. brasileiro. CPF nº 

021 .400.953-08, para exercer o cargo de A.ulllente de Serviço 1. DAi-5, com lotação na Secretaria 

Municipal do Meio Ambiente. 

Art. 2• - Esta Portaria entTo. em vigor nn dato. de sua publicação, com efeito retroativo 

a 1º de setembro de 2020. 

Art. 3• - Revogam-se todas as disposições cm contrario. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, ESTADO DO PIAUi, 

EM 06 DE OUTUBRO DE 2020. 

~Pr;:,é~m~~ 
Prefeito Municipal 

CA.BtNOit DO PREFEJTO MUNICIPAL DE PICOS- PlAuf 
CNPJ: 0&.5sJ..804l0001--02 / ~ r (b) J.41,_..2151,217 

PORTARIA Nº 425/2020, DE 08 DE OUTUBRO DE 2020. 

"Dispõe sobre a NOMEAÇÃO em cargos 

em comisslo e d' outras providencias". 

O Prefeito Municipal de Picos - PI, no uso das aaibuições que lhe confere o art. 1 o 1. 

inciso VI da Lei Orgânica do Munic!pio e 

CONSIDERANDO que o Chefe do Executivo compete decidir sobre as nomeações 

e exonerações dos titulares dos cargos que compõem a estrutura ori:anizacional da Prefeitura 

Municipal. 

RESOLVE: 

Art. I° • NOMEAR o Sr. LUCAS DA ROCHA MOURA, brasileiro. RG n• 

4.274.425 SSP-Pl e CPF nº 042 . 107.483-31. para exercer o cargo de Assistente de Serviço 1, DAI

S, com lotação na Secretaria Municipal de Educaç.!lo. 

Art. 2' • Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo 

a 1° de outubro de 2020. 

2020. 

Art. 3° • Revogam-se todas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Picos, Estado do Piaul, em 08 de outubro de 

-R~~ ~~ 
Pe. José Walmlr de Lima 

Prefeito Municipal 

GABINETE DO PR&F'EJTO Ml)NIClPAI.. DE PICOS - PIAUf 
CNPJ'1 06.5!3Jro.41000J-0l / tffl:: (99) 3415-4215/"217 

PORTARIA Nº 427/2020, DE 08 DE O UTUBRO DE 2020. 

"Dlsp6e snbrtt a EXONERAÇÃO em cargos em 

comlss6o ~ dd outras providencias". 

O Prefeito Municipal de Picos-PI, no uso das aaibuiçllcs que lhe confere o art. 101, 

inciso VI da Lei Orgânica do Municlpio e 

CONSIDERANDO que o Chefe do Executivo compete decidir sobre as nomeações e 

exonerações dos titulares dos cargos que compõem a estrutura organizacional da Prefeitura 

Municipal . 

RESOLVE: 

Art. 1" • EXONERAR o Sr. ELIOMAR EviNCIO LUZ, brasileiro, RG nº 

1.688.306 SSP-PI e CPF nº 790.972.513-20, do cargo de Chefe de Departamento 11. DAl-6, lotado 

na Secretaria Municipal de Governo. 

Art. 2 • - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retrontivo 

a 1• de outubro de 2020. 

Art. 3• - Revogam•se todas as disposições em contrário, especia.lmente a Portaria nº 

584/2017. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, ESTADO DO PIAUI, 

EM 08 DE OUTUBRO DE 2020. 

}~P:fuf W~ ~ ~ 
Prefeito Munici pai 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

101Ano XVIII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 09 de Outubro de 2020 • Edição IVCLXXIV
e,\J'U- ºº.s JS: ,,-:, ~~ 

{ tJ §·--============================== 
e> ;:::=- ~ 

BSTAOO DO PIAOI 
PRBPBITORA MtlllICIPAL OB M.IL'J:ON BRANDAO 
CHPJ., 01.612 .590/0001 - 76 
B?ldere : ROA iJOSB MARTINS . ti43 , Bairro: CBNTR0 

OIICU'IO • • 000009 /2020 

U.gina : 1 

ABRB C!OO>I'J:0 ADICIONAL SUPLBMBNTAR B 
ll$. Ol'l'l'RAS PROVIOl!NCIAS. 

o PRBPBrn') MUNICIPAL de MILTON BRANDAO, BXPBDITO RODRIGUBS DB SOUSA, no uso de 
euae atribuições legais e em conformidade cem a autor1z.aça.c constante na S. 

D J: C Jl J: TA: 

Art . 1 • - Pica aberto no corrente RXerclcio, Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral desta entidade , no valor de R$ 3 . 38S . 000. 00 (Trêa Milbõea Trezentoa e 
Oitenta e Cinco Mil Reais). destinado ao reforço das seguintes Dotações. 

Valor da 8upl-ntaç.lo por Am:tlaçlo de Dot.açlo 

02. 01. 00 - GABDIW'R IX> PUD I"f'O 
04 - 122- 00U 2 , 006 - MAN'l1!"1mÇÃO AOMJNISTRATIVA DO GABIDTR DO PRXPBl"I'O 

3 .3. 90 . 30 - Mataria! de õan■umo 

0 2 .02 .00 - 81CUTU.U. amn:CIPAL DI ADl!lnfI.ITllÇJ.o I rDWIÇU 
04-122·0041 2 . 010 - MANtl'l'. AI»I. DA SBC. MUN. DB N»IIlt. B FINANÇll,S. 

3 .1. 90 . 11 - venci•ntoa e vantagena Pixa.1 - PeHoal Civil 
3 .1. 90.13 - Obrivaçõe1 Patronai• 
3.3 . 90.39 - OU.tro• .serviçet de Terceiro• - PeHoa JUr.tdiea 

04-122-0042 2.016 - CON'l'1UBUIÇÕBS A BNTWACABS 
3 . l.SO . tl - Cantribuiçõe1 

0 2 . 0 l . 00 - ■ac, NDIICIPAL D■ ACD.ICUL'MU • DIO .&DIDITK 
04-122- 00U 2.0H - 1Wft7.r. AnN. DA SBC. DB DBSDY . BC0MOMICO K .MJR..ICDl/l'URA 

3.1 .90.11 - Ven.ciMtt.tOI • Vantagen.t Pix.u - feHoal. Civil 
3.3.90.39 - outro■ Serviço• de Terceiro• - PeHoa Jur!dica 

02. 0t . 01 - WUEIO D• .... 1 Dl8 . DI. IDtTCl.çlO 91.sICA. - :rtlllD•• 
12-361-02?8 2 . 0:38 - KNQAROOS Q'.lN PBSSOAL ADMIHISTRATIVO - 401 

3 .1. 90 . 11 - Venci•mtetl • Vàntàgérui Pixu - PeHo..l Cidl 

0 2 .04 .02 - 89C'll'D1ll IIDSICI:PAL DI :IDO'Cl.çlO 
12- 361- 02?8 2.017 - MAN'O'I'. Aml. DA SBC. Mml. DB BDOCACM> R CDL'l'URA 

3 .1. 90.11 - VoncillllOnto. e Vant.agen. PiXAI - PeHoal Civil 
3.1.90.13 - Obrigaçõea Patrona!• 

0 2 .05 .00 - ISCKSTllU. D'.I: oaau I IIIPLU.lffuro:RA 
04-122-0041 2 . 039 - MANUT . ADMlNlSTRAT. DA SECR.BT. DB OBRAS E SERV . URBANOS 

3.1.90.11 - Venci•ntoa e Vant.agena Pixa.1 - PeHoal Civil 
3.3. 90.30 - Material de coneutDC> 
3.3 . 90.39 - outros serviço• de Terceiro■ - Peeaoa JUridica 

15- 451 · 0374 1.024 • ADBQU>ÇÃO DA R&DB OB ILIMIHAçao PdBLICA 
4.4.90.51 - ObrH e Inat&laçbe• 

15-451-0401 1.027 • PBRPURAçao OII P000S Tllllm.-RKS B CACIMDllBS 
4.4 . 90 .51 - Obru e I~t&.l•çõe• 

lS-451-0401 1. 028 - .MPI,I.AÇÃO DA RBDB DE DIST . DB ÃGUA. DA SBDB 
4 . 4 . 90 . 51 - obru e Inatalaçõe• 

15-452- 0403 2 . 04.2 - :MAHt11'DTÇÃO nA UDB DB ABASTBCIMllf'I'O DB J.atrA. 
3 . 3 . 90 . 30 - Material de CODeumo 

02. 0,.00 - 8.CUTU.LI WIIICIPAL DI u.eo./lXEI 
10-121-0020 2.036 - Aç6e• de Bntrentamento do COVID 19 

3 . 3 . 90 . :30 - Material da Con■umo 
10- 301- 00U 1.039 - RBPORH>. B AMPLIAçlo DB CNIIW>I DB SAUDB 

4.4 . 90 .51 - obrH e InatalaçCee 
10-301-00U 2 . 04S - MMt71'. MJH . DA SBCUTAR.IA DB 81'0DB/FM.S 

3.3.90.30 - Material do coneumo 
3.3 . 90 .39 - outros serviço• de Terceiro• - PeHoa JU.r1d.ica 

10- 301- 00U 2.0tfi - AÇÕBS DO PROG:RAMA DB ATENÇÃO &MICA 

BSTAOO DO PIAOI 
PRBPBITURA MONICIPAL DB MILTON BRANDAO 
CHPJ., 01. 612 . 590/0001-76 
l!ndere , RUA JOSB MARTINS. 643, Bairro, CBNTRO 

3 . 1.90 . 11 - Vanci•ntoa • Yant.agan.e Pixa■ - PeHoal Civil 

0 2 .0i .OO - BSCKaT&.U.I. JID'IICI:PAL D■ U.ÕID/ ... 
3 .1. 90 . 11 - VenciMnto■ e Vantagen.e Pixa.1 - PeHoal Civil 
3.1.90.16 - OUtn• Oe1poH1 Var1'vei9 - Pe1soal Civil 
l.l . 90.30 - Material de COD■umo 

10-301-00U 2 . 0ta - AÇÕBS DO PROCJ.RAMA DB AGENTBS <X>MmfITAR.IOS 
3.1.510.13 - Obrigaçõe, Patronai• 

02 , 07. 00 - ■ICU'tllU. ICDWICIPAL D■ .uauTl:llc:u IOCllL 
08 · 122·0041 2 . 055 - MMtl'l' . ADM . DA SBC. DE ASSISTENCIA SOCIAI, 

3 .1. 90.11 - Venci•ntoa e Yant.agena Fixa■ - PeHoal civil 
3 .1. 90 . 13 - Obrigaçõe■ Patrcnai• 

02, 07, 02 - l'UIIDO IIUJIICIPAL DI JJIIIITbcll. SOCIAL - na& 
08-2'3-0US 2 , 022 - PROGRAMA CRIAHÇA PRtIZ 

3.1 . 90.11 - Van.ciMntOI • Vanta~n. Pixu - hHoal. Civil 
3 .1. 90 . 13 - Obrigaçõe■ Pat.ranai• 

08-2U- 01?2 2.027 - JW1171'B1Tçlo DO PMAS 
3 .1 .90.13 - Obrigaçõe• P&trcaai• 
3.3.90.30 - Material da oon■umo 
3 . 3.90 . 32 - Mataria! da 01 ■t.r1buiçlo Oratuita 
3.3.90.39 - outro■ .serviço■ 441 "r.rceiro1 - hHoa Jurídica 

08-244-0172 2.067 - JIWilJT_ DO PROGlit.U!A BOLSA PMULIA IGDBF/SllAS / SCFV 
3 .1. 90 . 11 - Van.ci•ntoa • Va:ntà!l'ln. Pixa1 - Pe■-oal Civil 

OS-244 - 0172 2 . 068 - MM'. IX> PROG. CBN'l1t0 DI RD'. ASIS. SOCIAL, - CRAS 
3.1.90.11 - Venci•ntoa e Vantagena Pixa.1 - Pa■aoal C.1vil 
3 . 1.90.13 - Obrigaçõe■ Patronal• 

02 , 051 , 00 - ISCKSDall IIDWICIPAL D■ JUVDTOD•, HPO•n ■: LI.ZD 
0 4-122-00U 2 , 0H - MAN171' , At»t . 0A se:c. DA JtMtlfl"Cl'.)19:,llSPOi:rr!,I.IIJ'.ltll ! "ruRJSMO 

3.1 . 90.11 - venci•nt01 e vaneagena Fixa■ - PeHoal civil 
3 .1. 90 . 1:3 - Obrigaçõe■ Pat.ran.ai• 

02 , 12 . 00 - IICUTU.:U. IIOICIPJ.L D■ OOY'D:IO 
04-122-0041 2.073 - MAHtJT. ADM. DA sec. MUW. w:: OOV8iU'IO 

l .1. 90 . 11 - Venci•ntoa e Yantagena Pixa.1 - Pa■■oal Civil 
3.1.90.13 - Obrigaçõe• Patronai• 

0 3 .02 .00 • COIITI.OLIDOI.U. OUJ.L DO lmllJC:I.PIO 
04-124-00S6 2.02·1 - MAIWl"Bllçk) W. COH'1'ROLN>ORlA G.BRAl.i DO MUNICIP!O 

3.1-90.13 - Obrigaçõe■ Patranai• 

.. 3.HS.000 ,00 

R$ s.000.00 

R$ 194 .600,00 
R$ 65 .500 , 00 
R$ 330.000,00 

R$ 21.soo , oo 

R$ 26 . 800,00 
R$ 9.500,00 

R$ 300.000,00 

R$ 200,600,00 
R$ 181. 700,00 

R$ 1os.,oo,oo 
R$ 130.000,00 
R$ 100 . 000,00 

R$ 77.600,00 

R$ 54 .500,00 

.., 8 . 700 , 00 

R$ 30.000,00 

.., 400 . 000 , 00 

R$ 36 .700,00 

ª' 40.000,00 .., :10, .soo.ao 

nt nua. ... 

Pãgina : 

.., 270.300,00 

.., s0 . 000.oo .., 33.400,00 .., 10 .200,00 

R$ 22.000 . 00 

.., 38. 700,00 
R$ ' ·'ºº·ºº 
.., 34 . 600,00 .., 5.000,00 

.., 2.100.00 .., 10.000 , 00 
R$ 4.500 , 00 .., 63.500,00 

li$ 20.100.00 

R$ 62.000 , 00 
R$ 9.100,00 

R$ 53.600,00 
R$ l.000 , 00 

li$ 2S.t00,00 .., 3.300,00 

R$ 1.000,00 

Art, 2 • - Para atender o disposto no( ■) Al:'tigo( ■) a.nteriore(s) deste DECRBTO 
eervirA como recu.r,soG, oe reeulta.ntee de a.nulaçlo parcial ou total Q.e dotaçõee 
orçament'-riae desta entidade, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Art::igo •J. 
1 P, Inciso III , da Lei Federal n• 4..3:J0/64., no valor global de R$ 3.385.000,00 (Três 
Milhões Trezentos e Oitenta e Cinco Mil Reais) . 

Valor da Amala9lo 

02 , 0 1.00 - QllIJIWTZ DO PUnI'TO 
04-122-0041 2 . 00fi - MANl1r'Kllçlo ADMINISTRATIVA. 00 GJJllllE'l'li: DO PRXFKITO 

3 . 3.!il0.33 - Pa■■agena e De1pe■-■ C0111. LocomDçlo 
Ot-122-0041 2 . 007 - D:rvmnA.çAo INSTITOCIODL DO PCCIKR KXBCUTrVO 

3.3.!il0.39 - 0Utro11 Serviço■ de Tercsiroa - Peasoa Jurldica 
04 - 124-0041 2.008 - MANUTDf(:ÃO ADJCl.llISTRATIVA DA CON'l'ROLADOR.I.A l«JNICIPAl. 

3.1.SII0-11 - Venei•nt.a. e Va,nt..agen.■ Pix.&I - Pe•aoaJ. Civil 
3.1.go_13 - ObrigA.Ç!&ll!11 Pat.ronai• 

02.0:11.00 - llacta'f'U.ll NDJIICI:PAL M Amfl:MB~ ■ •~ 
OC-122-0041 2.010 - MAN17r. ADM. DA 6BC. MON'. DB AI»IIlf. E FINANÇAS 

J..3.!il0.36 - outro■ serviço■ de Terceiro■ - Pllla■oa P!aica 

04-122-0:.1·:~o~! : =~~•,;-~~f-~?ll'ABlLllWIB 
3.3.SII0.35 - Guvii;:o■ o. con1u1eori• 

BSTAOO DO PLIUJI 
PRBPBITORA MUNICIPAL DB MILTON BRAND>.O 
CHPJ., 01. 612. 590/0001-76 
Bnc:!ere : ROA. JOSB MARTXNS 643 Bairro : CBNTRO 

02 . 03 .00 - aac . lmWICil'J.L D■ Aftlctl'L'ltrll ■ XIIO &DIDTS 
20• 605 • 0041 1. 065 • CONSTRUÇÃO IX> MAl'MXMJRO P'OBLI<XI >roHICIPAl, 

4.4,g0,51 • Obra• e In■ talaçõe• 

20-605-0:l93 :11.015 - ASSI&TINCI A TBCNICA AO PR.ODtn'OR RtJRAL 
3 . 3 . 90 . 30 - Material. de COIU\lU> 
J . J . SII0 . 32 - Material de 01 ■tribu1çlo OratuJ.ta 
3.3.90,H - Outro. S.rviÇ011 de Twirc:eiro■ - ~ .. oa Pbica 
3-3-90.351 • Outro• Sorviço■ do Terc:oiro• - PoHoa Jw:141ca 

02. 0t. 01 - rmlDO o• .... • DU. DA SOOCAçlo W:z:o. - .-mm•• 
12- 361-0278 1.008 - CONSTRUÇÃO DB PRBDIOS BSCOI.M.8.6 

4 . 4 . 90 . Sl - Obru • In■talaçOe• 
12-Hl-0218 1,010 - UJ'OIUCA I AMPLlACAO DI PRmlOS ISCOLARIS 

4 . 4 . 510 .Sl · Obra■• IMt&laçõo■ 

12• 361•0278 2.03'1 - BifCAROOS CX>N O MMJISTBR.IO • 1501-
3.1.!il0.91 - Sentença.• .J\Jd.1.ciiai■ 

02.04.02 - 8acDDllU IID'IIC'I:PJ.L DII mxJCl.çlO 
12-3'1- 0218 2.017 - 10.NUT. ADN. nA. SIC. HUN. DB: lt:OC>.CAO B ctll.'IVRA 

3.l.SIIO.t2 - Deape••• de ~rc:1c:.1.o• N.lt•x-ioC'•• 
3_3_90_3e; - Outro• se.rviço• de Tor-ce.t.ro• - PoHoei Pbiu 

12-392-0336 1.011 - CONST., REPOR>Q. B AMPI.IAÇJi.o DB BIBLIOl"BCAS 
4.4.90.51 - Obraa e In■ta.laç&e■ 

02 . OS . 00 - 8acDTA.ll.ü JD: OBRU ■ Zlri"ltAK8TJl.urvu. 
lS-451- 0401 1. 025 - ABBJmJRA B A.DIQtTAcJo DI VlAS 1lR.B.NQS 

... 

.., 

.., 
li$ ... 
.., .., 
"' 

... 
li$ 
li$ .., .., 

li$ 

R$ 

"' 

"' R$ 

"' 
4.4.90.Sl - Obra• e Intt.l•~· JU 

15- C51-0403 1.021 - AMPL.IÃÇA0 E R&6"I7JlRAÇÃO DE PRAÇAS B PAGSBIOS 
4 . 4.90 . Sl - Obraa a Inata.laçõa■ R.$ 

3 .385.000, 00 

29.000 , 00 

41, 000,00 

153.000,00 
31.000 , 00 

31.000,00 
100,000 ,00 

'2-500,00 

nt nua ••• 

P6gina. : 3 

33.000,00 

30.500,00 
30 . 500,00 
10 .500.00 
10.500,00 

373 . 500,00 

490 . 000,00 

3'11.000,00 

so.000.00 

150 ·ººº·ºº 
20.500, 00 

u.soo.oo 

21.soo. oo 
lS-451-0403 1. 062 - PAVIMBIITAçlo ASPALTICA/CALÇAMKR"ID IlA6 VIAS i'OBLICJ.S DO MUNICTPIO 

4.4.!il0.51 - obraa e Inata.laç&e■ R$ 
1S- 4S2 - 040J. 1. 022 - MAlfU'I'KliÇÃO Ili: dCOPlll:RAÇÃO Ira: CALÇNlaN'roli: 

o&.4.tO.Sl - Obra•. InaC.&l•~· R4' 
17- 511-041'1 1. 012 - CONSTRUÇÃO E :to.mnmfÇÃO DE AÇCDB6 B BMUUG1DlS 

4 . 4 . 90 . Sl - Obraa • Inat.a.laQ&e■ R$ 
26-782-0401 1.030 - OONST . DE PCfi"I"BS, PONTILHO&S B PASSAGENS IC>LHADAS 

4 .4. !il0.51 - obraa e Inatalaçõea R$ 

0 2 . 0,.00 - HCUTU.U MtlnCl:PA:. DI l..l.ÕDa{l'M8 
10-301-0041 1.03fi - EQUIPAR. A SBC. MC!f_ DE SA'ÕDB/PM6 

4.4.!il0.52 - Bquipamiimt.01 e Mat.arial. ~• 
10-301 -0041 1.038 - OONSTRUçAo DB UNIDADB DE SAUDB 

4 . 4.!il0.51 - Obraa e In■ta.laçõe■ 

4.4.90.Sl - ODr&a • In■t&laçõaa 

10-301 - 0041 2 . 018 • MANtn'D'ÇÃO DO CO-FI:NNfC:tAKB:NTO 
3.3.SI0.30 - Material de Conaumo 
3.3.!ilO.!fi - outro• serviço■ de 'l"l!!ir-c::l!liro• - Pri!la111oa. P!•ica 
3.3.90.39 - outro■ serviço■ de Ter-c::eiro1 - P11111oa Jurtdica 

02. 0 7 . 02 - ,mmo wtrncn.u:. t:JI A88U'tbcU. IOCl'.I.L - nlU 
08- 243 - 01'5 2 , 022 • PROOIWO. CllL\IIÇA RLIZ 

li$ 

R$ .., 
"' "' li$ 

3.3.SII0.3t ... Outro. S.rviçoa, 4.41 'hrc:•iro, ... ~ .. o,. P1eiu R.$ 
08-=l:H-01'12 1. 013 - ,wn;JT8JrÇÃO DOS PR.BOIOS MANTIDOI PILO :rMAS 

4..4.90.Sl - Obraa e Inatalaçõe• R.S 
08-20-0172 1.031 - CONSTRtrÇÃO IX> PREDIO DOS CRAS CRllAS I CDTRO DE COffVlVDCIA 

4 .•. 90.51 - Obr .. e Inatalaçõea U 

02.0t.OO - 8acDTllU. lffl'IIICI:PAL M JtN"DTl:m■, 118PO•n • L.I.ZU 
23~6'5·000 1. 0Ui • CJtIAÇlo 01 POLO TORISTICO/CON'STRUi;lo DO MIR.ANTS 

4.4 .g 0.51 - Obra• e Inatalaçõe• 
27- 811-0041 1.01' - CONSTRtrÇÃO DB ODIASIO POLIB'S.PORTIV0 

4 . 4 . 90.51 • obr .. • In■talaçõea 

2?- 81l• OOU 1 , 015 - cotmtOCÃO,RBl'ORMA B APLD.CÃO 0.B QtJM)R1IS BSPORT1VAS 
4 , 4 , 90 ,Sl - Obru • Intc.ala~• 

27- 811- 0041 1.019 • RBFOIUCJl 00 GIIQSIO POI,.IBSPOllTIVO 
4_4_go.s1 - Obra■ e In■ talaçõe• 

BSTIWO DO PUUI 
PR.BPBrTIJRA Mtnf'ICIPAL CE: M1LTON' ftR.ANDAO 
CWPJ.: 01.612.S90/0001 -76 
Bnd4!!.re : RUA JOBB MART:rHS, 643 , Bairro: CBNTRO 

Sl.500,00 

82 .SOO , OO 

51.500,00 

100 . 000 . 00 

53 . 000,00 
48 .000,00 

s0.000.00 
24.500,00 
31.000, 00 

24 .500 ,00 

20.000.00 

40 .000,00 

31.000,00 

n . 000.00 

s1.soo.oo 

20.500,00 

nt nua . •. 

P4gina: 4 

Art . 3• Bate DECRB"I'O entrar.d em. vigor na data de sua publicaçlo. retroagindo 
aeue efeitos para / / , revogada ae dluposiçõea em contrãrio. 

MILTON BRANDÃO, 03 de Agost.o dll!I 2Q20 

BXPE01TO RODRIGOB8 DE: SOOSA 
PRBPBITO MUNICIPAL 

A81inado, numerado e regi1trado o pre■ente DBCRBTO no gabinet.e do PRB.PBITO 
MUNICIPAL de PRBF'BI'l'URA MUNICIPAL DB MILTON BRANDAO, 408 trea diae do m!e de agoeto do 
ano de doia mil e v inte (03/08/2020), e publ i cado, por a f ixaçlo, noe termos da Lei 
Orglnica Municipal. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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IISUDO DO PIAfil 
PRBPBITORA MWUCI PAL CB MJ:I,'l'ON BRDDAO 
ail'J . , 0l.6l2 .590/0001 - 76 
Rnd.eni : RDA JOSB MARTINS, 643. Bairro: CRHTRO 

mc:uTO •• 000010 /2020 

ilgi:na : l 

.\8R.8 CRJDITO ADIC IONllL S111'~ 8 
!lÃ OUTRAS <>ROVIcbCIJIS. 

O PRBPBI"I'O NtlNICIPAL de MILTON BRANDAO, UPBOI 'I'O R(mRIGtJBS DR 8009A, no w,o de 
•u•■ •tribuiçõeu leg•l• e em contormid.tlcJe ccm • •utoriz•çlo con&tiCLnte n• 8. 

D. C a.TA, 
&rt. 1• - Pica aberto no corrente Kxerc1cio, cr6dito Adicional suplementar no 

Orçamento Geral deeta entidade, no valor de R.$ ,2s, 00 (Oua.trocentoe e Vinte e Cinco 
Reaie), destina.do ao reforço das eeguinte■ Dotaçõee . 

Talor 411 h;pl-.nt.aq&o por &malaq&o «e Dot.aq&o 

02.U.OO - tac::DDll.l IIDJIICU.I.L Da OO'fDa) 

0&-1:12-00U 2 . 073 - XAilU'I'. AtlN. D.a. HC. Mm. mi: aovmm0 
3 . :3 . 10 . U - Di6r::l.4UI - Civil 

u 

u &25 1 00 

&rt. 2• - Para atender o disposto no(B) Artigo(&) anteriore(s) dest e DBCRB'l'O 
■ervir4 como recurao■, 011 re■ultantea de anulaçlo parcial ou total de dotaçõea 
orça.mentiria■ deat.a ent i dade, conforme di■criminaçlo a.baixo, de acordo com o Artigo tl, 
1 l • . Inciso III , da Lei Federal n• 4. 320/64. no v&101" g,loha.l de R.$ 4:25. oo tauatroce.ntoa 
e Vi nte e Cinco Reaia) . 

Yal.or da .&mal.aç&o 

02 . 03 .00 - 19C. IIUJIICD.IL DI .ua.JctlL!VU. • D:CO .IDlD'D 
20- G05 - 03t3 2.075 - XU"DT . • CClUD.nç:10 DO MD.000 XCIIICIP.AL 

3 . 3 . 10 . 30 - X...tarial da Ocoauma 

u ,21,00 

.., ,2s.oo 

&rt. 3• - Bete CBCR.JrI'O entrilr& em vigc;,r DiEI. dil.ttt de euil puJ:,licc1çlo, retrOc1gi.ndo 
aeua efeitos para / / , revogada &a dlapoeiçõea em contrtr1o. 

MILTON BRARDÃO, 01 d.e Se tembro de: 2020 

BlCPBDrIO RODRI GOB8 DB SOUSA 
PREPBI'l'O MUNICIPAL 

Assinado, numera.do e registrado o presente DBCRBTO no gabinete do PRB.PBITO 
MCJ!lICIPAL dê PRRPBITORA MOHICIPAL DB MILTON BRAHDAO, ao pr imeiro dia dO mêe Cé setembro 
do ano de dois mil e vinte (01/09/~020) , e publicado , por afixaçlo, nos termos da Lei 
Org&nica Municipal. 

ESTADO DO PIAUf 

PREFE.ITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREI.A 

Av. Prof. Antonio de Pádua da Costa Llrna NQ261 - Centro 

E-maJJ: prok pf@hotmail com 

CNPJ, 0 6.S54.448/0001·33 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 193, DE 08 DE OUTUBRO DE 2020. 

Declara LUTO OFICIAL em Luls Correia - PI , 
em virtude do falecimento do senhor LAÉCIO 
GALENO DE SOUSA, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DO LUIS CORREIA, ESTADO DO P IAUI, no uso 
das suas atribuições. com fundamento no art. 51 da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o falecimento do senhor LAÉCIO GALENO OE SOUSA, 
ocorrido neste quinta-feira, 08 de outubro de 2020, em Luís Correia - PI ; 

CONSIDERANDO o consternamento geral que toma parentes, amigos e em 
especial a sua família , ladeado pelo sentimento de solidariedade, dor e, 
saudade que emerge pela perda de um c idadão exemplar; 

CONSIDERANDO finalmente. que é dever do Poder Públíco Municipal. render 
justas homenagens àqueles que com o seu exemplo e sua dedicação . 
contribuíram para o bem-estar municipal , 

DECRETA: 

Art. 1° - Luto Oficial no Município de Luís Correia - PI, por 03 (três) dias 
contados desta data, pelo fa lecimento do senhor LAÉ CIO GALENO DE 
SOUSA, por seus relevantes servíços prestados no município de Luís Correia -
PI. 

Art. 2°. Este decreto entra em vig na ala de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal Luí Correia - PI, em 08 de outubro de 2020. 

Registre-se, publique-se e cump 

/;, 
!W~ ESTADO DO PIAUf 
- PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA - PI. EXTRATO DE 
CONTRATO. DISPENSA DE LICITAÇÃO. CONTRATO Nq 
2020.09.24.01.001. PARA FINS DE PUBLICAÇÃO. DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nil. 2020.09.24.01. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS EM CARÁTER DE URGÊNCIA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LUIS 
CORREIA-PI. CONTRATANTE: MILENA OLIVEIRA MOURA FÉ 
SANTANA, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. CONTRATADO: ICLL 
MENDES EIRELI, ESTABELECIDA NA RUA COELHO DE RESENDE, Nq 
412, BAIRRO CENTRO SUL, CEP: 64.001-370, TERESINA-PI, 
DEVIDAMENTE INSCRITA NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS: 
JURÍDICAS SOB O N. Q 10.985.550/0001-60. VIGÊNCIA: O PRESENTE 
CONTRATO TEM SUA VIGÊNCIA ATÉ O DIA 31 DE DEZEMBRO DE 
2020, CONTADOS A PARTIR DA DATA DA ASSINATURA DO TERMO 
CONTRATUAL. VALOR: R$ 345.706,08 (TREZENTOS E QUARENTA E 
CINCO MIL, SETECENTOS E SEIS REAIS OITO CENTAVOS), REFERENTE 
AOS LOTES 01, 02, 03, 05. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 02 
DE OUTUBRO DE 2020. FUNDAMENTO: LEI FEDERAL NQ 8.666/93, 
EM ESPECIAL O ART. 24, INC ISO IV DA MENCIONADA LEI. LUÍS 

CORREIA-PI, 02 DE OUTUBRO DE 2020. KLAILSON DA COSTA 
FREITAS. PRESIDENTE DA CPL. 

I"; , 
f WI ESTADO DO PIAUf 
•. PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA - PI. EXTRATO DE 
CONTRATO. DISPENSA DE LICITAÇÃO. CONTRATO N~ 
2020.09.24.01.002. PARA FINS DE PUBLICAÇÃO. DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N.0.. 2020.09.24.01. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS EM CARÁTER DE URGÊNCIA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LUIS: 
CORREIA-PI. CONTRATANTE: MILENA OLIVEIRA MOURA FÉ 
SANTANA, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE. CONTRATADO: 
DROGA ROCHA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, INSCRITA 
NO CADASTRO DE PESSOA JURÍDICA SOB O NQ 05.348.580/0001-26, 
ESTABELECIDA NA AV. NAÇÕES UNIDAS, Nº 1069, BAIRRO 
VERMELHA, TERESINA-PI. VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TEM 
SUA VIGÊNCIA ATÉ O DIA 31 DE DEZEMBRO DE 2020, CONTADOS A 
PARTIR DA DATA DA ASSINATURA DO TERMO CONTRATUAL. VALOR: 
R$ 91.467,89 (NOVENTA E UM MIL, QUATROCENTOS E SESSENTA E 
SETE REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS), REFERENTE AOS LOTES 
04 E 06. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 02 DE OUTUBRO DE 
2020. FUNDAMENTO: LEI FEDERAL NQ 8.666/93, EM ESPECIAL O 
ART. 24, INCISO IV DA MENCIONADA LEI. LUÍS CORREIA-PI, 02 DE 
OUTUBRO DE 2020. KLAILSON DA COSTA FREITAS. PRESIDENTE 
DACPL. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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iWl ESTADO DO PIAUÍ 
-- PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA - PI. EXTRATO DO 
ADITIVO DE AUMENTO DE QUANTITATIVO Nº 005 AO CONTRATO 
N2 • 2019.06.10.01.001. PARA FINS DE PUBLICAÇÃO. PREGÃO 
PRESENCIAL N2. 2019.06.10.01. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE (MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO; HIDRÁULICOS; ELÉTRICOS E OUTROS), PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, TRANSPORTE E 
SERVIÇOS URBANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS 
CORREIA/PI. CONTRATANTE: MARIANA BRITO FONTENELE, 
SECRETÁRIA DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIÇOS URBANOS. 
CONTRATADO: ANTÔNIO RODRIGUES DE ARRUDA FILHO - ME, 
INSCRITA NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA SOB O N2 

02.347.049/0001-40, COM SEDE AV. SENADOR JOAQUIM PIRES, Nº 
624, CENTRO, LUÍS CORREIA/PI. ASSINATURA DO ADITIVO: 30 DE 
SETEMBRO DE 2020. FUNDAMENTO: CONFORME DISPOSTO NA LE1 
FEDERAL N. 8.666/93. LUÍS CORREIA-PI, 30 DE SETEMBRO DE 
2020. KLAILSON DA COSTA FREITAS. PRESIDENTE DA CPL. 

ESTADOOOPJAUÍ 

PR..E:FJ!:ITI.JRA MUNICIPAL DE LllIS CORREIA 

Av. Prol. Antonio de Pádua da Costa Uma N•261 - Centro 

E-mail: pmlc.pl@h9pnan.com 

CNPJ: 06.554.4-48/0001-3·3 

GABINETE DO PREFEITO 

Portaria n• 1526, de 10 de Aaosto de 2020. 

Lws Correia 
~ 

l ,_ .. 1 .,,.,~•c•\f; ./ 

Concede afastamento a •ervidor efetivo para fins 

eleitorais (deslncompatibilitaçllo), e dá outras 

providêncía, . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA, Estado do Piaul, no uso de suas atribuições 

legais, e de acordo com o artigo 80, inciso li, alínea "a" da Lei Oreãnica Municipal, e demais 

disposições legais vigentes, 

CONSIDERANDO Requerimento, devidamente protocolado pelo requerente, visando 

concorrer ao pleito eleitoral deste ano, para efeitos de deslncompatlblllzação, 

RESOLVE: 

. Art. 1• • CONCEDER afastamento ao servidor municipal JOS~ DE SOUZA CAVALCANTE, 

CPF n• 181.461.713-20, das funções do cargo efetivo que o mesmo ocupa, Junto à 

administração pública municipal, a t itu lo de deslncompatlblllzação, para concorrer a cargo 

eletivo nas eleições municipais deste ano. 

Art. 29. A vigência desta Portaria terá início na data de sua assinaturai perdurando 

seus efeitos até o dia útil sea:ulnte à realização do pleito eleitoral. 

Art. 3• Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vlaor nesta 

data. 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LlJlS CORREIA .,_ Luist eor,.-..._ 

~ ,,._ ..... , .,., '· 

PORTARIA N" 1583/2020, DE 10 DE SETEMBRO DE 2020, 

Diapõe sobre nomeação de pe■■oal ocupante de 
cargo de provimento em comiaai.o e dá outra■ . 
providênclaa. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LtJIS CORREIA, Estado do Piauí, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, 

RESOLVE: 

Art, 1 º• Nomear, KAROLAYNE MOREIRA COSTA, CPF: 
708.898.321-45, para o cargo de provimento em comissão de Assessora 
Administrativa da Secretaria de Desenvolvimento Municipal. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
tendo seus efeitos retroagindo a 01/09/2020, revogadas as disposições em 
contrário. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICll'AL DE LlJIS CORREIA ... Lulsp; ~ ...._ 

~ 

PORTARIA Ir" 1586/2020, DB 17 DE SETEMBRO DE 2020. 

Dt.p6e ■oba-. exoneração de pe-■-1 ocupant• 
de cargo coml■alonado e ff outras 
providinoiaa. 

O PREll'BlTO MUIUCIPAL DE LU18 CORREIA, Estado do Piai.li, no 
uso de suas atribuições legais que lhe sào conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, 

RESOLVE: 

Art. 1°. ' Exonerar, ADRIAJIA PATRICIO DA 8U.VA, CPF: 
027.901.173-30 do cargo de provimento em comi88ão de Coordenadora Escolar 
da Unidade Escolar José Chist!an.o Neto da Secretaria Municipal de Educação, 
nomeada pela Portaria Nº. 1580/2020 de 10/09/2020. 

Art, :ZO lfomear, para o cargo de Supervisora Escolar da Secretaria. 
Municipal de Educação. 

Art. 3°. Eeta. Portaria entra em vigor na data de sua aseinatura.,. 
revoga!ias as disposições em contrário. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MU ICIPAL DE LlJIS CORREIA Luis Comia 

~ 
~ 

PORTARIA N" 1589 /2020, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020. 

Dlapõe sobre nomeação de peaaoal ocupante de 
cargo de provimento em comluão e di outras 
providônclaa. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIS CORREIA, Estado do Piaui, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgãnica do 
Municipio, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear, CARLOS ANDRÉ ARA'ÕJO SOBRAL, CPF: 
082.299 .523-96, para o cargo de provimento em comissão de Chefe de Divisão 
de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,. 
revogadas as disposições em contrário. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MU ICIPAL DE LlJIS CORREIA 

PORTARIA N" 1590/2020, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020. 

Dl•põe aobre nomeação de peaaoal ocupante de 
cargo de provimento em comiNão e di outru 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LtJIS CORREIA, Estado do Piauí, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nt>mear, CARLA VAKESSA NASCIMENTO DE ARAÚJO, 
CPF; 063.909.893-26, para o cargo de provimento em comissão Assessora 
Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LlJIS CORREIA Luis 'Comia 

~~ 
t,,_ , , '-' ,/> ,-1! 

PORTARIA lf" 1593/2020, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020. 

Di•põe sobre exonera9ão de peuoal ocupante 
de carco comiulonado • di outra• 
provtdAnetaa. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIS CORREIA, Estado do Piauí, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgãnica do 
Município, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Exonerar, MAIKO CARLOS DO NASCIMENTO COSTA, 
CPF: 985.023.873-91 do cargo de provimento em comissão de Chefe da Divisão 
de Avaliação e Monitoramento da Secretaria Municipal de Saúde, nomeado pela 
Portaria N. 0172/2017 de 19/01/2017. 

.Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA 

PORTARIA N" 1595/2020, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020. 

Dl•põe sobre nomeação de pes•oal ocupante de 
cargo de provimento em comiui.o e di out~ 
providênelas. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIS CORREIA, Estado do Piauí, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, 

RESOLVE: 

.Art. 1º. Exonerar a pedido, FRANCISCO LEONARDO SILVA 
NETO, CPF: 273.943.603-34, para o cargo de provimento em comissão de 
Procurador Geral do Municipio, nomeado pela Portaria Nº 003/2017 de 
02/01/2017. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário. 

Luls Correia (PI) , 30 de Setemb 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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g ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA Luís Correia 

~ 
.. I:>. ~. ' . ~ .. . ._, 

PORTARIA N" 1597 /2020, Dlt 01 DE OUTUBRO DE 2020. 

Dlapõe aobre nomeação de peuoal ocupante de 
caqo de provimento em comiuão e dá outrui 
providênclu. 

O PREFEITO MUMCIPAL DE LtJJS CORREIA, Estado do Piauí, no 
uso de suas atribUições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica. do 
Municipio, 

RESOLVE: 

Art. 1º. ! Nomear, HiNIO DE OLIVEIRA ARAGÃO, CPF: 
030.495.383-09, para o cargo de provimento em comissão de Assessor Jurídico 
da Procuradoria Geral do Municipio. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MU ICIPAL DE LUIS CORREIA Luís Correia 

PORTARIA N° 1S98/2020, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020. 

Diapõe sobre exoneração de pe-■oal ocupante 
de carco comiMlonado e dá outra• 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIS CORREIA, Estado do Piauí, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Eimnerar, FELIPE BRITO FORTES, CPF: 025.923.343.94-
do cargo de provimento em comissão de Diretor do Departamento Jur1dico 
Contencioso e Administrativo da Procuradoria geral do Município, nomeado 
pela Portaria N. 0564/2017 de 31/10/2017. 

Art. 2°, Nomear, para o cargo de Procurador geral do Município. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua a.ssinatura, 
revogadas as disposições em contrário. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA Luls Correia 

PORTARIA N" 1600/2020, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020. 

Dlapõe sobre exoneração de pe-■oal ocupante 
de cargo comlsaionado e dá outras 
provldinciaa. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE L1JIS CORREIA, Estado do Piauí, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Municlpio, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Exonerar, ANTONIO LUIZ DE SOUSA EMfi>IO, CPF: 
013.763.023-90 do cargo de provimento em comissão ·de Assessor 
Administrativo do Gabinete do Prefeito, nomeado pela Portaria N. 0042/2017 
de 02/01/2017. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário. · 

ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LlJIS CORREIA 

PORTARIA N" 1601/2020, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020. 

Dispõe sobre exoneração de pessoal ocupante 
de carso comiMlonado e dil outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE L1JIS CORREIA, Estado do Piaul, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica. do 
Município, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Exonerar, NICODEMOS GALEl'IO DE SOUSA, CPF: 
047.414.053-97 do cargo de provimento em comissão de Chefe de Divisào de 
Empenho da Secretaria de Finanças, Planejamento, Orçamento e Meio 
Ambiente, nomeado pela Portaria N. 1311/2019 de 17/12/2019. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
revogadas as disposições em contrário. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LlJIS CORREIA Luis Correia 

PORTARIA li° 1602/2020,.DE 14 DE ABRIL DE 2020. 

Dl■põe ■obre nomeaçio de peuoal ocupante de 
cargo de provimento em comluão e di outras 
providênclaa. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIS CORREIA, Estado do Piauí, no 
u so de suas a tribuições legais que lhe são conferida.s pela Lei Orgânica do 
Municipio, 

RESOLVE: 

Art. 1 °. Nomear, MARIANA SANTOS BOTELHO, CPF: 
043.250 .6 13-63, para o cargo de provimento em comissão de Diretora do 
departamento Juridico Contencioso da Procuradoria geral do Município. 

Art. 2°, Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
revogadas as disposições em contrário. 

Luís Correia (PI) , 0 1 de outu 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS C O RREIA Luis Correia --~-..... c, __ i .... . j/ 

PORTARIA Nº 1604/2020, DE 0 1 DE ABRIL DE 2020. 

Diap6e sobre exon eraçã o de pesaoa1 
ocupante d e car&o comlllalonado e dai. 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL D E LUIS CORREIA, Estado do 
Piauí, n o uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas p ela 
Lei Orgânic a do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Exonerar a pedido, RONALDO RODRIGUES DE 
OLI , CPF: 439.854.673-15 do cargo de provimento em comissão de 
Secretario Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, 
n omeado pela Portaria N. 1588/2020 de 17/09/2020. 

Art. 2 ° . Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário. 

de 2020. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFElTURA MUNICIPAL DE LUIS CORRElA 

PORTARIA N" 1605/2020, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020. 

Dispõe aobre nomeação de pessoal 
ocupante de cargo de provimento em. 
comissão e dá outras provt46nctas. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE LUIS CORREIA, Estado do 
Piauí, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas p ela 
Lei Orgânica do Município, · 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear, Gll.BERTO ARAGAO BRITO JUNIOR, 
CPF: 001.776.403-32 para o cargo de provimento em comissão de 
Secretário da Secretaria de Agricu ltura, Pecuária e Abastecimento. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário. 

rode 2 0 2 0 . 

E TADODOPIAU i 
PREFIUTURA MUNICIPAL OE LUIS CORREIA 

PORTARIA N" 1 6 10/2020, DE 06 DE OUTUBRO DE 2020. 

Dis põe sobre exoneração de peaaoal 
ocupante de carco comissionado e d á 
outras providências . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LUIB CORREIA, Esta.do do 
Piauí, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1 º. Exonerar a pedido, JOSELINA DOS SANTOS 
ROCHA, CPF : 504 .154.413-15 do cargo de p rovimento em comissão 
de Secretaria da Secretaria de Turismo, Cultura, Esporte e 
Juventude, nomeada pela Portaria N. 1555/2018 de 14/08/2P20. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em c ontrário. 

Luís Correia (PI), 0 6 de o de 2020 . 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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1 -ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICCPAL DE LUlS CORREIA Luis torreia 

PORTARIA N° 1613/2020, DE 07 DE OUTUBRO DE 2020. 

Diap6e sobre nomeação de pessoal 
ocupante de cargo de provimento em 
comiaaão e dá outras providências. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE LUIS CORREIA, Estado do 
Piaui, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Lei Orgãnica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear, CELENA VERAS DE OLIVEIRA, CPF: 
624.907.063-06, para o cargo de provimento em comissão de 
Secretária da Secretaria de Turismo, Cultura, Esporte e Juventude. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, revogadas as disposições em contrário. 

EST ADO DO PIAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA 

GABINETE DO PREFEITO 

JULGAMENTO 

FEITO: PROCESSO OISCIPUNAR AOMINISTRA:rlVO N. 003/2019 

OBJETO; APURAÇÃO DE PARTI CIPA.ÇÃO IRREGULAR DE SERVIDORES EM FATOS 

DENUNCIADOS 

AUTOS: PROC. 03/2019 

SERVIDORES: EMII.SON SOUSA SIPAUBA; IVONE MARIA SOUSA MELO OE ARAUJO, MARIA 

GORETE 8RITO. 

ORIGEM : DENUNCIA EXTERNA - PESSOA FÍSICA. 

NATUREZA: JULGAMENTO 

1 - RELATÓRIO 

Trata-se de Processo Adr':":: i:,istratlvo Oisclpllnar - PAD (Portaria n. 1130/2019 e: 

s.uas ~lterações)1 em desfsvor dos se rv idores EMILSON SOUSA SIPAUBA, IVONE MARIA 

SOUSA MELO DE ARAUJO e MARIA GORIITE BRITO, o qtaal versa sobre análise das condições 

em que Sf!: d e u suas atu ações no exerc.fc lo do serviço público municipal, em atenção ao 

Estatuto do Servidor Público - Le1 n. 57S/2004. 

A Instauração do Pro ce sso Administratlvo D isciplinar - PAD apresentou como 

f ato d~ termlnante o r-eceblmento d e denúncia do munícipe sr. Madson Roger Silva Lima (fls . 

05-14), a pontando possível pr"ática de conduta i1icita praticada pelos servidores, no que tanga 

a ocupação irregula r e venda de terras. 

Assim , a autoridade corr,;:>etcnte, ao receber a denúncia, requisitou a abertura 

do procedimento administrativo, com b,JSC no art . 131 da Lol n . 575/2004 (ES1·.1tuto do 

Servidor), cujo elemento da denú ncla se perfaz qua nto a s upost a ocupação de Imóveis 

d e nominado s de "'áreas institucionais"'. 

Em rela tório Anal , a Cornlssão Processante apresentou rel atório quanto ao 

o b jeto da denu nc ia, etencando a construção processual, no que tange a presença de tennos: 

de d ecla ra ção dos denunciados e defesa escrita, o que remete a apllcaçaio do princípio do 

contraditódo e da ampla defesa, f ato confirmado pelo Pialrecer Jurídico da Procuradoria Geram 

dó Município. 

Quanto a matéria de Direito, a Comissão elencou os itens pertinentes aos fatos 

denunciados, enfrentando o tema da responsabilidade atribuída a Administração Pública, 

diante da conduta do servidor, em atenç~o especlal ao princip io da moralidade administrativa 

(art. 37, CF/88), bem como passou a ana!i,ar possível conduta de improbidade, apresentando 

Relatório conclusivo ao final, com base nas legislações municipais(Estatuto do Servidor), a já 

referida Constituiç~o Federai de 1988, a Lei de Improbidade (Lei n. 8.429/92), o Código Civil, 

documentos administrativos, (fls. 145) e oitivas testemunhais. 

É o breve relatório . 

1n - NIPMU:rACÃQ 

Trata-se de matéria que suscita a abordagem Jurídica sobre denominações 

próprias do direito de uso precário de imóveis públicos, fundamentados nas concessões 

existentes no arcabouçou jurídico bras:leiro, como por exemplo, a enfiteuse e aforamentos, o 

que deixava, a critério administrativo, a viabilidade de concessões do uso de terras públicas a 

qualquer cidadão. 

Nesse caminhar, a Comissão Processante elencou o art. 678, CC de 1916, 

considerando a aplicabilidade da norma no tempo do fato, para apresentar seu primeiro 

posicionamento quanto a aforamentos elencados como irregulares, imbuindo-se também de 

Jurisprudência que corroboram com o posicionamento de afastamento de ato administrativo 

nulo. 

Dessa forma, quanto ao Item titulo de aforamento, a Comissão concluiu que 

não houve ato administrativo irregular. bem como, quanto ao item denunciado de possível 

venda de imóveis público, constatou -se que não houve prova que consubstancia-se a 

denuncia, concluindo ao final que não houve prejuízo ao patrimônio público, por não ser a 

ocupaç~o de imóvel foreiro um ato irregular. 

1. Nesse contexto, aforamentos concedidos na vigência do Códígo Civil de 1916, 

não contestados em sua origem, à é~:ica do deferimento de concessão, permanecem instutos 

válidos, pois o Código o Códígo Civi l de 2002 --impossibi litou apenas a instltulç"ão de novas 

enfiteuses/aforamentos, sen·ã o vejamos: 

Ar1. ~ - Fica proibida a çonslituicdo de enfiteuse.s e s ubenfiteu.$t::S, 
subotd!nando-se as existentes, até sua extinção, às disposições do Código 
Çlvil anterl'or. Lei no 3..Qll. de lo d e Janeiro de 1916. e l@is postt!riores. 

§ 10 Nos a foramen to~ a que se refere este artigo é d efeso: 

1 - cobrar l.:ic.;dfm lo ou prestação análoga. nas transmissões de bem 
aforado, sobre o va!or d'iS com.truçõ"$ ou p lantações; 

Assim, cm ob~(!orvância ~o Rela tório Final e ao Parecer Jurldico que o rcfcrendZI, 

observa-se que os servidores, qual ifü:adc.s em epígrafe, não foram cncontr<11das prova s 

materiais contundentes que evidenciass em a prática dos atos denunciados. 

m - prseosmvo 

Aprovo o Parecer Final da Comissão Process ante, constantes nos autos em 

e p ígrafe, e a doto seus fundamentos pa ra concluir pela n ã o ocorrê ncia de ato lnfrac::lol'lal, 

considerando que não fora demonstrado nos autos a comprovação de Irregularid ades 

praticadas pelos lnvestlgados, quais sejam, os servidores éMILSON SOUSA SIPAUBA, IVONE 

MARIA SOUSA MELO DE ARAUJO e MARIA GORETE 8RITO, acatando-se o resultado final da 

Comissão Processante - Processo Adminis trativo Discipliriar N. 003/20191 determinando 

assim, a absoSviçãa dos denunciados e .arquivamento do proce55o administrativo de 

sindicância, ets que não fot apurada qualquer Irregularidade acerca da comercialização de 

terras públicas mu-nicipals. 

Restltua•se o processo a Sec:retarla Munlclpar d e Administração , para d ar 

cl~ncla a o servidor e demais provid~ncl:as . 

de 2020. 

CNPJ, O6.SS-.MB/O0O1·33 
CHP:"64.220 -000. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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(Continua na próxima página)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUÍ 
RUA JOSE DE MORA.IS REGO,SN, CENTRO 
065S397&'0001-67 Enrelelo: 2020 

DECRETO N" 33 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N .694 

Abre no orç;,men/rJ vigenre crtfdi/rJ adicional sup/emenfilr e da ootras providências 

Re.aolve : 
Artigo l o. - Fica aberto no orçamento vigente , wn crédito adicional .suplementar na 
1.mportãncia de R$1 . 002 . 600, 00 distribuido.s as seguintes dota.ç6es: 

Suplementação ( + ) 1.002.600,00 

01 01 00 Cima,. Muriapo1 do e...- do Piou! 

12 

17 

04 01 00 

82 

74 

n 

01.031 .0001 .2001.0000 Mlnutonçto do Cimo,. Munldpol 
3,3.90.38,00 Ol/TROS SERV1ÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
001 RICU"90t Ordlnir1ot 
100 000 Geral 

01 .081 .0012.2003.0000 
3-3.90.38.00 
001 
100 000 

Enoervctt oom MietNOnl Jurldicl 
Ol/TROS SERV1ÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
Recureot Ordin6rios 
Gorol 

SecNt.rla Mu~I de Admlnlstnlçlo 

04.062.000G.2011.0000 ~•Adminlllkattvas t S.tenç:;11 Judiciais 
3-1.90.111 .00 SENTENÇAS JUDICIAIS 
001 RteUrtOt~Mr1os 
100 000 Gorol 

04.1Z1..00V.2013.0000 Mlnutençto dl Ste.Mun.ot, Admlnt•rtÇto 
3-3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
001 Rectn01i Ordinirioa 
100 000 Gorol 

04.122J:IJ'2.7.2013.0000 Mll"JL!Nnç;I0 dl Sto..Mun.4- AClmlnl•raçto 
3..3.00 .. 3St00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA 
001 RecanoaOrdinlrioa 
100 000 Gorol 

08 01 00 Secrataria Mun. de E&.açlo 

10.000,00 
F.R.; 1 001 OC 

8 .000,00 
F.R.: 1 001 oc 

50.000,00 
F.R.: 1 001 oc 

50.000,00 
F.R.: 1 001 oc 

180.000,00 
F.R : 1 001 0C 

182 12..381.0289.2028.0000 
3.3..90.30.00 

M■rnrtançio do Program■ de Alim111rnçto Eacolar-PNAE 28.000.00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 122 01 

122 
115 001 

Trtntfertndl•de Ree1.A011 cb FNOE Refererrtee 10 ~me Nedonal de 
EDUCAÇÃO - PROGRAMAS 

DECRETO NO 33 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N .694 

06 01 00 Sfflowto Mun. do Edueoylo 

1n 12,381 .0278.1009.0000 CoR1huçlo.R1form1 1 ArnpllQlo de Unldldll E100tarn 4◄.000.00 
◄,◄.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 1 001 OC 
001 Rtan01 Ordinlrio• 
200 000 Educlçto 

11111 12,381 .0278.2031 .0000 Mlnutonçto CfO Slàma Munlclpol dl Ensm J00.000,00 
3, 1.90. 11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CML F.R.: 1 001 OC 
001 Reano1 Ordlnlir1Ds 
200 000 EdUCIÇAO 

07 01 00 seertwto MU~I de S.Ode 

3n 10.301.0211 .2058.0000 Mlnut.nçto do Sfflotirio 
3-1 .90.13.00 OBRIGAÇÕES PATROtlAIS 

1 ◄.000.00 
F.R.; 1 001 OC 

001 R°"'""'Oodnirloo 
aoo ooo Saúdo 

07 02 00 Fundo Muriapol do Saúdo 

551 10.30◄.0209.2070.0000 EncargD"a c:om • Vlgllnda e lnapençlo S11nltí.r1II e.000.00 
3.1 .90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML F.R.: 1 21 ◄ o. 
21◄ ~~~~=v•ndo cio Rowrwoo CfO SUS p!1>'10nionln do Govem 
116 002 

565 10.306.0209.2071 .0000 Mlnut.nçto CfO Progn,1111 do Errod.Contr.clo OoonçH·f'PIIECD 9.200,00 
3-1 .90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CML F.R.: 1 21 ◄ o. 
214 Tranlftrtndas FLndc. Fundo dl RIUll'ICII da sus pi'OVll'Nntn do Govam 
115 002 SAÚDE • PROGRAMAS 

◄20 10.301.0211 .2059.0000 Encargos com PAB FtXO 90.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 21 ◄ o. 
21◄ T,.nolertnclao Fll\do o Fundo de Rea,r101 do SUS p!1>'1orienlOI elo GoYem 
115 002 SAÚDE - PROGRAMAS 

◄22 10.301 .0211 .2059.0000 Encargos com PAB FIXO 70.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERV1ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: ' 21 ◄ o. 
214 Tralllflrtncila Fi.ndo • Fundo dl Rea.u-.oa d0 SUS provenienta do Govllffl 
116 002 SAÚDE - PROGRAMAS 

424 10.301 .0211 .20651.0000 Encargos a,m PAB FIXO 70.000,00 
3.3.90,39.00 Ol/TROS SERV1ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R.: 1 21 ◄ o. 
214 ~&:~~=~FUnclO de ReaJrlOO CfO sus proverienteo CfO Go-iem 
115 002 

DECRETO Nº 33 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N .694 

07 02 00 Fundo Muriapol do Saúdo 

455 

461 

08 o, 00 

6119 

11 o, 00 

78-4 

11 02 00 

836 

872 

11 02 00 

901 

10.301.0211 .20CIO.OOOO Mlootençto e EIICO,VOS CfO F .M.S 9.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. : 1 001 00 
001 RO<UrOOO O<alni rio• 
300 000 S.Odo 

10.301 .0211.2081 .00DO 
3,1 .90.11.00 

Programa d11 Agentn ComunUrio■ de S■udll-PACS 27.000,00 
V1ENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML F.R.: 1 21◄ 02 

214 
116 002 

~~~~=~Fundo cio Rowl'IOO do SUS p!1>'10nionlndo Govem 

10.301.0211 .20620000 Pn,gra"'° S.Ode do F■mllil-PSF 20.000.00 
3.1.90.11 ,00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FOCAS • PESSOAL CIV1L F.R.: 1 21• 02 

fJ; 002 ~~~~=~Fundo cio RKVl'IOO do SUS p!1>'1tnionlndo Govom 

10.301 .0211 .2063.0000 Pn,g,.mo de ir,;ontivo o Saúde Bucl~PSB 200,00 
3.1.90.11 .00 V1ENCIMENTOS E VANTAGENS FOCAS • PESSOAL CIV1L F.R.: 1 21◄ 02 

r,; 002 ~~~~=~Func!odtRffl"-doSUSP""ltnle-doGovom 

Soe. Mun. do Obru • Serv!Qoo Urbonoo 

16A51.0361.1033.0000 Conllruçto • RtQlporaç,lo dt Coiçomtrn01 
,,◄,90_s1 .oo OBRAS E INSTAU.ÇÕES 

1g.ooo,oo 
F.R.: 1 001 00 

001 RKr.n,s Ordlnirloa 
100 000 Gffll 

Sfflowto Muro.do,._..,. -1 

06. 122.0172.2069.0000 Mlnutençto da Sec.Mun.Allilttindl Sodll 4.700,00 
3.3.90.38.00 0\/TROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.; 1 001 00 
001 RICIIIOIO<ainirloo 
.00000 AMlollndaS-1 

Fundo Municópol do,.._,_ SOCilll 

06.243.0100.2095.0000 Serviço■ de f'nllaçio Soclol Ballca 8.000.00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 311 04 
311 TranÃtr&na. de R1tCU1WDa do Flaldo N■c:ion.■ I de A....t6ncia Soc:i■ I - FN 
.00 001 PROGRAMAS 

08.243.0100.2113.0000 11111,...nçto do f'nlgn,rn11 Criança Foi~ 2.500,00 
3.3.90,30.00 OUTROS SERV1ÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 311 04 
311 Tra-- de ReaJl'IOO CfO fUn<IO Ne-.1 de _nele SO<III - FN 

'°° 001 PROGRAMAS 

DECRETO N" 33 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N .694 

fundo Mu.:ip■ lde- Aaahitlnda Soclal 

oe.2 ... 0172.2088.oooo .... ntrilnç,lo do Contro dt Refo'1- cio ......_Sodol-CRAS 5.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CML F.R.: 1 311 04 
31 1 T111nlflrtndl dt Rec:ul10S do FLndo Nlclonal de ANllttnell Sodll - FN 
«li) 001 PROGRAMAS 

Artigo 2o. - O crédito abe.cto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de : 

Anulação: 

03 02 00 contftHIClonl Gtral cb Ml:l'l~IO 

55 Monut.nçto doo S.rv!Qoo do Con""lodorto Gel81 CfO M"11,;iplo ~ .000,00 04. 124.006e.2010.0000 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 001 00 
001 RteUJ10SOrdlnírloa 
100 000 Gorai 

04 01 00 Seaetará Mmlclp■ I de Admln--■ Çllo 

68 04.122.001a2012.0000 R11'11n.91,0 ot ConanoI POblcos ·12 .000,00 
3.3.80.39.00 OUTROS SERV1ÇOS DE TERCEIROS . PESSOA JURIDICA F.R. GIIJpo: 1 001 00 
001 
100 000 

RIICUIWOIIOrdiná:lica 
Ge,wl 

06 01 00 Saaotario M~I cio FmnçH 

93 04.123.0028.2019.0DOO M■nutençlo WI Secna.rill d■ Finança■ 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
001 Recuraoa Ordlni ria ■. 

100 000 Gorai 

08 01 00 S4Knt■ ria Mun. de Educaçlo 

113 12.361 .0028.1008.0000 Conatruçfo,Ref.t Amplloçio do p,- do Soe.do Edua,ç,lo 
3.3.90.39.00 OUTROS SERV1ÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIOICA 
001 RtcllflOl;o,dl,n,noa 
200 000 Edueoylo 

117 12,361 .0028.2024.0000 Adm~lottaylo t Encargos do S.ctttjirlo 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMI tlADO 
001 Recurwot11 Ordlnirloa 
200 000 EdueoQIO 

118 12.361 .0028..2024.0000 Admiii■tniçto e En::arp d■ S.cr.tirã 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMI tlADO 
001 R■curao110rdinirloa 

200 000 EdueoQIO 

-9.200,00 
F.R. GNpo: 1 001 00 

-44.600,00 
F.R. GIIJpo: 1 001 00 

-6.000,00 
F.R. GIIJpo; 1 001 00 

-6.000,00 
F.R. GIIJpo: 1 001 00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS DO PIAUÍ 
RUA .IOSE OE MORAIS REGO,SN, CENTRO 
0655397M'001.ff7 Exerclcio: 2020 

DECRETO Nº 33 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.694 

06 01 00 So<ntarta M..,_ de ErucoçAo 

119 12.361 .0028.2024.0000 Admlnlllraçloo Enco,vo,,cll Soa.tirta -105.000,00 

100 

178 

180 

182 

213 

223 

~ 

277 

3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL F.R. G<\Jpo: 1 001 OC 
001 Recwooo Ordln'rbt 
200 000 Edualçlo 

12.361 .0268.2026.0000 
3, 1 .90.11 .00 
001 
200 000 

12.361.0278.1009.0000 
U .110.36.00 
124 
115 001 

12.361 .0278.1010.0000 
4.4.110.51 .00 
125 
110 000 

12.361 .0278.101 1.0000 
3.3.90.93.00 
124 
115 001 

12.361 .0278.2031 .0000 
3.3.90.35.00 
001 
200 000 

12.361 .0278.2032.0000 
3.3.90.30.00 
001 
200 000 

12.361 .0278.2032.0000 
3.3.90.36.00 
124 
115 001 

12.365.030<1.2037.0000 
3.1 .90.18.00 
001 
200 000 

M■nut.e Eneargot com Educaçto d9 Jov.rtt e Adulto.. 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL 
RICU'IOI Drdinfriot 
E<IU<OÇIO 

Conlllruçao.Roforma • Ampllaçio de Unldo<lto Eocolan,a 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FISICA 
outras Ti'll"llfl-rfnms de Rea.11'90s cio FNDE 
EDUCAÇÃO . PROGRAMAS 

-70.000,00 
F,R. G<\Jpo: 1 001 OC 

-15.300.00 
F.R. G<\lpo: 1 124 OI 

Conàruçlo de Quadra• em Eaooln Mun~lpo~ -1!8.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. G<\Jpo: 1 125 OI 
Tran1f'erlna■a d• Convlnkls ou da Contnuoa de Rape- vtnculadol i Ed 
Convt-

Aqulllçao de VelculOe 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

-36.000,00 
F.R. G<\Jpo: 1 124 OI 

Oulrll Tnmlforfnolnde Roeu,.,,. <lo FNDE 
EDUCAÇÃO - PROGRAMAS 

Mmst,nçto do Sarno M111.,._,I do Emi1o •28.000,00 
SERVIÇOS OE CONSULTORIA F.R. G<\Jpo: 1 001 OC 
Roano1 Ordlnfrbt 
Edualçlo 

Maootençto de Poços TubtMret em Unklacloa Eooo~ru -23.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. G<\lpo: 1 001 OC 
Roanoe Ordlntrfoe 
EdualÇIO 

Monutençto do Poços TUbllllret em UnlCIICIOI EOOO-IOI 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FISICA 

·22Mlll,OO 
F.R. G<\Jpo: 1 124 OI 

Oulrll Tn, __ , <lt Rocun,oo <lo FNOE 

EDUCAÇÃO· PROGRAMAS 

Manutenç&o do ERM'lo Ptj.f900lar 
OUTRAS DESPESAS VAAIÁ.VEIS - PESSOAL CIVIL 

-21 .000,00 
F.R. G<\Jpo: 1 001 OC 

Recu-eo, Ordlniriot 
Edualçlo 

DECRETO Nº 33 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.694 

06 01 00 Secretaria Mun. de E~o 

278 12.365.0304.2037.0000 M1nutt1"1910 i:so E~ PN-EtoOltr --21.000,00 
3.1.90.115.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL F.R. GnJpo: 1 124 OI 
12◄ outnia Tr11111iferfno'-ade Rec;unios do FNDE 
115 001 EDUCAÇÃO - PROGRAMAS 

07 01 00 s.cr.tarta MunlclpeJ de SaOdl 

376 1O.301 .0211 .2O56JX)OO Manutenç::10 da 5ee:NitArll -47.000.00 

07 02 00 

401 

421 

4/S1 

454 

487 

3.1.90.11J)0 VENCIMENTOS E \IANTA.GENS FIXAS - PESSOAL CML F.R. On.lpo: 1 001 OC 
001 R9CU90a Ordiniria 
300 000 SaOde 

Fundo Mu:rvclpal de Saúde 

10.301 .0211 .2057.0000 
3..3.90.30.00 
001 
300 000 

10 .301 .0211 .205Q.0000 
3..3.80.30.00 
001 
300 000 

10.M1 .0211 .2060..0000 
3.1 .80.92.00 
214 
115 002 

10 .301 .0211 .2080..0000 
3.3.90.32.00 
214 
115 002 

Mtnuttnç:10 do Ptt,gl'llmt NASF 
MATERIAL DE CONSUMO 
ROCU'lôt, Of'dln,rtot 
Saúda 

Encargo1, com PAB FIXO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FISICA 
Rec:ueoe, Ordln'rio-e 
SaO<II 

., .000.00 
F.R. Gn.ipu: 1 001 OC 

-70.000,00 
F.R, GNpo: 1 001 OC 

U1nufançlo • El'ICllrQM do F .M .S -3.000,00 
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R, GNpo: 1 214 o:ii 
Tranaferlnd■• Fundo ■ Ful"ldo de Recuraoa do SUS pmv11nlllntu do Govam 
SAÚDE • PROGRAMAS 

U■nuf■nçlo • Eooaroo- do F .M .S -5.000.00 
MATERIAL, BEM OU SER\11ÇO PARA OISTR18UlçAO GRATUIT,F.R. Grupo: 1 214 O:. ;:oô~r~Õci=As Ful"ldo de Recuraoa do SUS pmv11nlantu do Oovam 

10,301 ,0211.2081 .0000 Progl'llma de AgenfN Com1.1niY.r'io11 dli SI üd►PACS -5.000.00 
3.1 .90.11 .00 VENCIMENTOS E 'VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 001 OC 
001 Recureo• Ordln,noa 
300 000 Saúde 

10.301 ,0211 .2081 .0000 
3.-3.90.14.00 
001 
300 000 

10 .301 .0211 .2082.0000 
3.1 .90.92.00 
214 
115 00, 

Progl'llma d4I Aganfn Com1.1~rio9 dli S. üd•PACS 
DIÁRIAS • CML 
RK-IDO• Ordin,rio1 
Saúde 

..S.000.00 
F.R. Grupo: 1 001 OC 

P,ogtame sab CII FamlN1.PSF --4.000,00 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES F.R. GNpo: 1 214 o:ii 

;z3~~r~~=A~ FUl'll10 de RKUl'I06 do SUS ptOVtnlentet Cio CJovem 

07 02 00 

488 

474 

478 

$07 

525 

531 

S34 

DECRETO Nº 33 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.694 

Fundo Munldpol do Saüdo 

10.301.0211.2062.0000 
3.3.90.14.00 
001 
300 000 

10.301.0211 .2083.0000 
3.1.90.04.00 
001 
300 000 

10 .301 .0211~.oooo 
3.1.90.16.00 
001 
300 000 

10.301 .0211 .2065.0000 
3.3.90.30.00 
214 
115 002 

10 .301 .0211 .2066.0000 
3.3.90.39.00 
214 
115 002 

10 .301 .0213.1029.0000 
4.4.90.51.00 
214 
115 002 

Pl'OQl'llll'II salide dill Fa mÍWt:•PSF -2.000,00 
OIÁ.RIAS • CIVIL F.R. G<\Jpo: 1 001 oc 
Roanoa Ordlnfrfoo 
SaO<II 

Prognm• dlll lnc11ntivo a Saúde Buc■I-PSB -ao.000.00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINAOO F.R. G<\Jpo: 1 001 oc 
Rtan0• Ordin,rm 
Saúde 

P,ogn,me do lnoentm. SaOoà - ~PSB -4.000,00 
OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS· PESSOAL CIVIL F.R. G<\Jpo: 1 001 oc 
R......,, Ordln'rbt 
Saúde 

Maoolençto da Unidade B.lllca do S.O<II -8.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 21• <ü 

~~Ú~~r~~~~ Fundo de Recur10a do SUS provenientes do Govam 

Monuh!nçto do Programa Sotde no Eoccla PSE -10.000.00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS- PESSOA JURIOICA F.R. G<\Jpo: 1 214 O:. 
Tranlferlndaa fundo a Fundo de Recuraoado SUS provenientes do Govem 
SAÚDE • PROGRAMAS 

Rofomul I Ampllaçlo da U-do B.lllca do Saüdo -8.000.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. G<\Jpo: 1 214 O. 

~~Õ~~r~~=A~ Fundo de R1a.1r10a do SUS provenlentn do Govem 

10 .301 .0214.2067.0000 Programo do Mol,oda do AeHlo o da Qualdade-PMAO -8.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL O E CONSUMO F.R. G<\Jpo: 1 001 OC 
001 
300 000 

10.301.0215,2()8g_0000 
3.3.80.311.00 
214 
115 002 

10 .304.0209.2070.0000 
3.1.90.04.00 
001 
300 000 

RIQDOS Ordlnirbli 
SaO<II 

?rogr11m■ F■ ITT'lidl M iai •14.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FlSICA F.R. G<\Jpo: 1 214 O. 
T111n1rtirlnc:IH Fundo ■ Fundo de Rta11"10s do SUS provenlentn do Govem 
SAÚDE • PROGRAMAS 

Encargos eom a VlgHlnc:11 e- lnspençlo San Uni 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINAOO 
ROQAOS Ordinirbl 
S■úde 

-2Mlll,OO 
F.R. G<\Jpo: 1 001 OC 

08 01 00 Seç, Mun. de Obrle e SerYlços Urbe no, 

DECRETO N° 33 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.694 

08 01 00 Sec. Mun. de Obrat e SeNlços Urblnot 

833 18.482.0401.1041 .0000 ConllJuçlo • Roa.poroçto Caoao PopulorH 
3,3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FlSICA 

-188.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 OC 

001 Reanos On:tlnárlos 
100 000 Gonil 

11 02 00 Fundo Munlcfpal de Aulltfncil Sodll 

802 

820 

8ZT 

854 

887 

08.241.0153.2091 .0000 
3.3.90.39.00 
001 
400 000 

08.243.0166..2094.0000 
3 .1 .90.04.00 
001 
400 000 

06.243.0188.2004.0000 
3.3.90.32.00 
001 
400 000 

08.243.0100.2095.0000 
3.3.90.92.00 
001 
400 000 

06.243.0100_2098_0000 
3.3.90.32.00 
001 
400 000 

08.244.0172.2097.0000 
3.3.90.32.00 
001 
400 000 

Anulação(-) 

Pn,gn,ma do Pro1o,;lo Soolll Bfolea ldooo-PBV li 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Reanoa Ordinários ---1 
Séf'vk;Olo cfl9 Proltç:io Sodll VIJ'ltvtl 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DElERMINAOO 
Rtan0s Orc:llnírlos 
ÃIMltfinclaSOdl.l 

-100,00 
F.R_ Grupo: 1 001 OC 

·1 .000,00 
F.R Grupo: 1 001 OC 

Serviço• tio Prcleçto Soei■. I Vui■YII ·200,00 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT,F.R. Grupo: 1 001 OC 
RM:mWJaOrdinâ:rioa 
Aamlncill Social 

Se!vlçosdo Proteçto s«àl ea-a 
DESPESAS OE EXERCICIOS ANTERIORES 
R......,oClnllnéMOo ---1 -3.000,00 

F.R .. Grupo: 1 001 OC 

Sllttrna de Segu111nça Almlllnllr • Nwtdonal-SISAN -2.000,00 
MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT,F.R Grupo: 1 001 OC 
Reça,qo• Ordlnirloa 

___ , 
Admlnlltrt.QI0 Cio Funclo M~tl ele Atúttndl SOCIII--FMAS -1.200,00 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT,f.R_ Grupo: 1 001 OC 
R■-1 Dnllntrloo 
___ , 

-1.002.600,00 

Ar:tigo 3o. - Este decreto e ntra em vi go.:r n a da ta de 5ua publicação . 

CAMPINAS DO PIAUI, 01 de Julho de 2020 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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,.~, li E STADO DO PIAUI 
MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO PIAut 

CÃMP!ÁiS- O PIÃ PRACA NUSON o~ M OURA P1! 81N e-. "4730-000 
CNPJ; 06.,:,3.978/0001-67 

~ IJNLIO E TBABAIBO •·MAD.= p--aol~ 

EXTRATO DE CONTRA TO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 047/2020 -Adesão 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2019-SRP ADESÃO PMLA-PI X PMCP-PI 

Ata de Registro de Preço nº 025/2019- SRP - PMLA-PI 

Termo de Cooperação Técnica SRP/ PMLA- PI nº 001/2020 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO DURÁVEIS E NÃO 

DURÁVEIS (MEDICAMENTOS, FARMÁCIA BÁSICA, INJETÁVEIS, 
PSICOTRÓPICOS) MATERIAL HOSPITALAR PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE CAMPINAS DO PIAUÍ - PI. 

Contratante: MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO PIAUÍ - PI, CNPJ: 
06. 553. 978/0001-67 

Contratado: EXCLUSIVA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS L TDA, 
CNPJ: 24.175.423/0001-00 com sede na Av. Nações Unidas, nº 1605, Loja 
4E 5, bairro: Vermelha, Teresina - PI , representada por seu representante 
legal. 

Assinatura: 08 de outubro de 2020. 

Vigência: 31 (trinta e um) de dezembro de 2020. 

Valor Global por Lote:Lote Ide R$ 214.387,02 ( duzentos e quatorze mil, 
trezentos e oitenta e sete reais e dois centavos), Lote li de R$19.167,48 
(dezenove mil, cento e sessenta e sete reais e quarenta e oito centavos), 

Lote Ili de R$24.004,20( vinte e quatro mil e quatro reais e vinte centavos) e 
IV de R$124.826,31 (cento e vinte e quatro mil, oitocentos e vinte e seis 
reais e trinta e um reais). 

Fonte de Recursos: Orçamento Geral do Município/FUS/PAB/FARMÁCIA 
BÁSICA e Outros. 

Campinas do Piauí- PI, 08 de outubro de 2020. 

Valdinei Carvalho de Macedo 
PREFEITO MUNICIPAL 

, .. , 
~ ESl'ADODO PIAUI 
\~ PREFlfflJRAMUNIOPALDE DEMERVAL LOBÃO 

REQUERIMENTO 
A 
SECRETRIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
DEMERVAL LOBÃO· PIAUÍ 

A empresa TECLUX TINTAS EIRELI, inscrito sob o CNPJ 24.520.189/0001-01, vem requerer ai 

Renovação da Licença de Operação para o empreendimento/atividade Fabricação de fintas, 

vernizes, esmaltes e lacas, localizado na av.Padre Joaquim Nonato, nº 15, galpão 2, Km 31, BR 

316, zona rural do município de Dernerval Lobão, sob processo nº 03512020. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

Demerval Lobão, 16 de setembro de 2020 

ESTADO DO PIAt!I 
Prefeitura Municipal de Nossa Senhora de Nazaré 

PRIFEITUU MUNICIPAL DE 

MISSA SE~HIR,\ 
DE NAZARE PIAUI 

.lOM. O HOGI.I UO COltfl NUA 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ- PI 

AV. AGOSTINHO BARBOSA, N" 420, CENTRO 

CNPJ: 01.612.592/0001-65 Telefone: (86)3272-0108 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

Contrato Administrativo nº 048A/2020 
Pregão Eletrônico nº 001/2020 SRP 
Objeto: Aquisição por meio de registro de preços, de peças, pneus, baterias e serviços 
mecânicos nos veículos do Município de Nossa Senhora de Nazaré - PI 
Contratante: Município de Nossa Senhora de Nazaré - Piauí 
Contratado: ORIGINAL AUTO PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº35.746.723/000l-19 e Inscrição Estadual nº 19.658.911-8. 
Valor Global:R$ 290.812,00 duzentos e noventa e dois mil e oitocentos e doze reais), conforme 
lotes vencidos e preços constates em ata de registro de preços. 
Data da Assinatura: 08 de Outubro de 2020. 
Vigência:3lde Dezembro de 2020, podendo ainda ser prorrogável na forma do art. 57, §1º, da 
Lei nº 8.666, de 1993. 
Dotação Orçamentária: dotação orçamentária própria, prevista no orçamento geral, para o 
exercício de 2020 no elemento de despesa 339030- Material de Consumo e 339039- Outros 
Serviços de terceiros Pessoa Jurídica. 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

Contrato Administrativo nº 048B/2020 
Pregão Eletrônico nº 001/2020 SRP 
Objeto: Aquisição por meio de registro de preços, de peças, pneus, baterias e serviços 
mecânicos nos veículos do Município de Nossa Senhora de Nazaré - PI 
Contratante: Município de Nossa Senhora de Nazaré - Piauí 
Contratado: JOSE D DE CARVALHO EIRELI, inscrita no CNPJ n°63.336.267/000l-74 
Valor Global: 157.698,00(cento e cinqüenta e sete mil seiscentos e noventa e oito reais), 
conformes lotes vencidos constate em ata de Registro de Preços. 
Data da Assinatura: 08 de Outubro de 2020. 
Vigência:3lde Dezembro de 2020, podendo ainda ser prorrogável na forma do art. 57, §1°, da 
Lei nº 8.666, de 1993. 
Dotação Orçamentária: dotação orçamentária própria, prevista no orçamento geral, para o 
exercicio de 2020 no elemento de despesa 339030- Material de Consumo e 339039- Outros 
Serviços de terceiros Pessoa Jurídica 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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,t ..... ::,.., 

~~ Estado do Piauí 
1 h ,,.,,,,.... PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA 
"•1!1_1Jlª --------------

1• TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N• 003/2019-SRP/PMI/PI 

Termo Aditivo de Prorrogoçõo à Ata de Registro de Preços n•. 003/2019-
SRP/PMl/2019, Pregão Presencio/ 003/2019 para Registro de Preços para futuras 
FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC/AUZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE INTERNET, EM FIBRA OPTICA, PARA ATENDER A5 
NECESSIDADES DESTA MUNICIPALIDADE, na forma ajustada, com fulcro no Art. 57, li 
e Art. 65, 1, da Lei Federal N• 8666/93, Oecrelo estaduais de n• 11.319 de 13 de· 
fevereiro de 2004, e/e 6301 de 07 de Janeiro de 2013 e Decretos Municipais 003 e-
004/2017, bem como toda a legls/açõo pertinente ao ossunto. 

CONTRATANTE; M unicípio de lnhuma- Piauí 

CONTRATADA: LUIZITO DO NASCIMENTO (WYNMAX TELECON)CNPJsob o N11 19.544.937 /0001-56, 

OBJETO DO ADITIVO: A presente Ata de Registro de Preços terá seu prazo de vigência prorrogado 
por ma is 12 (doze) meses, de acordo com a concordância do detentor do preço registrado, 
comprovada por documentação anexa ao processo, 

VIG~NCIA! 12 meses 

DATA DA ASSINATURA: 14/05/2020. 

Í![C?J!J~ 
Rua Sebasti/Io Arrais, n• 281 - centro -CEP: 64660-000 - Pio IX-PI 
CNPJ: 06.553.812/0001-40 E-mail: prefeituradepioix2@gmaíl.com/Tel. (89) 3453-1 121 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.•120/2020 
CARTA CONVITEN.• 010/2020 

DATA DA ABERTURA: 19/10/2020 

HORÁRIO: 08h00min 

MODALIDADE: carta Convite 

REGIME: Menor Preço por Lote 

OBJETO: A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FÍSICA E/OU 

JURÍDICA PARA OSSERVIÇOS DE FORNECIMENTO DEÁGUA POTÁVEL ATRAVÉS DECARROPIPA PARA 

PESSOAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE PIO IX (PI), EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES E 

QUANTIDADES PREVISTAS NO EDITAL. 

CONDIÇÕES: Atender as exigências do Edital 

FONTE DE RECURSO: Informamos que as despesas serão pagas com recursos proven ientes do 

Orçamento Geral do Município de Pio IX(PI) de 2020:FPM/ICMS/ISS/IPVA/IRRF/TRIBUTOS 

MUNICIPAIS/RECURSOS ORDINÁRIOS. 

VALOR ESTIMADO: RS 70.000,00 (Setenta mil reais). 

CÔPIA 00 EDITAL: Pode ser adquirido na sede da Prefeitura Municipa l de Pio IX • PI, sala da 
Comissão Permanent e de Licitação localizada na Rua Sebastião Arrais, 281, no horário normal de 
expediente da 09h00min às 14h00min, e no site oficia l do TCE/PI. 

PIO IX - PI, 08 de outubro de 2020. 

Rlvoneide Ano de Alencar SIivo 

Presidente da CPL 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO PIAUÍ 

CNPJ: 06.SSJ.747.0001-SJ 
J>mça Ro .. Cortcz, s/n, Centro• CEP: 64.54~ - lpinmga do Piaul - PI. 

E-mail: çpl jpjpnga~gmajl çom • Fone (0,c,,c89) 3440-154S 

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO TP Nº: 002/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2020 
MODALIDADE: TP 002/2020 
OBJETO: "A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADAPARA EXECUTAR SERVIÇOS 
DE PAVIMENTAÇÃO DE VIA PÚBLICA EM PARALELEPlPEDO NA ZONA URBANA DO 
MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO PIAUUÍ-PI". 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO PIAUÍ-PI 
CONTRATADO: F. G. ARAUJO LEAL CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS EIRELI-EPP. CNPJ 
n• 22.406.418.0001-36 
VlG~NCIA; 90 (NOVENTA) DIAS OU QUANDO EXPIRAR O OBJETO 
FONTE DE RECURSOS: CONVÊNIO Nº 887046/2019 CODEVASF/PMI. 
DATA DA ASSINATIJRA DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 07/10/2020 

'FST ($''""'-r,lrtrt 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUEJRA 
GABINETE DO PREFEITO 

A~. Getúlio V•rgao 303 - Centro - llaueira-Pl 
Fone: (86)3559-1618/3559-1109 

C.N.P.J.:06.554.091/0001-93 

PORTARIA Nº 054/2020/GAB/PREF 
ltaueira, 05 de outubro de 2020. 

O prefeito Municipal de ltaueira, Estado do Piauí, no uso das suas 
atribuições que lhe são conferidas pela pelo Art. 122, inciso VI da Lei Orgânica 
do Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1°- Nomear HYARA MARIA HOLANDA SOUSA, CPF 060.775.263-71 , para. 
o cargo em comissão de Secretária Municipal de Assistência Social; 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário. 

Gabinete do prefeito municipal de ltaueira-Pl. aos 05 dias do mês de outubro de 2020. 

REGl~TRE-SE, PUBLIQu;s~::RA-SE. 
2~.~ ~ 

PATRICE TEIXEIR L IT O 
Prefeito Municipal 
CPF 183 596 983 68.. 

Patrlce Tttxelra uu:oo 
PREFEITO MIi,_. JCIPAL 

CPF: 183.596.'183-68 

é.te «o foi public,,do em Oõl't CV.Z020, para ap,ec/açi>O d& rodos ccn/otmQ Arr. 20 capitulo VI da Lei Otp~lca Mlmi<lpal. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNIClPAL DE MONSENHOR HIPÓLITO- PMMH 
Av. Carlos Libório, n' 101 - Centro, CEP: 64.650-000, Monsenhor Hpólito • A 
CNPJ: 06,553, 770'0001-48 ~-111o,-- FONE:(89)3433-1155 

_ E-mail. pmmhpi@yllhoo.com 

Portaria nº 015/2020, de 02 de outubro de 2020. 

"Exonera, de ofício, o Servidor Públ ico Municipal, 
Virgílio de Sá Bezerra Neto, do Cargo de 
Presidente da Comissão Pennanente de Licitação, 
bem como de pregoeiro". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONSENHOR HIPÓLITO, Estado do Piaul, 
no uso de suas atribuições constitucionais, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal. 

CONSIDERANDO o disposto na Leio Orgânica Municipal, segundo o qual a 
exoneração de servidor ocupante de cargo público dar-se-á a seu pedido ou de oficio. 

RESOLVE: 
Art 1° - Exonerar, de oficio, a partir 02 de outubro de 2020, o Servidor 

Virgllio de Sâ Bezerra Neto, do Cargo de Presidente da Comissão Permanente de Licitação, bem como de 
pregoeiro. 

Art ~- Esta Portaria entr<l'á em vigor na data de sua publicação, com efeito, 
retroativo a 02 de Outubro de 2020. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
Gabinete do Prefeito Municipal de Monsenhor Hipólito - Piauí. 

Z t1i\1liorJ~:~~ 
Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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EXTRATO DO CONTRATO 

PARTES: Município de Piripiri, através da sua PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRIPIRI, CNPJ Nº 
06.553.861/0001-83 e a empresa: VERSÁTIL ENGENHARIA LTDA • CNPJ N': 22.809.039/0001-97. 
OBJETO: Contratação de empresa para a reforma da Escola Municipal João Pereira dos 
Santos, localidade Açude do Governo, zona rural de Piripiri -PI. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 13126/2020. 
CONTRATO N' 2634/2020, oriundo da DISPENSA N' 159/2020. 
DATA DE ASSINATURA: 08de outubro de 2020. 
VALOR GLOBAL: R$ 33.613,57 (trinta e três mil, seiscentos e treze reais e cinquenta e sete 
centavos). 
PRAZO DE VIGENCIA: 60 (sessenta) DIAS. 
BASE LEGAL: artigo 24, inciso I da Lei n• 8.666/93 e/e art. 1°, inciso 1, allnea a da Medida Provisória 
961/2020, 
FONTE DE RECURSOS: 

DOTAcoESORCAMENTARIAS 
UNID.ORCAMENT ARIA 02.18.00-SEDESP 
PROJETO ATMDADE 15.451.0404.1030.0000 - CONST., AMPLIAÇÃO E REFORMAS DE 

PRÉDIOS PÜBLICOS. 
ELEMENTO DE DESPESA 44.90,51.~ OBRAS E INSTALACôES 
FONTE DE RECURSOS 001-RECURSOS ORDINÁRIOS 

00-RECURSOS ORDINÁRIOS 
1.001 .0000- RECURSOS ORDINÁRIOS - RECURSOS DO 
EXERCICIO CORRENTE 

FORO: Comarca de Piripiri· PI. ASSINATURAS: Luiz Cavalcante e Menezes e Daniel Nert Carvalho 
Moura. 

Piripiri (PI). 08 de outubro de 2020 

//;V/' .:.. 
Wetton de Araújo Sousa 

Presidenle da CPL 

EXTRATO DE DISPENSA 

A Comlsslo Ptnn1ntnlt dt L/citaç6ts, dl Prtltllur, Munlclp,I dt Piripiri Estldo do P/111/, n, 
confonnidldt dl Ltl,,. U6&'93 dt 21 dt junho dt 1993, Alt 61 § único: 

RESOLVE PIJBUÇAR: 

EXTRA TO DE DISPENSA DE ucrrAçAO 

PROCESSO: N' 13126/2020- DISPENSA N" 15912020 • CONTRA TO N' 2634/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRIPIRI, CNPJ: 06.553.861/0001-83. 
CONTRATADO: VERSÁTIL ENGENHARIA LTDA • CNPJ Nº: 22.809.039/0001 -97. 
OBJETO DO CONTRATO: Contratai;ao de empresa para a reforma da Escola Municipal João Pereira dos 
Santos, localidade Açude do Governo, zona rural de Piripiri-PI . 
VlGtNCIA: 60 dias 
VALOR DO CONTRATO: RS 33.613.57 (trinta e três mil, seiscentos e treze reais e cinquenta e sete 
centavos) . 
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 24, inciso I da Lei n' B.666/93 e/e art. 1°, inciso 1. allnea a da Medida 
Provisória 961/2020. 
FONTE DE RECURSOS: 

DOTAcoES ORCAMENTARIAS 
UNID.ORCAMENTARIA 02.18.00-SEDESP 
PROJETO ATMDADE 15.451 .04041030.0000 - CONST., AMPUAÇAO E REFORMAS DE 

PRÉDIOS PÚBLICOS. 
ELEMENTO DE DESPESA 44.90.51 .00- OBRAS E INSTALACOES 
FONTE DE RECURSOS 001-RECURSOS ORDINARIOS 

00-RECURSOS ORDINÁRIOS 
1.001 .0000- RECURSOS ORDINÁRIOS -RECURSOS DO 
EXERCICIO CORRENTE 

Piripiri (PI), 08 de outubro de 2020. 

W~ton~~~ 
Presidente da CPL 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/SEDUC-PIRIPIRI ESTADO DO PIAUI, 
COM SUPORTE NO PARAGRAFO ÚNICO ART. 61 LEI 8.666/93. RESOLVE 
PUBLICAR. 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

CONTRATO Nº 882/2020 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CNPJ:06.553.861/0004-26 
CONTRATADO: RAIMUNDO NONATO ALVES VIANA 
CPF N": 737.427.833-00 
OBJETO 00 CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESCUPINIZAÇÃO DA ESCOLA MUN. 
DR ANTENOR DE ARAUJO FREITAS E A, CRECHE MUN. MARIA DO CARMO MELO. 

FONTE OE RECURSOS: FUNOEB/QSE/FMED 
VIG~NCIA: 30 dias 
VALOR 00 CONTRATO: NO VALOR DERS: 2.850,00 (Dois mil oitocentos e cinquenta reais) . 

Piripiri (PI), 08 de Setembro de 2020 

KEILA MARIA DE SOUSA 
Secretária Municipal de Educaçao 

CPF:-432879983-87 
Contratante 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/SEDUC-PIRIPIRI ESTADO DO PIAUI, 
COM SUPORTE NO PARAGRAFO ÚNICO ART. 61 LEI 8.666/93. RESOLVE 
PUBLICAR. 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO N" 887/2020 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CNPJ:06.553.861/0004-26 
CONTRATADO: RAIMUNDO NONATO ALVES VIANA 
CPF N": 737.427.833-00 
OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS De Descupinizaçao do Centro Educativo 
Mun. Carolina Freitas Lira. 

FONTE DE RECURSOS: FUNDEBIQSEJFMED 
VlG~NCIA; 30 dias 
VALOR DO CONTRATO: NO VALOR OI! RS: 2.100,00 (Dois mil e e.em reais). 

Piripiri (PI), 21 de Setembro de 2020 

KEILA MARIA DE SOUSA 
5ecletària Munlclpal de Educação 

CPF:432679983-87 
Contratante 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ATA DA AUDIENCIA PÚBLICA PROMOVIDA PELO PODER 

EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE RIBEIRO GONÇALVES/PI. 

AUDitNCIA PÚBLICA PARA APRECIAÇÃO E AVALIAÇÃO DO 

PROJETO DE LEI DO ORÇAMENTO ANUAL E DE REFORMULAÇÃO 

DO PLANO PLURJANUAL ANUAL. DO EXERciCIO FTNANCEIRO DE 

2021 . NOS TERMOS DO ARTIGO 48. PARÁGRAFO ÚNICO. DA LEC 

DE RESPONSABILIDA FISCAL. 

Aos dezoito dias do mes de setembro do ano de dois mil e vinte. na sala de rcunilo da Prefeitura 

Municipal de Ribeiro Gonçalves, na Praça Ananias Borges, realizou-se a Audiência Pública para 

apreciaçlo e avaliaçlo do Projeto de Lei do Orçamento Anual e de Reformulação do Plano Plurianual 

Anual. para o exerclcio de 2021. nos tennos do An . 48. Parágrafo Úni co da Lei de Responsabilidade 

Fiscal. com inicio às quatorze horas. O evento foi divulgado atravi!:s de convites individuais a 

representantes dos poderes públicos e sociedade civil organizada. comparcccndo. entre outros. os que 

assinam a lista de presença que antecede a presente ATA Os trabalhos foram abertos pelo 

Controlador Geral do Município, Senhor Jeú Pereira Brandão. com a leitura e explfoações da matéria 

a que se refere aos projetos de leis.. Contou com a presenças de vereadone-s: Amarildo J~ carvalho 

de Sousa. Raimundo Nonato Costa e Sousa. Suzana Pereira de Sousa e dos Sccrc!Mios Municipais; 

Marileide das Silva Soares~ Secretária de Administração. Recursos Humanos e Finanças. Hcloneide 

Borges dos Santos Lima Franco. Chefe de Gabinete, Oeanfrancesco Teixeira Silva. Secretário 

Municipal de Saúde. Regivan de Miranda Rodrigues. Diretor do Hospital Arlindo Borges. Claudiana 

Guedes Franco dos Santos,, SecretAria Municipal de Educação e Cultura. Juliana Machado Cassiano 

Vieira. Sccrclária Municipal de Assisttncia Social e cidadania. Alo continuo. a palavra foi colocada a 

disposição para quem dela quisse fazer uso. foram muitos ·que usaram a palavr.a. Encerrada os 

trabalhos foi encerrada a Audi~ncia Pública às dezessete hora e lavrada a presente ata que. após lida 

e achada de acordo. vai assinada por mim. José Almeida Bczcm, dos Santos. sccr-ctário(a) do Evento. 

e pelo Senhor Jcú Pcrci111. Bnuxllo. Presidente do evento. 

UTADODO~ 

José AlmeldaE dos ~antos 
Secretário do Evento 

Jeú Pe-~randão 
Preside~~

1
Evento 

~ M~M DI: IIIIIN•o GONCALVU 
~DONt(llll:ffl) 
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~ ..._., _ 000 • l'OM/l'AX: (Olil:dll "'7- tliM 
OIPJ; ot.ne.MOIOOU..e, 
-.aa: pa:fflhl~:NJP:Sn: 

LISTA DE PRESENÇA NA AUDltNCIA PÚBLICA PROMOVIDA PELO PODER EXECUTIVO 

DO MUNICIPJO DE RIBEIRO GONÇALVES/PI. AUDltNCIA PÚBLICA PARA APRECIAÇÃO 

E AVALIAÇÃO DO PROJETO DE LEI DO ORÇAMENTO ANUAL E DE REFORMULAÇÃO 

DO PLANO PLURIANUAL ANUAL, DO EXERCICIO FINANCEIRO DE 2021 . NOS TERMOS 

DO ARTIGO 48. PARÁGRAFO ÚNICO. 

_REALIZADA EM 18/09/2020. 

DA L EI DE RESPONSABILIDA FISCAL, 

UTAOoao~ 
NtfflfflJRA ~AI.. DII -HtO GONQU.VU 
IIANilllEft DO ,_,.fl'O 
A1a: ...... s.a.,.!MO - c.M:fo 
CIP.......U-Olla • FONE./FAX.!~)"'7 - UM 
a.'J: ot.n&.240/000:l--
....a; prrfribamõhriotítnol av 1v 

ATA DA AUDl~NCIA PÚBLICA PROMOVIDA PELO PODER 

EXECUTIVO DO MUNJCIPIO DE RIBEIRO GONÇALVES. ESTADO DO 

PIAUI. PERANTE A COMISSÃO PERMANENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VEREADORES PARA DEMONSTRAÇÃO E 

AVALAIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS. NOS 

TERMOS DO ARTIGO 9". § 4° DA LEI DE RESPONSABILIDADE 

FISCAL. REFERENTE AO PRIMEIRO SEMESTRE DE 2020. 

Aos dezoito dias do m•• da setembro do ano ele dola mil e vinte. na sala ele reunllo da Prefeitura 

Municipal ele Ribeiro Gonçalves. na Praça Ananlas Borges. realizou-se a Audi6ncla Pública para 

demonstração e avaliação do cumprimento das metas fiscais relativas ao primeiro semestre do ano 

ele 2020. nos termos do Art. 9°. § 4° de Lei ele Responsabilidade Fiscal. com Inicio •• dezessete 

horas e trinta minutos . O evento foi divulgado atravN de convite• individuais • n,preaentantas dos 

poderes públicoa e sociedade cMI organizada. comparecendo. entra outro■• o■ que -■inam • li■ta. 

ele presença que an- a p,-oenta ATA. Os trabalhos foram abertos pelo Con1r0lador Interno do 

Munlclplo. Senhor Jeú Pereira Brandão. na presença dos Vereadores Amarlldo José Carvalho de 

Sou■a. Raimundo Nonal0 Co■ta e Sousa. Suzana Pereira de Sousa • com uma explanação das 

realizações do primeiro &eme9tre do exerclcio de 2020. demonstrando e avaliando o cumprimento 

da• ,,,_., e os ,-ultados obtidos no citado perlodo. Complementado a an,_ preliminar. foram 

apresentados os resultados orçamenllirloa. financeiro9 e pabimonlais com fundamento no Relatório 

de Gestão Fiscal. Relatório Resumido da Execuçao Orçamenllirta e demal■ damon■trativo■ e 
procedimentos dOCumentaill conatantas dos balancetes m•n-la. Em seguida oa Secretjrloa de 

As■i■t6nc:la Social a Cidadania; de Administração. Recursos Humanos e Finança. de Educação e 

Cultura • de Saóde detalharam aa realizações de suas pastas, facilitando o entendimento e 

questionamento das ações de govemo. Usar.-n a palavra os Vereadores pn,-sentes: Raimundo 

Nonato Costa e Sousa, Amarilclo JOS<!i C.n,alho ele Sousa, Suzane Pereira da Sousa. A Audiênciá 

Pública foi encerrada às dezenove ho,.. e trinta e ci~ minutos e lavrada a preMnte ata que, após 

lida e achada de acordo, vai aHinad■ por mim, JoM Almeida Bezerra dos Santos, aecrellirlo do 

Evento. e pelo Senhor Jeú Pe,.lra Brandlo, P,-■-nta do Evento. 

JOS<!i Almeida ~ Sant~ 
SecreUlrio do Evento · 

UTMIIOOOll'UWI 

Jaú ~randllo 
Pre■ldenta do Evento 

~ MUNIClf'M. D( ....:HIO liONÇALVIES __,..00......., 
""'-:1....t,....._MO - c.noo 
a►. M..NS-am ■ ~(OlulNJHn-HM 
CMl'I: ot.721,.1,l11Q(000141-
-alr m(rinnribno:i-B!OI FJ'.m br 

LISTA DE PRESENÇA NA AUD~NCIA PÚBUCA PROMOVIDA PELO PODER EXECUTIVO 

DO MUNICIPIO D E RI.BEIRO GONÇALVES. ESTADO DO PIAUI, PERANTE A COMISSÃO 

PERMANENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES PARA DEMONSTRAÇÃO E 

A V ALAIAÇÃO DO CUMPRJMENTO DAS METAS FISCAIS. NOS TERMOS DO ARTIGO 9". § 

-4º DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL. REFERENTE AO PRIMEIRO SEMESTRE DE 

2020. REALIZADA EM 18/09/2020. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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EXTRATO ADITIVO 

PR.IMEIRO TERMO ADITIVO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! 035/2020. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Ni 021/2020 
ACRtSCIMO AO CONTRATO N!! 222/2020. 

Primeiro Termo Aditivo de prorrogação de prazo e acréscimo ao contrato n!! 
222/2020 - fornecimento de 570 {QUINHENTOS E SETENTA) testes rápidos para 
diagnóstico da COVID-19 {IGG/IGM/AG) para a Secretaria Municipal de Saúde de 
Redenção do Gurguéia - PI, OBJETO: acréscimo 50% (cinquenta por cento), totalizando 
R$ 36.075,00 (trinta e seis mil e setenta e cinco rea is), passando o contrato a vigorar 
no valor de R$ 108.225,00 (cento e oito mil duzentos e vinte e cinco reais), BASE 
LEGAL: Art. 4º-1, Lei Federal nº 13.979/2020, de 06 de fevereiro de 2020, Art. 57, § 1º, 
inciso IV, da Lei Federal n!! 8.666/93 e na Cláusula Quarta do contrato, CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO DO GURGU~IA - PI, CONTRATADA: LUANNA 
SOBRINHO MOURA • ME, CNPJ: 32.917.343/0001-01, FONTE DE RECURSO: FPM, 
RECURSOS PRÓPRIOS, ICMS, FMS, COVID-19 E OUTROS, 02.04.01, dotação 
orçamentária, Manutenção dos Serviços Municipais de Saúde, 10.301.0020.2160.0000 
- Fina lidade 214, categoria - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, Redenção do 
Gurguéia - PI, 02 de outubro de 2020. 

Ângelo José Sena Santos 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PI.11,UI 
PRBPBITUR.A MUNICIPA.t. SAO PBt.::tx 
CNPJ.: OG. 554. 9G8/0001 - 4fii 
Endere i PRA IMA.COlJ\D.A CONCBI ÃO, 544 , Bairro : CBNTRO 

DBC~ Mª 00000"1 /2020 
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1'.BRE CRfDITO ADICIONA.L SUPL EMENTAR K 
OÃ. OlTI'RAS PROV'IDftNCIAS . 

O PREFBITO MtJNICIPAL d i!!: SJi.O PECr.IX, JOSE .JAILSON PIO, uso d@ s u as 
.::i.tribuiçõee l cg.::i.ie e cm contorm.id.J.de com u autoriz;:içao conat ilnte na 

:O B C R B T A: 

Art.. l. • - Fica abl!!rt.o no co:i:r@nte Exerclcio, Crédi t o Adicional supl@i.encar no 
Orçomcn to 0C1'll l dea.t;D c nt. idDde, n o v,n lo..-: de R:$ ·) 4 9, SOO, 00 (Setecentos e Qu.:t..-:en to e Nove 
Mil e Ol.linhcntoo Re.:,. i o), (leot i n.:llc.1O oo r e forço (l;:,.o, oe9 1,,1 inte0 Dot.:,.çõeo. 

0 2 . 01 . 00 - CA.•:ItftTI: DO P:11:flt:ITO 
04 • 131• 0003 2 . 010 - Coor dcnaç:e.o d e C'.o'lm.1nicaç!lo soci al 

3 . 3.90 .39 - OUtrco G:orvi çoo d.o 'l'Oreoircc - Po ooo.s .Juridi e :11 

02 . 02 . 00 • 811Cll■VJtU, MfflfJCIPAL 08 A.DfttNYSTJU,.ÇÃO 
O-t - 122-0001 2 .ooi:i - Dcp,arc.ament.o Cklira.1 oo. Adm., e Pl.a.ne1arncnto 

1 . 1.too . 11 - Ven c iment.oe "ili Vant:ag9nr;;1 Pixae - hlilaoal Ci v il 
3 . 3 . 90.lO - Mat erial de con11umo 

02.04.00 - 8SCR.■TAR'I.A MUN'IC I PM. 0■ ■DUCAÇÃO li cttLTO'RA 
12-l 61-0007 2 . Ol6 - Ma.n . e Encilllrgo• d.a sec . dQI Educilllçllo 

l,1.90.11 - venc1Ment.oe e vancaoens Fixei• - Peuoal c1v11 

0 2 .05. 00 • sac , lfVNrC . DB OBRAS a SSJtV':IÇOB P 'Õ!I-LI COS 
0 4- 122- 000') 2 . 050 - Nan , • enc , da Sec . d., Obr• • Serv . Publi co• 

~.3.90 .36 - outro• carviço ■ d.o Torcoiro• - Pe1u1011 Píaica 
3 .3 .90.31il - out.roo Sor viçoD d o Torcoiroo - PDDDoa Juridi c ;ri, 

:2S-?S2- 000:) 2 .056 - Rncargo■ co111 Rede de IlunúnaçJio Pública 
3 .3. 90 .30 • Nllterilll de con11\UTIO 

26-782-000S 1 .014 - Conia.t:. o Roct.:,iur.:,iç.!o do l!otr.,.d,,ic Municlp.:,i.iia. 
4 , 4 . f0.!51 - Obrlillil • I.l'ustal.a<;-0.til 

02.06.00 - SBCRBTAJt:u. MUNICIPAL 0B 8A6DE B SANE.UIE!ffO BÃS:ICO 
1.0-:,01-000, 2 . od7 - ~rgo• da sa.er.carl a. Mun,d.a sa!lid.a 

1 . 1 . too . 11 - Ven c1 11w-nt.oe • van.tagenia Pi.x ae - hiaiaoi-.1 C1v1 1 
:).).90.lO - Mmtoria.l. d.o êom,umo 
~.~.90.36 - ouc r oe Garv.1eo• d• T•rcalro• - Pe••oa Pielca. 
J. . J..to0 . )$1 - O"t:rc• S.rv.1ço• c;\,e Terc•iro• - Pe••OIII Ju.r1di c • 

1 7-51 2-0012 2 . 062 - M11n , Si•t.. 51irrp . Aha.11tecimento d•agua 
),).90.lõ - Hato.ria.l de C<il"ll!ll\lWIO 

0 2 .0,.01 • 'E't1HDO MUN"ICIPAL OB ntm■ • PN'8 
10- 101- 0006 2 ·º'º - Progr&tl\11 SeiOde da Pattll1a - PSP 

3 . .1. 90 . 11 - Vancimon too a Vancagg nci ll'ix;:110 - PQgcio;al civil 
10-301-0006 2 . 061 - Program.11 Saudtl Bucal - PSB 

:,. , :,.,go.'li9 - Outroe: Serv.içol!I de Terce:iro5 - Pel!ll!IOII Jurídica 
10-301.-000" 2 .ou - H.mu.tençao d.o FUnd.o HW11icipal de S,atld.e 

3 . J. . 90 . 11 - Vonclnmnt.0111 111 V.ant:illl.gllilnll Fi.xa■ - Polil11D0.1.l Civi l 
3.1.90.11 - V&.ncilll6nt.o. 11!1 Varttag&níl- P.l.x.aíS - Pii!llilíloa.l. Civil 

10- Joa - 000" 2 .071 - Hl'mu.tcn~o °"" tATmt'lcia. Bl\oie.:ii de oouac 
3.3.90.30 - Material do C'an11umo 

02.07.00 - S9C-NUlf'tC. Pll TJl,A.ELA.t.80, CXP~AlltA '.I MJ8l'S"l". O:OCtAt, 
oe - 122- 0002 ::li .072 • Nanut:cnç~o a.:a É:ac . do lu1.111-i111-tanc1;:a E:ocial 

3 . 3.to0.3:2 - Hít.t•rlít.l CS• D.1wtr1bu1ç-.Qo Gr•tu.ita 

02 , 07 .0 1 - l'C1HDO HUHICIPAI. :DI ASSIS'l'INCIA SOCIAL- PMAS 
08-2414-0002 2.07S - Han. do Fundo Mun . dG Aaabt. Soci .a.l. 

3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Peuoal Civil 

02.08.00 - SICR.l'l'.l.Jtll MUNICIPAL OI PIKANÇAS 
04- 1 23-0003 2 . OlS - Han, do Setor de Orç . e Contabilidade 

3.3.90.39 - Out r os Serviço, de. Terceiros - Pe n ca Juridica 

02.09.00 • tnflDU)I Jf:I:!l'D. DE SA.UDI ANTONIO BATISTA 

lO·l02-ooo, 2 .on - Hanut:ençao d.a un14a.d0 MhU saOC!.e Antonio eat:hu 
3.3 . 90. 36 - outro• serviço, de Terco1ro• - Penoa. Ph1ca. 

•• "/t9.S00,00 

.. 9 . S00,00 

.. 140.000.00 

•• 17 . 000 , 00 

.,, 00 . 000.00 

•• 23. 000,00 

•• ss.000.00 

•• 7 ·ººº· 00 .. 100 . 000.00 

.. 5 . 500,00 

•• 2s.ooo.oo .. 2:2.000,00 

•• 1s . 000,00 .. J.ILõóó,00 

•• 2:2.000,00 

•• 1 . soo. 00 .. l3 .000, 00 

•• '.!0.000.00 

•• 120.000.00 

.. 1 . 500, 00 

R$ 5 . 500,00 

R$ lS . 000,00 

R$ 15 .000,00 

Art. 2 • - Parai atender o disposto no(s) Artigo (s} anteriore(s) deste DRCRBTO 
servi ra como r ecursos, os resul tantes de anul a ç ão parcial ou t otal de dot-ações 
orçamentária& deet.a entidad.e, conforme diec:riminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, 
§ 1 º, Inciso III, da Lei Pederal n '"' 4 . 320/64, no valor global d e R$ 749. SOO, 00 
(Setecentos e Quarenta e Nove Mil e Ouinhent os Reais) . 

Valor da A.nulaç:lo 

02.01.00 - OlllNJ!IIIJ!! DO PRJ!!PJ!!:ITO 
04-122-0004 1.031 - .i\qu.iaiç ão de Veicu.loe 

4 . 4.:90.52 - 6:qu.ipame,ntoa e Material Permanente 
04 -122- 0004 1 .on - Re!orJNL do prif!id1o da Pre!eitun 

4.4.90.51 - Obra• e Instalaçôee 

02.02.00 - SICRl'l'AlUA MUNICIPAL ru: J.DfUNISTRAÇl.O 
2S- 7S2-0003 2.018 - Han. dos servi. de energia elet.rica 

3.3.90.39 - out ros serviç:og de Terceiros - Penoa JUri<l1ca 

02.0t.02 - PCIHDH 
12-361-0004 1.047 - Aqu.ialçlo de veicu.loa para educação 

4.4.90. Sl - Equ.lpament.os e Material Perm.anent.e 

02 . 04 . 03 • VOlJ'CAÇÃO RBC'WU308 VINC'tlLM>OS 
12· 361- 0009 1.004 - Ccast., ::iimpl e retoma de Oi nãsio Polieoportivo 

4.4.90.51 - Obras e Inatalaçõe11 
u-an-0009 l . OlS - ccnat., e ampl. de Quadraa de Bsporeea/eatadio• de t:utebol 

4,4.90-Sl - Obro.o- e l noul.açõ,c, 

02 . 05,00 • SIC . IIIJNtC. DB OBJIAS I SIRVIÇOS PWLICOS 
15-452-0005 1 .010 - Conatruç:lio d.e Cal çamento 

4.4.90.51 - Obras e Instalaç&e 

02.09.00 • VNIJ).UII 'MISTA DB SAWI ANTON'tO BATISTA 
10• 302• 0006 2 .ou - Hmutençao dJI unidade Mh.U Sa0c1e Antonio Bi.tbta 

3.1.90 . 11 - Vencimentos e Vantagena Fixas - Peeaoal Civil 

02.11 . 00 - SIC , MVNIC . DB DBSBNV . RO:RAL , MIIO AKBIBMTS I RBC . KI:DIICOS. 
:10-605-0004 1 . 034 - ccnatruçlo/re to:rma de centr o de Abaatecimento 

•• 
R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

t.t.90. 51 - Obraa. e Inetal aÇõe s R$ 
20·606-0008 2 . 0 3 1 - P'rograma de Apoio a Agricultura 

3 .1.90.11 - Vendme.ntos e Vantage,na. Fi.x111s - Peeeoa,l Civil R$ 

749 . 500,00 

50 . 000,00 

50 .000,00 

S0 . 000,00 

50 . 000,00 

100.000,00 

lS0.000,00 

79.500,00 

70.000 , 00 

100 . 000,00 

50.000,00 

Art. 3º - BBte DEC'RBTO entrar& @m vigo r na data de sua publicação , r@troagindc 
eeus efeitos pa r a 01/01/2020 . revoga.da ae disposiç ões em contrário. 

SÃ.O FÉLIX DO PIAUÍ, 01 de Julho de 2 020 

.~~~ 
Assin a do , numerado e r egistrado o p res ente DECRETO no g abinete do PREFBITC 

HUNICl [l'AL de ('1-RBl?EITURA MUNICIPAL SAO PBLIX, il.O primei ro d iil. do mea de julho do ano de 
dois mil e v i nte (01/07 /2020 ), e publ icado, por afixação, nos tenllOs da Lei Orgartlca 
HunicipSi l . 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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(Continua na próxima página)

e,\J'U- ºº.s JS: ,,-:, ~~ 

{ tJ §·--============================== 
e> ;:::=- ~ 
Pregão Eletrônico 

• PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO Fécts 00 PIAUÍ/PI 

T@:rmo de AdJucucaçao do Pr-egao Elfltr&,uco 

NO 00002/2020 

Às 09:45 noras Cio Cl la 07 Cle outubro de 2020, após anallsaelo o resultado Cio Preg:io n° 00002/2020, referente ao 
Procc~so nª 0SS/2020, o pregoeiro, Sr(a) JOSE ARLINDO DANTAS DOS SANTOS, ADJUDICA aos licitantes vencedores 
os r-espectivos itens, conforme indicado no quadm Resultado do!I Adjudica,;lo. 

---oss : Itens com recursos ser3o adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento. 

Resultado da Adjudlcaçlo 

ltam: 1 
oescrlÇao: Estudos e Projetos de saneamento - Tratamento Despejo sanitário 
DescrlÇao complementar: Estudos e projetos de saneamento - uatamento despeJo sanlt.érlo 
Tratamento 01re.-enclado; -
Apllcabllk:tade Decreto 7174: N!o 
Apllcabllldade Margem de Preferflncla: N!o 
Qu.-ntklilde: l Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor MjxJmo AçelUlvel : R$ 198.350,0000 Intervalo Mrnlmo ,entre Lanc;:e$: R.$ 100,00 
Sltuaç.lo: Adjud icado 

Adjudicado para: EXECUTIVA CONSULTORIA PUBLICA EIR.ELI, pelo melhor lance de R$ 153. 772,6700. 

Eventos: do Item 
Evento Data Obiservações 

Adjudicado 0~,~~~~~~0 ~dJ~f~~~~J~~J~ft::o~;g~;~l~rt~~~~~~~ ~~~';'~~~;;2~~;~A PUBLICA 

Pregão Eletrônico 

Fim do documento 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO Féus DO PIAU!JPI 

Termo de Homologação do Pregão L!letrbnloo 

Nº 00002/2020 

Às 11:28 horas do Ola 07 oe outu·bro oe 2020, após constataela a regular1Clade dos atos proceellmentals, a autort4a4e 
competente, s,., JOSE JAILSON PIO, HOMOLOGA a ~djudlcaç;&:o n!í@r@nte ao Processo no 058/2020, Pn!oro no 
00002/2020. 

Resultado da Homologação 

Item: 1 
Dcscr1çaor Estuoos e Projetos oe Saneamento - Tratamento Despejo Sa n1tár10 
DflscriÇao Complflmflntar: Estudos e projetos de! ~ nll!amll!nto • tratamento dll!spC!jO stiniUirio 
Tratamento Diferenciado: -
Apll~bllld~de Deereto 7174 ::: N!o 
Apllcabllldade Margem d• Prefe,.nela: N3o 
Qu•ntidade: 1 Unlelael• ele rorneclmento: Unidada 
valor M~xlmo AceJUvet : R$ 198.350, 0000 Intervalo Mlnlmo entra Lanoa~:R$ 100,00 
Sltuaçao: Homoi~ado 

Adjucueado p.ilr~: EXEC'UTIVA CONSUL.TORIA PUBL.ICA EIREU , pelo methor lance ele R$ 1S3. 772,6700. 

!ventos do Ite m 
Evento Data 

A<ijudicado º'{jg~~~~~~o 

Nome Observações 

Adjudlaiç3o em grupo d;) propost~. Fomeccdor: EXEOJTIVA CONSULTORIA 
PUBLICA EIREU, CNPJ/CPF: 21.850.903/0001 -31, Mell'IOr lance : R$ 

153.772,67()0 

07/10/2020 lOSe 
Homologado 11 :2e:s2 JA~~ON 

rr 
FI m do doeu menta 

ESTADO DO PIAuf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO FÉLIX DO PIAuf 
CNPJ - 06,SM.968/"""46 

UMA ADMINISTRAÇÃO PARA TODOS 

EXTRATO DE CONTRA TO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 05812020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2020 
OBJETO: Contratação de empresa para os serviços de educação e saúde ambiental para ações de 
saneamento em MSD no município de São Félix do Piauí/PI 
CONIRA TANfE: Município de São Félix do Piauí 
CONIRATADO: EXECUTIVA CONSULTORIA PUBLICA EIRELI no CNPJ/MF sob o n~ 
2l.850.903/0001-31. 
VALOR: R$ 153.292,67 (cento e cinqüenta e três mil duzentos e noventa e dois reais e sessenta e sete 
centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 08 de Outubro de 2020. 
VJGtNCIA: início na dala de 08/10/2020 e encerramenJO em 31/12/2021, confoime plano de trabalho de 
trabalho aprovado no SICONV, prorrogável na fonnado an. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Orçamento Geral do Município e Convênio com a FUNASA nº 
894786/2019, Proposta nº 050934/2019 

ESTADO DO PlAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO FitLIX DO PIA.ui 
CNPJ - -.;154.968/--

UMA ADMINISTRAÇÃO PARA TODOS 

CO T RATO ADMINISTRATIVO º 0S8/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO • 00212020 

O MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO PIAUÍ. inscrito no CNPJ nº 06.554.968/0002-46, com sede 
na Praça Imaculada Conceição, nº 544, Centro - São Fél ix do Piaui - CEP - 64.375-000, este 
ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. José Jai lson Pio. ponador do CPF nº 130. 134 .753-
15 e RG n• 188032 SSP-PI, residente e domiciliado em Avenida 29 de Julho, nº 678, bairro 
Santo Antônio. CEP 64.375-000, na cidade de Silo Félix do Piauí, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a em presa EXECUTIVA CO SULTORIA PUBLICA EIRELI inscrito(a) 
no C PJ/MF sob o nº 21.850.90310001-31, email : cxecutiva@cxccutivaconsultoria.com, 
sediado(a) na Rua Mato Grosso do Sul - 74S-CEP: 64001-ó15- Frei Serafim da cidade de 
Teresina-Piauí, neste ato representado por seu sócio Admnistrador o Sr. Jullyano Belo Coelho de 
Oliveira Carteira de Identidade nº 3.250.416 SSP-PI E CPF: 059.310.353-03, doravante 
designado CONTRATADO, em observância à.s di sposições da Lei nº 8.666, de 2 1 de junho de 
1993. da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n• 10.024 de 20 de Setembro de 20 19 e 
na Lei n• 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto 11• 7.892. de 23 de 
janeiro d e 2013, resolvem celebrar o presente Tenno de Contrato. decorrente do Pregão 
Eleirõnico nº 002/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa para os seiviços de 
educação e saúde amb iental para ações de saneamento em MSD no município de São Félix do 
Piaui/P( confonne especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Refe1·ênc ia .. anexo 
do Edital. 
J .2. Este Termo de Contrato vincul a-se ao Edi tal do Pregão, identificado no prcfimbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: proposta vencedora em anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIG~NCIA 

2. 1.0 prazo de vigência deste Tenno de Contrato é aquele fixado no Tenno de Referência, com 
início na data de 11108/2020 e encerramento em 3 1/1 2/2021 , conforme plano de trabalho de 
trabalho aprovado no SICONV, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei nº 8.666, de 1993 . 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3 .1.0 valor do presenle Terrno de Contraio é de RS 153.292.67 (cento e ci nqüenta e Jrês mil 
duzentos e noventa e dois reais e sessenta e sete centavos). 
3.2. o valor acima estão incluídas todas as despesas ordinãrias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual , inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas~ 
previdenciários, fi scais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁ SULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1.Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes do presente CONTRATO 
Correrão por conta da dotação orçamentária: Orçamento Geral do Município e Convênio com a 
FUNASA nº 894786/2019. Proposta nº 050934/2019. 

CLÁ SULAQUINTA - PAGAME TO 

5. 1. Os pagamentos serão efetuados conforme adimplemento da condição, em moeda corrente 
nacional , com atendimento de todas as exigências do Edital e anexo, em até 30 (trinta) dias do 
mês subsequente a prestação dos serviços, mediante apresentação das notas fiscais devidamente 
atestadas pela FISCALIZAÇÃO e notas de recebimento, sendo efetuada a retenção na fonte dos 
tributos e contribuições elencados na legislação em vigor, tais como, IR, CSLL, COFINS E 
PISIPASEP; 

5.2. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à Contratada 
para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 
apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pela 
Contratante; 

5.3. A contratada apresentará à contratante os originais dos documentos fiscais dos objetos 
executados, sob pena de não serem remunerados pe.Ios mesmo; 

5.4. A contratante, quando da efetivação do pagamento, exigirá do contratado a documentação de 
regularidade em relação à Fazenda Federal , Estadual ou Municipal, INSS e FGTS, sob pena da 
não efetivação do pagamento; 

5.5. Os pagamentos serão feitos na conta fornecida pela contratada, Banco do Brasil, 
Agência 1157-6, Conta 24555-0, Operação 002, em nome da empresa A. IGOR FURTADO 
LIMA EVE TOS EPP-A.M.R. SERVIÇOS DE APOIO A GESTÃO. 

CLÁ SULA SEXTA - REAJUSTE 

6 .1.As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

CLÁ . SULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXEC ÇÃO 

7. 1.Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLÃ SULA OITAVA- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1.As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PlAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO FÉLIX DO PIAuf 
CNPJ - - •SS4,968/-:&-46 

UMA ADMINISTRAÇÃO PARA TODOS 

CLAÚSULA ONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1.A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comi ssão/Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Tem10 de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CO TRATA DA 

10.1.As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11. 1.As sanções referentes à execuç<lo do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência. 
anexo do Edital . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO 

12. 1.0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
12. 1. 1.por ato unilateral e escri to da Admin.istração, nas situações previstas nos incisos J a XJJ e 
XVIl do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei , sem prejuízo da aplicaç,lo das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital ; 
12.1.2.amigavelmente, nos termos do art. 79, inci so lJ, da Lei nº 8,666, de 1993. 
12.2.0s casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CO TRATADA o direito â prévia e ampla defesa . 
12.3.A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.4.0 termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 
conforme o caso: 
12.4.1.Balanço dos eventos contratuais jã cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2.Relaç,!o dos pagamentos já efetuados e ai nda devidos; 
12.4.3.Indcni zaçõcs e multas. 

CLÁ SULA DtCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 

13 .1.É vedado à CONTRATADA: 
13 .1.1.caucionru- ou utilizar este Termo de Contrato pru-a qualquer operação fi nanceira; 
13 .1.2 .interromper a execuçJio contratual sob alegação de inadim plemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA OtCTMA QUARTA - ALTERA ÇÔF.,S 

14.1.Eventuais al terações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
14.2.A CO TRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
14.3.As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS. 

15. 1.Os casos omissos serão decididos pela CO TRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1.lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17.1.É eleito o Foro da Cidade de São Félix do Piauí - PI, para dirimir os li tígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela concil iação, conforme 
an, 55, §2° da Lei nº 8.666/93 . 
Para fi rmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias 
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

TESTEMUNHAS: 

São Félix do Piauí - PI, 08 de Outubro de 2020. 

MlJNlClPlO DE SAO FELlX DO PIAUl - PI 
CONTRATANTE 

EXECUTIVA COSUL TORIA PUBLICA EIRELI 
CO TRATADA 

1- ___________________ CPF º --------

2-

KSTIUX> 00 P'[ AUI 
PREi"ElTURA MUNICIPAL DE. $.\O JOAO 0A $1:RltA 
C'MPJ.1 Clt.S.54.331/0001- ~0 
End.•r• : .AY . FN.,5IOUtTE- K!:DJ ,Ct u h.J,ll!l'&! C2N'n.O 

mamm •• 000001 /2020 

D ■ C a ■ '!' A. : 

.t.Je-t. 1• - Fie.a aberto no corr•nta &xerclcio~ Cr6,di.to Acl.icional Supl .. entar n o 
o.rçaaonto Ge~•l do a't.a . 111,n'tid111,do, no valor de R.$ 250. 000, 00 lDl..lz•ntoa • ç1nquonta Mil 
Reais> . debti.n•<k> ao r•torço crae s•qu.i.nte.91 Dotações. 

Ta.lo.t da 8-1~'taol,o por Amal&ol,o da Pot,aq&o 

02 • 02 . - aataT.M:L\. DS AIMDIX.n="II.AÇÃO a ~ 
Of.-122-0052 2.011 - N6t1ut:•nc.ao da S•er•t..•ci• d4o Adla.ln.lstrecae> • 1"1nanc•• 

3.3.90 .:)0 - 'Hat•dal d• ConilUIIIQ 

02 . 0g . - -~ JIIIM:CC, Da: MHSl'DJC.U. 90<:!LU. 
oe-2u - Ol2' 2.033 - Ka.nutenceo d.o 3EMOII 

3.1.90.11 - Vanei-,ntQ-1!1 ,w Vant•9tJ"a F.Lxasi - Pe.aaoa.l Civ.U. 

0.$ . 01 . - ftmDO ..icn>AZ. n ...,_ 
l0-301- 0210 2.038 ... NanutDn c-110 do nt.!1: 

3,l,90.39 - Out~ 3e:cv1ço-, d4i Tecceiroa - Pe:1n11oa. ilücldJ.c. 
10-301-0230 2.039 - Manutencao d-li Fa:cmac:b M.Ric111 

3.3.90,30 - Kat•r.i.a.l d-. Con•-

O!l . 01. - l"UIEIO lmll:I:C:tPa,I.. D• A&.9J:,~ .S0CVU. 
Ot-2.U- 0122 2.063 - NANUffltttÃ0 DO H.OQ,'IU!Hk iRIHKIAA lNFANCIA SCJAS 

3 , 1.90.11 - V•neimantos e Vantaqena rixa.l!I - Pe.l!lsoal CiYi.l 

o• . 01. . -~ ICIS"rA m 11ACD& 
lD- 102- 0210 2. .0,Q - Kat'I.UUit'U:!aa d-. Uni~ da !lh1. l.ld4 

3 . 3.,0.30 - Kll t •rl a.l dG (:ç,n111-waao 
3 . 3.,0.3! - Out.roa s.trv.1çoa de T1:1.rcai ro11 - P11.s11oa JUr1d1.ç:• 

... 2a-o.ooo , oo, 

... 40.(100,00 

M 10 .000,00 

•• 20.000, 00' 

"' 1.00.000,00, 

•• 20.000 . 00 

•• J.0 .000, 00 

•• ~0.000,00 

Art.. 2• - Para atender o d ispo.sto no (s) Artigo (9) antet"iore (a) desta DECRETO 
ser vir, como r ecu.rsos, oa resultante::. de anu.laç&o parcial ou tot&l de d otações 
orçament.ã.rias d••t• •ntidade, eontorme diserimi naçlo abaixo, de &cordo com o Artigo 43, 
S l • , I nciso III, da Lei Federa l n• 4 . 320/64, no valor global de R$ 2~0 .000, 00 (Duzentos 
o Cinquenta Mil Reais). 

02 . 0, . - nc:n.iraau. l«Jll'JCrPAL OS CDU S UIN%COI t111aA108 
1S-C52-050l 1.010 - Pi!lvi1111mto.ca.o Mitaltiea de Ruas e l\vonid~s 

4 . C.90 . 51 - Obra.o o lnstalaç.6-.:11 
15-C~2-0~04 2 . 019 - Kanut . do servieo d e Liape.za PUblica 

3 . 3.90 . 36 - Outros .:!l•rviço.o d• T.a:c.eixo.:, - Pe.l!l.l!IO& Fl aica 
16-482-0$1' l.OU - Ptoqram.a do •lhorlu: hal)it,ieional 

4 . 4. . 90 . .Sl - <n;,raci • Inatllaçoes 
26•782-0622 1.023 - Co.net. , de Pont H, euoiro.l!I e t•Haq.Holh.ada• 

• ·• -90.,1 - Obra, e Instale.coes 

.. 

"' 

2!0 . 000,001 

100.000,00 

80.000, 0 0 

20. 000,00 

so . 000, 0 0, 

Art . 3• - Eate DECRETO entra r , em vigor "- data de aua publl 
aeu• efeito• para 31/07/2020, rev09ada as diapa•lç0.1 -. contr, rio . caçto, retroac;1ndo 

SÃO JOÃO M SE'RRA, O 1 de J\tlho d e 2 020 

A.ll•inado, numerado • r egistrado o presente DECRETO no ;abinete Cio PREFEI TO 
Mt111ICIPAL dt PREFEITURA MOIIICIPAL OE SAO JOAO DA SBRAA, ao pri....iro dia do 1116s de julho 
do ano de dois mil e vinte (01/ 07/20201, e publie.,do, por afixação, nos termos da 'L<li 
OrqtniC<l Hunie ipd. 

PREFEITURA MUNICIPAL D■ VILA NOVA DO PIAU(-PI 
Av. Santo Ant6nlo, 210 - C entro - C llP .: tl4.t188· O0O .. VIia Nova do Piaul - P I 

E-mall : pmvnvn@b ot.com ,br l Fone: (89)3437-0088 
CNP.J N • . 01.e12.eM/000t .... , 

PORTARIA NR 058/2020 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VILA NOVA DO PIAUÍ - PI, no uso de suas atribuições legais, em, 
especial as contidas na Lei Orgânica Municipal, e : 

CONSIDERANDO o disposto no art . 70 do Regime Jurídico Único dos Servidores Públícos Civis; 
Mun icipa is (Lei Municipal n• 014/97); 

RESOLVE 

Art. 1". Conceder à Servidora Pública Sr•. MARIA DE ARAÚJO ROCHA, inscrita no CPF sob o 
n· 301. 786.143-00, FÉRIAS REMUNERADAS, pelo perfodo de 30 (trinta) dias, iniciando-se 01 
de outubro de 2020 à 30 de outubro de 2020. 

Art. 2•, Esta portaria entra rá em vigor na data de sua publlcaçlio. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 

.... . . . . 1,,.t.A M\.: N IC I Jl' .... L 0L 

PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO/PI 
Praça .• C.L Man0t1I Evaristo d • P11111Ya, 92- BalnoO.ntro. 
CNPJ ne Ofii.71.6..906/0001-93. TeVF■x- (86) 32.49-1333 SÃO MIGUEL DO TAPUIO 

ll't" $Pl" ll 0 A ,._ 0 $ .lóA Çl't,1 1 1! 

LEI N" 048/2020 
SAo Mipel do Tapu.io, 07 de outubro de 2020. 

Fixa os SMbsfdios do Prefeito, Vice-Prefeito e 
sec..- de Silo Miguel do Tapulo-PI, pa,-a a 
Lqlshd"'°" 202J a 2024, e dá owra., provülln.clas. 

Faço saber que a C4mara Municipal de Slo Miguel do Tapuio - PI aprovou e eu, Prefeito 
Municipal. sanciono a presente Lei: 

Art. 1° - Os subsld.ios do Prefeito Municipal, Vice Prefeito e Secretários 
Municipais de SIio Miguel do Tapuio-PI. para a Legislatura de 2021 a 2024, reger-se-à por 
esta lei, que observada o s ditames da Constituiçllo Federal , Constituiçllo Estadual e Lei 
Orgllnica do Municlpio. 

Art. 2• - O subsidio de que trata o artigo anterior, em parcela wtica, é fixado 
no seguinte valor mliximo. já considerada a inflação acumulada nos 61timos tres anos e 
previsões orçamentMias das receitas para a prôx.ima Legislatura: 

Subsídio do Prefeito- RS 17.400.00 (dezessete mil e quatrocentos reais); 
Subsidio do Vice-Prefeito -RS 8.726,00 (oito ,nil e setecentos e vinte e seis reais); 
Subsídios doo Secrehliri011 Municipai.s - RS 3 .500,00 (trts mil e quinbentos reais). 

ArL 3• - Aos subsidias de que trata o artigo anterior poderão so.ficr revisito 
anual conforme o inciso X do artigo 37 da Constituiçllo Federal. considerando o 10PM 
acu.tnulado do perlodo a partir de 2022, por coma da Lei complementar 173/2020, que veda. 
reajuste até 31 de dezembro de 2021. e respeitando o percentual de 54% (Cinquenta e quatro
por cento) dos gastos com pessoal. previsto na Lei de Responsabilidade Piscai. 

Art. 4° - Esta Lei e:ntran\ cm vigor na data de sua publicação, com vig!ncia a. 

partir de primeiro de janeiro de 2021 . revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Sllo Miguel do Tapuio (PI), 07 de outubro de 2020. 

JOSÉ LINCOLN~ MATOS Prefeito~r 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO/PI 

Praça. Cel. Manoel Evaristo de Paiva, 92 - Bairro Centro, 
CNPJ n• 06.716.906/0001-93, TeVFax-(86) 3249-1333 

A VISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 
Prxe.uo Adminisúativo N" 004461/J0ZO - PMSMT 

Tomada d,, Pre,;os N" 00712010. 

A Comissão Permanente: de Licitação da PREFEITIJRA MUNICIPAL DE SÃO 

MIGUEL DO TAPUIO, Estado do Piaul, designada pela constituída na forma da Portaria nº 17612020, 

de 20 de abril de 2020, atrav.6s de seu presidente, toma público para conhecimento dos interessados e 

participantes que, em Reunião realizada em 05.10.2020 e após análise da documentação, da referida, 
1 . 

Tomada de Preços, objeth\8,ndo a Implantação de 3.262,87m2 _de Pavimentação de Vias em 

Paraleleplpedo, na zona urbana do municlpio de São Miguel do Tépuio/Pl, atrav6s do Convénio n• 

887095/2019 - Companhia_ de Desenvolvimento dos V ales do São Francisco e do Parnaíba -

COOE VASF. conforme Prqjeto, Especificações Técnicas, Planilhas Orçamentárias e CronogJ1lm8 

flsico-financeiro, nos termos e condições fixados no Edital e em seus 8DCl<OS. foi proferido o 

julgamento final pela CPL, cujo resultado é o que se segue: HABILITADAS: ANDROS 

CONSTRUÇÕES BIRELI ÊPP CNPJ/MF: 25.213.162/0001-39, AGll.J'.ZA ENGENHARIA E 

SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS, CNPJ/MF: 19.455.407/0001 -31, V. M . VELOSO CERQUEIRA "V. 

M. Semçc", CNPJIMF: . 08.661.713/0001--08, MS DE SÁ FREIRE - ME, CNPJ/MF: 

20.199.333/0001-07 e CONSTRUTORA CAXÉ BIRELI, CNPJIMF: 06.226.439/0001-13. 

São.Miguel do Tapuio - PI, 07 de outubro de 2020. 

GEORGA USA ALVES 
Presúlenle da CPL 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO 
CNPJ 06.71 6.906/0001-93 - Praça Cel. Manoel Evaristo, 92 
São Miguel do Tapuio - PI - CEP: 64.330-000 - fone/fax - (086) 3249 -
1333 .:, 

A VISO DE ABERTURA DA PROPOSTA 
Prcx;e3JI0 AdministraJivo N" OOU62l2020- PMSMT 

Tomada d4 Pr,ço., Nº 008/2020. · 

A Comissão Permanente de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO 

T APUIO, Estado do Piaul, através de seu presidente, toma público, para conhecimento de todos os: 

interessados e em especial· :_às empresas participantes e CONVOCA para abertura do envelope 

contendo a proposta de preços da empresa habilitada: V. M. VELOSO CERQUEIRA "V. M. Serviçe,. 

CNPJ/MF: 08.66!.713/0001--08, no dia 13 de outubro de 2020 às 09h:00min, no mesmo local onde se 

deu a sess.J!o de abertura do iÍferido certame. A Comissão informa ainda que o não comparecimento à 

sessão ora agendada não implicanl. no adiamento da mesma. 

São Miguel do Tapuia - PI, 08 de outub,o de 2020. 

t,:k,.~_.,,. 
Plltl lll' f:A• iillJ'i,;ICO"\ CI 1 

;;.;:.:;~~7:,~ ~:~\~ : ~ 

PORT AR1A N" 271/2020 

r,ES OLVE: 

GEORG ,~USAALVES 
Pra~daCPL 

,~~:!~rªt 

•;~;: 
UIC,b:SU•ffll 

un!cef -~ 

ESTADO 00 PIAUÍ 
Pr-EFEITURA OE SÃO MIGUEL DO TA:OUIO/PI 
Praça. Cal. Manoel Evaristo de P1tv1, 92 - Bairro Centro, 
CNPJ nl 06.716.906/0001-93, Tel/Fax-(86) 3249-1333 

Sio Miguel do Tapuio (PI), 07 de Outubro de 2020 

A Secretária Municipal de Educaçio do 
Município de São Miguel do Tapuio - PI, no 
uso de suas atribuições legais, 

Art. 1° - Exonerar a Professora MICIENE GOMES LO:::>ES, CPII' 665.683.583-04, do 

cargo de Coordenadora da Unidade Escolar Estado. 

Art- 2°: Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçlo, retroagindo seus efeitos 
a 01/10/2020, revogadas as disposições em contr!rio. 

Art. 3º: Publique-se e cwnpra-se. 

Slo Miguel do Tapuia (PI), 07 de outubro de 2020 

SILV~REIRA MA.lA 

Secretária Municipal de Educaçlo 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO/PJ 
l'nlça. Ccl. M,oocl EVW!o do r.i.._ 9Z - lloim, Caun,, CNP! ri' 
06.716.<)()(,'Q(l()l ,93, Tel/F"' (16) llO•llll 
Secretaria lunicipal de Educaçio 

RESE HA DO CO TRATO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO - PI, sediada à Praça 

Ccl. Manoel Evaristo, Nº 92, Centro, São Miguel do Tapuio- PI, CEP 64.330 - 000, inscrita no CNPJ sob o 

N" 06.716.906/0001-93. 

CONTRATADO: LAURA DARLEY DE LIRA OLIVEIRA , RG: 2.296.822-9-SSP-AM, CPF: 

010.287.772-64, ENDEREÇO: Lc Melancia ,S/N, Zona Rural , Cep: 64.330-000-São Miguel do Tapuio

Pl. 

OBJETIVO: Prestar serviços na função de professor (E.IA) na SECRETARJA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, na U.E Raimundo Marcelino de Sousa II 

REMUNERAÇÃO: RS 1.045,00 (Um mil e quarenta e cinco reais) mensais. 

VIGt CIA:0I/I0/2020eterminaem 18/12/2020. 

SÃOMIGUELDOTAPUIO-Pl,08 DEOUTUBRO OE2020 

ESTADO DO PIAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DODIVINO 

CNPJ: 41 .522.1 11/0001-45 
Av. Manoel Divino1 55 - Centro/ São José do Divino - PI I CEP: 64.245-000 

RETIFICAÇÃO 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DO CONTRATON" 151/2020 

Verifiou-se que houve um erro de digitaçJo quanto a quantidade do$ produtos dos itens 10 e 11 , 

conforme publicação no Diário Oficial dos Município Edição IVCLL, publicado em 09 de 
setembro de 2020, pá&ina n"89. 

ONDE SE LÊ: 

10 SU PORTE PARA SORO INOX, REAJUSTÁVEL 02 
11 MESA DE CABECE IRAS COM PORTAS E GAVETAS 01 

LEIA SE: 

10 SU PORTE PARA SO RO INOX, REAJUST VEL 05 
11 MESA DE CABECEIRAS COM PORTAS E GAVETAS 04 

EXTRA TO DO CONTRA TO º 151/2020 

Rer. Processo Administrativo nº 2549/2020. 

DISPE SA DE LICITAÇÃO 15812020 

R$452,20 R$2.261,00 
R$608,00 R$2.432,00 

R$452,20 R$2.261,00 
R$608,00 R$2.432,00 

FUNDAME TO: A.rt . .4° da Lei nº 13.979/2020, Decreto Municipal nº198 de 28 de março de 

2020 e Decreto Municipal nº 200 de 13 de abril 2020 e Medida Provisória 961/2020 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI, através FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
SÃO JOSÉ DO DIVINO, Estado do Piauí, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº l l.268.282/0001-29, 
estabelecido na Av. Manoel Divino, S/N, Centro, São José do Divino-PI, neste ato representada por 
MARIA DA GLÓRIA OLIVEIRA SILVA, inscrita no CPF nº 033.429.783-41 , RG nº 2.750.468, 

secretária municipal de Saúde e, de outro ladoC J FREITAS D E SAMPAIO EIRELLI-EPP, 

inscrita no CNPJ nº 73.852.873/0002-87, estabelecida na Rua São João, n"967, Sul, Teresina

PI, 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica parao fornecimento de materiais para a Unidade 

Básica de Saúde da localidade Olaria, zona rural do município de São José do Divino-PI. 

ITEM OBJETO 

01 MESA 1,20 X060X 0,75 COM DUAS GAVETAS 
02 MESA DE EXAME CLÍN ICO 
03 CAMA HOSPITALAR 1,90 X 90X 70 
04 COLCHÃO HOSPITALAR 
05 ESCADA HOSPITALAR 02 DEGRAUS 
06 BIOMBO DUPLO COM RODAS 
07 MACA PARA CITOLOGIA 
08 FOCO CLÍN ICO 
09 ISOPOR T~RMICO PARA VACINA 18L 
10 SUPORTE PARA SORO INOX REAJUSTÁVEL 
11 MESA DE CABECEIRAS COM PORTAS E GAVETAS 
12 COLCHONETE PARA FIS IOTERAP IA 
13 BALANÇA ANTROPOMETRICA DIGITAL 
14 BALANÇA DIGITAL PEDIÁTRICA 
15 BOTIJÃO DE GÁS 
16 CILINDRO PARA OXIGtNIO 

R$29.948,20 

DATA DA ASSINATURA: 08 de setembro de 2020 . 

VIGÊNCIA: 08denovembro de 2020. 

QUANT VALOR VALOR 

1 UNT TOTAL 
05 R$323,00 R$1.615,00 
01 R$594,70 R$594,70 
04 R$1.102,00 R$4.408,00 
04 R$779,00 R$3.116,00 
08 R$342,00 R$2.736,00 
02 R$313,50 R$627,00 
01 R$1.039,30 R$1.039,30 
02 R$374,30 R$748,60 
02 R$718,20 RSl.436.40 
05 R$452 20 R$2.26100 
04 R$608,00 R$2.432,00 
10 R$152,00 R$1 .S20,00 
01 R$2.715,10 R$2.715,10 
01 RSl.214,10 RSl.214,10 
01 R$28S,OO R$285,00 
02 R$1.600,00 R$3.200,00 

SIGNATÁRIOS: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, CNPJ nº ll.268.282/0001-29, Maria Da 

Glória Oliveira Silva e C J FREITAS DE SAMPAIO EIRELLI-EPP, CNPJ 

73 .8S2.873/0002-87. 

São José do Divino-PI, 08 de setcmbrode 2020. 

MARIA OA GLÓRIA OUVEIRA SILVA 
Secretária Municipal de Saúde 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DODIVINO 

CNPJ: 41.522.111/0001-45 
Av. Manoel Divino. 55 - Centro/ São José do Divino - PI I CEP: 64.245-000 

A VISO DE PUBLICAÇÃO DE EXTRA TO DO CONTRA TO N" 164/2020 

Proceuo Ad.mia.istrativo o• 3326/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N• 178/2020 

FUNDAMENTO: Art.24, II da Lei 866/93, Art..4° da Lei ri' 13.979/2020, Decreto Municipal r/'198 de 28 de 
março de 2020 e Decreto Municipal d' 200 de 13 de abril 2020. 

O MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO DIVINO-PI, através FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOSÉ 
DO DIVlNO, Estado do Piou!, lnscri:o no CNPJ (MP) sob o ri' l 1.268.282ill001-29, cs:nbclocldo M Av. 
Manoel Divino, S/N, Centro, SIio José do Divino-PI, neste ato representada por MARIA DA GLÓRIA 
OLIVEIRA SlLVA. inscrita no CPF ri' 033.429.783-41 , RG ri' 2 .750.468, secretária municipal de Saúde e, de 
outro ladoFRANCISCO DAS CHAGAS GOMES SOUSA NETO, m!dico CRM-Pl 8042, portador do RG ri' 
5015694 SSP-Pl, inscrito no CPF ri' 035.853.703-73. 

OBJETO:CONTRATO É PARA A EXECUÇÃO OE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS NA 
ÁR.EA OE PEOIATRlA PARA ATUAR 1UNTO A UNIDADE OE SAÚDE OE SÃO JOSÉ 00 
OIVlNO-PI. 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Serviços ~dicos 
cspccinlimdos nn área da 

ocdiatrica 

VALOR I\.IE.NSAL 
TOTAL 

R$ 3.700,00 (Três mil 
e scl~"OCl.tl.OS :n:uis) 

DATA DA ASSINATURA: 08 de outubrode 2020. 

VIGtNClA: 30dedezeimrode 2020 

PER.IODO DO 
CONTRATO 

3 Meses 

VALOR TOTAL DO 
a> RATO 

RSl 1.100,00 (Onz, 
mi 1 e cem reais) 

SIGNATÁRIOS: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, CNPJ ri' ll.268.282/0001-29, Marla Da Glória 
Oliveira Silva. SccK.tária de Saúde. e Frao::isco Das Cb.1.sa,s Gomes Sousa Neto. m&lico CR.lvirPI 8042, portador 
do RG ri' 5015694 SSP-PI, inscrito no CPF ri' 035.853.703-73. 

São José do Divino-PI,08 de outubro de 2020. 

MARIA DA GLÓRIA O LIVEIRA SILVA 
Secretária Municipal de Saúde 

IAUÍ 
PREFEITURA MUNI 1 - O JOSÉ DODIVINO 

CNPJ: 41 .522.111/0001-45 
Av. Manoel Divino1 55 - Centro/ São José do Divino - PI I CEP: 64.245-000 

Ref. Processo Administrativo nº 3326/2020. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

FUNDAMENTO: Art. 24, II, da Lei 8.666/93 e/e Lei nº 13.979/2020 

OBJETO:Contratação dos serviços de médicos especializados na área da pediatria para atuar junto a 
Unidade de Saúde de São José do Divino-PI. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Ailma. Sra. Maria da Glória Oliveira Silva, Secretária de Saúde de São José do Divino-PI, no uso de 

suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o Artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, com 

suas alterações posteriores e, considerando o que consta do presente Processo Administrativo, 
RATIFICA a declaração de Dispensa de Licitação, com fundamento no An. 24, II, da Lei 8.666/93, 

para Contratação dos serviços de médicos especialiudos na área da pediatria para atuar junto a 
Unidade de Saúde de São José do Divino-PI., a ser realizado porFRANOSCO DAS CHAGAS 
GOMES SOUSA ETO, médico CRM-PI 8042, portador do RG nº 5015694 SSP-PI, inscrito no CPF 

nº 035.853.703-73, estabelecida na Rua João Martiniano Fontenele, nº 115, Centro, Piracuruca-PI, pelo 

valor mensal de RS 3.700,00 (Três mil e setecentos reais), totalizando assim o valor global de 

RSRSll.100,00 (Onze mil e cem reais) determinando que se proceda a elaboração e devida 

publicação do extrato de contrato. 

São José do Divino-PI, 08 de outubro de 2020. 

Maria da Glória Oliveira Silva 
Secretária de Saúde de Silo José do Divino-PI 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOS.l!i DOOIVINO 

CNPJ: 41.522.111/0001-45 
Av. Manoel DMno 55-Centro/SloJoSédo DMno-PI ICEP: 64.245-000 

A VISO DEREVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 020/2020 

PROCESSO ADM. Nº 2344/2020 

O Município de São José do Divino - PI, toma público aos interessados que fora 
REVOGAGOo Pregão Presencial 020/2020, por razões de interesse público conforme 
respaldo no Art.49 da Lei 8.666/93. 

São José do Divino-PI, 07 de outubro de 2020. 

Francisco de Assis Carvalho Cerqueira 

Prefeito de São José do Divino-PI 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOOIVINO 

CNPJ: 41.522.111/0001-45 
Av. Manoel Divino1 55-Centro/ SãoJOllédo Divino-PI ICEP: 64.~ 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 162/'lOlO 
Reídada: TOMADA DE PREÇOS N" 009f.ZO:Z0. 

Proeeao Administrativo oº 1394/2020. 

ESPtCIE: EXTRATO DO CONTRATO DA TOMADA DE PREÇOS N" 009/1020, fumado entre 
o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO DMNO, Estado do Pillul, imcrito no CNPJ (MF) 110b o nº 
41.522.lll/000145, esllbelecido D& Av. Manoel Divino, 55, Centro, Slo José do Divino-PI, neste ato 

representada por FrudlCo de Alllt Carvalbo Cerqueira, inscrita no CPF nº 839.920.653-91, Prefeito 
de Slo José do Divino-PI, e, em s~ designado simplesmente CONIRATANTB e, de outro lado 
a empresa FORTALECE CONSTRUTORA ElRELU, inscrita no CNPJ oº ll.049.440/0001-50, 
esllbelecidt na Rua Conselheiro Joio Loorenço, nº414, Altos, Centro, Tiangu!-CE, neste ato 
n:presenlada por seu administrador o Sr. Fnndlco lrtooe Portela Aguiar, CPP oº 310.166.503-53. 

OBJETO: Cootllllçlo dos serviços de construçlo WD& gmgem pua abrigo dos velculos pcrteocentes 
a prefeitura e sccrctariu do munk:lpio de São José do Divino-PI. 

FONn DE RECURSOS: CESSÃO ONEROSA 

VALOR DO CONTRATO: RS7S.149,8S (IICICllta e cinco mil CC1IIO e quarenta e nove ttaiJ e oitenta e cinco 
a:ntr.'OI) 

DATA DA ASSINATURA: 02 de ootubro de 2020 

PRAW DE EXECUÇÃO DA OBRA: 90 dias conlldos a partir do rcçcbimcnto da ordem de serviço, 

VIGtNCIA: 02 de ootubto de 2021. 

SIGNATÁRIOS: o MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO DIVINO, Estado do Piauí, inscrito no CNPJ 
(MF) sob o oº 41.522.111/0001-45, oeste ato n:prcscmado por Fraodlco de Alllt CarYalbo 
Cerqueira, inscrita no CPF nº 839.920.653-91, Prefeito de Slo José do Divino-PI, e a empmia 

FORTALECE CONSTRUI'ORA EIRELU, inscrita no CNPJ oº 11.049.44Q/0001-50, rcprcsentada 
pelo seu administrador Sr. FnncllCo lrtone Portela Aplar, CPF nº 310.166.503-53. 

Slo José do Divino-PI, 02 de outubro de 2020. 

Fnncllco de Aull Carvalho Cerqoeln 
Prefeito de Sio Jo-' do Dlvioo-PI 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO 

DECRETO MUNICfPAL Nº 238, DE 07 DE O UT UBRO DE 2020. 

' 'Autoriza o Poder Executivo Munic·ipal a 
abrir Crédito Adicional Extraordinário no 
orçamento programa vigente, no valor de RS 
36.000,00 (Trinta e seis mil reais)." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO, Estado do Piauí, no uso de 
suas atribuições lega.i s e com suporte nas Leis n• 4 ,320, de 17 de março de 1964, 219 de 26 de Junho 
de 20 19 e 223 de 17 de De,.embro de 20 19, e; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13 .979, de 06 de fevereiro de 2020, que 
dispõe sobre medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do Coronavirus (COVID- 19); 

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 10.282/2020, de 20 de março de 2020, que 
regulamentou a Lei Federal n• 13.979/2020; 

CONSIDERANDO a Medida Provi sória 953, de 15 de Abril de 2020, que destina o Crédito 
Extraordinário de R$ 2,55 bilhões ao Sistema Único de Assistência Social (Suas) devido à pandemia 
de Covid-1 9; 

CONSIDERANDO a Portaria MS nº 454, de 20 de março de 2020, que declara, em todo o 
território nacional, o estado de transmissão comunitária da Covid-19; 

CONSIDERANDO a Portaria MC nº 337, de 24 de março de 2020, que dispõe acerca de 
medidas para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do Coronavi rus, Covid -1 9, no âmbito do istema Único de Assistência Social - UA ; 

CONSfDERANOO o Decreto Municipal nº 200, de 13 de Março de 2020 que declara 
situação de Emergência em Saúde Pública no Município de São José do Divino-PI, e dispõe sobre as 
medidas necessárias para enfrentamento da pandemia provocada pelo novo Coronavinis(COVJD-19); 

CONS(DERANDO a Portaria nº 378, de 07 de Maio de 2020, que dispõe sobre o repasse de 
recurso e><traordinário do Financiamento Federal do Sistema Único de Assistência Social para 
incremento temporário na execução de ações socioassistenciais nos estados, distrito federal e 
municipios devido à situação de emergência cm saúde pública de imponãncia internacional 
decorrente do Coronavirus, Covid-19; 

CONSIDERANDO a portaria do Ministério da Cidadan.ia oº 467, de 13.08,2020, que altera 
os ans. 2º, 3° e 5• da Portaria nº 378, de 07 de maio de 2020, que dispõe sobre repasse de recurso 
extraordinário do financiamento federal do Sistema Único de Assistência Social para incremento 
temporário na execução de ações socioassistenciais nos estados, Distrito Federal e municípios, devido 
à situação de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional decorrente do coronavirus, 
COVID-19. 

CONSIDERANDO as Medidas Administrativas já Tomadas, DECRETA: 
ArL r - Fica aberto no Orçamento programa vigente, o Crédito Adicional Extraordinário no 

valor de .RS 36,000,00 (Trinta e seis mil reais), referente ao repasse financeiro extraordinário do 
financiamento Federal do Sistema Único de Assistência Social para incremento temporário na 
execução de ações socioassistenciais nos Estados, Distrito Federal e Municípios, devido à situação de 
Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional decorrente do coronavírus, COVID- 19. 

ArL 2° - Para viabilizar o registro da Receita Orçamentária no Orçamento em vigor e a 
respectiva execução da despesa, cria-se no referido orçamento o Código da Receita abaixo para 
viabilizar a operacionalização dos recursos destinados as Ações Emergenciais de Enfrentamento da 
Covid-19 no âmbito do Sistema Único de Assistência Social (Suas). conforme detalhado a seguir: 

Rubrica Receifa / Fonte DescriçAo ValorRS 

1718.12.1.l.10(F-311.005) Tran,f. do FNAS-COVID-19 - Portaria 467 36.000,00 

ArL 3° - De maneira a possibiliw a execução das despesas objeto deste Crédito 
Extraordinário, ficam criadas no Orçamento Programa vigentes, a Programação de Trabalho e os 
Elementos de Despesa abaixo, como também serão usados a mesma Fonte de Recursos da Receita. 
Vejamos: 

OETALHAMENTO DA DESPESA - PORTARIA 467/2020 

Orgllo Funcional Programática Naturcz Fonte/ Valor 
a Código de (RS) 

aol icaciio 

FMAS 
020802.08.244.00J 7.2109 Ações 

3 1.90.11 
31 1.005 

Socioassistencia.is de Enfrentamento ao Covid-19 400.003 6.000,00 

F 1AS 
020802.08 244 0017.2109 Ações 33,90.30 31 1.005 
Socioassistenciai s de Enfrentamento ao Covid - 19 400,003 15.000 00 

FM.AS 
020802.08.244.0017.2109 Ações 

33.90.36 
311.005 

Socioassistenciais de Enfrentamento ao Covid-19 400,003 15.000.00 
Ar t.. 4,.. - Os recursos para cobertura das despesas: criadas no artigo anterior seram derivados de 

Anulações de Dotações rniundas de Transferências do Governo Federal , Estadual , Recursos Prnprios, 
como também da Reserva de Contingência. 

Art. 5" - Fica o Setor de Contabilidade do Município responsável pelas alterações do Plano 
Plurianual 20 18-202 1 aprovado pela Lei nº 202 de 21/12/2017 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias do 
Exercício 2020 nº 2 19 de 26106/2019, em adequação às especificações acima. 

Art . 6" - Esle Decreto entra em vigor na data de sua publi cação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Mun.icipal de São José do Divino - PI, 07 de Outubro de 2020, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO li 
PRACA DOMINGOS MOURÃO FILHO 
065S392Ql000t-2◄ Ex.re~: 2020 

DECRETO N" 89 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.1272 

Abrf! no O,rMl1f!flto vigente cn!dlto iKflclonal suplementlr e dil outras provfdbclas 

R@solv@: 
Ar-tigo lo . - Fica aborto no orçam.o.oto vi 9ot'lto, uffl cródito adicional suplornontar i,a 
impo.rtãncia de R$2 .147. 831, 18 dist ribuídos as seguintes dotações: 

Suplementaçlo ( • ) 
01 01 00 

10 

13 

02 03 01 

71 

02 04 01 

128 

CAM.ARA MUNICPAL DE PEOFIO l i 

0 1.031 .0001.2001 .0000 MANUTENÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL 
3. 1.80.13.00 08RIOAQÔES PATRONAIS 
001 Rto.lrao. Ord""10• 
100 000 -
0 1.031.0001.2001 .0000 MANUTENÇÃO DA CAMAAA MUNICIPAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
001 ReculWOI On:lnário1 
100 000 -
Ot .031 .0001 .2001 .0000 MANUTENÇÃO DA CAMAAA MUNICIPAL 
3.3.90.38..00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA ÁSICA 
001 Recurwoa On:lrwirlo1 
100 000 -
SEC. MUN. DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

04.123.0002..2011 .0000 MANUTENÇÃO DA SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 
3.3.00.0$..00 INDENIZAÇôES E RESTITUIÇÕES 
001 Roou...oci Otdln6.rioc 
100 000 -
SECRETARIA MUNICIPAL CE EDUCAÇÃO 

12.365.0006.2024.0000 MANUTENQÃO DA EOUCAQÃO INFANTIL 

2.147.831,18 

20.000,00 
F.R. : 1 001 

.c,),000.00 
F.R.: 1 001 

&0.000.00 
F.R.: 1 001 

11 7.871 ,41 
F.R : 1 001 

181 .000,00 

oc 

oc 

oc 

oc 

3.1.90.1 1.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R.: 1 001 OC 

02 04 02 

607 

02 05 02 

179 

206 

208 

:.09 

211 

215 

275 

280 

282 

001 RtiaJraoe Ordinário• 
200 000 Educoçlo 

FUNDO OE VALORZAÇÃO DO MAOISTERIO - FUNDEB 

12.361 .0008.2026.0000 
3.1 ,90.11.00 
113 
:,40 000 

ENCARGOS COM PESSOAL ADMINISTRATIVO 40%, 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVlL 
TfVl.tlertnclu do FUNDEB 40%. 
FUNflFR • Clt11m~ 

DECRETO N2 89 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.1272 

F\JNOO MUNICIPAL DE SAÚDE · FMS 

10.301 ,0011, 1017,0000 CONST.MANUT. E REFORMA DE PREDIOSDASEC, DE SAL 
◄ .◄ .90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
001 Atcunos OrdnAnol 
300 000 SoOdo 

10.30I .0011 .20:W.OOOO MANUTENÇÃO DO PAB 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL QVIL 
214 Tramfnnau Fundo a Fundo do RoctnOt do SUS _....i.ntoo do Gowm 
115 001 Roeu--
10.301 .0011.2034.0000 MANUTENÇÃO DO PAB 
3.3.00.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

214 Tramfertnaa Fundo a Fundo de RK4.nol do SUS ptOYtnlent" d) Gowm 
115 001 Racul'SO:I V"n:utadoa 

10.301.0011.2034.0000 MANUTENÇÀO 00 PAB 
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM l.OCCMOÇÃO 
214 Trlr'l.l'htrlocial Ft.rldo • Fund:) dt R.airlOS â:> SUS pcWt'Nl"IIH do GcNan 
115 001 Roours<ls\/muodoo 

10.301.0011.203◄.0000 MANUTENÇÃO DO PAB 
3.3.90.37.00 LOCAÇÃ.O CE MÃO-DE-OBRA 
214 Tranattr6nclas FIX!do a F'uncb do Rocursos do SUS p-c\ll8tWIIH do Govcm 
115 001 Roeu--

10.301.00 11 .2035.0000 MANUTENÇÃO DO ACS 
3.1.90.1 1.00 VENCIMENTOS E VANTAOENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 

214 Transfmnelu FLndo • FLndo do Recursoo do SUS .,_.-1., do Govem 
115 001 """""°' 1/muodoo 

10,304.0011.2044.0000 MANUTENÇÀO CA VIGILANCIA SANITARIA 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGEN.S FIXAS · PESOOAL CIVIL 
21, Trana'far6oclu Foodc a Funde, dll Recu~ â:> SUS pcY9t'Nna.1 do Govam 
115 001 Rt<:orsot. ~lldoe 

10.305.0011 .2045.0000 MANUTENÇ,l,O DA VIGILANCIA EP1DEMKll.OOICA 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL QVIL 
214 Tranaferltndu FIXldo a FOO<b de Rewr1011 cb SUS pa\WNnla1 do Govem 
115 001 Roeu ..... 1/muodoo 

10,305.0011.2045.0000 MANUTENÇÀO OA VIGILANCIA EP1DEMKll.OOICA 
3,3,90,30,00 MATERIAL DE CONSUMO 
214 Transfmnelu FLndo • FLndo do Recursoo do SUS .,_.-,., do Govem 
115 001 Racunaos Vhculadoe 

02 05 03 HOSPITAL f; UAT'J;A.NIOAOI;: ,Jô:Sf;RNA GR'lAANA NJ;T'TA 

2'J9,7V3,02 
F,R.: 1 113 14 

223,716,75 
F.R. : 1 001 oc 

178.500,00 
F.R.: 1 214 oc 

100.000.00 
F.R : 1 214 oc 

60.000,00 
F.R.: 1 214 oc 

204.000.00 
F.R.: 1 214 oc 

71.000,00 
F.R: 1 214 oc 

2.0.750,00 
F.R.: 1 214 oc 

70,000,00 
F.R.: 1 214 oc 

30,000,00 
F.R.: 1 214 oc 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO li 
PRAÇA DOMINGOS MOURÃO ALHO 
0655392&'0001 ·24 E,coro'clo: 2020 

DECRETO N2 89 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.1272 

02 05 00 HOSPITAL E MATIERNIOADE JOSEFINA GETIRANA NETTA 

282 

""" 

02 0f5 01 

320 

02 12 01 

455 

02 17 01 

533 

S<3 

5'6 

552 

10.302.0011 ,2008,000<I MANUTENÇÃO 00 HOSP, E MAT, JOSEFINA G.NETTA. 100,000,00 
3. UX>.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F,R.: 1 213 OC 
213 Tranattr6nc4u Fundo a Fundo de Rtcursos do SUS proven1entN cb Gowm 
115 000 Rocursoa V"incuadoo 

10.302.0011.2096.0000 MANUTENÇÃO DO HJGN (RECURSOS PROPRIOS) 10.000.00 
3.3.00.08.00 otnROS BE.NEF1CIOS ASSISTENCIAIS 00 SEFIVI~ E DC F.R.: 1 213 OC 
213 Tranaf•ltnciaa Fundo a Fundo da Recuram do SUS prnvenianlN m Gowm 
115 000 Roanos Vm<Jadoo 

SECRETARIA MUNICf PAl DE ASSlsrtNCJA SOCIAL 

08.2"14.0003.2048..0000 MANUTENÇÃO DA SEC~ETARIA OE ASSISTENCIA SOCIAL 
3.3.90.38.00 OUTROS SER\nÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA 

1.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

001 RooJroo, Ordlnénoo 
«ia 000 Msi1t6ocici Soei .. 

SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 

04.1:22.0002.2000.0000 MANUTENÇÃO DA SEC~ETAFtlA OE ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.38.00 OUTROS SER\nCOS OE TERCEIROS " PESSOA JURÍDICA 

10.200.00 
F.R.: 1 001 OC 

001 Roanos Ordlnà1ol 
100 000 Gorai 

SEC. MUN. DE INFAA-ESTR\JTIJRA HABITAÇÃO DE DESN. URBANO E RU 

15.451 .0004.1042.000<I IMPLANT. E REST AURAÇAO OA ELETRIFICAÇÃO URBANA 
4,4,90.01 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

,s.000.00 
F,FL: 1 001 oc 

001 Roou-Q,d-
100 000 -
15.452.0004.2077.0000 MANUT. OA SEC. M UN. DE INFRA-ESTRUTURA HABITAÇÃC 50.000.00 
3.3.90-30.00 MATEFl:IAL DE OC'>NSUMO F.R.: 1 001 oc 
001 Rec:u~ Ordnirioa 
100 000 Gorai 

15.•52.0004.2077.0000 MANUT. DA SEC. M UN. OE INFRA-ESTRUTURA HABIT AÇÃC 
3.3 .W .3~.00 ~ SERVIÇOS OE: TE:RCE:1AOS • PE:SSOA J~OICA 

55.000.00 
F.R.: 1 001 oc 

001 R9Q.l~Ord~ 
100 000 ..... 
15.,52.0012.2078.0000 ADMINISTRAÇÃO DOS SERVIÇOS OE LIMPEZA PUBLICA 
3.3.90.39.00 OllTROS SERVIÇOS OE T ERCEIROS - PESSOA JURIOICA 

210.000,00 
F.R: 1 001 oc 

001 Rea.a™» Ordnirioa 
100 oro C'-.illlNIII 

DECRETO N9 89, DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.1272 

Artigo 2o.- O c r~dito ab@rto na form& do .!llrt i go .!ll nt@r i or ser, cob~rt.o com r@cur.sos 
provenienteo de: 

Anulação: 

01 01 00 CAMARA MUNICPAL OE PEDRO li 

01 .001 .0001 .1001.0000 CONSTRUCÃO. AMPUACÃO E REFORMA 00 PREOIO DA CÃI -10.000,00 
H .110.51 .00 OBRAS E INSTALAcÔES F.FL ClnJoo: 1 001 OC 
001 Recursot Ordné.rlos 
100 000 Geral 

0U>31 .0001 . 1002.0000 AQUISIÇÃO OE VEICULO PARA CAMARA MUNICIPAL · 10.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Clnloo: 1 001 oc 
001 

- · Oldln"1og 100 000 Gor-11 

01 .031 .0001.2001 ,0000 MANUTENÇÃO OA CAMARA MUNICIPAL -35.000.00 
3 ,1.91.13,00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS F.FL Clnlpo: 1 001 oc 
001 

-· Oldln"1og 100 000 Gor-11 

01 .031 .0001.2001 .CXXIO MANUTENÇÃO OA CAMARA MUNICIPAL -15.000.00 
3 .3..90.04.00 OONTRATAÇÃO POR TEMPO OETERMINAOO F,R. ClnJpo: 1 001 oc 
001 R90WM>a Ordinwi01-
100 000 Gorei 

01 .031 .0001.2001 .0000 MANUTENÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL -10.000.00 
3 .3 .90. 14.00 OIARIAS • CML F.RClnJpo: 1 001 oc 
001 Ractnoa Ordiná'loa 
100 000 Gorei 

14 01 .031.00012001 .0000 MANIJTENÇÃO 0A GAMARA MUNICIPAL -20.000.00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R Grupo: 1 001 oc 
001 Ratctnoa Ordin6rloá 
100 000 Gorai 

16 01 .031.0001.2001 .0000 MANUTENÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL -10.000.00 
3 .3 .90.92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES F.R. Clnlpo: 1 001 oc 
001 

- · Ordlnllrioo 100 000 Gorai 

17 01 .031.0001.2001 .CXXIO MANUTENÇÃO DA CAMARA MUNICIPAL -10.000.00 
, .6.90.71 .00 PRINCIPAL DA DlVIOA OONTRATUAL RESGATADO F.R. Grupo: 1 001 oc 
001 RKW&010rdlnáricc. 
100 000 Gorei 

o, 01 ot C'~.Bls;"~ DO VlCs;"-PRs;"f!tfTO 

DECRETO Nll 89 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.1272 

02 01 01 GABIENTE 00 VICE-PREFEITO 

21 Ot.122..0002.1005.0000 
4.4.110.52.00 
001 
100 000 

ACUISIÇÃO OE E<lt.OP. E MATERIAL PERMANENTE 
EQUIPAMENTOS E MATIERIAL PERMANENTE 

-· Ordln"1oo Gorai 

-200.00 
F.R. ClnJpo: 1 001 OC 

02 01 02 SECRETARIA MUNICIPAL OE GOVERNO 

31 04. 12.2.0002.2005.0000 MANLITENÇÀO DO GABI NETIE DO PREFEITO -1.000.00 
3.3.110.33.00 PASSAGENS E OESPESAS COM LOCOMOÇÃO F.R ClnJpo: 1 001 OC 
001 Ftacuraos Ordin:6rioa-
100 000 Gorai 

02 00 01 SEC, MUN. DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

70 

02 04 02 

140 

02 05 02 

190 

185 

186 

187 

02 05 02 

186 

189 

191 

192 

19-4 

195 

196 

198 

199 

04.123.0002.201 1.000<I MANLITENÇÀO DA SEC. MUNICIPAL OE PI.AIEJAMENTO E FI -10.000000 
3.3.90.92.00 DESPESAS OE EXERCICIOS ANTERKlRES F.R. Clnlpo: 1 001 OC 
001 Rec:urao1 Ordinirios 
100 000 Gorai 

FUNDO OE VALORZAÇÃO 00 MAGISTERIO - FUNOEB 

12.361 .0008.1057 .0000 OCNSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA OE ESOClAS 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

-239.793,02 
F.R. ClnJpo: 1 113 12 

113 Tranofo,lnclu do FUNDEB -
240 000 FUNOEB • OJ1re1 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚOE • FMS 

10.301.0011.1017.CXJOO OCNST .MANLIT. E REFORMA OE PREOIOS OA SEC. OE SAúD •21.716,75 
4.-1.110.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. ClnJpo: 1 215 OC 
215 Transferlnclu fimdo a Fundo dl R8Cl.n01 do SUS provenlent• do Gowm 
115 001 Aecunoe Vlnculadn 

10,301.0011 .1058.0000 OCNT. AMPLIAÇÃO E REFORMA OE UBS -250.000,00 
4.-1.110.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Clnlpo: 1 215 OC 
215 Tram1erinciu Fundo• Fundo dl Rectn01 do SUS provenientn do Gowm 
115 001 Rac:unoa 1/ancuiad:>a 

10,301 .0011 .2031 .0000 ENCARGOS 0CM TRATAMENTOS OE SAÚDE FORA DO OCMI -s .000.00 
3.1.90.91 .00 SENTENÇAS JUDICIAIS F.R. ClnJpo: 1 001 oc 
001 Recunos Ordninos 
300 000 S,Odo 

10.301 .0011 .2031.0000 ENCARGOS 0CM TRATAMENTOS OE SAÚOE FORA DO OCMI -100.000.00 
3,3.90.30.00 MA TIERIAL OE OONSUMO F.R. ClnJpo: 1 001 oc 
001 Reounoo On:1""1oo 
300 000 S,Odo 

DECRETO NQ 89, DE 01 DE JULHO DE 2020- LEI N.1272 

FUNDO MUNICIPAL OE SAÚOE - FMS 

10.301.0011.2031.0000 ENCARGOS COM TRATAMENTOS DE SAÚDE FORA DO OCMI ◄.000.00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA F1SICA F.R. Grvpo: 1 001 oc 
001 R«:ul"IOI Ordinário• 
300 000 -
10.301.0011.2031 .0000 ENCAROOS COM TRATAMENTOS DE SAÚDE FORA DO OCMI -5.000.00 
3.3.90,1!9.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JUR10ICA F.R. Grvpo: 1 001 oc 
001 Re0<Jl'IOO Ordlnáriol 
300 000 -
10.301 .0011 .2002.0000 MANUTENÇÃO DAS A TIVIOADES DO FMS -5.250,00 
3.1.110.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grvpo: 1 001 oc 
001 Rtcul'IOO Ordinários 
300 000 -
10.301 .0011.2032.0000 MANUTENÇÃO DAS A TIVIOADES DO FMS · 10.500.00 
3.1.90. 11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F.R.~: 1 001 oc 
001 Roeu,..,, 01'dlnllr1oo 
300 000 -
10.301.0011.2032.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMS -10.soo.oo 
3.1.90.91 .00 SENTENÇAS JUDICIAIS F.R~: 1 001 oc 
001 RocuraoB Ordlruir1o:a 
300 000 -
10.l!01.0011.20ll2.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMS -100.000.00 
3.1.91.13.00 OONTRIBUIÇÔfS PATRONAIS F.R.Gn.,o: 1 001 oc 
001 Recur101 O'tllnirtcni 
300 000 Saúdo 

10.301.0011.20!!2.0000 MANUT~O DAS ATIVIDADES DO FMS ·21 .000.00 
3.3.50,43.00 SUBVE S SOCIAIS F.R. Gn.,o: 1 001 oc 
001 Roeu,..,, On:lnllr1oo 
300 000 -
10.301 .0011.2032.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMS •50.000.00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSL.t.lO F.R~: 1 001 oc 
001 Rtcurso, 01'dlnà1ol 
300 000 -
10.301 .0011.20!!2.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDAOES DO FMS -60.000,00 
3.3.90.33.00 PASSAGENS E OESPESAS COM LOCOMOÇÃO F.R.<lnl)O: 1 001 oc 
001 Reçuraos Ordlnártot 
300 000 -

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO li 
PRAÇA DOMINGOS MOURÃO ALHO 
0655392&'0001·24 E,coro'clo: 2020 

DECRETO Nll 89, DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.1272 

02 05 02 AJNDO MUNICIPAL DE SAÚDE · FMS 

201 

202 

204 

244 

10.301 .0011 .2032.0000 
U .90.37.00 
001 
300 000 

10.301.0011 .2002.0000 
3.3.90.39.00 
001 
300 000 

10.301.0011 .2032.0000 
4.4.90.52.00 
001 
300 000 

10.302.0011 .2040,0000 
3, 1.90. 11.00 
214 
115 001 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMS 
LOCAÇÃO DE MÃO.DE-OBRA 
RO«Jnos On:1"'11o1 
S,Cido 

MANUTENÇÃO DAS A TIVlDADES DO FMS 
OIJlROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA 
Recunoe Ordnirioa 
S,Cido 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMS 
EOUI PAME NTOS E MATERIAL PERMANENTE 

-· Ordlnérioa -

-200.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 OC 

.S0.000.00 
F.R. Grupo: 1 001 OC 

•50.000.00 
F.R. Grupo: 1 001 OC 

MANUTENÇÃO DO CEO ·15,000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS AXAS • PESSOALCIVIL F.R. Gnlpo: 1 214 OC 
Tran,ferlnc!u Funcb a Fundo de Recureos do SUS prownleoln do Govem 
Rec:tno1 VlnCUados 

02 05 03 HOSPITAL E MATERNIDADE JOSEANA GETIRANA NETTA 

309 10.302.0011 .2096.0000 
3.3.90.36.00 
001 
300 000 

-160.000,00 
F.R. Gnlpo: 1 001 OC 

02 09 01 SECRETARIA MUINICIPAL DE TURISMO 

438 23.695.0005.1051.0000 
4.4.90.51.00 
510 
110 000 

CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE OBRAS E INSTALAÇÕES -50.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. °"-"'>' 1 510 81 
Ouvas Tran1ferlnelu de Convlnlot 011 lklllo 
Convlnlo1 

02 17 01 

532 

SEC. MUN. DE INFRA-ESTRUTURA H,O.BIT ,O.ÇÃO DE DESN. URBANO 

15.451.0004. 1CMO.OOOO OONST. E RECOSTRUÇÃO o,o. P,O.VIMENTAÇÃO ASFAL TICA C -210.000.00 

535 

U .90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 510 81 
510 Outru Tran1ferlnclu dl Convtnlo1 da Unllo 
110 000 Co!Wtnlos 

15.451.0004.1050.0000 
4.4.90.51.00 
510 
110 000 

REFORMA E AMPLIAÇÃO DA AREA DO MERCADO DO ARTES • 100.000.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 510 81 
OVtru Tronof..-tnolu do Convlnlo• da Unllo 
Conv6nloa 

DECRETO Nll 89 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.1272 

02 17 01 

S-40 

SEC. MUN. DE INFRA-ESTRUTURA HABITAÇÃO DE OESN. UR8ANO 

15.451 .0004.1071 .0000 OOHffiUÇÃOAMPUAÇÃO E REFORMA DO SISTEMA DERES ·117.871 .41 
U .90.51 .00 OBRAS E l~TALAÇÔES ~.R. Grupo: 1 510 81 
510 Outnu Tnmaf•6nc:illll: d& Conv4rlio11 da LnAo 
110 000 Convtnloa 

561 17.512.00042079.0000 
3.3.90..39.00 
001 
100 000 

Anulaçio ( • ) 

MANIJIENÇÃO DE POÇOS E CHAFARIZES 
Ol1TROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURlOICA 
Rta,r,o1 On:lnirios 
GoAJ 

· 181 .000,00 
F.R. OnJpo: 1 001 OC 

·2.147.831,18 
Ar tigo 3o .- gste decreto entra em vigor na data d e sua publicaçao. 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULISTANA 

CNPJ: 06.553.796/0001-96 

Decreto nº 130/2020 de 07 de Outubro de 2020. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito 
Adicional Extraordinário no orçamento vigente, no 
valor de R$ 159,861,25, execuçlo para o fim a que se 
destina e dA outras provid~ncias. 

O Prefeito Municipal de Paulistana, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, 

considerando a Lei Federal nº 14.017 de 29 dejwlho de 2020 (Lei Aldir Blanc) que dispõe 

sobre ações einergenciais destinadas ao setor cultural a serem adotadas durante o estado 

de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 107. de 27 de abril de 

~ -
DECRETA: 

Art. 1 ° Fica aberto no orçamento vigente, crédito adicional extraordinário na fonte 

de recurso e código aplicação 940.11 S - Outras Vinculações de Transferências - Recursos 

Vinculados, no valor de R$ 159.861,25 (Cento e cinqüenta e nove mil, oitocentos e 

sessenta e wn reais e vinte e cinco centavos), destinado a custear despesas com ações 

emergenciais de apoio ao setor cultural, com recurso de Transferl!ncias da União. 

Art. 2° O crédito adicional será aberto na seguinte classificação orçamentária: 

02 08 00 SECRETARIA MUNrCIPAL DE CULTURA, DESPORTO, LAZER E TURISMO 

13.392.0018.2220.0000 • Ações Emergcnciais das Atividades Culturais- ALDIR BLANC 

3.3.90.31 
3.3.90.36 
3.3.90.39 

CATEGORIA VALOR RS 

Premiações Culturais RS 31 .972,25 

Serviços de Terceiros • Pessoas Físicas RS 91.057,00 
Serviços de Terceiros • Penoas Jurídica RS 36.832,00 

Art. 3°. O crédito aberto na fonna do artigo 1 ° será coberto com recursos 
provenientes de excesso da Fonte de Recurso 940 - Outras Vinculações de Transferências. 

Art. 4°. Comunique-se à Câmara de Vereadores de Paulistana do Piauf, a abertura 
dos créditos orçamentários EXTRAORDINÁRIOS constantes deste Decreto. 

Art. 5°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fazer os ajustes necessários 
à execução do programa. 

Art. 6°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Paulistana do Piauí, 07 de Outubro de 2020. 

145.913.834-JS 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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(Continua na próxima página)

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA M UNICIPAL DE GILBUES ~ 

Praça Joaquim N. Paranaguá, SN - Centro - CEP: 64930-0oc(j ilbu és 
CNPJ: 06.554.216/0001-85 

PORTARIA N" 63/2020 Gilbués-PI, 07 de outubro de 2020. 

O Prefeito Municipal de Gilbués-PI, Leonaroo de Morais Matos, no uso de suas atnbuições que lhe 

confere o artigo 70 da Lei Orgânica Municipal: 

RESOLVE: 

EXONERAR o Sr. JOSÉ OSCAR PARENTE JUNIOR, CPF. 055.770.613-00, do ca,go 

de Secretário de Obras .. 

Esta portaria entxa em vigor da data de sua publicaçio. 

Publique-se, Registre-se, Cwnpra-se. 

PATllCIA.VASCO LOS DBIOU&\ 
l'l'IICWllllnaM ...... 

~OAB-PIN- • .JII 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICI PAL DE GUARIBAS 
CNPJ. 01.612.576/0001-72 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N2 022/2020-GP. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARIBAS, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e nos termos do art. 32 
inciso alínea "h"da Lei n2 51 de 12 de Dezembro de 2008, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Nomear ADÃO ALVES DA ROCHA, portadora da cédula de identidade n2 
38.984.751-3-SSP/SP, inscrito no CPF. 663.231.693-04, para exercer o cargo de 
SECRETÁRIO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL do município de Guaribas, que se acha vago. 

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições contrárias. 

Cientifique-se, publique-se, cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Guaribas, em 28 de Setembro de 2020. 

Claudinê Matias Maia 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICI PAi.. DE 1..AGOA DO SITIO-PI 

CNPJ: 0 l.612.S88/0001-05 
Rua do F'UNOEC. n" 67S. CEP; 64.JOK--000. Fone:(89) ]467-1162/1180 

E~,na.11 : p r,, lallO&do~h.lo1l!)'llhoo.com.br. Lagoa do Slt.io-PI 

DECRETO GP Nº 028/2020 LAGOA DO SITIO-PI, 01 DE JULHO DE 2020 

Abre no orçamento vigente credito adicional suplementar e da outras provtdêndas. 

O PREFEITO MUNICPAL DE LAGOA DO sfnO-PI, SENHOR ANTONIO BENEDITO DE MOURA, no uso 
das suas atribuições legais. 

02 

DECRETA: 
Artigo lo . - Fica aberto no orçamento v igf;!nte , um crédito adiciona l auplementar 
na impor anc ia de RS420 . 674 , 92 c:lts rJbuido.s as .seguin es dotações : 

a.pow ........ (+) 

02 0 1 00 SECRETARIA DE AOMINISTAAÇÃO GERM. 

22 CM 122.000l!i.2040.0000 Manulençlo cflDI. SeNiçDI áe AdrMNnçlG a. .. 
3 1"901300 08RIGAÇÕE$ PATRONAi$ 
001 ~Ofclnarlm, 
100 000 Geral 

111 21.782.0010.2&10.0000 ~O.EandllaM~ 
3 3 90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FlSICA 
001 R:oanol Orcln,wio. 
100 000 O... 

02 02 02 SECAETARIA OE IEOUCAÇÃO 

120 12.361.0030 1200.0000 CcNwtnJçaD, ~• Recupen,,;ao ae UnlioadM Elcol..-.. 
• ◄ .SIO S1 00 08RA.8 E IINSTALACOl!S 
9'0 OutJM~ldellaM~ 
116 000 Rilo..noe~ 

m 02 03 ~ U N 0 E 8 • FUNDO OE. MAN. E OESENV. 0A EOUC.. 8ASICA 

187 12.3S1 .0030.Z203.0CIOO Manut. • OKemo. oo IEnllno fundail'Mnlal • ~ FUNOEB 
3 .:J.1!0.31.00 OUTROS SERVIÇOS DE. TERCEIROS • PESS01' Ff:s.lcA 
116 TranúertndM dD FUNOEB - EJCC!10Cu.;,pe;;.el'UÇIID daU-.0 
240 000 FUNOE8 • Owoa 

02 03 OI SEateTARIA DE SAt:lle 

02 

0:1 

213 10JOI 0020.2M-1.0000 
339(>-31100 
001 
:,00 000 

~ õ,H ~ m sec. aeSliudl!I 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEROS • PESSOA FISiCA 
-"""""'--

o:, 02 M S - F"UNOO MUN.ICIPAL OE SAuOE: 

02 F M S • FlMDO MUNICIPIII. De SAUOf 

222 10.301.0020.2180.0000 
lllruonçlo clolSrilçlol _dl _ 

3.1.II0.11 .00 1/ENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAi. CIVIi. 
21' T-Fundo a FoodD .. - doSUS -do-
115 000 --

236 ,o.J01 .0020.2,eo.oooo ....._ .... Ser-.tçoo_do_ 
3.3.II0.35.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
21◄ T-Fundo• F-do-doSIJS~doGo,om 
115 000 -V-

20.000,00 
F,R.: 0 001 00 

1.000,00 
f .R .; O 001 00 

230.000,00 
f .A:.! O 940 08 

20.000.00 
F.R.: 1 111 01 

is.000.00 
F. 0 001 00 

50.200.00 
F.R.: O 21◄ 02 

50.000.00 
FA: O 2W 02 

02 04 02 f MA S • FUNDO J.UI. DE ASSIST~CIA SOCIAi. 

501 118.2◄3.0015.21119.0000 --du~<IOl'm!,amade A!><i,>U:11ança 13.000,00 
3.3.II0.35Jl0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA ÁSICA F.Rc O 311 05 
311 T-de-dof--do---FN 
400000 --

392 082"..0016.2150.0DOO ....._ .... Ser-.tçoo .. -- 7.741 ,38 
3. 1.II0.11.00 VENCIMEl<TOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAi. CML F.R.: O 001 00 
001 --400 000 --

3515 052"".0011.2150.0000 ....._ .... s.r.lçioo .. -- 3.133.SO 
1.1.ao.13_00 OIUOQAÇÕES PATRONAIS F.Rc O 001 00 
001 --400 000 --

Artigo 2o .... O crédito aberto na !orma. do a.rt igo anterior serA coberto com recursos 
provenientes de : 

AnUlação: 

02 01 00 SECRETARIADEAOIIINISTIW;ÃOGERAL 

21 04.122.0005.2040.0000 ManJlonçlodolSor<i\l<>fdo~-

85 

3.1.IIO. 11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · ~ CIVL 

001 -~ 100 000 Goni 

18.◄a2.000ll.2410.0000 
3.3.II0,38.00 
001 
100 000 

A!><io•Aç,loode-deHallllaÇIIM~ 
OUTROS SERVIÇOS De TERCEIROS • PESSOA FISICA -Or11-Goni 

02 02 02 secRETARIADE EOUCAÇÃ0 

-211.000.00 
F A Glupo: O 001 00 

·1.000.00 
F.R.Glupo: o 001 00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PlAUI 
PREFEITURA MU ICIPAL DE LAGOA DO SITIO-PI 

CNPJ: 01.6I2.588/000I -0S 
Rua do FUNOEC, n• 67S. CEP: 64.308-000. Fono:(89)3467-II62/l 180 

C,.mail: pml•goiw,IQ!!,i lic,~•al'IOO.C(M'n.bt. I~~ dQ Sllio,.P I 

02 02 02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

158 12 365.0036.1:reG.0000 
U .9051-00 
940 
115 000 

~• R""'I'- de Ctodlose U..., .... Pn!•Elm. 
OBRAS E INST AI.AÇOES 
Oull'H ""1CU!tç6el de tinl\$'---V-

·230.000.00 
F .R GliJpo: O !l40 05 

02 02 03 F U N D E 8 , FUNOO DE MAN. E DESENV. DA EDUC. BASICA 

173 12.361.0030.2202.0000 Maooi,n,;.lo e Deserrvolwnenlo do En,m F- ·20.000.00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOAFISICA F.R. Grupo: 1 118 01 
1 6 r,_ cb FUOOEB - Eu>eto Coq11emeHIIÇIO dl 1J11i1o 
2,0 000 FUNDEB •Otirm 

02 03 01 SECRETARIA DE SAÜOE 

211 10 301 0020.2681.0000 
3. 1.00.11.00 
001 
300 000 

Mlr<JllftÇll)dal ~da Sec. de_ 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAi. CML 
~o,--

-25.000.00 
F .R GliJpo: O 001 00 

02 03 02 F M S , FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE 

216 10.301.0020.11150.0000 
449051.00 
220 
1 O 000 

~ . Ampl .~ .. - .... - •50.000.00 
OBRAS E INSTAI.AÇÕES F .R. Grupo; O 220 02 

r, ... fettncias de Con- ou ele Connto■ de R,pau -• SI 
~ 

23" 10 301 ~.2160.0000 Maruten,;ID dos SeNJll)I Mll1iapail <lt Saúde ·50.200.00 
3.3.00.30.00 MATERIAL DE CO~UMO F .R Gn,po: O 214 02 
214 Tn1nmr-FLlldo1fundoclllRealmlOOSUS-,,ien1es õoGo,ern 
115 000 f!earsooVi>culados 

02 O< 01 SECRETARIA DE ASSISTtNCIA SOCIAL 

322 Oll.2".0018.2683.0000 Maram,çlodu-dil Sec. Cle ~ Socl,j •7.741.38 
3 3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSôA FISICA F .ll Grupo: O 001 00 

001 --Clnllnàno• 
400 000 --

011.244.0018~.0000 Mánu1enl'Odal ......,_.,_ S..:.de-Social -13.000,00 
3 3 90 39.00 our ROS SERVIÇOS DE TERCl:IROS • PESSOA JURIDJCA F.R Gtl,po: O 311 05 
311 Tn,nmnn:111 deR"°""" 00Fu:1Clo Naâonal <le-Socill ° FN 
400 000 A.sli>lffl:lo Soàal 

02 O< 02 F MAS , FUNDO MUN. OE ASSIST~NCIA SOCIAi. 

02 OI 02 F M AS • f\lNOO WN. OE ASSISTl!NCIA SOCIN.. 

08244.0016.2150.0000 
3 390 . .00.00 
001 
100 000 

Anulaçlo ( • ) 

-<IOO~Cle-111001Soall -3.733.56 
SERVIÇOS OE TECNOI.OGIA DA FORMAÇÃO E COMllNJCN;F .R. GNi,o; O 001 00 
Rean<l&OninOnol 
~ 

A.rti90 3o . - E.!te d ecreto entra eia vigor n,ai da a d@ .sua publicaçlo , 

Lagoa do Sítio-PI, 01 de julho de 2020. 

<Para Continuar Crescenáo 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNIClP AL DE LAGOA DO SiTIO-Pl 

CNPJ : 01.612.588/0001 -0S 
Rua do FUNDEC. nº 675 . CEP: 64 .308--000. Fonc:(89) 3467-1162/1 180 

Eamall: pmJqoado:i.illo'i~•oihoo,çom.bt". ~a<MI da Sítio-PI 

D ECRETO G P N º 034/2020 LAGOA DO SITIO-PI, 21 DE JULHO D E 2020 

Abre no on;amento vigente crédito aidicion;II extraordinário e da outras providêndas. 

o PREFEITO MUNIOPAL DE LAGOA DO stnO-PI, SENHOR ANTONIO BENEDITO DE MOURA, no uso 
das suas atribu;ções legais. 

DECRSTA ! 
Arti90 lo . - Fica aberto no orçamento vigente , um crédi t o adicional 
extraordinário na import:&ncia de R$496 . 7 49 , 00 distribui.doa as segulntea 
dotações: 

,CN.749,00 

02 03 02 F M S • FU'«>O ~tOPAL DE IIAUDE. 

612 

.,. 

.,. 

10.301 .0029..21 11.0000 
33 903000 
21 • 
.,, 002 

~~o E~ dCI Corona,vtri,-, 190..000.00 
MATE.RIAI.. OE:CONSUM() FA: 1 21, 02 
T~• F~ a FU'ldo de Aao..irtOII do SUS i:w~ d0 Go-iem 
CO'V'I0-19 

10.>01.002.5.21 11.0000 ~ 11)81• o Enfr.............O dei ca,QMn'.. ,ao..000.00 
JJ803e: OO OUTROSSEAVIÇOSOE TERCE..-08 - PE.S&OAFISICA l'A; 1 214 02 
:Z14 TransNirlnclM Fl.ltlCID a f'undc de A.ecuraoa. do SUS ~ do 0o.wn 
tl!li 002 COVI0-1t 

10.301 002&.21 , . 0000 
3 390 )1.00 ... 
115 002 

10.:,01 .0025 :u 1a.oaoo 
l. 190.18,00 
21• 
11 5 002 

~pa,aa Etllll'~aoca,~.,.. ,,a.,.•t.oo 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA.JLRIOK:A F .R.: 1 21 4 C2 
Tr~• F~ a F'a.Rlodlllll Recu... d0 SUS: ~do CloYtfn 
cavio-,, 

~ para o E~ do CClror\hfn,a 50.000.00 
OUTRAS OCSPESAS vAAIAVEIS. PE.SSOA.L CIVl. F.R.: 1 21• 02 
T,_~ FUl\00 a FuMO Oit RAcunlol d0 SUS ~~• ao aov.tft 
C(M().10 

Legoa do Sítio-PI, 21 de Julho de 2020. 

~ J'-<>!:?,.., ;t(gço 
BENEDITO'bêõi.i 
EITO MUNIOPAL 

CPF :2'1<>.059.913·00 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL-CNPJ:06.553.89510001-78 

CEP:64.235-000 PRAÇA DA MATRIZ 177 CENTRO 
E-mail :prefeiluracocal.pi@gmail.com 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO N" 001 
REF. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N" 07812019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICICPAL DE COCAL • PI, CNPJ: 06.553.895/0001-78 
CONTRATADA: JOSÉ IRANILDO FERREIRA DE CARVALHO 02622340338, CNPJ: 
20.150.732/0001-75 
OBJETO: PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ARMADOR COM AJUDANTE PARA ATENDER A PREFEITURA DE COCAL. 
VIG~NCIA: Fica prorrogado por mais 12(doza) ITl8sas, a saber até 01/10/2021 , o prazo da validada 
do referido contrato, conforme estatuido no Artigo 57, inciso li da lei 8.666/93. 
FONTE DE RECURSOS: FPM, ICMS, ISS E OUTROS RECURSOS PRÓPRIOS. 
01 DE OUTUBRO DE 2020, RAIMUNDO NONATO DA SILVA, SEC. MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, COCAL, PI. 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL-CNPJ:06.553.895/0001 -78 

CEP:64.235-000 PRAÇA DA MATRIZ 177 CENTRO 
E-mail:prefeituracocal.pi@gmail.com 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO N" 001 
REF. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N" 05812020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICICPAL DE COCAL - PI. CNPJ: 06.553.895/0001-78 
CONTRATADA: B. S. CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ: 17.780.223/0001-11 
OBJETO: PRIMEIROTERMO DE ADITIVO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM CBUQ DE VIAS PÚBLICAS NO 
MUNICfPIO DE COCAL (PI), RELATIVO AO CONVENIO SINCONV Nº 880471/2018 -
MINISTÉRIO DAS CIDADES. 
VIG~NCIA: Fica prorrogado a partir da 03/1012020, a por mais 03 (três) mesas, a saber até 
03/01/2021 ou conforme o cronograma fisico financeiro, o prazo de validade do referido contrato, 
conforme eslatuido no Artigo 57, §1°, inciso VI, da lei 8.666/93. 
FONTE DE RECURSOS: Conveio SINCONV nº 880471/2018 - Ministério das cidades e Recursos 
Próprios do Município. 
01 DE OUTUBRO DE 2020, RAJMUNDO NONATO DA SILVA, SEC. MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, COCAL. PI. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL-CNPJ:06.553.895/0001-78 

CEP:64.235-000 PRAÇA DA MATRIZ 177 CENTRO 
E-mall :prefelturacocal.pi@gmall.com 

EXTRATO DE TERMO DE ADIJ~o N" 001 
REF. CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVIÇO N" 059/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICICPAL DE COCAL- PI, CNPJ: 06.553.895/0001-78 
CONTRATADA: B. S. CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ: 17.780.223/0001-11 
OBJETO: PRIMEIROTERMO DE ADITIVO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO OE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM CBUQ OE VIAS PÚBLICAS NO 
MUNICÍPIO OE COCAL (PI), RELATIVO AO CONVENIO SINCONV Nº 87658012018 -
MINISTÉRIO DAS CIDADES. 
VIG~NCIA: Fica prorrogado a partir de 03/10/2020, e por mais 03 (três) meses. a saber até 
03/01/2021 ou conforme o cronograma físico financeiro. o prazo de validade do referido contrato. 
conforme estatuído no Migo 57, §1°, Inciso VI , da lel 8.666/93. 
FONTE DE RECURSOS: Conveio SINCONV nº 876580/2018 - Ministério das cidades e Recursos 
Próprios do Município. 
01 OE OUTUBRO OE 2020. RAIMUNDO NONATO DA SILVA, SEC. MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, COCAL. PI. 

.t"" .... 

-

PREFEIT\JRA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUÍ 
CNPJ: 06,554.315/0001-67 
Praça Lizandro Deus de Carvalho~ N 151- Centro 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE CONTRA TO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 022/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO CPL Nº 04<in020 

Contratante: Fundo Municipal de Assistência Social de Castelo do Piauí/PI - FMAS, 
CNPJ: 14.761.595/0001-02. 
Contratado: BARÃO VEÍCULOS. CNPJ: 31.697.953/0001-84, 
Objeto: Contrataç11o de empresa para aquisição de um Veiculo Zero KM, 1.0, 04 portns 
com capacidade para 5 passageiros para atender as necessidades do Pu.ndo Municipal de 
Assistencia Social-FMAS no Murúcípio de Castelo do Piauí/PI. 
Valor: R$ 49.900,00 (quarenta e nove mil e novecentos reais). 
Base Legal: Art. 24, incisos II e IV, da Lei nº 8.666/93, de 21.06.93, lei nº 13.979 de 06 de 
fevereiro de 2020, lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, alterações pela MP nº 926 de 20 
de março de 2020; MP nº 961, de 06 de maio de 2020 e decreto 016/2020, Lei 14.065, de 
30 de setembro de 2020 e Lei nº 8.078, de 11 de setembrn de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor. 
Fonte de Recurso: FPM, ICMS, ISS, Conta Movimento, FMAS e outras receita" 
tributárias. 
Prazo de Vigência: 120 (cento e vinte) dias. 
Data; 01 de Outubrn de 2020. 

Maria das Graças da Sllva 
Secretária Municipal de Assistencia Social 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNJCIPAL DE CASTELO DO PIAUÍ 
GABINETE DO PREFEITO 

A VISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP 002/2020- Menor Preço por ITEM. 

OBJETO: Contratação de empresa para Aquisição Material de Expediente, didático e 
material de higiene e limpeza para atender as necessidades do Município de Castelo do 
Piaul. 

O Munieipio de Castelo do Piauí, através da Comissão Pennanente de Licitação. 
toma. público para os licitantes e interessados, O ADIAMENTO DA LICITAÇÃO da. 
licitação referente ao objeto em epigrafe que seria REALIZADA às 08:30hs, do dia 09 de 
Outubro de 2020. ASSlM FICA ADIADA A SESSÃO PARA O DIA 15 DE 
OUTUBRO de 2020 ás 08;30hs. conforme edital publicado no Sistema. 
http.-//www comprasgovemamentai• gov br/ bem como no •ite do TCE/PL Cópia do 
Edital encontra-se na. sede da. prefeitura de Castelo do Piaul, sediada na Praça Lisandro 
Deus de Carvalho nº 151 - Castelo do Piaui e no Site do TCE/PI: tçç.pj,goy.br. onde 
poderio ser obtidas gratuitamente. Mais Informações poderio ser consultadas e obtidas 
através do e-mail: licit:auo@castelodopiauLpl.gov.br, Telefax: (86) 3247-1212: FONTE 
DE RECURSO: FPM, ICMS, FMAS, FMS, FME, FNS, ISS e outras Receitas Tributárias. 

Castelo do Piaui, 06 de Outubro de 2020. 

Arthur Lincoln Amorim Sousa e Silva 
Pregoeiro PMC/PJ. 

ESTADO DO PIAul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS DO PIAIJf 

GABINETE DO PREFBTO 

PORTARIA Nº 181/2020 

O Prefeito do município de Caraúbas do Piou!. Estado do Piauf. no 
uso de suas atribuições legals, que lhe confere a Lei Orgõnica municipal; 

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 
0000001129/2020; 

CONSIDERANDO o art. 67 da Lei 8 .666/93 e o art. l º da Resoluçõo 
TCE-PI nº 28/16; 

CONSIDERANDO a rescisõo contratual amigóvel a pedido do 
Engenheiro MARLON BRENON PORTELA CALDAS, Inscrito no CPF n• 
058.~46.883-09; 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar o Sr. FRANCISCO MAYNARO ESCORCIO, inscrito no 
CPF nº 965.480.613--49. e portador do RG nº 2.319.540 SSP-PI, inscrito no 
CREA 5069626508, para exercer o encargo de Rscal do Contrato nº 
18.05.2020.01. firmado com a empresa J H R AGUIAR SERVICOS DE 
CONSTRUCOES DE EDIFICIOS EIREU, inscrita no CNP J sob o nº 
36.342.440/0001-74, que tem como objeto a execuçõo dos serviços 
engenharia, objetivando a Construçõo de uma Academia de Saúde na 
Localidade Rosório, de interesse da Secretaria de Saúde do Município de 
Caroúbos do Piauf(PIJ. 

Art. 2" Esta Portaria entra em vigor na dota de sua publicaçõo, 
revogadas as d isposições em contrório. 

ESTADO DO PIAul 
PREFEITURA MUNICIPAL OI: CARAÚBAS DO PIAIJ( 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 182/2020 

O Prefeito do Município de Caraúbas do Piaul. Estado do Piaul. no, 
uso de suas atribuições legais. que lhe confere a Lei O rgônlca municipal: 

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 
0000001131/2020: 

CONSIDERANDO o art. 67 da Lei 8.666/93 e suas alteraçõ es 
posteriores e o art. 1 º do Resoluçõo TCE-PI nº 28/16; 

CONSIDERANDO a rescisõo contratual amigóve l a pedido do 
Engenheiro MARLON BRENON PORTELA CALDAS, inscrito no CPF n<> 
058.446.883-09; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designer o Sr. FRANCISCO MAYNARD ESCORCJO. inscrito no
CPF nº 965.480.613--49. e portador do RG nº 2 .319 .540 SSP-PI. Inscrito no 
CREA 5069626508. para exercer o encargo de Rscal do Contrato n<> 
10.08.2020.01, firmado com a empresa J H R AGUIAR SERVIÇOS DE 
CONSTRUCOES DE EDIFICIOS E!REU. inscrita no CNPJ sob o n~ 
36.~.-440/0001-74, que tem como objeto a execuçõo dos serviços de· 
refanTla das Unidades Bóslcas de Saúde das localidades Boiadas, 
Vermelho. Rosório e UBS Guilherme Portela de Sampaio. de interesse do 
Secretario de Saúde do município d e Coroúbos do Piou{(PI). 

Art. 2" Esta Por1orio entra em vigor no dota de suo publicaçõo, 
revogadas as disposições em contrório. 

ode 2020. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAúBAS DO PIAUI 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 183/2020 

O Prefeito do Munlcfplo de Caraúbas do Piauf, Estado do Piauf, no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgônica municipal; 

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 
"'0000000""".....,"'357 /2020; 

CONSIDERANDO o art. 67 da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores e o art. 1 º do Resoluçôo TCE-PI nº 28/16; 

CONSIDERANDO a resclsõo contratual amigóvel o pedido do 
Engenheiro MARLON BRENON PORTELA CALDAS, Inscrito no CPF nº 
058.446.883--09; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Sr. FRANCISCO MAYNARD ESCORCIO. inscrito no 
CPF nº 965.480.613-49. e portador do RG nº 2.319.540 SSP-PI, Inscrito no 
CREA 5069626508. poro exercer o ·encargo de Rscol do Contrato n°" 
21.~.01, firmado com a empresa D D EDIFICAÇÕES E SERV)ÇOS. 
!lULl. inscrito no CNPJ oº 35.625.046/0001-80. que tem como objeto 0 1 

execuçõo dos serviços de engenharia poro construçõo de 04(quotro) 
praças públicas nos localidades Bolados, VerTnelho. Chapado e Volto da 
Juremo. Zona Rural do munlclplo de Caraúbas do Ploui(PI). 

Art. 2" Esta Portaria entra em v\gor na data de sua publicação, 
revogadas a .s disposições em contrório. 

Coraúbas 

J 

de 2020. 

=TADODOPIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAOBAS DO PI.AUI 

GABJNETE DO PREFe:ITO 

PORTARIA Nº 184/2020 

o Prefeito do Município de Caroúbas do Piauf, Estado do Piauí, no 
uso de suas atribuições legais. que lhe confere a Lei Orgônica municipal; 

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo n°' 
0000000436/2020; 

CONSIDERANDO o ort. 67 do Lei 8 .666/93 e suas alterações: 
posteriores e o ort. lº do Resoluçõo TCE-PI nº 28/16; 

CONSIDERANDO a resclsôo contratual omlgóvel a pedido do 
Engenheiro MARLON BRENON PORTELA CALDAS, inscrito no CPF nº 
058.446.883-09; 

RESOLVE: 

Art, 1° Designar o Sr. FRANCISCO MAYNARD ESCORCIO, inscrito no 
CPF nº 965.480.613-49, e portador do RG nº 2.319.540 SSP-PI, inscrito no 
CREA 5069626508, para exercer o encargo de Rsca\ do Contrato n" 
01 .09.2020.01, firmado com o empresa ÁVILA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS; 
EIREU-ME., Inscrita no CNPJ nº 26.721.727/0001-51, que tem como objeto a 
execuçõo dos serviços de engenharia para revltallzaçõo do canteiro 
lateral, no Avenida Francisco Portelas Santos do município de Coraúbos 
do Pioul(P\). 

Art. 2.0 Esta Portaria entra em vigor na dato de sua publicaçõo, 
revogadas as disposições em contrório. 

COl'Oúbas 2020. 

J 

ESTADO DO PIAUf 
PREFEIT1JRA MUNICIPAL DE CARAÚBAS DO PIAUI 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 185/2020 

O Prefeito do Municfpio de Caraúbas do Piauí, Estado do Piauí. no 
uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgônica municipal; 

CONSIDERANDO o que consto no Processo Administrativo nº 
0000001604/2020; 

CONSIDERANDO o ort. 67 da Lei 8 .666/93 e suas alterações 
posteriores e o ort. 1 ° da Resoluçõo TCE-PI nº 28/16; 

CONSIDERANDO a rescisão contratual amlgóvel a pedido do 
Engenheiro MARLON BRENON PORTELA CALDAS, inscrito no CPF nº 
058.446.~; 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar o Sr. FRANCISCO MAYNARD ESCORCIO, inscrito no 
CPF nº 965.480.613-49, e portador do RG nº 2 .319.540 SSP-PI, inscrito no 
CREA 5069626508. paro exercer o encargo de Fiscal do Contrato nº 
08.09.2020.01 . firmado com o empresa MATHEUS PROJETOS SERVIÇOS E 
LQCACÕES LTDA.. inscrito no CNPJ nº 1 l.025.621/0001-4.6. que tem como 
objeto a execuçõo dos serviços de pavimentoçõo em porolelepipedo no 
município de Comúbos do Pioul(PI}. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor no data de sua publicação, 
revogados as disposições em contrário. 

Coroúbasd 

.JO 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÜBAS DO PIAUI 

GABINETE DO PREJ'EtTO 

PORTARIA Nº 186/2020 

O Prefeito do Municlplo de Coraúbos do Piauí. Estado do Piou!, no 
uso de suas atribuições legals, que lhe confere a Lei Orgônico municipal; 

CONSIDERANDO o que consto no Processo Administrativo n°' 
0000001669 /2020; 

CONSIDERANDO o art. 67 do Lei 8 .666/93 e suas alterações: 
pesteriores e o ort. 1 ° da Resoluçõo TCE--PI nº 28/16; 

CONSIDERANDO a resclsõo contratual amigóve\ a pedido do 
Engenheiro MARLON BRENON PORTELA CALDAS, inscrito no CPF nº 
058.446.883-09; 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar o Sr. FRANCISCO MAYNARD ESCORCIO, Inscrito no 
CPF nº 965.480.613-49. e portador do RG nº 2 .319.540 SSP-PI. Inscrito no 
CREA 5069626508, paro exercer o encargo de Fiscal do Contrato nº 
08.09.2020.01, firmado com o empresa BIMTEC ENGENHARIA E COM~RCIO 
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, inscrita no CNPJ Nº 24.721.503/0001 -74, 
que tem como objeto a execução dos serviços de construçõo de praça 
no localidade Conto do Atalho. no município de Coroúbos do Piaui(PIJ. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor no doto de suo publicação, 
revogados os disposições em contrór!o. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL OE CARAÚBAS DO PIAUI 

COMISSÃO PER.M.ANENTE DE LICITAÇÕES 

2" TERMO ADmvo ~ ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS ND 035/2018 Odglnmlo da Uclku;alo 
modaUdade Preg4o Pr....,,c:lol n6 035/2018. 

O MUNICJPIO DE CAltAÚIA.S DO rlAUÍlPIJ iMCt1to no CNPJ n" 0J..612.6 17/0001 -20, com seda 
admlnistratf'vo na Av. Fellnlo Tomoz. 240. Centro. CEP.: 6-4.23.:J.-OOO. Coraõbcn do Plauí{PI). neste ato 
l'éprésénlado p,elo Senhor Pref~to Municipol JOÃO COELHO DE SANTANA brosilelro, mola, portodôr do 
RG n.• 3..885.090 SSP·PE e Inscrito no CPF n ,ª 6.56.546.174--00, rasidente e dom k::lliada em COf"Oõbo$ do 
Plauf(PI), d orovonte denominado abreviadamente de CONTRATANH e. 0 empresa E VERAS & 
CARVALHO LIDA (POSTO PLACA DO ÇQÇA,L) com sede e roro "° cldod'e dé Coxlng6(PI) . sito 6 Rodovloi 
SR 343.s/n. lCM 82. Zona Ruml. Insano no CNPJ/MF n"' 17.457.75-4/0CX) l -78. representodo ne.steoto p()f"seui 
$ÓCIO admlnlstrodor" o Senhor" EOMILSON VERAS. DE CARVALHO brclsilM'o, mo!Or, 0mpre,sól10, ~ante, e 
domk::llodo O<:J c idade de Cocal do Estoçõo-Pt, odlon1e denominado obrevlodomente de, 
CONTRATADA.. considerando o disposto no ort . 58, Inciso 1. § 2-. do Lei n• 8.666/93, ,.e,olvem nrmor o 
presente ? TERMO ADITIVO À ATA OE REGISTRO OE PREÇOS N" 035/2018, mediante cJóusulos e, 
condk;Oes o sogu~ espedfk:odos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA • O presente te<mo aditivo tem per rinoUdode o reolinhomento do vala dos [tens do 
ARP n• 035/2018. poro manter- o equDí'brlo econOmlco--ftnoncelro do contrato . o qvol tem pot Objeto OI 
oqulsiçõo d e gosollno e óleo d Sesel $10. em que fOI cotOdO o preço unltôr1o de R$ 4,88. o Hlro do 
gasolina e R$ 3.93, do lttro do óleo d leses S-5CX), R$ 3 ,98, em funçõo do realinhame nto de p,aço do valor 
do produto. paro manter- o equllfbrio ecooõmlco-flnoncelro do conlroto. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O preço unitórlo, que vlgororó com reojusle. o porlt do assinatura do p-esente, 
possoró o ser- o seguinte: 

P'roduto Preço acordado h~o reollnhodo p,.eço r.allnhodo ~or.allnhodo 
no Pr--•- •m06/05,.,.,,,. em 09101 J?n?n em 18/09 nn20 

DUO DIESELS-10 . RS 3 98 RS3.299 RS3 599 390 
OUO DIESEL S 500 RS 3 93 RS3 249 RS3 549 3499 

GASOLINA RS4.811 R$4.199 R$ 4.399 ,.,,, 
COMUM 

CLÁUSULA TERCEIRA - O presente termo entro e m v1gor no doto do wo OHinolu<o o publieoÇOo. 

CLÁUSULA QUARTA - Ponnonecem em vlgor e aqui ,.atlflcodo:s os demais regras e espedf1coç0es. 
constantes na Ato de Registro de Preços n• 035/2018, o .s ~uois nõo tenhOm sido e xptessomonto 
modificados por Mt& Instrumento, cujo rotlflcoçõo á feito pelas partes. 

E ~m. poro firmeza o volidodo do que aqui foi acordado. lovrov-so o presente instrumento em 
02(duru) VIOJ: dê iguol têOr e forma. que vai vldomente ossln do pelos portes. Contratantes e pelos 
testemunhas. 

.-di""...L ,,,..,,,.,,,~a,.-#) 
,,;,°f6'MII.Si::,N VER.AS DE CA"VALHO 

Plaull PI). 18 de setembro de 2020. 

E. VERAS & CARVAUIO LTDA.(POSTO PLACA DO COCAL) 
CONTRATADO 

CPFn• 

RGn• 

PREFEITURA MUNICIPAL D E CAMPO ALEGR E DO FIDALGO- PI 
RUA JOAQUIM BALBINO. SN -CEN T RO; CEP: 64767-000 

CAMPO ALEGR E DO FIDALGO - P I 
CNPJ : 01.612 .S64/0001-48 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

SÚMULA: Audiência Pública para Avaliação das ações de saúde referente 
ao Primeiro. segundo e terceiro quadrimestre de 2018, Primeiro, segundo e 
terceiro quadrimestre de 2019 e primeiro e segundo quadrimestre de 2020. 

Atendendo o que dispõe no§ 5° do Art. 36 da Lei Complementar nº 141, de 
13 de janeiro de 2012. com a finalidade de proporcionar a transparência 
necessária do montante e fontes de recursos aplicados no período, bem como 
a oferta e produção de serviços de saúde prestados pelo Município, e 
seguindo as nom,as Sanitárias , protocos e orientações do PACTO D E 
RETOMADA ORGANIZADA O PIAui COVTD-19 - PRO PIAui, oPrefeito 
Municipalde Campo Alegre do Fidalgo, Estado do Piauí, vem por meio do 
presente edita l "CONVOCAR A COMUNIDADE EM GERAL". Conselho 
Municipal de Saúde, Vereadores e interessados para participarem da 
"AUDJl=NCJA PÚBLICA" visando à participação popular na Avaliação do 
cumpdmento da PROGRAMAÇÃO ANUAL referente ao Primeiro, segundo e 
terceiro quadrimestre de 2018, Primeiro, segundo e terceiro quadrimestre de 
2019 e primeiro e segundo quadrimestre de 2020, de acordo com as 
informações abaixo: 

Data da realização: 21de Outubrode 2020 (QUARTA FEIRA) 

Horário de abertura: 8 horas 

Local da reunião: Unidade Escolar Vereador Gonçalo Dias 

Campo Alegre do Fidalgo, 08/10/2020. 

Israel ~ 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE DO FIDALGO - PI 
RUA JOAQUIM BALBINO. SN - CENTRO; CEP: 64767-000 

CAMPO ALEGRE DO FIDALGO - PI 

CNPJ : Ol.61l.564/0001-48 

PORTARIA N• 47/2020 

O Prefeito Municipal de campo Alegre do Fidalgo. Estado do Piauí. no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 

RESOLVE: 

Art. 1• - Nomeia o Conse lho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável de Campo Alegre 

do Fidalgo. nos termos da Lei nº 28/2001 e suas alterações posteriores. composta com os 

Servidores abaixo relacionados. 

Lucilia Maria Dias -CPF: 300.763.823-20- Representante da Prefeitura Municipal; 

Valdlvlno José Ribeiro -CPF: 303.790.718-51- Representante das Associações; 

carmen Lucla Ribeiro Uma Mata - CPF: 554.608.283·68 - Sindicato dos trabalhadores Rurais; 

Valdevando José da Costa - CPF: 503.876.503-34 - Representante da Igreja Católlca: 

Antonio João Lopes - 259.282.523-15 - Representante das Igrejas Evangélicas; 

Art. 2• Esta portaria estará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

PUBLIQUE - SE, REGISTRE - SE E CUMPRA - SE 

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre do Fidalgo/PI, 08 de outubro de 2020 . 

Israel~ 
Prefeito Municipal 

1 • Pr•f•ltura d• ª MURICI 
DOS PORTELAS 
Um jeito novg de t11dmlni•lnar 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MURICI DOS PORTELAS 

PORTARIA Nº 056/2020 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MURICI DOS PORTELAS, ESTADO DO PIAUf. no 
uso de suas atribuições legais e nos temios que dispõe o ort. 66. Inciso V do Lei 
Orgânico do Município. 

CONSIDERANDO Decisõo Monocrôtica no 109/13-GDC de 05/04/2013. 
do Tribunal de Contas do Estado do Piou!. em que troto do odmlssõo de pessoal do 
Município de Murici dos Portelas: 

CONSIDERANDO também que os registros existentes no Prefeitura. em 
especial Informações constantes do RAIS e do folho de pagamento. comprovom o 
admlssõo do servidor em questõo no serviço público: 

CONSIDERANDO que 6 época do nomeoçõo do servidor nõo houve ato 
administrativo fom,ol. nomeando os aprovados no referido concurso: 

RESOLVE: 

Ar!. 1 o - Convalldar o ato de contrataçõo da servidora pública. 
nomeando a Sra. MARIA DE JESUS GOMES DA SILVA. matrícula nº 079- 1, 
portadora do RG. 2.373.632-SSP/PI e inscrito no CPF nº 003.273.813-70. poro 
exercer o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais. lotado no Secretaria 
Municipal de Educoçõo. em virtude de oprovoçõo em concurso p(ibHco 
reollzado no ano de 2002 sendo contratado por este munlcfplo em 03/04/2002 

Art. 20 - Esta portaria entro em vigor no data de sua publicoçõo. 
revogado disposições em contrôrio. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MURICI DOS PORTELAS, ESTADO DO 
PIAUÍ EM 08 OE OUTUBRO DE 2020. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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DECRETO Nº 494 - 2020. 

Dispõe sobre a Abertura de Crédito Extraordinário 
no Orçamento Programa vigente no valor de R$ 
80.464,00 (Oitenta mil quatrocentos e sessenta 
e quatro reais) para o Custeio no combate à 
Emergência em Saúde Pública de lmportãncia 
Nacional (ESPIN) em decorrência da lnfecçao 
Humana pelo novo Coronavíru&-Covid-19, 

O Prefeito Munlclpal de Joaquim Pires, Estado do Piaul, no uso de suas 
atribuições legais que lhe sao conferidas na Lei Orgãnlca do Munlclplo e com suporte 
nas Leis nº 4.320, de 17 de março de 1964, 399 de 22 de Maio de 2019 e 409 de 24 de 
Dezembro de 2019, e; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 06 de Fevereiro de 
2020, que dispõe sobre medidas de enfrentamento da emerg!ncia de saúde pública de 
importância internacional decorrente do Coronavlrus (COVID-19); 

CONSIDERANDO a Portaria nº 188/GM/MS, de 03 de Fevereiro de 2020, que 
declara a Emergência em Saúde Pública de lmportãncla Nacional (ESPIN) em 
decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavlrus, causador da Doença Covid-
19; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 1.565/GM/MS, de 18 de Junho de 2020, que 
estabelece orientações gerais visando á prevenção, ao controle e á mitigação da 
transmissão da Covid-19, e à promoção da saúde fís ica e mental da população 
brasileira, de forma a contribuir com as ações para a retomada segura das atividades e 
o convivia social seguro; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n• 443 de 23 de Março de 2020, que 
declara "Estado de Calamidade Pública", em razão do agravamento da crise de saúde 
pública decorrente da pandemia de doença infecciosa virai respiratória, causada pelo 
novo Coronavirus (COVID-19); 

CONSIDERANDO o que dispõe a Portaria nº 1.857, de 28 de julho de 2020, 
onde trata sobre a transferência de incentivos financeiros aos Munlclplos e ao Distrito 
Federal para combate à Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavlrus/Covid-19, 
considerando as escolas públicas da rede básica de ensino. 

CONSIDERANDO que a Atenção Primária à Saúde deve desenvolver ações 
integradas visando à promoção da saúde e prevenção de doenças, dentre elas ações 
Intersetoriais, em interlocução com as escolas, voltadas para o desenvolvimento de 
uma atenção integral; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica Aberto um Crédito Extraordinério no Orçamento-Programa vigente, 
no valor de R$ 80.464,00 (Oitenta mil quatrocentos e sessenta e quatro reala), que 
passaré a fazer parte do Orçamento vigente com a seguinte classificação: 

Fonte/ 
Órgão Funcional Programática Natureza Código de Valor (R$) 

acllcacão 
020301.10.301.0007.2105- 214 

FMS Ações de Enfrentamento ao 33.90.30 115.001 74.464,00 
Coronavlrus - PSE 
020301.10.301.0007.2105- 214 

FMS Ações de Enfrentamento ao 33.90.39 115.001 6.000,00 
Coronavlrus - PSE 

Art. 2° - Os Recursos para cobertura das despesas criadas no artigo anterior 
serão derivados de Anulações de Dotações oriundas de Transferências do Governo 
Federal, Estadual, Recursos Prõprios, como tamb6m da Reserva de Contingência. 

Art. 3° • Fica o Setor de Contabilidade do Municlpio, responsável pelas 
alterações do Plano Plurianual 2018-2021 aprovado pela Lei nº 371 de 01112/2017 e na 
Lei de Diretrizes Orçamentérias do Exercício 2020 de n• 399 de 22105/2019. em 
adequação às especificações acima. 

Art. 4° • Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Munlclpal de Joaquim Pires, Estado do Plaul. aos 23 
de Setembro do ano de 2020. 

~✓.:.~Jµ_ 
Prefeito Municipal de Joaquim Pires-PI 

PREFEn UH MUNICIPAL DE JOAQUIM ru,u - ri 

PORTARIA Nº 225 / 2020 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 30AQUIM PIRES, ESTADO DO 
PIAUf, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 101, Item II, 
da Lei Org/Jnlca Municipal: 

RESOLVE 

Art . .l O - Nomear em caráter efetivo no Quadro de Pessoal da 
""prefeitura Municipal de Joaquim Pires a Sr". Maria Salete Rocha 
Costa, com Lotação na Secretaria Municipal de Saúde, em virtude de. 
ter sido aprovado em Concurso Público, conforme Edital Nº 001/2019, 
homologado pelo Decreto n° 423/2019 de 30 de Julho de 2019, 
publicado no Diário Oficial dos Munlcfpios de 08 de agosto de 2019, no 
Cargo de Auxiliar de Enrermagem em regime de 40 (quarenta) horas 
semanais de trabalho. 

Art. 2° - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publlcaçffo, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JOAQUIM PIRES- PI, em 

01 de setembro de 2020. 

GENIVAL ~ DA SILVA 
Prefeito Muni~!.'!.~Joaqulm Pires 

Ciente: 

PORTARIA Nº 226 / 2020 

Dispõe sobre a exoneração de pessoal 
ocupante de cargo público e dá outras 
providências. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE ,oAQUIH PIRES, ESTADO DO PIAUÍ, no 
uso de suas atrtbulç{jes que lhe confere o Art. 101, Item II, da Lei org,n/c;;, 
Munldpal, 

RESOLVE: 

An. 1°- Atendendo soliàtaçiio por Requerimento, Bxoncnu o Sr. Ant6nlo Francisco 
Alvell de Araújo Junior, portador do CPF nº 621.132.083-34, das funções do argo efetivo 
de Médico, nomeado através da Portaria 0195/2020, vinculado à Secretaria Municipal de 
Saúde, da Prcfei.!Ura Municipal Joaquim Pires. 

An. 2" - Esta portaria entre cm vigor na da ta de sw. publicaçiío, n,vogada as 
disposições cm conmu:io 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE e CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE JOAQUIM PIRES - PI, em 21 de 
setembro de 2020. 

Ciente: 

Genlval Bezerra da Silva 
Prefeito Municipal 

Ant6ruo F111ncioco Alvea de Anújo JW>iot 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

129Ano XVIII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 09 de Outubro de 2020 • Edição IVCLXXIV

(Continua na próxima página)

e,\J'U- ºº.s JS: ,,-:, ~~ 

{ tJ §·--============================== 
e> ;:::=- ~ 

• • 
;OA7· MPIRES 

' '!1"6""9U.. . CillNa-
•, " 

'1 ·,l . • 

.,.ffBWIIA MUNfê:ll'AI. De JOAQUIM Plltl!S - P1 

Portaria Nº 2Z7 / 2020 

Dispõe sobre a exonemçio de pessoal 
ocupante d e cugo de provimento em 
corn.issllo e d i outras providências. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JOAQUIM PIRES, ESTADO DO PIAUÍ, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 101, item li, da Lei 
Orgânica Municipal. 

RESOLVE 

Art. 1° - Exonfttar o Sr. Deyvlson Gonçalves Cruz portador do 
CPF Nº 971.360.343-53, do cargo Comissionado de Secretório 
Municipal de Finanças, da Prefeitura Mun/c/pal de Joaquim Pires. 

Art. 2º - A presente Portaria entraró em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrórlo. 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JOAQUIM PIRES, 
em 02 de outubro de 2020. 

Ciente: 

Genlval Bezerra da Silva 
Prefeito Municipal 

Deyvison Gonçalves Cruz 

PORTARIA Nº 230 / 2020 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 101, item II, da 
Lei Orgânica do Município de Joaquim Pires. 

RESOLVE: 

b 
Art. 1°- Nomear a Srª Sandra Borges de Lima Freitas, portadora do 

CPF n° 058.367.503-43, para as funções do cargo em Comissão de Chefe do 
Departamento de Informática, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde 
da Prefeitura Municipal de Joc1quim Pires. 

Art. 2º - Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JOAQUIM PIRES - PI, em 17 de 
agosto de 2020. 

Genival ~a Silva 
Prefe'flor:~:l~lpal 

Ciente: 

Sandra Borges de Lima Freitas 

PORTARIA N° 231 / 2020 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JOAQUIM PIRES, Estado do Piauí, no 
uso de suas atribuições legals que lhe são conferidas pelo Art. 101, Item II, dai 
Lei Org3nlca do Município de Joaquim Pires. 

RESOLVE 

Art. 1 º - Nomear o Sr. Deyvison Gonçalves Cruz. portador do 
CPF Nº 971.360.343-53 paro exercer as funções do Cargo 
Comissionado de Secretário Municipal de Finanças, da Prefeitura 
Municipal de Joaquim Pires. 

Art. 2° - A presente Portaria entraró em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as d isposições em contrário. 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JOAQUIM PIRES, 
em 08 de outubro de 2020. 

Ciente: 

Genival Be ~a SIiva 
Prefeito -J'"/ni~i~a/ 

_Li,;-._s ÕIA. (9-<>~ ./ Ih_/ 
~ ison Gonçalves Cruz • ( 

IIJ~t-l~ PREF. MUN. DE JOAQUIM PIRES f ; ,· • i RUA DOROTEU SERTÃO, ,eo 
• .~ Os.s.54205.0001-39 Enrc:le'o: 202Q 

...., . .... 
DECRETO Nº 488 • OE 03 DE AGOSTO OE 2020 - LEI N.409 

Abre no orçamen/D vfgente r:n!d!ID IKildonal suplementar e dl, outras provfdéncf;Js 

DECRETA: 
At:t1go to. - Fica aber to no orçamento vigente, UJt': crédito adicion4l :suplc:ncntar no 
iraportância d e R$ 617 . 500, 00 dis't-ribu1dos a.s s eg 1.1i n téS d otaç:õas: 

Suplemontaç30 ( + ) 617.500,00 

02 02 00 SECRETARIA MUNICl~A.L. OE AOM(NJSTRAÇÃO 

38 04.122.00M.2008.0DOO MANUTENÇÃO DA SE:CRETARIA CE ACMINISTRAÇÃO 115.000.00 
3 .1.90..91.00 SEITTENÇAS JUOIClAIS F.R. : 1 001 
001 Rt-eut1M Ordlr\árioli 
100 000 Ge,aJ 

41 04.122.0005.2008.0000 MANUTENÇÃO 0A SECRETARIA CE AOM INISTRACÃO 10.000.00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R: 1 001 
001 R&cursos. OtdinjrlM 
100 000 -

•• 04.122..0005_2008_0000 MANUTENÇÃO 0A Si:CRE.TARtA. OE AOMINISTRACÃO 20.000,00 
3.3..i0.39,00 OUTRO$ SER\IIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUJÚOtCA F,R .: 1 001 
001 R.@cur.:a1;0rdUl6rioti 
100 000 Ge<oJ 

02 03 01 FUNDO MUNICIPM OE' $AIJOE - f'M$ 

103 10.301Ji007.201 • . 0000 MANTERAS AÇÕl:S :ê. SEFMÇOS PÚBUCOS DE SAÚDE 20.000,00 
:1_1_go_11.oo VENCIMENTO$ VANTAGeNS FIXAS . PESSOAL ClVIL F.R.: 1 214 

214 TranSlertm::llil:5- irt.indo a Fundo de Recumn. do SUS l)tovetlleM.e.S <l'o Govem 
115 000 RllO:JffO&V"nculad05 

, .. 10.301.0007.2014.0000 MANTER AS AÇÕES E SERVlÇOS P(JBLICOS OE SAIÍDE 17,000,00 
3.1.90.1'3.00 OBRIGAÇôES PA l'RONAIS F.R.: 1 21' 
214 Transfél'êllcial Fulldo a Fundo 4e Recursos do SUS p,ownlentes <to Govem 
115 000 Recur.a5 Vncub-do.t 

113 10.301.0007.2014.0000 MANTER AS AÇÔCS E SERVIÇOS PUBLICOS OE SAÚDE ,0.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONS l.1.-lO F.R,: 1 214 
214 T111nsíeJénclllS fundo a F1,1n(lo d& Rl!!ICIJISI» do sus píO\'tsnian!fl do 0oYem 
115 000 R.oeutSOS vrncubdot. 

117 10.301 .0007.201 ... 0000 M.A.NTE.R AS AÇÕES E SERV1ÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 35.000,00 
3.3,.90.36.00 OUTROS SERVJÇOS OE Tl:HCl:1 OS · PESSOA FISfCA f .R.~ 1 214 
21' Tre rufe r6ncin Fundo o fU"rJClci de Rci:vo,o~ do SUS prel'Veri iet\10t do Govcm 
116 000 R&eut$OI.Vil\Çula<IOS 

"' 

"' 

Ol. 

o:; 

o:; 

<r. 

<r. 
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DECRETO Nº 46B , DE 03 DE AGOSTO DE 2020 - LEI N.409 

02 03 01 FUN'OO M\JNIClPAL OE SAÚDE - FMS 

02 

02 

119 10,J01.l)Q(J7.2014.0000 MANTER AS AÇÕES E SERVlÇOS POSLICOS DE SAUOE 50.000,00 

127 

•• o, 

:137 

362 

384 

05 00 

◄ 32 

3.3.90.39.00 OlrTAOS SERVIÇOS OE TERce:IROS - PESSOAJURIOICA F.R.: 1 21-i O: 
2 14 Tran~r6ncin Fundo ■ Furuk> de R:eeul'IOS do SUS provéf\féntéi ctoGoYem 
115 000 Rtll(.urW&, Vinc;uiid!)i-

10.301.0007 2052.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO !IÁSICM'AS FIX• 
3.1.91.13.00 CONTRIBUIÇÕES PATRO'IAIS 
21• 
115 000 

Translefi-l'IClu Ful'ldo a FLM!do 0G' RO:QnOs 00 SU9 provenltmlJts <lo Golt8rn 
~t&Olli Vinculildoi. 

35.000.00 
F.R. : 1 214 O: 

10301 0007.2053.0000 MANUT. PROGRAMA DE.ASSIST. FARMAC~UTlCA BÁSICA 30.000,00 
3.3.90.:JO.OO MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 21 ◄ O: 
214 TRinsrertnciaa. Fvndo a. Fundo de Fl:K!.11'$(11 do SUS pr0'1'8nientas doGov-em 
115 000 ~ CUl'$0$ Vincu"300S 

10.302.0007.2068.0000 EOCARGOS COM O COFINANCIAMENTO OI\ SAúoE 34.000.00 
3-3,90.36.00 OUTROS SERVlÇOS DE TERCEIROS. PESSOASIS ICA F.R.: 1 213 O: 
213 Tra""fe>rtnc~ FuOOO II Fundo de Recur'°' dG SUS prov&f1Ni1!1te, di;, Govem 
115 000 ReQ.rr,o:i, VlllÇ4lt~o, 

FUNDO MAN. OES. EDUC. BAS. E \l'AL 00 MAG1STtR..10. FUl"IJEB 

12.38U)0122<W2.0000 APOIOAOMJ<ISTRATIVOOO ENSINO FUNIJM'ENTAL • FUI> 100.000,00 
3.1.90.11.00 VEOCIMENTOS E VANTAGEtfS FIXAS · PESSOAL CML F.R.: 1 117 0" 
117 Tramfarências do FUNDEB- Cornr,lementaç.Jo da União 
240 000 FUP,IJEB • Ovlros 

12.361,0012.2064.0000 APOIO AOMINISTRA TlVO NA EDUCAÇÃO OE JOVENS E AOI !.000.00 
3,3.903900 OUTROS S!!RVIÇOS CE TER:CE:l'il:0$. P~SOA Jl.HOtcA F.R.: 1 116 o· 
116 Tt.ansr.n\taes cfo FUNOEB - Exceto Complernentaç:lo da Unlã.o 
240 000 FUNDE8-0wos 

12.361.00122085.0000 REMUN ERAÇÂO 00 MAGIST!lRIO NA EDUCAÇÃO DE JOVE 20.000,00 
3.1 .90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL. CIVfl F.R.; 1 116 O" 
116 Trarts;ferêitd,.s do FUNOE8 - ExC41t.o Complllmenblç:lc d11 Unllo = 000 FUNOEB - Magistério 

SECRET. MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

15.451 .0014.2025.0000 WINUT. SEC. MUN. OBRAS E SERV. LIIBANOS 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA 

35.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

001 RtclttlOS. Ol'dll'lil"IOII 
100 000 Genor 

DECRETO Nº 488 , DE 03 DE AGOSTO DE 2020 - LEI N.409 

02 05 00 SECRET. MUN, OE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

444 1,,41$.0014.1033.0000 CONSTRUÇÃO. Rl:F. E AMPL. OE PRAÇ,AS, PARQUES E AR 
◄.4.90.51 .00 OMAS E INSTALAÇÕES 

10 .000.00 
F.R : 1 001 OI 

001 ReeufW, Ordln• ti0t 
100 000 Geral 

476 25.751.0014.2031.0000 ENCARGOS COM SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO POEIUC:A 18.000.00 
l.3.90.JO.OO MATE:FUAL OE CoNSl,JMO F,R.: 1 001 OI 
001 Recun1cu1 Ord!nitfa• 
100 000 Gelai 

02 co 00 S~C~T. MUN, DE AG RlCUl. TURA E ABASTl:.CIMENTO 

..., 17.511 .0006.2035.0000 MANUT. □E POÇOS. CHAFAAt:ZES, UV.AN~l fV,,S E CAIXA! 16.000,00 
3...3.90.39.00 OUTROS SEA.VIÇOS OI: TERCElRO:S • Pc:SSOA JUfUCrCA. .F.R.: 1 001 OI 
001 Reamoa Ordin.Ario1 
100 DOO G,,., 

S28 20.am.0017.2030.0000 MAHJT. DA SEC. ,_,UN. CE AGRIClJL. TUAA e ABAS TECIIEN 11JJ00,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J URIOICAi <.R., 1 001 oc 
001 Recurs.o~ OJ'Clin.1ii10s 
100 OCO Geral 

537 20.606.0017.1030.0000 REFOFttAA E. AMPLIAÇÃO DE MATACIOUR.0 PÚBLICO 17.COO.OO 
4.4.90.51.00 OSRAS E INSTALAÇôES F.R: 1 001 D( 

001 Rac:u~ Otdrl!rlo.t 
100 000 GerlO 

... 20.607.0017.1070.0000 AQUISIÇÃO o e ~Q\JIPAM5NTO OE IRR!0.I.ÇÃO 1'3.000,00 
4.4.9CUi2.00 ~UIPAMfNTOS Ê rAA. Tl=RrAL PERW.ANENTE F.R.: 1 001 oc 
001 Rec:urios On:lln::h',os 
100 000 º""'I 

02 OT 00 SECRETARIA MUNIClf>Al OE ASSISTi:.NCIA SOCIAL-SMAS 

570 08.244.0009.2Cl37.0000 MANUT, DA SEC. MUN. OE ASSISTE:NCIA SOCIAl. 24,000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL De CONSUMO F.R..: 1 001 oc 
001 Recurso, Orclnirios 
100 000 Gelai 

02 07 01 FUNDOM\JNICIPAl OEMSISTENCIASOCIA.L• FMAS 

596 06.244.0009.204K.OOOO OPERACIONALIZAÇÃO DASAÇôES FUNDO MJUN. DE ASSI~ S.000.00 
3.3.Q0.30.00 MATERIAL DE CONSUMO r.".R. : 1 001 oc 
001 Recursos or<ln•rtos 
100 000 Getat 

DECRETO Nº 488 , DE 03 DE AGOSTO DE 2020 - LEI N.409 

02 07 01 FVN'OO MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCtAL - FMAS 

645 ()6_2 ... 0008.2066.0000 MANUT. DO PROGFWNI BÁSICO VARIAVEL-PSV Ili 15.000.00 

... 

656 

3..1 .90. 11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML f'.R.: 1 31 1 o, 
311 'r~faiénciil.da Remrl-QI. do Fundo Naeionat du A.&istllndaSocial - FN 
115 000 RclCtJRO$ V"nt:l.ll&clos 

082«.0009.2066.0000 M/\NUT. 00 PROGRAMA BÁSICOVMIÁVEL.PBV Ili 10-000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.F\.: 1 311 0-
311 Transferêni:UI de Rll,:1,J:"Sot do FundD N11clcnal de ks!st~lncfa Social - FN 
11 :i OOD Recursos Virw::lllad01. 

08.2«.000Cl.2087 .0000 
3. 1.91 .13.00 
311 
115 000 

MANUT, 00 PROGRAMA PISO BÁSICO FDCO-PBF 
CONTRl8U IÇÕES PA TRON.'JS 
T,ans.rec&nda de Reeur&OS do Fund-i;, N,c:ion,1 de Allilttncia Social- FN 
Rccur,.os Vll"ICutados 

5.000,00 
F.R.: \ 3 11 O< 

02 06 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE ESPORTE. LAZER E TURISMO 

27.611.,0016.2023.0000 
3.1.90.11.00 
00\ 
100 000 

MANUT. DAS AÇÕES AOMIN ISTAA TIVAS DA SECRETARIA 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAi. CIVIL 
Recursos Otdlnirios 
Geral 

02 09 00 S€CRETARIAMUN ICIPAl DEFINANÇAS 

733 04.1 23.00042012.0000 CONTRIOUIÇÃOAO PASEP 
3.3.90 .◄7.00 OBRIGAC{>ES TR IBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 
001 ~ Ordirwio• 
100 OCO Getol 

735 O◄. 123.00042059.0000 MANUT. DA SECRET. MUN, DE ANANÇAS 
3.1.90. 11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOA!. CML 
001 Recursos Ordit'\6rtos 
100 OCO Gorai 

02 10 00 SlãCIIETARIAl,IUNICIPAL 00 ME40 AMBIENTE 

770 18...541 .0015.2034.0000 MMIUT. OA. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIOANBIENTE 
3.1 .90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CML 
001 ReC!Jl'$0$, Otdlrn\fios 
100 000 Gitrlll 

10.000.00 
F.R. : 1 001 DC 

3.eoo.oo 
F.R.: 1 00\ 0C 

15.000.00 
F.R.: 1 001 O( 

5.000,00 
f .R.: 1 001 O( 

Actigo 2o .- O c r édito aberto na forma do art.igo ant erior .se r ã cober t o co:n recursos 
provenientes de : 

Anulaçlo; 

DECRETO Nº 468 , DE 03 DE AGOSTO DE 2020 - LEI N.409 

02 01 00 GA!IINETe 00 PREFEITO 

23 04.122.0003.2006.0000 IIIANUTE><ÇAO AOMNSTRATIVA 00 GA81NETE DO PREFEIT< -6.000.00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FlsiCA F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Reçul1()t. On:fill.riD!I 
100 000 Ge,at 

02 02 00 SECRETARIA MUNICIPA, DE AOMINJSTRAÇÃO 

02 

02 

42 04. \22.000$.2008.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AOMINISTRAÇÃO 

511 

03 00 

61 

62 

65 

7J 

03 01 

81 

3.3-90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS CO!A LCICOMOÇÃO 
001 
100 OOC 

2◄.722 .0005.2010.0000 
3.3.90-39.00 
001 
100 000 

Ractno11 Ordini!irioa 
Go.al 

ENCARGOS COM EOU IP. E TRANSMISSÃO DE SINAL DE ,V 
OUTROS S ERV\ÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURIIJICA 
Reçum:15 Ord~ri0$ 
Gorai 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301 .0007.2046.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICPAL DE SAÚDE 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS .E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML 
001 Reairsos Ordlrwit11 
100 000 Gorai 

10.301.0007.2046.0000 MANUTENÇÃO DA SECRIITA.FUA MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
001 Ral;;l.l~ Ord.,ãrias 
100 000 G«OI 

10.301.0007.20◄ 6 .0000 MANUTENÇÀO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚOE 
3.1.91 . 13.00 CONTRIBUIÇôES Pi\TRONAJS 
001 RecursQ:>OrdEàrias 
100 000 0...1 

10.301.0007 .2046.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAúCE 
• .6.90.71 .00 PRINCIPAL DA O.fvlDACONTRATUAL RESGATADO 
001 ReCl.trsos. Ordinlldos 
100 000 Ge,al 

FUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

10,301.0007.1010.0000 CONSTRUIR E EQUIPAR ACADEMIAS DE SAtlDE 
• •• .90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
001 Rec:ursosQrd[n.irio:s 
100 000 Gorol 

-20.000.00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

•2.f..000.CO 
F.R.Grvpo; 1 001 00 

-25.600,00 
F.R. Grupo: 1 001 O() 

--40.000,00 
F.R.Grupo; 1 001 00 

~.000,00 
F.R.Grupo: 1 001 00 

.10.000.00 
F.RGrupo: 1 001 00 

.10.000,00 
F.R.Grupo: 1 001 00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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DECRETO Nº 488 , DE 03 DE AGOSTO DE 2020 - LEI N.409 

FVNDO MUNICIPAL DE SAóDE • FMS 

10.301 .0007.1010.0000 
U .91t51 .00 
220 
110 000 

1O.301 .0007.1O10.0000 
• .A.90.52.00 
215 
115 000 

10.301 ,0007.1010.00DO 
• .• . 90.52.00 
220 
110 000 

10,301 .0007.1011.0000 
•.A.90.51 .00 
220 
110 000 

CONSTRUIR E EQUIPAR ACADEMIAS DE SAfJOE -10.000,00 
OBRAS E INSTALAÇôES F .R. GruPO: 1 2.20 02 
Tranmrincsat. cfe Corn,•trwoti ou da CoAtr.11011 de Repuu vim::ulados 6 Sa 
Conwr.lo■ 

CONSTRUl-t E EOUI PAR ACAOEr.llAS DE SAÜDE .7 .500,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PER•IANENTE F,R. G11JPO: 1 215 1)2 
Tran•ferêncla!i Fundo a Fundo da R&Cilr1mi do SUS prownlan t.H do Govern 
RKUrt.ot, Vl~l;ad o,s 

COriSTRU~ E ECUIPAR ACAOE/dlAS OE SAÚDE -1D.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAi. PERI.IANENTE F,R. G11JPO: 1 220 1)2 

T~n~i-Jaide Con~ê.nlQ!I ou~ Ca~tl)l!l di!Jo Re,wJ;se vfneu~ • S.. 
Convênio• 

CONSTIIUçAO. REF. E -'MPI. OE PREOIOS POBllCOS -30.000,00 
OBRAS E INSTAI.AÇÕES F.R. GJ1Jpo: t 220 02 
Transfcrênci9s de Conv-ênio, ou da Col'ltratos de- Repnse 'll ir.cu~ à S■ 
Co,_,,,.nlc1 

10.301.0007.1065.0000 AQUISICAO DE AM3UI.ANCIAS -30.000,00 
, ., .90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 215 02 
215 
115 000 

10.302.0007.2068.0000 
4.4.90.52.00 
213 
116 000 

10.»t.0008.2039.0000 
3.3.90.39.00 
214 
115 000 

Tni.nst.rtnciJs Fundo • FuJ\do Ot R•cv;r•os do SUS provenian1H d'o Gowm 
Rttcuno1 Vincul,dos 

ENCARGOS COM O COFINANCIAl,IENTO DA SAÜOE -10.000.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 213 02 
Tra11sfertnciH Furido • Fu.J'do de RGCl,/l'&OI do SUS provenien1H do Govem 
RacLnO& Vincul1doe 

MANUTENÇAo DAS AÇôES DE VIGllANCIA SAtHTÁRIA -10.000,00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS-PESSOA JURIOICA F.R. Gnioo: 1 214 02 
'íta111Mr1Miu Fundo ■ Fulldo da Raeun.o& Go $US fl"OV!lflltn1M d'O Govom 
Roano5 VinçulldOC 

02 04 00 SECRETARIA MUNIClPAl DE EDUCAÇÃO E CUI. TURA 

222 

224 

02 04 00 

230 

12.361.0012.1 016.00DO 
◄.4.90.52.00 
190 
115 OID 

12.361 .0012.10 17.00DO 
41.4 .90.51 .00 
12.4 
115 000 

ACUISIÇAo DE eaUIPMENTOS E/OU MAT. PERMANENTE .10.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERI.\ANENTE F.R. GnJPO: 1 190 01 
Ô'\JtttlS; Re~tsos Vinc-.lladM. .à E.du~~ 
Rt!tc"~Vrna.1l;1dM 

cor-.srnuçAo. ftl=.FO~MA E AMPLIAÇÃO DE ESCOL.AS MUNIC -15.000,00 
OBRAS E INSTALAÇOES F,R. Grupo: 1 12.4 01 
O utnt5 Tnmah!lrA-m::ilil!I de RBCUnlDII do FNOE 
R&ClnO!. Vlncul1dDll!I 

DECRETO Nº 488 , DE 03 DE AGOSTO DE 2020 - LEI N.409 

SECRETARlA ftf..lNCIPAL DE EDUCAÇÃO E CUL TIJAA 

12.361.0012.103 I.OOOO AOOSIÇÃO O~ VEICUL05 · 20.000.00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PE Rw.NE NTE F.R Grupo: 1 1 2◄ 01 
124 Ovtr:Q Tr,11n11ferêndat de Recurso, CIO FNDE 
115 000 Recunos Vvicultclos 

02 04 01 FUNOO MAN. DES. EOUC. BAS. E VAL 00 MAGISTtRIO • FUNDEB 

323 12.381.0012.1088.0000 CONSTRUIR E EQUIP. POÇOS TUBULARES EM ESCOLAS M\.11 -11 .500.00 
-1.A.90.52.00 EQUIPAMEITTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. G1upo: 1 116 01 
110 Tr.tru.fatlindaa da FUNOE:B - E:ii:Clll!!lto Complemll!lnL!!lç,!o da Unilo 
240 000 FUNDEB • Outros 

335 12.361.00122042.0000 APOIO -'""'INISTAATIVO DO ENSINO FUNDAMENTAL · FUNDI -115.000,00 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMlNADO F.R Grupo: 1 117 01 
117 Tran:ffl:rtncwt.:, <10 FUNDES - Comp1ement,y60 <lt Uniio 
240 000 FUNOEB • ()ui"" 

370 12.381 .00122095.0000 TREINAMENTO A CAPACITAÇÃO OE SERVIDORES -12.000,00 
3.3_90_39.00 OUTROS SERVIÇOS OETERCEIROS-PESSOA JURIO!CA F.R. Gtupo: 1 116 01 
116 
240 000 

Tr,n.shlrtnclna do FUNDEB - E>eccto ComplementaçâD do União 
FUNOEB.QLJtrcis 

02 06 00 SlõCRET. MU". DE OBRAS E SERIIIÇOS URIIANOS 

406 15.451 .0014.1005.0000 CONSTRUÇAo E RECUPERAÇAollE CAI.ÇAMENTOS 

434 

« 2 

02 06 00 ... 

4,4,90.51 .00 OBRAS i;: INSTALAÇÕES 
920 Rea.™1S de Operações cJ.e Crédito 
115 000 Recul'&Dli Vinculiados 

15.451.00142025.0000 
3.3.00.0'3.00 
510 
110 000 

MANUT. SlõC. MUN. 03RAS E SERV. UREIANOS 
INOEN12.AÇÔES E RESTITIJIÇÔES 

OJIJa"S- TraiNlertnciiit:5-de COriwênio, di!i Uni.ao 
CorwtniOS 

15.452.0014.1029.0000 AQUISIÇÃO DE VEICULOS 
4.4.00.52.00 EQUIPAMENTOS E t.u.TERIAL PERMANêNTE 
510 Owas Trarl$íer6neias t!e C-anvAnio:J da urao 
110 000 ConvlniOS 

SECRET. MUN. CE AGRtCULTURA E A8ASTECtMENTO 

:20.606.0017.1030.DOOO 
.. ,4.90.5Ul0 
520 
110 000 

REFORMA E AMPUAÇAO DE MATADOURO P\)BUCO 
08AAS E 1NSTALAÇ0ES 
Outru TranslftrêncLH da COnvtniOS cros Estados 
C<NW6rliOS 

-16.000,00 
F.R. Grupo: f 920 05 

-~-000.00 
F.R. Grupo: 1 510 05 

-28.000.00 
F.R. Grupo: 1 510 OS 

-17.000.00 
F,R. Gtupo: 1 520 05 

DECRETO Nº 488 , DE 03 DE AGOSTO DE 2020 • LEI N.409 

02 06 00 SECRET. MUN. DE AGR!CUL TURA E ABASTECIMENTO 

551 20,607.0017 .1070.0000 
4.4.90,52.00 
520 
110 000 

AQUISIÇÃO DE EctJIPAMDITO OE IRRIGAÇ},O 
EQUFMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Ovlias Traosle1,!ncios de C011riniuo dos E,lada, 
Ccnrin!os 

-10.000,00 
F .R. Grupo: 1 520 li!: 

02 07 01 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL · FMo\S 

585 08.2◄◄ ,0009. 1024 .0000 AQUISIÇÃO OE VEICULOS -22.000,00 

600 

604 

606 

813 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R Grupo: 1 001 00 
001 R~t$0Hl!llin0rlos 
100 000 Cml 

08.24◄ .0009.204$ .0000 
3.3.90.35.00 
001 
100 000 

08.244.0009.2048,0000 
3.J.so.q.oo 
001 
100 000 

08.24◄.0009.2048 .0000 
U.90.52.00 
001 
100 000 

08.244,0009.2056.0000 
3.1,90.11.00 
311 
115 000 

OPERACION/ILIZAÇÃO DAS AÇÕES FUNDO MUN. OE ASSIST. -2.000.00 
SERVIÇOS DE CONSU. TORIA F.R. Grupo: 1 001 00 
R80J/$OS OrdillériO& 
Gorai 

OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES AJNOO MUN. OE ASSIST. .J.000,00 
OUTROS AUXILIOS FllofANCEJROS A PESSOAS FISICAS F.R. Grupo: 1 001 00 
Hect/110$ Clldmários 
Geral 

OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES FUNDO MUN. OE ASSIST. -5.000,00 
EQUIP.o.MENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 001 00 
Rtcur1os Ocdlntno, 
Gorai 

Ml'.Nl/T. DO INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZAD,, • IGDBF -5.000,00 
111:NCIMENTOS E VANTAGENS FCCAS • PESSOAL CML F.lt Grupo: 1 ; 11 041 
T111 nsfc<tocia do Rewsos do Fuooo Nocional de Asslstêocia Soci,I -FN 
Recu"os Vlnculedos 

02 06 00 seCRETARIAIUICIPAL DE ESPORTE, LAZER E TURISMO 

705 21 .a 12.00 te., O!o&.0000 
4.4.90.51.00 

CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO CE ESTÁDIO E CAM -24.000,00 
OBRAS E INST A!.AÇÔES F.R. r.n,po: 1 520 05 

52<1 Ouuae Tr1nsfe/érlda$ da Convênios dos Emdos 
110 000 ConW<iiDS 

02 10 00 SECRETARIM.l.ltlCIPAL 00 MEIO AMBIENTE 

763 18.541.0015, 1076.0000 
4.4.90.52.00 
52(1 
110 000 

AQUISIÇÃO DE VEICULDS 
EQUIPAMENTOS E MA TE RIAL PERMANENTE 
D11118! Tr1ns1"1êrlcias da Corwênics dos ESIJdOI 
Convooio, 

02 11 00 SECRETAAIAMUNICIPAL DE TRhNSPORTES 

-11.000,00 
F.R. Grupo: 1 m 05 

DECRETO Nº 488 , DE 03 DE AGOSTO DE 2020 - LEI N.409 

02 11 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

m 26.782_0019.1039.0000 AQUISIÇÃO CE EQUIPAMENTOS E MAT. PERI.IANENTl':S -10.000.00 
◄.4.90 . !12 .00 EQUIPAMENTOS E W.TER.IAL PERMANENTE F.R. Gtupo: 1 001 00 
001 Recur>0> Ordinários 
1 00 000 Geral 

780 2e.782.0019.1042.0000 
4.4.90.51 .00 

CONSTRUÇÃO, AM'UAÇAO E REC\JP. OE ESTRADAS E ROO, -30.000.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 510 05 

510 OW.o Ttanoltitnelal dt Co<,,tnlos da Unllo 
110 000 Conv,lnlol 

Anulação ( • ) -617.500,00 

Artigo Jo.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação . 

~&=4}/ GÊN ITTEZERAA 0A SILVA 
PREFElTO MUNICIPAL 

2<10.m .013-n 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

132 Ano XVIII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 09 de Outubro de 2020 • Edição IVCLXXIV

(Continua na próxima página)

c..v-1-ººs S-~ r : , +~ 

=============================--i (J ~-
e> ~=-~ 

DECRETO Nº 489 , DE 15 DE AGOSTO DE 2020 - LEI N.409 lll PREF. MUN. OE JOAQUIM PIRES 
RUA OOROTEU SERTÃO, 580 
06554208J0001~39 eiereiCIO: 2020 

DECRETO Nº 489 , DE 15 DE AGOSTO DE 2020 - LEI N.409 

Abre no orçamen/rJ vigel)b!, crédito adicional suplementar e da OllÚilS pro--
DECRETA: 

Art i go lo . - Fi cct c11be-' l.O no urC4Ill'8 t1t o 11i,gente. um crédito i31dicional suplé111ent.ar na 
importânci a de R$J09 . .300, 00 dist.rlbu1.do:s í:11:s s@9u.int!:!ls dotaiçõe.!I:: 

SuplementaçOo ( + ) 309.300,00 
02 02 00 SECRETARtA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 

04, 122,0005.2008.0000 MANUTE.NÇÃO DA SECRETARIA OE ADMINISTRAÇÃO 5.000.00 
3.3.DD.39.00 OUTROS SERVIÇ08 OE TERCEIROS · PESSOA JURIOICA F.R.: 1 001 Ot 
001 Recunos 0fdln•rt09 
100 000 Geral 

02 03 01 FUNDO MUNICIPAL OE SAl)l)E • FMS 

113 

117 

10<I 

178 

874 

02 04 00 

846 

02 CM 01 

350 

02 05 00 

444 

479 

488 

02 06 00 

878 

549 

02 07 01 

10.301.0007.2014.CIOOO MANTER AS AÇôES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 50.000,00 
3":U0.30.00 MATERIAL CE CONSIJ.P«> FA: 1 21 ◄ O: 
214 T,ansfarê.ncla1 Fundo• Fundo dft RIIOlrt.O& do SUS 5'.ll'óvanianm di, GOVl!m 
115 000 Reeuraot VinCúllkjOS 

10.J01.0007.201'4.0000 fMNTER AS AÇÕES ~ SERVIÇOS Pú6UCOS oe SAÜOE 10.000.00 
3.S.00.38.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA FISICA f.R.: 1 214 O: 
214 Transforêl'M:ia1 Fundo• Funcro d• R~ do sus prO'llanieMea do GoYeM 
115 000 Rewl'M)S. Vinculados 

10.303.0007.2016.0000 MANUTENÇÃOOASAÇÔES DO PROGRAMA DE SAÚDE DA 19.000,00 
3.3.90.3&.00 OVl'ROS SERVIÇOS DE TERCEJROS ~ PESSOA FlslCA F.R.: 1 214 cr.; 
214 Tr.&n&feílf!nd.u Fundo iil Fl.lndO ele R(:eu<~ dú SUS prrJVlffi.Enlltl do Got.N!m 
115 000 R11ctnea Vir-.cul.adgs 

10.303..0007.20S1 .0000 MANUT. DO NU~O t>E APOIO A SA.ÚOE DA FAMILIA-NA.SI 5.200,00 
3.3.i0.36.00 OU'rMOS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FíSICA f:.R.: 1 214 O: 
214 Transtottnaas Fundo .a Fur:i>o eia Recu~ do sus l)tOlftmlerites doGovem 
115 000 Ri:ci.~o,. Vinwl&d'~ 

MANUT. DO PROOAAM,I. OC ME:LHORI.A. DO ACESSO E:; DA ( 22.000,00 10.303.0007.2054.0000 
:3. 1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS . PESSOAL CN?L F.R.: 1 214 o;; 
214 
11~ 000 

Tnin:tíah1neiH Fundo a Fundo d4f ~1111'1o01 do SUS pn,venlantu do GoYotn 
f\ec:tJn:os VlnClllacloa 

10.301.0007.1011.0000 CONSTRUÇÃO, REF. I; MIPl. DE PR.e.DIOS PÚBLICOS 1!.000.00 
•l . ◄ .90.51 ,00 OBRAS E INSTAl.AÇÔE.S F.R.; 1 21 4 o:; 
214 Tral"ll!ll~ioi• Fundo o Furldo de Rcc.w-3011, do SUS prov111,niifnto4, do o~ 
115 COO Recur&o■ VinculaóCIII 

DECRETO Nº 489 , DE 15 DE AGOSTO DE 2020 - LEI N.409 

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO E CULTIJRA 

12.361 .0012.2018.0000 MANUTENÇÃO E DESEHVOLVIMENTO 00 ENSINO FUNDM 100.00 
l.1 .90.05.00 OUTROS BENEFICIOS PREVIOEl'ICIAR10S 00 SERVIDOR O F.R.: 1 001 IM 
001 RKIJflOfi Ordlnirios 
100 000 Geral 

FUNDO MAN. CES. EDUC. BAS. E VAI.. 00 MAGIS'TERJO. FUNDES 

12.361.0012.2079.0000 ENCARGOS COM TRANSPORTE ESCOLAR 5000,00 
13.S0.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 116 o-
116 TrsMferênc:ill:ii do FUNCfB- EJ:cet0 CompCemenlllçllo da Uniao 
240 000 FUNOEB • Oulros 

SECRET. MUN. OE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

15.452.0014.1033.0000 CONSTRUÇÃO. REF. E AMPL OE PRAÇAS. PARQUES E AA 85.000,00 
U .S0.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÔES F.R.: 1 001 oa 
001 Recur,o, OrtliníYfos 
100 000 Gerill 

25.751 .00142031 .0COO ENCARGOS COM S ERI/IÇOS DE IWMINAÇÃO PÚBLICA 3.0D0,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURl□<CA F.R.: 1 001 IM 
001 Ret:ur5DS Ordinários 
100 000 Geral 

26.782.0019.1067.0000 CONSTRUÇÃO. REF. E AMPl. OE PONTES E PASSAGEM MI 30.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTAIAÇÔ!:.S F.R. : 1 001 IM 
001 Recwsos Ordinirir» 
100 000 G«al 

SECRET. MUN. OE AGRICUL"TURA E ABASTECIMENTO 

17.511 .0006.1034.0000 CONSlRU IR, APROFUNOAA E EQUIPAR POÇOS T\JBUL.ARI 18.000,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 1 001 IM 
001 Rocursos Ofdinj(ios 
100 000 Gorol 

20.607.0017, 1070.0000 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE IRRIGAÇÃO 4 .000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. : 1 001 IM 
001 Recune& Otdlnirio3 
100 coo o.,., 

FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL • FMAS 

02 07 01 FUNDO MUNICIPAL o.E ASSISTENCIA SOCIAL· FMAS 

650 

660 

08.244.0009_2068.000D 
3.3.90.36.00 
311 
115 000 

MIINUT. DO PROGIWM BÁSICO VARIAVEL-<'BV 111 
oumos SERVIÇOS OF. TERCEIROS. PESSOA FISK:A 
Tram;fer6nc:la dl Recursos do Fundo Nacional de Assilüinda Sodal- FN 
Recursos ViJcub:rJot. 

10.COO.OO 
F.R.; 1 311 O. 

08.244.0009.2067.0000 MANUT. DO PROGRAMO, PISO eAslCO FIXO-PBF 5.000.00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOAJURIOK:A F.R.: 1 311 O. 
311 Tt■nsferêACia de Recurnoo. do Fundo Nadonal dl Anlstttda Soc:il.I- FN 
115 000 ReCl.llliOS Vineubdo1 

02 09 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE FIMANÇAS 

733 CM.123.00CM.2012.0000 COtfTRIBUIÇÃO AO PI\SEP 20.000,00 
3.3.90.47,00 OBRIGAÇôES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS F.R.: 1 001 IM 
001 Recursos Ordil"l;tu1os 
100 000 Ger.al 

Artigo 2o . - O crédi t o abeC"to na fo rma do artigo anterior serâ coberto com recursos 
provénienté$ de: 

Anulação: 

02 01 00 GABINETE 00 PREFEITO 

20 CM.122.0003.2006.0000 MANUTENÇAO ADMINISTRA TIVA 00 GABINETE 00 PREFEITC -6.000,00 
3.3.90.30.00 MA~IAL DE CONSUMO F.R. GfuPo: 1 001 00 
001 R""""°'Oid~tríOI 
100 000 Gemi 

02 03 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE· FMS 

77 

93 

100 

02 03 01 

167 

196 

02 CM 00 

2S3 

02 04 01 

322 

369 

02 05 00 

406 

407 

408 

10.301 .0007.1008.000D 
4.4.90.52.00 
220 
110 000 

10.301.0007 .1022.0000 
4.4.90.UOO 
220 
110 00D 

10.301.0007.2014.0000 
3.1.90.CM.00 
001 
100 000 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E/OU MAT. PERMANENTE ·18.000.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PER.W.NENTE F.R. G<upo: 1 220 02 
Transfor6ncills de Conwnlas ou de Contraeos da Repa.s,e WKUadol à Sa 
Ccnv6nl°' 

CONSTRUÇÃO DE CENTRO OE FISIO'IERAPIA E REABILITAç} -30.000.00 
OBRAS E INSTAI.AÇÕES F.R. Grupo: 1 220 02 
Tn1nsfofénc:ln oe, Convtnm ou do Contratos de Re11m10 \lfnolllaefos • So 
Corwtnio. 

MANTER MAÇÕES E SERVlÇOS PúeUCOS DE SAÜDE 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
RKUf~ Otdlntr~ 
Geral 

•72.000.00 
F.R. GJupo: 1 001 00 

DECRETO Nº 489 , DE 15 DE AGOSTO DE 2020 - LEI N.409 

FUNDO MUNICIPAL DE SAúOE • FMS 

10.303.0007..2CM7.0000 MANUTENÇÃO 00 PROGRAMA OE AGENTES COMUNITAAIO< ·3.000,00 
3.1.60.13.00 OBRlc;,.çôEs PATRONAIS F.R. Grupo: 1 2141 02 
214 Ttj1n1rertnclas Ful\do a Fundo da Recursos do SUS prcvenienlU do GoYem 
115 000 RtcUt10$ Vínct)~O$ 

10.305.0008.2040.0000 MANUT. DAS AÇÕES OE EP10EMIOLOGIA E co=olE OE D< •1.200.00 
l 1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 1 214 02 
214 Transfffloncla Ful'ldo a Fondo d& R10Jrs.o1 do SUS provcniel'llet doGo-.ietl'l 
115 000 Recl.ll'SOI V"anculadM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CUL TIJRA 

12.361 .0012.2018.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOL VII.ENTO DO ENSINO FUNDAM E -3.000,00 
3.3.90.48.00 OUTROS AU~ILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS F.R. GruPo: 1 001 00 
001 Récu~ OrdinArfOS 
20() 000 Ed~o 

FUNDO MAN. CES. EDIJC. BAS. E VAL. DO MAGISTÉRIO • FUNOEB 

12.381.0012.1088.CIOOO CONSTRUIR E EOU1P. POÇOS TUBULARES EM ESCOi.AS MUI -6.000.00 
4.U0.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES f .R. GruPo; 1 118 01 
116 Tl'ilnsfatMdas Cio FUNOE8 -Exceto Complen,,enllç;lo d1 UnlJo 
240 000 FUNDES • Oulmt 

12.351.0012.2085.0000 TREINMIEITTO A CNw;1rAÇAo DE SERVIDORES -5.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVlÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FlsiCA F.R. Grupo: 1 115 01 
116 T-f•ri!lldasdo FUNDEB - Exccto COIDplem .. taÇIO da UnillO 
240 000 FUNClE 8 • OW<>• 

SECRET. MUN. OE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

15.451.0014.1005.0000 CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO OE CALÇ/\MEITTOS -4.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTAl.>.ÇÕES F.R. Gílll>O: 1 920 05 
02() Recursos de Operaç&s d1t Ciidito 
115 000 Recur&oi Vincubded. 

15.451 .0014.1005.0000 CONSlRUÇÃO E RECUPERAÇÃO OE CALÇAMENTO$ -8S.000.00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTAU.ÇôES F.R. Gntpo: 1 990 05 

090 Outros On1inaçõll VlllculidH do Rllco, ... 
115 000 ~Vlnc.a.doa 

15.451 .0014.1021 .0000 CONSTRUCAO DE PÔRTICO NA ENTRADA 0A CIDADE ·18.000.00 
◄..1 .90.51 .00 OBRAS E INST /\IAÇÔES F.R. Grupo: 1 001 ºª 001 Rceul"$05 OrdinAriot 
100 000 Geral 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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,, PREF. MUN. DE JOAQUIM PIRES 

RUA. OOROTEU SERTÃO, 5eO 
06S542'03J0001-SSI E>eerclclo: 2020 .. 

DECRETO Nº 489 . DE 15 DE AGOSTO DE 2020 - LEI N.409 

02 05 00 SECRET. MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

437 15.452.0014.1019.0000 PAVlMENTAÇÃ.0 ASFAL TICA DE RUAS E AVENIDAS 
« .90.51.00 OBRAS E INSTAI.AÇÕES 
520 Ouns TrlPlferênc:iH d, Conv6niol d06 E1tadol. 
110 000 CorrYenlos 

02 07 00 SECRETARlA ~CIPAL oe A$$1ST'tNC1A SOCLAl • SMAS 

567 08.244.0009.2037.0000 
3.3.50.A1 .00 
001 
AOO 000 

MANUT. DA SEC. MUN, OE ASSISTENCIA SOCIAL 
CONTRIBUIÇÕES 
ReQ.lr10. On:tldrio:a 
Aulsl6nclaSodol 

02 07 01 FUNOO MUNtclPAL OE ASSJSTENCIA SOCIAL • FMAS 

~ -100,00 
F.R. G-: 1 520 OS 

-5.000,00 
F.R. G-: 1 001 00 

651 08.2 .... 0009.20M.OOOO 
3.3.90.39.00 

MANUT. 00 PROGFWM sAstCO VARIAVEL-PBV Ili -5.000.00 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURlolCA F.R. Gruoo: 1 311 O'-

311 
115 000 

Translt<tncia do Recursos do Fundo Naelontl do --Sodal - FN 
Rec:ursotvtnculedos 

653 08.2AA.0009.2067.0000 
3.1.90.0..00 

MANUT. 00 PROGRAMA PISO 6As!CO FIXO-PDF -5.000,00 
CONTRATAÇÃO POR TEW'O llETERMINAOO F.R. Gt"l'O' 1 311 O'-

311 Tr■nahrtncia 61 ReWf'IOII dO Fundo Nacional de AUlllltndl Socla!-FN 
115 000 Recursos Vlneulados 

02 10 00 U:CRr.TAAIA MUNICIPAL 00 MeJO AMB1ENl'E 

760 -1 5.000.00 18.5A1.00l5.1023.0000 
...... 90.51.00 

CONSTRUÇÃO OE ATERRO SANITAAIO 
OllRAS E INSTALAÇÕES F.R. G-: 1 520 05 

520 
110 000 

Anulaç,'10 ( - ) 

Outra$ TtansferMc.lM de Conv6nlos dol E111e101 
Convênio> 

Artigo 3o . - Este dec reto entra e.rn vigor na dat.a de sua publicaç:lio. 

ESTADO DO PI.AUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JA.ICÓS 
CNP.J: OG.55l.762A)OOI-OO 
PRAÇA ÃNG ELO BORGES LEAL, SIN' - CEP: 64.575--000 
JAICÓS - PI 

PROCEDIMENTO DE DISPENSA Nº 038/2020. 

-309.300,00 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS EM LOCAÇÃO DO SOFTWARE DE SISTEMA INTEGRADO DE 
SAÚDE PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAJCÓS- PI. 

ASSUNTO: Ratificação e celebração de contrato. 
DATA: 08 de outubro de 2020. 

Ratifico a orientação técnica da Comissão Pennanente de Licitações e determino a 
contratação da empresa L . A. DE OLIVEIRA SILVA SOFlWARE L'fDA, CNPJ Nº 
37.047.207/0001 -21 , no valor mensal de RS 1.200.00 (um m il e duzentos reais). para " 
prestação dos citados serviços. 

Publique-se. 

Ogilvan da Silva Oliveira 
Preíeito Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 038/2020. 
Fundamentação Legal: Art. 24, li, da Lei nº 8.666/93 e Lei nº 14.065/2020. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS EM LOCAÇÃO DO SOFTWARE DE SISTEMA INTEGRADO DE 
SAÚDE PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE JAICÓS- PI. 
CONTRATANTE: Municfpio de Jaic6s - PI. 
CONTRATADO: L. A. DE OLIVEIRA SILVA SOFTWARE LTDA 
CNPJ Nº 37.047.207/0001-21 
VALORES MENSAL: RS 1.200.00 (um mil e duzentos reais). 
FONTE DE RECURSOS : Orçamento Geral do Municipio/FPM/ICMS/Outros. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 08 de outubro de 2020. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2020. 

Ogilvan da Silva Oliveira 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREPEITURA MUNICIPAL D~ .JAJCÓS 

ATA DA AUDIBNCIA PÚBLICA PROMOVIDA PELO PODER EXECUTIVO DO MUNTCfPIO 

DE JAICÓS PI, AUDIBNClA PÚBLICA PARA APRECIAÇÃO E AVALIAÇÃO DO 

ANTI!PROJETO DE LEI DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA PARA ELABORAÇÃO DO 

ORÇAME NTO GERAL DO EXERCfCIO FINANCEIRO DE 2021, NOS TERMOS DO ARTIGO 

48, PARÁGRAFO ÚNICO. DA LEI DE RESPONSABILIDA FISCAL. 

Aos 20 dias do mf,, de Junho do ano de dois mil e vinte no(a) ocdc: da Prefeitura Municipal por meio 

vlrtuaJ, realizou-se a Audi~ocia Pública para apreciação e avaliaçlo do anteprojeto de Lei das 

Diretrizes Orçamentárias para elaboraçlo do orçamento anual para o exercício de 202J, nos termos 

do Art. 48, Panlgrnfo ÚniM da Lei de Responsabilidade Fiscal, com inicio às 09:00 horas. O 

evento foi divulgado no site oficial e convites individuais a representantes dos poderes públicos e 

sociedade civil organizada,. comparecendo, entre outros, os que a&11inam ao final a presente ATA. Os 

trabalhos foram abertos pelo Controlador Interno. Sr. RENNON PEREJRA TEIXEIRA, com a 

leitura e ex.:plicações da matéria a que se refere o anteprojeto de lei. A audiencla Publi.ca foi 

cnce:rrada às 10:00 hora& e lavrada a presente ata que, após lida e achada de acordo, vai assinada por 

Cos~ eh e de Gabinete e por todos os. presentes que assim o desejarem. 

ASSINATURA , /.. -f FUNÇÃO {!//,# a,pwJ::. 
ASSINATURA_,:::,.,"""""'=-"==.o...- -'-'"""""'""'-~FUNÇÃO Co r/4::,, ;,9, e-d, ..,,, 

ASSINATURA~~ l;b.iu.c~FUNÇÃO @pr,·~f/« C,-..,( 
ASSINATIJRACj_~ ~ 7FUNÇÃO ~,u.....,__e, ~:::=-1:~ls;:;~ ~.l~;,;~~~ ,1;:;:.,_ w. 
ASSINATURA~ ~ ~~FUNÇÃO 
ASSINATURA\" : FUNÇÃO C'o.",,,,lí t\l\\JORG3. 
ASSINATURA~_ ~ !~FUNÇÃO çt:4 ~ .S-

ASSINATURA W,, dl. FUNÇÃO . .....,~,.....-,'---~-,-,.-'-':;.;a;;""F 

ASSINATURA - - FUNCÃ~,f..,,... GnJ¼..·1 
ASSINATURA _______________ FUNÇÃO _ _ ______ _ 

ASSINATI.JRA ___ ____________ FUNÇÃO _____ ___ _ 

ASSINATURA. _______________ FUNÇÃO-________ _ 

ASSINATURA _________ _____ _ FUNÇÃO ________ _ 

ASSINATURA FUNÇÃO ____ ____ _ 

ASSINATURA FUNÇÃO ____ ____ _ 

ASSINATURA FUNÇÃO _ _ ______ _ 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREPEITURA MUNICIPAL DE .JAICÓS 

ATA DA AUDWCIA PÚBLICA PROMOVIDA PELO PODER EXECUTIVO DO MUNICiPIO 

DE JAJCÓS PI, AUDltNCIA PÚBLICA PARA D EMOSTRAÇÃO E AVALIAÇÃO DO 

CUMPRIMENTO DAS META~ FISCAIS, NOS TERMOS DO ARTIGO 09 DA LEI DE 

RESPONSABILIDADE FISCAL. 

Aos 29 dias dom& d.e Julho do ano de d.ois rn.il e vinte no(a) sede da PTefeitura Municipal por meio 

virtual. realizou-se a Audiencia Póblica para DEMOSTRAÇÃO E AVALIAÇÃO DO 

CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS, NOS TERMOS DO ARTIGO 09 DA LEI DE 

RESPONSABILIDADE FISCAL, com inicio às 09:00 horas. O evento foi divulgado no site oficial 

e convites individWI.U a ~resentantes dos poderes píibliCO$ e sociedade civil organizada. 

comparecendo, entre outtos. os que assinam ao fina..l a presente ATA. Os trabalhos foram abertos 

pelo Conu-olador lntc:mo, Sr. RENNON PEREIRA TEIXEIRA, com a leituTa e explicações da 

matéria a que se refere. A audiencia Ptlblica foi encerrada. às 10:00 hora$ e lavrada a prt:3ente aca 

que. após Lida e achada de acordo, vai assinada por m.i.m.. Deus.mar João da Co$ta, c.befe de Gabinete 

ASSINATURA FUNÇÃO 

ASSINATIJRA FUNÇÃO 

ASSINATURA FUNÇÃO 

ASSINATURA FUNÇÃO 

ASSINATURA FUNÇÃO 

ASSINATURA FUNÇÃO 

ASSINATURA FUNÇÃO 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PORTARIA Nº: 103 
DATA: 08 de Outubro de 2020 

o Diretor do SAAE - Serviço Autõnomo de Água e Esgoto de campo Maior -
PI, no uso de suas atribuições legais, conforme 8 lei 8.666 de 21 de Junho de 1993 em 
seu art.67 toma pública a Porta.ria abaixo: 

RESOLVE: 

Art. l° - Designar o servidor ANTONIO GERMANO BESERRA JUNIOR, malrlcula 
oº 21 para atuar como FiK•l e Gestor do Contrato no quadro abaixo descrito, firmado 
entre o SAAE/CM-PI e a empresa: 

N" DO CONTRATO EMPRESA OBJETO 

088/2020 NOVA CONEXAO COMERCIO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
MATERIAIS DE CONSTUÇÃO EIRELI HIDRAULICOS (TUBOS E 

CNPJ N• Jl.072,759/0001-76 CONEXÕES\ 
089/1020 GRUDA & FIXA COMERCIO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

FERRAGENS EIRELI HIDRAULICOS (TUBOS 
CNPJ Nº 31.9S7.006l0001-26 CONEXÕES\ 

Art. 2•. De acordo com o disposto na lei 8.666/93 de 21 de Junho de 1993 cm seu 
art.67: 

1- A execução do contrato devenl ser acompanhada e fiscalizada por um representante 
da Administração especialmente designado, permitida a contratação de len:eiros para 
assisti-lo e subsicliA-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

§ 1 • O representante da Administração anotali em registro próprio todas as oco~ncias 
relacionadas com a execução do contrato, detcnninando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 

§ 2• As decisões e providências que ultrapassarem a competencia do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábíl pan, a adoção das medidas 
convenaientes. 

Art. 3•. Esta Porto rio entra em vigor na data de sua publicação. 

.,,.._. • . ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N" 118/2020, DE 03 DE AGOSTO DE 2020. 

E 

"Disp6e sobre a exoneraçllo do cargo de 
Coordenador de Flscallzaçllo e Controle· 
AmbienJal da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Recursos Naturais do município de 
Campo Maior - PI". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR, ESTADO DO PAIUÍ, 
usando d~ suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

ArL J- - Exonerar, a pedido, o Senhor, RAIMUNDO NONATO DO V ALE, 
portador do RG nº 561.808, SSPIPI e do CPF nº 218.053.183-49, do Cargo 
de Coordenador de Fiscalização e Controle Ambiental da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Recursos Naturais do Município de Campo 
Maior-PI. 

ArL 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio das Carnaúbas, em Campo Maior!PI, 03 de Agosto de 2020. 

~ . 

• 
* ESTADODOPIA\íl 

'< PREFEl'nJJtA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR 
GABINETE DO PREnJTO 

RI!QlJERIMEN'l'O DE UCFNç,t AMBIEJt.'TAL 

PÁBJD COSTA NUNE! ME (FÁBIO GÁS) Ta:ma píblico q• REQUEREU da S[C 
MUNI<lPAL DI MIIOAMBIINTI I RiaJRSOSNATURAIS,o~de LI:ENÇA 

AMBil!NTAL :SIMIUFJ:'ADA (LA3), tQQ :a prelbpo da :ativiüde de C6mirm VFtiiltaie 
Cáa Liquofmode Pl!biilm eBmulaa, loa1mcb ru COMUNIDI\DI!'. VETA ALl!'.GRE, ZONA 
RURAL, Mimicipio ele ~~-H. 

P01 ~ oc:,uq,rimanto cba uipnoi:ao c:omicw ma llDlm>I e Í!urtnÇÕl,I de 11......,; __ .., 
daSEMMARH. 

FÁBIO COSTÁ NUNES-ME 
FÁBIOGÁS 

CPF/CNPI: 31.129.7#/00Dl-SO 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR 

RA'IINCAÇiO DE DISPENSA DE UCENÇAA.lf.JJJIENTAL 

SECRETARIA DAS CIDADES Tampúbaco queRspEREU junto a, Sl:C llUNICPAL DI 
MUO AMmlNTI I RictJRSCli NATURAIS, a,D~Pl:'NSA DE IXFNÇA AMBIENTAL 
(DU), pa-A a, pres-~çio d<1 <11iviikde de Pnimmta~ão- de 1&8)8, 50 ui em P,,•alel!PJ>•o em 
V.iri» Ruas da Zaaa Urbm do Mum;ipio de Campo Maior, IOC'1li:r.ada, na AV. ~RO 
FREITAS,S/N, BAIRRO VERMELHA, 1ERESINA-PI. 

Foi cletermiudo ocumprim!:lllo d:u exigênci:u COlllidas ms IID1'INS e instruções de licenciamento 
daSEMMARH. 

~-- 1ff90l>d1Colpolllior 

SECRETARIA. D.AS CID.ADES 
CPF/CNPJ: 08-767.091/0001..JO 

EXTRATO DE DISPE SA DE LICITAÇÃO Nº 032/2020 

Instrumento; RATIFICAÇ- O DE DISPENSA Nº 032/2020 
CO TRATADA: TOPOFLY E GENHARIA (CNPJ 35.912.796/0001-33). VA.LOR 
GLOBAL DO CONTRA TO: R$ 63.830,00 (sessenta e três mi l e oitocentos e trinta reais). 
UNIDADE ORÇAME TARIA: 02.15.01; PROGRAMA DE GOVERNO: 17.512.0023 ; 
PROJETO ATIVIDADE: 211 8; ELEME TO DE DESPESA: 33 .90.39; FO TE DE. 
RECURSO: 001 - AAE. VIGÊ CIA: da data de assinatura do contrato até 31/12/2020. 
SIGNATÁRIOS: Serviço Autônomo de água e Esgoto - SAAE (CNPJ nº 05.514.609/000 1-
00), por meio de set1 diretor, Sr. Israel Gomes da Silva, portador do CPF nº 989.443.043-00 e 
TOPOFLY E GE HARIA (C PJ 35.9\2.796/0001-33) neste ato representado pelo Sr. 
Antônio Matheus Barbosa Pereira da Silva, portador do CPF nº 068.264.323-82. DATA DA 
RATIFICAÇÃO: 08 de outubro de 2020. 

Publique-se. 

Israel Gomes da Si! va 
Diretor Interino 
SAAE/CM-PI 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

135Ano XVIII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 09 de Outubro de 2020 • Edição IVCLXXIV

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2020 - SRP. CONTRATO Nº 088/2020. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis 10.520/2002, 10.024/2019 e 8.666/1993. OBJETO: 

Aquisição de materiais hidráulicos (tubos e conexões), para o Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto de Campo Maior -PI. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Unidade 02.15.01 ; elemento 

de despesa: 33.90.30; FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIOS. CONTRATANTE: 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CAMPO MAIOR - PI (CNPJ nc 

OS.514.609/0001-00). CONTRATADA: NOVA CONEXÃO COMÉRCIO DE MA1ERIAIS 

DE CONSTRUÇÃO EIRELI, inscrito no CNPJ nº 32.072.759/0001-76. VALOR TOTAL 

DO CONTRATO: R$ 62.722,00 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e dois reais). 

VIGÊ CIA: Da data de assinatura do contrato ate 31/12/2020. SIGNATÁRIOS: SERVIÇO 

AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CAMPO MAIOR- PI (CNPJ nº 05.514.609/0001-

00), por intermédio do seu Diretor Interino, Sr. Israel Gomes da Silva e a empresa NOVA 

CONEXÃO COMÉRCIO DE MA1ERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIREL~ inscrito no CNPJ 

nº 32.072.759/0001-76. DATA HOMOWGAÇÂO: 29/09/2020. DATA DE 

ASSINATURA: 07/10/2020. 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2020 - SRP. CONTRATO Nº 089/2020. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Leis 10.520/2002, 10.024/2019 e 8.666/1993. OBJETO: 

Aquisição de materiais hidráulicos (tubos e conexões), para o Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto de Campo Maior- PI. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Unidade 02.15.01; elemento 

de despesa: 33.90.30; FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIOS. CONTRATANTE: 

SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CAMPO MAIOR - PI (CNPJ nª 

05.514.609/0001-00). CONTRATADA: GRUDA & FIXA COMERCIO DE FERRAGENS 

EIRELI, inscrito no CNPJ nº 31.795.006/0001-26. VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 

45.700,00 (quarenta e cinco mil e setecentos reais). VIGÊNCIA: Da data de assinatura do 

contrato ate 31/12/2020. SIGNATÁRIOS: SERVIÇO AUTÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

DE CAMPO MAIOR - PI (CNPJ nº 05.514.609/0001-00), por intermédio do seu Diretor 

Interino, Sr. Israel Gomes da Silva e a empresa GRUDA & FIXA COMERCIO DE 

FERRAGENS EIREL~ inscrito no CNPJ nº 31.795.006/0001-26. DATA 

HOMOLOGAÇÃO: 29/09/2020. DATA DE ASSINATURA: 07/10/2020. 

~ 
TADODOPIAUÍ 

REFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR 
OMJSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

A VISO PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2020 

O Município de Campo Maior-PI, pessoa juridíca de direito público, por íntennédío da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o 
nº. CNPJ: 31.331. 771/0001-95 com sede na Praça Luís Miranda, 318, Bairro: Centro, Campo 
Maior - PI através do Presidente da Comissão de Licitações, toma público para conhecimento 
dos interessados, que realizará licitação, na modalidade - TOMADA DE PREÇOS, do tipo 
MENOR PREÇO (Art, 40 de Art 45, § 1 ',Ida Lei 8.666/93). 

OBJETO: CO TRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA 
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE REDE ELETRICA
EXTE SÃO DE l.700mts DE REDE ELÉTRICA EM 13,SKV E SEC 380/200V COM 
INSTALAÇÃO DE 03 SUBESTAÇÕES DE 15KVA PARA ATENDER ILUMINAÇÃO 
PUBLICA DA AVENIDA NILO DE SANTANA OLIVEIRA, ZONA URBANA. 

VALOR: RS 408.468,08 (QUATROCENTOS OITO MIL, QUATROCENTOS E 
SESSENTA E OITO REAIS E OITO CENTAVOS). 
VALIDADE: 31/12/2020. 
FONTE DE RECURSO: RECURSOS FEDERAIS - RECURSOS PRÓPRIOS 
DATA DE ABERTURA: 30 DE OUTUBRO DE 2020. 
HORÁRIO: 10:00h (DEZ HORAS). 
WCAL: SALA DE REUNIÕES DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Edital completo e maiores informações na Comissão Permanente de Licitações, pelo email : 
licítacaoprefe.ituracampomaior@gmail.com ou pelo telefone(86) 3252-1400, também 
disporuvel no Mural de licitações abertas no site do TCEIPI. 

Campo Maior (PI), 08 de Outubro de 2020. 

EDUARDO RODRIGUES ALVES 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

i ESl'ADO DO PIAlJÍ 
MUNICIPJO DE CAMPO MAIOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DERA TIFICACÃO 

Aos Seis dias do mês de Outubro do ano de dois mil e vinte, RATIFICO o parecer 
jurídico em todos os seus termos e autorizo a contratação da empresa PAREDÃO DA 
construção (CNPJ. Nº 15.087.390/0001-56), para AQUISIÇÃO DE CIMENTOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES EM REPAROS E REFORMAS DAS UNIDADES 
ESCOLARES DO MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR-PI 

Publique-se. 

Campo Maior • PI, 06 de Outubro de 2020 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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i ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

RATIFICAÇÃO 

Aos Seis dias do mês de Outubro do ano de dois mil e vinte, RATfflCO o parecer 
jurídico em todos os seus termos e autorizo a contratação da empresa PAREDÃO DA 
construção (CNPJ. Nº IS.087.390/0001-56), para AOUJSICÂO DE CIMENTOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES EM REPAROS E REFORMAS DAS UNIDADES 
ESCOLARES DO MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR-PI 

Publique-se. 

Campo Maior - PI, 06 de Outubro de 2020 

_t,Af_ 
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Educação 

..,.,..~ ESTADODOPIAUÍ 
MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

RATIFICAÇÃO 

Aos Seis dias do mês de Outubro do ano de dois mil e vinte, RATIFICO o parecer 
jurídico em todos os seus termos e autorizo a contratação da empresa PAREDÃO DA 
construção (CNPJ. N° 15.087.390/0001-56), para AQUISIÇÃO DE PORTAS DE 
MADEIRAS, PORTAS E JANELAS DE ALUMINIQ, COM A NECESSIDADE E 
ATENDER AS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR-PI 

i 

Publique-se. 

Campo Maior - PI, 06 de Outubro de 2020 

Ordenador de Despesas da 

ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DERA TIFICAÇÃO 

Aos Seis dias do mês de Outubro do ano de dois mil e vinte, RATIFICO o parecer 
jurídico em todos os seus termos e autorizo a contratação da empresa PAREDÃO DA 
construção (CNPJ. Nº 15.087.390/0001-56), para AQUISIÇÃO DE PORTAS DE 
MADEIRAS, PORTAS E JANELAS DE ALUMINIO. COM A NECESSIDADE E 
ATENDER AS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR-PI 

Publique-se. 

Campo Maior - PI, 06 de Outubro de 2020 

~ ESTADODOPIAUÍ 

• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
PROJETOS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

RATmCAÇÃO 

Aos três dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e deunove, o Secretário 
Municipal de Planejamento, projetos e Desenvolvimento Econômico de Campo Maior
PI vem, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o que determina o art.26 da 
Lei nº 8.666/93, em observância ao Art.37, inciso XXI, da Constituição Federal, com 
fulcro no Art.25, inciso II e Art.38, parágrafo único da Lei nº 8.666/93, RATIFICAR o 
Parecer Jurídico da Procuradoria Geral do Municipio, para a realização do contrato que 
visa contratação de empresa jurídica para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA NA ELABORAÇÃO DE 
ESTUDOS TÉCNICOS, PLANEJAMENTO, CADASTRO JUNTO AOS ÓRGÃOS 
SINCONV, SIGA, SIMEC, SISCON, SIMOG, SISPAC, PENAT E PNAE. 

Tratando-se de Inexigibilidade, não se faz necessário o saldo financeiro prévio 
conforme relacionado nos autos. 

Publique-se no prazo de 05 (cinco) dias de acordo com o art.26 da Lei nº 
8.666/93 . 

Campo Maior-PI, 03 de Janeiro de 2019 

LUCAS DA SILVA LIMA 

Secretária Municipal de Planejamento, Projetos e Desenvolvimento Econômico 

CONTRATANTE 

• 
-

ESTADODOPIAUÍ 
MUNiciPIO DE CAMPO MAIOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, PROJETO E 
DESENVOVILMENTO ECONÔMICO 

TERMODECONVALIDAÇÃO 

O Secretário Municipal de Planejamento, Projeto e Desenvolvimento F.conômico do município 
de Campo Maior, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, e: 

Considerando as disposições da Lei nº 8.666/93, especialmente seu artigo 61, parágrafo único, 
que determina como condição indispensável para a eficácia dos contratos da Administração a 
providência relativa à publicação resumida do respectivo instrumento; 

Considerudo, ainda, o disposto no art. 55 da Lei nº. 9. 784/99 - Lei de Processo Administrativo 
da União, que autoriza a convalidação, pela própria Administração, de atos em que se evidencie 
não acarretarem lesão ao interesse público nem prejulro a terceiros, nos quais sejam constatados. 
apenas defeitos sanáveis: 

Ficam convaHdados os atos relativos ao contrato cujo extrato consta do Anexo deste ato 
administrativo, devendo ocorrer as suas respectivas publicações, na forma da Lei nº 8.666/93, 
convalidaç.ão esta respaldada nos princípios da Administração Pública e na Lei Federal nª 
9.784/99, visto que não se verifica lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, sendo o 
vicio sanável na fonna da lei. 

Cámpo Maior, 11 de Outubro de 2020. 

it,~ '4- J~" lvm~ 
Lucas da Silva Lima 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, PROJETO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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i ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

RATIFICAÇÃO 

Aos dez dias do mês de Setembro do ano de dois mil e vinte, RATIFICO o parecer 
jurídico em todos os seus termos e autorizo a contratação da empresa A. P. RODRIGUES: 
CONSTRUÇÃO LTDA (CNPJ N" 27.985.187/0001-86), para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA REPAROS E SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES NA FUNDAÇÃO MILTON SOLDANI AFONSO NO 
MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR-PI. 

Publique-se. 

PI, 10 de Setembro de 2020. 
\ 

is Vale Alves 
refaria Municipal de Edneaçlo 

ll'A 

'

WADO DO PIAUÍ 
MUNiciPIO DE CAMPO MAIOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TERMO DE CONV ALIDAÇÃO 

O Ordenador de Despesas da Semtaria Municipal de F.ducaçllo do município de Campo Maior, 
Estado do Piauí, no uso de suas atn'buições legais, e: 

Couidenndo a.ç disposições da Lei nº 8.666193, especialmente seu artigo 61, parágrafo único, 
que determina como condição indispensável para a elicãci.a dos contratos da Administtação a 
providência rtla1iva à publicação resumida do respectivo instrumento; 

Consideranclo, ainda, o disposto no art. 55 da Lei nº. 9.784/99- Lei de PrQCe5SO A~~o 
da União, que autori1.a a convalidação, pela própria Administração, de atos em 11ue se evidencie 
não acarretarem lesão ao interesse público nem jRjuízo a terceiros, nos quais sejam constatados 
~ defeitos sanáveis: 

Ficam tonvllidldos os atos relativos ao contrato cujo extrato consta do Anexo deste ato 
administrativo devendo ocorrer as sw respectivas publicações. na forma da Lei nº 8.666193. 
convalidação ~ respaldada DOS princípios da Administração Púb~ca e na u:~ Federal nº 
9. 784/99, visto que não se verifica lesão ao ~ público nem prejuízo a tercell'OS, sendo o 
vício sanável na fonna da lei. 

Campo Maior, 07 de Outubro de 2020. 

ANDERSONL 
ORDENADOR DE DESPESAS DA SE 

VALEALVF.S 
T ARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

i IISTADO DO PJAui 
MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

Aos dez dias do mês de Setembro do ano de dois mil e vinte, RATIFICO o parecer 
jurídico em todos os seus termos e autorizo a contratação da empresa A. P. RODRIGUES. 
CONSTRUÇÃO L 1DA (CNPJ. Nº 27.985.187/0001-86), para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE ENGENHARIA PARA REPAROS E SERVIÇOS COMPLEMENTARES NA FUNDAÇÃO MU.TON 
SOLDANI AFONSO NO MUNJCIPIO DE CAMPO MAIOR-PL 

Publique-se. 

Campo Maior -PI, 10 de Setembro de 2020. 

ale Alves 
Ordenador de Despens da · MDDkipal de Educação 

CONTRATANTE 

~ 

' 

ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TERMODECONVALIDAÇÃO 

o OrdenaClor de .Despesas da Secretaria Municipal de F.ducação do mumclpio de Campo Maior, 
Estado do Piauí, no mo de suas atribuições legais, e: 

Co.DSÍdel'llldo a.ç disposições da Lei nº 8.666/93, especialmente seu artigo 61, parágrafo único, 
que determina como condição indispensável para a eficácia dos contratos da Administração a 
providência relativa à publicação resumida do rcspcctivo instrumento; 

Considel'llldo, ainda, o disposto no art. 5 S da Lei nº. 9. 784/99 - Lei de Processo Administrativo 
da União, que autori1.a a convalidação, pela própria Administração, de atos em que se evidencie 
não acmetarem lesão ao intcrcssc público nem prejuízo a tcrtciros, nos quais sejam constatados 
apenas defeitos sanáveis: 

Ficam convaJidados os atos relativos ao contrato cujo extrato consta do Anexo deste ato 
administrativo, devendo ocorrer as S1W n:spcctivas publicações, na forma da Lei nº 8.666193, 
convalidação esta respaldada nos princípios da Administração Pública e na Lei Federal oº 
9. 784/99, visto que Dão se verifica lesão ao inte~ público nem prejuít.o a terceiros, sendo o 
vício sanável na forma da lei. 

Campo Maior, 07 de Outubro de 2020. 

ANDERSONt 
ORDENADOR DE DESPESAS DA S 

VALEALVES 
ARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

RATmCAÇÃO 

Aos nove dias do mês de Setembro do ano de dois mil e vinte, RATIFICO o 
parecer jurídico em todos os seus termos e autorizo a contratação da empresa FATO 
COMUNICAÇÕES (CNPJ N" 27.650.989/0001-35), para CONTRATAÇÃO DE 
AGffiCIA DE PUBLIDIDADE, PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE ESTUDIO DE RÁDIO, PARA APRESENTAÇÃO DE UM 
PROGRAMA EDUCATIVO E PEDAGóGICO, SOBRE OS PROJETOS E AÇÕES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CAMPO 
MAIOR-PI. 

Publique-se. 

Compo --P~ 09 a. Sdmrode"""- ê 
-\~-~ 

Ordeaador de Desp~a Mwücipal de Edacaçlo 

• 
'

ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TERMO DE CONV ALIDAÇÃO 

O Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Educação do muniçfpio de Ç.ampo Maior, 
&ta.do do Piauí, no uso de suas atnbuições legais, e: 

Considerando as disposições da Lei nº 8.666/93, especialmente seu artigo 61, parágrafo único, 
que determina como condição indispensãvel para a eficácia dos contratos da Administração a 
providência relativa à publicação resumida do respectivo instrumen1o; 

Considerando, ainda, o disposto no art. S5 da Lei nº. 9.784/99- Lei de Processo Administrativo 
da União, que autoriza a convalidação, pela própria Administração, de atos em que se evidencie 
não acarrelllrem lesão ao interesse público nem prcjuíz.o a terceiros, nos quais sejam constatados 
apena.s defeitos sanáveis: 

Ficam convalidadot os atos relativos ao contrato cujo extraio consta do Anexo deste ato 
administrativo, devendo ocorrer as suas respectivas publicações, na forma da Lei nº 8.666/93, 
convalidação esta respaldada nos princípios da Administmção Pública e na Lei Federal nº 
9.784/99, visto que não se verifica lesão ao interesse público nem prejui7.0 a terociros, sendo o 
vício sanável na forma da lei. 

Campo Maior, 07 de Outubro de 2020. 

ORDENADOR DE DESPES 
VALE ALVES 

RETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

i ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EXTRATODERATmCACÃO 

Aos nove dias do mês de Setembro do ano de dois mil e vinte, RATIFICO o 
parecer jurídico em todos os seus termos e autorizo a contratação da empresa FATO 
CO~ICAÇÔES (CNPJ Nº 27.650.989/0001-35), para CONTRATAÇÃO DE 
AGENCIA DE PUBLIDIDADE, PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE ESTUDIO DE RÁDIO, PARA APRESENTAÇÃO DE UM 
PROGRAMA EDUCATIVO E PEDAGÓGICO, SOBRE OS PROJETOS E AÇÕES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CAMPO 
MAIOR-PI. 

And 
Ordenador de Despa 

Publique-se. 

de Setembro de 2020. 

• 
'

ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR 
SECRETARIA MUNICD'AL DE EDUCAÇÃO 

TERMO DE CONV ALIDAÇÃO 

ê 

O Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Educação do município de Campo Maior, 
Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, e: 

Considerudo as disposições da Lei nº 8.666193, espeçialmente seu artigo 61, parágnlfo único, 
que determina como condição indispensável para a eficácia dos contratos da AdministraçAo a 
providência relativa à publicação resumida do respectivo instnuncn10; 

Considenndo, ainda, o disposto no art. 55 da Lei nº. 9. 784/99- Lei de Procc&,o Administrativo 
da União, que autoriza a convalidação, pela própria Administração, de atos em que se evidencie 
não acarretarem lesão ao interesse público nem prejuízo a tertciros, nos quais sejam constatados 
apenas defeitos sanáveis: 

Ficam conn.lidados os atos relativos ao contrato cujo extrato consta do Anexo deste ato 
administrativo, devendo ocorrer as suas respectivas publicações. na fon:na da Lei nº 8.666/93, 
convalidação esta respaldada nos princípios da Administração Pública e na Lei Federal nº 
9.784/99, visto que não se verifica lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, sendo o 
vício sanável na forma da lei. 

Campo Maior, 07 de Outubro de 2020. 

ANDERS 
ORDENADOR DE DESP~AS DAS 

VALE ALVES 
ARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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i ESTADO DO ~ui 1 MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR 
..:. _ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

Dispensa de licitaçio nº 002/2020 - EDUCAÇÃO Fundamento Ltgal: Art. 24, inc.X, e/e 
art. 13 da Lei nº 8.666/93. Objeto: Locação de imóvel localiudo na Rua Comendador Jaçcb 
de Almend.ta, 634, Bairro de Fátima Campo Maior-PI, com a finalidade de funcionamento da 
ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, pela Seçretaria Municipal de 
Educação do Municfpio de Campo Maior -PI.Contratada: SRRAIMUNDO NONATO CRUZ 

DUARTE (CPF Nº 124.296.783-49) Data d~ Ra ' caçlo: 03.01.2020. 

"º ,----, 
', / 

ANDERSO VAl,E ALVES 
ORDENADOR DE DESPESAS DA SE T ARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONT TANTE 

IJi!\ t ESTADO DO PIAui 
MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TERMO DE CONV ALIDAÇÃO 

O Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Educação do município de Campo Maior, 
Estado do Piauí. no uso de sua., atribuiÇ<les legais, e: 

Couiderando as disposições da Lei nº 8.666/93, especialmente seu artigo 61, parápfo único, 
que determina como condição indispensável para a eficácia dos contratos da Administração a 
providência relativa à publicação resumida do ~vo instrumento; 

Considenndo, ainda, o disposto no art. SS da Lei nº. 9.784/99 - Lei de Processo Administrativo 
da União, que autoriza a convalidação, pela própria Adminis1ração, de atos em que se evidencie 
não acarretarem lesão ao interesse público nem prejuíro a terceiros, nos quais sejam constatados 
apenas defeitos sanáveis: 

Ficam coovalidadoa os atos relati.vos ao contrato cujo exttato consta do Anexo deste ato 
administrativo, devendo ocorrer as suas respectivas publicações, na forma da Lei nº 8.666/93, 
convalidação esta respaldada nos princípios da Administração Pública e na Lei F cderal n• 
9. 784/99, visto que não se verifica lesão ao interesse público nem prejuíro a terceiros, sendo o 
vicio sanável na forma da lei. 

Campo Maior, 07 de Outubro de 2020. 

ANDE SVALEALVES 
ORDENADOR DE DESPESAS DAS RETARJA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

, MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR 
,m~oomm 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO .. 

ERRATA DE RATIFICACAO 

DISPENSA Nº 003/2020-EDUCAÇÃO 

ONDE SE LÊ: "demais documentos constantes no Procedimento Admbúatrativo 
de Dispenu de Licitaçlo nº 002/2020" 

LEIA- SE: "demais documentos constanta no Procedimento Administrativo de 
Dispensa de Licitação nº 003/2020" 

Publique-se. 

ANDERSON LUIS V ALE ALVES 
ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

/!!!\ ESTADO DO PIAUÍ 
;.: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ~OR 
• SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 

RA TIFICACÃO 

Aos vinte dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte, RATIFICO o Parecer 

do Assessor Jurídico da Procuradoria do Município em todos os seus termos e detennino a 

contratação da Empresa A. P. RODRIGUES CONSTRUÇÃO LTDA (CNPJ Nº 

27.985.187/0001-86), para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARlA PARA 

SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DE BANHEIROS NA UNIDADE ESCOLAR 

MARIEMA PAZ, NO MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR· PI. conforme relaci~nado nos 

autos, segundo a justificativa de Abertura de Procedimento da Central de Licitações 

Municipal de Campo Maior-PI, fundamentada no art. 24, 1, da Lei nº 8.666/93, e demais 

documentos constantes no Procedimento Administrativo de Dispensa de Licitação n" 

004/2020 • EDUCAÇÃO. 

Publique-se no prazo de 05 (cinco) dias de acordo com o art. 26 da Lei nª 

8.666/93. 

Campo Maior-~!, 20 de Janeiro de 2020. 

ê 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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~ 

-

ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TERMO DE CONV ALIDAÇÃO 

O Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Educação do municlpio de Campo Maior, 
Estado do Piaul, no uso de suas atribuições legais, e: 

Considerando as disposições da Lei nº 8.666/93, especialmente seu artigo 61, parágrafo único, 
que determina como condição indispensável para a eficácia dos contratos da Administração a 
providência relativa à publicação resumida do respectivo instrumento; 

Considerando, ainda, o disposto no art. 55 da Lei nº. 9.784/99 - Lei de Processo Administrativo 
da União, que autoriza a convalidação, pela própria Administração, de atos em que se evidencie 
não acarretarem lesão ao interesse público nem prejulro a terceiros, nos quais sejam constatados 
apenas defeitos sanáveis: 

Picam convalidados os atos relativos ao contrato cujo extrato consta do Anexo deste ato 
administrativo, devendo O(()tter as suas respectivas publicações, na forma da Lei nº 8.666/93, 
convalidação esta respaldada nos princípios da Administração Pública e na Lei Federal n .. 
9.784/99, visto que não se verifica lesão ao interesse públie-0 nem prejuízo a terceiros, sendo o
vicio sanável na forma da lei. 

Campo Maior, 07 de Outubro de 2020. 

ANDERS S V ALE ALVES 
ORDENADOR DE DESPESAS DAS RBT ARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

~ 

' 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

RATIFICAÇÃO 

Aos nove dias do mês de março do ano de dois mil e vinte, RATIFICO o Parecer do Assessor 

Jurídico da Procuradoria do Município em todos os seus termos e determino a contratação da 

Empresa MIRJAN EVANGELISTA ARAUJO EPP ( CNPJ N° 23.614.532/0008-90) Objeto: 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE A FIM DE ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPO MAIOR 

• PI, fundamentada no art. 24, ll, da Lei nº 8.666/93, e demais documentos constantes no 

Procedimento Administrativo de Dispensa de Licitação nº 008/2020-EDUCAÇÃO. 

Publique-se no prazo de 05 (cinco) dias de acordo com o art. 26 da Lei n" 

8.666/93. 

Campo Maior-PI, O de Março de 2020. 

ANDE 
ORDENADOR DE DESPESAS 

e 

1 

IS V ALE ALVES 
TARJA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TANTE 

~ 

-

ESTADO DO PIAUÍ 
<\ MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TERMODECONVALIDAÇÃO 

O Ordenador de Despesas da Secretaria Mwücipal de Educação do mwücípio de Campo Maior, 
Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, e: 

Considerando as disposições da Lei nº 8.666/93, especialmente seu artigo 61, parágrafo wúco, 
que determina como condição indispensável para a eficácia dos contratos da Administração a 
providência relativa à publicação iesumida do respectivo instrumento; 

Considerando, ainda, o disposto no art. 55 da Lei nº. 9.784/99 - Lei de Processo Administrativo 
da União, que autoriza a convali.dação, pela própria Administração, de atos em que se evidencie 
não acarretarem lesão ao interesse público nem prej ulro a terceiros, nos quais sejam constatados 
apenas defeitos sanáveis: 

Ficam convalldados os atos relativos ao contrato cujo extrato consta do Anexo deste ato 
administrativo, devendo O(()tter as suas respeclivas publicações, na forma da Lei nº 8.666193, 
convalidação esta respaldada nos princípios da Administração Pública e na Lei Federal nº 
9 .784/99, visto que não se verifica lesão ao interesse público nem prejulro a terceiros, sendo o 
vício sanável na forma da lei. 

Campo Maior, 07 de Outubro de 2020. 

! . 

ANDE S V ALE ALVES 
ORDENADOR DE DESPESAS DAS RETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ESTADO DO PIAUI 
MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

Dispensa de Licitação Nº 009/2020Contrato de dispensa de licitação 
N" 03.2406/2020-EDUCAÇÃO. Fundamento Legal: art. 24, Inciso II, da Lei nº 
8.666/93, Lei Federal 13.979/2020. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 926, DE 20 DE 
MARÇO DE 2020. bem como o Decreto M. unicipal nº 029/2020. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO EÚTRICA para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Contratada: Empresa NILSON ROSA (CNPJ. NII 

15602107/0001-87), neste ato representada pelo(a) Sr, NILSON ROSA .Prazo de
Vigência: Vigorará a partir da data de sua assinatura até o dia 31 de Dezembro 2020. 
Signatários: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, representada pelo Sr. 
Anderson Luis Vale Alves, e NILSON ROSA (CNPJ. Nll 15602107/0001-87), neste ato, 
representada pelo Sr. NILSON ROSA. Valor total do contnto: RS 49.100,00 '(Quarenta 
e nove mil e cem reais). Data Assinatun Contrato: 24.06.2020. 

Publique-se. 

Campo Maior - PI, 24 de Junho de 2020. 

Anderson 
Ordenador de Despesas da 

ale Alves 
a Municipal de Educação 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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.,..._. t ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

TERMODECONVAlJDAÇÃO 

o Ordena(!or de Despesas da Secrcteria Municipal de EdllCll?J do município de Campo Maior, 
F3tado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, e: 

Comiderudo as disposições da Lei nº 8.666/93, especialmente seu artigo 61, parágrafo único. 
que determina como condição indispensável para a eficácia dos contratos da Administração a 
providência relativa à publicação resumida do respectivo instrumento; 

Conaidenndo, ainda, o disposto no art. 55 da Lei nº. 9. 784/99 - Lei de Processo Administrativo 
da União, que autoriza a convalidação, pela própria Adminislraçllo, de atos em que se evidencie 
não acarretarem lesão ao interesse público nem prejui?.O a tm:eiros, nos quais sejam constatados 
apenas defeitos sanáveis: 

Ficam coavalidados os atos relativos ao contrato cujo extrato consta do Anexo deste ato 
administrativo, devendo ocom:r as S1111S respectivas publicações, na forma da Lei nº 8.666193, 
convalidação em respaldada nos princípios da Administração Pública e na Lei Federal nª 
9.784199, visto que não se verifica lesão ao i.nteres.,e público nem prejuízo a terceiros, sendo o 
vicio sanável na forma da lei. 

Campo Maior, 07 de Outubro de 2020. 

VALE ALVES ANDERSONI.; 
ORDENADOR DE DESPESAS DAS ARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR 
i .STADOOOPJAu1 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, PROJETOS E 
DESENVOLVIME,NTO ECONÔMICO 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

INSTRUMENTO: Ratificação de lnexigibilidade Nº 001/2019-PLANEJAMENTO; 
PROCEDIMENTO Nº 001/2019; 
CONTRATADA: PROGETO- PROJETO DE GEORRENRENCIAMENTO E 
TOPOGRAFIA LTDA , (CNPJ Nº 13.21 0.528/0001-37); VALOR TOTAL DO 
CONTRATO: R$ 133.596,00 (cento e trinta e três mil quinhentos e noventa e seis reais) 
que serão pagos em 12 (doze) parcelas de R$ 11.133,00 (onze mil cento e trinta e três 
reais); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 02.14.01; Programa de 
Governo: 04.121.015; Projeto/Atividade: 2020 - Manutenção e Moderniz.ação da 
Secretaria; Elemento de Despesa: 3.3.90.35 - serviços de consultoria; Fonte de Recurso: 
Tesouro Municipal; VIGtNCIA: Vigorará a partir da data de sua assinatura até o dia 31 
de dezembro de 2019, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, de
acordo com o necessário para se garantir a efetividade do serviço prestado, nos termos do 
art. 57, 11 da Lei nº 8.666/93; SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Planejamento de 
Campo Maior - PI, representada por seu Secretário Lucas da Silva Lima e PROGETO
PROJETO DE GEORRENRENCIAMENTO E TOPOGRAFIA LIDA , (CNPJ N° 
13.210.528/0001-37); DATA DARA TIFICAÇÃO: 03 de janeiro de 2019. 

Campo maior - PI, 03 de janeiro de 2019. 

Publiqu~se. 

t~ 
LUCAS DA SILVA LIMA 

Secretário municipal de Planejamento, Projetos e 
Desenvolvimento Econômico 

/4~. 
(_~ ----j 

~ ' 

MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR 

'

ESTAOODOPIAUI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, PROJETO E 
DESENVOVILMENTO ECONÔMICO 

TERMO DE CONV ALIDAÇÃO 

O Secretário Municipal de Planejamento, Projeto e Desenvolvimento Econômico do município 
de Campo Maior, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, e: 

Considerando as disposições da Lei nº 8.666/93, espa;ialmente seu artigo 61 , parágrafo único, 
que determina como condição indispensável para a eficácia dos contratos da Administração a 
providência relativa à publicação resumida do respectivo instrumento; 

Considerando, ainda, o disposto no art. 55 da Lei nº. 9.784/99 - Lei de Processo Administrativo 
da União, que autoriza a convalidação, pela própria Administração, de atos em que se evidencie 
não acarretarem lesão ao interesse público nem prejuízo a terceiros, nos quais sejam constatados 
apenas d?feitos sanáveis: 

Ficam convalidados os atos relativos ao contrato cujo extrato consta do Anexo deste ato 
administrativo, devendo ocorrer as suas respectivas publicações, na forma da Lei nº 8.666/93, 
convalidação esta respaldada nos princípios da Administração Pública e na Lei Federal n• 
9. 784/99, visto que não se verifica lesão 110 interesse público nem prejUÍl.O a terceiros, sendo o 
vicio saoãvel na fonna da leL 

Campo Maior, 11 de Outubro de 2020. 

L{~i~i:t~ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, PROJETO E DESENVOLVlMENTO 

ECONÓMICO 

~&w 
Novos Tempos, Novos Rumos 

A VISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÓ CO N". 002/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 027/2020 

Interessado: Mwlicípio de Cajazeiras do Piauí (PI) 
Objeto: Aquisição de caminhão para atender as necessidades do município de Cajaz.eiras do Piauí
PI. 
Data da Sessão: 21/10/2020 - Credenciamento e recebimento dos envelopes Proposta e 
documentação. 
Abertura das Propostas: 10:00 horas. 
Fonte do Recurso: Orçamento Geral do Município/Receitas Próprias, CODEVASF. 
Valor Estimado: R$ 184.000,00 (cento e oitenta e quatro mil reais). 
Endereço: Rua Eliseu Ribeiro, nº 15, Centro - Cajazeiras do Piauí. 
Cópia do Edital: DisponJvcl nos sites: www.licitacocs-c.com.br e TCF/PI 

Cajaz.eiras do Piauí (PD, 08 de outubro de 2020. 

Marcos Antônio Franco da Silva 
Pregoeiro 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIA.UI 
CÃMARA. MUNICIPAL DE SEBASTIÃO BARROS - PIAUI 

Rua 1° de Jenelro, 8/N, Centro, S•b■1t110 Barro14"1 CEP.: 
8UH-000 

C.N.P.J.: 03,00l.103J0001-t8 

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO BARROS -PI, CNPJ: 03.008.103l0001-9e, 
localizada na Rua 1ª de janeiro, s/n - PI, CEP: 64.985- 000. nette ato ,....nt•d• 
pelo Presidente da CAmara Munlclpal, LEONARDO LOBATO DE CARVALHO 
CAVALCANTI LEMOS, CPF: 010.078.943-93, doravllflle denominado 
CONTRATANTE, GUSTAVO ALFREDO DO VAL NOGUEIRA. adVogado com Oi\8-PI 
8831 com escritório na rua Antônio Nogueira de carvalho, 1243. centro - C0ff9111t - PI 
- CEP: 64.980.000, 
Na qualidade de CONTRATADO tem justo e tlnnado o presente TERMO DE 
RESCISÃO CONTRATUAL, em conformidade com o Contrato de Prvstaçlo de 
Serviços 01/2020, que f irmara na data de 01 de janeiro de 2020, resolvendo 
rescindir o referido Contrato, mediante as Cléusu llls e Condições aegulntn: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O pra.sen te termo tem por objeto a rescisão do Contrato de Prestação de 
Serviços, 01/2020, firmado na data de 01 de Janeiro de 2020, vlncula<bao 
processo Li citatório n . 0 01/2020, a.ijo objeto era a prestação de serviços na ér9a 
de Assessoria Jurídica de interesse da Câmara Municipal de Sebastião Barros e 
de representação judicial em processos, para o exercício de 2020, que 
compreendia: 

1} Serviços de Assessoria Legislativa, os quais consistem no exame e orienlação 
legal de todas as matérias e projetos em tramitação na Câmara Municipal de 
Meleiro, envolvendo dentre outros, redação de projetos de lei , pareceres e 
orientação jurídica de todas as matérias que tramitarem na Câmara Municipal, 
bem como nos assuntos relacionados a organ ização admin istrati va, servidor 
público, licitações e contratos admln lstratlvos, serviços públicos, analise de 
constitucionalidade e legalidade dos atos administrativos, bens pabimoniais, 
reforma admin istrativa, e demais assuntos que se fi zerem necessários; 

2} Serviços de Assessoria Jurídica Extrajudicial e Judicial, os quais consiste em 
serviços 'de assessoramento jurídico à Câmara de Vereadores de Sebastião 
Barros, extrajudicialmente e judicialmen te, acompanhando ações ajuizadas, 
aju izando as que forem necessárias, mediante procurações com poderes 
expressos, bem como praticar todos os atos atinentes ao conhecimento científico 
na área das ciênciasjurldicas, na condição de advogado. 

CLÁUSULA SEGUNDA· DO DISTRATO 

Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado, de forma amigável e 
bilateral, o Contrato de que trata a Cláusula Primeira, nada mals tendo a reclamar 
uma·da outra, a qualquerlituloe em qualquer época, relativamente às obrigações 
assumidas no ajuste ora rescindido, inclusive; oom"a:expneração da 
CONTRATANTE no pagamehtoaó CONTRATADô"l:fo~sáldo contratual referente 

ao período compreendido en tre 01 de setembro de 2020 à 31/12/2020. no valor 
de R$ 12.000,00 (doze mil reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA. DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de Sebastião Barros, para dirim ir quaisquer d(lvidas 
advindas do presente instrumento de contrato. 

Assim, justos e contratados. assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas. 

Câmara Municipal de Sebastião Barros • PI. em 01 de setembro de 2020. 

VAL NOGUEIRA 

ESTACO 00 PIAU) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAP~ DO. PIAUI 

ATA DA AUD~NCIA PÚBLICA PROMOVIDA PELO PODER EXECUTIVO DO 

MUNICÍPIO DE MASSAPt DO PIAUÍ, PERANTE A COMISSÃO PERMANENTE 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADO RES PARA DEMONSTRAÇÃO E 

A V ALAIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS, NOS TERMOS DO 

ARTIGO 9", § 4° DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL. 

Aos vinte e cinco dias do mês de setembro do ano de dois mil e v inte (25/09/2020), no 

espaço do Telecentro, s iruado na Rua João Esmério, Centro, Massapê do Piauí, realizou

se a A udiência P ública para demonstração e avaliação do cumprimento das metas fiscais 

referentes ao primeiro quadrimestre do ano de 2020, nos termos do Art. 9", § 4° da Lei 

de Responsabilidade Fiscal. A audiência p ública teve inicio às 15h e sua realização foi 

divulgada através de convites individuais a representantes dos poderes públicos e 

sociedade c ivil organizada, como também a divulgação em murais de repartições 

públicas comparecendo, en.tre outros, os que assinam ao fmal a presente Ata. Durante a, 

realização da Audiência, foram seguidas as orientações da OMS - Organização Mundial 

da Saúde, como também das autoridades locais em relação às medidas de prevenção ao 

Coronavirus (Covid-19). Os trabalhos foram coordenados pelo Secretário Municipal de 

Fazenda Sr. Reinaldo de Carvalho Costa, com wna explanação das realizações do 

primeiro quadrimestre d o ano de 2020, demonstrando e avaliando o cumprimento das: 

metas e os resultados o btidos no citado período. Complementando a análise preliminar, 

foram apresentados os resultados orçamentários, financeiros e patrimoniais com 

fundamento no Relatório de Gestão Fiscal, Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária e demais demonstrativos e procedimentos docwnentais constantes dos: 

balancetes mensais. A audiência contou com a presença dos Vereado res José Juvaldi 

Feitosa, José Duruteu de Barros Filho e Antônio Augusto da Costa Xavier. 

Prosseguind o , os Secretários de Educação , Saúde, Assistência Social, Fazenda, Gestão e 

Planejamento, detalharam as realizações de suas pastas, facilitando assim, o 

entendimento e q uestionamento das ações de governo. Prosseguindo os trabalhos, foi 

aberto um espaço para debates, sobre as explanações apresentadas. A Audiência Pública, 

foi encerrada às 15h45min e lavrada a presente ata que, após lida e achada de acordo, 

vai assinada por mim, Robervan Antônio da Silva, secretário do Evento, e por todos os: 

presentes q ue assi.m o desejarem. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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, SN, Bairro: CENTRO 

nzcarro • · 00001, /:zo20 

ABRB CRt:DITO ADICIONAL SO'PLBM6NTAR 8 
DÃ OUTRAS PRôVIDlh-iC IAS . 

O PRBPBITO MUNIC I PAL dé JATOBA DO PI, JOSB CARLOS GOMBS BANDBIR>., no U80 de 
euae atribuições legais e em conformidade com a autori:n1ção conetante na Art. 7•, Inciso 
II d.a lei n• 006/2019 de os de de2em})ro d.e 2019. 

D B C R B 'I' A: 

Art. 1 • - Pica aberto no corrente Bxercfcio, Crédit:o Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral desta entidade. no valor de R$ 402. 000, 00 (Ouatroceneoe e Dois Mil 
Reaie), Oeet.inaOo ao reforço do.o ■eguintee Dotaç6ea. 

u 

0 2. 0 2.00 ... 8SCUTUIA wtnn: CI PAL D• ADNI M'IITU.ÇÃO ■ P LA.DJA.n)ft'() 
04 • 122• 0003 2.004 • MANUTBNÇÃO 0A 6BCRBTAJII-A NUN'lCIPAL DB AOMrNISTRAÇÃO B PLANBJAKENl'O 

3 . l. 90 . 11 - Venci•ntoa e Vant.agene Fixa.lil - Peaaoal Civil R$ 
3 . 1. 90 . U - Obriga.çõe• Pat.ronai• R$ 
3 . 3 . 90 . 30 - Macerial de O>n•umo R$ 

02 . 0t . 0 1 - SSCR■TA.a :u. NtTWI CI."PAL D■ BDUCAçJ.o, CULTURA~ D:ISPORTO ■ LAZBR 
12• 361• 0005 2 . 033 • MANVl"BNÇÃO DA SliCRBTAJU.A MUNICIPAL DB EDUCAÇÃO 

3 . 1. 90 . 11 - Venciaantoa e V&nt.aíJena Fixa.• - Pe••oal Civil R$ 
3 . 1.90 . U - Obr1gaçõe■ Patrona.!• R$ 

0 2.05.02 • PmrDô wtrll'ICIPll 01 üODI • ft(S 
10• 301- 00U 2 . on • MANUTBNÇÃO S BNCAROOS DO PUNDO MTJNICIPAI.. DB SAOl;is 

3 . 1 . 90 . 1.l - venciaantoa • V&nt.agena Fixa.• - Peaa0111l civi.l 
3 . 1 . 90 . 16 - OU~r•• De•pe••· Var16vai• - Pe■■Olll Civil 
3 . 1 . 90 . 91 - seneenc:•• JUd1e1•1• 

10- 301- 00U 2 . 08? - PROOA.JU,,!A OOS Jt.GRN'TES 0:ll!(tJNtTÃRIOS OI SAODE • PACS 
3 . 1 . 90.ll • Venci1Nnto■ • Vantagena F'iX41.■ - PeaaOllll Civil 

10• 301- 0013 2 . 088 - PROORAMA DE SAÕDli BUCAL • PSB 
3 . 1 . 90 . 11 - Venciaantoa e V&nt:.agena Fixa.• - Peaaoal Civil 

10-305-0013 2 . 0?0 - PROGRAMA DK EPICEMIOLOGU K CONTROLR OH DOENÇAS 
3 . l . 90.11 - Vonci11.anto• o Yanugon. P'ix.a• - Po•eoal Civil 

0 2. 0f . Ol - 8■CUTU.IA, WIII Cl"PAL DJI ASSIBTlMCIA 80C:IAJ. 
08 - 243 - 0019 2 . 069 - MAHUT'BJlÇÃO DA SBCRBTARI.A MUNICIPAL DB ASSIS~CIA 

3 . 1 . 90 . 11 - Venciaantoa e V&nt.aíJena Fixa.• - Peaaoal Civi.l 

02 . 0, . 02 - pmmc, iwmncu.u. e• Aillat.s'tbcu soc:::r:..u. - ltVA1i 
08 • 244 • 0019 :J . 163 • M.AHU'I'BNÇÃO DO SBRVIÇ0 DE CONVIYl2N. B FORT. DR V!N'cut.OS • SCFV 

RS .. .. .. .. .. 
.. 

3 .1. 90 . 1.1 - Venci-■nco. e Van~•na Fixa.• - PeaaOllll Civil RS 

0 2. 0 7. 0 0 - 8a<:UTARI A NtrMICIPAL ll!lFll ISfftrrtnt.\, U:RBIJll8NO 8 T RAK8 P0:RT'li 
1S- 4S1 - 0003 2 . lH • M.\H\lf'BNÇÃO B: OONSBRVJ.ÇÃO DE e&TRACAS E RODA.GENS 

,f, 0 2 .00 0, 00 

SL 000, 00 
10 , 000,00 

100 . 000,00 

10 . 000,00 
U . 000,00 

60 . 000,00 
2S , 000,00 

e . 000.00 

e.000 , 00 

20 . 000,00 

S.000 , 00 

2 , 000,00 

15 . 000,00 

3-.3- . 90.3-6 - Outl"Q111 S.rvlç:0111 de ~rc,a.iro■ • h••~ :!1'1aic• 
15- 452-0003- 2 . 055 - MANUTBNÇÃO DA SBCRBTAJU.A MUNICIPAL DB I'NF'RA RSTiltJTURA, 

3 .1. 90 . 11 - Venciaantoa e V&nt.a9:ena Fixa• - Peaaoal civil 
3 . 3 . 90 . 30 - Material de conaun10 

R..9 2.000,00 

0 2. 09 . 0 0 - 8 a<:UTU .I A NtJ'lftCI:PAL D• PIN.U'ÇA.8 
04 - 12)• 0004 2.021 • M.AHVt'SNÇÃO I)OS HRVI<;.'08 C()NTÃJ.F;U 

3 . 3 . 90 . 35 - Serviço■ de Conaultori• 
:U - 846-000:l 2 . 173 - BNCAROOS 00N O PASEP 

3. 3 . 90 . f7 - Obrigaçõe• Tr1but.6r1•• e con.tr1b\.u:1vaa 

UJUI • E TRANSPORTE 
R.$ lS . 000,00 
RS lS.000 , 00 

.. 
,.. 

:U , 000, 00 

2 . 000,00 

nt nua . . . 

(_{ BSTADO DO PIAUI 
- PRBPEI'roRA MUNICIPAL DE JATOBA DO PI 

~;;Q ~~;~ ~~. ~!i. SS~~~\~oRA DAS GRA • SN . Bairro: CBNTRO 

Art. 2 ° - Par a a tender o disposto no(s) Artigo(s) anteriore (s) deste DECRETO 
servir! como recursos, os resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias desta entidade, con forme discriminação abaixo , de acordo com o Artigo 43, 
f l°, Inciso III, da Lei Federal n• 4.320/64, no valor global de RS 402.000,00 
(Quatrocentos e Dois Mil Reais) . 

Valor da Anulaçlo 

02 . 01. 00 - <aBIDTI DO PRIPIITO 
04 - 122-0001 2 . 002 - MAWM!IIÇÃO DO GABINBTB DO PRBPEITO MUNICIPAL 

3 .3 . 90 . 39 • outros Serviço• ele Tercei ro• - Peasoa JUr1c11ca 

02 . 02 . 00 • BICU'lU:.LI XUJIICIPJ.L DB AIINIJll'IS'l'U.çlO I PLlDJ.IJIIJff'O 
04-122-0003 2 . 003 - BNCAROOS COM ASSESSORIA JURfDICA, 'TtCNICA E AllNI NISTRATIVA 

3.3 . 90 . 35 - serviços d6 conaultoria 

02 . 0f . 01 • BBCU'll.lU. XUJfICI PAL DI BDOClçlO, CULTOll, DISPORTO B UZIR 
12- 361-0005 1.043 - C'ONSTRtJÇÃO DE QOlU>RAS ESPORTIVAS BM BSC'OLAS MtJNICIPAIS 

.. 
R$ 

R$ 

4 . 4 .90 . 51 - Obraa e Instalações R.$ 
13· 392·0023 2 . 043 • INCBNTIVO AS ATIVIDADES CtJL'IVRAIS DO MUNICÍPIO 

3 .3 .90 . 39 - outros serviço, de Terceiro, • Peasoa. Jurid.ica. RS 

02 . 05 . 02 • .PtJllDO K'IJlllCIPAL DI SAÕDB - PMS 
10·301·0013 1. 023 • AQUISIÇÃO DB l!QtJIPAMBNTOS PARA UNIDADE BÃSICA DB &AÕDB B HOSPITAL 

4 . 4 . 90 . 5:2 • Equipamentos e Material Penianente R$ 

f02 .000 , 00 

50.000,00 

50 , ooo.oo 

62 .000,00 

40.000 , 00 

180 . 000 , 00 

02 . 08 . 00 • SICUTU.U XIJlftCIPAL DI A<DlctrLTtrll , KI I O AMBIIH!'I I U C'Ul.808 D.Ttr:U.IS 
20• 608· 0018 1.056 • IMPLANTAÇÃO DB POLÍTICAS SOBRE A MlUJ\NCI A 

3.3.90.39 • OUtroa Serviços de Terceiros - Pesaoa Jurídica A.$ 20.000,00 

Art. 3° Bate DBCRETO ent rará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos para / / , revogada as d i sposições em contrári o. 

JATOBÁ DO PIAUÍ, 01 de Julho de 2020 

JOSB CARLOS GOMES BANDEIRA 
PRBPBITO MUNICIPAL 

Assinado, numerado e regis t rado o presente DECRBTO no gabinete do PREFEITO 
IIUNICI~AL de PRBPBITURA IIUNICI~AL OE JATOBA DO PI , ao priir.e i ro dia do mês de julho do 
ano de dois mil e vinte (01/07/2020), e publicado, por afixação, nos termos da Lei 
Org3nica Municipal. 
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l of6 

PREFEITURA MUNIC. DE LIDS CORREIA 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Agosto 2020/BIMESTRE Julho - Agosto 

AAEO -ANEXO 1 (UU', M , $2, iná,o ~ oll,,cas •,r o "b" do ; • ...., Il e f 1') 

t~t}tj~~: .. : .. ·,:~f i!i;)~~~;f iát.~~!t~!l{l:~\f:f i?fü;; ~~J;~1l~IJ ~t-r-·· -r~ i'.:iSfüitr.JJJ,á.Eç~i¼;: · 
RECEIT. }~~ tf~;1iV-:;~~~~f.;.~i?J~~~ · ·~·:·:.~;~~;::i.:i;~-:í.:•' 

{;i;-:!.f¾~~~~~f:l~1!;ki~~;~:~~}.-!{;";:.~\;:}~7~.Y,~~=;(:·-::·.:;::fl.f}-:'f:--:'.:~~:~ J-r~tt=-{~t~1r,t~;:;:;-:: '3~?/:?~~J:.~:?;i.f~~:~ 1~}f:;.:-1{fj1:t~~fj ~~e~;; ft~~~~~~?~r;tt.~~t~:t~it \~~/'fJ_ 
RECEITAS (EXCBTO INTRA-ORÇAMENT ()) 88.6$S,395,94 14.327.301,60 16,16 49.007.599,80 SS,28 

RECl!.ITAS CORRENTES 79.002.750,03 14.327.301,60 18.14 49.007.599,80 62,03 
IMPOSTOS. T AXN5 E CONTRCBUIÇÕES DE 6.266.766,67 1.075.453,00 17,1 6 2.982.757,30 47,60 

J'vlELHORIA 
Impostos 5.682.348,10 5.682.348.10 l.039 .982,60 18,30 2.825 .608,43 49,73 
Taxas 495.226,32 495.226.32 35 .470,40 7,16 lS7. l48,87 31 ,73 
Conlnõuição de Melhoria 89.192,25 89.192.2.S 0,00 0,00 º·ºº 0,00 

CONTRIBUIÇÕES 4.326.800,00 4.326.800,00 423.190,20 9.78 l.961.664,09 45,34 
Conlnbui\)ÕCS Sociais 2.326.800,00 2.326.800,00 417.414,7.S 17,94 1.789.195,45 76,90 
Conrnbuições &onõrnicas 0,00 o,co 0,00 0,00 0,00 º·ºº Contnl>uiçõcs para Entidados Privadas de SeTViço Social º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 0,00 

e de Fonnação Profissional 
Contnbuição para o Custeio do Saviço de Iluminação 2 .000.000,00 2.000.000,00 S.775,4.S 0 ,29 172.468,64 8,62 

POblica 
RECEITA PATRIMONIAL 1.639.291,69 1.639.291,69 10.osJ.n 0,61 [63 .163,99 9,95 
Exp!oRÇão do Patrimônio Imobillário do Estado 137.866,49 137.866,49 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
Valores Mobiliários 1.495.912,70 1.495.912,70 10.053,72 0,67 163, 163,99 10,91 
Delegação de Serviços Públicos Medlante Concessao, 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 º·ºº Pen:nl!SliO, Autorização ou Licença 
Exp!Ol'llçâo de Recursos Natwais º·ºº º·ºº 0.00 º·ºº 0,00 0,00 
Exploração do Patrimônio lntangivt,l 0,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
Ccs,i!O de DiRitos 0,00 º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
Dc:mais R~it& Patrimonía.i$ 5.:il2,S0 , .,12.so 0,00 0,00 º·ºº 0,00 

RECEITA AGROPECUÁRIA 1.494,60 1.494,60 0,00 0,00 0,00 0,00 
· RECEITA INDUSTRIAL 1.714.39 1.714,39 0.00 0,00 0,00 º·ºº RECEITA DE SERVIÇOS 210.169,66 210.169,66 0,00 º·ºº 7.758,95 J ,69 

Semços Administrativos e Comerciais Gtnls 210.169,66 210.169,66 0,00 º·ºº 7.758,95 3,69 
Serviços e Atividades Referentes à Navegaçilo e ao 0,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 

Tl'llll$pone 
Serviços e Atividades referentes à Saúde º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº Serviços e Atividades Financeiras º·ºº º·ºº 0,00 0,00 0,00 º·ºº Outros Serviços 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 

TRANSFERilNCIAS CORRENTES 65.808.208,26 6S.808.208,26 12.663.819,24 19,24 43.126.561,61 6S,S3 
Tnnsforêncías da Uniilo e de suas Entidades 39.461.375,96 39.461.375,96 9.065.633,49 22,97 27.765.668,57 70,36 
T nnsferências dos Estados e do Distrito Federal e de 6.396.832,29 6396.832,29 

suas Entidades 
912284,09 14,26 3.863.869,66 60,40 

Transfertncias dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
Transfemicias de .lnrotuições Privadas 0,00 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
TrlllSferências de Oulru lnsâtuiçôes Públicas 19.950.000,01 19.950.000,01 2,685.901,66 13,46 11 .497 .0H,38 57,63 
Transferêncw do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
Tr.msferencw de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº Transferências Provenientes do Depósitos Nil'.o º·ºº 0,00 º·ºº 0 ,00 0,00 0,00 

Jdentiíicados 
OlITRAS RECEITAS CORRENTES 748.304,76 748.304,76 154.785,44 20,68 765 .693.86 102,32 

Multa& Administrativas, Con11'8tuais e Judiciais 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
Indenizações, Restituições a ~ssarcimcntos 6.127,38 6.127,38 0,00 0,00 38.773,97 632,80 
Bens, Direitos o Valores lnc:<>rporndos ao Patrimooio º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 0,00 o.oo 

l'llblieo 
Demais Reuitas Correntes 742.177,38 742.177,38 15-4.785,44 20,86 726.919,89 97,94 

RECEITAS DE CAPITAL 9.652.645,91 9.652.645,91 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº º·ºº OJ,en~ do Crédito - Mercado hl!4mo º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº Operações de Crédito - Mercado Externo º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 

Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
AtienJ1ç&o de Bens Imóveis º·ºº 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 
Alienação do BeDS lnlallglveis º·ºº º·ºº 0,00 0,00 0,00 º·ºº AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº 0.00 0,00 

'IRANSFERENCIAS DE CAPITAL 9.652.645,91 9.652.645,91 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 
T ransferêooias da União e de suas Entidades 8 .861.330,94 8.861.330,94 o.oo 0,00 0,00 0,00 
Transfcriucias do, E..1ados e do Di>1rito Federal e <Ili 791.314,97 791.314,97 0,00 0,00 0,00 0,00 

suas Entidades 
T11111Sfcr~cias dos Mimícipios e de suas Entidades 0 ,00 0.00 º·ºº 0,00 º·ºº 0 ,00 
Tnmsfcrmcias de Irutituições Pri~ 0,00 0,00 o.oo 0,00 0,00 0,00 
Tnmsfccwcias de Ouiras Instilllições Públicas º·ºº º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 
Tl'aD5ferêooias do Exterior º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 0,00 º·ºº T ran,fcrêocias de Pessoas Flsicas 0,00 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
Transferências Provenientes ele Depósitos Não 0,00 º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 0,00 

Identificados 
OU"IRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 º·ºº lntegraliza~5o do Capital Social 0,00 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº º·ºº Resgate de Tlrulos do Tesouro 0,00 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº º·ºº Demais Receitas de Capital º·ºº 0,00 0,00 º·ºº º·ºº º·ºº RECEITAS (INIRA-ORÇAMENTÁRIAS) (ll) 4 .112.200,00 4. 112.200,00 82U80,60 20,06 3.352.411,95 81 ,52 

SlJBTOT AL DAS RECE1T AS (!II) Q (1 + ll) 92.767.595,94 92.767.S95,94 IS. 1$2.182,20 16,33 52.360.0] 1,75 56,44 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/ REFINANCIAMl!NTO (IV) o;oo º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº Operações de ~to - Mercado lntomo 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 

RSI 

,, J ÍALDO ·:. 

39.647.796,14 
29.995.1 S0.2) 

3.284.0 09,37 

2 .8S6,739,67 
3 38,077,4 5 

89 ,192.25 
2.365.135,9 1 

537,604,55 

º·ºº 0,00 

l.827531,3 6 

1.476. 127,70 
137.866,49 

1.332.74&,7I 

º·ºº 
0,00 
0.00 
0.00 

S.512,.S0 
1.494,60 
1.714,39 

202.410,71 
202.410,71 

0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 

22.68 1.646.65 
l l.695.707,39 
2.532.962,63 

0,00 
0,00 

8.452 .976,63 
0,00 
0,00 

º·ºº 
• 17.389,10 

0,00 
-32.646,59 

0,00 

IS.2S7,49 
9.652.645.9 1 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 
9.6S2.645,9I 
8.861.330,94 

791.31 4,97 

o.ao 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 

159.188,0S 
40.407-184,19 

º·ºº 0,00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Contntual 
Operações de C~dito - Mercado Ex~m o 
MobüiAria 
Conttatual 

PREFEITURA MUNIC. DE LUIS CORREIA 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Agosto 2020/BlMESTRE Julho - Agosto 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº o.ao 

º·ºº 0,00 

º·ºº o.oo 
o.oo 

o.ao 
o.ao 
0,00 

º·ºº º·ºº 

,00 0,00 º·ºº 
0,00 o.oo º·ºº 
o.oo o.oo º·ºº 
o.oo o.ao o.ao 
o.oo 0,00 0,00 

RS 1 

º·ºº º·ºº 0,00 

º·ºº o.oo 
TOTAL DAS RECEITAS (V)- (III+ IV) 
DÉFICIT (VI) 

92.761 .595.94 92.167.595.94 U.152.182 ,.ZO 16,3] 52.360.01 1,75 40.407.584, 19 
0,00 

TOTAL COM DÉFIC IT (Vll)- (V+ VI) 
SALDOS DE EXERCICJOS ANTERIORES 

92.767.595.94 
o.ao 
0,00 

92.767.595,94 
885.041.77 

0,00 
885.041.77 

15.152.ls-i,20 16,33 52.360.0 11 ,75 56,44 40.407.584.19 

Rec~os Atreeadados em Exen:h:ios Anterio~ - RPPS 
Super.1vit Financeiro Utilizado para Crédjtos Adicionais 

3oí6 

~lf~~ 

OIUANO PINTO Dl! ARAUJO 
286.912.113-SJ 

CONTAlX>R CRC • 3.9-s l - PJ 

DESP6SAS (ID(CEl'O lllll<MlRÇM!l;N! AAW.) (Vm) 
DESPESAS CO~'ffl:S 

PF-'lSOAl. E ENCARGOS SOCIAIS 
IUROO E ENCAROOS Dfl OfvmA 
OU1'US OESPESIIS CORRENTl!S 

DESPESAS DE CAl'ITAL 
INVESTIMENTOS 
INVERSÕES FINANClllRAS 
AMORTIZAÇÃOOADIVIDA 

RES6RVA OI! CXltiTINGtoctA 
0tSP6SAS (INIRA-ORÇAMENI' Áll1AS) (IX) 
SUBTOTAL 0AS Dl!SPESAS(X) •(VID + IX) 
MlORTIZAÇÃO DA DiV. / Rl!F!NANCIAl,IEl>llO (XI) 

Ame<1i~do0Mda!Qema 
OlvidoMobililrill 
Olvidoc.o,nru,1 

ARlolfflÇ,lOd<Di~,laf."""" 
D!vód,Mobi(ijria 

D1'"1tCOlit1111l 
TOT Al. DAS Dl:SPl'SAS (XIQ •(X+ XI) 
SUPERÁ VIT (XllQ 
TOTAL COM SUl"'..RÁ VJT (XIV) • (J(JI + Xíll) 
RESERVA DO Rl'PS 

PllANCJSCO ARAIDO OAU!NO 
273.2'8'2. I Ql:•97 

.i'>Ull'Ul"O MUNICIPAL 

M.AACOS VINJ.CIDS D E SO USA MACHADO 
628..◄87.553~• 

CONTROLADOR 0ERAL 

CJU!.l'~llU~ 1nu1,n .. VE. LUl~ \.,VJ:\K.t,J.1\. 

RELA TÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Agosto 2020/BIMESTRE Julho - Agosto 

17.Sll.6S7;ll 87.141 .199,92 Jl6'>Ull,Ol 
68.lll.656,82 76.682.lm.OI 29.731.937,54 
4l.929.l.9l,90 4l.6Jl.662.77 13,l1S."2,6S 

107J«,'1 1.643,ll 1.663,s 
ll.281.8 11.◄l ll.C47.rtl;l6 16.414J61,0I 
19.047.619.66 n .009.m.06 8,Sll.>"26,64 
17.m.l16Jl 9.176.198,77 1!.4l5.147,66 

0,00 0,00 0,00 
1Jll.4Q.73 I.SJl.282,29 3S7,171,9S 

IJ0.320,85 ISO.llOAS ISllJlO.ll 
4.823.938,61 J.390.137,79 671.934,87 l .8J7.647, ll l .5Si.090,6l m.roo,ts 

~7.59S.9l 93.lll.631,71 ll .'5$.◄95.22 Sl.98'-962,06 41.247.67S.65 12.616.301.ll 
o.oo 0,00 0,00 o.oo o.oo 0.00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 

º·ºº 0.00 0,00 0.00 0,00 o,o() 

0.00 0,00 0.00 º·ºº 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 

9l.l4U9S,91 93 .Dl.637.71 ll.8SU9l,l2 Sl.984.162.tl<I 41147.fü,M ll .616.!0l,53 
m .049.69 

~1.5</S,'M 9l.2'.ll6l7,71 ll .8S8.49S,22 S2.l60.0ll,7S 12.616.JOl,SJ 
◄20.000.00 420.000,IICI 410,000,PII 

885.041.77 

88S.041.77 

8\JL{LIA OE ARAl.lJQ GALENO 
7CiJ.479.,tU-6s 
T:ESO~:tR.A 

_1. :~~ ·~)~; 
46Jl12.Til,89 41.829.173.0l 
<M.106.Sll,74 37.5/S.lAS,21 
l 1."IU.&&S.09 ll.80.ffi,611 

O,DO 1.663,1111 
12.318.167,65 18.719.Wl,71 

1.!l05.869,15 9.103.61 1.91 
429.76!,8' 1.746.02,93 

º·ºº 0,00 
1,476,IO)J I ll7.1 7ll,98 

1~mo,as 
l .131,115,'9 2.517.902,30 7.176.612,64 

4U4$.5!7,ll 40S7.0I0,33 46.311.001)6 
0,00 o.oo 0,00 
o.oo 0,00 o.oo 
0,00 0,00 o.oo 
0,00 0,00 o.oo 
0,00 o.oo 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 
O.DO 0,00 º·ºº ,u,i.m.u 44.387.0~.)) ~.381.00$;!6 

l.llUS4,l7 l .979.00J.)9 
Sl.l60.0ll,7l l2J60.0ll.7l 

420.000,1111 

OllANOPINrOD€AMUIO 
286.912.ffi-SJ 

COKTAD()RCRC. UJ l .ft 

11l4NCISCO AMlJJO OA!.ENO 
273.llQ.103--97 

~O).M,.1{CIJl'AL 

EL't.lUA DE. AlAUJO GAL.EN() 

76,1.179.51~ 
!ES()UlffiA 

MARCOS VL'OCn.JS DE SOUSA MAOl-'00 

623 .437.SS>·l◄ 
C◊lffi\O~ ()l!RAl. 

U I 

O,DO 
O,DO 

º·ºº º·ºº 0.00 
o,oo 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
o,oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
•.oo 
0,00 
0,00 
0.00 

º·ºº 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Agosto 2020/BIMESTRE Julho - Agosto 

RSI 

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTAR.IAS) (ll) 
RECEITAS CORRENTES 

4.112.200,00 4.112.200,00 824.880,60 20,06 3.352.411,95 81,52 759.78~,0S 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 
MELHORIA 

Impostos 
Taxas 
Conttibuiçlio de Melhoria 

CONTIUBUlÇÕES 
Coolnõuições Sociai! 
Comnõuições Eçoo6micas 
Contribuições par., Entidades Privadas de Serviço Social 

e de Fonnação Profissional 
Contribuição para o Custeio do Serviço de Dw1u11ação 

Pública 
RECEITA PATRIMONIAL 
E,cploração do Pauimônio Imobilimo do Estado 
Valores Mobiliários 
Deleg;,ção de Serviços Públicos Mediante Cooccsslo, 

Pennls$1o, /\11torlzaçao ou Licença 
Exploução ele~ Naturw 
Explo.-~o do Paaimônio lntaogfvel 
Cessão de Direitos 
Demais Receitas Patrimooiais 

RECEITA AGROPECUÁRIA 
RECEITA INDUSTRIAL 
RECEITA DE SERVIÇOS 
Serviços Administrativos e Co111crc:iais Gerais 
Serviços e AJívidadcs Rcferonle$ à Navegação e ao 

Transpone 
Serviços e Atividades referentes à Saúde 
ServiÇ()s e Atividades Financeiras 
Outros Serviços 

TRANSFERê'NCIAS CORRENlES 
TransfettDÇias da Uoião e ele suas Eotida<lcs 
Transfuências dof Estados e do Dimlo Federal e de 

suas Entidades 
Transfmocias do. Municlpios e de suas Entidades 
Transferências de Instituições Privadas 
Tra,isfedncias de Outras Instituições Públicas 
TlllllSferêncits do Exterior 
T!llllSfcrtncias de l'essollS l'l'1cas 
Transfcr!ncias Provenientes de Depósitos mo 

ldcntifü:ados 
OU'I'RAS RECEITAS CORRENTES 
Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 
Indenizações, Restituições e Ressarcimcntos 
!kns, Direitos e Valores Incnrporadcs ao Patrimônio 

Pllblico 
Demais Rcc.citas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL 
OPERAÇÕES DE ~ITO 
Operações do Crédito - Mercado Interno 
Operações de Crédito - Mercado Externo 

ALIENAÇÃO DE BENS 
Alienação de Bens Mówis 
AliCDaÇlo de Bens Imóveis 
Alienação de Bffls Intangíveis 

AMORTIZAS:ÕES DE EMPRÉSTIMOS 
TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 

Transferências da Uniio e de ruas Entidades 
Transfer!ncias dos Estados e do Dimito Federal e de 

suas "Entidades 
Transfüençias dos MunlclpiOf e de 5\lllll EDtidades 
Transferências ée Irutitui~Oe• Priviidas 
Transferências do, Outras Instituições Públicas 
Transfet&cias do Exterior 
Transferências de PCSSOllS Físicas 
Transferências Provenientes de Dlopósitos Não 

ldentificados 
OUTRAS R.ECErr AS DE CAJ>lT AL 
l.megralização cio Capital Soei.! 
RemUllmçlo da., Disp<)(llbilidades do Tcsowo 
Resgato do Títulos do Tesouro 
Demais Receitas de Capital 

4.112.200,00 4.112.200,00 824,880,60 20,06 3.352.411,95 81,52 759.788,05 

0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 

º·ºº º·ºº 3.437 ,625,00 
3.437.625,00 

0,00 
0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº 
º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 

674.575,00 
0,00 
0,00 
0,00 

674,575,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 

0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº 3.437.62S,OO 
3.437.625,00 

0,00 
0,00 

0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº 
674 .575,00 

0,00 
0,00 
0,00 

674.57S,OO 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 

º·ºº º·ºº º·ºº 824.880,60 
824.880,60 

0.00 
0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 
0,00 
0,00 
0,00 
o .. oo 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
24,00 
24,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 

0,00 
0,00 

º·ºº 3.352.41!,95 
3.352.411,95 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
om 
0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 

0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

97,52 
91,52 

º·ºº º·ºº 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0.00 
0,00 

0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

85113,0S 
85.213,05 

0,00 

·º·ºº 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

674.m.oo 
0,00 

º·ºº 0,00 

674575,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
ORÇ.Arv.IBNTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Agosto 2020/BIMESTRE Julho - Agosto 

ORIANO PINTO Dl! ARAWO 
286.9l2.8Bl-S3 

FRANCISCO ARAUJO OALENO 
273 &2..10~ , 

PREFEITO MUNICIPAL 

EUULlA D6 AMUIO CiAJ..ENO 
163.419.583.,õl 
TRSOUIUiIRA CONT ADO'lt CR.C • 3.951 • PI 

6of6 

<i 
DESPESAS (ll'l,"JRA-ORÇAW.elT 

OESPP,S/1.S CWUU!N11iS 
PESSOAL E ENCA.ltOOS SOCIAJS 
JUROS E D,IC,\ROO$ Oi\ 0 1VIDA 
OtmtAS ~AS (X)RRENTSS 

DPSPISAS 00 CAPITAL 
lNVllS'T'IMm,'TOS 
lh"VERSôES FJNANCECRA3 
A.'rl~TIZAÇÃO OA DfVIDA 

MAACOS VINICIUS DI! SOUSA MACHADO 
628.417. '53-l◄ 

CONTROLADOR Gl!RAl. 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTOS FISCAIS Il DA SEGURIDADE SOC.lAL 
PERIODO: Janeiro a Agosto 2020/BIMESTRil Jull10 - Agosto 

CfllA...'«> Ptl.'TO DB AKAWO 

286.IJIUSJ.$3 
o:JltfTADOII.C.C • J,7'1 -PI 

º·"" •.oo 
o.oo 

o.oo 
o.oo 

º·"" 0,00 

FMNCISCO AMWO OALENO 
271.m.lCl-77 

ttr.Ul!n'O-.nJNICIPAL 

MAKOS voe.cus DI! SOO'SA MAOIADO 
62SA87,l»•J.4 

~õ'llOU.DOf.GD.AL 

672.800,15 2.8'1.JJl.◄J 

672.too. 15 l .lll.&3S.4t 
0,00 OJ)O 
0.00 0.00 
0,00 o.oo 
0,00 o.oo 
0,00 0,00 
0,00 OflJ 

t:WUA De ABAWO GAi.D«) 
?6J,479,,83-69 
~QVIU'.mA 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNIC. DE LUIS CORREIA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO 
ORÇAMENTOS FlSCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERlODO; Janeiro a Agosto 2020/BIMESTRE Julho - Agosto 

fl 9ft './~~-A6/fr:i : 
15ilS (1) , :·.: . •'.~0,t('~li.'~U/1,jr_• ,'-, i{.9'3,lql,í8'.' '6,Q!t~JJf, 

--~ j: ,•;•,.>; ~" -~;,';o; •. ;',:,,,"'.•, .' '.· ,,.•,:• 2;~\0.0!i'~ ,. ·: '. '.3l2.72l,&l ' · llla,'lA?,?2''·:.·, 
.... Lepslalh< 2.41 0,011.l0 23O.011.l0 1.m.23 1.170,916,47 l/,0 '71 ,09l,m 312.m .in 123&.2".n 2.l' l.103.16l.n 

/fa.J#.,i'!ÍÍ!I'~ :;: -~·.,.,,·;.i!:l;f:ti ~:. r, ,. ,,:: ,::;·•, J;•'• :1,c . . ,:4,.~)i~.1! , ,:t:r.nf@Jr· ... · ,.qn~,· ~•-:H(l,u!Í,4.(') ,·1~,11.;:i').'\W~,l\t,1Y6.~:, ,. t~r.1u;" 5.l~Í.I\Í.33; 5 IOJJ~'l·..t'.;4'J.169,-i& '• 
..... ;..-o o~- m .m,14 316.241,99 11.*.lO ICM.]97,31 0,20 251.8",61 . 11.960;50 ICM.397)8 0,21 251.&46,61 
Nlrnili-Genl l.366.161.ll 6.201 .642.9( I.ICAS6,41 4."5.J72,26 ! .n 1.666.170.61 1.214.163.09 4.2J9.l49.I) 8.6! 1.962.211).J I 
Adnlili-f'wnccin lll.211,22 719,736,22 86.84 1.19 619.ISS.06 1.19 100.581 .16 136.0l.11 484.775.11 0,99 234.961,11 e..- 1m,mo 119.m,01 10&.m.01 24.504.G6 99.031,26 0,19 9.m,11 2u0<.06 99.038.26 0,20 9ffl.7l 
Adttii""""a'odeReuilü 330264.90 441 .264.Ç() 70.523,7 1 25:l.29S,4l 0,49 117.965,45 70.523.71 25l.29S,4l 0,52 187.ll66.4S 
ll1Jí•EIIMU<1. U1b,J,a 1.212,7' 1.212.75 0.00 0.00 0.00 1.212.75 0.00 0,00 0,00 1.212,7> 
So,n;çm u.- 22.010,00 Of1J 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

UI 

;:~ -~ ~.: !i \S~~\:Jtü:,,.,,,,·'.f::• 1 • •• .•• /f.d.~tfü;_,-..,.~ A~~~; .~ ·. 1i,~~~;;}h1:l7&,l~• :: ::~ ,~\\',l/{,ílill.;~ 1, ·,1:2,.J:; .. _ ·.;: iJ llff::;,: •• .;i~~-:,~~.lil,4!~:t ... · 
Adn,J.;.,,.,..Ocnl m.sso,24 841.796,U 2Sl .29l,OO 660.485,64 1.17 ISl ll0,62 m .2112.00 640.61!,64 1,31 208.110.62 
..... a.c; ... - 7.130,97 o.oo o.oo o.oo o.oo 0,00 0,00 0.00 0.00 o.oo 
Auhl!ociaá~uoAd-• !J?.IS2.I0 671.175.19 110.457.11 J7l010,4S 0,73 293.)04,74 110.◄ll, II llS.210,4S 0,17 296. ICM .1◄ 
,...._,..;.ç....,;wi, 1.S97.6G4,16 2.<'71.8:16,02 50&.$06,9< 126.101,2) 1,44 l.l4Ull,79 IIUl9,9' 2.14.640,23 0,58 1.187.181.79 
Olltros-.0•~ «JOl,2J '4..101 ,2! 9.0ll .60 ll.2Jl,74 0,03 31.0ll.49 9.0Jl.60 ll2U,74 O.G.l 31.01249 

. J\'i'il.~ -~ :;; /·/? i::t::"i11~. :•.,v .. ,;. ;. . •. '"';,-;, ,.~'l-1$0,~Q!C;~l.~.7~,'!Í/;Çb f· .1J.i;#,i~,1(".''d.Jl~.if5.)9 · 1,ii;6 l i .:./.~.·;1~,::r~,;~f >.l.39Ó.92i.71 ·• .. , , s.!3§.m.ih : iittr,:::.l·l:9'44.ilS. lf . :--, 
-iadoR,pnc-...;o 7.4-03,?!0.00 7.403.9S0,00 1.J6&,78J,l6 5.516. IS!,30 I0,61 l."1.764,70 1.190.927,71 5.459.791,8.! 11 ,IS 1,9'4.lSl,U 

;,~! '·~'.:'.~·t-~··:,,'\'-,'iíí.r;~,;\;';/'"' 7W'-i:'P' ', ·•,: '.'.< ,., 1'7.-flUM.JI ,,:. v.~~-'!94',ll •• f1·~. 1.~::ci.~.◄§ .••.~.u.~~;qr, 2µ5' ~••;:?•;,;:/Jlp~.jp.1,,-: ·' t 0~A31,67, Jl j'ii,1tµ,2 · ~i.9.,:'r, ;- '.[, Mttl!f.99' ' 
Al-Bt<ic1 9.641.001.ll 7. 703.664~0 1.S63.SOS,62 4.711.>IS.,II0 9,14 2.9ll.1'6,00 1.416.343.ll 4.6'3.l lJ,SJ 9,SI J.060.ll l.n 
As.âst!ocia ff~talccAmbul&orlíil 6.!I02J0l.92 10.110.4'1.JO U66.S60,22 6.93 '-tl ◄,91 1),)4 ).771.81),fl 1.444.32',40 4,)Jó,J l l,◄6 llt97 ◄ ,)74 .IIS ,4• 
&apo,léProfiUtico e rer~ '65,a:U,3' S11.07',R6 61.611.68 179..931,U o.S4 191.141.0 U.611,61 279.933.◄3 o.s, 291.1•1.o 
Vi!i1ioci1Sinidria 260.Zll.0J m .m .S9 1a.m.9, 62.629.20 0,12 lll.1 41.39 l l.J79,24 62.6l9.20 0.13 183.141,39 
Vi$il.inC"IJ:piden,iol6,gica 179.22S,0S 191,844,06 11.914100 SS..788,60 0,11 136.0.S0,46 11 .9 1,,00 S5.78~60 0,11 ll6.0$9,"6 

··~r~aB~f: ~t ~,:.~ ~:~;·; .)/~; i;•{~•1:c;"· "l:-;_;,=rr/t ·'· :. ;,".; _'·.~.;/ 38~.0;§ ~ir:. ;r:- -~~.48 -1,\;~ ..... ·; .. P.0q ·.:J.\~~::",~~O'.~ .- -~.oo ... _;.;t:;f~·:~FJ~!-(õ:~ .. . ~-.-~:::, , ~· O,ÓO'- .' r~: '~- (!.~ :: i>.~;,r.~ y.,_ :';·· i',)5'0,~t· 
Adnú,_o:loGinl 12.lll.l0 lll17.l0 0,00 0.00 0.00 12.121,SO 0,00 0.00 0,00 12.lllJO 
Protc:ç.Joc ~licias ao Trlbelhlldol' 
r.,,p,,p,ólid,6o 
f:o1at111Q eQ Trabdbo 

' ~C-,Ci>I .~ ..... - .... ~ .... .. ;.~., ·":~, -
Elliim~ 
l>ht'?) lmir.il 
~ de J~s .t Adultot 

66c<açlo-"' 
IID\JCI\ÇÃ08ÁSICA 

a.<89.ls 221.n o.oo o.oo o.oo w.n o,oo o,oo 0-00 221,13 
1.21!.7' 1.212,7l 0,l)O 0,00 0.00 1.21l.15 0.00 0.00 °'00 1~12,71 
8.489.25 1.419.25 0.00 o.oo 0.00 1.41?.25 0.00 0.00 0.00 &A89.2S 
8Al9,2S 1.489,25 0,00 0,00 0,00 l.◄19.ll 0,00 0,00 0,00 8A89,25 

, ,32,.J-l{!JP,,69'••, ·'n.l?s,W ,~9 : ,, · lJ71.l76,72.- ·,46.JSt.012,,2: , 1 .oc .,"·L,!◄M?JflP" , 3..1189~.n · Js.7~741,ll6', •.c91;31_,:_,: :· 11~.7is.01 
211.361.614.0S 25.166.4!)6,)0 3.J ll .84U2 l3.6ll.GS4,C7 26)1 12.201,442,2! J .326092,12 13.lOl.714.01 21,6< ll.36!.112,29 
2.740.llO.0l l .lll.ln.ll ll6.ll3,72 1.496.002.04 2.18 1.749.m.11 3>6,IJJ,71 1.490.002,04 J,06 1.749.>91 ,19 

266222,88 118.497.13 201 .400,11 789.9l6,61 l.ll 2S.l-40.l2 207AOO. IS 719.9l6.61 1.62 28.540,!2 
, .m.9a 4.m.9s o.oo o.oo o.oo , .m,a o.oo o.Oíl o.oo • .m.n 

J®,116.75 360,116,75 o.oo 214.000,00 0,41 146.llló,lS 0,00 0.00 1,00 J60.IU.7S 

0,00 

·:• M~ 
o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 

º·ºº •·s•.ó,oo: 
o.oo 
o.oo 
0,00 
•.oo 
0.00 

\. ô,óó' 
. _o.oo 

., ·, Ofo 
o.oo 
º·ºº 0,00 
o_oo 
o,oo. 

··,·O.Í\0:-
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

" 0.00 ' 
0.00 
O,OI 
0,00 
0.00 
0,00 

fOlf[ll; SCPI • C°""'bilódado [9.2Hl,◄68i PIUlFEll\JRA MUNICIPAL DE LUlS CORREIA Por1&ria W 91 de 2020- Mapcamc• ANlliuda 02/20l0 

PREFEITURA MUNIC. DE LUIS CORREIA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

D[MONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO 
ORÇAMfilt fOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PBRIODO: Janeiro a Agosto 2020/BlMESTRE Julho - Agosto 

~~ -3:-·?fn~--!~~ .. :~\ _.-,,,i ,2$.1)0.12 :- ~--i/•; , ot.,o 
l!D!JCAÇÃO BÁSICA 121~7l.OO 121.27J,OO lll.l7l,OO 0,00 0.00 0.00 121275.00 0,00 
OibsloOtlrutll $16...◄0,◄2 S?lJOS,◄1 28,U-l,82 110.◄'1,92 o;u ◄66..6.!l,..50 28.IS0,12 110.◄ Sl ,'1 o,n tl66.6Sl.SO 0.00 

,11:,1,i,il.'!il( ., ,0 </,'/li',, ;/ ' t•'i.:::'f'ffç.,ii A,r· ;_ ·\.~•:·,: . _ll;!S)'~JV> u.~tiw;w,('!i.,J,ol'j.779~·., .. :, tfl .. to~.~f.f f.3.~; '/,:.'. .'.f;@J~J•,.!" ·.l ifllC!l:~ , ... ,··aj6!.5~!ill•:~:t í ~,:', ':!(,\ft:413'.~,fi· o.cio.: 
M m~~<knl 17),673,-'J 1,701,ffl,9'2 jÓ7,013,JO 1,439.447,l.5 2)7 211.411,67 ]6S-2A0,71 I.D2U11,S I 2,1 0 .,. ~'- '6.ô.907~1 . O:oo 
,-E,.-., Url>ma S.B6l2Sl,◄8 3.1 66.08S,SO 0.00 122.1)32,63 0,ll 3.014."'2.fl 0,00 122,032,6! 0,25 3.0«.052,87 0,00 
ScM9o& t.hw:toi S.S34.51S,61 S.659.W,92 nl.761, 17 2,212-'91,07 ◄.16 J,446.l32.IS Sll.76 1,17 2.212.S91,07 o1,n 3.446.832,&S 0,00 T-°""""' U..._ 2)76,l>'J 2.316,99 0.00 0.00 0,00 2.376,99 0,00 0,00 0,00 2.)76'9 0.00 
--•- 9lR79.60 95.019,60 0,00 IJ.00 0,00 9!,079,60 0,CI0 0,00 0,00 OS.079,60 0.00 
AbM!ccimenl:O 

·1 ~('<i~ :.--:· :- =~- _:'.,-~:1.~}~ 1: \~t?~r:t::.<f¾~r.~.; . ..._ •! ·;..; - -~ v,;'>
,..,..-..,, u,t,,,, --Hll>illçlobn,I 

·. Õ~t~:L~~J-'f . ...:,:.:~:,) .. ~~.:. ;:;;!i;~~·: ;·'-'·'· ,:;~-~ '\"J_, . • ,, ·, 

Adn~lo Ge1"11J 
l'r<ftMÇIO eC0fH<M!60Am«lol 
CcmtroJe Aalbitlllal --

1.216.3.14,60 1216.35'.60 0,00 0.00 0.00 1.216.ll-4,ro 0,00 0,00 0,00 l.ll6.3S◄,II0 0,00 
• . ' 704.lJ?-,.i' ·1.•,e~~3:!4LW),>: :.o.oó •,i ·.,--'.·.:·J9.~ :; rb,~~\ . .J•·",\~~-;t .. ,; · :: , ot,o, , ·· ,::-.:~,·: ,3o;óg.fo,g9,c•·:r~J;,~~µ .o;fti . 

IOJ.Gll.7l I0J.083,11 0.00 0,00 0,00 I0J.OSJ,7l 0,00 0,00 0,00 I0l.083.75 0.00 
l.56..54&)0 3S6.,U.~ 0,00 0,00 0.00 3S6.548,SO O,flJ 0,00 0,00 3S6.J4~ 0,00 
2~.124.lO 240.ll4,SO 0,00 0.00 0.00 240.124.lO O.CIO 0.00 0-00 240.124.lO 0,00 

: '; .•.~/:~:~;~f,: ~ :i~4l~.t"ti:Ã,.1{6~,;_;;':-:f~~· 49~1:: -.~.-~;(i -YT-~!;l:_:rn·:~ .. : .. ;: ·,.:-lf.- ]~•._\_: r-~-49.~~::~ .. ,_t;,~-~~l~-~i~st~~ ... J.' ·.1..;: ;A' . .;: . 
U.523)0 4S,373,S4 16.36"2,,0 .02A l,(i(I 0,0! S.lll ,9' 16.J6l,SO 40.241,60 0,0$ 1.111,. OJ>O 
6.063.75 0,00 0,00 0,00 O.CIO 0,00 O.CIO 0.00 0,00 O.CIO 0,00 
1..'212,7S 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0/J 0,00 0,00 0,00 0.00 
1.lll.75 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

= ~~ 'L~ ~·r;·.-.~ 'j:<r-.. ~~l~ 'f;;}Jt~i"~;t··?'' .F ... ~{f".:.· _- *WJ1:·.,.;1,:,i1fsf;1ur,:,,:;f:,"ó.~,·· ·•., '.':; •.~j:l.{ l,,M!f:•.·,,' é:W~ff,!i••.,,:. ' \ too' ;:::l 64~·.'/t,_õj:/~ 1_:i;,:<.fil;!ls;~ :-;,:, :, l :.·Mr 
Adtu1ist:rw10 Gffll 
l'lttcMçto<~ÁOlbÍ"1111 -~oftimil 
lrtfpliO 
PROMOÇÃO DA PROOOÇÃO AGROPECUÁRIA 
DEFBSA AGROPECUAllA 

. ~º~~- -~ -~: 
Adl!lifflJl~Otnl 
Auialac:D. Comunidria 
AhMl.c:ciMcr.,o 

"-"""""" Turismo 
~oCom■'IÍráÔO 
~ôe.lan:r .:.·:·-:. ·. 

Oc.st"Jl'OCOl"tl.EdrlO 

uo.n 10,JC,72 0.00 2.642,34 O.OI 7.701)1 O.CIO 2.642,34 0,01 7.7ll l,ll 0.00 
4.01 .00 Ull.\10 0.00 0,00 o_oo USl,00 0,00 0,00 0,00 USl ,00 0,00 

296.867,37 296.861.)1 0,00 0,00 0,00 296.J61.l7 0,00 0,00 0,00 296.167.37 o.oo 
«n,oo 4 .. Ul,00 0,00 o.oo 0,00 4.tl:$1,00 o,oo 0/XJ º·ºº 4.til,00 0,00 
7.179,41 7,179.48 0,00 0.00 0.00 7.179.41 o.oo 0,00 0,00 7.179,43 0,00 

1'~12.49 26.&n,.., o,oo 0,00 0,00 l<i.3l2,49 0,00 0.00 0.00 lUl2,49 0.00 
1.112.1, 1.212.7' 0,00 0,00 0,00 1.21?.7! 0,00 º"' 0,00 1.212,75 0,00 

51;.'91,p , .. •:', ~~Zf.9 '<.-''/ ><·'41.l&;,'2 . •. .lt~.®';l6:.':l6~(, ·:, cdM?.P6~ O .~.62, . · l~~.~: ~.36 , ';/,.<J· '.cJ!.~516§6 . •·:'· ,' ·,;. ·.6&,õ 
I0.91◄,7S 10.91,,71 0.00 0.00 0,00 10.91 ◄,?S 0,00 0,00 0,00 10.914.7l 0,00 
1.130,96 7.130,96 D,00 0,00 0,00 1. 130,96 D.00 0.00 0,00 7.130,96 0,00 

46.42A,07 46.◄lA.O'J 0,00 0,00 O,OD ,tõ.424,07 0,00 0,00 0,00 46.4lit,07 0,00 
10.7'3,48 1.367.93 D.00 0.00 0,00 8.361.93 0.00 0.00 0,00 1.3Cl7.9S 0J>O 

•l<l.102.90 441.702.90 41.Sll.12 176.09!.>6 0.34 269.607)4 49.084.62 116.09,.l<i 0.16 269.607.34 0.00 
7.130,96 7.IJ0,96 0,00 o.oo 0.00 1.ll0,96 o.oo o.oo 0!)0 7.IJ<>.% o.oo 

... 219~1 1.63 .2).0,~l);~u J,;o. . . 0,111! •· • ,1.QOO,OO · O,~· m .911·,6.1.•_. . ' 0.00 .. 47.0Gl>.00 · 0.T~ ·:·· .:- :':- 183.DIJ ,'!]: ORO 
ll9.011,6l 230.011,&3 0,00 '1000,00 0,09 ISJ.011 ,63 0,00 '1.000.00 0.10 IBJ.011 .63 0.00 

f-QNíE; SCPf - Cor.l~ lic:tii,a (9,?SJS.44.~). PR.EF'EltlJK.A M\JNICIPAL DJi UJtS CORR.ELA 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNIC. DE LUIS CORREIA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Agosto 2020/BJMESTRE Julho. Agosto 

f}~::. 

UI 

~;;~\ii,J;,4 '.tJ. ; . 'tt~ 
,i4-%?.i~;9r .,,, ..• r'9U.'/ir.i.l7~i. ,;vr~ 

2.Jlt.07◄.19 40l.9'S,98 1.926.779,lS l,71 ◄0l.29S.J.I 3n.3S6,◄s fü.083.◄1 0,00 
~ -~~_!ii:;·;;;t ;i·',•<~:íl:\;f'i0 .~.,, .• -f:';;.'•,',:.·. l~O;~~Sé/:'}· •IJCl~i9,ij-:-fü2l-" ·Yp,oo·,,. , •.. ,,ú,~,ot. '.éo,IJ!i, •!_:,_.J,,j :jsq.f!o.!it,,,,1;:' i; MQ =. · -;!.~ ~)n~·•··, ':,-·~-~ 

R .... 4cC«4icil'll'ia IS0.)20.SS ll0J20,&S 0,00 º·ºº 0,00 IS0.120,tl o.oo 0,00 0,00 1_,o~as,,c. , • ~.oo 

~~~1~~}rnl11!'\(t'..it!-" ~-=jtr:: 1i1~r:;1l✓-;~:~ .: ;:t:r~1~trt;l1}h?;Uiffl:}t}Itm~:~;l,l fü:Z t!:Z:: '.;' _:/fu~{ti~:[;''\1: 
Pta,,j-•~ ◄.520,25 ll.>20,l> 0,00 9.236,.10 0,01 22m,7S 0,00 9-236,SO 0,02 ZUV,75 0,00 
...i.,.-,,_Octal 164.0ll,OO m .m.o ll,71S,.SI 262 .273,74 0,.10 1'6.m,67 Sl.71S.S8 262.27).7◄ 0,S◄ 1'6.302,67 0,00 
A.lm,...,...Fàun,cin 1.8&9,'9 1.*39,49 0,00 o.ao o.ao 7.189,49 0,00 0,00 0,00 7.J89,◄9 o,oo 
Coaln>le I"""" S.Sl2,SO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
A<lmlal,,_d,R<owo 6.ns)s 6.m,25 o,oo o.oo o.ao 6.ru.is o.oo o,oo o,oo 6.ru,2, o.oo 

' ~ -~ ·i~'.·~·.f f{•.~:~, ;'\,:'.-.~~ - ~:r-:•j]4i•~~ -~ .;·--~··~ :~ -:.~:\:,: :-..: ·H~~!'H/· ·. ~ j~~~~~ ~V-'.'"#~J.s':t,~3.:: -~ ·,.,7-!~'A- -. º~~/•/\>~: ,;,\.-i, ;;.~Mi~.-:::;~ .. \ dJ,j,~ ~ 1}:.f1.•:ttJ161~ (\ 0~64.';-·•.:. ::" f;"" -~~~~\ :: _, _/ •;, 0,ÓO· 
Admbir,"!lo ClUII . l ◄.261-" l◄.26 1 ,9◄ S.553,63 17,167,27 0,OJ 1.09'fil l .5Sl,63 11.167,27 0,0< 7.09',67 0,00 

Pf~sk,c\.'~:· t .:,'. .. ':·· .. ';fn.fY: ,, ~,k·cJ',__(,.~ l•~ ; :· · )!15.,\~~L; \~ *a:::.•~,oo ·, ''.';-s:os~.@l" @t< ,, .. d ,~ -~~ •. $•.S,~;!á:' ;·'·-·. 1.01m ·: 09f.'. a;;._ !KKÍ!i:Lli'.~i':>,;:'''.'!ifg, 
-•doRepe,,__ 10.lOO.IJO 10.soo.oo 0,00 l ,0Sl,60 O.OI S.◄4◄.40 86l.lB 3.017,1◄ 0,01 7.482,56 0.1//J 

, ~idf': ,,~'."'' , :•,,,1,;1,•.l'.·1..-::;.• , ::•.:,~ t-;.ªiü• ·,.::·t t)i =~ '"';<1t~;,;-:,-l.,;• t4).6?{J.i~'ltA~6Jt,'19' ,:. , , •si4,iij,J,, ,1 li1-liti,'W, · i◄~•:ç~:. .• i••,,,,;~l~-fi1;,?,?I? ,:s'l_i>$ófi1t;-~•~01 -:: :;:.'. ·: · :utll~.m,i:.i'. ,/: ,'9,~·: 
Alm<JoBúlc, 269.1SS,S3 269,155,.13 ◄.768,◄4 80,620.60 0,16 ll8.Sl4.93 ◄.7 61,◄◄ 60.620,60 0,17 !IS.S3'_9l 0,00 
Assil<"1ci, l'lo,pi!al11te Amloworiol 190..369,19 lS6.l59.19 120.169,lS 431,9)$,37 0,M 141.433,12 120.169,ll '36.161,ll 0,19 IS0.207 ,0◄ 0,00 
V',ç,;bcia S,mtiri, 2.376-99 2,376,99 0,00 1.0◄l,40 0.00 l,ll3,.S9 0.00 1 .043.◄0 0.00 IJll ,59 0,00 
V~b<ia Ep!d,,n,>kl~ ca 9.793.20 9.'Rl)O 0,00 ).41S,OO 0,01 &.J18.l/J 0,00 l .47S,OO 0,01 6.31&,lO 0,00 

~ ' {.;;';~:=1 i;. ,}.> •'' i,W·•.: ttr, .i::: ,-:: .'::, ;;rn .. 6S?:o.:t '?i ''~•Í!~@:í'rt,Aí.1t.~rl,87. . rn.l:f11~; ;,J;i?_;, (\ ::<i .fil-~Ji;,, >;);,419,óíi;w-~, :4 0[[iJ1,ilf '· <,l,i . ' I~~~..? ·: /-:. ' ó,!!ó, 
Eosw,f...i.,,-., 3.528.2Sl,OS l .lll.m.os <$9.017,87 2.011.171,69 ),87 l.l47.0ll ,16 419.027,87 2.011.171 ,69 4,12 1 .5◄ 7.°' l.)6 0,00 
Ed- 1.ra..i S85.6U.OO SOl.6ll.OO 0,00 0.00 0.1//J SOI.Ma,00 0,00 0,00 0,00 SOl ,6'a.OO 0,(1) 
lld....Ç,Od,Jo-•.AAullot U76,99 2J76,99 0/IJ 0,00 0.00 2.376,99 0,00 0.00 0,00 2.376,99 O,C,3 
~ Especial 2.376,99 2J16,99 o,oo o,oo opo 2.376,99 o.oo o,oo o,oo 2.!76,99 o,oo 

, 1.1,t,oi/l!O:e•f •,;,:.;_;-\, ~{,,-;·· ,/ !; ~;f;::,/' ' · · •::i ".•,·:: ,.r li◄0!,9.9 ·,·, ,; i~.i0!,9§;~'-í;fJ ·tt•.• o;oq . · ·.' '1-!8&;!0,,:· 0.01~- , .• ,. ,,,·,,:J,l.iUf-:,,,~: :" -~ri, - .::.!;:,.,,.s.~$q, :,. ~.oi ··" :,',8$J,l;tt Y·f·'. :· ·., . .'~~ 
A<ni•,nçlõG...i 11.025,00 11 .CW,OO 0,00 l.186)0 O.OI l .Sll.SO 0,00 l.1116,SO 0,01 s.m.so 0,00 
S.,,ço, Urbonos 2.)76,99 2.37~,99 0,00 0,00 0,00 2J76,99 0,00 0,00 0,00 2J76,99 0.00 

Gc~ti.f~~-rf,\'•}:···-:,.,: )t·: ·.'.'~:·:- ( < :• '!:L· V,?l?-,7t .. ·,5· .:,_ 0,iXl';:-:~,1t'f·'{ _'J, p):~. ::.::.OP,9--~' o,,Qii" ~:::·,,. ,:, ,!./ 9~~:•:(-s·:: .. O~~ ... :~.:.·:!:-:· 0,09 ·.·· Õ,W · 1t:'.,;-:~:o.~ 1{-:,-;.:~~•- •• ::::-: 0,~ -i 
Admi._Oml 1.212,lS 0,00 0,00 o.oo 0,00 0,00 o,oo o,oo o,oo 0,00 0,00 

Commlo•~·· :-:,,·::; ', .·.• .. · · ~- .-;:,-, 1 ,;;·; ,, ~ 12_s"i : ,·,, S,lli.J.Õ,,/.',;,,:,.'°••·.'• 0,C/0 ·. ·. ,S,◄81~;.' 0,~t ''·'. ·'';; 2.,o}!;op b 0,00·. l :411~~ •. O.O\ ·: q:91_i,ob ,):'.· '.• : .,o~ 
1msme s.m ,so s.m.so o.oo i .◄11,j(I 0,01 2..oi1.oo o,oo l .431.50 0,01 2.on.00 oJJO 

TO]}J;(!J!l'~Q~i!) ·C:•'•,\e,'r, ; " ' ", ,.;.,,,,, ,,,",; . '°·"<'i'~ -I2jj:_ .. 9i.fü.~11.:i!'·i~, 1f.~,.•9',22 ;,, ,s1.?àf.~~-;_!OOP/ . ,;· :(ll~7.&i~}5 :' 1i.61i:l~_i,S)< ·''•-~f.ld.isi,3i ·. 100,00 · .•·4,4,iiM!O~m, .. .,. •:· ,,·, ~.ob ' 

FONTE: SCl'I • c....i.'idado l9lS2S.4ESJ, PREFEITURA MUNICIPAL DE WIS Ct!RREIA 

liitt 

PREFEITURA MUNIC. DE LUIS CORREIA 
RELA TÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMON&'TRAHVO DA EXECUÇ.\{) DAS OF,SPESAS POR l'UN'ÇÃO E SUBFUNÇÃO 
ORÇAMENTOS FISCAJS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Agosto 2020/BIMESTRE Julho • Agosto 

Nnb; 0..SEtt~ oe:EErdcia. ~ n des~ ij!f.lmd.u dioaoni&ncbseH1CU~c:bs. Noencitrnmai,C dnenn::ic:Kl, as d~nJoliq.ii(!adn illMrltm ena i-t.$1Gt a ~gw ~- slo~eaesidtr-adat e.:«aiffli. 
Dmi. ÍOnN.~ IUUlllf ~udapesu~IIWcatloxvi:pduC1111; 
• a) Drspnu lÍflllidada, considendas a(Jl2tn ee q- h,ouve • enlff.p &:t matfflal QD ~ç,o.. im• len1101 do art 63 d11 l..ei 4.l20l'64; 
, b)Dccl)aW ~ a"IU W liQuicbclu. il»i:titdCUI a.c.o.. hiiat ~. ooaiick.Ddn, llq...J.d.Mno Or!OM~O .. ~ .. -o.~ ÍQIÇII doarL)S, ~ 0 d• l,11! 4.n®4. 

o~·o vtm'O D.I! AkAUJO 
216.912.~l 

CONTADOR.me . l.9:St -PI 

FONTE: !IC.1"1 • ~ lzbi lld.Jlk [!1.U .2:S."63L, rll.f.1-l ~:ITUK,A MUNJClPAl, O~ WIS W!Ut.t:JA 

J~AllAUJO GALENO 
273..212,IOJ,97 

PR.EFSJ'l'OMUNIClPAL 

M,II.RCO$ Vl;NIC:R.IS De SOUSA M.ACH>JX> 

6.ll.487.SSJ.:i-4 
COlfflU.JUulOR GSIW. 

UUUl.11\ DB AJV,JJIO OALENO 
763.479.ffJ-61 
'l'BSOUREnlA 

PMario N"91 de 2()2() • ......,,,_.,loA1Ullimo 0212112() 

... 

l"Mlriar,:-9'1 de 2020 -l'-{çCUIXrltoNu1h.JdoOVl020 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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1PTU 
ISS 
ITBI 
IMF 
Ou~os lmposlD&, Taxas. a ContrbJiç,õea da -~bu- 312.599,8& 

Roaíte Patrimonlal !&..920,41 
Ran~imtfml de ~licaç.lo Filaai1 !'63'l0,0 
outr .. P.e<oitm ?atm»niào 0.00 

RO<ai:aAQ."'F"<Uirla 0.00 
Recaitalr.WS'l111 0.00 
-tadeSOM;O> 0,00 
T"""f-6ociaoeo..- ,.m.~,.1, 

t:oi.Par\éd0FPM l.l?l.117.l l 
Cola Pat1e do 1CMS l lUl16,91 
Cota Partt d:> IPVA ◄i.314,41 
Cola Parte do ITR l .192,SS 
Translo!6ncil&de lC 87/111Q6 0.00 
T11nsltitnclaa clt LC 01/111811 81,29 
Transr.renclu do FUNOEB !.633.270,68 
Oulra, T.--Co,,.ntea 2,401, 1'S,ll 

owas Roootta1 Comlntn 136.009.J<) 
DEDUÇÕES(~ l.9'9.m,114 
Con-lçlo do Soril<lor J)III O f>Jn, de 28"-698-76 

Prev!ch!ncla 
Compen,açtlo flnancolra enlre Relilmes do 1)6,009,)9 

Pf<v',cM!nda Oed- de RKOIII J)ltl Fomwçio O> nn:Jtb m .. m..54 
Programas com Saóde.{AcordJo 1.15312014 1.22.l.!06,lS 

T E.PI 
RECEITA CORREHTEL UIDA ( 1 
( - )T,.,..lertndas~lascla~ 0,00 
l!'.aUvli•às-vklu:ils(an.18ô-A,§ , •• 
doC!:)!!l(l 
RECEITA CORRENTE UÔUIDA.&.IUSTADA :Ul?.J.42,24 
PARA PARA c:/ll CUlO OOS I..IM\TES DE 
ENOIVIDALIENTO 00 • !li• !J!1 
( •) T111nsfertociu ~ da Uriio 0.00 tololm•·•--de-, .... 1ea. § ,e. 
de C 

OlUA»OPINT008ARAWO 
:216.912.&83-S) 

CONTA.OOilatC • 3,951 • PI 

Zl:7 • .!39,31 
H2,2S5,.SJ 
141.US,.51 

0,00 
0,00 
o.oo 
0,00 

l.ffl.96f,ff 
1.019.615,59 

m .1,z21 
62.:IOO,OJ 
11.ffl,4' 

0,00 
11,92 

l.9'9.999,64 
1.0JS.~01 

10.506,17 
1.416.665,Sl 

llS.:12 1,01 

70,506,17 

lll.ll2,l9 
Ml,J<1$,3S 

,,M7,4'20i9' 

O,OQ 

4 .057.◄20,!)6 

0,00 

PREFEITURA MUNIC. DE LUIS CORREIA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRJA 
D'EMONSTilATJVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
SBT/2019 A AG0/2020 

1.997,412,75 19uts,,, , 10.'-'u.n 2:,6..)2',0S 13).101,13 104.601,12 23-4.516,lli 
20.111,lS 125.08',t,6 13.1&~,.SS 6UU,73 l'U91,9t -IJ.01~71 l.7ll,6l 
2O,111,2.S l'.U.GSC,66 71. l&V,.51 Ól..'41l,7J 17.291,M -IJ .011,,.11 l .7l~6l 

0,00 0,(>l 0,00 0,00 0.00 0,00 0,0/J 
0,00 0,00 0,00 o.oo 0.00 0,00 0.00 
o.oo 0.00 o.oo o.oo o.oo 0,00 0,00 
0,0/J 0.00 0.00 0,00 0,00 o.oo 1.ll31,7l 

, .m.,m,Bl S.fü.141,71 ó.771.121,◄6 ),9JJ.S69,01 4,486,13&,)7 S.991,9-11,60 -4 .15$.094,ll 
t46U74,27 2-498.0S0.74 1.<Sl.441,9) 2.140~2),23 1,211.681 ,64 l.2U,9lS,12 1.2211.158,91 

](19.llS,6' 36I .S96,7l 110,D0,1S 343.921,7!1 lSl.332,27 m.606,22 nu1s,10 
JS.614,06 2~9'1,01 17l.Jll,Jl 131.210,Sl 6$,96811◄ l<.n6,49 ll.1136,97 
9.m,S l 20.70,91 1 071,66 .S2J,l-l 9.940,79 0,00 6,16 

0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 º·ºº 1l,SS 11,80 S0,2' 0,00 49,77 ,u, «.81 
l.890.7JO,ll 2.,61.m • .so l.072.9!l,06 2.4S4,703,71 1.16'.m,16 2.04S.l0),67 l.604.299,"4 
l ,Q21 ,l74,40 1.9l9."3 1,90 1,675.916,07 ISS.501,JS 1.CM J,71?,00 l .4.ICi,275,00 1.101.711,l> 

70.l06,87 162.101,0S 31.77!.97 25&.054,76 7M9',12 79.094.12 7UUJI 
Ull.OOl,01 l .OSO.ai9,lJ 2.Jll.JIJ.67 1.78l.7l0,9> 1.482.0ll.29 lll l,121,38 1.l09.4U,ll 

186.056,)9 181.749,02 :!62.102,92 199.lll ,67 18U16,49 201.fOl. l2 l ll,60$,7fJ 

10,,06,81 162.601,0S 0,00 ua.c,s,,76 79,094,12 ?9.09',12 11.2'1,3' 

l<ll,ffl,99 4J1.U0,41 <a,.i ll,24 SU,672,80 fü.994.64 lOIA12,l6 ~.804,41 
,01.04,16 uoo.m,os l.l62.1Jl,Sl 110.391,72 1!0.127,14 1.66'.m ,lll 90?.ru,n 

S,690,444,◄ I 6,$26.,lM,SJ S,l92. ll ~ 87 S..OU.92692 l.61 1.'ill 13 4.291.54942 l .4:W.311,09 
0,00 0,01> ó,00 0,00 ó,00 õ,00 0,00 

S.690.44◄ ,◄ 1 6.S26.D-l,B9 .5.j,IJl.. l U ,17 S.021.9'16,92 J.61 1.183.71 4.191.5"'9.42 J .420.lRl ,09 

0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

PREFEITURA MUNIC. DE LUIS CORREIA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
SET/2019 A AGO/2020 

FRANCISCO ARAWOO/\la10 
27l.212,103..9'1 

PR.EFE.rro Mtr.-llC!PAL 

EUUUADEARAUJOOALENO 
7D.479.,-13-61 
TEWUIU!IRA 

6.00l!J1J.0 ;'•:,!. 
m.«1.01[,\'. 
11.SM-9(tF0 7\.1!9.!l& 

271 .CO.lOó-í./ t:?;1.9._U:I~ 
o.oo ,,,,,·.:· ~-4,1.11 

1.Sl.ttO,◄S f\5 '6?.1! 11~)! 
111.100.t• -i<-'•·,m.M•.ll 

;,.,:!._.)-':'f!,"-l';~ .-
209.◄ l l,71 206.0]J,63 1 17.156)'7 '·1·~-1-.~ ?-'hBI 

l.OS,oa: l.SlJ,Sl i.m,,c·> ·,\)~~1$< 
2.428,0j 1..llJ,82 l.l21,,C /'}:< :s' l}t~l.84 

C,00 0,0/J ~:tt }d~I 0,00 0.0/J 
0,00 0.00 o.oo~~-:~:·t:ft~, ;s.r,.oo 

,.m;z2 0,00 o.ooi:':·¼t··t:1sin 
S.l7'.oal,IS S.01).690,l-l S.119,421.UiV,,~tlf, ll?,CI 
1.043.lOl,97 l.79&.890,64 l.14~698,70 ~ tiJ~Ç~,lJ 

3)7.460.)1 JOl.Sl4,ll m.m.n:;~;;~.9'/l:m.,n 
~Jll,ff 60.m.n 5S.067.Z4:.(f '-~'-\IF.'P..f~ ... 

31, 11 103,66 sa1,o, ~<·!.'. :::.65,St~ 
o.oo 0.01 o.oo; :( ·.~;;.~:.\\~.w 

40J7 41,41 l6,061:~t.1V..!1W~ 
1.lll,91l,l9 1.711.1141,61 1,726.73?,061;. .. ~ :}.\iq,?)}~l. 
l .22.l.99l, IJ 4.1111.261.92 l.90!.009,17 o,· _;:t+.Pf.~,l,l 

77.1!01 ,67 11.m.12 11.m,n ,· ·- ·:_1.~m,<I! 
l.lV.489,69 1.461.062,45 IAl'l.017,7< '. ' :-'#,.661,!fJ,1} 

209.41 S,71 20',0JJ,6) 
l ll.Jll , I:\ ' ·::i;~lf:~ 

71.601;67 1'.m.,i n.m,n ~i.:~:!::i::tr 
l8S."3S,10 '87.762,69 l ll ~lS,6.l ,,,_ •4:l9l,~ -
9>S.C114,21 !91 .t73,4l 121.70&,21 ;;~_lt ~Z!-1~:~ 

<.211.919.>9 7.04.SBJ,.91 -4.s79.93S.74;'-, , ,. .,oui 
0,00 0,00 0,00 ,,•,,,wr·o44 

w 9
.~ ' -" t~~I~i , .111.919,$9 7.tSUIJ.9! 

0,00 0,00 0.00 ' . __ :·\:i:1~~ . ~' .{· 
·>-;;. 

MARCOS VlNICM DE SOUSA MACHADO 
6l&.417.S.U.-l4 

COlffllQ!,\DOR GERAL 

"" 

, .326.800.00 
1.-519,291,69 
1.49:Ull,7'0 

I.CJ.171,99 
l .◄9'.60 
l.114,39 

210.16',06 
10.1 66.9Sl,90 
IS.l61.SOl,1l> 
J ,663..222,l6 

lSl.ll0,00 
IIIJ00,00 
1.171,Jl 
l.l2l,4& 

26,ns.000,01 
20.60S.97S,1l 

74&JIM,76 
27.l 66.12l.17 

2.316.IOO,OO 

736.0SO,OO 

4.JSl,145,64 
'lO.I ... S27,SJ 

SS.19'J'2,SO 
0,00 

l! .79!.372.lO 

o.oo 
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i4~t ~:t~·r:~/!t~ ... 
Rl!ClllTAS OORUNTeS (1) 

a.,.;,a deCcn~ dos Sea,ndoo 
Clw 
AlM> 

lm.tiYo -Miliw 

Alivo 
lllllivo ---. .. c:-ll,vi~-

CM! 
Aln'O 
.,..;.., 
Pttruiocista 

MiJg 

Ativo 
lcllívo 
Pensionista 

Rfflo'taPt1riniooúol 
Roulwlmol,l;lriu 

R.cccitu do vuorcs Mobilwios 
OLUU Receitas Patrimooiais 
._ .. s--;ço, 
Oumo R«.eic• Correntes 
Com;,c,IIÇIO Prtvido<><ilri& do RCJPS p;,110 RPPS 

PREFEITURA MUNJC. DE UJIS CORREIA 
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDEJ.'fCIÁRJAS 

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PúBLICOS 
PERIODO: Janeiro a Agosto 2020/BIMESTRE Julho - Agosto 

"9.000,00 619,000,00 

JII .OS0,00 Jll.0!0.00 
JJl.()j0.00 311.0SO,llO 

lll.OS0,00 311.0}0,00 

0,00 O,llO 
0,00 0,00 
0,00 O.PI) 

0,00 o.oo 
0,00 0,00 

0,00 OJ)O 

347,.IOO,OO J<U00.00 
147..S00,00 1,1.500,00 

347..IOO,OO 347.500,00 

0,00 0,00 

o,oo o,oo 
0,00 0,00 
0,00 0,110 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

29.400,00 29.400,00 
0,00 0,00 

29.-400,00 29.400.DO 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

l,OS0,00 1.050,00 
1.0S0,00 1.oso,00 

Ap,rl" P<riódico<- Amonil:>ç,o õe Dlficil Aluori,l do RPl'S (li) 0,00 0,00 

~ Recatas Conectes 0,00 0,00 

REClllTAS DE CAPrTAl. (llij 0,00 0,00 

Aliata?O de Da.,. Dnitm e Ati"°' 0,00 0,00 

-...... .. ú,jri,ômos 0,00 O,llO 

Outras Roccins de Capil31 0,00 0,00 

TQTAl,DAS RECETAS l'!\.6VIDENCWUAS Ri'PS-(IV) • (I • UI • ll) 689.000,00 689.000,00 

FONTE: SCP! · Co<!:il>ilidllde [9.2S,2j.46&l PRl!FEITURA MUNICIPAi. D6 I-UIS CORREIA 
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RREO -ANEXO 4 (I», ..._ Sl, ;.c;.. li) 

PREFEITURA MUNlC. DE LlJIS CORRElA 
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
PERIODO: Janeiro a Agosto 2020/BIMESTRE Julho - Agosto 

~ .... -.,.,.-=== 

Rtlbruou -°"""' 8-llcieo Prmdm<ilrios 
~D«pcsu Pre~ 
Cornpamç&, ~ do RPPS paR o ROPS 
Dcm:tis Despesas Pr~ 

TOTAi, DAS OOSPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (V) 
RESULTADO PREVIDENCIÁJUO (VI)• (IV· V) 

lnwstbaatot e Apfka,Q6cs 
Olltro& Bms C! OlrtilOS 

llICUf AS CORRENTES (VTO 
FONra SCPI -C..iabiodadc (9.25.lS.461), PREFEITURA MWlCIPAL 00 WIS CORJIEIA 

. . • SJ27.7ll,1 6 . 
1911.000,00 S.OS6.A1D,l9 7.914.00 

41 7,,00,00 271.l66,17 I.OIJ ,60 
no.000,00 o.oo 1!9.6'0,89 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

)0.S00,00 0,00 0,00 
10.SOO,llO 0,00 0,00 

opo o,oo 0100 
6.639.000,00 s.327.731,16 17S.6» .49 

307.326,61 

S.327.731,16 
!.OS&.410,29 

271J66,37 
0,011 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 

5.321.737,16 
l01J26,62 

... , 

., ._; 

S.'l!.063,78 l ,341.103.36 
c:::::::J 1.1t7,680,26 m ,912,60 

B 1.711 ,680.26 76S,93'2,60 

l.781.63'l,U 765.982,60 

0,00 0,00 o 0,00 0,00 

0,00 0,00 

~ 0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

3,229.274,99 1.011.002,00 

~ 
J.129.274,99 1.071.002,00 

3ll9,274,99 l,071.002,00 

0,00 o.ao 
0,00 o,oo 
0,00 o,oo 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

~ 0,00 0,00 

lll.156,35 .!03.818,76 

0,00 0.00 
lll.156,JS 503,818,76 

o.ao 0,00 

~ 0,00 0,00 

416.9$2, 18 0,00 

468.16!,ll 0,00 

~ 
0,00 0,00 

IS.°'7,05 o,oo 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

o.ao o,oo 
o.ao 0,00 

S-'ll.063,711 2.347.803.~ 

PoO>IÍI li' 91 de 2MO • M'l)CMICnlO /\1 .. limdo 02/2020 

..,, 

. . 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

. . . . 
12.955.!06,SI 12.218.079.53 

o, 0,00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
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RruOC> - ANEXO4 (W."'-S1.Íl>Cd0 11) 
Roccit1 d.e CovcriOOiç&s dos SCf;IDdo1 
a,;1 

Ariw 
o-..,;,. 
Pcmioaiita 

Mil"-
• Ati--o 

""""' Pcn,ioni,u 
a-"ladt~Póooai.l 
Cl•il 
Aúvo 
[n:iti\,:, 

~sioi:i.ml 
Mili1.tr 
AIM> 
blQl!.iwo 
PfflsiOllista 

Rm:iedil'rauiJnofl i.aJ: 
Roooluo hoobilíirlts 
-do V>bc, Mobiliários 
O.tru .Etccclüs Pa~ 

Roxil&do~ 
o.tr., Receitat ~ 
~ l?rc~llci~ do R.GPS pmo RPPS 
0.:.-.\1 R.oceícat~ 

RECEITAS OliCAPITAL (VDI) 
Alic11'910 deB<ol,lmi!.. 0AtiY01 
Amortizlçtodo~ 
o.nu Reoouu de c,,p;,.1 

PREFEITURA MUN!C. DE LlJIS CORREIA 
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDE CIÁRIAS 

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
PERIODO: Janeiro a Agosto 2020/BIMESTRE Julho - Agosto 

2.0IS.750,00 2.0ll.?50,00 
l.0IS.750,00 2.0IS.7S0,00 
2.010.S00,00 2.010.SOO,OO 

S.250,00 s.1:so.00 
0,00 o.ao 
o.ao o;r,o 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

:2.744.Jts.oo 2.1◄◄.m,oo 
l. '144.]7$,00 2.m.m,00 
2.'38..9:!S,00 2.7lO2S,OO 

ll50,00 l.lS0.00 
0,00 0.00 
0,00 0.00 
0,00 0,00 
0,00 0.00 
0,00 º·ºº 630.000,00 630.000.00 
0.00 0,00 

630.000,00 630.000,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

73!.000,00 7!!.000,00 
J)S,000,00 73S.000.00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

U ll.19 
1.m ,1, 
1.5 15,19 

0,00 
o.ao 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

6?.4)1,84 
69.4)1.~ 
159,4)1 ,8'1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 1~1~• 

º·ºº I.S61~6 
0,00 
0,00 

?71.741 ,68 
l<&.Ol4,?6 

:Z0.686,?2 

IDTAL DAS RECEITAS PRljVrD€NCJÁRJAS RPPS • (IX) •(VD + Vlll) ó.124!/lS,00 6.l lA.92S.OO 

~s. c•w 
Aposc-iladoriu 
r.. .... °""" -lo, Prt-videnolkioo 

llmeOeiol-Miliw 
R~llmlll$ - 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

lSS.S00.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 

o,oo 
0,00 
0,00 

' . - . . 
-11 ,ISJ.01 3. ll 0.00 ◄.IH.018, 1 1 0,00 
w.m,;s o.oo 2,1.211,;s o.oo 
201 .046.81 0.00 1◄8.3-88,34 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0.00 0,00 o.oo 
0,00 0,00 0,00 o.oo 
0,00 0,00 o.oo o.oo 

.. , 
!I0.IIOl.28 
i l0.!04,28 
IOS.247,« 

S.SS<í,M 
D,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

USJ.14?,)0 
1.1SJ.l4?,l0 
l.lllJ.l<?,lO 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
D,00 
0,00 

J7.!79,St 
0,00 

l?.!'79,54 
0.00 
0.00 

2.6SS.l90.l4 
2'6SS.2'/0, I ◄ 

0,00 

º-"" 
0,00 
0,00 
0,00 

4.lliõ.823,26 

~ ~ os Pttvidcnc:;i;fuios 
Clu:n,Dal)Cas~• 7.000,00 7.000,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

FOITT1l: SCP! - Conlob~dodo l9.2J.l!.468J. PREl'III1lJRA MUNICIPAL DE LUISCORl\EIA P('ltUna N"' 91 de 2020- M-apcmnento Atmlimdo 02/l020 
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RltEO - A.IIEXO ◄ (!.RI', _,_ Sl, lod,o JQ 

PREFEITURA MUNIC. DE LUIS CORREIA 
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
PERIODO: Janeiro a Agosto 2020/BIMESTRE Julho - Agosto 

~l'!mdalcilri,.doRPPS.,.,.oRGPS 1.000,00 7.000,00 0.00 0,00 
D<Nis Dai,tsu P!mlMtlws 0,00 0,00 o.ao 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS~ RPPS (X) 6,6,◄J00,00 4l1.'410,00 0,00 ◄ ,602.l◄ l,27 

0.00 
0,00 
0,00 

lSl.lS0,07 RESULTADOPIUlVIDeNaÁIUO(Xl)•OX-.,,X):i::,=::--,,====---::-:=======""·S69=.5""7,-;S·,,oo==',..,·69S.◄2S:-:::-,oo.,,-:,,...,.----, 21◄ .◄I0,99 JSl.250,07 

tJ/;if1t1~i~~~1.1~1tt .1~m•tJ 
R_,..pnCobcflwodolmufici!acios
n--pnfOfflUl'IDdoRaomi 

l◄ S.9SOIJ() 
JU.930,00 

0,00 
0,00 

◄.s<9.6U.IO 
337,139,<6 

61.613,20 
61.613,20 

"' 0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

jf?: i!1J.ffl~ll.fil~ 1c,,·_"',.1~~~ ·:'.:~~:~~R~ 
),tf-í ~~i?r~,>;,i_,~} \•~i~iii.~~;~ ~%~r~'?"J!f4'~t 

OESPES.\SCOUEll'IES(XIII) no.650,00 3l0.6SOIJ() 193.50).74 200.601,30 13$.071,13 14'.761,11 0,00 0,00 
DESl'ESASOECAPITAL(XIV) lSJ00,00 lS.J00,00 0,111) m ,oo 0,00 S7S.00 0,00 0,00 
TOTAL DAS DESPESAS D/\ ADMIIIISlRAÇÃORl'PS(XV)•(XIU + XIV) )◄S,9$0,00 l◄ s.m.oo 193.503,74 201.176,30 llS.071,$) l◄ S.3!6,11 o.ao 0,00 
WOLTADODAAllMINlSTRAÇÃORPPS(lC\ll)•(XD-XV) O,IIO 0,00 •lll.t90.S, -119.IOS,◄◄ -73.45',61 -12l,96S,l.l 
Nou:Dor-•---11despemliopd,dallo--llo-doaadcio,u"'-"'olo,....-loocrio•..,....,.•P'P',.-11o-.......icndos-
O....bma,,-nuior__._ucle--CS11a_....i..cm: 
-•)Dc,pcmliquillaclll, ___ ..,qoo _•-dolUl.lrialCNIS<MÇO, ............. 63 da Lá U2GIM; 
, b)Dospcm ........... ,_ololiq,>idadal. ...;tu.,.RoolOJa'-,.-.-i...- .. --do-.porÍO!l'ldo"'-3S.iodooUdal.d ◄Jl0.114. 

ORIANO PINTO DE ARAWO 
286.912.UJ.SJ 

COITTADORCll.C• 3.9Sl • PI 

FONTE: SCM • ~ (9.2J.lS,'6S~ PREFEmJllA MIIHICIPAL D6 UIISa)IUUHA 

FRANCISCO ARAUJOGALlillO 
2'1)Jfl.lOJ"'7 

PREFEITO t.WNICU'AL 

MARCOS VINICIUS Ili; SOUSA MACHADO 
621.<'7 .Sll•l◄ 

CONII\OI.I\DOR GE1lAL 

EUl.1LIA OEARAUJOGALSNO 
m,,,..513-61 
TESOUI.ElRA 

DOM
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RREO • ANl!X06 (l.llf', ,n 53, iacilo RI) 

PREFEITURA MUNIC. DE LUIS CORREIA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Agosto 2020/BIMESTRE Julho· Agosto 

P,c,, 1 o() 

l.11 

\:@!1~: .. Y~!ltiiifi1filtt!1Rli~iit 
RECBTAS EHTES ~) 
._, T-•~dcMdn!.t 

1'?11 
ISS 
ITIH 
uw 
Oalroslapo,los, T-•~do"""'°"' 
~ 
R.c,,ig-
.......... r ......... (IQ 
o.n.ReoócasPallimoaiais 
~c.n-
Cocahrle4oFPM 
C...l'lno4olCMS 
C...""1cdo IPVA 
Cocal'lnodolTR 
TIWÍtrlllCal da LC 871199' 
Trmfalocias da LC 61119" 
Trmlut,,dasdoFUl'llll:ll 
O..,Tnimíc,dociuc.n-

DaooisR ...... °"""'1 
CMrasRocciasl'ÍIWl«inl(lll) 
Rcaitu°""""" R-. 

REmTAS PRIMÃIUAS COAAEHTES (IV)• r. u. ru 
RecEITAS DECAPITIILM 
Op,nçoc, de OUi!o (VI) 
~de~ (VII) 

~ do -R<cálUdoAliealçlo de-., T.,.,.,....,.(V(U) 
-dei\lio,açlodell--.(IX) 
O.U•Alicao;,lc,dcee.. 

1iwkmlcialdec.p,ul 
Coffloio< 
CMr..T-ícrfocio,dcc.c,;w 

0.0.SRooo;tudcc,p;,.,J 
0...,R<uu,dc ClpfáNlo~(X) 
O.U..-dcc,pi(,ll'rilolrias 

RECEITAS PllMAAIAS IJ6 CAPITAL()Cl)-(V,Vl,VII0 Vlll,IJ(-X) 

RECEITA 1'PJMÁRIA TOT AUXIO•OV•Xll 

AAE0 0AHEX06 (l.llf', M ll, iodJo UQ 

DESPfllllS CORRElll1lS (Xlll) 
Pa,ool o EoarpSoQ'ois 

.lutos•-.,. da DMda (XIV) 
o...,o,,pe,.c-

DESl'ESAS PRIMÁRIAS COJUU;NJiS {XV)•(Xlll-XIV) 
DESl'ESAS DE CAPJTAL(l(Vl) -,_r.,..;,.. 
C-...do~oR-.-{XVI~ 
~dcT'lll>lo .. Capilaljll~lll) 
~ de 'lllulo .. Cffdi,o(XI)() °"""'-,-.. 

~-DMdo{XX) 
DESl'ESAS PRIMÁRIAS 06 CAPITAL (XXl)"(XnXVl~XVlll•XIX•XX) 
RESERVA DE CONTINGOCIA (XXIO 

DEffl!SA PRDo!AAIA TOTAL ~IDl-(XV•XXHXXIO 

79.00l.750,0l •9.007.19?,IO 
6.166.166.67 2ffl.7ll,30 
1.441.06',06 425.6l0,45 
2,6U.J•0.l7 1.17$.210,96 

462.4!1,•) l5.2111,11 
1.090.us.•• 1.10.m,1-1 

»UIS,51 IS7.14l,81 
•J26.IOO.OO 1.961 .664,09 
1.639.2!11 ,69 163.16!,99 
1.49l,912,70 16).163,99 

IOJ71.99 0,00 
GS.IOl.lOl,26 0.126.561,61 
IU73.lSl,4l 9.239.m,Ol 
2.9~ . .111.04 2.040.3)2,)1 

••1.000.00 .,,.m2• 
70.~00 IOJ50,ll 
6.161,6! 0,00 

9111,ll 268.17 
26.775.000,01 15.909.172,9) 
l0.601.91l,7l 15 . .:18.592,6! 

961.613,41 77).02,81 
0,00 o.oo 

961.61),.1 77).02,81 
77.S06J31,J) ........ )5,11 
9.6S2,'4l,91 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

9,6.!2.'4l,91 0,00 
6,411.417,41 0,00 
l.lSl.221,50 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00, 

9.6Sl.'4l.91 O 00, 

17.IS9,41ll' •U«.05,11 

PREFEITURA MUNIC. DE LUIS CORREIA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO; J11Min:i a Agosto 2020/BIMESTRE Julho • Agosto 

76.612.0ll,O 1 46.9S0.160t4l 44,106.1>2,74 41.103.0ll,19 

•S.612.662, 77 )2.)16.1!0,12 l 1.711.61!,09 30.771 ,114,61 
1.663,11 0,00 0,00 0,00 

ll ,047,771,36 1<.m.m.3s llJll,167,6! 10.9ll .r7l,SI 
76.6111.434,ll 46.950.160,47 44.106JS2,7◄ 41 .70J.Oll,19 
11.009.411,06 2.191.1!4,42 1.905.169,1! 1.901.))1,S! 
9.116.191,77 121.0Sl,ll 4l9.16l,14 42$.l)4,22 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0.00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0/Y) 
0,00 0/Y) 0,00 o,oo 
0,00 0,00 0,00 0,00 

1.mm.29 l ,◄76 ,103,31 , .• 16.10),31 1.06,IOJ,JI 
9.176.191,71 721 .0ll ,ll 419,765,14 ◄25.134,22 

llOJlO,ll 0,00 0,00 0,00 

16.006,9D.75 47.611.lll,ll 44.136.611,51 42.121.192,41 

JJl9.664,ll 1.711,0 
1.2111.427.2.l 0,00 

0,00 0,00 

1lll.2l7.JO 1.711,47 
)Jl9,G'4,D 1.111,41 

62990,71 70,796,l'l 
62.ff0.71 10,796,02 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0.00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0/Y) 

n.m,11 10,79G,02 
0,00 0,00 

l."2.'4l,24 19.114,49 

l'lp2oll 

l.11 

1.111.,1 
0,00 
0,00 

1.711,47 
1.7'1,0 

ll.346,61 
31.346,61 

0,00 
0,00 
MO 
0,00 
0,00 
0,00 

)1.346,6& 
0,00 

40,lll,l! 

RESULTADOl'IUMAJUO• Acmodoünho (XXIV)-(Xlla-(XXJlla • XJallb + XXIO.!l 
) ,0,J.)6.1,01 

[~À~~~;~:Q-~T~:~ ~-~~-;~;,s,. :-~.~~~-~~ :;~~~4Ji?;:~~i~~:t}~->~43~.~?.:f:;~:~~1-.~~:·7t'.{t~~;• ~·~~~~1~{~.J<~;1\~;l~~\;~~:;~~f{.~Y~J~~PJ.t~~~1~~;r:·~·t•: !J(::,~~-~f~~~J:~ -~i·~:~~~~--~Vt~~-~*~f~:~~~~~;:~.~,y~·~; 
1'1a&6'adaaoAou:odcMcwílKIÍsdol.00pno-6e,ele,locà 0,00 

ilz wJt{~i~~~~&\r~t~f'.:~,~1~~~~f.'.;:~~~:r~l~l~~~11~g~t:~~~t:;if ritêl~;;;\:~1~;;~;~r.~~:{~~~~f ~t:~:J~~~:~~=:~~j(2t'r~~~~;r :i::~:::~~;~;2f ~fü~,:rt~ 
1\11\0S E ENCARGOS ATIVOS (XXV) 

JUROS E liNCAllOOS PASSIVOS (XXVI) 

RESIILTADONOMlllAL • Aan da LWoa (XXVIQ • XXIV •(XXV • XXYll 

~~!~~~~f9°~ ÜLTA~_ii»;.1~,;v:~.1:';t({l}(§!m~;-r:i~}~~-·~~Yt~·:t~i~,:\ ~-.\t~\~~;J~-~~Y-b·.t~~·~?fi'tt}:.};f;~~-¼:J~.~f~·&;'.:t?~~:.g;:~:rf. ·;J;~~J3r1;~fa.;tt=J,~-i(~.~~!F.-(i}Z'.t~:(t}~\:i';:·;,~-:{~:t(:l~::V~~ \ 
Mel& fi- oo Aou:odc Mcm íl"'1i, do l.OOpono tmdclodc ..,.,_ o.oo 

UI UI 
Gl C\'I 
10 'ii 
CJii •O 
C\'I .. 
u C\'I 
·- c:n ii ·~ 
:::s :a 
a: e 
•• 

1111 • Ili 
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RREO• ANBX06(LRf, on '3,lociso UI) 

PREFEITURA MUNIC. DE LUIS CORREIA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERJODO: Janeiro a Agosto 2020/BIMESTRE Julho • Agosto 

..... )oi') 

MI 

VlDA CONSOLIDADA {XXVUI) ~'.: o:oo 
DEDUÇÕES(XXll() • 

~-.i.c.;,. 000 0,00 

~ do Cm Bn<a o:oo 0,00 

(·lR,_•.....,Pluot>udas(XXX) 7J6U66.0fi l .720.IIJJ6 

Daoaislln<ram.,..,.. o.oo o.oo 

l))Vll)A COl<SOUDADA UQUll)A (XXXl) • (XXVlll • XXlX) 0,00 :: 

RESULTADO IIOMlNAL •A-do Uma (Xl(Xll) • (lOO(b • XXXlb) 

~(;;/~,:fr~i;'i~j-~~~,:-.;:~!t:~?{-;i~;;,-~~,~~~;i,.:;~.;.:,'.,:).:~~~?:;;:,w.,;-1r,<:;·t\~'~,1fa?~\'Z:·\d:,,:1~:i.~~,:.~ ú'._:i-Zf,_,~~~~,:r,,;:~,~~:,i'v~.i~,J.~,~~--~' .. ;.~~;:~;H:.:x .. ~:.;::t,;:,':2~}~j~ 
VARIA ODOs,J.OORJ>P•(XXXUl)•(XXXo-XXXb) OOO 

RECEITA D6 Al.lENAÇÃO oe INVESTIMl;NJ06 PERMANENTESS (IX) o'oo 
PI\SSIVOSRECONIIECIDOS tlADC(XXXJV) o'oo 
VIJUAÇÃOCAMBIAL (XXXV) • 

MOAMa<TO DE PIIECATÔRIOS n<roGRAJom;S DA DC (XXXVI) ~•: 

AIUSTESREI.ATIVOS AOIU'PS (XXXVII) o'oo 
0\/TROS AJUSTES (XXXVíll) , 

R.EStJt.TADO t<Old!NAL AJUSTADO- Aboil<>d, Uol,a()CXXIX)•(XXXII-XXXlll •IX + XXXIV + XXXV. XXXVI + XXXVII+ XXXVDI) -3$47.m .,o 

R.ESUI.TADO PRll,fÃJl.10-Ablim do Uoho (XL)•XXXIX. (XXV. XXVI) -3.s47Jl2,70 

~~ -~J!if}~~~~:~~~J/;J\tmltüitJf;fJtfül~fttt.;l/Wi-C~-<; \\~it\~t;~fi}tfrt,if~~:ci\t~~iit_-:~~}J?.gs:Jít1f?lll~].f 
--emEx«dàosN«rior<s-RPPS o,oo 
Supcnw-Uiiliiodo,-.f.baOneR-...doCr6dxo<Mid- SIS.041,17 

RESEll VA ORÇI.ME>ll'ÁRIA DO RPPS 420.000,00 

l ofl 

OIUM<OPINl'ODE,'Jt,\UJO 
216.m ."Hl 

cot<TADOR.CRC• 3.951 •PI 

FllANCISCOAAAUJOOAUNO 
273.ul.l01·'7 

l'REnlTO MIINICU'>.L 

WI.IUA DE ARAUJO OALENO 
76),419.nl-4& 
TESOUREUV. 

PREFEITURA MUNIC. DE LUIS CORREIA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERlODO: Janeiro a Agoslo 2020/BIMESTRE Julho· Agosto 

WlllCOS VIIIICf\/S DE SOUSA MACHADO 

621.4t"l,5S].34 

CONTROI.ADOR GERAL 

UI 

~!~{· ~~llllt~fa?:líltãlll~'a•,. ·~<e,'~,,J1l 
~ntt=t~~~~~mrtt~1i t:!.t1{~:.ü!";:~1;~1t _},U~t!~~~;];J..~;?i::~~~:t 1~:S:~1~ni~:~if0m::-'f;tm~m~J,J1t:}:,:CtI\~~-: {',f~U~ 
:-o:l~[;_,,~~~m:;:_:rf~-~s1•?:,:;-;,\11ri;:,:;·f~:Sü.HfJ;~?Jt:uu,li1i~~,1.ü iz~~~-'i,~;;i1j~fJut,t:;;;:1I.~,.9J:;,;.:;;.:l~~h·,1,,~;:;l'-.t!~i,?'111lt1~,,.1i.ii1:i;::i; Hru:;:: 

D2C2 GÃBINSTEO,\fRm!TA lS.$67,90 ll7,971,l4 l~Jll.l-4 0.00 l1,117JIO 7l,000.00 0,00 0,00 0,00 0,00 'll.000,00 99.111,!0 

Olll6 SECRBTIJUADõAllMIIIISlliÇÃO 19.191.0I IV1Ml~7 1-l,ll 4JSl,OO 100.496,19 l1l76,70 15.610.00 610.00 610,00 0,00 l1J76,70 127,m,n 

Ol07 SEt:RETARIADtifDWfÇAS,PI.ANEIAMENJO,ORÇAMENT06~ m.oo lltlll,60 110.~l,l.l o,ao 1ll1)7 0,9$ 7All,()1 7.421,0J 7,4ll,()1 0,00 0,9l l.Jll)l 

om SECIISTIJUADEFAZan>A 1.100.00 o,oo o,oo a.ao i.100.00 0,00 o.ao o.ao o.ao o.ao o.oo J.700,ao 
Ol09 SECUTMIAD60BRAS, ~TESEstllVIÇOSURBA!IOS SIUIO,ü 4-0,140,49 40.Doll,99 0,00 Sll.m ,11 o.ao 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 Sll.7ll,II 

0210 SECRETIJUADEEDUCAÇÃO l.66Ul6,t• un.sio,1• 1.776.0l,6' o.ao 2.Ml.~,60 I.IOIJOl,92 0,00 0.00 0,00 o.oo l.10ll0l,9? l .170,94l,l2 

Qlll SECRlãARIADf.Dll56NVOLVIMENTOSOCl,\L l6.9ll)l lll.939,16 106.GIO,II 0.00 66.ll))I 0,1) 0,00 0,00 0,00 o,ao O,Sl 66,157,14 

om SECRETIJUADElUltlSMO,CUI.TIJRA, lãSl'ORTSõJUVEl<IUD6 lUU.36 !o.-143,IJ JOMl.9) o.ao l2.14l.36 o.ao o.ao 0.00 o.ao o.ao 0,00 l2,14l.36 

Q2l4 SECRETIJUADEPESC\liAQUICUI.TUAA l,00 16.5'2,6! 16Jl2,6l 0.00 1.00 o.ao 7l0,40 7l0,40 ll0,40 0,00 0.00 1.00 

om SECRETARIADESAÚDE 61JJl0,2t 11!.019.S, 61!.712.22 0,00 771.147.93 264J!l)I S.210,20 l?.449)4 0,00 0.00 2M.l6l,41 l.04UJl,J,1 

11211 SEa\ETIJUADEAGRJC.POCUÁRJAEABA$l1:CIMENTO 40.30?)4 '1.717,00 •IJl7,00 0,00 •l.709)4 •.000.00 o.ao 0.00 0,00 0,00 • . 000,00 .7.709,J,I 

0220 FUNOOMIINIC!PALD6Pl6VIOOlCIASOCIAl.(lCl'REV) o.oo ,,1.1a,1, m.m,91 o.ao ll,IO o.ao o,oo o,oo o.ao o,oo o.oo 12,10 

0226 SEa\ET/JUADEDESENVOLVIMl;lll"OMIINlCIPAL 0,00 llJl.,67 l1Jl4,67 0,00 0,00 o.ao 0.00 0,00 a.ao 000 Of/l 0,00 

ORL\N() l'1lffQ D6 AMIJJO 
29U12.U3-S3 

<XlllTADOR C!IC, 3.9ll • PI 

FkANCISCOAUWOGAI.ENO 
273.282.103-07 

PIUiFmO MUNICIPAL 

fOIIIF.: S('11. c.,,,t,li!ack )'JS.2S.>16'l l'RfmT\JRA MUl!lCll'"1. DE W1S CORREIA 

EULILIA DE ARAWO OAI.EIIO 
793.479.
nsouREIRA 

MARCOS VIIIICll/$ DE ~SA W.OlAOO 
821.487.553-34 

CONIR.OLJJlOR GERAI. 

l'o<11NH"9I del020-~,o-02/l020 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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e,\J'U- ºº.s ~-: ,,.. , ~t-

f CJ l ·,S .• ,,.,,,.,,,,, õ --============================================================== 
e> ,.,,.,,,,,,.,,. e., -----

PREFEITURA MUNIC. DE LlJIS CORREIA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPES6.SCOM_MANUTENCÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO-MDE- MUNICiPIOS 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Agosto 2020/BIMESTRB Julho - Agosto 

•· IIECEITA DE IMPOSTOS 
t•• RcccilaR.,.._ do .._,owe, Propriedade Pmlial cTcnilorial Urbaa- lPTU 
• . 1.1-IPTU 
1.•.2--.., J..,.deMcn.OmdaAlivacO.-e-pdolPIU 

1.2•Rewla~•doJMpoeitolOWOT,......aot__.V'nios-rml 
•.2·•·1TBI 
•.2.2-M\llw,J"°'okMan.l>MdoAmc°""°'e-.,.dolTOI 

•.3--.,llaoll_do..,_,owe~deQuolquc,--ISS 
l.J .•• JSS 
l.3.2• Mulcas,-c1eM<n. D1w1o Alm•o.orc. Eoca,p c1o •ss 

, ... -.-.. ._.delt,adaRdido .. r--lRRf 
2-IIECEITA DETRAN~ CXINSTmJCIONAIS E LEGAIS 
2. •- Cc<>-Pane FPM 
2 ••• 1.-.i..-,a .... IS9.~-b 
2.1.2-r..da-•a ..... 1s9,~-d 
2.1.3-hrccllrc.6ccmkAa=',.-t. lS9,l. aUncaci 

2.2•~1CMS 
2.3- ICMS-ll<toocnolo•L.C. _. 87/1996 
2.◄• Cc<>--IPI~ 
2.S-C<u--lll\ 
2.6-Col ....... lPVA 
2.7, Ccca-l'slo lOf-Owo 

3-TOTAI.DA RECEITA D6IMl'O$TOS (1 + 2) 

S.612.3•1,I0 
1.4'1.06C,06 
l ,4'1 ,06C,06 

0,00 
.Ul.◄SI.O 
'62.CSl,O 

o.oo 
2.611.UO,•l 
2.611.1 '°· • 1 

0,00 
•.090.W,4' 

22.m ,911,•• 
IU61.S0• ,79 
17A16.2Sl,7' 

4'1.000,00 
Sll.2SO,OO 

3.66J.222.l6 
l .ffl)I 
•.22s,C1 

a .100,00 
"•·ll0,00 

0,00 
21.'61.326,lC 

r~ If~o/~ ;;};;t~;~:t~~~,09Z~0:1 
S.612.JCl,10 2.llS-'°',O '9,73 
l.4' •. 06C,06 •2S.6S0,4l 29,l4 
l .... . 06C,06 42S.6SO,O 29.S, 

0,00 0,00 o.oo 
••2.,sa.,3 ss.2111,•1 11,94 
◄62All,O SS.2111,•I 11 ,94 

0,00 0,00 0.00 
2.611.•co.11 •.ns.2•0.96 0.12 
2.w .••o.•1 •.m.210,96 0.12 

0,00 0,00 0,00 
1.090.61.1,4' 1.169.SJl,14 101.l3 

22.11S.97l, •• ••.$Cl.JOS,•2 63,13 
1'.'61.S0. ,79 11.367.616,ll 61,SS 
17.'7G.lll ,79 10.GJS.'66.90 60,U 

4'1.000,00 0.00 0,00 
Sll.lso,oo 72Ul9.J• 132,20 

Jc156t.222.l6 2.sso.••s.20 69J3 
1.lll,31 0,00 0,00 
122s • .a n,.10 21,J.t 

11.200,00 •3.362.13 IS)I 
SSl.lS0,00 609.36S,71 110.$4 

0,00 0,00 0,00 
21.'61.326.2• 17.3669.3,SS 61,00 

~~Jí~~f~lt1:tifZ!m.fi~~1l1if~;~;~~:: .. :. ltf~fl:JW~2fif: P.J.~ i~t l--~i}l ::t~1:;·?Ji~~~;=1~~~!~:t::1 
◄•ltE(:JllTAOAAl'UCA OFDIANCEIIV.Dll0tm\0SRECURZOS061Ml'OSTOOVJNCUUDOSAOENS•NO 0.00 0,00 0,00 0,00 
S· RECEITA 06 ~ 00 FND6 6.ffl.711,17 6.ffl.lU,17 IC9 .• O,6• •1.J2 
S.1 -T-dos.urio-""-l"o 619.9'6,72 679.980,72 22UO,OS 33,01 
S.l-T-O.-. PDOE 102.2•0,sl 102.2•0,s? ~.II0,00 29J3 
S.J. T_,.,,_ Dlr,w. PNAE 9S3.662JO 9SJ.66l,SO ◄ •7.121,60 0,11 
SA • T .... fcmcios Oimas • PNATI! ao•.ocs.63 IOI.OU,6) 176.000,16 2•.91 
S.S.°"""'T--4oFNtl6 ◄ .20.632.75 ◄ .2O.632,ll 0,00 0,00 
S.6-~ ..--. dee R- do FNl>E 110.lSO,OO 110.2$0,00 300,IO 0.21 

6-RECEITADETRANSFlõllblcJASOECONWNIOS •ll.651,99 •23.6S•-'9 0,00 0,00 
6.1-~c1e~ •2us•,99 m .6s•-'9 o.oo o.oo •.2-Aplôooflor ...... .,...,_.,.c .. - o.oo o.oo o.oo o.oo 

7• RECSITA OEOl'ERAÇÕl!SD6cúom> 0,00 0,00 0,00 0,00 
f-OVfflASRECEn'ASP/JVd'll<ANCIAMEHTOOOENSll<O 0,00 0,00 0,00 0,00 
9° 'IOTAI. OAS IIECEITAS Al>ICIONAIS PARA FINAIICIAMEIITO 00 ENSINO (H S + 6 + H 1) 7.0•◄.'40,•6 1.0••.•co.•6 149 .• CS,6• •2. li 

PREFEITURA MUNIC. DE LUIS CORREIA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS F. DESPESAS COM MANUTENCÃO E DESENVOl,VIMENTO DO ENSINO· MDE - MUNlciPIOS 
' ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURJDADE SOCIAL 

PERJODO: Janeiro a Agosto 2020/BJMESTRE Julho· Agosto 

,.RR_ ro_ ._,.,,.._•_•_<-:LOB-._""_·_1_2>_-:,-:,-.. ---,----.•·-·-·•-,------:--:---,,--,,-:---:::==::--,:-------,---:---:,r,-:-----------:-:-:--:-:-i-:~--:7 
i..:,. ___ .....:_:..::._ ____ . _;••"': c;.',·.:._:::__ ___ ....;.-'_..:.__;_; ___ -''-;~_.::.·'·-· _·.,..:' ~· -':':'~· _.;;f.;;UN.;.' .;;D.;;E;.;;B_0 _; ___ ,_r.--'--,::,-é,:~-;.' · · ·i--'------'--'----:---:---,--:--',-~ -j 

hc<2oU .. , 
• J ·,:_ , ; _1 •. -.~-~,:{t .. : r-ev1·' ·0 · -evÍSÃó . . ,: RECEITASREAUZADAS -~·-'.-.-. 

• ·• >· ,-; . ' . •. . . . . • : :' .. t.:' •= .,. ,~ !'---=::-:-==:--~-.----:-:--:=::;;:;-;;;~~-. {.!,::·.- · ·.· Rl:~ASOOFUN~ · •. :.; ·"· ) }-;_'.,; .INICIAL· .' . :· AT\IAUZÁl>Â(,( ( JANAAGO. _(b) · (c)-{bllJ,<•001") · :,:. 
Ll~O--R.OCE,.;·=·l~T~AS~ DESTIJ<==~.A~D~AS,;.A""O"""FVl'~ :OCU~· ;-....;.-------------=-'---'-~-----~--.u,;, .. ,,_,..,,~M• •. ,sUCS.64 2.762.»l,01 63,JI 

10 .•• Cola-Pai< FPM l>arimd., ao FUNOEB-(20%dc 2.1.1) 3.C9S.2SO,J6 3.'91.lS0,)6 2 .. 127.713.•9 60,U 
•o.i. ç-r-,,ICMSIJ<lliuduot'\JIIDED - (10%do2.2) 133.6'•.52 133.6-M.52 s•o.01!·: ':~ 

10.l-lCMS-0.--,.0.st....ia .. rm.'DEll-(20%d<2.J) •·;!::: I.~!!~ 66:91 17,31 
•o·• •Col>· .... •• ... F.x-llott=:~.:c-2~dc2.•l 17.6'0,00 .7.6'0,00 2.1.2,12 U,ll 
•0.s•C<u-,llllo.....docao . • .. -ili 110.l>O.OO II0.2SO,OO 121 ,17),SC 110,:M 
1:~t~~·~~~~B-(10% 26.163.200.o• 26.163.200.o• ll,915.1 ... '7 S9,2S 

11.1•Tnmfcr~dcJ'-"1JfsosdoFUWDf.D 1: :: :::: •~:~:::: ª!::~;:c:!!1! :!::~ 
ll.l•Cce11pk,na1Uç-.Jod1Uniloaol-"1J},,."Ol:lt do~'t>E& 11..200.00 31.200,00 6,$71,S.C 7;4S 
ll,l•R-.. d<Apl_F'.......,.do,•- ISS91.2S4.Jl IS.S9 •. 2SC.37 1.73'-11'.lt 56.02 

[
12.JtES\II.T~~.~1~-~AS~so•:_·c~1=oooonFm'~~romEcB11.'. - 1oi ---------~ .. ~ --.,:-:;°.-oor-.-A-çA_o_: __ ,.---=-':"'"f""_--,ÓESPESAS,....-·-.=El"'-'t·=:wJl==-AS--,--.-_-=~=='5AS::-:-:::LIQ::::uiõÃÕÃs·~ ~~~,;'J 

=•=~ u~ lll1CIIII. A-=::Á .. ·· JANAA(K) ·.'1. _::.- ·;.- . JANAM',O · 1. · ,.. . . NÃO PR~ 
(d) · (<) . -.: : ,1'(1)-(cld)<!OO. W . ,1 O,)"(tfd),<100 - · (0 .: : .. 

13. PAOMCF.NTO ,~ l'ROAss10~ oo MAG•STÉRJO 11.•u.200.00 •1.m .•1<.is •2.JC9.69J.IO "·" 11.JC9.693.IO u ,11 o,oo 
IS.1-Coaa~Wadil 1.112.720.41 l .041.720,.U 909,1)1,97 44.41 909.131.97 44.41 0,00 
.3.2-CootE&uiooF,_ IS.S~.•79,S2 .6.0ll.753,77 11AJ9.ll,0.1J 71,13 ll .• 3U60,13 71,.3 0,00 

14• OUTJlA5 DESrESAS , ... so.000.01 1.n1.n,.1G ,._31,.,s1,12 49,76 ,2 ... 112.n ,1.11 o.oo 
••·•·C...EdocoçlcWalil •.lll.362.SS 1.313.206,0S 516 .• 69.07 •2.69 1'6.169.07 0 .69 0,00 
14.l• CcNn F.-.0 FuadanlcMal 1.321.6)70◄6 7;411:.519,11 l .111.113,65 Sl ,O? l.6SJ.S4J.,s f9,J2 0.00 

•S-TOTAL DAS DESPESAS DO FU),'OEB (ll - ••> 26.163.200,o• 26.92).200,o• 16.llt.676.Sl 62,12 16..19U06.l2 61.6' 0.00 

DF.ÓUÇÕES PARA Fll'-<'S QE LIMITE 00 FUNOED . . . . . . . . : . 

16- RE.$TOS A PAOAR ttlSCIUTOS NO EXERCI CIO SEM DISl'QNIBILIDAOE FINAJ\'ÇEIRA DE RECURSOS 00 FUNDES 
•6.l-flJl,.'DFB60" 
16,2-FIJNDlãlUII% 

17. OESMõSAS Cl/smADAS C0.\4 O SUPERÁ V1T f!NA>;CEIRO. 00 ElCf.RCICIO ANTERIOR. DO FUNC>F.8 •1 .•. f11NDED60% 
tl.2 • l'U)ll)ED 60% 

11- TOTAL OAS DEOUÇÕtiS CONSWlàRADAS PARA FINS DE LIMITE 00 FIJIIDED <•6 • •1) 

1 ·· : '. : . ·. . : '/ ... · . . . . . . · · : · · .. INotCADOR.i:s 00 ~OÉB 

19 -1'0TALOASDESl'l!SAS OOF\/NOE11 PARA FINS OOLL\11l'f.(IS • li) 
•9.• -Mnmodo60%4ot11Nt>Ell .. ltcmuoa .... 4oMa,;.1bic• (ll • (•6.• • 17.1))/(11)• 100)% 
J9.2:-M.biniock40%cm0cspda.comMDE..q111C..ao~e~do~i!rio(l◄ •(l6 .2 • 17.2))/(11)& 100)% 
19J-Mixin.odt.S~aloA ic:adol'OExCfflCio(I00-(19.I •19.1))% 

· CONTROLE oÁ I.TllLIZAi;i\o os; 11ocuRSOS NO ·~RciclO suesEQOl:NTE 
20• RE<.-URSOS RECEBIDOS 00 FUNDI.li EM 1019 QIJF. N FOIIA.\1 \JT.LIZAOOS 
li - DESPESAS CIJSTEADAS COM O SAl.00 00 ITEM 20 AlC O I' TRIMESTIU; DE 2020 

Valor 

Valoé 

· Valor 

·· .·:! 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
o.oo 
0,00 

16."4.406.'2 
71,l9 
26.61 
... 26 

"''-'77.ll 
0,00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNIC. DE LUIS CORREIA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENCÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO- MDE - MUNICÍPIOS 
ORÇAMENTO FfSCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERJOOO: Janeiro a Agosto 2020/BIMESTRE Julho • Agosto 

~l1i1i;)~~%· , .---~~i~;ffitI-
22- EDUCAÇÃO INFANTIL 
22.1-Croclle 
2l.1.l•O,.-Cloocados ... R--doFI/NDEB 
22.12-Dcspaos°"""4as-°"'"R«v'°'de ._ .. 

222 • Pff-
22.l .1- Dcspc,asc.....d>s coa, R-doFUNOEB 
22.2.2• 0...,....C-adascoa,O...m~de,_ 

D - ENSINO FUNDAMENTAL 
ll.1-Dapcsas Caladas- Recunocdo FIJNDEB 
23.2- DapcsasCl!suadas-o.trosR«vlOldebpOOIOS 

14-EIISINO Mtl>IO 
lS- ENSINO S\JPERIOJ. 
26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEORADO AO ENSINO REGULAR 
27-0lllRAS 
:li-TOTAL DAS DllSl'llSAS COM AÇÕllS 1iPlcAs OOMD6{22 + U • 14 + 2S + 26 + 17) 

3.C19U0I.OJ 
1.639.116,QO 
1.367.623,7' 

71 .SS2_2S 
l .4S9.22l,03 
l.44),4S9JI 

IS.76S,7S 
2046.341.ll 
ll.lSl.116,91 
2.194.224.SS 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

29.144142,36 

3.5092A4.l) l.4'6.002,04 
I.I00.019.SO Sl6.l69,0'I 
1.721.467,25 .116.169,0'I 

71.SS2,2S 0,00 
1.7092 2',0J 909.132.97 
l.693.4S9JI 909.132.97 

IS,76S,7S o.oo 
26.70S.671 .21 16.169J34.S6 
llJOl .273,41 IS.221.674,41 
3.204.3'7,IO 940.860,0I 

0,00 0,00 
0,00 o,oo 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

30.2l4.91S,II 17.665.536,60 

~~~\~.- .... 

1:$tll{ ~1~~~ ·i. . . 
42.63 1.496.002,04 42.63 
32.S6 SM-169.07 )2,36 
33.91 .116.169,0'I )),91 
opo 0,00 o.oo 

S3,23 909.132,97 S3J3 
S3,73 909.132,97 S3,73 
0,00 0,00 o.oo 

60,SS 16.014.264,SO S9,91 
64,IO U.091,41M,41 64,25 
29,36 9IU60,0l li.li 
opo 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
O,QO 0,00 0,00 

Sl,47 l7.SI0J66.l4 S7_,l 

r.,c 3 oC4 .. , 

o.oo 
0,00 
o.oo 
o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 
0,00 
o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

29-RESULTADO QUlDO DAS 00 ftlNDD • (12) l ,734.S14,31 
JO.DESl'fSASCUSTt!ADASC'OMACOMl'l.EMENTAÇÃOOOF\/ND68NOEXIRciao 4.463.321,41 
3 !• DESPESAS CUSTliADAS COM O SUPERÁ VIT l'INANCaRO, DO EXERCICJo AHTERIOR, DO FUNDEB 0,00 
32· DESPESAS CUSTt!ADAS COM O SUPERÁ VIT FINANCEIRO, 00 6XEP.Clcl0 ANn1UôR. DE OOlllOS R.ECIJI\SOS DE IMPOSTOS 0,00 
33° RESTOS A PAGAR lNSCR1TOS NO EXERclclo $liM DISPONIBILIDADEflNAIICEIRA DE R2CURSO$ DE IMP05TOS VIHCUlADOS AO ENSCN0 0,00 
34· CANCELAMEll'IO, NO EXERciaO, D6 RESTOS A PAGAR lllSCllJl'OS COM DISPONIBILIOAOE FINANCEIRA O'E RECURSOS DE IMPOSTOS VINCIJUDOS AO ENSINO• (44 j) 0,00 
3S-TOTALOAS DEDUÇÔES CONSIDEIVJ>AS PARAPINS DE UM.rre CONsrmlCIONAL(l9 + 30 + 31 + 32 + 33+ 34) 13.197.142.79 
36-TOTALDAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE((ll+ 23) - ()SJ) 4.31:U"•" 
37- PnCEIIIUALOEAPUCAÇÃOEMMOOSOBR.EARECEITALIQUIOADEIMPOSTOS((36)/(3)x 100)'46-UMITSCOllSTITUClOIIAI."" 2Ul 

:::..l~~i~~. ·. ~êõts·f~~Ch:~~, ;:i•;~':~f.t,~:;r;-~?tJ::;r ~ ··:=~~:?1:t,;}}:;~:~:;j:;· -

• ri ~- i~;~trirt;itit~;=::;[;it'. ~:s~~~m'.1};;.~1]~8']~~~*-1 
31-DESl'llSAS CUSlEADAS COM A 0,00 0,00 • , , , , 
VINCULADOS AO l!IISINO 
39. DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTIUBUIÇÃO SOCIAi. DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 
40-~ CUSTEADAS COM Ol'ERAÇÕES DE CRÊDITO 
41• DE$PESAS CUSTEADAS COM OUTI\AS RECEITAS PARA F1NANCIIIMENTO DO ENSINO 
42-TOTI\I.DAS DESl'ESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENl'O 00 
ENSINO()I• 39+ 40 +4l)J 
43- TOTAL OEJ.AL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (21 + 42) 

619.916,12 
0,00 

6.334.453,44 
7.014,440,16 

3U S9.112.72 

734 ,113,47 172.073,09 
0.00 o.oo 

3.390.453,44 3)U7',72 
4,10,266,91 $03.647,81 

34.360.112,72 11.169.114,41 

PREFEITURA MUNIC. DE LUIS CORREIA 
RELA TóRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

22.IO 172.073,09 22.IO 
o.oo 0,00 0,00 ,.1, 117.S74,72 ) ,47 

12.U 219.647.11 6'9 

Sl,11 17.799.914.JS SI .ao 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENCÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO- MDE- MUNicf PIOS 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGlJRJDADE SOCIAL 

J.REO-Aaesol(l.08, M , 72) 

ORIANO PINTO DE AllAUX> 
116.912.lll-Sl 

COHTADôll CRC- 3.9SI -PI 

PERJOOO: Janeiro a Agosto 2020/BIMESTRE Julho · Agosto 

FIWlaSCOAllAUJOGAU'.NO 
2732'2.l03-!17 

PllEFEITO M\/IIICIPJ\L 

MAACOS YnllQ\JS OOSOOSA MAOIADO 

621.◄l7Jj3,J4 

CO!m.OUDOROEll/\L 

EUIJUA DE ARAUJO GALa10 
763"79,Sl>-ff 

TESOURJ:IRA 

0,00 
0,00 
o.oo 
0,00 

0,00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
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{ tJ §·--============================== e> ;:::=- ~ ..,_ ____ ... 

PREFEITURA MUNIC. DE LUIS CORREIA 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS OP. CRÉDITO E DESPESA DE CAPITAL 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Agosto 2020/BIMESTRE Julho - Agosto 

RREO-ANEXO 9 (LRF. an.53, f 1•. inciso 1) 

Nota,: 

ORJANO PINTO DE ARAUJO 
286.912.883-53 

CONTADORCRC- 3.9SJ -PI 

1 < Operaçaes do O.W-.o 6oteriiu na CF, an. 167, ÍllâlO J'll.> 

Financeiras 

FRANCISCO ARAUJO GALENO 
2?3.282.103-97 

PREFEITO MUNICIPAL 

MARCOS VINICIUS DE SOUSA MACHADO 
628.487.SS:J-:W 

CONTROLADOR GERAL 

2.Í97.154,42 

721.051 .11 

o.oo 
1.476.103,31 

o.oo 

EULILIA DE ARAUJO OALENO 
763.479.583-68 
TESOUR.EIRA 

2 Du.ranta o ~dda. ,omatte u doupe.J&f; liquidad.u Slo ~ â:cc:uu.d.u. No cnun•mc.nto do CUZ'ôcio. u dape$U nlo liquic,..,du ins,crltu ffll ralos a p...- ulo praca:Ados do tambim CONidcr&d.u 
e,r.ccutadu. Ousa fo,ma. p,,ra O\&fOf uaN~fncia. &1 dapesu cxawlldu alio Hpqadu an: 
a) Dl•pU,N ~ wnsid..-adu: aqudu cm qyc. hCNYS • ncrcp do m&tarial: ou NrVii;o. nos rennos cio an_ 63 da Ld •~20.'64; 
b) DapGu cmpcahadu. mu nlo liquidadas,. lnlc:rkQ cm Jlal:os • Papr nlo ~os. CONUendH liqwdtd.U no cnccrnmtr110 do cxuddo, por t"Otça do ,c"I.J!5, tnaso ll da Lei 4.320rl64. 

R$ 1 

ia12.J26.64 

o.oo 
357. 178.98 

o.oo 
o.oo 

FONTE: SCP!· Contabilidade (9.2S.2S.~8J. PREFEITURA MUNICIPAL DE uns CORREIA Ponaria N" 91 do 2020 • Ma-eoto Atualizado 02/2020 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇM-1:ENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDtNCIA DOS SERVIDORES 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: 2019 a 2093 

RREO-ANEXO 10 (LRF, an. 53, § I", inciso li) 
Jts 1 

,-c--~tt!ti;;~:,:·;:::?~illlf 
0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 

2021 0,00 0,00 0,00 0,00 
2022 0,00 0,00 0,00 0,00 
2023 0.00 º·ºº º·ºº º·ºº 2024 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
2025 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
2026 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
2027 0,00 0,00 0,00 0,00 
2028 º·ºº 0,00 º·ºº º·ºº 2029 0,00 0,00 0,00 º·ºº 2030 0,00 0,00 0,00 0,00 
2031 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 
2032 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 
2033 0,00 0,00 0,00 0,00 
2034 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
2035 º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº 2036 0,00 0,00 0,00 º·ºº 2037 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 2038 0,00 0,00 0,00 0,00 
2039 0,00 0,00 º·ºº 0,00 2040 0,00 0,00 º·ºº º·ºº 2041 º·ºº 0,00 0,00 0,00 2042 º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 
2043 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 2044 º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº 2045 0,00 0,00 0,00 0,00 2046 º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 2047 º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 2048 0,00 0,00 º·ºº º·ºº 2049 º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº 2050 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 2051 0,00 º·ºº º·ºº º·ºº 2052 0,00 0,00 0,00 º·ºº 2053 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 2054 º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 2055 0,00 0,00 º·ºº 0,00 2056 º·ºº 0,00 0,00 0,00 2057 0,00 0,00 º·ºº 0,00 2058 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 2059 0,00 0,00 0,00 0,00 2060 0,00 0,00 0,00 0,00 2061 0,00 0,00 0,00 0,00 2062 0,00 0,00 0,00 º·ºº 2063 º·ºº 0,00 º·ºº º·ºº 2064 º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 2065 0,00 0,00 0,00 0,00 2066 º·ºº 0,00 0,00 0,00 2067 0,00 º·ºº 0,00 0,00 2068 0,00 0,00 0,00 0,00 2069 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 2070 0,00 0,00 0,00 º·ºº 2071 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 2072 0,00 0,00 º·ºº 0,00 2073 0,00 0,00 0,00 º·ºº 2074 0,00 0,00 0,00 º·ºº 2075 0,00 º·ºº 0,00 0,00 2076 0,00 0,00 0,00 º·ºº 2077 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIDS CORREIA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDtNCIA DOS SERVIDORES 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: 2019 a 2093 

RREO -ANEXO 10 (LRF, an. S3, § 1•. inciso ll) RS 1 

2078 0,00 0,00 0,00 º·ºº 
2079 0,00 0,00 º·ºº 0,00 

2080 0,00 0,00 0,00 0,00 

2081 0,00 0,00 0,00 0,00 

2082 0,00 0,00 0,00 0,00 

2083 0,00 º·ºº º·ºº º·ºº 
2084 º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 
2085 º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 
2086 0,00 0,00 0,00 º·ºº 
2087 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 

2088 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 

2089 0,00 0,00 º·ºº 0,00 

2090 0,00 0,00 0,00 0,00 

2091 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 

2092 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 

2093 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 

:FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.468], PREFEJ.TURA MUNlCIPAL DE LIJlS CORREIA Portaria N" 91 de 2020 - Mapoamonto l,lualizado 02/2020 

Notas: 

l. Projeção atuarial elaborada cm 31/08/2020 e oficialmente enviada para o Minlsttrio da Previdência Social - MPS. 
2. Este demonstrativo utiliza as seguintes hipóteses: 

ORIANO PINTO DE ARAUJO 
286.912 ,883-SJ 

CONTADORCRC - 3 .951 -PI 

FRANCISCO ARAUJO GIILENO 
273.282.103-97 

PREFEITO MUNICIPAL 

MARCOS VINICIUS DE SOUSA MACHADO 
628.487.553-34 

CONTROLADOR GERAL 

PREFEITURA MUNIC. DE LUIS CORREIA 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

EULil.lA DE ARAUJO GALENO 
763.479.583-68 

TESOUREJRA 

DEMONSTRA TNO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE A TNOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS 
PERIODO: Janeiro a Agosto 

RREO - ANEXO 11(1.RF. _,_ Sl.11'. iocúo 111) 

~~;I~!it~i~if.~~;l~1~:~r~; ____ -;~~~~~[g~~fJ~J:~1~tt:.~;~--, 
RECEITAS DE AIJEllA OE ATIVOS (1) 

Rcoc:ic.a de ~ de 8aa M6vcis 
R.llociu da Alk:naçlodc Bca IIIIOwb 
R_do_do_l_ 

• • Apli<lc6os f"-

API.ICACÃO DOS RECURSOS DA AUlãNAÇÃO OOATIVO\S(II) 
DesoandoCooótll ·-1nwn&I Fimncciru 
......._ .. l>Mda .,._..e..,_...__.,...._. 
RoePw;,;oolot-.SNw;-

OIUAHOl'nm>DEAM\IJO 
216.91:UU•>J 

CONTADOR CRC • J .9SI • PI 

FRANCISCO AM\IJOOAI.El<O 
273.212.l0J..97 

PREFEfl'O MUNICIPAL 

o.oo 
0,00 
o.oo 
0.00 
o.oo 
0,00 
0,00 

0,00 0.00 
0,00 o.oo 
0,00 0,00 
0.00 0.00 
o.oo 0.00 
o.oo o.oo 
o.oo o.oo 

EUUUAOEAMU/OOAJ.EHO 
763A79.Sl:I-U 
TESOUIIEIRA 

o.oó 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 .... 

o.oo 
o.oo 
0.00 
0,00 
0,00 
o.oo . ... 

0,00 
o.oo 
0,00 
o.oo 
o.oo 

o.oo 
0,00 
0,00 
0.00 
o.oo 
0,00 
0 ,00 

MARCOS VINICM Dll SOUSA MAatAilO 
,.21,,n.s,>->◄ 

CONTROI.ADOR OEML 

IUI 

0,00 
o.oo 
0,00 
o.oo 
0,00 

o.oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
0,00 
0.00 
0.00 

l'"ONm: SCPI • c-l>,_ (9.lS.2S.A61I, PREf1!ITURA MUNICIPAL OE WIS CORREIA '"'"'1Mia N'91 de 2020 • M,-AIYllmodo0V2020 
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JUW>-ANEXO XQ (LC o" l ◄ lll012 ..US) 

PREFEITURA MUNJC. DE LUIS CORREIA 
RELA TÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Agosto 2020/BIMESTRE Julho- Agosto 

.. 
li~~~tf¼r%-~~l~llt~~~~J~~~~~~R~:.~~,;,~:,;:f~~f~l~~;f~l~fTJ :ii= :.:/ :1~~\tt :.?)'l;;;.~~·~~;';';;::\\~ 
IIEC&ITAlll!IMPOSTOS(I) l.Nl.Ja,10 J.6ll.)41,10 2.llUOl,41 '9,~ 

--do ........ J'r<dóoleTcmk>NIIMIMo-lP'IU l,'41.060,06 IMl.064,06 4l$,6JO,•S 1'> 
IPIU IMIM4,06 IMl,064,06 <11!.6SO,•S 1'.l' 
11...._,_,,,.Mota.llMdaAlmle°'""'~dolPIU 0.00 0,00 o.oo O.O 

---·~-T-lola:V""'•ITBI "'2-'Sl,0 '61.,ss,'3 ".lOt.11 li., 
ltBl .U,Sl,O •61.•<l-'1 ll.lOIJI 11-' 
Mlllot.-d<Mon,DMdlAlmlc°'""'-.,.dolTDI 0.00 O,D0 0.00 0,0 

--•'-"•-s,.,;p.,•Q,o,1q,1Crl4-••ss 2.611.140,17 2.611.140.n 1.m110.~ "•' •ss 2.611.140,11 2.611.1,0,11 1.111110.ff o.• 
Mob,,,-.,doMon,l)(,......,.,°"""'~dolSS o.oo 0,00 MO D,0 

RccouR.-.dol--•-•-.0. .. ~N-R-•F--IRRF 1,090.óll." 1.090.<W,« t•ffJ)U' 107) 

RECl!ITA lll!~COllSTITUC10IIAIS ELEOAIS OQ 21,791.m,1, 11 .791,721,1< l!.112.s'S-'I 6U 
Cda-1'111efl'M 17.416Jll,79 17.4'6JSl,'9 10.61U66,90 60.1 
e.,....., ITll U.200,00 IIJ00,00 ll.lll,I] IS~ 

Cal>""'IPVA m.2l0,00 lll.2l0,D0 609.16l.71 IIOJ 

Cal>hnolCM.I 1.661.lll.$6 ).66lJ22.!6 UlO-'llJO ffJ 
Cal>Pn1N-e.pon,ç.1o l.lll,U 1.lll,41 m .•o 17~ 

~-~ ...... , ....... 1.---...... Ll71)1 l.lll.)I 0,00 Dt 

=-ICl,!S-LCl7n!lff '-'7:-3~ 1·'1~ :•: :: 
TOTALDASRECElTASRESULlANTF.S Dli:IMPOSTOS ETR.Atb.,11t.,.--,._._ OOmTITUCIOWJS B LEGAIS .nm • r1,+nl\ n .,76,076?,1 11,476.07' ,, 16.6Jl.1$41A 60.! 

ATENÇÃO IIÁSICA(IV) 
,i..-c....-
Deipa,,dec,p;ial 

PREFEITURA MUNIC. DE LUIS CORREIA 
RELA TÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Agosto 2020/BIMESTRE Julho - Agosto 

1.m.11,.., 911.19),0I 
l~.IS..l6 910.I0,10 

612.765,61 10..149,11 
ASSmtNclA HOSPITALAA E AMBULATOIUAL(Y) un.m.oo 1.uun.n 

°"""'°""""' WU0.6l U,),114.'3 
0,.-clcCapól,I Jlm)l llUl))I 

SUPO~TEPROfll.ÁTICO B'fERAPtvnco(VI) 101.316,99 101J'6. 
o...-c.m.. 102.]76,99 101Jl6.9t 
n..r,.-,1,c.,,;,.1 0,00 0.00 

VJOIÜNCIA SI.NITÃRIA (vtll ll.161,90 IUll.46 
c,.-ean- nMl,70 11."1,'6 
Oapn.d,Capól,I 0,00 o.ao 

VIOIIÁNCIA El'UlEMIOI.ÓOtC (VIII) o.oo 0,00 
Do...,C..-. D.00 o.ao 
°'-•Capul 0,00 0,00 

ALIMOO't,ÇÃO E H\ITlUÇÃO (IX) 0,00 0.00 
~e..- 0,00 0,00 

Deli>rm•Capul o,oo D,DO 
OIJl1lAS SWf\/NÇÔES (X) 0,00 0,00 

°"""'e- 0,00 0,00 

• o o 
BJ0.629 1 

,, .. : 

*J;{~;1;~ti 
º· o, 
D, 

º· º· º· º· 
º· O, 

º· º· o, 
D, 

º· º· º· O; 

º· o, 
º· o 

U32.ffl.2' 
o.o 

º·ª O!> 
Ull.695.2 

o.a 

º·ª o.a 
o.o 
o.o 
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e,v-J-Do.s ,~ . + .... e'" ,' . ~ ~ 

-~ (J §· 
"Ó ;:::;;::-. ~ --=============================================================:::::! 

PREFEITURA MUNIC. DE UJIS CORREIA 
RELA TÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECElTA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIOOO: Jancíro a Agosto 2020/BIMESTRE Julho - Agos10 

RllEO•ANF.XOXll(LC•• l•1no12:.us) 

. . ,• .... :: ~· . ·:i: _:_: . -._···'.-.· . . . . '. .• ·: ·. ~ 
. • C'ONft~ _DÓVALORR.EF'D:ENTEAOPU.CC.'Vl11At.M0(l\1MO ' • ~-·..;. ·· ,-.. 
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PREFEITURA MUNIC. DE LUIS CORREIA 
REl,A TÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA • 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAUDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Agosto 2020/BIMESTRE Julho · Agosto 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA 
RELA TÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PUBLICO-PRIVADAS 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Agosto 2020/BIMESTRE Julho - Agosto 
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PREFEITURA MlJNIC. DE LUIS CORREIA 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
1 or2 PERIODO: Janeiro a Agosto 2020/BIMESTRE Julho - Agosto 
LRF, An. 48 Anexo 14 

RECEITAS 
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PREFEITURA MUNIC. DE LUIS CORREIA 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
2of2 PERIODO: Janeiro a Agosto 2020/BIMESTRE Julho - Agosto 

LRF An. 48 - Anexo 14 
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Mínimo Anual de 25% du Receita, de Impostos ru, Manu1~0 e Deseovohrimeolo do Ensino 

Mínimo Anual de 60♦/4 do F\INDEB na Remwieraçlo do Ma&iSlério com Ensioo Fundamental e Médio 

Mínimo Anual de 60¾ do RJNDEB na Remunccaçlo do Ma&istério com Educaçlo lnfan1il e Ensino Fund&mcni 

Complemcntaçlo da Unilo ao FUNDEB 

4 .363.602,68 
0,00 

12.349.693.80 
4 ,412.149,SS 

'.• •' . ~ . 

25,00 

º·ºº 60.00 
0,00 

2S,1) 

º·ºº 77,S9 
100,00 

---;(~-érnAs ~É:4P __ :&-_: i:;ó~ iii~ii-6°1fo~_PES~ 6s:~~~~:-t:·.'.·:t:: · ·: , • •• ~-~-:. 1 • /: . -• .-

- .. ·· •. -•·.,•· Í.Íàlor:Apurado.a~ Ó Bimestre .. Saldo Nló Roalizlldo 

·• ·; .-
Receita de OperaçJo de Crédito 
Despesa de Capital Uquida 

Receita de Capital Re.,ultante da Alienaçlo clé Ativos 

Aplicaçlo dos Recursos da Alicução de Ativo• 

Despesas com Ações e SC!Viços Pliblicos de Saude execuLadas com recursos de impostos 

Total du Despesas Consideradas pa,a o Limi1e / RCl, (%) 

ORIANO PINTO OE ARAUJO 
286.912.883-53 

CONTADORCRC- ~-951 -PI 

FRANCISCO ARAUJO OALENO 
273 .282.103-97 

PREFEITO MUNICIPAL 

-· 

2 .320.918,72 

EULILlA OE ARAUJO OALENO 
763.479.583~8 
TESOUREIRA 

0,00 
2. 197 .154.42 

0,00 
0,00 

15,00 

0 ,00 
8.812.326.64 

o.oo 
0,00 

13,95 

0,00 

<RCOS VINICIUS DE SOUSA MACHA!, 
628.487 .553-34 

CONTROLADOR GERAL 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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e,\J'U- ºº.s JS: ,,-:, ~~ 

{ tJ §·--============================== e> ;:::=- ~ ..,_ ____ ... 

OWUi\DlUTACOM~) J .Ml. lJ6,.6Z 

~/,J~ J .J6$J14.$:7 

\'~IOil, Va~e()u.as~Verlll'W. 2.n 1_.os.n 
Ok~~lrvmil m.1M,t;, 
~~triol: 11..69',.Ht 

Peu$IIIIIÁ.¼•P~1 111.tn.o< 
~Rc,crqo&cfnm ......... - lU!4.) I 

Ou!KII IJaM!leb ~IMII ,,_., 
~•O~owdl pcl»II dciocml!INI. COUDIIII itti l~'WQO ctr ilo w:. ,., 

Dl!Stl!!i.ASNÂ0ÕÕM~AOA$(1l)(if"4u.-.:. f96'Ul.f) un01Q,11 

~ptto-.da■ l~ii)lr.inloVoblUril. .,.,, 
~QIDa:lJIOJadlcàldl~~•1.1N~ ,,.◄ 17,H 

~sdi;li:utddot .......... ik~Mlm'Hda~ .... 
~r~~~V...,lklil 610.516,U 

Pm~w:11S~ l li,nlti1Ta,.1>1') J.9'ft.ll6,Q 

PREFEITURA MUNIC. DE LUIS CORREIA 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FlSCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

SET/2019 A AGO/2020 

J.l'77.6U,06 3.769,l>U,SJ SJ91.'120,.0S ,(6,CJ Ml,17 J,62.ISl~l6 4.m.mJO .UIG.911,0J 
J.216.J1 1,'l7 l.119.217,49 4.4-45.264)2 4.0C7.164,D J.014i.M6,UC ) .l?.S.JIJ ,.69 1.S4"1'.M9,t5 

2."1Cll9.91 1.121-'l!MI UlJ . .13'9.9! 1.011.m;u 2.UUll .'0 J.017 .. Hl.ll 'J,J ll.'J'H.H 

Ul.412.77 291.144;)6 416.9St.&I 1.1129513.~ 119.Me.11 U7.960,l7 OU».O> .,_....,,. M.IH,'tt M.'4b',7" .... MO . ,,. ... 
SIC.Ul.~ SIQ.l'll.01 1.ls:l.45S,7J 599.!J')4,51 ""-270.J» 710JIU1 (.61J.ll , ll 

l4J.1'9;$J """"' 
, . ........., S67.jll,41 l7l,16J,&? 745,.'14.tl 610 .. ~l)M 

11.01 • .s JUJI,~ 6;U)5,,10 J2.016,I I Jl. lo:J,l l )4,,.4 12-,0õ Jl.~14 

n.oo ..... ,,,. ,,,. .... .... ...,, 
0,00 º·" .... uo .... .... .... 

-4,.41'1Sllf,)9 ◄A6U6',l9 U64 .. 70i,i) l..s&.S..SM)O 1.401 121.91 l ..ff9.I U,M L449 .. IJ l, W 

MO .,., .,,. .... .. .., .... .. .. 
Jt.1"42,.16 ..0..74',02 -~· lJ.°'5.91 ll .. 6)UO ruao.u J0.000,00 .. .. .,., 

""' 0,00 . ., .... .... 
60 ... lli._.)7 615,571,10 1.211.m41 m, 14,,s:a "".m.m 7'0.JIS.91 MJ,Jl l,lt 

,.119.n,cs 4 ... 1;U4l,.Sl "°"-6<1)' 
HIU51,19 l-'ll.7l?,.11 l.il l.~73 

J.I Jt.!116 1,46 1.1u .. on.m J .. 1,9. 109.9.S 

nlAl9,1J ~,6}\ff 17JMil.71 

0,00 , ... .... 
'61,472,1& t.61.1 11.Jl ,1S-.014.6I 
'21.602,72 Qt.~1.1' ... ~...,. 
n.~t4 ll.170,H U . 700,fTJ , ... º·" .. .. . ... 0,00 .. .. 

I.AS'T.14'.(0 1.(119,2)3,1, l,.ffl . .01,M ..., . ., .... 
"'·"'-" ,.,..Z19.)l 4.S.196,79 .. .. MO o,oo 
al,Lll,,16 661Jll,ll '75.0l.t..61 
J'PS .. 195.U 2iJ.102)4 166.920.lti 

4.l01.1'3JI 

l.Ul.U7,IJ 

l .. 121.1'.J'.ID 

499..G.IJ 

··"' , nMS,61 
641.019_61 

l L426,t6 . ... .... 
I..S4Blil)J .,. 

73.340,16 ... 
480.4-U ,SI 

79l,:52l.6' 

)\1.1)1.191,JI 

41.491,111.ff 
) Ull.lmlJ4 

un,t»,1, 
211,""·• ' 4 

l.llUQJ,11 
1.IOUOl.41 

429.410.lO 

IJl.lO 

~ .. 
.Jl,OOtlH,11 

~ .. 
A6,.213..n .... 

U 14.JM,t5 

Wls.ttl.U 

º·"' 
0,00 ,_,. 
0,00 

0,00 . .. ... ... .... 
~ .. 
~ .. .... .... .... .... 
º·"" 

l>WiSAÚQUIOACOMrSSSOAJ.(111)-(HI) •721,93-4,10 1.ffl,7H.,CIJ l.ff.UJO.]j 2.717. IUi'O.lo:.,10 0.00 

i:~i;}~:~~~;~~~1r:;t_t~~t~~~ i~•~-~i!-tt 
RE(ETA OOUE.~ UQVIIM - 1\Ç\,(IV) 

(-)Tt ... l!"crl.--daaàiptwiu4aUão~à.aemu.&nsl.als(.t..156--A. I tt-. daCP)M 
(-)T~d".ripOôudlUllilo ·M111immllldtknudl(1rt. lfi6.f l6dlCl)(Vf} 
lla".ITA COUEf1"B ÜQlnDA AJUS.TADA PAR.A CÃLC\.I..ODOS 1..0mE$ OA 06$,S$,I,. Ol~ S>t:$$0M,. (VJQ• ((V. V . VI) 
Df.SrriSATOTALCôMn;SM.\L . D11'(VJD)•(Jil• + IlJlt) 

lJMlt8J..IÃXI'MO(lX){bcllõll, OitUl,L't. lDdl LRf) 

LMt!'EP!Wt-o.'CJAL(X) - (0,9:!i11DQ(f6."1'r1'ioVIIIK!ildout.:UdalR) 
l..l'Mml.DIALUTA(XI) • fQ.otl11 IX}{i,l,eitofliA&t1••Mt.Jlf"'1l.RI) 

Nola: 

,:1,~ ,~ ... ,,., 
0,00 

!7.!54..Dµ 

116'71ll02.20 

JUI1.74'J,.7J 
19,'J-f6.Us_4J 

tl,1$11,S(i&c., 

1 • Durante o cx.cccJcto. somente M despesa! liquidldas do COl'l!idetada! e:xec:utadas, No cnoemunento do cxcrdci0t as despesas nlo liquidadm inscritas cm rest01 a pagar nlo-pr00es.tados s5o tamb&u consideradas. cx«utad.lS. 
o..sa ÍD11111, para rruuor tran<parencía, a, clespc&as executadas estio "81'8•lllls em: 

a) O.,pese, liquídaclas, consí<knll&< aquolm cm que houve a entrega do material ou SC>Vi;o. nos lermos do art. 63 da Lei 4.320/154; 
b) Despesas cmpc1Jhadas m«s não liquidadas. inscrita! em Restos II IJaçar nlo--proussaded, considcr:ilcbs liquidadas no mccmimc:ntO do cx:crolcio, p()f fOO? inciso n do art..3$ da Lei 4.320/6' 

2 6 A CJm.n Municipal nllo gastn m.i~ de sctent.a por cento de sua receita axn folha de pagamento. incluklo o gasto oorn o subsídio de: seus VeteadOteS, 1)0S tetmOS do Art ~A da Coustituiçãl) Fedtrtl 

ORWIO PINTO DE .l\llAUJO 

cot-11'ADORC~C- 3.~ I .PT 

fRANOSCO AAAWO GAi.EN() 
m .212.103-97 

PREFEJTO t.nr.flClPAL 

EULtlJA OE ARAUJO GAI.ENO 
763:479...S!l-68 
TErolJRa!\A 

MARCOS Vf"NKlUS OE SOUSA MAOfADO 
621.d87.5.S]•J4 

CONl1'0I.ADOR GERA!. 

,,.,. 
"·"' n.» 

"'·"' 

c::::::::J 

B 
o 

~ 

~ 
~ 
~ 
~ DOM

16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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,c,v-.1- Dos~ 

e} ,,; ~ 

=== =============================---- .; tJ §· 
------ Ç> ::=- ~ 

PREFEITURA MUNIC. DE LUIS CORREIA 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIR.O/2020 A AGOSTO/2020 

RGF - AN!!XO 2 (LRF. art. SS, inciso 1. alin .. •b•) 

Olvida Mobiliária 
Divida Contratual 

Empréstimos 
Intemos 
Externos 

. ~ ... -~~~ ~-~==-::1~~ 
ADA-DC(I) 

Reestruturação da Divida de Estados e Municlpios 
Internos 

Financiamentos 
Extcmos 

Parcelamento e Reaegociação de dividas 
DcTnbutos 
De Contribuições Previdenciárias 
De Demais Conaibuições Sociais 
DoFGTS 
Com lllstituíção Não financeira 

Demais DMdas Contralulli• 
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 ('inclusive} - Vencidos e não pagos 
Outras Dividas 

DEDUÇÕES (Il) 
Dispoll!bllidade de Caixa 

Dísponfüilidade de Caixa Brum 
(-) Restos a Pagar Processados 

Demais Haveres Financeiros 
D A CONSOLIDADA LÍQUIDA' (DC.L) (III) - (I - Il} 
RECEITA CORRENTE L QUlDA • RCL 
(-} Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais 
art. l 66-- 1° da 

RECEITA CORRENTE LIQlJiDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 
DOS LlMlTES DE ENDIVIDAMENTO - V -
o/o da DC sobre a RCL (VVI) 
% da DCL sobre a RCL (III/VI) 

UMlTE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL
<120"/o> 
LIMITE DEALERTA(inciso illdo § lº do azt. 59 da LRF) - <108%> 

RS 1 

~ ~~~it~¼~~'.:~~:/~!}~~I:~~Wo~~ )~l~!~O.iD.&~9tlr~'-.: ~·:·>..:.~~~ ~ : .. , .. ;· ·, ... M'' 

. ,;,i~'-~I~ltt~t~l ~l, . :!m!ji 0;]%Ê-~~~~i~ti-: 
0,00 0,00 0,00 0,00 
o.ao o,oo o.oo o.ao 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0.00 º·ºº 
0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 º·ºº 0.00 
o.oo o.ao o,oo o.ao 
º·ºº 0,00 º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 
0,00 0,00 º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 o.oo o,oo o,oo o.ao 
º·ºº 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 o,oo 0,00 º·ºº 
~ ~ 0,00 º·ºº 7 .268.466,06 º·ºº 4.240.330,60 3.720.883,36 
ooo o~ 0,00 . º·ºº 
000 000 0,00 º·ºº SS.476.SS6 04 55.126.91191 57.984.708 84 º·ºº 0,00 0,00 0,00 º·ºº 

SS.416.556,04 55.726.917,97 57.984.108,84 º·ºº 
000 0,00 0,00 

º·ºº 000 0,00 
66.571.867,25 66.872.301,S6 69.581.6S0,61 o.oo 

S9.914.680,52 60_ 185.071 41 62.623.4$5,SS o.ao 

!!;~~!1~~:~t1~~~1f:~=~;~.:1~~~~~···· 
PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/0512000 0,00 0,00 0,00 0,00 
PRECATÓRIOS POSTERIORES A OS/0S12000 (Não incluldos oa DCL) 0,00 0,00 0,00 0,00 
PASSIVO ATUARIAL 11.167.760,62 11.167.760,62 11.167.760,62 0,00 
INSUFICl1:.~CIAFINANCEJRA 7.268.466,06 4.240.330,60 3.720.883,36 0,00 
DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA 1.538.817,06 1.704.044,37 J.832.S88,79 0,00 
RPNÃO-PROCBSSADOS 1.Sl l.073,74 1.470.334,25 1.430.134,51 0,00 
ANTEClPAÇÕESDERECEITAORÇAMENTÁRlA-ARO 0,00 0,00 0,00 0,00 
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00 0,00 
APROPRIAÇÃO 08 DEPÓSITOS JUDlCWS • LC ISl/201 S O 00 O 00 O 00 O 00 

ORlANO PINTO 08 ARAUJO 
286.912.883-53 

CONTADOR CRC • 3.9S1 - PI 

FRANCISCO ARAUJO OALENO 
273.282.103-97 

PREFEITO MUNICIPAL 

MARCOS VINICIUS DE SOUSA MACHADO 
628.487 .553-34 

CONTROLADOR GERAL 

FONTE: SCPI - Contabilidado (9.25.25.4681, PREFEmJRA MUNICIPAL DE UJIS CORREIA 

EULll.lA DE. ARAUJO GALENO 

763.479.583-68 

TESOUREIRA 

Portaria N" 91 de 2020 - Mapcameato Atualizado 02/2020 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNIC. DE LUIS CORREIA 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO/2020 A AGOSTO/2020 

ROP - ANEXO 3 (I.RF, an.. 55. íncilo 1, allnea •e• e an. 4Q, § l") RS 1 

~ , .. _, ___ .. -.. , .. _-_ Jliif _, .. , .... -__ [till ... ,;;.:,:.~~!1i'l{;;?:;;.;:;~;í:;tf\~~:6~e :, 

AOS ESTADOS (1) 
Em Operações de Crédito Externas 
Em Op~ de Credito Intem .. 

AOS MUNICÍPIOS (li) 
Em Operações de Crédito Externas 
Em Operaçl!es de Crédito Internas 

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (Ili) 
l:m Operações de Crédito Externas 
Em Operações de Cn!dito lutema, 

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (TV) 

(·) Traosferêru:ías o às emendas 
individuais art. 16 
RECEITA CORRE 
DOS LIMITES DE 

0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº 000 
55.476.556,04 

0,00 

SS.476.556,04 

º·ºº LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 12.204.842.33 
<22%> 

DOS ESTADOS (IX) 0,00 
Em Garantia às operações de Credito Externas 0,00 
Em Garantia b operações de Crédito Intcl1185 º·ºº DOS MlJNICÍPIOS (X) º·ºº Em Garantia ás operações de O-édito Externas 0,00 
Em Garantia às operações de Crédito Interu.as º·ºº DAS El'ITIDADES CONTROLADAS (XI) 0,00 
Em Garantia d8 operações de Clidito &temas 0,00 
Em Garantia às operações de Crédito Internas º·ºº EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII) 0,00 

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XllI) - (IX + X + XI + º·ºº XII 

ORIANO PINTO DE ARAUJO 

286.9 L2.883-S3 

CONTADORCRC- 3.9SI -PI 

FRANCISCO ARAUJO GALENO 

273.282.103,97 

PREFEITO MUNICIPAL 

MARCOS VINICfUS DE SOUSA MACHADO 
628.487 .S53-34 

CONTROLADOR OERAL 

FONTI::: SCPI - Contabitidade (9.25 .25.468), PREFEITTJRA MUNICIPAL DE LlJIS CORRErA 

0,00 º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
0 ,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 
0,00 0,00 0 ,00 
0,00 0,00 0 ,00 
0,00 º·ºº º·ºº 000 o.oo 000 

º·ºº 0,00 O 00 
SS .726.917,97 57.984 .708,84 0,00 

0 ,00 º·ºº º·ºº 
55.726.917,97 57 .984. 708,84 0,00 

O 00 000 º·ºº 12.259.921.95 t2.n6.63.S,94 0,00 

11.480.972 35 000 

..... ,..,,, ~~~gi<i3P~i.~;9;\J::;; ::·: ;~' . : ·•:'·. 

0,00 
0 ,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 

º·ºº 

:iij~~~~f~ftfl:1 A~{fü~M~~~~b'f 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 

EULIUA DE ARAUJO OALENO 

763.479.583-68 

TESOUREIRA 

0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 
0 ,00 

º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 

Portaria N" 9 l de 2020 - Mapumento Atualiz:ado 02/2020 
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16 Anos
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Verba Volant ,
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PREFEITURA MUNIC. DE LUIS CORREIA 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO/2020 A AGOSTO/2020 

RGF - ANEXO 4 (l», an. 55, inciro 1, afinm. "d" e inci>o m olônea "e") RS i 

i~Y4f4;~,g-~h'.- lí~f c••••:;~:~1-~;i:t+&íâ~c;: 
Mobilíruia 0,00 0,00 

Interna 0,00 0,00 
Externa 0,00 0,00 

Contratual 0,00 0,00 
Interna 0,00 0,00 

Empréstimos o.oo 0,00 
Aquisi9ão Financiada do Bens e Arrendamento Mercantil rmanceiro 0,00 0,00 
An1ccipação de Receia, pela Venda a Termo de Bens e ~rviço:! 0,00 0,00 
Assunçilo, Reconhecimento e Confissao de Dividas (LRF, art. 29, § 1°) 0,00 0,00 
()pera\'Ões de crédilo não sujcilas ao limilc para fins de <:011trata9ã0 1 (I) 0,00 0,00 

Externa 0,00 0.00 
Empréstimos o.oo 0,00 
AqulsiÇllo Fiaanciada de Bens e Arrendamcuto Mercaotil Financeiro 0,00 0,00 
Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00 
Assunção, Reconhecimento e Confi""1!o de Dividas (LRF. an. 29, § 1 ") 0,00 0,00 
Opcrai>õe3 de cm!d.ito não :rujcia,s ao limite para fin, de contratação 1 (II) 0,00 0,00 

TOTAL O 00 0,00 

t?~~~~j~~~:~~H7~jf~~{~1~~,~~1~~1?.~~~~~ôX~J~;·~1~~l~~~t]lI~~ft~~t~~-~~~~~-7~}~füt~~ :?i~;~~~~t~lt~~t~t.~:; t~~~~OB~ ·:A:~Of/ .:_ ... 
RECEITACORRENTELI UIDA - RCL 57.984.70884 000 

{-) Transfcienclas obrigatórias da Uni.ão relativas às emendas individuais (§ 1•, art. 166-A da Ct) (V) 
RECEITA CORRENIE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO {Vl) -

V-

OPERAÇÕES VEDADAS (VIl) 
TOTAL C-ONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE {Vlll) - (llla + VII -
la - Ila 

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 

LIMITEDEALEJlTA(incíso III do §t•doart. S9da LRF}- <14.4%> 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORCAMEl'ITÁRJA 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO 00 SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPA O OAREcmA OR AMENTÁRIA 

Parcelamento• de Dividas 
Tnl>utos 
Contnouiç~ Previdenciárias 
FGTS 

ORIANO PINTO .OE ARAUJO 

286.912.883-SJ 

CONTADOR CRC - 3.951 - PI 

de dívidas 

FRANC!SCO ARAUJO GALENO 

273282.103-97 

PREFEITO MUNICIPAL 

MARCOSVlNICTUSOE SOUSAMACHADO 
62&,4!r7 .SSl-34 

CONTROLADOR GERAL 

FONTE; SCP! - Contabilidade [9.25 .25 .468.). PREFEITURA MUNlCIPAL DE LlJIS CORREIA 

0,00 

57.984.708,84 0,00 

º·ºº 
º·ºº º·ºº 

9,277.S53,41 16,00 

8.349 .798,07 1 14,40 

0,00 1 0,00 

7,00 

0,00 º·ºº 
0,00 º·ºº 0,00 0.00 
0,00 0,00 

O 00 º·ºº 

EULil.JA DE ARAUJO GALENO 

763.479.583-68 

TESOUREIRA 

Ponaria ~ 91 de 2020 - Mapeamento Arualizado 02/2020 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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TOTAL DOS I\EilJRSOS NÃO VlliCIJL/\OOS. c,.,n,o, d 

R«AnO!liOtliMrim 

0mm Rcrcrmi ~ V"mctJadm. 

,OtAC 00S Jll,CIJ".SOS VtlfCUl.AOOS (L~ 

R«âlu de l"'J'O'OO' <<I: Tra..-i, de~•· Educa 

Trusli:rtrlciat dn FUJ\l>EB 

Otra5 Ra::mm V'maalados: lEdt:ca~ 
RcctD! de [mpo!ul1 e <k frzndr:f.:nci:a d!=. Impo!m ~ Suk 

(Drm Rl!afmf. Vmt.-U!:ados .à Salidi! 

~~ Vir,rula• :\ A$s:i$!ftCCI. Socil.l 

lt~ Vll)Cu.l,b~RPPS -PIIOO~,jd!ftcidrin 

Rt:tul'm V"ir.,eu.Jab IO RPPS - fllino t1~o 

R!a!ISCs ~g Optteç6c:f: d9 Cmlin, (cmto ~ ! BdU( 

RCCllf!,C! 4!:cA1~dc BcllYAlrv<II 

Oill'm R.l!IC!nM V-llrWllka 

TOTAL(!JQ •Q HI) 

PREFEITURA MUNIC. DE UJIS CORREIA 
RELATÓR1O DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR 
ORÇAMENTOS FISCAJS E DA SEGURIDADE SOCIAL . 

Referência: JANEIRO A DEZEMBRO /2020 

9.96Ut7,15i· 733."'6,)6 S94.G2J,44 I0JJTI,65 911,27 OJJO &.lJ0 .◄1'1.11 

9.961.117,IÇ 733.0S6,36 fflJJlJ.44 103.171,65 911.11 .... 5.)J().4'?9,17 

o.oo 0,00 o.oo 0,00 0.00 0.00 0.00 

.J.170.0!9.'I J.omm.21 l.31$.006.91 U49_797,n 2.&71;22,1,6! 0.00 ·ll.181.071 .11 

-1 .034.674,n l.117.41l,12 0,00 241.540)5 OJ)O OJ)O -2J9J.687,'19 

-4.S1l.l17,U 817.>02)6 l49.151,l4 3.001_20 o,oo 0,00 -S..t91.l82,6S 

m.JU,>0 219.12 1,63 41.102,JIJ 161167.17 o.oo .... -865.62),10 

-16(.IC•1.S1 512.110.,.]S o.oo 11070.ll OJ)O 0.00 .. ,..,.,.,_, 
- l l.lfi19Ji2.,S! 277,236.<6 !64.Al3,74 22!.l37,T1 o.oo º·"" -12.S00.000,62 

ll7.365)4 4323.16 .c.o.m,n ,.oo 0,00 0,00 312.6-19,3 1 

.!IS,~ l2,!0 616..U~,I! 311,00 0,00 o.oo -617 .1123'7 

º·"" 0,00 º·"' "-"' ., .. 0,00 O,l)O 

o.oo 0/J/J 0,00 11.00 .... /J,/JO 0,00 

o.oo 0.0D 0,00 0,00 º·"' o,oo 0,00 

13.114.722.lf Jl3J).4J ,t961,20 o.oo 2.871,Z2,,68 0,00 I0JOS.:!02,U 

6.191 .728,◄ I J.U7.1/lll~7 1.949.030,37 1.m.m.11 l.m.lSS,9l 0.00 -J.156.642,~ 

Ull.106,80 

122J..466.,80 

0,00 

1.11.4.607.41 

0.00 
130...T,O.GO 

214.(D),00 

º·"" 
6<8.291,$2 

7J.614.00 

lMll.91 

0,00 

º·ºº 
OJ)O 

0,00 

2.'14!.IIU,23 

ORlANO PINTO DE ARAWO 
286.912.UJ.5! 

fl\A.'iCISOOA?IAU.IOGALSl,O 
?11.?12.103-97 

PRFIEITO MUNICIPAL 

EULILI/\ DE AR/\WO GALENO 

CONTADOlt CRC- l .9SI • PI 

f!Ollfü S0'1 -CcJ1> • &"[9~1".i'í.<(St Rl'Fl!lttfRA , <UNIC!l'ALDElUTSCORRW. ----

MAJ'-COS VINICIUS 00 SOUSA MACIIAOO 

628-◄Sl.$lH• 

<XJNTI>OI.\DOR GERAI. 

--- -- ...... - ·--·--- --------

7Gl.479.583-a 
TESOIIRl!lllA 

1 ofl 

0,00 7.)05 ... l.l" 

o.oo 7.)06.0.2,i-

o.oo º·" 
0.00 - ll .911 .679 • 

0,00 -2.m.m.1! 
0,00 -:Ulll.651..&= 

0.00 ·1.019.W .1' 

0.00 -69'J.20S,l : 

0.00 -13.141.l:92-1• 

º·"' 2,5j_GJj.J 

o.oo ·145.ASS.3 

o.oo o.o-
0,00 O.O-

º·ºº o.o 

º·ºº IO.SOl.20l,f 

0.00 •l.6<>1.716.J 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNIC. DE LUIS CORREIA 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO/2020 A AGOSTO/2020 

LllF. art. 4&-Anex.o 6 

Receita Corrente liquida 
Reoeita Corrcnto Llqllida Ajustada para Cálculo dos Limites do Endividamento 
Receita Corrente Líquida Ajunada para C:Uculo dos Limites da Despesa com Pessoal 

Despesa Total com Pessoal • DTP 

Limite Maximo [LDciJos r. 11 e m. art.. 20 da LRF) • <%> 

Limite Pru~ncial (parágn,fo único, art. 22 da LRF) - <'¾,> 

Limite de A!ena (inciso IT do §lºdo art. 59 da LRF)-<%> 

Dívida CollSOlídada Liquida 

Limite Do6nldo por Rosolu91'(> do SenAdo Fedenil 

Total das Garantias Co~das 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 

18.670.102,20 

31.311.742,77 

29.746.155,63 

28.180_j68,49 

º·ºº 
69.S81.6S0,6I 

º·ºº 
12.756.635,94 

S7 .984 .708,84 
S7 .984 .708,84 
S7 .984. 708,84 

32,20 

-'4,00 

Sl,30 

48,60 

o.oo 
120,00 

º·ºº 
22,00 

{0~ftt1t~~~MdBY?.~Jlt-9'.f::\~~t;:,;\2:::\:;Lfr'.L:i::ji:Y:\:/l::r:?:~;;J}t{tri:.:á%~~'.tttJ.j1:tt~~(:t\·;Jçi;;f'.,/~i~,~~~~~--
Opcraçõe, de C~ito Internas e Externas 0,00 0,00 

Limite Deíinido pelo Senado Federal para Operações de Crédito EX1cma, e Internas 

Opera~ de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Feden,1 para OperaÇões de ~ilo por Anteci~lo d.a Receita 

ORIANO PINTO DE ARAUJO 

286.912.883-SJ 
CONTADOR CRC. 3.9S\ • PI 

FRANCISCO ARAUJO GAI.ENO 
273.282.103-97 

PREFEITO MUNICIPAL 

MARCOS VINicrus DE SOUSA MACHADO 

628.487.553-34 
CONTROLADOROERAL 

9.277.553,41 

0,00 

4.058.929,62 

EULILIA DE ARAUJO GALENO 
763.479.583-68 
TESOUREIRA 

16,00 

0,00 

1 ,00 

RS l 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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RREO-ANEXO3 M.531ndto 

ESl'ECIFICN,ÃO 

RECEITAS CORRENTES ~) 
1~. TexNeConlribuiç6tsdeMdloria 

lPTU 
15S 
IRRF 
ITBI 
Ou1rosl..,..,_ T■x••Contri>~de 

Mellario 
Coollbliçõts 
Re<ahP-
RendinenlosdeApbçlof'111ncen 
Oulrn Receitas Pat,imoniai5 

Roooll Ac,opocu6,io 
R .... 1lllduàrltl 
Rtctit• de s ... 1çoo 
Tramltftnân Cofllfll" 
Cola Piwto do FPM 
Cola Parlo do ICMS 
Cola Parlo do IPVA 
CdlPódolTR 
TrantlfflflClo1 de LC 8711998 
Trantler6ncla1 da LC 6111* 
T11nslottncitl do FUNOEB 
~m T11ntlt16ncio1 Colttn1" 

Outras R.-. Co111111H 
DECtlÇÔES ~I) 
eo..~ dos..."°' po11 o Pleno de ~-Componsaçlo f'onanom 1111ro R.-de 

Profi:16ncio 
Oedoçto de Reoeill P1111 Fonnoçio do 

Fvndel, 

RECEITA CORRENTE ÚOUIDo\ l!l:!!2 
(·) T-nciuol>rig-do Unilo 

-• • •-•-id""II (Ili. 1H-A, S 
1•,do!?}~l!l 
RECEITA CORRENTE íJiiílllo\A.A.ISTADo\ 
PARA PARA CÁI.CUI.O DOS LMTES DE 
ENDIVIDAMENTO ll!l: ~li• !::!J 
(·)T ........ iosoq-dlUnilo 
ltlai<N61 - de - (Ili, 1N, I 
18.dl 

RREO-NIEXOJ ,All.53 lndto 

ESPEQFICAÇÃO 

MAR/2019 

l.1-16.9n67 
1-lU'-96 

o.oo 
6SJ,6l 

D.00 
0.00 

IHlO.)l 

0.00 
16.)97.)) 
16.397.33 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.IIS.690,n 
l7l,l7?.3S 
7l.79l.77 

0.00 
Jl.44 
0,00 

22,46 
4l0.SJ7.16 

4S.71 l.l0 
0,00 

129.110,26 

0.00 

0,00 

129.U0.26 

1.017.09!.41 
0.00 

1.017.09141 

0.00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALANDIA 

ABR/2019 

1,264,00l,47 
16,716,13 

o.oo 
67?.0l 

D.00 
0.00 

16.114,10 

0.00 
119.ll 
319,ll 

0,00 
0,00 
0,00 
0.00 

1.l46.S9Ul 
SS9.Sl?.97 
11 7.090.11 

0.00 
116.66 

0,00 
?l.76 

m .m.l6 
11 .390.l0 

0,00 
llS.392.06 

o.oo 

0,00 

1ll.39l.06 

1.lll.61l,41 
0.00 

1.121.612,41 

0.00 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LIQUIDA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURJDADE SOCIAL 
MAR/2019 A FEV/2020 

!VQ.UCÃODo\ R!OOTAR!AUZADA NOS ÚI.TMOS 12 M!S!S 

MAlllD19 MU2019 MJl019 AOO/lDl9 SET/2019 Ol/T/2019 IIOV/2019 

I.S6LJll,ll l.l6l.Dll.17 1,619,161,61 1.301.714,92 1.l47,4S3,61 l.33l.671,99 l.46S.l97.SI 
l0.061.l0 lS.l6S.76 ll.009,07 l0.9ll.l0 37,7+1,64 lU71.9J 2l.776.71 

0,00 o.oo D,00 0,00 o.oo o.oo o.oo 
ll.ll7,71 10.711,26 20.4-13,1? 6.ISJ,lO :?l'17,79 162.0) s,m.,1 

D,00 D.00 ll?.6S 0,00 0,00 0,00 0.00 
0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 

11_230,.a? IU77,l0 1'.213.)0 IU00,70 ll-226,ll 2ll16,90 20J9S.2a 

0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 D,00 0.00 
16.236.0) l?.lll.00 16,),11,1? JJl.27 ll.lJl.60 16.106,)1 16.102.74 
16.236,0J 32.231.00 16.341,12 m .21 32.231.60 16.106.31 16.102.74 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 D,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 

1.l16.247,6D 1.307.J.ll,41 1.637.110,19 1.ll0.4l4,4l 1,177,477,44 1.l9l.1'6,7l 1.423.411,06 
711.127,ll S6S.667,24 m .J.17,IS !64.677,19 lOl.610,36 464.711,11 627.974-61 
7l.S71JS 11.)4).00 106.271,17 IUIJ.16 9l.419.l6 116.l76,II 13.647.11 
lsllJ.06 l .939.17 l .Dll.19 J.l)l,OI 2,394.07 0,00 l.411.S6 

lll.66 W.Jl 0,00 0,00 0,00 J.'37.96 100.44 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 D,00 0,00 

?2,29 46,76 0,00 ?1 ,11 lS-,1? 12.16 0,00 
494,)47,0) 4H.l40.14 4)),6S7.6) 431.!Sl,72 )91.J.IS.19 469,172.14 4SJ.l66.ll 
m .110.91 231169.0l lll.lOJ.ll 116.lSl,4l lll.41l.64 l40.4l9.l7 lS6-'41.0l 

0,00 o.oo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
ISU14,IO 129.4S0,41 114.)16,2) 130.721.S.& 110.002,72 120.913,20 142..J6.1,.n 

0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

lll.414,IO 1l9.4SO.•I 114,316,ll 130.lll.SJ llOOOl,1? ll0.913,l0 14!.164.4! 

l.40I067.0) 1.lJS.601 ,69 1.!7414S,4l 1.110.m11 1.1l7.4l0.96 1.fü.7Sl,79 1.lll9ll.09 
0.00 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 

1.JOl.067,0) 1.llS.601.69 1..\74.14S,4S 1.170.992.ll 1.ll7,4l0,96 1.214.lll,19 IJ2l9l3.09 

0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALANDIA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LIQUIDA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
MAR/2019 A FEV/2020 

EVQ.UCÃODo\ RECEITA REAIJZADo\ NOS Úl TMOS 12 MESES 

0Ell2019 IAll/lOlD 

l .394.360,70 ?.177.067,ll 
21.109.ID 14.660,99 

o.oo 201,Jl 
l .704,ll 7.0ll,60 

0,00 6.411,17 
0.00 ll6,64 

2S.ICM,S2 447,IS 

SSJ,704,,1() 0,00 
1.lll .961.67 U7l2? 
I.Ul .961.67 l.47S.22 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0.00 0,00 

l .9lUll,l3 1160.931,J0 
I.0l0.793,11 614.905,40 

97.1St91 113.414,41 
0.00 7)1.ll 

2.,0,44,24 m.91 
0,00 0,00 
0,00 ll,96 

S91.S14.99 7l6,96J.4S 
1.116.610.l l 67Ul4,14 

0,00 0,00 
169.707,27 149,119,07 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

169.707,17 149,119,07 

S.2H 6Sl,4l ' 0!7.l .U,44 
0,00 0,00 

l .224.6l3,4l 1027.lAl.44 

0,00 0,00 

MAR/2019 ABR/2019 MAl/2019 JUll/2019 JIJL/l019 AG0/2019 SET/2019 Ol/T/2019 IIOV/2019 DEZ/l019 IAll/2020 

Rl1 

'IOTAL 
PREVISÃO 

FBV/lDlD 
(Úl.11),«)S 

) 
42.611,IDO,OO 

903,600.00 
l0.000,00 

391.000,00 
l6S,600.00 
30,000.00 
60.000,00 

4l7,000.00 
)S6,000.00 
349.,IOO,OO 

6.600,00 

º· 0,00 
o, 0,00 
o. 1,200.00 

1.9l7.6lOJI l9.l96.000,00 
917.409,97 9.792.000.00 
I0S.Sll.14 1.200.000.00 

40.000.00 
90,000.00 
ll.000,00 
4,000,00 

l ,S06,l00,00 
19.9l1.l00.00 
1.lll.000,00 
2.6S6.200,00 

4!7.000,00 

0,00 10,000,00 

204691,11 2.119,200,00 

1.U1.640.l11 l 0J!I0.!2§.46 40.0J?.600.00 

0.00, 0.oo' 0,00 

l.741.640.!1 1 20.190.196.~ 40.0)2,600,00 

0.00 

FEV/2020 

0,00 

'IOTAL 
(Úl.11),DS 

l2MESES) 

0.00 

Rl1 

PREVISÃO 
TUALIZADA 

RECEITACOARENTE UOUlDAAAISTAO,t, 1.017.092.41 1.lll.6l l ,41 l.40!.067,0l l.?lS.601 ,69 1.l74.14l,4l 1.170.99!.ll 1.127.4!0,96 1.214.lll,79 1.ll2.9ll,09 s.m .6ll,4l 2.027.241,44 1,742,640.ll 20.190.196,46 40.0)1600,00 
PARA cAI.CULO DOS LMTES 0A DESPESA 
CCM PESSOAL (VIQ • !V · Vil 

ARIAKO All'.SSIAS KOGUElRA PARANAGUA 
470.) 16, 70349 

PREFEITO MUNICIPAL 

AIARCOS LISl)O,\ KOGUEIR,\ 
149.169.66)-'I 

SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

LEA1'1JRO DORGF.S IAC081KA o>. CU:-11,\ 

OI0.:!l6.07l-09 

SECRETÁRIO DE AD~lr.\lmAç,\O 

EV ,\ ~IAGNA Lf.lTF. ROORIGUF.S 
009.m .163-60 

CONTROLADORA 

EDSOS DIAS OE ALBUQUERQUE 
lll.ll0Jll-6S 
CO~i,\DOR 

c::c:::::J 

~ 
B 

~ 
~ 
B 

DOM
16 Anos
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RREO-ANEX03 M.Sllnc!so 

ESPE~ 

RECflTAS CORRENTES ~) 
I""'°'"", Tax111Conlrtbui;6HdtM

IPT\J 
ISS 
ITBI 
IRRF 
Outnlo lmposlol. Tax•1Conlrilul90ndt -Con11illui;6H 

RecelaPOlrirnonlal 
Rtftd- da Apbçto Financoill 
<Mm R-àt Potrimonlalo 
ROONa~■ 
Re«llallldlfllfial 
Re..;ta da Sffiiçol 
T11nslortncin Contnln 
Coi.PtllodOFPM 
CdoPafltdolCMS 
Cdo Pollt dO IPVA 
CdoPllltdolm 
T,.,llertloc:ia1 da LC &1/tllM 
f,.,,tlriocio1daLC61/19&9 
Trantler-.doFUNOEB 
<Mm r,...,.,..._, Cottonln 

Outros Rec,ellas Correnln 
DEOUÇÓES~~ 
Conlfibuóçto do Settldor pera o Plano do 
Pm-
Componoll'lo F"....- entro 11.,i,- da 
Pm-

Dod"91o da Rl0lila .-F~do 
Fundlb 
RECEITA CCIRRftlre LlouJOA PH!? 
( ·) Tronslettnclnobrig-da Unilo 
-••-•--,••(t11, let.,o,,5 
1•,daCfljlll) 
RECEITA CORRENTE LIOOIOA AJJSTAM 
PARA PARA CÁLCULO DOS LMTES DE 
ENDMDAMENTO (V)• QII • IVl 
( ·) T11nt/Mnc.1obrigllóriao da Unilo 
-••1..-..c1e-.1111.166,S 
IS da 

RREO- ANEXO 3 RF M. 53 lndso 

lUl/2019 

l.6~.161.61 
JS.00?,07 

0.00 
20.443.12 

0.00 
2'1.6S 

1,.m,30 

0.00 
16J41,ll 
t6J41,ll 

0.00 
0.00 
0,00 
0.00 

1.631.110,19 
71l.J41,IS 
106.271.17 

?.0??.19 
0,00 
o.oo 
0,00 

4)).6S7,6) 
l2lJOH! 

0,00 
1t4J16.ll 

0.00 

0.00 

1t4Jl6,23 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRIST ALANDIA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LIQUIDA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JUU2019 A JUN/2020 

AGon019 

IJ0l.1l •.9l 
20,9)),lO 

0.00 
6.IJ4,SO 

0,00 
0.00 

14.100,10 

0,00 
m .21 
llS,ll 

o.oo 
0,00 
o.oo 
0.00 

1.2I0.4l•,4l 
$64,617.19 

11.11),16 
2.231,0S 

0,00 
o.oo 

21,IS 
4ll.ll!,7l 
l16.ll!.4l 

0,00 
130.lll.H 

0.00 

0.00 

ll0.T.!l,l4 

SET/l019 

1.2'7.•ll.61 
)1.7-14,64 

0.00 
ll.ll l ,19 

0.00 
0.00 

ll.226,ll 

0.00 
Jl.231,60 
Jl.lll,60 

0.00 
0,00 
0,00 
0.00 

1.m .,n ... 
lOl,610)6 
9l.419.l6 
2.J9-l,07 

0,00 
0,00 

lJ,12 
l9l ,l4!,19 
lll.412.64 

0,00 
120.001,?l 

0,00 

0.00 

120.002,72 

EI/ClUCÃO M RECETA R!AUZADA NOS Ú. TIIOS 12 MESES 

OUT/l019 IIOV/2019 DEZ/l019 JAN/lO?0 FEVll020 MAR/l020 

1.lll.611.99 l.'6l.:?91.ll l.l94.l60.10 
l4Jll,9l 

0.00 
162.0l 

0.00 
0.00 

23.l16.90 

0.00 
16.106.ll 
16.106.ll 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.:?9l.116.1l 
'64,711.11 
116.!76,II 

0,00 
J .l)l,96 

0.00 
22,16 

'69.11tl4 
2'0.419.!1 

0.00 
ll09U.l0 

0.00 

0.00 

ll0.9ll,l0 

ll.n6,11 
0.00 

1.411,41 
0,00 
0.00 

l0.:?91JI 

0.00 
16.102,14 
16.102,14 

0,00 
0,00 
0,00 
0.00 

1.4ll,411,06 
627,914.61 
1),647,11 

1.411,56 
200,4' 

0,00 
0,00 

4!).266,ll 
ll6.141.0J 

0,00 
141.16-',41 

0.00 

0.00 

14?.364,42 

ll.l0?,10 
o.oo 

J.104.ll 
0,00 
0.00 

ll.10,,Sl 

JJ4.70,.40 
Ull.961 ,61 
I.ISl.961,67 

0,00 
0,00 
0.00 
0.00 

l9ll."5,!J 
1.0S0.191.11 

97.ISl.9I 
0,00 

2.Q.t.l,'?,1 
0,00 
0,00 

J91 ,Jl4,99 
l.llMl0.ll 

0,00 
169.707,27 

0.00 

0.00 

169.707,27 

l .111.061.ll 
14.660,99 

201,ll 
7.0ll,60 

ll6.64 
6,411.ll 

447,ll 

0.00 
1,47),22 
IAll.ll 

0,00 
0.00 
0,00 
0,00 

l .160.931,lO 
6J4.90l,40 
11).414,41 

m ,ll 
lll,91 

0,00 
ll,96 

136.963,4! 
674.12'.14 

0,00 
149.119,01 

0.00 

0.00 

149.119,07 

l.941.JllJ6 
19.24l,06 

100.00 
11 .lll ,9I 

100.00 
J,)64.15 
l.349,00 

0,00 
436.ll 
4)6,ll 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

l.921.6SOJI 
911,409,97 
I0l.Sll,14 

0,00 
m ,u 

0,00 
11,27 

Jll.221,11 
Jl!.9Jl.69 

0,00 
2°'.691 ,11 

0,00 

0.00 

2°'.691 ,11 

1.641.611.20 
16.l)J,61 

0.00 
ll.lll,lO 

0.00 
l.011.)1 

0.00 

0.00 
)49,11 
)49,11 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.6)1.5°',11 
536.4Jl,OO 
101.111,25 

0,00 
122,!9 

0,00 
ll,91 

422.191,96 
l64,0l0,91 

0,00 
lll.91).11 

0.00 

0.00 

lll.9ll,71 

AIIR/l020 

1.127.l ll.16 
l ,Jl4,11 

0.00 
l .lll,01 

0.00 
).421 ,0? 

0,00 

0.00 
ll6.7l 
ll6.ll 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.111,641,14 
m .14s,os 
ll.lll,34 

490,?l 
11,40 
0,00 

14,lO 
490.2)7,11 
626.660,61 

0,00 
ll0.l-M,11 

0,00 

0.00 

l?0.l-M,11 

MAll?OlO 

1.ll0.010,64 
11 .m,n 

0,00 
4.lll,76 

0.00 
6.740.01 

0,00 

0.00 
ll l,24 
ll l,24 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.lOl.601,6) 
H9,l61,ll 

11 .116,0l 
0,00 

41)6 
0,00 

14,26 
)14,4)9,0? 
JOl.lJl.14 

0,00 
lll.ll9,06 

0.00 

0.00 

ll-1.259,06 

JUN/l020 

RSt 

TOTAL PREVISÃO 

1\/ALIZADA 

l .61U00,00 
90),600,00 

S0.000,00 
)91,000,00 
l0,000,00 

l6l,600.00 
60.000,00 

451,000,00 
)56.000,00 
)49,400,00 

6,600,00 
0,00 
0,00 

1.200,00 
)9.!96,000,00 
9.192,000,00 
1.200.000.00 

40.000,00 
90,000,00 
1?.000,00 
,UKkl,00 

l .!06.!00,00 
;===,Ciie l9.9ll .!OO.OO 

IJ75.000,00 
l .6!6.200,00 

4Jl.OOO.OO 

10,000.00 

2.119.200,00 

1.l14.14!,4l 1.110.992,JI 1.llUS0,96 1.114.lll,19 I.Jll.9ll,O? l.ll4.6ll,4l l .0ll.2-11,4' l.7'2.640JI 1.l19.ll4,49 1.601.lll,II 1.19l.7ll,ll l.17l.lOl,17 ll.SOl.111,6' 40.0.ll.600,00 

0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALANDIA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JUU2019 A JUN/2020 

0,00 0.(10 0,00 0.00 

EVa.ldroMRECEITAREAlaAM NOS ÚllNOS 12MESES lOTAL 

0.(10 0,00 

A$1 

(ÚL TL\DS PREVISÃO 
JIJLl?0l9 AG0/?019 !ET/2019 Ol/T/2019 NOV/2019 DEZ/2019 IAN/2020 Fl!V/2020 ~IAR/2020 ABR/2020 MAl/2020 JUN/2020 ...,,..,......,.,,,,.....,...., ..... ...,....,..,..___..._ _____ .._ __ _.,_ _________ .._ __ .._ ________ _. __ ___..._ __ ,,;cl~lMESE!)_ ,_ __ _. 

ESPECIFlCliÇÃO 

RECEITA CORRENTE UQUIMAJJSTAOA 1.m .m ,4! I.IJ0.99l.ll l.ll1.4S0,96 l.ll4,7ll,19 IJll,9)),0? l .m .m .•l l0lWt-M l.74l640JI IJl?.7l4,49 1.607.m,II 1.195.lll.ll 1.m .lOl.n llJOJ.111,64 40,0)l.600,00 
PARA CÁLCULO DOS LNTES 0" DESPESA 
C(M PESSOAL (VIO. (V.V!) 

ARIANO MESSIAS NOGUEIRA PARANAOUA 
470.ll6.70J..a9 

PRE!'EITO MUNICIPAL 

MARCOS LISOOA ~OGUlilRA 
S-19.169.66)-6S 

SECRETIÍRIO DE FlNA!,'ÇAS 

LliA~'DRO DORGES IAOODINA DA CUNIIA 
OI0.1S6.07)-0II 

SECRETARIO OE ADMl)IISTRAÇÃO 

EVA MAGNA LEITE RODRIGUES 
009,411.16J-60 

OONTROL\OORil 

EOSO)I DIAS DE ALBUQUERQUE 
lll.llOJlJ.61 

OO~'TAOOR 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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RREO-ANEX03 Ai1. 53inc:iso 

ESl'EClflCAÇÃO 

Rea;ITAS CORRENTl;S P) 
1..,-. T1111aConlrtbui,a..daM-. 

IPTU 
ISS 
ITBI 
IRRF 
Ou!ras 1--. Tax• e Con1ribUÍIÓftde 
~ 
Canrilui,a.. 
R-11 Pnlmonlol 
Rend-.de ~ Financeira 
0..111 - ilao Pllrímonlals 

Reoab Agn,pacu6,io 
Rocela lnduotrill 
-.c1asemç,oo 
Tramlattncin Cofltfll• 
Cota Parta do F1'M 
c.taPalledolCMS 
e.ta Parle do IPVA 
e.ta Pw do ITR 
Trant1•6ncla1daLCl7/19M 
Trontl-• de LC61/1989 
Tran- doFUN0E8 
rum T11nt1fflftCia1 Cottanlal 

OuttttRtctilffCo
OEOUÇ(,ES 01) 
eon~ do Setvldot pera o Pttno de 

Pmidincit 
eomi,.nsa~F-"11 tnlta Ragimttde 

Pnwid6nàa 
Deduçto de•- Po11 Fonnoçto do 

Fundol> 
RECEITA COIIRENTI; ÚOUIDl ffi:11? 
(•)T-ncll1ol>figllO<ialde Uni6o 
ntlallvn n emondn lndil'lhais (Oll t66J.. 1 
t•. de Cf} gVl 
Rea;ITA CORRfNTI; í.kíüJM MIST
PARA PARA OOCULO OOS LMTES OE 
ENDMDMENTO M • g11 -M 
(-)Trontlortnciosoloo,t-doUnilo 

--·· lfflOftdn do - (111. 11!e, 1 
15 da 

RRt;O-ANEX03 M . 53 Inciso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALANDIA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LIQUIDA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JUU2019 A JUN/2020 

EVQ.UCÃ() M RECEITAREAUZAM NOS Úl.'IIIOS 12 MESES 
"" 

JIJL/2019 A0-0/2019 SfiT/2019 OUT/2019 NOV/2019 DEZ/2019 IAll/2020 FEV/2020 MAR/2020 ABR/2020 I.IAl/2020 JUN/2020 

J$.009,07 20,9SS.20 
0.00 0.00 

20.••J.12 6,IS,,lO 
o.oo o.oo 

21l,6S 0,00 
l'-lll.)O IH00,70 

0,00 
16.3'1.I? 
16.J.41 ,I? 

0.00 
o.oo 
0.00 
0,00 

1.6)7.110,79 
77l,S47.ll 
106.271.17 

2.022.19 
0,00 
0,00 
0,00 

4JJ.6l7,6J 
lll.JOJ,ll 

0,00 
IIU16,ll 

0,00 

0.00 

IIU1 6.ll 

o.oo 
lll.27 
llS,27 

0.00 
0,00 
0.00 
o.oo 

1.ll0.•l•.•S 
564.677.19 
SI.IU.16 
2.211,os 

o.oo 
o.oo 

li.li 
4JJ.m.n 
1f6.m.4l 

o.oo 
1J0.7ll.l4 

0.00 

0.00 

1JO.m .s• 

Jl,lH&I 
0,00 

ll-Sll,79 
o.oo 
0,00 

ll.226,ll 

0,00 
Jl.lJ l,60 
32.2Jl ,ti0 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.111.,11 ... 
lOl.610.36 
9S.419.l6 
l.J~.Gl 

0.00 
0.00 

ll.11 
191.W ,19 
11l.,1l.&1 

0.00 
120.00:!,72 

0.00 

0.00 

1l0.00l.7l 

2~.J71.9J 
0.00 

162,0J 
0,00 
0.00 

ll.l 16,90 

o.oo 
16.106,)1 
16.106,)1 

0.00 
0,00 
0.00 
0.00 

1.l9l.116.7l 
464.711,11 
11 6.l 76. II 

0,00 
l .l l7,96 

0.00 
ll.f6 

'69.17?. 14 
m .,s9.l7 

0.00 
120.91),20 

0.00 

0.00 

ll0.91l.20 

u .n6.ll 
0.00 

s.•n.•i 
0,00 
0,00 

10.m.21 

21J09.10 
0,00 

J.lOl.ll 
0,00 
0,00 

ll.lOl,l2 

0,00 llUOl,40 
16.10?,7' 1.lll.961,67 
16.102,7.a 1.ISl .961,67 

0.00 0.00 
o.oo 
0.00 
0,00 

1.•U.411.06 
617.974,61 
ll.647,11 
UU,l6 

200 ... 
0,00 
0,00 

m .?66,ll 
ll6.141,0l 

o.oo 
142.)64,42 

0.00 

0.00 

0,00 
0.00 
0,00 

l.9SUIS.ll 
1.0l0.79),11 

9Ull.91 
0,00 

l .Ol<,l• 
0,00 
0,00 

l91.ll4,99 
1.ll6.610.l 1 

0,00 
169.707,27 

0,00 

0.00 

169,707.17 

14.660.99 
201,ll 

l .0ll,60 
lló,64 

6,IIS,ll 
"7,ll 

o.oo 
1.-17S.22 
1.47S,?2 

0.00 
0,00 
0.00 
0,00 

l .160.931.)0 
6l4.90l,40 
lll.•1•.•1 

7)1 ,33 
77l.91 

0,00 
ll,96 

7l6.96l,4S 
67•.124,14 

0,00 
149.119,07 

0.00 

0.00 

19.2,iS,06 
700.00 

11.1)1,91 
700,00 

) ,)64,tl 

l.3'9,00 

0,00 
.aJ6,ll 
,IJ.6,12 

0,00 
0,00 
0.00 
0,00 

1.9l7.6lOJI 
917.409,97 
I0S.l l).U 

0,00 
m.u 

0,00 
17,27 

lll.lll,77 
ltS.9Sl,69 

0,00 
204.691,11 

0.00 

0.00 

1•9.119.07 204.691.11 

16.1)),61 
0,00 

ll.l ll.)O 
0,00 

J.011.ll 
0,00 

0,00 
J•9.l1 
J•9.II 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.6)1.jOj,71 
llHll,00 
lOl.111 ,lJ 

0,00 
lll,l9 

0,00 
ll.93 

4?2.791.96 
!64.0l0,91 

0,00 
121.9)3,71 

0,00 

0,00 

llUJJ.71 

I.S,,,17 
o.oo 

l . llJ,OI 
0,00 

l ,4?1,09 
o.oo 

0,00 
ll6.7l 
)16,ll 

0,00 
0,00 
0.00 
0,00 

1,711,647.14 
SZS.141,0l 
7l.lll,J• 

490,27 
11,40 
0,00 

1•.JO 
490.2)7,17 
616.660,61 

0,00 
120.144,11 

0,00 

0.00 

ll ,l$l,TI 
0,00 

•.Sll,76 
0,00 

6.740,01 
0,00 

0,00 
u1 .2.a 
ISL,2,1 

0.00 
0,00 
0.00 
0,00 

1.JOl.601 ,6) 
l49.l61,ll 
71.lfó.Ol 

0,00 
41 ,36 
0,00 

1•.26 
J&,,09.09 
302.lll.7• 

0,00 
11-1.1$9,06 

0.00 

0.00 

llO.l ... 11 12'.ll9.06 

0.00 

•l.611.100.00 
90).600,00 

S0.000,00 
)91,000,00 

30.000,00 
l6l.600,00 

<,o,000.00 

4l7.000,00 
)l6.000.00 
3'9,,00,00 

6,600.00 
o.oo 
0,00 

1.200,00 
l9.l911.000,00 
9.792.000.00 
1.200.000,00 

40.000,00 
90.000,00 
12,000.00 
• .000.00 

l .l06.l00.00 

;::::----~ 19.9l1.l00,00 
1.m .000,00 

;=;....;....;..,é7,'J7"'1 l6l6.200,00 
•Sl.000.00 

10.000.00 

110.lll .991 1-:-636]07)7 l .119.200.00 

1.SU US.,O 1,170.99?.JI l.l?7.4S0.96 l.?l4,7Sl.79 l,Jll.9ll,09 S.:?l,USJ.43 1.0:?7.lJl.4' 1.7 ... 1,6.aOJI l.sl9.7S,1.-'9 l ,l,ll7,:!:'7l.ll l.19, .7SUI l.17S.SOl.77 lUOUl116A 40.0J:!.600.00 

0.00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0.00 400.000.00 400.000.00 0.00 

l .l74.14S.•S 1.170.992.ll l.ll7.4l0.96 1.ll•.7JS.79 I.Jll.9)),09 l .22'.6Sl.4l l .027.l•S." l.7•2.640.JI I.Sl9.7S<.•9 l.607.27l.ll l.19l.7ll .ll l.7ll.lOl.77 ll.lOl.111.64 40.0ll.600.00 

0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTALANDIA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LIQUIDA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JUU2019 A JUN/2020 

0,00 0.00 o.oo 0,00 

.. , 
EVa.ucAo Dl RECEITA REA1.1ZAM NOS IA. TNOS 12 MESES 10TAL 

L,ESl'E=~CJ/FaÇk)======~==-.._,JUL=/20=19--A-0-0/20=~".,+-S~6T~/20=19-,J.-O~tn-""=",.,..__NO=V~/20~1~9+-DBZ/20==•~•+-~JA~ll/202=-•__.___FB~V~/2010=,+-~M~AR/2020=--'....,_AB~R/20l=~•~~M=Al/202=0.,,.._~'~""~/20=20""ª :C:m~2),=~ •-:i~AL~VISÃ~IZA~O~DA.,.. 
RECEITA CORRENTE L 10.-.A.UST"°' 1,$7 .. ,14,. ... ,. 1,110,992.JI 1,127. .. $0,96 1.l lol,7.51.19 1,l21.9J).09 s .:z2.a,6SJ ... J 2,o:n,:?-11 • .w 1,7,1 :?,6'0.)I 1.519.7$-1, ,19 l ,60) ,2 7J,U l. 19S,7S I.SI l,l1S.SOJ.l7 21 . .so:u11,6t -IO,OJU00,00 
PARA CÁLCUI.O DOS LMITES Dl OESPESA 
COM PESSOAL 1 • • 

ARlA.NO ).IESSIAS ~OOUEIRA PARANAOVA 
-170.)16 70:,...a9 

PRF.f'F.llO .MUNICIPAL 

MARCOS LISBOA SOOUEíRA 
1-19.169.663.Q 

SF.cR.F.T ÁRIO DF. FTNANÇAS 

LF.A~l>RO BORGES JACOBlr,.'A DA CUNHA 
OIO,:ZS6,073-0? 

SF.cR.ETÁRIO Df. ADll.trn'ISlltAÇÀO 

EVA MAGNA LEITE RODRIOUF.S 
009,,ll J,163·60 

CO!',,'TROI..ADORA 

EDSOS DIAS 00 ALDUQUERQUF. 
:Zl:?,'lJO,JJJ-61 

CO!'lo'TADOR 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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~ 

MUNICIPIO DE GILBUES 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

(9 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JUl12019 A JUN/2020 

RREO- ANEXO 3 (I.RF, M 53, bc1so 0 Rl1 

EVOWÇÃO llA RECEITA REALIZAllA NOS llLTKlS 12 MESES TOTAL 
PRBVlSÃO 

ESPECIFICAÇÃO 
JUU201 9 AOOOOl9 SBT/2019 OUJ'/2019 NOV/2019 ll!ZIJ)l9 ~ JIBVOOll) MAR/mO NSB/11111) MAl/llllO AAn)ll) 

(ÚLmDI 
TllALIZADA 

12MIISIIIJ 

RECEITASCORRENTES(O 1669.6'9,26 2.ffl.40W 1739.lOl,01 1436:911,16 13l1ffl,97 4,0j4J2S,Jl l.1103.010.ll 3.145.191,80 l.30110157 1'61:MUI 1291.9!9,l◄ :i.m.119,n 37.:133.0Sl-'O 
mposa, Tuaso~doMolhorto 209.620,48 29!.SI06)) 111.ffi,63 291.144,01 :161JS2,02 314.456,02 179.621,25 1!7.831,37 llS:939,09 205.343,U 214.26!,14 164.192,l,4 l<m.109,70 

1PTU 0,00 UlS7,"40 1.421,36 1313,92 3.303,17 J.12!,'40 1.417,95 990,59 l .422,65 3.009,02 I.Z/3,07 217,67 l ,000,00 
ISS 201417,34 217.011,<19 107.272,12 2157.◄Jl,16 217.996,36 271273,J! 161.112,49 137.l4S,Sl 19.002,94 1!0.131,61 206907,Jl 123.127,ll 2200.000,00 
IRRF 7.2ll,14 6.294,17 UlS,09 29.480,47 <I.SM,79 211."40,90 ll93,93 i.414,l(l 37.'Nll,16 20.246,42 l .294,16 40.lOl,66 26BOO,OO 
ITBI 0,00 IS4137 1 419,06 613,13 ll.5,71) UIS.14 1120,14 911,44 3.IOl,94 1.249,IO 140,19 141,76 11.l!O,OO 
Oino~ TlllOl5eConttiut,-(les do 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 10.000,00 1.936,34 10.129,29 0,00 0.00 0.00 0,00 16.0!9,71) -ConrlulçOe! 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14093,91 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1 68.2!0,00 

- p...-1 I.Jll,l>S l.064,11 Ul3,51 1.911,19 l.llJ7.'l6 1.009,31 uoo;n l.371,77 J.O<l,90 tBJ,12 110,,34 711,12 14 107.643,80 

--d•Apbçtooflnnoh 1.lll,9! 1064,11 l.lll.ll l.$111,79 l.l07,96 1.009,31 1.400:n 1311,11 I.OISJO (93,'2 ll0,34 711,12 93.lll,OO 
O••-Púi- 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 14.0SU0 -~ 0.00 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 0,00 0.00 -lm- 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

-dos«viçc< 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.:rro,so 
T-Com.us 2451.715,13 l.9S0.637,l>I 2619.1!0,I0 2 136.092,99 2043.167,99 l.614.966,04 27ll.911,s4 2916.61~66 2165.114,61 27S620l,l3 2077.113,06 1.693.141,-46: ~Sl0.147)0 

Coia Pane do FPM 1.031.397,11 752.149.ll 670.147,14 616:957,47 137.299,57 l.4l7.l07,46 146.'40,54 1.223.213,27 71!.246,65 750.616.ll m .lOl,41 !!!S.216,14 12671.400,00 
COia Pane do ICMS 214.}71),54 137.993.94 l.16.644.M 311141.l7 223.97130 l.61009,32 391.030.13 361.m.c 317a<l46.II 263.317.03 2!1.107.46 363.41131 3510.000,00 
Cola Pane dO I P\IA 4,116,ll 1.015,61 1277,69 21l0,111 1376,01 3.00<.76 7.967,61 13.303,00 7.645,36 U61,9'J l.711,37 2.04~ 41000,00 
Cola Pane dO ITR 319,13 333,06 1.610,91 72.214,73 !163,42 2741,04 675).7 11'8,ll 341,77 40,30 68,71 1>44,11 ll.100,00 
T.-1<1& LC81/1W6 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 l.715,00 
T.-d& LC61M811 54,11 41,44 S9,04 ll,24 54.88 64.50 36,41> 39,41 36,43 32,71) 32,60 29,32 1.ISl,00 
T..-llllClas do FUNDEB 651.419,lO 665.612,93 ,..._,34,ll 71 1.-461,4S 611.lD,-44 , .. .271,lO J.141.49'3~ 9'10.900,ll 661.VJIJ,07 llil.6<10,21 601.165,16 STI.313~ 72 ll.374.12.Si,OO 

o .... r-em- 419.60'JSl l9'l.714,]l 1.011.11",91 ,11.&37,IS 19024.!.37 1116Ull ,'6 330.244.9(] 419.709,71 41JllT1,52 r.n,.!JIIIJ,1, 443.119,11 1.159.I00,32 ~ &as.:m.so 
0Uh9-C<llrwl .. 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.930,00 

OEDUÇÔES (10 III.Oj4,l5 191.235)7 IIMIO)O 200ffl,IS 211447,00 253.072,49 241.449,12 311.147,11 211.647,00 192191,43 196.733,36 191.717,54 ,92 3.111.906,00 
~ do- pon1 0 Plau de 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 -~ Flnoncon .-Rogmos do 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 o.oo 0,00 0,00 -Ooduçlo de R1011ta para fonna,;lo dO Fu- III.Cll4,l5 191.235,27 116.~ 200,262,ll 212447,00 253.072,49 241.449,ll 311S47,II lll.647,00 192191,43 196.7ll,36 3,111.906,00 
""9a1111Scom Sellde(Amnllo 1.153/2014 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 

TCE• 
RECEITA CORRENTE QUIDA(0-00 2418.635,01 l.Ol0.373,08 2.m .. m,51 1.236.656,01 2 100.380.97 3.101.452.16 l.6lU61)9 2127.344,<19 2083.4.ll,67 2769.354,77 l.095.2ll,81 l.666.971,91 J<l326.9JJ,12 ~lll.145,lO 
( - )Tr1n,1erenclHOlr1glldrllSCll~IIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
rNllvaàs orrwdoslrdvldlllls (.t. 166-A. §1', 
da 
RECEITA CORRENTE QUIDA .uJSTAllA 2418.63!,0I l.Ol0.373,08 l.5S2521,51 l.236.656,01 l.100.380.97 3.101.452.16 l.6l4.l61)9 l.127.344,6!> 2083.4.ll,67 l.769.354,77 l.095.l2l.81 l.666.971,91 3(1326.!llJ,12 ~lll.145,lO 
PARA PARA CALCULO OOS LIMITES OE 
ENOMOAMENTO 00 • ~U • 00 
( - ) T-• Olr1glldr1IS da ~110 0.00 0.00 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
nilallv• as emon:1 .. de bencada (art 168, s 18, 
da 
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RREO-ANEXO 3 (LRF, M. 53, ràlo Q 

ESl'ECl~O 

MUNICIPIO DE GILBUES 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JUl/2019 A JUN/2020 

EYOWÇÃO DA RECEITA REAUZAllA NOS ll.TIIOS 12 IESES TOTAL ,__ ____ ...,._ __________ __,. ______________ ____,,__-~1'111)8 

JUL/l019 A00/2019 SET/2019 OUJ:/2019 li'.lV/2019 IWJJ)l9 JANl20J) m'/2020 MAll/2020 AJ!IJmJ MAl/2020 JUIW)J) 12MIISES) 

RECEITACORRENTE QUIDAAJUSTADA 2.'411,63S,0l 2.0S0.373,08 2.SS2.S21,Sl 2.Z16.6S6,0l 2.lOOJSQ,97 3.801,4S2,S6 2.654.561,39 2.ffl.344.69 10l3,4SS,67 2.769,354,77 2.09S,22S,11 2.666971,lll 30.32U33,12 34.121,14S.SO 
PARA CÃLCULO DOS I.NITTS DA DESPESA 
COM PESSOAi. MD • IV -Vil 

LEONARDO DBMORAIS W.lOS 
647.9S4.613-72 

PRl!FRIJOMIJNJCIPAL 

llllRLANOOlN MARQUBS FOIJIA 
933395.263-20 

CONll!.01.AOOR MllltNO 

BCONTAS LlDA 
309. 120.673-49 

CONTADOR CRC.PI 46Ul 

o 

~ 
~ 
~ 
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